


•122.8 Sessão da 3.8 Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 10 de agôsto de 1961 · 

PRE'SIDl!:NCIA DOS EENHORES MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINIIO 
E ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos acham. 
. se presentes os· Senhores Sena. 
·dores: 

!Mourão Vieira. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Eugénio iBarros . 
Leônidas Mello. 
Ma.thias Olympio. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora, 
Menezes Pimentel. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Lourival Fontes. 
Jorge Ma~ard. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Lopes da Costa. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan, 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (36). 

O SR. PRESii:DENTE-: A lista de 
presença acusa o comparecimento 
de 36'Senhores Senadores·.· 

Havendo número legal declaro 
aberta a sessão . 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da 
sesstlo anterior, que, posta em 
disCussão, é sem debate apro~ 
vada. 

O Senhor Primeiro Secre. 
tálio, lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

- n.o 165 (n.o de origem 406), 
de 7 do mês em 'curso, do Senhor 
Presidente da República, restituin. 
do autógrafos do projeto de lei, 
sancionado, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Saúde, o crédito especial de Cr$ 
5. 000.000,00, destinado a. auxiliar 
a construção do ·Hospital São Do. 
mingas, da Escola de Enferma.gem 
Frei Eugênio, de Uberaba, no Esta. 
do de Minas Gerais. 

Oficias 

- do Senhor Chefe do Gabinete 
Civil da Presidência da República, 
de 8 do corrente, restituindo dois 
dos autógrafos da Lei n.o 3 .930, de 
1.o dêste mês, que dispõe sôbre a 
situ a.ção e o aproveitamento dos 
atuals empregados e servidores pú. 
blicos federais, estaduais. munici~ 
pais. e !l-utárquicos, requisitados, que 
vêm' prestando serviços à Compa. 
nhia Url:ianlza'dora da. Nova Ca
)>ita'l '(NOVACAP) e dá outras ou. 
tras providências. 

~. 



-. 
Prestação de contas da cota 

tlo Impósto de Renda das Pre. 
feituras Municipais. 

Do Prefeito Municipal de Fron. 
telras, PI; . 

- do Prefeito Municipal de. LI
vramento do Brumado, BA; 

- do Prefeito Municipal de Ar. 
cos, MG; 

- do Prefeito Municipal de Ca. 
pelinha, IMIG; 

- do Prefeito Municipal de Clpo. 
tànea, :MG; . 

- do Prefeito Municipal de DI
vino, MG; 

- do Prefeito Municipal de Gula 
Lopes, MG; 

- do Prefeito Municipal de San. 
tana do Jacaré, MG; 

- do Prefeito Municipal de Je. 
quer!, MG; 

- do Prefeito 'Muni-cipal de Moe. 
ma., MG; 
- do Prefeito Municipal de Nova 
Era., MG; 

- do Prefeito Municipal de Passa 
Vinte, MG; 

- do Prefeito Municipal de Sa. 
linas, MG; 

- do Prefeito Municipal de São 
João Del-Ref, MG; 

- do Prefeito MuniCipal de Três 
Pontas, MG; 

- do Prefeito Municipal de Ve
ríssimo, MG; 

- do Prefeito Municipal de 
Areias, BP; 

- do Prefeito ~iclpal de Pl-
racicaba. BP; · 
- do Prefeito Municipal de Sete 
Barras, SP; 

- do Prefeito Municipal de Cam. 
po Mourão, PR; 

- do Prefeito Municipal de C&n. 
dido de Abreu, PR. 

Oficio 

I>:> Senhor Presidente da CA.mara 
dos Deputados, como segue: 
OF/22 

Brasllla, 1.0 de agôsto de 1981. 
Senhor Vlce.Presldente, 
Tenho a honra de transmitir ao 

conhecimento do Senado Federal 

haver a Mesa da Câmara dos Depu. 
tados, em resposta à consulta da 
Prefeitura. do Distrito Federal, dr.li. 
berado seja a proposta orçamentá. 
ria da mesma Prefeitura, para o 
Exercício de 1962, encaminhada a 
esta Casa do Congresso Naciona.l 
até 30 de setembro próximo. 

Apl'oveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência oa pro. 
testes da minha alta estima e dls. 
tinta consideração. 

Ranier·i Mazzili 

O SR. PRESIDENTE- Está f!n. 
da a leitura. do Expediente. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Llno de Mattos. (Pausa). 
Sua Excelência. não está presen. 

te. 
Tem a palavra. o nobre Senador 

Paulo Fender. 

OS!!.. PAULO FENDER- (') 
- Senhor Presidente, está de para.· 
béns o Presidente da República, por 
haver restabelecido o horário de 
uma só fase corrida do funcioná. 
rio público federal. 

Tive ocasião de, por várias vêzes, 
defender da tribuna do Senado o 
pobre e afadigado servidor público, 
que luta. com dificuldades de trans. 
porte, de habitação e de alimenta. 
ção, nas grandes cidades C1lmo Rio 
de Janeiro e São Paulo, além, de 
em outras capitais populosas, como 
Recife, Salvador e Fortaleza.. 

o servidor público, assim pre. 
mido, tinha de cumprir dois horá. 
rios de trabalho; duas ·jornadas na 
repartição; e estou certo de que, 
quando desta tribuna defendia o 
servidor público, cumpria simples. 
mente um dever de parlamentar, 
jamais despercebido das angústias 
do povo. 

Noticiaram certos jornais que eu 
teria. votado, nesta... Casa, pela re. 
jeição do projeto que restabelecia 
tal horário. 

Não vou desmentir êsses jornais, 
que deviam estar mais atentos à 

(*) - Nilo foi revlalo pelo orador. 
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atuação de parlamentares coeren.. 
tes, ·como me prezo de ser. Não 
importa que me taçam criticas a 
seu talante. O que importa é a sa
tisfação para comigo mesmo de que 
cumpro os imperativos da minha 
consciência. 

Não vim ao Senado da_~!lpúbllca 
para· advogar interêsses excusos, 
tampouco fui trazido a esta alta 
posição, do ·poder Legislativo por 
interêsses de grupos ou ~e fa.cções 
,que me obrigassem a uma linha 
·de ·conduta da qual não me pudesse 
afastlll' ou divergir. 

O Sr .. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Com 
muito prazer. 

o Sr. Lino de Mattos- No meu 
modesto ponto de vista, o nobre 
Senador Paulo Fender não se deve 
preocupar com criticas referentes 
ao voto favorável ou contrário, de 
cada um dos Senadores, ao pl.'ojeto 

. de lei que mandava restabelecer o 
horário continuo. Isto por que a 
votação do Senado - e friSamos 
multo bem êsse ponto não só desta 
tribuna como em entrevistas à Im
prensa - não foi contra o funclo. 
nallsmo público federal. O Senado 
da República fixou-se numa orien. 
tação e examinou o aspecto formal 
da matéria; Era ela de competên
cia privativa do Executivo, no en
tender da Maioria desta Casa. Nes. 
sas condições, trinta e tantos Sena. 
dores, simpáticos todos êles ao fun. 
cionallsmo público, todos êles fa. 
varáveis ao restabelecimento do ho
rário continuado. votaram entretan. 
to contra o pl'ojeto de lei porque 
a votação foi apenas quanto àquele 
aspecto. Eu mesmo, no dia da vota
ção, em entrevista à Imprensa, de. 
clarel que havia votado contra o 
projeto, mas que meu ponto de 
vista era pelo restabelecimento do 
holirb continuado. taonto assl.m 
que transmiti ao Presidente Jânlo 
Quadros o apêlo que me fizeram 
numerosos Senadores para que Sua 

Excelência, cedo ou tarde, restabe. 
tecesse o horário continuo. Foi o 
que aconteceu. Vossa Excelência 
não deve, de maneira. alguma, preo. 
cupar-se com as criticas; pois não 
houve nesta casa nenhum Senador 
que se colocasse contra o funcio. 
nário público federal. · 

O SR. PAULO DENDER - Obri
gado a. Vossa Excelência; Tomo 
o seu. aparte como revelação an. 
teclpada do meu pensamento. 

Longe de mim, Senhor Presiden. 
te, fazer Injustiça ao senado ou 
a· qualquer dos meus colegas quan. 
to à consciência que têm - e a sei 
perfeita - dos seus deveres para . 
com o povo .. 

Estava eu, preliminarmente, di
zendo apenas que os jornais, apres. 
sados em colocar o Parlamento no 
pelourinho da indignação pública, 
colhem, a grosso modo, como que. 
rem, os nomes dos Senadores para 
essa politica de retaliações impli" 
citas, com que certos repórteres 
descumprem a sua grande missão 
de informar o povo como devem, . 
ao pé da realidade. Se o Parlamen. 
tar, por uma infelicidade oratória 
não é coerente com a sua linha 
tradicional· de politica. o jornalista 
bem intencionado e Cioso de bem 
servir a sua causa, deve obscurecer 
e omitir registro de passagens que 
não se compadeçam ·com a ver. 
dadeira atuaçii.o daquele Parlamen
tar, mas não é o que veri:tlcamosl 
AI do Parlamentar que escorregar 
na dlalétlca· e disser um adjétlvo 
mal colocado! O jornalista apanha 
êsse adjetivo e faz "manchete". 
· Senhor Presidente, essa a Im~ 
prensa da nossa terra; contra a 
qual lanço o meu protesto porque 
não a temo. Sou homem pobre, 
mas lutador. Cheguei aqui calcina. 
do pelas intempéries. Tenho vida 
digna, por Isso me rio dêsses com. 
patriclos que, ganhando a vida 
de caneta na mão, para agradar 
os diretores e não se desviarem da 
linha do jornal, não trepidam em 
levar às suas colunas parlamenta. 
res honestos e capazes de cumprir -. .. 
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a sua missão, colocando.os em si
tuações pouco recomendáveis pe. 
rante a opinião pública. 

Dizia ontem um grande matutt. 
no, pa.rodiando Raimundo Cor1·e\a, 
que mais uma pomba teria voado 
do pombal da Maioria para a át'vo. 
re .frondosa do Govêrno Federal. 
Referia-se, nominalmente, à minha 
pessoa, 

Sou trabalhista de convicção, Sr. 
Presidente, e jamais me afastei 
da linha doutrinária do meu Par. 
tido. Eu não conhecia o Senhor 
Presidente Jâ.nlo QUadros. Conhe. 
ci.o recentemente e tenho hoje, 
por S. Exa. uma grande admira. 
ção. Reconheço nêle um grande 

· patriota. Isso entretanto, não lmpe. 
de que , eu venha a esta tribuna 
para discordar de Sua Excelência 
quando a minha consciência o ex!. 
gir; Isso nã.o desmente o meu pas. 
sado de trabalhista no Pará ou 
aqui. Isso não se contrapõe à mi. 
nha linha politica de luta intran. 
sigente pela vindlcações sociais, pe. 
lo aperfeiçoamento da legislação 
trabalhista e da previdência social, 
duas grandes bandeiras que costu. 
mo desfraldar pela nossa causa. 

~stes reparos preliminares, Se. 
·nhor Presidente eu tinha que fazê
'los antes de versar a ma.térla que 
me trouxe à tribuna. 

.Dizia eu que o Senhor Preslden. 
te da República estava de para. 
béns por haver estabelecido o ho. 
horário corrido; e que a imprensa 
noticiosa que eu havia votado pela. 
rejeição do projeto que o restabe. 
Iec!a. E não ·cheguei a dizer -
porque anteclpou.se o nobre eolega, 
Senador Llno de Mattos - que en. 
tendia como sotução do Senado, 
uma solução alta, solução de uma 
Casa respeitável, de ponderação e 
de ordem que não a.celta medida de 
revlde, de controvérsia formal. con. 
tra um dos Podêres da República. 
. O significado da rejeição do Se· 
nado foi apenas o da incompetên. 
ela para a matéria,· de que. no 
momento, se .. juigou senhot: . e que 

muito bem foi aduzldo pelo nobre 
Senador Lino de Mattos, · 

Dizer que não votei o projeto, 
não significa que não votaria, como 
votaram os nossos companheiros 
por grande maioria, Se a minha 
sinceridade fôsse solicitada para 
os propósitos altos que dita~am a 
conduta dos Senhores Senadores. 
Apenas assinalei e registrei as no. 
ticlas :falsas e as intenções que 
nelas pejavam. 

Mas, Senhor Presidente, minha 
presen~a. na tribuna é para um 
apêlo ao ·Senhor Presidente da Re. 
pública, no sentido de que resta. 
beleça, também, o antigo horário 
dos médicos. A medicina brasilei
ra, tem . sido um dos esteios da 
nossa civilização, aquêles que fi
zeram, através de fmpérvlos .cam!. 
nhos do nosso interior, .a chamada 
medicina de roça, a medicina cU
nica, aquela que ·leva o profissio
nal a cavalo ou a pé, através de 
lngremes caminhos, para atender o 
doente necessitado às vêzes isola
do na mata ou na beira de um 
rio. merecem perfeitamente a jus. 
tiça devida a · êles, abnegados 
servidores da humanidade, através 
dos tempos. 

Mas a medicina brasileira foi 
a tingida em cheio pela estatiza. 
ção. A socialização da medicina 
não socializou o médico, e o re
sultado é que, quem quer que hoje 
bate às portas de uma faculdade 
de medicina, deve, antes de tudo 
revestir-se do desinterêsse, da pers. 
pectiva do não enriquecimento na 
profissão e da quase probabilidade 
de que' nela não conseguirá manter. 
se, pelo menos com relação ao m. 
vel de bem.estar social que se 
atribui ao médico. 

Dei; desta tribuna, o meu depol. 
mento como médico militante na 
Capital da República e pr:>fessor do 
ensino .superior, de que, na sua 
grande maioria, vivem êsses ·profis
sionais nos subút'bios do Rio de 
Janeiro, pela imposslb!Udade de ha
bitarem Copacabana ou os vários 
bairros elegantes. Assinalei; ainda, 



que nos salões lulruosos dos clubes 
sociais não figuram médicos senão 
raramente. O que ali se vê são 
homens que não fizeram cultura, 
mas que souberam enriquecer. Vai 
a elite mentalizada do Pais sendo 
pouco a pouco repelida e a socle. 
dade se desfigurando .cada vez mais 
no que tlnha de mais primoroso 
do tempo da Casa Grande. 

O Sr. Alô Guimarães - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
multa honra. 

O Sr. Alô Guimarães - Estou 
om•indo com multa simpatia o dis. 
curso de V. Exa.. A respeito do 
horário corrido do funcionário pú. 
blico. Solidarizo-me com o nobre 
colega quando afirma que o tra
balho do médico deve ser encarado 
sôbre outro prisma. A natureza da 
profissão do médico se não pode 
equivaler ou equlllbrar .com a de 
outras ativldades funcionais. A me. 
diciÍla disse bem v. Exa., é abne. 
gação, é sacerdócio, é um dar de si 
constante em favor da humanidade 
sllllredora. Não pode estar, por· 
tanto, êsse estilo de missão clenti. 
fica e humana, adstrito a horários. 
O horário médico requer horário 
corrido sim, mas dentro da sua ne. 
cessidade de atender sempre o pa. 
ciente. Porque a qualquer um su. 
jeito a um horário regulamentar, 
um .cliente, embora do tipo de cu. 
ente da previdência, solicitar au. 
xilio Iminente, para doença per!. 
gosa grave, .Imediatamente o pro. 
flsslonal abrirá mão do seu sossêgo, 
da sua tranqüUidàde, do seu sono, 
para atendê-lo. Dai por que sem. 
pre entendi que o serviço médico 
é .um serviço que não se pode pa. 
gar, nem em espécie nem em ho. 
rário. Não se admite esteja o mé. 
dico preso a horário corrido, quan. 
do se vê solicitado várias vêzes 
aqui, ali, acolá por seus clientes, 
embora faça êle parte de uma 
organização, em que. como diz V'. 
Exa. a medici11a é socializada. 

Estou de acôrdo com o pensamen. 
to de V. Exa., que tão bem quan. 
to eu, que é médico, vê o problema 
da. classe, na sua alta. reperoJSsão 
social. Sollda.rizo.me com v. Exa. 
e com o corpo médico do Brasil, 
dirigindo, de minha parte, um apê. 
lo ao Presidente da República, no 
sentido de que seja o horário mé. 
dlco diferente do llorárlo de qual. 
quer outra função pública. 

O Sr. Leónidas de Mello -· Per. 
mi te V. Exa. um aparte? 

O SR., PAULO FENDER. ...;.... Peço 
a V. Exa. apenas um minuto por. 
que não posso deixar de responder 
de pronto, ao calor das belas pa. 
lavras ... 

O Sr. Alô Guimarães -· Muito 
obrigado :a. Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER. - ... 
do nobre e ilustre colega Alô Qui. 
marães. S. Exa. assinala multo 
bem. 

A Medicina é como. aquela flor 
cujo perfume é a caridade, Então, 
tirarmos a caridade da Medicina, 
transform·ã-la numa flor lnodó
rea. decorativa quase - e só! 

o médico, no interior ou na ca. 
pita!, no trabalhoQ ou no recesso 
do lar, está sempre trabalhando. 
Ouvimos dizer de· circunstantes 
frases consoladoras como esta: 
"Moro num lugar onde há um mé. 
dico"; ou então: "Tenho um vlzl. 
nh 'l médico". 1!: uma garantia do 
cidadão, para . o Imprevisto da 
doença. 

Então, o trabalho do médico não 
está - como diz Vossa Excelênci6 
- no horário cumprido na repar. 
tição ou no hospital; está na sua 
consciência de profissional que ju. 
rou a Jura Hipocrátlca, que tem 
o dever de não faltar com a sua 
assistência a quem quer que dela. 
necessite. 

Aquêles que são .contra os mé. 
dlcos porque tenham casos con. 
tra médicos, hã.o de •convir que es. 
tão fazendo exemplo com as exce. 
ções .. lli'a generalidade, o espirito 

~. . 
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médico não desapareceu, como 
muito bem assinalou o nobre e dlg. 
no aparteante, Senador Alô Gui. 
mães, cuja intervenção no meu 
discurso registro com humildade e 
orgulho, porque o egrandece e o 
ilustra. 

O Sr. Alô Guimarães - Vossa 
Excelência está proferindo magnl. 
fico discurso. 

O Sr. Leónidas Mello - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
todo o prazer. 

o Sr .. Leôniãas Mello - Quero 
a.penas manifestar minha admira
ção e meu louvor a vossa Exce. 
lência, pelo brilhante discurso que 
está proferindo. Secundo, de todo 
o coração e con1 a mais. profunda 
convicção de que estou sec:undan. 
do uma verdade, as palavras de 
vossa Excelência e do nobre Se. 
nador Alô Guimarães, que tão pre. 
cisa e brilhantemente definiram a 
situação do médico brasileiro, em 
face da associação da medlclria. 
Assim, solidarizo-me com 'Vossa Ex. 
celência e também com o nobre 
Senador ·Alô Guimarães, pelo seu 
brilhante aparte. 

O SR. PAULO FENDER - O 
aparte de Vossa Excelência traz 
contribuição inestimável ao meu 
discurso, porque Vossa Excelência 
é parlamentar que . sempre está . 
presente nas boas causas. Seu de. 
poimento me estimula a que defen. 
da meus colegas com mais calor e 
segurança, na tese que trago aos 
Senhores Senadores. Peço, enca. 
recidamente, a. atenção dos nobres 
pares, porque tenho a certeza de 
que o calor con1 que minha tese 
fôr recebida hoje aqui, irá por sem 
dúvida. à Inteligência escl'a.reclda 
do Senhor Presidente da República, 
que ouvirá no meu apêlo, não o 
apêlo do Senador ou do Senado, 
mas o apêlo de uma classe que é 
povo, e que aqui se representa a.tra. 
vés dos Congressistas. 

O Sr. Leónidas Mello - Pemite 
V. Exa. outro aparte? 
(Assentimento do orador) - Só 
quen1 é médico como eu, que n,orou 
longos anos no sertão, vivend•) ex. 
clusivamente da. !Medicina, sabe o 
quanto é in1enso o sa.crificio e o 
sofrimento do n1édico, em bene. 
ficlo da coletividade I 

O SR. PAULO FENDER - Dá 
Vossa Excelência, então, depolmen. 
to de experiência própria, que re. 
gistro con1 multo agrado. 

o Sr. Reginaldo Fernandes -
Permite v. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita satisfação. 

O Sr. Reginaldo Fernandes -
Desejo associar-me às palavras de 
vossa Excelência e às belat.l pala. 
vras que acabo de ouvir dos no. 
bres colegas, Senadores Alô Gui
marães e Leônldas Mello, ambos 
médicos, Interpretando, portanto, o 
pensamento de su·a classe. Louvo, 
assim, a iniciativa de v. Exa. di. 
rigindo.se ao •sen·hor Presidente da 
República, a fim de que Sua. Exce. 
lêncla atenda, também, a esta elas. 
se de servidores do Pais, que são 
os médicos funcionários, aaslm 
como atendeu aos apelos que lhe 
foram dirigidos. no sentido de ado
tar o horário corrido para o fun. 
clonalismo público. Os médicos ti. 
nham anteriormente o horário de 
quatro horas em vários Estados da 
Federação, Inclusive no gra.nde Es
tado de São Paulo· e na Guana. 
bara. De sorte que, o nobre Se
nador, associo.me à Idéia da nobre 
Iniciativa do Senado da RepúbliCa 
em defesa da laboriosa e sacrifica. 
da classe médica a que me orgulho 
de pertencer. 

O SR. PAULo FENDER - li: 
mais uma valiosa contribuição ao 
meu discurso o aparte oriundo da 
experiência · profissional de Vossa 
Excelência, sendo como é, um an. 
tistlte da Medicina porque é entre 
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os colegas, o único laureado pela 
Academia N111cional de Medicina. 

O aparte de V. Exa. é a mani. 
festação do céu da medicina, para 
os que estão na. terra. 

O Sr. Reginaldo Fernandes - Não 
.sou eu só; também o nobre Se
nador Alô Guimarães pertence à 
Academia Nacional. de Medicina. 

O SR. PAULO FENDER - São 
ambas criaturas olimpicas. 

Senhor Presidente, dizia· eu que 
a sociedade estav.a. repelindo os mé. 
dicos dos seus clubes, das suas 
reuniões de elite, porque os mé. 
dicas não tinham mais condições 
materiais para oompõ-la. 

Veja, Senhor Presidente, a que 
ponto chegou a figu.rn. do médico, 
e porque a Medicina está assim 
relegada ao altrufsmo de cada um 
dos senhores médicos é que deve. 
mos estar a favor da classe médi
ca, porque ela não se desestimule, 
não se desapime, nem se destncen. 
tive de prosseguir na rota pelo 
aperfeiçoamento cada vez . melhor 
da técnica e da evolução cada vez 
maior da própria ciência médica, 
que não é do Brasil, porque é do 
mundo inteiro. 

Mas o apêlo que faço ao Senhor 
Presidente da República não é o 
da indulgência; não é apêlo ao 
coração de Sua Excelência. Abso. 
lutamente I Jl: o a pêlo do reconhe. 
cimento de uma injustiça, injusti
ça que se praticou involuntàriamen. 
te; é o apêlo ao Presidente que, 
postas às questões nos seus ver. 
dadeiros têrmos, sabe resolvê-las 
sem nenhum demérito nem desg6s. 
to em voltar atrás dos seus atos 
para retificá-los, como já o tinha 
dito desta tribuna.. 

Dizia eu que a. Medicina havia 
socializado a profissão, sem sociali. 
zar o médico. 

Todos estamos lembrados do a.d. 
vento dos institutos de aposentado. 
rias e pensões. O próprio nome dês
ses institutos excluia a participa. 
ção do médiCo. Jl:les se deveriam 
chama~. inicialmente, de institui-

ções de assistência médica e de 
aposentadoria e pensões, porque 
todos os seus segurados e de que 
primeiro se beneficiavam era dos 
serviços médicos. 

E se os serviços médicos des
sa.s autarquias não se tivessem 
constituido como se constituíram, 
à custa da vontade, trabalho e amor 
à profissão e dedicação à causa 
médica, êles, hoje, não seriam oa 
mais eficientes do País como são. 

Os corpos médicos do· IAPC do 
IAPI, do IAPM, são organisiiiDS' que 
honram a medicina brasUeira on. 
de os maiores especialista.s do' Pais 
trabalham, menos pelos parcos sa. 
lár!os que ali recebem do que por 
exercitarem, no campu humano, 
a medicina que aprenderam e pa. 
ra a qual têm compromisso de 
consciênci:a., incompreendido por 
quem :não é médico, talvez. 

Mas dizia eu, Senhor Presiden. 
te, que não é um apêlo de indul
gência porque há também a situa
ção constitucional da impossJbW
dade de um médico, que é clinico 
do serviço Público, acumular as 
suas funções com a de Professor 
das Universidades. Como nade um 
médico -que tem responsabllida.dea 
de cátedra, que tem a missão 
de ensinar aos jovens, como pode 
êle cumprir um horário de seis 
horas de trabalho, e em seguida 
Jecionar a sua cátedra.? A Consti
tuição permite a acumulação coJr 
incompatibilidade de horário, des 
de que não haja. compatibilidade de 
horários, não pode ha.ver o favor 
constitue.ional.. Em que sltuaçãc 
ficaria aquêle que tem direito ad· 
quirido na Constitu!ção Federal 
isto é, aquêle que que se ·concursa
ra para a cátedra, a obtiver.a. e 
nela m11ita, leciona e trabalha • 
Em _que ~situação !ficam êsses mé. 
dlcos, quando: professôres e, at 
mesmo tempo, médicos do Servi. 
ço Público, como na maior part 
o são, se o horário corrido de se!~ 
hor:a.s é bastante exaustivo e afa 
digante para impedi-los de lecio 
naP nas suas cátedras como devém\ 
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o Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência dá licença para uni 
aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita honra. Vossa Excelência. é 
um graride e velho médico, so
frido na profissão . 

O Sr .. Fernandes .Távora - Em 
geral, as a:utarquias procuram co. 
locar, à. frente dos seus serviços 
médicos,· professôres das Faiculda. 
des, homens cultos e de real va. 
lor, capazes de encaminhar êsses 
serviços no verdadeiro sentido mé. 
dica, no verdadeiro sentido em que 
se deve realmente processar a l4e
dicina. Mas êsses homens, inesmo 
quando professôres, geralmente não 
são ricos e vivem da. sua cátedra 
e de alguma clínica. Após quatro 
horas de serviço, creio que cada 
um dêSses proressôres ·lá tenha 
dado mais do que se poderia espe. 
rar de um homem ·com tantos afa. 
zeres. Infelizmente, a oficializa. 
ção, podemos dizer, dos serviços 
médicos, atu;i!Jmente, vai mUito con. 
tra a natureza do brasileiro .... Obra. 
sileiro, em geral, quer. ser livre, 
quer fazer. aquilo que lhe compete 
quando pode fazer, mas não de. 

· seja que ninguém lhe dê leis. Eu 
que exerci, durante tanto anos a 
Medicina, no Interior, posso citar 
o meu caso, talvez um tanto dife
rente do comum. A fôlhas tantas 
eu precisava, quando môço, escolher 
uma profissão; procurei de tôdas 
as formas e não encontrava uma 
que me servisse. Afinal, escolhi a 
Medicina, a única que combinava 
com Jücu mu.lo de ser e com meu 
temperamento, porque me dava li
berdade. O médico, àquela época 
el'a tido como profissional livre; 
sôbre todos. · Formei.me e fui .. para 
o interior. Doze anos servi nl> alta 
Amazonas. e pQSSo dizer como José 
de Alencar "livre como o tapir das 
selvas seculares", não da.va satisfa. 
ção a ninguém. Era o único mé. 
dica da região do Juruá e seus 
afluentes. . '' 

O SR. PAULO FENDER - A 
poesia é necessária; vossa Exce. 
lêncla faz poes!a no meu discurso. 

O Sr. Fernandes Távora - Exer. 
ci minha profissão como pude, mas 
sobretudo altamente livre. Tenho 
pena, por conseguinte, daqueles ca. 
legas que são obrigados por lei a 
seguir uma norma, sobretudo quan. 
do esta norma chega ao ponto de 
prejudicar-lhes a vida comum, a 
vJda clinica. Creio que o Senhor 
Presidente Jã.nlo Quadros, homem 
- Vossa Excelência mesmo o re. 
conhece - que não se deixa levar 
pelo coração, antes pela lei, pela 
~zão, modificará êsse horária, po. 
s1tivamente prejudicial a todos 
aquêles que prestam serviço às au. 
tarqulas. Par conseguinte, estou· de 
pleno acôrdo com Vossa E~celência 
e faço votos porque o \!;lenhar Pre. 
sidente da República, melhor exa. 
minando o assunto, o ·decida de 
acôrdo ·com a solicitação que Vos. 
sa. Excelência ora lhe dirige. 

O SR. PAULO FENDER- Foi 
belo e comovedor o depoimento de 
Vossa Excelência. Refere-se o no. 
bre colega ao médico livre, àquela 
época de ouro em que o médica, 
embora nada ganha.ndo, tinha sua 
liberdade assegurada para exer. 
citar a clinica e fazer a Medicina 
quando lhe aprouvesse e· como lhe 
permitissem a-s fôrças, no sentido 
de bem servir à huma~idade. 

O Sr. Fernandes Távora - Já 
não é pouco ser livre. 

O SR. PAULO FENDER - Per. 
feita. Já não é pou.co ser livre 
para taJ. missão . 

Senhor Presidente, assinala mui. 
to bem o nobre Senador Fernandes 
Távora. que os grandes pro!essô
res ora nos Institutos de Previ
dência Social. dão a essas insti
tuições mais do que o concurso do 
trabalho quase mecânico de aten. 
der e fichar doentes - clão a con. 
trlbulção daquela experiência, da
quela cultura médica que não se 
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pode medir pelo relógio, porque 
ela. é feita. em noites e noites de 
vigilia., em horas dramá tl.cas de 
sacrifício ao lado do doente, na 
prática assistencial ou nos hospi. 
tais. 

A Medicina brasileira, foi socia. 
lizada ·com sacrifício do médico. 
Contudo, o médico não protestou 
contra êsse· sacrifício, pelo con. 
trárlo, submeteu.se à· socializa. 
ção, 

· Infelizmente, quando se procura, 
nos planos de remunerjação do 
Serviço Público, atribuir salário ao 
médico, o primeiro argumento de 
que se lança mão para minguar 
êsi'A ~alário é o de q·ue o médico 
tem •clinica particular. Esquecem. 
se os que assim pensam de que a. 
clinica particular está hoje diluída 
nos inúmeros serviços assisten
clals de previdência social e de 
outras Instituições que escravisa. 
ram o médico para. valer.se de 
sua Inteligência, de seus conheci. 
mentos e, mais do que isso, de 
sua própria alma para ·com êsses 
elementos, negociarem o seu bem. 
estar, nego-ciarem o seu próprio 
valor. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
muita honra. 

O Sr. Novaes Filho - Quero dar 
minha solidariedade ao justo aPêlo 
que Vossa Excelência está fazendo 
ao honrado Senhor Presidente da 
República, no sentido de que Su:a. 
Excelência reconsidere a lmportan. 
te questão do horário atribuido 
aos médicos servidores púb!i:co, as. 
sim como, •Com alto espírito de jus. 
tiça e depois de meditar sôbre o 
assunto, decidiu, a contento geral, 
pelo horário corrido para os fun. 
cionários. Vossa Excelência tem 
pois tôda razão, e eu :acrescenta. 
ria que os médicos não precisam 
de horário tão longo porque, es. 
tabelecida jornada de trabalho mais 
curta .. claro é que os clientes :acor. 

reriam aos serviços profll!sionais 
dentro dessa limitação. Além do 
mais, devemos considerar os pre
juízos que adviriam à própria Me
dicina se atribuíssemos aos médi
cos do serviço público seis horas 
de serviço na Repartição. Os mé
dicos que não ·frequentam hos
pitais, que não assistem às reuniões 
das suas associações de classe, de 
um modo geral, perdem o estimu. 
lo, não se mantêm em dia com os 
adiantamentos da moderna Medi
cina. De modo que o a p-êlo de V. 
Exa. tem inteira procedência. Es •. 
tou certo de que o Senhor Jânio 
Quadros homem Inteligente, escla
recido, homem que, já disse e re. 
pito, está muito bem preparado pa. 
ra. o alto exercício da Presidência 
da República ... 

O SR. PAULO FENDER - De 
pleno a.côrdo com vossa Excelência. 

O Sr. Novaes Filho - . . . re
examinará o assunto com vagar, e 
lhe dará solução adequada. 

O SR. PAULO FENDER- Multo 
obrigado ao a.parte de Vossa E~ce. 
lêncla. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá
me Vossa Excelência licença para 
outro aparte? 

O SR. PAULO FENDER - É 
com prazer que torno a ouvir 'Vos. 
sa Excelência. 

O Sr. Fernandes Távora - Se 
as autarquias proporcionassem aos 
médicos "full time", à m11neira da& 
Universidades - onde se compre. 
ende que o estudo deva ser levado a 
sério - elas teriam o direito de 
exigir tempo integral dos médicos, 
isto ê, poderiam tomar-lhe todo o 
tempo. Pagando porém os ordena. 
dos que sabemos, falta-lhes autor!, 
dade para exigir mais de quatro 
horas de trabalho dêsses proflsslo
.nais. Quatro horas trabalhadas por 
homens competentes e cônscios do 
seu dever são suficientes em troca 
da pequen'a:. remuneração que per. 
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cebem. Por isso mesmo é que os 
médicos precisam completar seus 
vencimentos para fazerem face às 
suas necessidades . Seria, portanto, 
uma ·crueldade desejar que êles, 
com essa. pequena remuneração, 
dessem às autarquias o tempo que 
elas estão exigindo. Não é possi
vel. Considero cruel êsse requisito. 

O SR. PAULO P'ENDER - t 
cheio de experiência o aparte do 
nobre Senador Fernandes Távora. 
Sua Excelência volta ao assunto de 
que os médicos não podem viver 
apenas do salário que percebem 
como servidores públi.cos . :0les têm 
outras obrig:ações. Precisam adqul. 
rir livros e instrumentos, preci
sam, afinal, de outros empregos 
para compor sua receita domésti
ca. Por isso, devem ter um horá
rio especial. E por isso também o 
Poder Público precisa atendê-los 
de maneira diferente daquela por
que atende ao seu funcionalismo, 
que não tem obrigações de cons
ciência, nem obrigaç_ões de ciên. 
cia ou de humanidade. 

o nobre Senador Novaes Filho, 
em seu aparte eqiiánime, conscien. 
cioso e lúcido como sempre, exal
ta a personalidade do Presidente 
da República, dizendo que Sua. Ex
celência é um homem sensato e 
capaz de, ao examinar a questão 
nos seus fundamentos reais, tomar 
medidas certas e dar solução ade
quada :ao caso. 

Assim eu o espero, Senhor Pre. 
sidente, porque tenho sôbre a per
sonalidade do Presidente da Repú
blica o mesmo juizo que dêle· acaba 
de fazer o nobre Senador Novaes 
Filho. 

o Sr .. IJino de Mattos- Permite 
Vossa ·Excelência um aparte ? 

· O •SR. PAULO FENDER - Com 
muito prazer. 

O Sr. Ltno de Mattos - Estou 
certo de que o Presidente Jânio 
Quadros levará na devida consi
deração o apêlo de Vossa Excelên
cia, formulado com o apoio de ou-

tros colegas nossos, que integram 
as diversas Bancadas dest~ Casa. 

o Presidente Jânio Quadros, por 
certo, tomará providência. seme. 
Ihante à adotada com relação ao 
horário continuo para os funcioná. 
rios públicos, isto é, designará um 
órgão próprio para estudar o as. 
sunto. Convencido da procedên. 
cia das reclamações, as atenderá · 
com certeza. Já tivemos oportuni. 
dade disso verificar, em dois casos 
que muito impressionaram a opi. 
nião pública., e deram provas da 
nobreza de atitude do Senhor Jll.
nio Quadros. O primeiro dêles foi 
com relação ao Veto .de Sua Exce. 
lência, que atingiu os ''pracinhas" 
que participaram da segunda Quer •. 
ra 'Mundial. Esclarecido, pelo Ma. 
rechal Mascarenha de Morais, de 
que o Veto era Injusto,· o Presiden. 
te da República, sem o menor eons. 
trangirento, veio a público e de. 
clarou que havia errado, conse. 
qüentemente, pedia aos Congres
sistas que rejeitassem o Veto. 
Nas mesmas condições, estuda os 
apelos que recebeu, e que dlztam 
que o horário duplo para o funcio. 
nário público era prejudicial aos 
funcionários e à Administração, 
uma vez de posse dos elementos 
probatórios da situação. S; Exa. 
assinou o decreto, que tornava sem 
efeito aquêle horário. Asslnou.o e 
forneceu e~clarecimentos à Inlpren. 
sa, confessando: o Presidente da 
República errou, conseqüentemen. 
te, restabelece o horário continua. 
do. Assim, estou convicto de que, 
verificando a procedência dos ape. 

· los de V. EXa. e de outros Sena
dores - entre os quais também 
me incluo ... 

O SR~ PAULO FENDER-Es. 
pera.va de Vossa Excelência êsse 
pronunciamento. · 

O Sr.. ;,:Iii no de Mattos - ... 
Presidente da República mandará 
exam~*á:-los, estudá-los e delibera. 
rã a respeito. 

O SR. PAULO FENDER- Multo 
grato às palavras do nobre Sena. 
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dor Lino de Mattos, que tão bem 
· Interpreta o pronunciamento do 

Presidente. da República, tal como 
se vem afirmando no seu Govêmo. 

Senhor Presidente, depois de re. 
recer as contribuições que deram 
alma. ao meu discurso sôbre as rei. 
vindica.ções da. Classe Médica bra. 
sUeira - que tenho a. honra e o 
dever de interpretar· neste meu 
a.pêlo - peço permissão ao Senado 
para. ler declarações do Preslden. 
te do Sindicato Médico do Rio de 
Janeiro, Dr. Silveira Lôbo, que 
assim se manifesta: 

"Não temos a menor dúvi
da. em cooperar em quaisquer 
planos de recuperação e mora. 
llzação do Pais, mas, como par. 
cela. das mais vivas de sua cuL. 
tura. superior, também neces
sitamos de meios condignos pa. 
ra. cumprimento de nosso de. 
ver. Maior tempo de serviço 
equlva.le a. uma virtual redução 
de vencimentos, lmposslbill
tando além disso o · .exercicio 
de outras ativldades que per. 
mita.m equilibrar um orçamen
to precário". A menos que se 
trate de um equivoco e que o 
próprio Poder Executivo mo. 
difique o decreto em causa no 
que diz respeito aos médicos, 
êste sindicato continuará a ba
ter-se por uma legislação jus. 
ta que esta.beleça. horário com. 
pativel para a classe". 

lEis as palavras serenas, repas. 
sada.s · de ressentimento pelo que 
se cb:a.maria uma. Injustiça - uma 
injustiça lnvolutária. do Chefe do 
Govêrno, acrescento. 

Eis o depoimento da Classe Mé. 
dica brasileira, através do seu mais 
representativo Sindicato. ~para os 

· seus têrmos, que vêm. da classe so. 
frida, que chamo a atenção do Se
nado. Que êles constituam a. men. 
sagem que suscite, no espirita do 
Senhor Presidente . da. República, o 
ato de justiça restabelecedor do ho. 
rário de quatro horas de trabalho 
por dia aos médicos do Brasil. 

O Sr .. Jarbas Maranhão - Per. 
mlte V. Exa.. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Pois 
não. 

o Sr. Jarbas Maranhão - Es
tou ouvindo com atenção o dis. 
curso de V. Exa., que se consti
tuiu em a.pêlo ao Presidente da 
República, para. que Sua Excelên. 
ela institua nôvo horário para. o 
serviço dos médicos nas reparti. 
ções federais. Enquanto o Senhor 
Presidente das República. não toma. 
essa inicta.tiva - se é que a toma. 
rá - lembraria que existe, no Se
nado da República, um projeto que 
dispõe sôbre o horário semanal dos 
servidores públiCos civis do Poder 
Executivo, ocupantes dos cargos de 
médicos. ~ o Projeto de Lei n.o 
6-Gl que tlve a. honra. de apresen. 
tar e que atende plenamente às 
aspirações e às reivindicações da. 
classe médica neste partiCular. 
Compareci a uma. reunião naclo. 
nal de entidades médicas. Discuti. 
ram o projeto e manifestaram, na 
minha presença, o apoio a essa 
Iniciativa legislativa. O Congres. 
so portanto, deve mostrar.se sen. 
sivel, como organismo poUtico, às 
aspirações populares, nestes tempos 
de crescentes difiCUldades. O Se
nhor Presidente da República de. 
monstra. uma. vocação, uma. indo. 
le pQ!itica; praticando equivoco, 
como praticou, estabelecendo ex. 
pediente em dois turnos, voltou 
atrás, corrigiu o seu e_quivoco; se 
bem que o expediente em dois tur. 
nos - que demorou a. retornar ao 
horário único - tenha causado 
grandes ma.leficios aos servidores e 
à administração pública,· quanto a. 
sua produtividade. Digo, então a 
Vossa Excelência que é Senador c 
médico: o Congresso deve estar vi
gilante em face das reivlndica.c;ões 
de tôdas as ·classes. Não nos pode. 
mos omitir ou esperar que elas se. 
jam atendidas por decreto. Aprove
mos assim· êsse projeto que atende 
ao apêlo dà .classe, esperando que 
uma pa.rce!a. da. opinião pública 
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sinta que tem compreensão e apoio 
do Senado. 1!: uma contribuição que 
trago ao brilhante discurso de Vos. 
sa Ex-celência que· se empenha na 
defesa das elites brasileiras, entre 
elas a classe médica que serve na 
administração pública. 

· O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado ao brilhante .aparte de 
Vossa Excelência, maior autoridade 
na matéria., nesta Casa·. 

O Sr. Jarbas Maranhilo - É 
generosidade de V. Exa. Sou mo. 
desto ·Senador por Pernambuco, 
apenas sensivel aos problemas so. 
ciais e às dificuldades dos mais · 
humi:ldes. Entre elas as classes do 
serviço público. Ou são modestas, 
como os IBarnabés - como se diz 
- ou são as classes médias, sa. 
criticadas pela. inflação e outras 
dificuldades . · 

O· Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência sempre se bate pela 
justiça. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Obri. 
bado a Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER- Estou 
de :a.côrdo com Vossa· Excelência, 
nobre ·senador Jarbas Maranhão. 
O .congresso não deve omitir-se ja. 
mais.. na sua função de legislar a 
favor das vindicações justas e !na. 
liená veis das .classes trabalhadoras, 
entre elas a classe médi.ca bras!. 
!eira. 

o aparte de. v' Exa. me escla. 
rece num ponto: o de que S. Exa.., 
o Senhor Presidente da República, 
se não tiver elementos de convicção 
que o levem a reformar o seu ato, 
e se o nosso projeto de lei, vota. 
do em regime de urgência, como 
pede. vossa Excelência, trouxer, no 
seu bôjo. êsses elementos de ·con. 
vlcção ao Senhor Presidente da 
República convencido de que sua 
Excelência não está contra a elas. 
se, ao contrário esposa o pensa. 
mento oriundo da sua própria cons. 
ciência no assunto para assim pro. 
ceder1 Sua Excelência, estou certo, 

não terá dúvida em sancionar o 
projeto do Congresso Nacional. 

o sr. J!llrbas Maranhão - Se 
faltar convicção a Sua IDccelência? 
ll: êsse o argumento ? 

O SR. PAULO FENDER- Não. 
Sua Excelência tem a sua convic
gão, ·no momento, mas podemos 
modificá-lo se os elementos aduzi. 
dos pelo projeto de lei que está em 
pauta, o levarem a reformular seu 
pensamento. Creio que o levarão 
porque o projeto é de autoria de 
Vossa Excelência, que tem sido so
licitado por tôdas as classes tra
balhadoras e que jamais se mos. 
trou insensi vel aos seus apelos . 
Assim sendo, haverá de fazer con. 
substanciar-se no projeto, tôdas as 
medidas justas e indispensáveis a 
que a classe médica possa, real. 
mente, desempenhar sua missão, 
sem sacrifícios. 

· O Sr. Jarbas Maranhão - Per. 
mite V. Exa. mais um aparte? 

' . 

O ·SR. PAULO FENDER- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Res
pondendo ao raciocínio de :vossa 
Excelência e em abono às minhas 
considerações, lembraria. o seguin. 
te fato: primeiro que Sua Exoce. 
lência o ·Senhor Presidente da Re. 
pública manteve o horário duplo, 
apesar dos memoriais, das mani
festações públicas, dos apelos de 
uma compreensão generalizada de 
tôdas as classes, de que êsse ho-

. rário duplo era prejudicial à pró. 
· pria administração pública. Hou. 

ve um projeto de lei que velo da 
Câmara . dos Deputados e que o 
Senado. infelizmente, não aprovou, 
talvez :a.tendendo· à solicitação do 
Senhor Presidente da República, ou 
para prestigiá-lo politicamente. O 
Presidente da Repüblica, por ter 
uma índole politica ou por ter, 
iÍ!!inal, se convencido, instituiu on· 
tem, o horário .corrido para o Ser. 
viço Público, surpreendendo o Con. 
gresso. Infelizmente nã.o estava, 
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·naquela oportunidade, nesta Casa 
. pois acabava de chegar ao Brasil 
de viagem em missão ao Exterior, 
para lutar com ardor, corno cos. 
tumo lutar, pelo Servidor Público. 
o outro argumento que tenho em 
abono das ·considerações que fiz 
aqui, resulta de aparte do nobre 
Senador Lino de Mattos, em que 
Sua Excelência declarou que o Pre. 
sldente da República vetou um pro. 
jeto de lei que beneficiava os pra. 
cinhas, aquêles que lutaram pela 
nossa Pátria, pela DeiJlocracla, que 
o Brasil suatentav:a e sustenta. O 
Congresso. os representantes do 
povo na Câmara e os representan. 
tes dos Estados, no Senado, enfim 
as elites brasileiras, entenderam 
que deviam tratar assim os pracl. 
nhas, e o Senhor Presidente da Re. 
pública vetou o projeto. Foi neces. 
sárlo que o Marechal Mascarenhas 
de Morais, sem dúvida, um graf!de 
brasileiro e um grande ·chefe mlll
tar, com argumentos seus modi!i
casse a atitude do Chefe da Naçao 
que então veio pedir :ao Congresso 
·que recusasse seu veto. que aliás 
seria rejeitado, pelo menos por 
uma boa fração do Parlamento. E, 
sabemos que foi rejeitado pela 
quase unanimidade porque o se. 
nhor Presidente da República. ha. 
via retirado seu veto .. Quero, dess:a 
maneira, dizer a Vossa Excelência 
que não podemos estar aqui a 
pensar qual seja a posição do Po
·der Executivo para nos deslmcum-. 
bir da tarefa do Poder Legislativo, 
que deve ser mais ou tanto qua~to 
o outro, bem sensivel às a.spiraçoes 
do povo, às causas da justiça e às 
causas do !nterêsse público. Quan. 
do defendemos o horário especial 
para os médicos, por exemplo, não 
estamos defendendo a vadiação nem 
a preguiça., mas sim, os aspectos 
sociais da med:cina no camp' da 
assistência. e os interêsses do de
senvolvimento do Brasil,· porque, 
com êsse horário, também . esta. 
mos patrocinando a causa do de
senvolvimento da ciência. médica. 

O SR. PAULO FENDER . .:... Vos. 
sa Excelência defende, com pala • 
vras mais eruditas, o que proferi 
no meu discurso. 

o ~. Jar'bas Maranhão -São 
essas as razões que inspiraram o 
meu projeto que deve encont1'8.1"-se 
nas comissões té-cnicas dessa. Casa 
e que me parece atender ao que 
Vossa Excelência defende com o 
apoio de quase todos os Senado. 
res presentes. Não podemos espe. 
rar a posição de outro Poder. Te. 
mos de fa-zer as . leis, temos de 
atua.r, temos de ser rápidos e te. 
mos de ser zelosos das nossas obri
gações de Poder Legislativo. Não 
podemos apelar constantemente 
para que outr'l Poder resolva por 
decreto, se bem que essa . matéria 
possa ser resolvida. por decreto, 
mas nada Impede que seja resolvida 
definitivamente, visando ao bem 
público, mediante uma lei. Era o 
que desejava acrescentar ao meu 
aparte anterior, ao discurso de Vos
sa Excelência. 

O SR.. PAULO FENDER- Multo 
obrigado. ·Vossa Excelência diz 
muito bem que não devemos des. 
falecer das nossas funções legisla. 
Uvas. Com Isto estou de acôrdo 
com Vossa Excelência. Houve mo
mentos, no seu brilhante aparte, em 
que vossa Exaelêneia pareceu en. 
trar em luta com o nobre Senador 
Líno de Mat.tos. Eu não luto. com 
ninguém; pelej 'l p~la classe mé. 
dica. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
vossa Excelência um aparte? 

O Sr. Jarbas Maranhão - o 
nobre orador não me entendeu 
bem. Não estou aonvocando o Se. 
nado para que não desfaleça de suas 
f·..rnçõcs dos seus deveres, De for. 
ma alguma.. Estou dizendo que 
não podemos esperar por soluções 
que, :Po,4endo ser d.e nossa C'lmpe. 
tên·~ia, venham de outro Poder. O 
outro Poder é atuante, tem em ·sua 
chefia um politico, e nós, que so. 
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mos representantes politlcos do po. 
vo, devemos agir assim. 

O SR. PAULO FENDER- Antes 
de conceder o aparte ao nobre Se. 
nador Llno de Mattos, desejo salien. 
tar que quando cheguei a esta Casa, 
encontrei a praxe de apelos ao 
Poder Executivo antes das medidas 
legislativas, sempre prejuizo delas. 
Por que não apelarmos para o Pre. 
sidente da República, se é possível 
a 'Sua Excelência reparar o que 
reputamos injustiça ? 

O Sr. Jarbas Ma.ranhão - Não 
estou ex.cluindo, inclusive como 
forma de trabalho do Poder Le. 
gislativo, pedir a atenção do outro 
Poder para assuntos de interêsse 
público. Executiv.o e Legislativo 
são Podêres independentes, harmô. 
nlcos entre si, diz a Constituição. 
Essa colaboração é saudável ... 

O SR. PAULO FENDER- Mas a 
nossa ação é mais lenta. 

o ·Sr. Jarbas Maranhão - A 
nossa ação é mais lenta porque fa. 
zer lei é m·als dlficil; executar a 
lei é mais fácil. Não me ·contrapuz 
em nada, neste particular. ao pen. 
sarnento de vossa· Excelência. Uma 
coisa não exclui outra. 

O SR. PAULO FENDER- Folgo 
em registrar a declaração de Vos. 
sa Excelência. 

O Sr. Jarbas Maranhão- Argu. 
menta pa.ra mostrar que nem selll. 
pre é aconselllável esperarn1os ou 
procurarmos saber de antemão qual 
é a compreensão, qual a posição 
do Presidente da República diante 
de determinados problemas. Temos 
de ter nossa posição, nossa orien. 
taçã.o, procurando realizar essa 
orientação. l!: o que se nos impõe, 
preliminarmente, o que não exclui 
que um Senador ou Deputado venha 
à tribuna convocar o Poder Exe. 
cutlvo e pedir a sua atenção, a. sua 
colaboração para a solução de pro. 
blemas que interessam à coletlvl. 
dade. Creio que assim fica devida. 

mente escla.recldo o meu ponto de 
vista. 

O SR. PAULO FE~"DER- Multo 
obrigaclo. 

Tenho, agora, a honra de con. 
ceder o aparte solicitado pelo no. 
bre Senador Lino de Mattos, pedin. 
do.llle perdão pela demora. 

O Sr, Ltno de Mattos - O meu 
aparte é conseqüência do exame 
que Vossa Excelência fêz da bri
lhante e esclarecida intervenção do 
Ilustre Senador Jarbas Maranhão, 
quando Vossa· Excelência afirma 
que o nobre colega pernambucano 
estava conflltando com meu ponto 
de vista. É verdade; conflita ape. 
nas quanto à interpretação de pre. 
ceito constitucional. Entende o no. 
bre Senador Jarbas :Maranhão que 
o Legislativo não pode, neste par. 
ticular, ficar à espera da posição 
tomada pelo Executivo. Defendo eu 
ponto de vista contrário. Não se 
trata do Legislativo ficar na ex. 
pectativa da posição do Executivo, 
mas apenas do respeito ao princípio 
constitucional da harmonia e ln
dependência dos Podêres. Nós, no 
nosso ponto de vista, entendemos 
que ao Legislativo cabe efetiva
mente ·estabelecer o número de ho· 
ras semanais a que o funcionário 
público está sujeito. Todavia, a dis. 
tllibulção dessas horas ·semanais 
nos dias de serviço e nos momen. 
tos em que deve trabalhar é tun. 
ção do Executivo. Admite V. Exa. 
por exemplo, que o Executivo en. 
tenda que é sua atribuição estabe. 
lecer o período de trabalho para 
os funcionários do 'Senado da Repú. 
blica ? Baixaria. então, o ·Senhor 
Presidente da República, decreto 
determinando que os funcionários 
d:~ Senado trabalhassem no perio. 
do das alto horas da manhã. ao 
meio.dla, conflltando, portanto, com 
o nosso período de trabalho, que é 
das quatorze horas e trinta mlnu· 
tos às dezoito horas e trinta mi. 
nutos. O Executivo não pode ter ln. 
terferência em atribuição privativa 
da Mesa do Senado, porque só a es. 



te daquele em que se reúnem os 
te o qual seus funclonârios devam 
prestar serviço. Nas mesmas con. 
d!ções, não poderia o Executivo in
terferir no Judiciârio, para que os 
funclonãrios prestassem serviço 
no Judlciãrio num período diferen. 
te . daquele em que se reunem os 
magistrados. Assim, com referên
cia a:o LeglslatiV'o, teremos que 
respeitar o Executivo, para que o 
Senhor Presidente da República es. 
tabeleça. distribuição de serviço que 
atenda às necessidades da sua ad. 
ministração. Foi o que aconteceu 
com relação ao Judiciãrio. Entendi 
que o horãrlo contínuo devia ser 
mantido. No entanto, votei contra 
o projeto de lei que velo da Cà
mar.a., porque feria preceito conil
tltucional. Somente quanto a êste 
particular é que meu ponto de 
vista é contrârio ao do nobre Se. 
nado r Jarbas Maranhão. 

O Srr. Jarbas Maranhão- Devo 
declarar .a. Vossa Excelência que pol 
mais bisonho que fôsse o Senadoi 
por Pernambuco, que ora contra. 
aparteia o nobre colega, não .po. 
derla, de forma alguma, desc'lnhe. 
cer a ·competência dos Podêres, a 
competência constitucional esta. 
beleclda para os Podêres da Re. 
pública: o Executiv.o, o Judlclârio e 
o Legislativo. Entendo, no entan. 
to, que o Poder Executivo executa 
as Leis, o J·udiciâri'l as interpreta 
e o Legislativo faz as leis que de. 
vem atender ao lnterêsse público. 
Assim, não vejo como o Congresso 
ferir êsse princípio da independên. 
ela dos Podêres. legislando sôbre 
os h'lrârios do Poder Executivo. 
Sõbre essa questão de horãrios, a 
Constituição estabelece o mínimo 
de horas de trabalho no campo d • 
Direito Social. Chegaremos, assim, 
à ·conclusão de que êsse principio 
deve ser adotado no campo do ser. 
viço público, no campo estatutârio. 
Não existe, na. Constituição, qual
quer dispositivo que estabeleça o 
número mínimo de horas de tra. 
balho para as repartições públicas. 
Então, o Poder Executivo poderia 

alongar essas horas até oito, den. 
tro do espírito da. nossa Carta 
Magna. Mas desde que o Senhor 
Presidente da República alterou um 
decreto-lei, uma lei que estabelece 
o horârio corrido e modifique, tam. 
bém, outras leis e decretos de na. 
tureza espeCial, o Poder Legislativo 
pode, perfeitamente, legislar esta. 
belccendo o horârlo corrido para 
~ repartições públicas inclusive 
porque as leis são mutãvcis e devem 
adaptar-se às circunstãn.clas sociais 
e históricas. 

O Sr. Lino de Ma.ttos - Ai onde 
nos conflltamos. 

O Srr. Jarbas Maranhão- Exa. 
tamente. Poderia estabelecer, inclu. 
sive como medida politica, no sen. 
.tido de dar uma solução visando o 
interêsse público e o bem.estar co. 
mum. Nada impediria, do ponto 
de vista constitucional, que o Con. 
gresso procurasse legislar, como le
gislou, na Câmara vindo o projeto 
até o Senado. Nada impediria., do 
ponto de vista constitucional, essa 
providência do Congresso. Tão ou 
mais importante que o horãrio é 
o problema dos vencimentos. E o 
congresso é quem legisla fixando 
os vencimentos do Senhor Presi
dente da. República, dos Ministros 
de Estado, dos membros do Podtr 
Jludiclârio. dos funcionârlos etc. 
Dessa forma, no meu modesto en. 
tender, não vejo impedimento para 
que ajustando o horãrlo às lmpo. 
sições da realidade do momento e 
ao bem público que o Congresso 
legislasse sôbre o horãrio do fun. 
cionallsmo público. o que não aeei. 
to é que fiquemos à mercê das 
tendências e lnclina96es' pes..~oais 
do Poder Executivo . ou de outro 
poder qualquer. Devemos legislar 
inclusive para forçar a posição do 
Poder Executivo. Não fazemos lei 
somente dessa natureza, teria ao 
menos êste sentido porque, nas con. 
dições .a.tuais do Brasil, com a de. 
tlciência de , transportes nos gran. 
des centros urbanos, com os salâ. 
rios sacrificados pela infiação dos 



preços, o horário duplo é uma ca. 
lamidade pública, é o desgaste or. 
gânico e psicológico além de um 
desgaste na economia nos parcos 
vencimentos dos servidores, não só 
dos modestos e humildes, mas tam. 
bém da classe média que, since. 
ramente, não sei como estão . vi. 
vendo. Assim, o projeto que tinha 
o objetivo de amenizar condições 
ásperas e contundentes de nosso 

·povo, era pelo menos um instru. 
mento politico de finalidade social, 
não podendo ferir principio cons. 
titucional e muito mimos a inde
pendência dos Podêres. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que o tempo de que 
dispunha está a esgotar-se. 

O SR. PAULO FENDER - Se. 
nhor Presidente, muito obrigado a 
Vossa Ex~elência. Terminarei já. 
Não o farei, contudo, sem assinalar 
que dois eminentes gladiadores se 
assenhoram da arena do meu dis
curso para exibir, com as armas da 
inteligência e da competência cons. 
titucionaJ, os seus conhecimentos 
em tal. matéria. 

Sinto dizer que não tenho, pa.ra 
êsse objetivo, o campo raso da pa. 
lavra serena e fácil que constitui
ria a arena ideal para tal luta, a 
palavra, por exemplo. do nosso bri
lhante e estimado colega, 'Senlildor 
Lima Teixeira, cujos discursos nes. 
ta Casa são muito diferentes dos 
seus porque não são .aJcantilados e 
cheios de acidentes. 

Mas, depois da luta, como orador 
tenho também de dar minha opi. 
nião. Estou em desacôrdo com o 
nobre Senador Lino de Mattos 
quando diz que não podemos legis. 
lar sôbre assunto do Poder Execu. 
tivo e qu:ando Sua Excelência faz 
analogia entre os funcionários pú. 
·blicos e funcionários dos .outros Po
dêres da República, isto é, do Po. 
der Legislativo e do Poder Judi. 
ciário. 

Senhor Presidente, a · analogia 
caberia se fôssemos determinar ho-

rário para fuscionários dos palá
cios presidenciais. Temos, porém, 
o dever de legislar para o Estado, 
e o Poder Executivo é o Estado. 

O Estatuto dos Funcionái'ios Pú
blicos Civis da União foi votado pe
lo Congresso Nacional, é uma lei. 
Por conseguinte, em que pêse a ad
miração e estima que tenho pelo 
ilustre 'Senador Lino de Mattos, o 
aprêço à sua cultura e inteligência 
política, não posso concordar com 
.Sua Excelência neste passo. Não 
abdico um mllimetro da minha 
competência de legislador. Aqui es
tarei pata, defender, através de pro
jetos de lei, todo o interêsse do 
povo, quer se enconfre no Poder 
Executivo. no Judiciário ou ainda 
no Legislativo. 

Jl:ste o meu pensamento e não 
situo o meu apêlo nestas restrições 
nem nas restrições que fêz o meu 
nobre colega, Senador Jarbas Ma
ranhão, 

Situo.o exatamente nos têrmos 
em · que o coloquei e nos têrmos 
em que recebeu o apoio quase unâ
nime do 'Senado. 

O Sr. Jarbas Maranhão -
Vossa Excelência pode dizer resu
midamente, que embora seja o nos
so presidencialismo bastante mis
turado, c embora .a cooperação do 
Poder Executivo na. elaboração das 
leis se faça através de mensagens, 
na sanção e no veto, a verdade, em 
nosso regime, é que o Congresso 
Na·cional faz .as leis para serem 
executadas e cumpridas pelo Po. 
der Executivo. O Congresso legis. 
la para a Na.ção inteira e as ·leis são 
para serem cumpridas pelo Poder 
Executivo. e interpretadas, quando 
necessãri~, pelo Poder J·,Jdlciário. 

o Sr .. Lino de Mattos - Há umt>. 
área em que o Executivo resolve, 
através de decretos. 

O Sr. Jarbas Mal·anháo- O de. 
·creto é apenas uma regulamenta. 
ção da lei. Regulamenta.r ·nã.o é 
fazer lei. o decret'l é apenas o 
processo de sua execuÇão. É· certo 



que o Poder Executivo colabora na 
elaboração legislativa quando tem 
a Iniciativa constitucional de pro
jetas, quando sanciona e quando 
veta, De modo que não se pode 
esconder a verdade: o Presidente 
da República colabora na feitura 
das leis, mas quem faz as ~eis 
com amplitude muito maior, com 
soberania, com competên-cia a.m. 
pia, específica muito maior é o Po
der Legislátlvo. Até em matéria de 
iniciativa privativa do Presidente 
da República, como · a relativa a 

· pessoal ou à criação de cargos em 
serviços existentes, é imprescindí
vel a presença do Poder Legislati
vo, sem o que não seria legal qual
quer medida a respeito. ·Sem Poder 
Legislativo não há leis; quem f.a.z 
as leis é o Legislativo, e isto qual
quer estudante do curso secundá
rio sabe. O Poder Legislativo P!-'O
move a construção juridi.ca, faz o 
direito através da lei, e legisla até 
como Imperativo político, como so
lução politica, visa.ndo o bem co
mum. 

O SR. PAULO FENDER- Muito. 
obrigado . ao nobre Senador Jar-. 
bas Maranhão. 

O Sr. Lino de Mattos - Permi
ta-me •vossa Excelência ainda um 
aparte. A Mesa já informou a Vos
sa Excelência que o seu tempo está 
terminado. Não abusarei, pois. 
Apenas quero dizer que não con
cordo com o . ponto de vista do 
nobre Senador Jarbas Maranhão e 
deploro que o tempo não me per, 
mita ·esclarecer melhor o meu pen
samento. Houve imensa confusão 
no final do discurso de Vossa Éx-' 
c.elêncla. ·. · 

O SR. PAULO FENDER- Pará· 
a qual' contribuí, involuntàriamen
te. 

o Sr. Lino de Mattos- Eviden
temente, meu ponto de vista não 
é contrário às atribuições do legis
lador·. Sou legislador, sou parla
mentar há vinte anos, e não iria 

contm .as minatas atribuições e 
prerrogativas de legislador. Pare
ce-me que não fui entendido. 

O SR. PAULO FENDER - Se
nhor Presidente, atendendo ao apê
lo de V. Exa. vo·u terminar emb~ra 
não possa dizer, depois do que aqui· 
ouvimos, "tenho dito"; terminarei 
dizendo ·~nós temos dito". (Muito 
bem/ Muito bem!). 

· · Durante o di8curso do Senhor 
POJUlo Fendel', o Senhor Gil
berto Marinho deixa a presi. 
dimcia, a8sumtndo.a o Senhor 
A.rgemíro de Fig·ueíredo. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a hora do Expediente. 
: Tem à. palavra o nobre Senadoi 

Gilberto Marinho, para explicação 
pessoal, . 

O ·senhor Senador Gilberto 
Marinho pronu'IICia discurso 
que, entregue à revisão do ora. 
dor, será PUblicado posterior. 
mente. 

O S·R. PRESIDENTE - Está fin
da a hora do Expediente. 

Sôbre· a mesa reauerimento que 
val ser lido pelo Senhor Primeiro 
secret'ãrio. · 

· É lido e a.provado o seguinte. 

REQUERIMENTO 

N.0 322, de 1961 

Nos têrmos do artigo 212, alínea 
g, do Regimento Interno e de acôr
do com as tradições do Sen!Ldo, re
queiro não se realize sessão em 15 
do corrente, nem funcionem os ser
viços auxiliares da. casa, por se 
tratar de dia santificado, da mais 
alta significação par.a os sentimen
tos religiosos do povo br.asileiro. 
' ·sala das Sessões, 10 de agôsto de 

196I,. - l-ima Teixeira. 

·o SR. PRESIDENTE -Há sô
bre a mesa, outros requerimentos, 
qué vão ser lidos pelo Senhor Pri
meiro Secretário. · ; 
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•são lidos os seguintes: 

REQUERI114ENTO 

N.0 323, de 1961 

Nos têrmos do artigo 330, letra 
b, do Regimento Interno, requere. 
mos urgência para o Projeto de 
Decreto Legisla.tiv.o n.o 9, de 1961. 

Sala. das Sessões, em 10 de agôs. 
to de 1961. - Lima Tei3:eira, -
.Daniel Krieger. - Gaspar Ve!!oso. 
- FOIU8to Cabral. 

REQUERI114ENT0 

N.o 324, de 1961 

Nos têrmos do a.rt. 330, letra c, · 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência. para o Projeto de Lei n.0 

42, de 1960, do Senado, que modi. 
fica os Decretos ns. 942-A, de 31 
de outubro de 1890 e 22.414, de 
30-1-1933, referentes ao Montepio 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

Sala das Sessões, em 10 de 
agôsto de 1961. - Jar'OOB Mara. 
nhão. - Lima Tei:ceva:. - Gi!ber
to Marinho. - Gaspar Velloso. -
Fausto Cabral. - Daniel Krieger, 

O SR. PRESIDENTE - Os re. 
querimentos que acabam de ser II
dos, nos têrmos do Regimento, se. 
rão votados após a Ordem do Dia. 
(Pausa.J. 

Vai ser lida comunicação do no. 
bre Senador Rui Palmeira. 

l!: lido o seguinte 

Oficio 

Excelentissimo Senhor Presiden. 
te do Senado Federal 

Nos têrmos do artigo 38 do Regi
mento Interno, comunico a Vossa 
Excelência que me ausentarei do 
Pais a fim de liltegrar a represen. 
tação do Senado Federal à 50.& Con. 
ferência Interparlamentar a se rea. 
llzar em Bruxelas. 

Sala das Sessões, em 10 de agOs. 
t<? de 1961. - Rui Palmeira. 

O SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Praleto 
de" Resolução n.o 56, de 1960, 
que BUBpende a execução da 
Lei n.o 380, de 19 de dezembro 
de 1958, do Estado de Santa 
Catarina na parte em que criou 
o. Municipio de «José Boiteux~, 
com áreas desmembradas do 
Municlpio·de Ibtrama (art. 1.0, 
inciso IJ, por inconstitucionali
dade, nos térmos de decisão de
finitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal em 14.8.59, 
na Representação n.o 403 (pro. 
jeto oferecido pela Cimissão de 
Constittdção e Justiça, em seu 
Parecer n.0 828, de 1961). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa), 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, está encerrada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto, quei~am permane. 
cer ·como se encontram. <Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão de 

· Redação: 

PROJETO DE RESOLUÇXO 

N.0 56, de 1960 

Art. 1.° Fica suspensa a execu. 
ção da Lei n.0 380, de 19 de de. 
zembro de 1958. do Estado de Santa 
Catarina, que foi julgada. inconstl. 
tuclonal por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em 14 
de a.gõsto de 195.9. 

Art. 2.o Revogam.se as disposi
ções em contrário. 

Discussão única do PraJeto 
de ResoluçlJo n.o 33, de 1961, 
que suspende a execuçdo da 

· Lei n.o 380, de 19 de dezembro 
de 1958, do Estado de Santa 
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Catarina, na parte em que criou 
o M!Unicípio de "Arroio Trinta" 
desmembrado do Municipio dé 
"Videira" (art. 1.o, inciso 111) 
por inconstitucionalidade nos 
têrmos da decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, em 
17 de julho de 1959, na repre. 
sentação n.0 339 (projeto oje. 
recido pela Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, em seu Pa
recer n, 0 429, de 1961) • 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussão. (Pausa> . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, está encenada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer co· 
mo se encontram. (Pausa) • 

Está aprovado. 

l!l o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE RESOLUÇlO 

N,.0 33, de 1961 

Art. 1.0 l!l suspensa a execução 
da Lei n.0 380, de 19 de dezembro 
de 1958, do Estado de Santa Ca. 
tarlna, na parte em que criou o 
Município de ''Arrolo Trinta", des. 
membr.a.do do !Município de "Vi
deira» (art. 1.0 , inciso ml, por ln. 
constitucionalidade nos têrmos da 
decisão definitiva do Supremo Tri. 
bunal Federal em 17 de julho de 
1959, na Representação n.o 399. 

Discussão única do Projeto 
de Resobuç4o n.0 34, de 1961, 
de autoria àa Comtssao Dire. 
to~~· que nomeia, para cargo 
in~al àa carreira àe Taqui. 
grafo do Quadro da Secretaria 
do senado Federal, Francisco 
01eda, candidato habilitado em 
concurso. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls. 
cussão. (Pausa) . • 

Não havendo quem o queira dis. 
cutir, está encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer co. 
mo se encontram. (Pausa). 

Esta aprovado. 
l!l o seguinte o projeto que 

vai à Comissão Diretora para 
RedaçãoFinal. 

PROJETO DE RESOLUÇlO 
N.o 34, de 1961 

Nomeia para o cargo inicial 
de Taquigrato candidato habi. 
lttado em concurso. 

O senado Federal resolve: 
Artigo único - l!l nomeado de 

acôrdo com a alínea c, item i, do 
· artigo 85, da Resolução n.o 2, de 
1959 (Regimilnto Interno), para 
exercer o cargo de padrão PL-8, da 
carreira de Taquígrafo, do Quadro 
da Secretaria do senado Federal, 
Francisco Ojeda. 

Dtscussao úniCa do Projeto 
àe Decreto Legislativo, origtná. 
rio da Cdmara dos Deputados 
(n,o 63, de 1961, na Casa de 
origem), que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da Untão 
denegatório do registro ao con
trato estabelecido entre a Rê. 
àe àe Vtaçilo CeareTUle e a I. 
B.M. World Traàe Corporatton, 
para Zocaç(jo de serviços de má. 
quinas elétr!cas àe contabiliàa. 
de, tendo Pareceres favorávei& 
sob ns. 445 e 446, àe 1961. das 
COTI'IIis8ões àe Constituiç(jo e 
Justiça e àe Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão . (Pauaa) • . 

Como nenhum Senhor senador 
queira fazer uso da palavra, está 
encerrada a discussão . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer co. 
mo se encontram. (Pauaa). 

Está aprovado. 
o projeto vai à Comissao àe 

Redaçilo para Redaçao FinaZ. 
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li: o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 2, de 1961 

(N.0 63-A/61', na Câmara) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É mantido o ato do Tri. 

b)lnal de Contas da União, denega. 
torio de registro ao contrato e ao 
têrmo aditivo celebrados em 25 de 
maio de 1960. entre a Rêde de Via. 
ção Cearense' e a I.B:M. World Tra. 
ele Corporation, para locação de 
serviços de máquinas elétrlc:as de 
contabilidade. 

Art. 2.o Revogam.se as disposi
ções em eontrário. 

Discussão ún~a do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 4, 
de 1961, originário da Câmara 
dos Deputados (n.0 61, de 1961, 
na Casa de origem), que man. 
tém ·o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de re. 
gistro ao Têrmo de ajoramen. 
to · concedido pela Prefeitura 
do antigo DiStrito Federal ao 
Senhor · Adolf Dor/, tendo Pa. 
Teceres sob nn. 447 e 448. de 
1961. das comiSsões de Cons. 
tituição e JustiÇa, contrário ao 
projeto e oferecendo substitu
tivo; de Finanças, favorável ao 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls. 
cussão. (Pausa) . 

Como nenhum Senhor Senador 
queira fazer uso da pa.Javra, está 
encerrada a discussão . 

Lembro aos senhores Senadores 
que a êste projeto foi apresentado 
substitutivo da Comissão de Jus. 
tlça, que é preferencial, portanto, 
vai ser votado em primeiro lugar. 

Em votação o substitutivo da co. 
~lssão de Finanças. 
. Qs · Senhores ·Senadores que. o 

aprovam. queiram. permane.cer co. 
mo se encontram. (Pausa) . 

... Está aprovado .. 
Fica. prejudicado o projeto. 

É o seguinte o substitutivo 
aprovado: 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1.0 - É o Tribunal de Con· 
tas da União autorizado a man. 
dar fazer · o registro do têrmo de 
confirmação de aforamento con. 
cedido pela Prefeitura do antigo 
Distrito Federal, do terreno acres. 
cido de marinha, situado na Rua 
Júll.o do Carmo n.o 13, antiga Rua 
São Leopoldo, que outorga a União 
a Adolf Dorf. 

Art. 2.0 Revogam.se as disposições 
em contrário. · 

É o seguinte o projeto prejudi-
cado. . 

PI:OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 4, de 1961 

<N.0 61..A/61, na Câmara) 

O Congresso Na·cional decreta: 
Art. 1.o É mantido o ato do Tri

bunal de Contas da União dene· 
gatório de registro ao. têrmo, do 
dia ~3 de julho de 1957, de confh·
maçao de aforamento concedido 
pela Prefeitura do antigo Distrito 
Federal, do terreno acrescido de 
marinha, situado na rua. Júlio do 
Carmo, 13, antiga Rua São Leopol. 
do, que outorga a Uniilo Federal 
ao Senhor Adolf Dorf. 

A matéria vai à Comissão de Re. 
dação para Redação Final. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 194, de 
1958 (n.o 2,179, de 1956, na Cd
mara), que determina que os 
proventos da aposentadoria em 
geral, depoiS de revistos e 
atualizados pelo artigo 1.o da 
Lei n.0 2.622, de 18 de outubro 
de 1955. não poderão sofrer al. 
terações que importem em di • 
mirvuição, e. dá outras provi
dênOias, tendo Pareceres (n.O 
410, de 1961) ....: da ComiSsão 
de ·ConstitUição e Justiça fa. 
vorável, nos têrmos do .mbstt. 
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· ·tutivo que oferece (com voto 
em separado do Senador Me. 
nezes Pimental); da Comissão 
de Serviço . Publico Civil: 1.0 
(número 257, de 1959) - fa. 
vorável ao p1·ojeto,· 2.0. (n.O 408, 

. de 1961) - favorável ao subs. 
titutivo,· da Comissão de Finan. 
ças 1.0 (n.o 258 de 1959) -

. favorável ao projeto, com ·a 
Emenda ·que oferece sob n.0 

1-CF; 2.0 (número 406, de 1961) 
- favorável ao S1tbstitutivo. 

O SR. PRESIDENTE_: Sôbre a 
mesa. requerimento de adiamento, 
que vai ser. lido pelo Senhor Pri. 
meiro Secretário. 

' ' 

É lido e aprovado o segllinte 

REQUERIMENTO 

N.0 325, de 1961 

Adiamento para determinado 
dia. 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
l, e 274. letra b, do Regimento In. 
terno, requeiro adiamento. da dis. 
C"Ussão do Projeto de Lei da Câma. 

.ra n.0 194, .d~ .1958,, a. fim de ser 
feita na sessão de 17 do corrente. 
· · Sala. das Sessões, em 10 de agôs. 
to de· 1961:. - Lima Teixeira. 

O 'SR. PRESIDENTE __: O pro. 
jeto s.ai da Ordem do Dia. 

· DiScussão única do Projeto 
de Lei ela .Câmara n.0 · 89, de 
1960 (n.0 . 2.897, de. 1957, na 
Casa de origem) que assegura. 
aos agentes da inspeção do tra. 
balho, participação nas ·'TW!tl.,. 
.tas decorrentes de infrações de 
dispositivos da Legislação Tra. 
balhista; tendo · Pa1'eceres (ns. 
443 e 444, de 1961), das Comis. 
sões de Legislação SoCial; favo. 
rável; de Finanças,. tavo1'ável, 
sugerindo apenas que se subs. 
tituam as expressões : Mtnis. 
tério do' Trabalho; Indústria. c 
Comércio, pelas: MiniStério do 
Trabalho e Previdência Social. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
êste projeto não foi ouvida a. Co. 
missão de Serviço Público Civil, 
que tem competência regimental 
para se pronunciar sôbre a maté. 
ria nêle consubstanciada. 

E!ll vista disso, a Presidência ré . 
tira-o da Ordem do Dia e o enca. 
minha àquele órgão. 

·Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 52; de 

· 1961, (11.0 313, de 1959. na. casa 
M origem l que facilita as ni. 
1lOtecas até CT$· 100.000,00 . (cem 
mil cruzeiros), tendo J>arecer 
favorável, sob. n.0 439, .de .. l961, 
da Comissão de Finançci8. 

. ' 
O SR. PRESIDENTE :.... Em dis-

cusso. ' 
Não· .. havendo quem queir~:. usar 

da palavra, encerrar.ei a. diSCilSSão. 
(Pausa). . ... 

Está encerrada. 
· ·'Em votação. 

Os Senhores Senadores que iprd
"vam o prOjeto queiram permanecer 
sentados. < Pausa). . ' 

Está aprovado .. . ' 
É o seguinte o projeto .apro. 

vado que vai à sanção: . . . . . . 

PROJETO ·DÉ LEI DA CÂMARA. : ,. 
. . ' ~ 

N.o 52, de 1961 

(N.o 313-l3, de 1959, na Câmara) 

Fàctlita as hiPotecas· até 
Cr.$. 100.000.00 (cem mil cru. 
zeiros) . · 

O Congresso Nacional decreta: 
... Art. 1.0 Acrescente...se ao artigo 
8. o do Decret.o n:O 22. 626, de 7 de 
abril de 1933 (Lei da Usura), o se. 
:gulnte: · • . · . 

Parágrafo único. - Quando se 
tratar de empréstimo até Cruzeiros 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) e 
com garantia hipotecária, as mui. 
ttts. ou :cláusulas penais convencia. 
.nadas reputam...se estabelecidas pa. 
ra · atender, .apenas. · a .honorários 
de advogados, sendo 'as despesas ju. 
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diclais pagas de acôrdo com a con. 
ta feita nos autos da ação judicial 
para cobrança da respectiva obri. 
gação. 

Art. 2.o Esta lei entram em vigor 
na data de sua publicação, revoga. 
das as disposições em contrário. 

DiScu.ssão única do Projeto de 
Lei tla C4mara n.0 76, de 1961 
(número 1.524, de 1960, na ca. 
aa de origem) que autoriza o 
Poder Ezecutivo a abrir, pelo 
Mlnilltério da Agrir:ultura, o 
crédito especial de Cnlzeiroa 
800.000,00, destinll(lo à conczu. 
s4o da.! obras do Parque de 
E:eposiç6ea de Concórdia, no Es. 
tado de santa Catarina, para 
a 11 EzPOSiÇlio Naciona~ de 
Suinos, a rea~ar.se em 1980, 
tendo Parecer tavorávez, sob 

· n.o 44.0, de 1981, da Comfasão 
de Fit1at1ça&. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls. 
cu.ssão. 

Não havendo quem queira usar 
da palavra. encerrarei a discussão. 
<Pausa>. 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto queiram permanecer 
sentados. <Pausa>. 

Está aprovado. 

11: o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PRo_mo DE LEI DA c.lMARA 

N.o 7t, de 1961 

CN.o 1.524-B, de 1980, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Ezecutivo a 
abrir, pew MiniStério da Agri. 
cu:ltoura, o crédito espeeia~ de 
Cr$ 600. 000,00, desU~o à con
c~usllo das obras do Parque de 
Exporições de Concórdia, no Es
tado de Santa Cattarina, para 
a II E:rpostção Nacional de Suf.. 
nos, a realizar .se em 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica aberto o crédito 

especial de Cr$ 800.000,00 (oltocen. 
tos mil cruzeiros) , através do MI
nistério da Agricultura, destinado a 
Indenizar a Prefeitura Municipal 
de Concórdia, no Estado de Santa 
Catarina, pelos gastos feitos com 
a «<nstrução do Parque da II Ex. 
posição Nacional de Sufnos, reall. 
zada em abril de 1960. 

Art. 2.o. - o crédito de que tra· 
ta esta lei será automàtlcamente 
registrado pelo Tribunal de con. 
tas da União e dlstrlbufdo pelo 
Tesouro Nacional ao Banco do 
Brasil S. A., à disposição do Pre. 
feito Municipal de Concórdia para 
pagamento, mediante prévia com. 
provaeão dos gastos reaUzados até 
o montante do crédito, Junto à Divi
são do Orçamento do Ministério da 
AgriCUltura.. 

Art. s.,o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Câmara dos Deputados, em 21 de 
junho de 1961. 

DiSculs4o única do Projeto de 
Let da C4mara n.o '18, de 1961, 
(tlúmero 3.991, de 1958, que 
fBBt&ta da ta:ra de 5%. previSta 
no art. 66. tla Lei n.0 3 .244, de 
14 de agósto de 1957, materiais 
;mportadoa pela SoCiedade Civil 
Pioneiras 8ocfail, com sede ftO 
Distrito FederaZ, Parecer favo. 
rável, sob n.0 441. de 1981, da 
Comi8&4o de Fmat&ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls. 
cussão. 

Não havendo quem queira usar da 
palnra, encerrarei a discussão. 
<Pousa). 

Está enc!!rrada. 
Em votação, 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto quelr.am permanecer 
sentados. <Pauaal. 

Está aprovado. 
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É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA cAKAIIA 

N.o 78, de 1961 

(N',0 3.991-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Isenta àa taza de 5% pre. 
vistOJ no art. · 86, da Lei tl.o 
3.244, de 14 de ag&to de 1957, 
materiais importados pela so. 
ciedade Ctvtz "Pioneiras So
ciais" com sede 110 Dtstrito 
Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o· É concedida a. isenção 

da taxa de 5% ·(-cinco por cento) 
prevista no artigo 86, da Lei n.o 
3.244, de 14 de agôsto de 1957, para 
o material hospitalar e cirúrgico, 
hospitais-volantes e outros, mate
riais importados pela Sociedade CI
vil "Pioneiras Sociais", destinados 
às suas obras assistenclals. 

Art. 2.o A isenção a que se refere 
o artigo anterior é extensiva aoa 
materiais e hospltals.volantes ji 
desembaraçados mediante assina
tura de têrmo de responsabllldade. 

Art. 3.o Esta lei entrari em vigor 
na data de sua publicação, revo. 
gadas as disposições em contmrio. 

Câmara dos Deputados, em 22 de 
junho de 1981. 

Discussao út1fca do Projeto de 
Lei da C4mara n.0 82 de 1961 
(número 4.801, de 1959, na ca. 
sa de origem) , que retlliea, sem 
ónus, a Lei Orçamentdrta para 
o e:rercfcio fit~anceiro de 1958, 

· tendo Parecer tavordveZ, sob 
n.o 442, de 1961, àa Cmmssao 

· de Ffnanças. 

O SR. PRESIDENTE- Ao pro. 
jeto toram oferecidas· emendas, cuja 
leitura vai ser feita pelo Senhor 
Primeiro secretário. 

São lidas e apoiadas as se
guintes 

EllflllNDA 

N.0 1 

Aerescente-se: 

Art. - Fica Igualmente, retlfi. 
cada na forma abaixo a Lei n.o 
3. 834, de 10 de dezembro de 1980, 
que estima a Receita e fixa a Des. 
pesa da União para o Exerciclo de 
1981: 

MINISTÉRIO DA EDUCAQAO 
E CULTURA 

04 - Conselho Nacional de Des. 
portos. 

2.1.02 - Subvenções Extraordl. 
nárlas. 

Onde se lê: 

PARA 

1 - Liga Esportiva de crt 
Braganha, filial à Fede. 
ração Paraense de Des. 
portos - Bragança ... 150.000,00 
2 - Federação Infanta 
Juvenil do Pari - Be. 
lém O O O I O I o O O O I O O o o o O O o 350 I 000,00 
3 - Federação Pemam. 
bucana de Desportos • . . 450.000,00 

1: 

Leia.se: 

PARA 

1 - Liga Esportiva de Cr$ 
Bragança, flllal à Fede. 
ração Paraense de Des. 
portos - Bragança .. 150.000,00 
2 - Federação Infanto. 

Juvenil do Parã -- :ae. 
lém . . • • • . . • . • . • . • • . • . • s·50. CJ()(),OO 
3 - Federação Paraense 
de Desportos . . . . . . . . . 450.000,00 

Justi:ffcaçilo 

A emenda é meramente retlfica. 
tlva pois é evidente o equivoco ·e 
o êrro havidos na Impressão do 
Orçamento. 

sala das Sessões, em 9 de agósto 
de "1981. - Lobão da SiZvetra. 



-518-. ' . 

.EMENDA 

N.~2 

Art. - É igualmente, retificada 
a Lei n.0 3.834, de 10 dezembro 
de. 1960, · que ·estima a Receita e 

. 'fixa a Despesa. da União para· o 
Exercicio Financeiro· de 1981 ;· · .·: ·. 

.. '!' 

MINI.STÉRIO DA SA'ODE 
I 

Adenda B - Subvenções extraor. 
diná.rias. · 

Ond~ se diz (pág. 713) : 

Associação dos Serviços 
Públicos do Estado do 
Rio de Janeiro - Hos- ··· . 
pita!- Niterói ......... 35o.ooo;o'o 

Diga-se: 

Associação dos Servido
res · .. públicos do Estado . 
do Rio de Janeiro .... 350 .. 000,00 

Onde se di:z (pág. 714) : 

Hospital dos. Servidores 
Públicos do Estado do· 
Rio ·de Janeiro ....... . 50.000,00 . . 

· Diga.se: . ' ' 

':.;. Associa.ção dos Servido. 
res Públicos do Estado 
do Rio de Janeiro ~ .... 50.000,00 

Adenda D; 
. : 

Onde se di<HPág ... 736): 

Hospital dos Servidores 
da Asso-:liação dos Servt- · · 

.. ,. 
' ... ' 

•' .. 
.. '. 

c:lores do Estado do Rio .. , 
de Janeiro.- Nit~ró\ ..• ·• ·.20~. 000,0~ 

Dig!l.se: . '• · .. 

Associação dos Servido. 
res Públicos do Estado. . , , 

·do Rio de Janeiro. · . , .. 

'•'I 

,. ' 

Justtficaçao ; · ; .... : · · . .' . : 

rr?-ta..se de meras retific.açõ.es. de 
nomes·.· .. · ... , .. . ··· ·· l~• 

, Sala. das Se~sõ.es, em 9. de agôsto 
de 1961. - Miguel Couto. . . . ' . ' •' . 

O .SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão o proj.eto com as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra,.encerro a discussão. 

O projeto com as emendas irá 
à~. ~co~ssõ.es de ·Constituição· e 

:Jústiçà e de Finanças; · .. . ' '·' 
·Discussão única · dO Parecer 

'n,o 427, de 1961, da ·Comissão 
de Constituição e Justiça; sóbre 

··· ·· o Projeto de' Lei do Sena,'do n.o 
39, de 1960, que divide o su. 
premo Tribunal Fedeirar em 
três Turmas Julgadoras e dá 
ozttras providências, solicttan
do: 1.0) ·prorrogação do prazo 
regimental para o pronuncia. 

·menta da Comissão (.Regimento, 
art. 120), por 60 dias; 2.0 ) · au. 

· · diencia do Supremo Tribunal 
Federal, do senhor Procurador 
Geral da .República e do Se. 
nhor Ministro da Justiça; 3.0 ) 

divisão da comissão em Turma 
Especf.a'l para apreciação Ja 
matéria, liminarmente, a fim 
de, depois do seu estudo e apre. 
sentação de substitutivo, se . fôr 
o caso, permitir a solução finál 
que os demais membros da Co
missão possam adotar, segundo . as normas regiment4Ji8. ' 

O SR. PRESIDENTE - Das três 
propostas, a.penas as duas primei • 
·ras podem ser objeto de aprecia. 
:çã-o do Plenário. . A terceira en. 
volve· matéria de economia interna 
.da· Comissão, dela não ·devendo 
conheeer. o· Plenário. 
· Em ·discussão o parecer "<Pausa>. 

· · .. 'Nenhum Senhor senador ··dese. 
· jnildo fazer uso da palavra, encerro 
a discussão . · · ' 
·.Em .. votação o parecer .. ···· .. 

., 'Igualmente, ·qu'anto· as duas prl
·mclras propostas; os Senhores Sena. 
dores que as aprovam queiram con. 
servar.se. sentados. (PCIIUsa). 
'E~tá~pro~ãdo. . ... · •; 1 ,,., 
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É o seguinte o parecer apr,o ... 
vado, quanto às duas primei· 
ras ptqpostas. 

• , PARECER 

N.0 427, de 1961 

·Da Comissão de Constituição · 
. · e Just~ça ·.sôbre o Projeto de: 

Lei do :Senado n.0 39, de 1960, · 
que dt~ide o S·ztpremo Tribunal 
Federal em três Turmas Jul. 1 

· gadoras e ·dá outras provtd~- ' 
Cials, ' I 

Relator: Sr; Jefferson de Aguiar. ' 
Apresentado pelo eminente Se

nador Milton Campos, o Projeto , 

n.o . 39.60, pretende a modificação 
de textos concernentes aos recursos 
submetidos ao julgamento do Su.. 
premo Tribunal Federal, estabelece 
novas normas para ·o processamen. 
to dos recursos e fixa a divisão do 
ex-celso· pretório em turmas de três 
Ministros, sob a Presidência do Vi. 
~e-Presidente do Tribupal. 

Na liminar do estudo da propo. 
sição, procurei verincar. a. situação 
a:tual dos julgamentos · no supre. 
mo Tribunal Federal, organizando 
o seguinte quadro. que bem lnfor. 
ina do esfõrÇo dos ilustres magis. 
trados .na apreciação da matéria 
que lhes é submetida: 

' 1960 

Janeiro a dezembro 1.a. Turm1a· 2,11. Turma T. Pleno Total 

. . . 
Sessões ' 30 35 82. 147 . ; 

• • • • • • o • o • o ... o . ' 

Julgament.~s o ••• , • o o • o 1.272 • .. 1..681 '• 2.699 .. 5.652' 
I ' 

: 

Processos ~studados 
I '• 

' - - -· 6.802 
I I . 

; ' i ' Em pauta !' o •••••••• ' o : 203 ' 151 103 ' '.561 
' •' 

I 

j • 

1961 -: PRMIRA TURMA 

: ' ' ,o ,, 
Rec. ' seãsões ' Total Me$es Agravos Extr .. · · I ! 

' 
I I Janc!ro: : 

5, 12, 19 e 26 4 \ 147 96 243 o .... 

Abril: . ' 
6, 13, 20 e 27 o ••• 4 90 115 205 

Maio: 
:4, 8, 18, 25 e 29 .. 5 65 188 253 

Totai • o f•. ' •••• 13: ... 302 399 701 ,. 
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SEGUNDA TURMA 

Mesea Sessões Agravos Rec. Extr. Total 

Janeiro: 

3, 10, 17 e 24 .... 4 111 114 225 

Abril: 
7, 11, 18 e 25 ...... 4 51 94 145 

Maio: 
2, 5, 9; 16, 23 e 30 . 8 l<i9 I 138 285 

Total .......... , 14 I 311 34-i 655 

TRIBUNAL PLENO 

Meses Sessões B. Corp. M. Seg, Diversos Total 

Seaa6u EztraortUndriaa 
Janeiro: 

4, 11, 18 e 25 .... 4 78 118 - 192 
AbrU: 

5, 12, 19 e 28' ..... 4 115 28 - 143 
Maio: 

3, 10, 17, 24 e 31 .. 5 90 35 - 125 

Sesa6ea 
Eztn&ordilldrfaa 

Janeiro: 
6, 9, 13, 16, 20, 23, 
2'1 e 30 •••••••••• 8 19 2 175 196 

Abril: 1 

10, 14, 17, 24 e 28 .. 5 - 60 88 l<i8 
Maio: 

I 

12, 15, '19, 22 e 26 .. 5 - ...,; 143 143 

Total .......... , 31 300 241 I 406 947 
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PRIMEIRA TURMA. 

Mês de .Junho I Sessões I Agravos IRec. Extr.l Total 

Em 8, 15, 22, 26 e 29 ... I 5 I 134 Ul1 I 295 

SEGUNDA 'l't7BMA 

Mês de Junho Sessões I Agr&VOB Total 

Em 8, 13, 20, 27 e 30 •. 5 133 1'11 3M 

TRIBUNAL PLENO 

Mês. de Junho I I H. Corp., M. Seg. Dlversosl Emb. I Total 

Ses.6u 
Ordindrfa.l 

Em '7, lf, 21 e 28 " 88 1011 - - 11M 

Seas6eB E:etra. 
oràindrlcu 

Em 2. 5, 9, 12, 18, 
e 23 I I I O I I I I I I '1 - 4'1 18 '70 135 

Total ....... 11 I 153 I 18 I '70 I 329 

TOTAL GERAL 

Meses ,1." Turma ,2.• Turma T. ~leno I Total 

.Janeiro I I I I o I I I I I I I 1 I 243 225 851 

Abril o o I o I I o I O O o O o o O I 205 145 291 Ml 

Maio I I o O I I I o O o o o o O o o 1 253 285 2GB 808 

.Junho I I I O I 0 I I O I I O I I O 253 304 329 928 

Total . . . . . . 998 I ·., · .. 959 1.278 I 3.231 . 
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O conteúdo do projeto exige exa. Assim, soUcito preliminarmente: 
me meUculoso, . e.m entendimento 1.0 ~rorrogação do prazo regL 
com,. o Egrégio ·supremo Tribunal : mental para. o pronunciamento des. 
Federal, porque, a rigor, nêle se· · ta Cimiissão <Regimento, art. 120), 
insere matéria atinente à lei pro.· por .60. dias; , . , 
cessual (agravos, recursos ordiná.: 2.0 ) audiência do Egrégio Su-

. rio e extraordinário, embargos premo Tribunal Federal, do Senhor 
e reyistas> .• reflete-se em preceitos Procurador Geral da República e 
constitucionais e tangencia nor. do Senhor Ministro da Justiça; 
mas especificas no Regimento Ih- : ·. · 3.0 divisão desta. Comissão em 
terno· da Côrte Suprema \Cód. Turma Especial .. para apreciação 
Proc .. Civ.,. Livro VII, Titulo I) ; , da matéria, liminarmente, a fim 
Constituição Federal, art. 101; Re- de. depois do ·seu ·estudo e apre
gimento Interno, arts. 1.0 , parágra. sentação de substitutivo, . se fôr o 
fo 2.o (Decreto-lei n.o 6, de 16 de : çaso, permitir a splução final que 
novembro de '1937), art. 5;0 , 22 a· os demais membros ·da Comissão 
25,. 171 a 175 e 194. a, 202 .. . . . · possam .. aàotar, .. segundo as no r. 

·Com a dlvisãp em Turmas, num .. , mas regimentais. _ 
Tribunal com onze Ministros, cada' Sala das Comissoes, em 21 de ju. 
uma delas teria . apenas três Mi- lhO de 1961. - lfogueira da Gama, 
n~sJro$ e o Tribunal decidiria.. pelo; Presidente. - Jéfferso'f!J de.Agui;ar, 
voto de dois Ministros. Ressalte-se , Relator. -Milton Campos.- t.ima 
que, nela voto de dois· Juizes; pode. · Teixeira. = A!OIJsio de CarvtiJ!ho. 
ria o" Tribunal decidir definitiva e : - Benedito Valadares. - Brasília 
conclusivamente , <ver sistema da. : CeleStí'f\O . · 
revista e dos empargos) . . Será feita a diligência solicitada, 

;Recorde-Se, que a de.cisão por çles. : e·. ;COnC~!dido O prazo · de sessen~~ 
pacho do Relator, (emenda ao .Re. : dias, para o pronunciamento das 
gimento do Ministro Mário· Guima. 1

. Comissijes. i 
rães) ·logo caiu em desuso. · , · · 

Lembraria ainda as r(!strlçõe~ . Discussão preliminar (artigo 
que se fazem. com desaprovação, a · 265l do Regimento Interno> do 
respeito da divisãó do.Supremo,.Tri. . Projeto de Le·i do Senado n..0 

huna! em Turmas razão por que : 20, de 1956, . que dispõe· . .sôbre 
nos . Estados Unidos jamais .. se ad- . . a.s promoções . dos militares da 
miti)l a solução alvitrada no pro. i Polícia Milít11r do Distrito Fe. 
jeto .. e acolhida., em parte, na ·r·~a- 1 deraz, .. tendo' Parecer . sob n.o 
!idade brasllei.r&. 1 426; de 1961; da Comissão de 

o projeto cria uma oportunida. · Constituição e Justiça; pela in~ 
de e a venta uma exigência de so. constitucionalidade. 
luções compatíveis .com a realida. · Sôbre a mes·a requerimento de 
de nacional~ em prol da majestade adiamento que vai ser lido pelo Se. 
do ' Egrégio Supremo Tribunal Fe. nhor Primeiro ·Secretário. 
dera! e em favor dos interêsses da. · .. 
queles que i submetem seus lit!glos i l1l lido e aprovado o seguinte 
ao·' soberano pronunciamento da ' 
suprema côrte. · 1 , •••• 

Porém a matéria requer· estudo 
meticUloso é debate prolongado com , ,·, 

• REQVFJR!MENTO 

N.o 326, de 1961 

Adiamento para determinado 

. ' 

a prévia. audiência dos Exmos. Se. , 
nhores Ministros', a fim de· permL ' dia. 
tlr ao Senado a aprovação de pro. · 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
l, e 275 letra b, do Regimento In
terno, requeiro adiamento da dis. 

jeto compatível ·com a real exi. : 
gêncla dos· serviços do Tribunal 
Interessado, 
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cussão do Projeto de Lei do Senado 
n.0 20, de 1956, a fim de ser feita 
na sessão de 17 do corrente. 

Sala das Sessões, em 10 de agõs. 
to de 1961 ; - Lima Tetxeira. 

O SR. PRESIDEN'TE - Em con. 
seqüência da aprovação do reque. 
rimento, o projeto sairá da Ordem 
do Dia para volta~ a ela no dia 
17 do.corrente. 

Primeira di3cv,ssão do Pro. 
1eto de Lei do Senado n.o 3, 
de 1961, de autoria do .Senhor 
Senador Norrueira d.a Gama, 
que autoriza a criação da Com. 
panhia de Aços Minas Gerais -
AÇOMINAS, e dá outras pro. 
videncias, tendo Pareceres, sob 
ns. 398. 399 e 400,. de 1961, das 
Comiss6es de Conatituição e 
Justiça, tavoráve~, com a Emen. 
d4 que oferece sob n.0 1-CCJ; 
de Economia, favorável ao pro. 
1eto e à emenda e de Finanças, 
favorável ao projeto, à emenda 
e apresentando uma emenda. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussão o projeto e· as emendas 
(Pausa>. · . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. (Pa;u. 
sa>. 

!EnCerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto queiram permane~ 
cer sentados. (POJUSa) .. 

Está apro.vado. 

·É o seguinte o projeto apro. 
vado: 

PROJETO Dlil LEI DO SENADO 

N.o 3, de 1961 

Autoriza a criação da Com. 
· panhia de Aços Minas Gerais 
- AÇOMINAS e dá outras pro. 
vidências. 

. O Congresso Na~!onal de-Creta: 
· Art: 1.0 Fica o Banco NacionaJ 

de Desenvolvimento Económico au. 

torizado a organizar, dentro do 
prazo de seis meses, uma socieda. 
de por ações destinada a realizar 
o aproveitamento do ferro gusa, 
produzido na região oeste do Es
tado de Minas Gerais e circunviz!· 
nhanças. 

§ 1.0 Participará da sociedade, 
em nome da União Federllil, o Ban. 
co NacionaJ de Desenvolvimento . 
Económico, com a maioria. das 
ações, dela podendo fazer parte o 
Estado de Minas Gerais, a Coih. 
panhia Siderúrgica Nacional, quais. 
quer autarquias ou entidades de 
direito público devidamente auto. 
rlzado, e, ainda, pessoas fisicas e 
juridicas de direito privado. 

§ 2.o A sociedade, que se deno.· 
minará Companhia. de Aços Minas 
Gerais - AÇOMINAS terá sua se. 
de, fôro e domicillo no Município 
de Divinópolls, Estado de Ml.nas 
Gerais. 

§ 3.o O prazo de duração da so. 
ciedade sená de cinqüenta. anos 

· (50), podendo a assembléia geral 
prorrogá-lo ou, antes de sua ex. 
tlnção, em qualquer tempo resolver 
sôbre a dissolução social, nos têr. 
mos da legislação vigente. 

§ 4.o A sociedade só poderá ad. 
quirlr ferro gusa produzido em 
usinas pertencentes a seus acionis. 
tas, pessoas fisicas ou jurídicas. 

Art. 2.o O capital da sociedade 
será de setecentos milhões de cru. 
zeiros (Cr$ 700.000:000,00), divl. 
d!do em seiscentas mil (600.000) 
ações ordinárias e cem mil (100.000) 
ações preferenciais, tôdas do va. 
lor de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00),' 
cada uma. 

§ 1.0 Será sempre ressalvado, em, 
caso de aumento de capital, o di •.. 
reito da União de subs.crever c!n. 
qüenta e um por cento (51%) das 
novas ações ordp!ár!as. 

§ 2.o A cota de capital da União, • 
fixada. no artigo 1.o, · será subs. 
critn apenas em a.çóes ordinárias 
pelo Banco Nacional do Desenvol-· 
vimento· Económico: a débito· da 
conta do Tesouro Nacional. . 



Art. 3.0 A integralização das 
ações se fará mediante a entrada, 
no ato da subscrição, de vinte por 
cento (20%), do capital, pelo me. 
nos, sendo o restante pago em par. 
celas, na forma que fôr estabeleci. 
da nos estatutos sociais. 

Art. 4.o os InStitutos de Aposen. 
tadoria e Pensões, as Caixas Eco. 
nômicas Federais e demais entida. 
des autárquicas ficam· autorizadas 
a subscrever ações da sociedade. 

Art. s.o A sociedade será admi
nistrada por wna Diretoria. com. 
posta de quatro membros: Presl. 
dente, Dlretor Técnico; Diretor Ad. 
ministratlvo e Comercial. Diretor 
Tesoreiro, e mais um Dlretor se
cretário, eleito pelos acionistas pre. 
ferencia.is . 

G 1.0 Os diretores serão eleitos 
pela Assembléia Geral da Socleda. 
de, pelo prazo de quatro (4) anos, 
podendo o nuu1dato ser renovado. 

§ 2.o o representante da União 
na Assembléia Geral será de livre 
escolha do Presidente da Repú. 
bllca. . 

Art, e.o A sociedade gozará de 
isenção de Impostos alfandegários, 
taxas e demais tributos a. que es. 
tiverem .sujeitos os materiais e equl. 
pamentos que importar, desde que 
destinados às suas instalações, à 
conservação e exploração das mes. 
mas, ficando ainda isenta,. duran. 
te o prazo de vinte (20) a.nos, de 
todos os impostos federais. 

Art. 7.0 Os funcionários públicos 
da União, dos Estados e Munlcf
plos, servidores de entidades au. 
tárquicas e oficiais das Fôrçl'S Ar
madas poderão ser postos à dis
posição da sociedade para o exer. 
cicio de função,. nomeados ou ele!. 
tos. sendo considerados como de 
efetivo o tempo que assim perma. 
neeerem, com todos os direitos e 
garantias legais, exceto o venci. 
mento ou remuneração do seu car
go permanente. 

Art. 8.0 A sociedade publicará 
anualmente, além dos documentos 
a que está obrigada por lei, relató· 
rio circunstanciado de suas ativL 
dades. 

Art. 9.0 A sociedade fica autor!. 
zada a contrair empréstimos no 
exterior ou no Pais para a reali. 
zação do seu programa. 

Art. 10. Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em con
trário. 

Em votação as emendas. 
Os Senhores Senadores que as 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa> • 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emen. 
das aprovadas: 

:Dili:MDA 

N.0 1 (CCJ) 

Suprima.se no parágr.a.to 2.o, do 
art. 2.o, a cláusula final. 

" ... a débito do Tesouro Nacio· 
nal". 

~A 

N.0 2 

Suprima-se no art. 7.o a expres. 
são ". . . dos Estados e Munlcipios". 

· Sala das Comissões, em 20 de ju. 
lho d~ 1961. - Dante! Krieger, Pre. 
sldente. - Barros Carvalho, Rela. 
tor. - Joaquim Parente. - ATI/ 
Vianna. - Fausto Cabra!. - SauZo 
Ramos. - Di:t-HUit Rosado. - Mem 
de Sá. - Lopes da Casta. 

O SR. PRESIDENTE -A maté· 
ria vai à Comissão de Redação. 

Está esgotada a matéria da or. 
dem do Dia.. 

Passa.se à votação do Requeri. 
mento de Urgência n.o 323 para 
discussão e vot~ão do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 9, de 1961. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento, queiram per. 
manecer como se encontram. 
(Pausa>. 

Está aprovado. 
Em conseqüência, passa.se à dis. 

cussão do projeto a que se refere o 
requerimento. 



·) 

:.\ 

Estão faltando os pareceres das 
Comissões competentes. 

Solicito .ao nobre Sena<Jor Daniel 
Krleger, Vice-Presidente da Comia. 
são de Constituição e Justiça, que 
designe Relator para emitir pare. 
cer, sôbre a matéria. 

O SR. DANIEL KRIEGER- Se
nhor Presidente, nos .têrmos do Re. 

· gimento Interno, sollcito trinta mi
nutos para que a Comissão de Cons
tituição e Justiça elabore seu pare- · 
cer. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
defere o requerimento formulado 
por vossa. Excelência. 

O mesmo prazo fica ~oncedido às' 
demais comissões que devem opi
nar sõbre o projeto. 

Há oradores lnscritos, 
Tem a palavra o. nobre Senador 

Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO- (*) -
Senhor Presidente, a tribuna do 
Parlamento, petas garantias, pelas 
prerrogativas de que está cercada 
é, realmente a tribuna do povo. De. 
ve ser exercitada na critica, no 
combate, na preservação e na de
fesa do sistema em que vivemos, 
mas deve também ser exercitada 
para o aplauso e para o reconhe. 
cimento daqueles atos acertados de 
que o pov9 deve ter conhecimento, 
através dos seus representantes no 
Parlamento N'aclonal. Dai por que 
venho hoje ·a esta tribuna. para 
congratular-me com o eminente 
Presidente da República, Sr. Jânio 
Quadros, pela escolha por todos os 
titulas acertada, no eminente juris
ta e nosso prezado companheiro de 
Parlamento, o Sr. Deputado San 
Thia€o Dantas, para o exercicio de 
alta missão, de caráter permanente 
junto à Organização das Nações 
Unidas. • 

senhor Presidente, vai o emt. 
nente parlamentar brasileiro subs
tituir nas funções para as quais 
foi chamado, uma das figuras mais 
brilhantes, de melhor competência 
(*) - N4o foi reulllo pelo orador. 

e de maior experiência da diplo. 
macia br.asileira, que é o Embai
xador Ciro de Freitas Vale. 

o Sr, Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr .. Paulo Fender- como com. 
panheiro, da Bancada trabalhista 
no Congresso, de San Thlago Dan~ 
tas, ·cumpro o dever de solidarizar. 
me com o discurso de V. Exa., que 
assinala a propriedade e a justiça 
da designação de San Thlago Dan. 
tas para tão alta substituição na 
ONU. Estou certo de que S. Exa., 
além de representar as mais altas 
tradições da diplomacia brasileira 
junto àquele organismo lnternacio. 
nal, lutará, sobretudo na sua con· · 
dição de representante trabalhis
ta sensibilizado dentro da causa 
trabalhista universal, pelas :~uas 
reivindicações, pelos seus apelos, 
salientando lá fora, com o esplen
dor de sua çultura e de sua lnte. 
llgêncla quanto avançado está o 
Brasil em legislação trabalhista. 

O SR. NOVAES FILHO- Multo 
obrigado pelo aparte do nobre cole· 
ga, digno representante do Estado 
do Pará, 

Senhor Presidente, congratulo-me 
com o honrado Presidente da Re
pública pela feliz escolha e igual· 
mente me contratulo com o nosso 
eminente companheiro, Chanceler 
Afonso Arinos, pela. não menos fe
liz indicação. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V'. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAEB FILHO- Com 
todo .o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Efetlva
mente, caro Senador, o Brasil es. 
tará multo bem representado na 
ONU por San Thlago Dantas, · in
diScutivelmente, homem culto, dig
no e uma das grandes figuras do 
Partido Trabalhista Brasileiro. Não 
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há como negar, nesta hora, mercê 
rla minha condição de oposicionis. 
ta, que houve acêrto na escolha de 
San Thlago Dan tas. 

O SR. NOVAES FILHO -Se
nhor Presidente, mais ainda. A 
escolha do eminente patrício, o Sr. 
San Thia.go Dantas, recebe boa aco. 
lh!da em todos os setores da vida 
nacional, quando se considera que 
o eminente Chefe do Govêrno, ten. 
do de enviar .um brasileiro de cul
tura. sensib!lidade e experiência, 
um homem de convicção democrá. 
tica, um homem em dia com tudo 
o que ocorre de moderno na vida 
contemporânea, não quis distin. 
guir entre correligionários e adver. 
sários, para se fixar na competên
cia e no autêntico valor indicado, 
por todos os títulos, para o desem. 
penha daquela alta missão. 

o Sr. Fernandes Távora - Per. 
mi te V. Exa um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Exa. 
tamente nisso consiste a grandeza 
maior do atual Presidente da Re
pública: tendo de. substituir, na 
ONU, um dos maiores brasileiros, 
um dos diplomatas de mais alto 
coturno que realmente enfeitava a 
nossa representação internacional, 
s. Exa escolheu um homem filiado a Partido adversário, por reconhe. 
cer nêle um grande internacional!s. 
ta e um grande jurista, capaz de 
prestar inestimâ veis serviços ao 
Brasil. O ato do Chefe do Govêrno 

·· torna-o merecedor, portanto, de to. 
dos os nossos louvores. 

O SR. NOVAES FILHO '-- Muito 
grato pela intervenção valiosa que 
faz, neste momento, no meu discur. 
so, o eminente e respeitável repre. 
sentante do Ceará, Senador Fer· 
nandes Távora. 
· Sr. Presidente, fatos como êste 

a que aludo não podem nem devem· 
passar despercebidos ao Senado Fe. 

der.aJ, pela circunstância que nos 
liga à. politica internacional do !Bra. 
si!, através de dispositivo da nossa 
Carta Política. O Senado tem que 
acompanhar, de perto, o que se 
desenrola no exterior, nas relações 
entre os povos, nas crises e nos 
acontecimentos da órbita interna. 
clonai, sobretudo para melhor nos 
habilitarmos ao cumprimento da
quele dispositivo . constitucional tão 
honroso e de tão alta responsabi
l!dade para esta Casa, dispositivo 
segundo o qual, para chefias de mis
sões· diplomáticas, o Presidente da 
Repúbl!ca tem a faculdade de indi
car nomes, mas a responsabilidade 
da escolha, através da aprovação 
dêsses nomes, é reservada ao se
nado da República. 

Assim, Sr. Presidente, tendo o Se. 
nado o dever de estar atento e vigi. 
!ante aos acontecimentos da nossa 
vida política no exterior, não pode
ria silenciar minha alegria diante 

. do ato acertado do Sr. Presidente da 
República confiando a um homem 
do talento, da cultura e da forma" 
ção jurídica, a um homem das con. 
vicções democráticas do Professor 
San ·Thlago Dantas, nosso eompa. 
nheiro do Parlamento Nacional, 
uma das missões ·mais delicadas e 
de maior responsabilidade na poli· 
tica externa do Brasil, qual seja a 
sua representação permanente jun
to à.·oNU. 

. O Sr. Jargas Maranhão -
Permite V. Exa .. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Ouvi. 
rei, com muito prazer, o aparte do 
meu nobre companheiro de Ban. 
cada. , • 

o Sr . . Jarbas Maranhão -
Desejo congr:a.tular~me com 'V. Exa. 
pelas palavras que está proferindo, 
em. referência à orientação do sr. 
Presidente da República na escolha 
de Embaixadores do Brasil nas mis
sões ·diplomáticas .. Não há nem po. 
dcria haver limite entre a política· 
c .a. inteligência. Pelo contrário, po. 
lítica é manifestação de inteligência 
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e de cultura. Então, o Senado deve, 
realmente, exaltar essa orientação 
do Sr. Presidente da República 
quando S. Exa. de preferência, tem 
escolhido, para missões diplomáti
cas, representantes da inteligência 
brasileira, ora no campo das le
tras, . ora no campo da ciência. 
Como exemplo, tivemos a indicação 
dos nomes de Rubem Braga, já 
aprovada, e de Cícero Dias, que ha.. 
veremos de votar, bem como de ou. 
tros representantes da inteligência 
brasileira. Agora indica o Sr. Pre
sidente da Repúbl!ca o ilustre 
Deputado San Thíago Dantas, ju
rista. de largo tirocínio no campo da 
politica, e com qualidades e predi. 
cados pessoais para bem represen
tar o Brasil no exterior, através do 
mandato que o Govêrno brasileiro 
lhe vai conferir. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
multo grato à colaboração que traz 
ao meu modesto discurso o brilhan
te companheiro de Bancada, Sena. 
dor Jarbas Maranhão. 

Sr. Presidente, meus aplausos ao 
Sr. Presidente da República pela es. 
colha do grande jurista que, sem 
favor, é o Deputado San Thiago 
Dantas, para essa representação, 
são aplausos que dou com abun. 
dância cordis, por reconhecer no 
parlamentar brasileiro tôdas as 
boas qualid!Uies necessárias a bem 
servir o Brasil com elevação, com 
dignidade, com brilho e com efi
ciência na Organização das Nações 
Unidas. 

Como há pouco acentuei, essa es. 
colha recaiu em homem da Oposi. 
ção que tem exercitado a tribuna 
do Parlamento, fazendo restrições 
ao atual Govêrno, dentro mesmo 
dos seus deveres de polltico de cor. 
rente . oposicionista. Por isso mes
mo, mais ainda se impõe essa es. 
colha à confiança do povo. Verlfi. 
ca.se que o pensamento do Sr. Pre
sidente da República. transpõe os 
limites partidários, as fronteiras 
dos que lhe deram o voto e dos que 
o apoiaram para alcançar a alta 
Magistratura do Pais, para fixar. 

se apenas no interêsse do Brasil. É 
mais uma prova dos altos senti. 
mentos patrióticos com que S. Exa. 
desempenha suas árduas funções, 
dando brilhante conta do mand.a.to 
que llle conferiu o povo brasileiro. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com · 
prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Aliás, o 
nobre Deputado San Thiago Dantas 
v.ai substituir homem de grande va
lor também, o Embaixador Oiro de 
Freitas Vale, que, inegàvelmente, 
tem prestado excelentes serviços ao 
Itamaratl, como diplomata de car. 
reira. 

O SR. NOVAES FILHO - Diz 
muito bem o nobre Senador Lima 
Teixeira, reproduzindo, allás, o que 
eu já havi.a afirmado, anteriormen
te. O Embaixador Freitas Vale é 
dos mais eminentes diplomatas bra. 
sileiros, e se afasta da sua carreira 
tendo em vista os limites tracados 
peb nossa legislação. · 

Sr. Presidente, desta tribuna, te
nho defendido sempre a or.:li:lll de. 
mocrática e o sistema em que vive. 
mos, pugnando pela manutenção, 
lá fora, dos compromissos que as. 
sumimos. Assim, a escolha do Pro. 
fessor San Thiago Dantas trouxe. 
me uma grande alegria, enchendo 
os meus sentimentos de patriota e 
democrata da melhor confiança, ao 
verificar que o Sr. Presidente da 
República colocõu em boas mãos 
aquela alta e difícil tarefa do Bra. 
si! na Organização das Nações 
Unidas. 

Eu não desejava que aconteci. 
mento tão marcante passasse sem 
cham.a.r a atenção dos democratas 
brasileiros, para a maneira acerta
da, serena e isenta de qualquer ou. 
tro sentimento que não o de bem 
servir ao Brasil, de que, com êsse 
at9, acaba de dar provas evidentes 
o Presidente Jânio Quadros. (Mu·ito 
bem/ Muito bem!} . 
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O SR. PRESIDENTE - Sõbre a 
mesa .comunicação que vai ser lida 
pelo Sr. Primeiro Secretário. 

!!: lida a seguinte 

Comuntcação 

Em 10 de agõsto de 1961 
Senhor Presidente 
Achando-se ausente 'O Senhor Se. 

nador Rui Palmeira, solicito se .dig· 
ne Vossa Excelência de designar· 
lhe substituto, na Comissão ' ·de 
Constituição e Justiça na forma, do 
disposto no art, 77, do Regimento 
Interno. 

Atenciosas saudações 
Daniel Krieger, 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Mourão Vieira., 

Sõbre a mesa outra comunicação 
que vai ser lida pelo Sr. Primeiro 
Secretário, , · 

!!: lida. a seguinte 

Comuntcação 

Em 10 de agõsto de 1961 
Senhor Presidente 
Achando.se licenCiado o Senhor 

Senador Ruy Carneiro, solicito .se 
digne VOssa Excelência de desig. 
nar.lhe substituto, na Comissão de 
Constituição e Justiça na forma do 
disposto no art. 77, do Regimento 
Interno .. 

Atenciosas saudações 
Danl!!I Krieger, 

O SR. PRESIDENTE - Designo 
o nobre Senador Qe.spar Velloso. 
·Tem a palavra o nobre Senador 

Jefferson de Aguiar para emitir 
parecer sõbre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 9. de 1961, em nome 
da Comissão de Constituição : e 
Justiça. 

O SR. JEFFERSON DE AG:uL\R 
- o parecer é o seguinte, , Senliór 
Presidente : · 

' ' 

Oriundo da Cll.mara dos , Depu. 
tados, o Projeto de Decreto Legis-

lativo n.0 9, de 1961, dispõe sôbre a 
lilcação dos subsídios, diárias e aju. 
da de custo dos Membros do con· 
gresso Naeional, até 31 de janeiro 
de 1963, como se facultou pelo art. 
6.o da Emenda Constitucional n.0 3, 
de 8 de junho de 1961. 

A proposição em exame assegura 
aos Membros do Congresso Naclo. 
nal o subsidio fixo mensal de Cr$ 
120.000,00 (cento e vinte mil cru. 
zelros) fixa em Cr$ 4.000,00 (qua. 
tro ·mil cl'U2eiros) a diária corres· 
pondente ao comparecimento e ou. 
torga uma ajuda de custo de Cr$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil . cruzeiros) por sessão legisla. 
tlva, paga em duas parcelas Iguais, 
uma no inicio e outra no encerra. 
mento. 
, · O art. 5.0 faz retroagir os efeitos 
do decreto legislativo a 1.o de julho, 
aprovando, na forma do art. 6.0 .da 
~nda Constitucional n.0 3, os 
liubsidlos e a ajuda de custo pagos 
a pàrtlr de abril de 1960. . 

Os artigos 2.o e 4.0 · estabelecem 
medidas perttnentes ao pagamento 
da parte variável e da ajuda de 
custo, nas sessões destinadas à vo
tação e nas convocações extraordl. 
nárlas, com ex.ceções e ampllações, 
que não me parecem adequada. 
mente Inseridos em projeto de de~ 
'creto legislativo, abrangendo situa
ções da economia Interna de. cada 
uma das Casas do ,Congresso Na. 
clonai e, pois, da órbita exclusiva 
da Cll.mara. dos Deputados ou do 
Senado Federal, Isolada e sobera. 
namente, data v!!nia, na Ilmlnar 
apreciação da matéria. 

o art. 47 da Constituição Fede~ 
ra.I determina: "Os Deputados e 
Senadores vencerão anualmente 
subsidio Igual e terão Igual ajuda 
de eusto; ,::.~ ~-· , . 
.I 1.o ,_-.,:,:. ·,o subsidio será · dlVI. 

d~do emXliuas partes: . uma fixa, 
que se p~ará no decurso do ano, 
e outra V.ariável, correspondente ao 
comparecimento. . 

1 2.0 ...:;,:Â ajuda de custo e o sub. 
sidlo "serão: fixados no fim de cada 
legisla turà.~ •. 
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A Emenda Constitucional n.o 3 al
terou o § 2.0 do art. 47 da Consti· 
tuição Federal, permitindo a fixa. 
· ção preconizada pelo Projeto de De
creto Legislat!vG n.0 9, de 1961. 

Tem razão VICENZO MICELI, in 
"I Moderni Parlamenti", quando 
acentua. que a gratuidade de man. 
dato legislativo é incompativel .com 
a democracia, porque favoreceria 
a eleição dos ricos e a cupidez dos 
espertos, enquanto DUGUIT e PIER· 
RE assinalam que os homens cultos 
e probos hesitariam em participar 
do Congresso, que seria avassalado 
pela opulência ignorante e cupida. 

Episódio .citado por RACIOPPI e 
BRUNELLI (Comento alio Statuto 
de.l ~_gno, vol. III, pag. 27), que 
ocorreu com T.alleyrand, dá realce 
a indispensável valorização do sub. 
sidio do congressista, porque a gra. 
tuidade custa caro à Nação. Só não 
faz falta o subsidio para quem 
transforma a cadeira. de congressis. 
ta em balcão de tôda sorte de negó· 
elos, a.centua CARLOS MAXIMI
LIANO. 

Jl: do constitucionalista patriclo 
esta .lição: · 

"A lei deve ser feita para os ho. 
mens como êles são em geral; não 
pressupor, para a sua exqüib!l!. 
dade, heroismo e abnegações raras. 
Em tempos normais bem poucos ln· 
dividuos sérios e de valor abando. 
nariam os seus interêsses durante 
alguns meses para cuidar, à sua 
custa., dos negócios públicos. A pró. 
pria ne-cessidade tentaria a prevari. 
car. Só em paises, onde há partidos 
fortemente organizados, como na 
Inglaterra, instituem êstes, fundo 
especial para cstipend!ar os depu· 
tados pobres. Em qualquer caso, 
entretanto, a aceitação de auxilio 
fornecido por um particular dimi. 
nu! a independência do represen. 
tante dotado de sentimentos no. 
bres". (Comentários, vol. II, pág. 
63). 

Magistrados e funcionários, civis 
e m!Utares, industriais e comercian. 
tes em tôda a gama de ativida· 
de, têm merecido majoração nos 

estipêndios, nos lu.cros e nas vanta. 
gens, através do processo de desen. 
volvimento econômico do nosso 
Pais, enquanto, no mesmo passo, se 
avilta a moeda e o custo de vida 
se exaspera. incontrolàvelmente. 

Mas os subsidies dos parlamenta· 
res são mal vistos e as reações po. 
pulares se avantajam, na aprecia. 
ção unilateral do problema, pôsto o 
Congresso constitua a válvula de 
segurança das liberdades indivi. 
duais. 

ESMEIN, DUGUIT, BRYCE t' 
BEARD referem-se às rea.ções oca. 
sionadas pelas majorações de sub. 
sidios na França e nos Estados 
Unidos. 

Na democracia ateniense perce. 
bla salário o cidadão que compare. 
cesse à assembléia: uma dracma 
por sessão ordinária e nove óbulos 
nas grandes sessões CARISTOTE· 
LES, Constituição de Atenas) • 

No Império, os Senadores aute • 
riam ma.Iores subsidias que os 
Deputados, sendo gratuita a pror. 
rogação dos trabalhos. A igualdade 
proveito da Constituição de 1891. No 
Império o subsidio era de 75$000, 
elevando-se em 1912 a 100$000; em 
1921 passou a 125$000; em 1927, a 
200$000; e em 1946, elevou-se a Cr$ 
15.000.00 (mensais). 

PIMENTAX BUENO proclamou 
que o subsidio é irrenunciável, "por. 
que seria pôr em prática uma causa 
ou, ao menos, uma aparência de ·· 
humilhação, que excitaria sacrlti. 
.cios a mUitos que não podiam rea
lizá-lo". 

A elevação dos subsidies deve 
corresponder ao trabalho proficuo 
do parlamentar em prol da Nação. 
Não pode constituir causa de enri. 
quecimento ou de locupletamento 
sem causa. A sua majoração não 
pode despertar a repulsa das mul· 
tidões, porque nêle se contém a 
atração indispensável para que 

. vultos eminentes, sob o ponto de 
vista intelectual, cultural e moral, 
possam integrar o Parlamento. Só 
assim os ignorantes e afoltos po. 
derão ser superados pelos que pos. 
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sam elaborar as leis, essenciais ao 
desenvolvimento do País, com inde •. 
pendência, dignidade e cultura, vol. 
tados exclusivamente para o bem 
·comum. Insubmissos aos grupos de 
pressão e !munes às clientelas elei. 
torais, mas com o patriotismo dos 
que se Imolam pelo bem-estar da 

· coletlvidade, quaisquer que sejam 
as reações populares, momentâ
neas e passageiras, porque quase 
nunca exprimem o pensamento 
tranqüilo dos que analisam com 
equanim!dade o procedimento da. 
queles que exercem e ·Cumprem os 
mandatõs eletivos. 

A luta a ser deflagrada não deve 
ser contra os subsídios, mas !rrecu. 
sàvelmente contra os mandatários 
que não sàbem, não podem ou não 
querem exercer condignamente o 
mandato conferido pela vontade po· 
pular. De maneira clara, positiva e 
pessoal, com a Indicação daqueles 
que exorbitem, se inibem ou se omi. 
tem na exação dos seus deveres 
parlamentares. 

ln casu, a Câmara dos Deputados 
não deveria ter elaborado e apro. 
vado projeto de fixação de subsidio 
para as duas Casas do Congresso 
Nacional sem o indispensável en· 
tend!mento com o Senado Federal, 
dO/ta vênia. Teria sido salutar para 
o regime e fortaleceria as Institui. 
ções, se o procedimento fôra d!ver. 
so do analisado nesta proposição. 
Há multo, está faltando êsse en. 
grazamento entre Câmara e Sena
do, que o regime· bicameral exige 
atendido, fundamentalmente. o se. 

· nado não poderá transformar-se em 
Academia de Debates, como se ln· 
dica tenha acontecido com a Cã. 
mara dos Lerdes (Knights), por. 
que absorvidos pela Câmara dos 
Comuns· (Commoners) os podêres 
democráticos. Não sera esta a 
preocupação da outra casa do con. 
gresso Nacional. Portanto, os com· 
prom!ssos constitucionais e- as v!n. 
culações patrióticas obrigam Irre. 
nunc!àvelmente à compreensão e à 
harmonia entre as duas Casas do 
Congresso Nacional. · 

Neste exórdio estão contidas as 
razões, !ndeclinà velmene proceden. 
tes, que levarão o Senado Federal 
a retif!car o Projeto de Decreto Le· 
glslativo n.0 9, de 1961 (n.o 77, B, de 
1961, na Câmara dos Deputados) , 
consubstanciando-se o seu procedi. 
dimento na média de opiniões co. 
lhidas pelos Lideres e sufragada 
pela. Comissão de Constituição e 
Justiça, nesta oportunidade regi
mental. 

Evitar.se.á, destarte, o l!tiglo en. 
tre as Casas do Congresso, como 
desejam os liberticidas em alcatéia.; 
!mpedir·se.á o fomento das campa. 
nhas inglórias, que alimentam 
aquêles que possuem vocação suici
da; eliminar.se.á o acalentado so
nho dos inimigos do regime, em 
permanente tocaia, que vêem no 
propósito a possib!lidade de esva. 
ziamento do Parlamento. 

Por conseguinte, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela 
aprovação do projeto, com as se. 
guintes emendas: 

EMENDA 

1- CCJ 

Substitua-se o art. 1.o pelo se. 
gulnte: 

Art. 1.0 - Os membros do Con
gresso Nacional receberão, até 31 
de janeiro de 1963, o subsidio fixo 
mensal de Cr$ 100. 000,00 (cem mil 
.cruzeiros) e a diária de Cr$ 4.000,00 
(quatro mU cruzeiros) por sessão 
ordinária, como parte variável, cor. 
respondente ao comparecimento. 

§ 1.o- A mesma diária será de. 
vida pelo comparecimento às ses. 
sões conjuntas do Congresso Na-
cional. · 

§ 2.0 - A retribuição pelo com. 
pareciment-o às sessões extraord!. 

•nár!as da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal será a me. 
tade da: atrlbiúda às sessões ordi. 
nárlas. 'i- .. · 

§ 3.0 ~:,os Deputados e Senado. 
res receli~rã() a. ajuda de custo de 
Cr$ 240'·:000,00 (duzentos e quaren. 
ta m!I ctuze!ros) por sessão legls. 
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Iativa, paga em duas parcelas 
iguais, uma no inicio, outra no en· 
cerramento da Sessão Legislativa. 

EMENDA 

2- CCJ 

Suprimam...se os artigos 2.0 e 4.o, 
passando os §§ 1. o e 2. 0 do art. 2.o 
a constituir os a.rts. 2.o e 3.o do 
projeto, mantidos como parágrafos 
do artigo 3.o os dos números 3.0 e 
4.o. 

EMENDA 

3- CCJ 

Suprima-se o art. 3.o do projeto. 

EMENDA 

4- CCJ 

Ao § 2.o do art. 2.o (que consti. 
tuirá o art. 3.0, nos têrmos da 
Emenda n.0 2 CCJ) : 

Onde se diz: 
"ou dentro de 15 (quinze) dias 

do seu encerramento." 
Dlga.se: 
"ou dentro de 45 (quarenta e cin

co) dias do seu encerramento." 
Sala das Comissões, em 10 de 

agôsto de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente e Relator. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa. 
lavra o nobre Senador Argemlro de 
Figueiredo, para dar parecer em 
nome da Comissão Dlretara. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - (•) - Sr. Presidente, o 
Plenário ouviu a leitura que acaba 
de fazer o eminente Senador Jef. 
!erson de Aguiar do parecer emi. 
tido pela douta Comissão de Cons. 
tltuição e Justiça, a respeito do 
projeto e das emendas. 

O parecer da Comissão Diretora 
coincide exatamente com o ponto 
de vista exarado no parecer da Co. 
missão de Constituição e Justiça. 

(*) - Nao foi revl•lo pelo orador. 

Entende a Comissão Dlretora 
que o projeto foi bem analisado 
dos pontos de vista constitucional 
e leg&l e, sobretudo, dentro dos me
lhores preceitos da moral demo. 
crática. 

Nestas condições, a Comissão Di. 
retora opina pela aprovação do pro. 
jeto com as emendas. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Daniel 
Krieger, para proferir parecer pe. 
la Comissão de Finanças. 

O •SR. DAN'lEL KRIEGER- (•) 
- Sr. Presidente, na qualidade de 
Presidente da Comissão de Finan. 
ças, avoco o projeto para sôbre êle, 
oferecer parecer verbal. 

A Comissão de Finanças deter-se· 
á apenas sôbre o aspecto estrita. 
mente financeiro. 

O projeto estabelece um montan. 
te de subsídios. A douta Comissão 
de Constituição e Justiça entretan· 
to, restringe o montante das des. 
pesas, na emenda que oferece ao 
art. 1.0 da proposição e na emenda 
supresslva que estabelece ao art. s.o. 

Com as emendas da douta Comis. 
são de Constituição e Justiça o pro. 
jeto fica dentro dos estritos limites 
da Emenda Constitucional que 
manda se regularizassem as vanta· 
gens concedidas, em face da mu. 
dança da Capital do Rio de Janeiro 
para Brasilla. .. 

Assim sendo, a Comissão de FI. 
nanças nada tem que opor à apro. 
va.ção do projeto com as emendas, 
porque, Sr. Presidente e Srs. Sena· 
dores, estas o colocam dentro da. 
quela previsão que a Constituição, 
na sua emenda, estabeleceu. Por. 
tanto, o parecer da comissão de 
Finanças é favorável ao projeto 
com as emendas aos arts. 1.o e 3.0 , 

as únicas referentes a matéria fi. 
nanceira. · ... 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o Projeto de Decreto Legls •. 
lativo n.0 9, de 1961, com as respcc. 
tlvas emendas. (Pausa) • 

(*J - Nao foi revlslo pelo orador. 
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Nenhum Sr. Senador desejando 
fazer uso da palavra, eneerro a 
discussão. 
· Em votação o projeto, sem pre
juizo das emendas apresentadas pe. 
la douta Comissão de constituição 
e Justiça. 
· Os Srs. Senadores que o apro. 
vam, queiram permanecer sentados. 
<Pauw). 

Está aprovado. 
Passa-se à votação das emendas 

de· autoria da Comissão de Const!~ 
tuição e Justiça que receberam pa. 
receres favoráveis das Comissões 
de Finanças e Diretora. As emen. 
das serão votadas globalmente. 

Os Srs .. Senadores que as apro
vam, . queiram permanecer senta. 
dos. <Pausa) • 

Estão aprovadas. 
O projeto com as emendas irá à 

comissão de Redação. 
. Passa.se à .votação do Requeri. 

mento n.0 324, de urgência, lido no 
Expediente. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 

Está aprovado. 
· A matéria será inelufda na Or. 
dem do Dia da terceira sessão ordi· 
nárla consecutiva à presente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS- (') -
sr. Presidente, de Inicio quero as
sociar-me às manifestações de aprê. 
ço peJo fato de o Senhor Preslden· 
te da República haver revogado o 
horário de dois turnos para os fun. 
cionárlos públicos ciVIs da União. 
Declaro, por outro lado, o meu 
apoio ao. apêlo dirigido pelo Ilustre 
Senador Paulo Fender ao Presi. 
dente Jãnio Quadros, no sentido de 
que volte sua Excelência sua aten. 
ção para a classe médica brasileira 
e reexamine o horário profissional 
dos médicos. · 

A classe, nestes últimos anos, so
fre verdadeira crise e seus salários 
que eram pequenos, com a posse 

(tf.) -Não foi r<t>l.tlo polo orador. 

do Presidente Jânlo Quadros foram 
ainda dlminuldos em quarenta por 
cento. 

Sr. Presidente, o que me traz à 
tribuna é tão somente atender aos 
apelos dos trabalhadores catarinen. 
ses que há multo esperam a cria. 
ção e a instalação da Junta de 
Conciliação e Julgamento da Jus. 
tiça do Trabalho, em Tubarão, que 
hoje é uma cidade Industrial, onde 
o carvão cata.rlnense é minerado, 
Industrializado e aproveitado nas 
usinas termelétrlcas. 

Estou seguramente informado que 
o último memorial enviado por · 
aquêles trabalhadores ao Senhor 
Presidente da República mereceu 
de Sua Excelência um· exame aten· 
to, através dos órgãos técnicos. Sua 
Excelência mandou elaborar men. 
sagem no sentido de ser criada a 
referida Junta . 

Ao me congratular com o Senhor 
Presidente da República, deixo des. 
ta tribuna meu apêlo para que Sua 
Excelência envie o quanto antes 
mensagem a respeito ao Congresso 
Nacionill. <Muito bem!), 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa. 
lavra o nobre . Senador LOpes da 
Costa. 

O SR. LOPES DA COSTA- (U 
o seguinte di8curro) - Senhor Pre. 
sidente, Senhores Senadores, vi. 
mos mais uma vez à tribuna des. 
ta Casa para tratar de assunto, a 
nosso ver, relevante e de lnterêsae, 
não sômente para a economia de 
Mato Grosso mas, também para a 
dos Estados .de São Paulo e Goiás, 
pois ·a futura refinaria de petró. 
leo de .oorumbá. tefá, o obletivo de 
atender ao total consumo de Ma.to 
Grosso e parte do extremo oeste de 
São Paulo e sul de Golâs. 

A Jel que manda seja eonstruida 
a. rellnarla cm questão, com uma 
capacidade .de refino para 5.000 
barris de óleo-dia., e cujo projeto, 
os matogrossenses devem ao lnfa. 
tigável trabalho do seu eminente e 
brilhante represe~tante, Deputado 
ltrlo Corrêa da Costa, foi saneio· 
nada em 1958 com crédito Já aberto 

r·: 

i 
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de qUatrocentos milhões de· cru. 
zelros, 

Sephor Presidente, tr~scorrldos, 
pràticamente cinco anos, gerando 
em muitos as descrenças e os 'de~ 
aânJmos, com graves prejuizos pa. 
ra os Estados a que acima nos re. 
ferimos e ao. Pa.ls,. os quais,· já de. 
veriam estar usufruindo· dos seus 
beneficias, dessa indústria, els que 
surge, par.a tranqüilldade daqueles 
que haviam perdido as esperanças, 
de verem realizada essa grande 
obra, a palavra. de ordem e enér. 
glca de Sua ExCelência o Senhor 
Presidente da. Repúbllca, no sentido 
de que, estudos· fôssem feitos para 
a concretização dessa Importante 
medida, muito signiflc.ativa e de 
grande alcance econômico para. a 
Nação. · 

Com essa providência governa. 
mental, está o ilustre Sr. Jã.nlo 
QUadros, dando fiel cumprimento 
e cabal desempenho, àquilo que 
afirmara em praça pública, em Ca. 
rumbá, quando como candidato ta. 
zia suas pregações .civlcas e demo. 
criticas, que desejaria ver Insta. 
lada all,.durante o seu Govêmo es •. 
sa refinaria, e que a mesma, Iria 
utilizar o petróleo boliviano pa.ra 
o seu funcionamento. 

Senhor Presidente, existem, não 
resta dúvida, vozes discordantes, 
partidas, ·talvez, de pessoas concei. 
tuadas na indústria petrolifera 
brasileira, quanto ao inicio pre. 
maturo da construção dessa refina· 
ria, visto a Bolivia, não ter ainda 
prodllÇiílo de petttóleo .suficiente, 
que possa assegurar o seu abaste. 
cimento e que a posslb1llte a uma 
exportação, além dos compromissos 
que tem assumido -com outros pai
ses. Acresce ainda, alegam alguns, 
da circunstância de estarem, na 
dependência. da ratificação por par
te do Congresso, as matérias cons. 
tantes das Notas Reversals de Ro
bOré, consideradas como são, ver. 
dadeiro tratado, e nesse sentido, 
já se manifestou a douta. Comissão 
de Relações Exteriores da Câma. 
ra dos Deputados ... 

Ora, Senhor Presidente; não po.· 
demos descrer e deixar que palre 
a menor dúvida, quanto à · exis
tência de vasto lençol ·do ouro ne. 
gro em território boliviano, o que 
já está constatado, principalmente 
na área A, explorada pela "Iacl-' 
mientos Petrollferos Flscales Bo. 
llvlano", com resultados posltlvos 
nos seus trabalhos de pesquisas e 
prospecções, estando vários poços 
jorrando petróleo. Dai, a razão 
muito justa, de reinar grande entu. 
slasmo entre as firmas brasileiras, 
que estão operando na área. B, na 
pesquisa e exploração do petróleo, 
sendo as perspectivas, as mais pro
missoras, em virtude das áreas se. 
rem contigua&. 

Achamos, senhor Presidente, que 
de l!Jlla forma ou de outra, tere. 
mos o óleo boliviano, pols,de acõr. 
do com o art. VI da Nota. Reversa~. 
o l&'rasll será .. obrigado a comprar 
até 100. 000 barris-.dia de petróleo 
cru,· das emprêsas privadas de ca. 
pitais brasileiros da área B, bem 
como .a produção ou participação 
que couber a "Iaclmientos. Petroll. 
feros Flscales Bollviano", na lavra 
da··área A' 
. . · Diante do exposto, poderemo,s 
ficar ·apreensivos e ter mais algu. 
ma dúvida, sôbre a realidade do pe. 
tróleo boliViano? 

Não,· temos que encarar o futu. 
ro· com real otlmismo, pois, estão 
em jõgo, lnterêsses nacionais de 
grande monta, e que serão bem 
maiores no futuro, dado a neces. 
ilidade imperiosa, de um aumento 
slgnifida.tivo no nosso lntercA.m. 
bio comercial com a Bolivia, Pais 
com' o qual, estamos 'ligados por 
tradicionais laços de amizades, e 
em cujas fronteiras de mais de 
mll quilómetros, sempre reinou a 
maior cordialidade entre brasilei. 
ros e bolivianos . 

'-. Senhor Presidente, para que não 
bastassem a· nossa esperança e a 
nossa fé, na exlstêncla de grandes 
reservas petrollferas no Pais An. 
dino,- ·para · garantia' ábsoluta · e 
êxito completo da refinaria corum. 
baense; ainda nos resta, como bra. 



I ,, 
,, 

' 
H 
'li 
; .. li 
l'll 

i'l 
i·! 
:.\, 
1'11 

'li, 

,j 

i\ 

J, 

t 
' \' 

\1' 
_;; 

; 

-534-

s!leiros e como matogrossenses, uma 
vez que possuímos a virtude de sa. 
ber esperar aliado a êsse entusias. 
mo e a essa confiança que nunca 
nos faltaram, a certeza, a grande 
e inabalável certeza, · da existên. 
cia do petróleo nas profundezas da.s 
terras do pantanal matogrossense. 

l!: necessário pois, que a Petro. 
brás volte as suas vistas para essa 
região, formada pela bacia do Rio 
Paraguai, na parte que confina com 
a Bolívia. Seria importante, uma 
deliberação da· Petrobrás nesse sen. 
tido, mandando fazer pesquisas e 
perfurações mesmo, já que exis. 
tem •fortes indiclos de óleo. 

'Vejamos o que diz o Senhor Faus. 
to Vieira de Campos, no seu livro 
"Retrato de Mato Grosso" onde 
êle transcreve vários trechos de 
importância e que se relacionam 
com o assunto que estamos abor. 
dando: 

"É incontestável a existência de 
petróleo em Mato Grosso. Em sua 
obra ''Escândalo de Petróleo", Mon. 
teiro Lobato, menciona que, no Re. 
tiro da Fazenda Amanguijá, à 
margem do Rio Perdido, em Pôrto 
Murtinho, o explorador Borgaretti, 
ligado à Anglo Mexica.n, fêz abrir 
um poço em 1929, com a protundi. 
dade de 20 metros. Da .com tal 
quantidade de materiais oleosos, 
que teve necessidade de entupir de. 
pressa para evitar um desastre de 
um jôrro de petróleo. Segundo 
Monteiro Lobato, o petróleo em 
Mato Grosso é um antraz, uma 
forunculose generalizada nos se. 
dimentos do mar de Xaraés. Es. 
corre no solo. Derrama a fetidez 
na atmosfera. Nas lagoas e balas 
que rodeiam a cidade de Corumbá, 
todos informam a existência de 
mUitas lagoas com água salgada, 
com cheiro de querosene .. No rio 
Paraguai acima, até Cáceres, a 
natureza. .continua a mesma, e os 
pesquisadores informam haver 
grandes indícios nas lagoas de 
Gaíba e Uberaba. Diz o Desem. 
bargador Gabriel Pinto de Arruda, 
em sua obra "Um trecho do Oeste 

Braileiro": no alto Cabaçal, Muni. 
cípio de Cáceres, têm sido eMon. 
trados descendo as correntezas, ma. 
térias gordurosas, semelhantes a 
querosene. Em Paconé, a ocorrên. 
ela do petróleo é admitida por 
pessoas responsáveis. O antigo pre. 
feito FraJICisco Justino da Silva, 
em entrevista que concedeu à "Fô. 
lha da Manhã", em 1.0 de julho de 
1953, declarou que all já se fize .. 
ram pesquisas e acrescentou: in. 
sistimos num ponto pacifico, dada 
a semelhança da formação geofí. 
sica dos terrenos e dos pantanais, 
com os do Chaco Boliviano. Não 
há dúvida sôbre a existência do 
petróleo, confirma-na geólogos que 
examinaram a conformação do sub
solo do Município. Continua o au
tor de "Retrato de Mato Grosso": 
Reputamos importante salientar 
que grupos de técnicos franceses 
realizaram estudos em 1940, na re. 
gião paraguaia do Rio Apa, em todo 
o talvegue do rio, desde as nascen. 
tes até a sua foz no Rio Paraguai. 

l!:sses estudos, embora, de super. 
fície, corroboraram a extraordiná. 
ria semelhança topográfica da re. 
gtão com a zona petrolifera do 
Texas e permitiram recolher indí. 
elos satisfatórios da existência do 
óleo. o Rio Apa, constl tul f.a.lxa 
Undeira entre !Mato Grosso e o Pa. 
1'11\guai. Fica próximo de Pôrto 
Murtinho, onde Lobato menciona 
sondagem de petróleo, com resul
tados positivos". 

Senhor Presidente, são êstes os 
dados ligeiros que foi-nos possível 
mencionar, para atribUir a possi. 
bllidade da existência do petróleo 
em Mato Grosso, consciente de que, 
maiores informações e melhores 
estudos, devem existir na secção 
técnica da Petrobrás. Poderemos 

. mencionar aqut,. mais um outro fa. 
to, multo significativo e que bem 
demonstra o .. interêsse que havia 
nas pesquisas de petróleo no pan. 
tanal. No lugar denominado Pôrto 
Esperança, no Município de Co. 
rumbá, a poucas centenas de me. 
tros do Rio Paraguai, portanto, em 
pleno pantanal está erguida uma 
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tôrre, como símbolo do Inicio dos 
trabalhas de uma perfuração, na 
época, justamente quando Montei. 
ro Lobato desfraldou a · bandeira 
pela conquista do petróleo bras!. 
leiro. Infelizmente porém, obede. 
cendo ordens superiores, a prospec. 
ção dêsse poço, foi sustada, numa 
espécie de sabotagem. 

Longe de nós, Senhor Presidente, 
deixarmos de superestimar os tra. 
balhos de pesquisas e perfurações, 
de grande envergadura que a Pe. 
trobrás vem realLzanda em vários 
Estados da Federação, através do 
brilhante ·corpo de técnicos que pos. 
sul, e do qual, nós brasileiros, mui. 
to nos orgulhamos, porque temos 
certeza de que, o petróleo nos dará 
completa emancipação económica e 
nos trará no futuro, segurança e 
riqueza. 

Queremos, com êste modesto tra. 
balho, que seriam mais da. compe. 
tência e do conhecimento de um 
técni:co, fazê.lo, do que a nós, sim. 
pies conhecedores das noções pre. 
limlnares de economia e finanças, 
que não palre a menor dúvida, 
quanto ao nosso sadio propósito, 
ao subirmos a esta tribuna, para 
discorrer sôbre matéria tão im. 
portante. 

SOmente o desejo e o espírito de 
brasllldade, Senhor Presidente, alia. 
do a uma satisfação e uma alegria 
incontida, qual seja, a de ver ins. 
talada na nossa terra essa refina. 
ria, nos encorajou a falarmos aos 
nossos nobres pares, mormente po· 
dendo considerar êsse auspicioso 
a.conteclmento, já fato consumado 
e cuja realização se dará durante o 
qüinqüênio do eminente Presiden· 
te, que atuamente tão sàbiamente 
nos governa, e cuja palavra enér
gica e patriótica merece a. confian. 
ça irrestrita de todos os brasileiros, 
nesta nova fase para a nossa liber. 
tação politico-administrativa, e que 
fatalmente, conduzirá a. nossa Pá· 
tria aos seus grandes destinos. 

ll: o que tinhamos a dizer, Sr. 
Presidente. ( Mutto bom; mutto 
bem/ Palma.s> . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa a Redação Final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 9, de 
1961, que vai ser lida pelo Sr. 1.o 
Secretário. 

ll: lida e aprovada a seguinte 

PARECER 

N.o 464, de 1961 

Redação Final das Emendas 
do SenO!do ao Projeto de Decre. 
to LegiSlativo n.0 9, de 1961. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fls. anexas) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1961. 

Sala das Comissões, em de 
agôsto de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Menezes Ptmentel, 
Relator. - Pa11lo Fender .. 

EMENDA 

CCJ.i 

Substitua-se o art. 1.0 pelo se. 
guinte: 

Art. 1.o Os membros do Congres
so Nacional receberão, até 31 de 
janeiro de 1963. o subsídio fixo 
mensal de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) e a diária de Cr$ 4; 000,00 . 
(quatro mil cruzell'os) por sessão 
ordinária, como parte variável, cor
respondente ao .comparecimento. 

§ 1.o _ A mesma diária será de. 
vida pelo comparecimento às ses· 
sões conjuntas do Congresso Nacio
nal. 

§ 2.o - A retribuição pelo com
parecimento às sessões extraordi
nárias da Câmara dos Deputados 
ou do Senado Federal será a meta. 
de ela a tribuida às sessões ordiná. 
rias:··.. . 

§ a.o - Os Deputados e Senado· 
res receberão a ajuda de Cr$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta 
mil cruzeiros) por sessão legislati
va, paga em duas parcelas Iguais, 
uma no inicio, outra no encerra. 
menta da sessão legislativa. 
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EMENDA 

CCJ-2 

Suprimam-se os artigos 2.0 e 4.0 , 

passando os §§ 1.o e 2.o do art. 2.o 
a constituir os ârts. 2.0 e 3.0 do 
projeto, mantidos como parágrafos 
do artigo 3.o os de números 3.o e 4.0 • 

EMENDA 

CCJ-3 

Suprlma..se o art. 3.o do projeto. 

EMENDA 

CCJ-4 

Ao 1 2.. o do art. 2.o (que consti· 
tuirá o art. 3.0 , nos têrmos da 
Emenda n.o CCJ-2); 

onde se diz: "ou dentro de 15 
(quinze) dias do seu encerramento". 

dlga..se: "ou dentro de 45 (qua. 
renta e cinco) dias do seu encer· 
ramento". 

' 
O SR. PRESIDENTE- O projeto 

volta à Câmara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador Jeffer. 

son de Aguiar para, naquela Casa, 
acompanhar as emendas do Senado. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou levantar a sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da. Redação Final 
do Projeto de Lel da Câmara n.0 

48, de 1961 (n.0 1.477, de 1960, na 
Câmara) que concede Isenção dos 
impostos de importação, exceto a 
taxa de despacho aduanell·o, para 
equipamento Importado por Indús
trias. B. Sabbá S. A., de Manaus, 

· Amazonas, destinado à Instalação 
de uma fábrica de compensados e 
laminados de madeira (redação 
oferecida pela Comissão de Redo. 
ção em seu Parecer n.o 461, ·de 
1961). 

DlsCLssão única da Redação Final 
do Proleto de Lel da Câmara n.0 

86, de 1961 <n.o 2.095, de 1960, na 
Câmara> , que isenta do lmpôsto 
de importação e de consumo, res· 
salvada a· taxa do despacho · adua. 
neiro, equipamento telefõnlco im
portado pela Cla. Telefõnlca de 
Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso (redação oferecida pela Co. 
missão de Redação em seu -Pare· 
cer ri.0 459, de 1961) . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 1 '1 
horas e 25 minutos. 
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123.8 Sessão da s.• Sessão Legislativa, da 4.• Legisla~ura, 
em 11 de agôsto de 1961 

PRESID2NC'IA DOS SENHORES ARGEliiRO DE FIGUEIREDO E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. senadores: 

Mourão Vieira.. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Areher 
Eugênio Barros 
Leônldas MeUo. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Ba.lviano Leite. 
Novaes Filho. 
J arbas !Maranhão. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Ovidio ~etxeira. 
Lima Teixeira. 
Miguel Couto. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Sauio Ramos. 
BrasUlo Celestino. 
Daniel Krleger. - (30). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 30 Srs. Senadores. Há
vendo número legal, declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

. O Sr. Segundo Secretário pro. 
cede à leitura da Ata da sessão 
anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Ata. 

O SR. SAULO RAMOS - (86bre 
a Ata) - Sr. Presidente, solicito a 
v. Exa. taça constar da Ata o apêlo 
que tlz, da tribuna, no sentido da 
criação da Junta de Conclllar;ão e 
Julgamento da Justiça do Traba. 
lho, em Tubarão, no Estado de 
Santa Catarina. 

O SR. PRESIDENTE - A recla. 
mação de v. Exa. constará da Ata 
da presente sessão. 

Continua a discussão. 

O SR. PAULO FENDER- CS6bre 
a Ata> - Sr. Presidel)te, desejaria, 
também, tõsse a Ata retificada, pa
ra que nela se consigne meu apêlo 
ao Sr. Presidente da República, pa. 
ra que restabeleça o horário dos 
médicos. 

O SR. PRESIDENTE - A retlfi. 
cação será feita. 

Continua. a discussão da . Ata. 
(Pausa>. 

Se mais nenhum Sr. Senador de. 
sejar usar da palavra, declaro-a 
encerrada. · 

Em votação. 
Os Srs. senadores que aprovam a 

.Ata'· queiram permanecer sentados. 
(PaU8a) 

Está aprovada. 

Sõbre a mesa Expediente, que vai 
ser lido pelo Sr. Primeiro Secre. 
tário. · · 
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o Sr.. Primeiro Secretário 
procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens do 'Sr. Presidente 
da. República, de 9 do mês em 
curso: 

N.o 188, de 1981 (n.o de origem: 
407), agradecendo a comunicação 
de haver sido aprovado o veto pre. 
sidenclal a.o Projeto de Lei que dls. 
põe sôbre a prorrogação da Lei n.0 

1.300, de 28 de dezembro de 1950 
(Lei do Inquilinato); 

Ns. 187, 188, 189, 170, 171 e 172 
(na origem ns. 411, 412, 413, 414, 
415 e 418. respectivamente), restl. 
tuindo autógrafos dos seguintes pro· 
jetos sancionados: 

- que autoriza o Poder Execu. 
tivo a abrir, pelo !Ministério da Fa. 
zenda, o crédito especial de Cr$ 
754.000.000,00, para atender a des. 
pesas com a realização do VII Re· 
censeamento Gera.I de 1980 e dá 
outras providências; 

- que ·Concede pensão mensal de 
Cr$ 30.000,00 a D. Anita Koblltz 
Bayma, viúva do ex-Senador An. 
tônio Alexandre Bayma; 

- que dispõe sôbre a cobrança 
judicial da divida. ativa da Fazen. 
da Pública, em todo o território 
nacional; 

- que autoriza o Poder Judiciá· 
rio - Justiça Eleitoral de Brasilia 
- o crédito especial de Cr$ 
200.000,00, para pagamento de gra. 
tlfica.ções especiais ao Presidente, 
Juizes e Procuradores do Tribunal 

· : Regional Eleitoral de Brasilla; 
- que autoriza o Poder Executi. 

vo a abrir, ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunal Re
gional Eleitoral de Brasilla - o cré· 
dito especial de Cr$ 23.000.000 00, 
destinado a . ocorrer às despesas 
com a Instalação do mesmo tribu. 
nal; 

- que autoriza o Poder Execu. 
tlvo a abrir, pelo Ministério da Ma. 
rlnha, o crédito especial de Cr$ 
120.000.000,00, para atender a des· 
pesas de qualquer naturez~. com a 

mudança de dependências do refe. 
rido Ministério para Brasilia. 

Ofícios 

Do Sr. Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República, agl'a. 
decendo a remessa de um dos au. 
tógrafos da Emenda Constitucional 
n.0 3. 

Aviso 

N.0 92D-B, de 2 do mês em cursn, 
do Sr. Ministro da J·ustiça e Negó. 
elos Interiores, transmitindo as ln. 
formações solicitadas pelo Sr.· Se
nador Cunha Mello em seu Reque. 
rimento n.0 124, de 1981, a saber: 

. -
Em 2 de agôsto de 1981 
Senhor Primeiro Secretário: 
Em aditamento. ao Aviso G/592-B, 

de 31 de maio último, referente ao 
Requerimento n.o 124, de 1981, em 
que o Senador Cunha Mello solicita 
informações sôbre a receita e a 
despesa do Território do Acre, re. 
meto a Vossa Excelência cópia das 
informações prestadas pelo Gover. 
nador do referido Território e das 
quais se Infere que: 

I - A renda nesses últimos cinco 
anos foi a seguinte: 

Renda Municipal 
1958 ............ . 
1957 ............ . 
1958 ............ . 
1959 ............ . 
19ÍIO ••••••••••••• 

Cr$ 
11. 841.094.01 
14.724.591,81 
14.790.785,51 
23.819.009,81 
29 . 048 . 258,81 

Total . . . . .. 93. 821.739,95 

A Sua Excelência o Senhor Sena· 
dor NOVAES FILHO - Primeiro 
Secretário, em exerciclo, do Senado 
Federal. · · ,:· .• r,.. 
Receita Federâf.'~:. 

1958 ........ iF: .. 
1957 ............. . 
1958 ......... · ... . 
1959 ............ . 
1960 ............ . 

Cr$ 
26.789.514,00 
28.457.281,70 
28.988.249,20 
35.833.810,30 
49.911.703,00 

Total .. . .. . 165.778.538,20 

i. 
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Os quadros anexos especificam 
as rendas municipais pelos respec. 
tivos municípios e as rendas fede. 
rais pelos diversos tributos. 

II - O montante da despesa da 
União, no mesmo período, incluídas 
as verbas empregadas nos muni<:i. 
pios do Território, foi a seguinte: 

1956 ......... ; . 
1957 .......... . 
1958 .......... . 
1959 .......... . 
1960 .... ' ..... . 

Cr$ 
301.184.439,60 
332.726. 93'5,10 
396.323. 218,70 
347.554.682,15 
459. 563. 994,30 

Total .. . 1. 837. 353. 269,85 

Os quadros anexos discriminam 
essa despesa realizada quer dlreta
mente pelo Território, quer pela 
SPVEA. 

~'ão está aí Incluída a despesa 
com a Justiça do Território, de vez 
que até a.gora o Tribunal de Jus. 
tiça do Distrito Federal, ao qual 
está vinculada a Justiça dos Ter. 
ritórios, não remeteu as informa. 
ções solicitadas pelo órgão com
petente dêste Ministério. 

III - A despesa orÇada nos 
últimos cinco anos para os diversos 
serviços do Acre, com exceção da 
que diz respeito à Justiça, de a.côr. 
do com o que consta da Lei de 
Meios, subanexo dêste Ministério, 
foi a seguinte: 

1956 .......... . 
1957 .......... . 
1958 .......... . 
1959 ..........• 
1960 .......... . 

Cr$ 
161.174.400,00 
235. 289 .100,00 
248.191.800,00 
256.473.600,00 
354 .189. 970,00 

Total .... 1.255.318.870,00 

Nesse período, a despesa corres. 
pendente, efetivamente realizada, 
lncluindo.se créditos suplementa
res e especiais, foi a Indicada a 
seguir: 

1956 .......... . 
Cr$ 

214.986.974,10 
228. 801.491,20 
255. 503.007,20 
230. 820. 526,85 
364.014.401,70 

1957 .......... . 
1958 .......... . 
1959 .......... . 
1960 .......... . 

Total .. .. 1. 294.126.401,05 

Não ficaram incluídos na despesa 
acima relacionada os gastos reall. 
zados através da SPVEA, porque as 
dotações provindas dêsse órgão s~ · 
destinam, de modo geral, a progra .. 
mas de desenvolvimento e não pró. 
priamente a custeio dos serviços. 
Nos quadros anexos, porém, consta 
não só a despesa atnvés dêste Mi. 
nistério, como também da SPVEA, 
discriminada pelas respectivas ru. 
bricas orçamentárias. 

2. Finalmente, esclareço que, as 
informações já solicitadas sôbre as 
despesas com a Justiça dos Terri
tórios, tão logo cheguem a êste MI. 
nistério, serão encaminhadas a 
Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protes. 
tos de alta estima e distinta con
sideração. 

Oscar Pedroso Horta 
Ministro da Justiça e Negócios 

Interiores. 

PARECER 

N.0 465, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, s6bre o Pro1eto 
de Lei da Cdmara n.o 160, de 
1959 ( n. 0 1 . 882-B-56) que ex
tingue a Comissão Executiva 
dos Produtos da Mandioc~t. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
O Projeto de Lei n.o 1882-B de 

1956, da Câmara dos Deputados, 
ora submetido à apreciação desta 
Comissão, extingue a Comissão Exe. 
cutlva dos Produtos da Mandioca. 

Pela Exposição de Motivos que 
acompanha a Mensagem e pelos 
pareceres das Comissões Técnicas 
da Câma.ra dos Deputados, eviden. .. 

.. 
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ela-se que a medida é aconselhável 
e que em nada contraria os precei· 
tos constitucionais e jurídicos. 

Opinamos que seja aprovado. 
Sala. das Comissões, em 13 de 

abril de 1960. - Lourtvaz Fontes, 
Presidente. - Mene2es PtmenteZ, 
Relator. - Argemiro de Figuetreda. 
- Ruy carneiro. - R11i PaZmetra. 
- João VilZasbôas. 

PARECER 

N.o 466, de 1961 

Da Comissão de Economia ao 
Profeta de Let da Cdmara n.0 

160, de 1959 (n.o 1.882-B/56, na 
Cdmara) que extingue a Co. 
missão Executiva dos Produtos 
da Manàtoca. 

Relator: Sr. Lobão dá Silveira. 
o Projeto de Lei em exame ex. 

tingue a Comissão Executiva dos . 
Produtos da Mandioca. 

Trata-se de proposição encami· 
nhada ao Congresso pelo Poder 
Executivo, acompanhada de uma 
exposição de motivos pelo Mlnisté. 
rio da Agricultura, na qual são enu· 
merados, circunstancialmente, os 
motivos justificadores da providên. 
ela sugerida. 

Uma evocação sumária do texto 
dessa exposição de motivos aflgu. 
ra-se.nos bastante oportuna, na se. 
qüêncla dêste :!?arecer para a exa. 
ta caracterizaçao do significado da 
medida prevista. 

Diz o documento citado que ao 
deflagrar a guerra, em 1939, viu.se 
o Pais a braços com sérias diflcul. 
dades para conseguir a importação 
da farinha de trigo, de modo a 
manter os nivela de consumo que 
vinham sendo assinalados para êsse 
produto em nosso Pais. 

Apelou-se, então, para o recurso 
de tornar . obrigatório o adlclona. 
mento de derivados da mandioca à 
farinha de trigo utilizada no Pais 
- expediente que tornou possivel, 
até 1943, um corte de 770.537 tone. 
ladas nas Importações de trigo, 
num total de Cr$ 435.411.977,20. 

Estimulada pelo consumo, expan· 
diu·se nas regiões tradicionalmente 
produtoras do Pais a Indústria dos 
produtos da mandioca a quaJ atin. 
gia, já. em 1941, a capacidade de 
200. 000 toneladas anuais. 

!Mas, em conseqüência de um con. · 
vênio assinado com a Argentina, o 
Govêrno brasileiro se comprometeu 
a reduzir progressivamente a per· 
centagem das farinhas panificáveis 
na mistura com o trigo e isso velo 
constituir uma ameaça ao parque 
industrial mandloqueiro. 

Para. evitar, justamente, que es. 
sa ameaça viesse a traduzir-se num 

· colapso comprometedor para tôda 
uma área da economia pátria o 
Govêmo FederaJ pelo Decreto-Lei 
n.o 5.031, de 4 de dezembro de 1942, 
alterado pelo de n.0 5.426, poste. 
riormente substituído pelo de nú· 
mero 5.531, ambos de 1943, criou a 
COmissão Executiva dos Produtos 
da Mandioca. Caberia a ela coor. 
denar medidas destinadas a manter 
a continuidade da produção man. 
dloqueira. 

Para ocorrer às despesas com a 
sua instalação, manutenção e fi. 
nanclamento da produção e bem 
assim a industrialização e comer
cialização da mandioca, foi institui. 
da uma taxa. de 10% cobrável sõbre 
o valor da venda dos produtos de. 
rlvados, taxa essa reduzida su.cessl. 
vamente para 4%, pelo Decreto-Lei 
5.407, de 14 de abril de 1943, e a 
2%, pelo de n.o 8.811, de 24 de ja· 
neiro de 1946. 

Começando a agir, a Comissão 
entrou em entendimento com o Go. 
vêrno do Estado de São Paulo -
em cujo território estavam 80% da 
indústria raspelra existente no Pais 
- no sentido de serem ali monta. 
dos 12 destllal'ias, com a capaclda. 
de total de -21.000. 000 de litros de 
álcool. ·. · 

Quando já se encontravam fabrl· 
cadas cinco das usinas encomen. 
dadas, :desistiu :o. Govêrno paulista 
do seu~propóslto inicial, criando es. 

. sa desistência, para o Ministério da 
Agrlcu~tura,' uma situação dlficll. E 
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a solução encontrada foi a destl. 
nação de quatro dessas destilarias 
no Estado do Rio de Janeiro e uma 
ao Estado do Maranhão. 

Para proporcionar os recursos ne
cessários ao cu~teio da montagem 
dessas usinas, na base de Cr$ 
7.000.000,00 para cada uma, o De
dreto.lEli 5. 407, de 14 de abril de 
1943, autorizou o Banco do Brasil 
S/A, através da sua Carteira de 
Crédito Agricola e Industrial, a rea. 
ll.zar operações de financiamento 
com a Comissão Executiva dos 
Produtos da Mandioca, mediante 
penhor industrial ou hipoteca dos 
seus bens, com a garantia. dos Es. 
tados beneficiados. 

Ficou ainda previsto que o pro· 
duto da taxa arrecadada seria de. 
positado no mesmo Banco, em con. 
ta especial, ficando essa entidade 
autorizada, como refôrço, a caução, 
a debitar à mesma conta, ao têrmo 
de cada contrato de financiamento 
o saldo da divida que dêle resu1: 
tasse. 

Foram então firmados os respec
tivos contratos com a Carteira 
Agricola e Industrial do Banco do 
Brasil, para o financiamento às des
tilarias a serem instaladas. Nesses 
contratos ficou estabelecido um 
prazo de dois anos par.a a conclu
são da montagem, e como as usinas 
não ficaram prontas no tempo es· 
tipulado - em virtude das dificuL 
dades relacionadas com a situação 
de guerra - o Banco julgou-os res. 
cindidos, bloqueando o saldo ainda 
em seu poder, destinado à conclu
são das obras, por sinal já em sua 
fase final. 

Valendo-se, outrossim, das prer. 
rogativas legais e contratuais que 
lhe haviam sido outorgadas. passou 
o Banco do Brasil a arrecadar di· 
retamente a taxa de 2% sôbre a 
venda dos produtos da mandioca., a 
titulo de amortização da divida. 

A Comissão, privada de sua única 
fonte de renda, ficou parallzada e 
as destilarias, quase concluidas, fo
ram • relegadas ao mais completo 
abandono. 

Em junho de 1955, foi endereçada 
à Presidência da República, pelo 
Ministério da Agricultura, uma ex. 
posição de motivos sugerindo pro. 
vidências junto ao Congresso Na· 
cional, no sentido de ser aberto um 
crédito especial no montante de 
Cr$ 46.916.567,10 para cobrir as 
despesas com encampação, pela 
União, da dívida que gerara todo o 
problema. Mas, o crédito não foi 
aberto e tudo continuou no mesmo, 
ficando a Comissão, finalmente, 
Impossibilitada até mesmo de con. 
tlnuar pagando os salários devidos 
a seus quatro únicos servidores, ze. 
!adores de destilaria. 

"Nessas condições, condal o :Mi. 
nistro na sua exposição de motivos 
- era, então, titular da PaHt:l. da 
Agricultura o Sr. Ernesto Domelles 
- já que a sua existência não mais 
se justifica, parece-me de todo 
aconselhável a sua imediata extin. 
ção, com o que expungiria a admi. 
nlstração de um órgão inteiramen. 
te inútil". 

Face ao impressionante relato 
contld~ nesse documento que aca
bamos de resumir, tornam-se nu. 
cessárias, a nosso ver, algumas 
considerações complementares -
para a melhor inteligência do pró. 
prio assunto que estamos procu· 
rando examinar. 

O primeiro comentário que nos 
é ditado pela evidência dos fatos 
relaciona.se com a descontinuidade 
de nossa polltlca econõmica. 

Somos um Pais tradicionalmente 
pobre em divisas. Os recursos que 
logramos auferir .. com a exporta. 
ção maciça de um único produto 
primário são pràticamente eonsu. 
midos com a importação de alguns 
produtos de alta essencialldade. A 
farinha de trigo está entre êles. 

Em 1939, como vimos - embora 
sob a pressão de circunst!l.ncias aci
dentais - resolvemos adotar uma 
politi-ca que fêz diminuir sensivel
mente nosso desembôlso com as 
importações de trigo. Essa poli~lca 
imp~lcou na realização de Investi. 
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mentos tendo em vista determinados 
fins a atingir. 

Poderosissimos interêsses situa. 
dos dentro e. fora do País, porém, 
sentiram-se naturalmente ameaça. 
dos com a menor capacidade então 
demonstrada pelo mercado brasi. 
leiro para absorver o trigo de que 
sempre fôramos bons fregueses. 

Coincidência ou não, a verdade é 
que essa politica., antes de produzir 
seus primeiros resultados positivos, 
sofreu um desvio de 18D graus. Re. 
solvemos, outra vez, abrir os por. 
tos do Pais ao trigo estrangeiro. 

Foi criado, então, o organismo 
que Ora se pretende extinguir -
para encontrar o melhor aproveita· 
r.nento c dar à volumosa produção 
mandioqueira., já então resultante 
do estimulo ao plantio. E adota..se 
a idéia de produzir álcool de man. 
dioca, em larga escala. Uma idéia, 
sem dúvida, razoável, inclusive sob 
o aspecto económico. 

Dentro da orientação adotada, a 
comissão Executiva da Mandioca 
encontrou receptividade e interêsse 
por parte do Govêrno de São Paulo 
para que fôssem instaladas naquele 
Estado nada menos que 12 destila
rias. Mas, qua.ndo algumas fábricas 
estavam prontas, o pensamento do 
Govêrno paulista também já era 
outro sôbre o assunto. 

A Comissão, heroicamente, toma 
outro rumo. Era preciso aproveitar, 
da melhor maneira, as usinas en
comendadas e pagas. Assentada a 
nova diretriz, foi feita pela Comis
são um contrato de financiamento 
com o Banco do Brasil. 

E aqui chegamos ao segundo 
ponto, em tôrno do qual também 
devemos fazer um comentário. Re
ferimo-nos à conduta estritamente 
comercial do Banco do Brasil, nesse 
episódio. 

O Banco do Brasll, como não pre
cisaria ser lembrado, é uma socie
dade de economia mista. Sua po. 
sição, de fa.to, e sua função preci. 
pua, é a do Banco do Estado, é a de 
agente do Tesouro Nacional, o que 
em outras palavras significaria: 

um banco, simultâneamente, a ser· 
viço do Govêrno e da Comunidade. 

Mas, alheia a tôdas as circuns. 
tâncias que ·Condicionam a própria 
existência do Banco e ao caráter 
anormalissimo de uma época de 
guerra, dentro da qual êsses fatos 
ocorreram, sua Carteira de Crédito 
Agríc:~la e Industrial não hesitou 
em golpear empreendimentos go. 
vernamentais de extraordinário 
sentido económico para as regiões 
em que se localizavam, com gran. 
de beneficio para as populações lo. 
cais. 

Da irracionalidade dessa atitude 
resultaram cinco fábricas moder. 
nas, compradas a pêso de ouro, en· 
tregues ao desgaste Inflexível do 
tempo. E, também, o sacrificio pes. 
soai de quatro humildes trabalha. 
dores, privados há anos de seus sa. 
lários .. 

Por que e para que ? - é o caso 
de perguntar. Quem lucrou, afinal, 
em tudo isso? Se beneficiário hou· 
ve, de tal política, não foi êle cer. 
tamente o Banco - que arcou com 
prejuízos irrecuperáveis - nem o 
contribuinte, que viu perdida, da 
maneira mais melancólica, uma 
parcela preciosa do que êle entrega 
ao Estado, como tributos, produzi. 
dos pelo seu trabalho. 

Reconhecendo embora situar-se 
na linha do nosso dever o trata. 
menta do presente assunto sob o 
ângulo do qual focalizamos, concor. 
damos com os têrmos da proposi. 
ção. A Comissão Executiva dos 
Produtos da Mandioca precisa, de 
fato ser extinta. Nenhuma outra 
destinação, na verdade, conviria. ser 
dada a ela, depois de tôda essa la. 
mentável história contida no bôjo 
do projeto que acabamos de exami. 
nar e para o qual recomendamos, 
concluindo nosso parecer, seja dado 
o apoiainento desta Comissão. 

Sala:::.das. Comissões, em 9 de 
dezembl'O de··1960. - Ary Vianna, 
Presidente. - Lobão da Silveira, 
Relatõr::~ Lima Tefxefrlll. - Nel. 
son Maculan. - Fernandes .Távo
ra. - Joaquim Parente. 
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PARECER 

N.o 467, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú
blico Civil, sôbre o Projeto de 
Lei da Cdmara n.0 160, de 1959 
(n.0 1.882-B, de 1956, na cama. 
ra), que extingue a Comissão 
Executiva dos Produtos da Man. 
diOCtlJ. 

Relator: Sr. Pa:ulo Fender. 
O Sr. Presidente da República, 

com a Mensagem n.0 452, de 1956, 
submete ao exame do Congresso 
Nacional,· Projeto de Lei que visa 
a extingwr a Comissão Executiva 
dos Produtos da Mandioca. 

As razões que levaram o Poder 
Executivo a propor tal medida, es· 
tão referidas na Exposição de Mo. 
tivos n.O 586, de 1956, do Ministro 
da Agricultura, na qual, também, 
estão consi[1nadP.s as sugestões de 
qrdem técnica capazes de dar solu. 
não adequada ao caso. 

As Comissõe~ de C,onstituição e 
Justiça e de E~onomia jã se mani
festaram na espécie aduzindo pon
tos de vista favorãvels à aprovação 
do projeto, nas partes que, regi. 
mentalmente lhes competem. 

A esta Comissão, pois, cabe ape. 
nas o exame daquilo que diz res. 
peito com o interêsse ou conveniên· 
ela para o serviço público. 

Resta, assim, examinar o art. 5.o 
do projeto, que dispõe: 

"Art. 5.o - Os atuais oxtranume. 
rãrlos da Comissão Executiva dos 
Produtos da Mandioca, amparados 
pelo artigo 1.o da Lei n.0 2.284, de 
9 de agôsto de 1954, passam a inte
grar funções extintas, quando va. 
garem, em tabela numérica de 
mensalista, parte suplementar, do 
Ministério da Agri-cultura". 

o projeto, nesse particular, obje. 
tiva amparar os extra.numerãrios 
da Comissão Executiva dos Produ. 
tos da . Mandioca, deslocando as 
funções por êles ocupadas, para o 
quadro do Ministério da Agricul. 

tura a vista da extinção do órgão a 
que estavam vinculados. 

Atendendo, porém, a que tais fun. 
ções não mais teriam razão de ser, 
no nôvo plano administrativo a que 
foram agregados, prevê o projeto a 
sua extinção, à medida que vaga. 
rem, em atenção aos direitos pes
soais adquiridos pelos respectivos · 
ocupantes. 

ocorre, toda via, que a redação 
do artigo 5.0 não mais se adapta às 
exigências legais - estabele-cidas 
posteriormente à elaboração do pro. 
jeto - ligadas à administração de 
pessoal e que deram à matéria, ca. 
racteristlcas novas, no campo de 
sua execução técnica. 

Desta sorte, ta.nto a Lei n.o 2.284, 
de 1954, .como as Leis ns. 3.483, de 
1958 e 3. 780, de 1960. devem ser co. 
gitadas na apreciação do caso em 
tela. 

É que êsses dois último diplomss 
legais trataram, também, da situa
ção dos extranumerârios, assegu. 
rando-lhes ·Condições de permanên
cia no serviço público, mediante a 
absorção das suas funções no qua· 
dro geral do funcionalismo. 

Face ao exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos 
da seguinte 

EIIIENDA 

Nl-CSPC 

Dê.se ao art. 5.0 do projeto a se. 
guinte redação: .. 

"Art. 5.o As funções de extranu
merários da comissão Executiva de 
Produtos da Mandioca passam, com 
seus ocupantes, a integrar a Parte 
Suplementar do Quadro do Pessoal 
do Ministério da Agricultura, nos 
têrmós da Lel n.0 3. 780, de 12 de 
junho de 1960, e serão extintas à 
medida que vagarem" .. 

Sala das comissões, em 27 de 
juhbo, de 1961. - Mourllo Vieira, 
Presidente·. - Paulo Fender, Rela
tor. -'Miguel Couto. - Mem de 
Sá. ·--'·Joaquim Parente. 
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PARECER 

N.o 468, de 1961 

Da ComiSsão de F!nança.s, ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
1.882-B-56 (n.0 160, de 1959, no 
Senado) que extingue a Comis
são E:z:ecu.tiva. dos Produtos da 
Mandioca. 

Relator: Sr. Lopes da Costa. 
O projeto de lei que ora relata. 

mos, encaminhado ao Congresso 
pelo Poder Executivo, extingue a 
Comissão Executiva dos Produtos 
da .Mandioca e dá as necessárias 
providências complementares. 

2. A Comissão em referência foi 
criada em 1943, para coordenar me
didas destinadas a manter a contl. 
nuidade da produção ·mimdioqueira 
dentro do quadro nôvo --- em que 
passaram a ser menores as possi
bllidades. do consumo do produto -
quadro êsse decorrente do abandono 
da politica a.nterior, de mistura 
obrigatória, da farinha de trigo im. 
portada com a farinha de mandioca 
produzida no País. 

3. pa.ra atingir suas finalldades, 
dispôs..se a Comlssã.> desenvolver 
um programa de trabalho em que 
estava previsto o aproveitamento do 
largo excedente de produção man. 
dioqueira, então dlsponivel, na fa. 
brteação do álcool. A instalação de 
12 modernas destilarias, no Estado 
de São Paulo, marcaria a objetiva. 
ção dêsse programa. 

4. Das 12 destilarias previstas, 
cinco •ficaram prontas e, por moti. 
vos que escapam a nosso lnterêsse, 
tiveram destino diferente do que fô. 
ra estabeleCido. Quatro dessas usi
nas foram Instaladas no Estado do 
Rio e uma no Estado do Maran~ão. 

5. Pu·a a montagem dessas~ usl. 
nas, havia a comissão. Executlva 
da Mandioca obtido um financia. 
mento do Banco do Brasil e teve 
o Banco, ao correr do tempo, ra. 
zões para evocar as clá-usulas con. 
tratuais que lhe davam direito a 
rescisão do compromisso, bem .como 

à arrecadação dlreta da taxa de 
2% sôbre a. venda dos produtos da 
mandioca na Pais a titulo de amor
tização da divida: 

6. A Comissão Executiva da Man
dioca ficou, então, privada de sua 
fonte única de recursos e teve todo 
o seu plano de trabalho desastre. 
samente comprometido. 

7. Criada tal situação, que se 
mantém até hoje, o interêsse pú
bUco está a reclamar um Ato de 
Lei que liquide satisfatoriamente o 
assunto .. E foi na linha dêsse exa.to 
objetivo que o Poder Executivo en. 
caminhou ao Congresso o presente 
projeto de lei, no qual nada encon
tramos que o ·contraindique, do 
ponto de vista financeiro. 

São estas, pois, as razões que nos 
levam a. manifestar, com relação à 
matéria examinada, nossa opiniãl) 
favorável. · 

Sala das comissões, em 10 de 
agôsto de 1961. --- Ary Vianna, Pre. 
sldente. --- Lopes da Costa, Relator. 
--- Silvestre Péricles. --- Fernandes 
Távora. --- Nogueira da Gama. -
Lobão da Silveira. --- Victorfno Frei
re. --- Fausto Cabral. --- 841'1'08 car. 
valho. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a ieitura do Expediente. 

Bá oradores Inscritos. 
Tem a pala.vra o nobre Senador 

Baulo Ramos .. 

O SR. BAULO RA'MOS--- (0 ) -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
quando em 1938, jorrou petróleo no 
Recôncavo baiano, a noticia, alta. 
mente auspiciosa para a nossa Pá· 
trla, foi dada na Hora do Brasil, 
pelo então Presidente Getúlio var. 
gas, de);iols. de uma reunião do Es
tado Ma19r das Fôrças Armadas. 

Sr. ~residente, a descoberta do 
petróleo~deu consciência à Nação 
de que poderia tanto libertar-se co· 
mo escràvlzar.se econOmicamente. 
Duaa correntes de opinião pública 
se fomaram, uma a nacionalista, 
que desejava a exploração da rlquc. 

(.*) --!4o foi revlllo pelo orador. 
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za básica com capitais e técnicos 
brasileiros, em suma, com o esfõrço 
da própria Nação; a outra corrente, 
sr. Presidente, defendia a explora· 
ção petrollfera com os capitais es. 
trangeiros, principalmente das po. 
dero.sas companhias · Standard c 
Shell. 

Fui daqueles que, em Santa ca. 
tarlna, formou ao lado da corrente 
nacionalista, Ingressando no Cen· 
tro de Estudos de Defesa do Petró. 
leo Nacional, órgão esclarecedor da 
consciência cívica brasileira. Tive a 
hOnra de ter sido o segundo Presi. 
dente daquele <:entro de estudos no 
grande Congresso Nacional que na 
ocasião foi presidido pelo lnesque. 
cível Presidente Arthur Bernardes, 
que com a sua autoridade deu esti· 
muJo ao povo brasileiro para que 
viesse alcançar essa estrondosa vi. 
tória, qual seja a exploração petro. 
lifera, pelo Monopólio Estatal. 

O Presidente Getúlio Vargas, exi
lado em Itu, também acompanhava 
êste movimento nacional, defenden· 
do a exploração petrolifera, diante 
da ameaça dos capitais estrangeiros 
que queriam alienar a riqueza Na. 
clonai. coube ao Presidente Vargas, 
reeleito em 1950, consagrar a vltó. 
ria popular com a criação da Pe. 
trobrás e a Instituição do monopó· 
lio estatal em mensagem enviada 
ao Congresso Nacional. O povo bra
sileiro continua atento e cioso da 
sua vitória. O silêncio dos naclona. 
listas nada significa. A minha voz 
foi a primeira c quase única que 
se alteou no meu Estado, onde 
excreta a Presidência da Assem. 
bléla Legislativa. As critieas malé
volas e gratuitas de que tenha eu 
mudado de posição, são Infundadas. 
Defendo com Intransigência os 
ideais trabalhistas, ·como sou naclo. 
na.Iista na defesa de nossas riquezas 
básicas. 

Sr. Presidente, quero reafirmar 
neste momento mais uma vez a mi
nha profissão de fé trabalhista e 
nacionalista, e creio mesmo que o 
'Monopólio Estatal instltuido no 
Pais com a criação da Petrobrás, 

ainda não é um verdadeiro Mono
pólio Estatal virtude porque êle só 
será de fato monopólio se as desti
larias partieulares forem encampa. 
das pela Petrobrás e o comércio e 
a distribuição dos derivados do pe. 
tróleo venham a ser atribuídos à 
Petrobrás, então sim, teremos con· 
sol1dada. a vitória do povo bras!. 
lelro que, através do Congresso Na. 
clonai, soube instituir o monopólio 
petrolifero em nossa Pátria. 

Sr. Presidente, quando a impren. 
sa anuncia a descoberta do petró· 
leo em Santa Catarina, devo reme. 
morar desta tribuna que a consclên. 
ela cívica do povo catarlnense 
prestou grande colaboração à cam. 
panha nacional do Petróleo, pois 
que, já em 1920, faziam-se pesqul. 
sas no Município de Lajes, Isto é, 
perfurações em busca do petróleo. 

Mas, os técnicos que, naquela 
ocasião, visltarap1 meu Estado, téc. 
nicas alemães, ing!êses, norte.ame. 
rlcanos e de outras naclonalldades, 
diziam que um grande catacllsmo 
havia revolvido o solo e sub.solo 
catarlnense e que a presença dos 
xistos betúmlnosos ou petroliferos 
eram uma prova de que all não 
existia lençol petrolifero. Multas 
outras estultlces idênticas àquela 
foram ditas por técnicos que sem. 
pre quiseram provar, durante a 
campanha naclona.Jista, que não 
existia petróleo em nossa Pátria, 
quando os simples Irracionais, nos 
vários quadrantes da Pátria, des. 
mentiam êsses técnicos ao se ne. 
garem a beber água nas' fontes pe· 
troliferas. " 

Nova descoberta de petróleo é a 
noticia que acaba de empolgar o 
Estado de Santa catarlna e tam. 
bém ao Brasil Essa noticia da Im
prensa brasileira, é que eu desejo 
trazer agora ao conhecimento da 
Casa, procedendo à leitura de um 
comunicado da própria Petrobrás: 

(U>: 
"No poço que a Petrobrâs está 

'-perfurando em Taquara Verde no 
estado de Sànta Catarina, foi rea. 
Uzado no dia 1.o do corrente um. 
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teste de formação à profundidade de 
1. 922 m., a fim de serem avaliadas 
as possibilidades petrolíferas de 
uma camada de arenito, pouco es· 
pessa, da formação Rio Bonito, do 
Carbonífero Superior. 

No desenvolvimento do teste ve. 
rificou.se forte jacto de gás natu
ral através da tubulação de duas 
polegadas, tendo os instrumentos 
registrado pressões da· ordem de 
2 .100 libras por polegada quadrada 
no fundo e 1. 000 libras por pole· 
gada quadrada na superfície. Tan. 
to as pressões como a intensidade 
do jacto do gás, permaneceram 
constantes durante todo o teste. 
Amostras do gás estão sendo sub
metidas a análises quantitativas no 
laboratório da Petrobrás, a fim de 
se determinar a sua. composição e 
natureza. Os trabalhos prosseguem, 
devendo o poço ser devidamente 
completado e eni seguida submetido 
a outros testes que definirão o ver· 
dadeiro valor do gás encontrado. 

O poço de Taquara Verde está 
situado a 36 km. a. oeste de Caçador 
na estrada que liga essa Cidade a 
Palmas, e a 14 km. da localidade 
que lhe deu o nome. É a quarta. 
perfuração profunda feita em San
ta Catarina pela Petrobrás. As ou. 
tras foram as de Caçador, Tangará 
e Lajes. No poço de Tangará, dis
tando 38 quUõmetros do de Taqua
ra Verde, foram igualmente encon. 
trados indícios de óleo na mesma 
série Carbonifera, o que torna essa 
área bastante atrativa pa.ra a pes
quisa. 

No programa de exploração da 
Petrobrás já constam outras loca. 
ções a serem perfuradas na área". 

Sr. Presidente, a noticia não po. 
dia ser mais auspiciosa, principal
mente pa.ra quantos lutaram na 
campanha nacionalista. Monteiro 
Lobato, por simples analogia, afir
mava que o solo brasileiro, em tô
da a sua extensão, repousava sôbre 
um grande lençol petrolf:tero em 
virtude· da existência na Venezuela 
Repúblicas do Pacífico e na Pata: 
gônia, na Argentina. E, por feliclda. 

de nossa, quando jorrou petróleo 
no Recõncavo Baiano, essa afirma. 
tiva de Monteiro Lobato nos apon· 
tou uma realidade: se no Chaco 
Boreal existem lençóis petrolíferos 
sendo explorados, na Bolívia e no 
Paraguai por que não presumir, 
Sr. Presidente, que êsse lençol do 
Chaco Boreal se estenda também 
ao Estado de Santa Catarina? 

tsses vestígios petrolíferos, em 
Santa Catarina, são do domínio pú. 
bllco. :I!:Ies existem não só em ca. 
çador, no Distrito de Taquara Ver. 
de, como nos Municípios de Tan
gará e Canoinhas, no norte do Es
tado, em Lajes, no centro do pla. 
nalto .catarinense e no litoral, no 
Município de Palhoça. 

o Sr. Brasília Celestino - Perm1. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Acolho 
com atenção o aparte de Vossa 
Excelência, 

O Sr. Brasília Celestino - Quero 
solidarizar-me com V. Exa., no mo. 
mento em que traz ao conheci. 
mento do Senado e da Nação a des. 
coberta de petróleo em Santa Cata. 
rina, Estado que representamos nes
ta Casa. Devo assinalar que, desde 
minha mais remota mocidade, co. 
nheço o mapa indicativo da exis. 
tência de petróleo no Brasil, segun. 
do o qual o lençol petrolifero vem 
do Território do Acre, acompanha 
tõda a orla marítima, atravessa os 
Estados do Paraná e Santa Cata
rina até o Rio Grande do Sul. Em 
1938, quando fui residir no Oeste 
catarinense, tive minha atenção 
despertada para a região da Taqua. 
ra Verde. Ali, um grupo de particu. 
lares, entre os quais a firma. Ren. 
ner, fazia. pesquisas no poço exis· 
tente no Distrito de Taquara Verde, 
Município de Caçador. Fui ao local, 
não só para satisfazer à minha 
curiosidade como também pelo ln
terêsse que o problema do petról<~o 
desperta em todos os hrasilelros. Ali 
vi o material recolhido, sinal evi. 
dente da existência· de petróleo na 
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região. Posteriormente, a Petrobrás 
realizou pesquisas no Município de 
Tangará, bem próximo ao Munic!. 
pio onde moro, tendo sido feita uma 
perfuração, se não me engano, de 
aproximadamente mil metros. Con· 
versei com um engenheiro, por si
·nal americano, que me disse serem 
bem remotas as possibilidades de 
enéontrar petróleo para exploração 
comercial. Havia sido des.coberta a 
camada de arenito, sinal da exis. 
tência de petróleo, mas demanda. 
ria muitos. recursos o aprofunda· 
menta do poço que all havia sido 
pesquisado. N'as Municípios de La. 
jes, em Capão Alto, a Petrobrás fêz 
também pesquisas. Sei que no Mu. 
nlcipio de Tangará, não foram con. 
cluídos êsses trabalhos, e a Petro
brás deslocou.se para Mat'Celino 
Ramos, na fronteira do nosso Es. 
tado com o Rio Grande do Sul, onde 
continuam as pesquisas. Notícia ai. 
vlssareira que a Imprensa nos traz, 
de que há petróleo em Taquara 
verde, no Município de Caçador é 
uma confirmação do que dizia Mon
teiro Lobato no llvro de todos co. 
nhecldo sôbre a existência do ouro 
negro em nosso País. As pesquisas 
entretanto foram durante anos pro. 
tela das por causa da in tcrvenção 
indls·cut!vel dos trustes estrangeiros. 
Hoje, graças à t>etrobrás e ao mo. 
nopólio esta.tal, podemos confiar na 
sua contin·uação porque não só em 
Santa Catarina, mas também em 
São Paulo, no Paraná, e nos Esta
dos do Nordeste, há Indícios de pe. 
tróleo. Em São Mateus do Sul, pa. 
ra onde me desloquei, existe igllal. 
mente xisto betuminoso, sinal de 
possibilidade de petróleo na região. 
Parece-me que a Petrobrás tem 
instalações nessa localidade. Assim, 
solldarlzo.me com V. Exa. quando 
traz ao conhecimento da Casa e da 
Nação a jubilosa notícia para nós, 
catarinenses, da descoberta de pe. 
tróleo no nosso F"ltado. 

O SR. SAULO RAMOS - O apar. 
te de V. Exa. muito Ilustra o meu 
discurso. Vêem, assim, os Srs. Se· 
nadares a confirmação das asser. 

tivas em tôrno da pesquisa. petrolí. 
fera no Estado de ·Santa Catarina. 

O Sr. Lobão da Silveira -V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira - Parti. 
cipo da idéia. de V. Exa. Sou de opi
nião que há petróleo em todo o 
Brasil, e faço essa afirmativa apoia. 
do em obras que li e na. constata. 
ção do que é public.ado pela Im. 
prensa e observado pelos técnicos. 
A formação do solo brasileiro é qua
se a mesma do das repúblicas vizi. 
nhas - Colômbia, Bolívia e Vene. 
zuela. :G:sscs países têm petróleo. 
Por que o Brasil não o tem? Antes 
de 1930 estêve no Município de Ta. 
pajés o Engenheiro Pedro Moura, 
primeiro pesquisador de petróleo 
no Brasil, que all fincou uma sonda.. 
Qualquer pessoa, ao riscar um fós
foro verá acender-se no local, uma 
chama, sinal evidente de que hã 
gás. Até hoje lã está êsse marco a 
assinalar a existência de petróleo. 
Há cinco anos, no govêrno do Pre. 
sidente Juscelino R:llbitschek, des
cobriu-se petróleo em Nova Olinda. 
O líquido jorrou e foram distribuí. 
das amostras em todos os municí. 
pios. Se! porque ao meu municipio 
chegou uma ·amostra. Depois, es
queceram essa perfuração. Nunca 
mais ninguém soube dela, porque 
há lnterêsses inconfessáveis em jô. 
go, Já disse e repito: - há petróleo 
em todo o Brasil. 

O SR. SAULO RA!MOS - Estou 
com v. Exa. A exploração na ve. 
nezuela e em tôdas as repúblicas 
vizinhas demonstra o que nos afir. 
mou Monteiro Lobato de que oBra
sil repollsa num grande lençol pe. 
trolífero. 

O Sr. Brasília Celestino - V. Exa. 
permite outro aparte? 

O SR. SAULO RAMOS- Aceito. 
o com prazer. 
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O Sr. Brasília Celestino - Com 
referência ainda. à descoberta de 
petróleo, levo ao conhecimento da 
Casa que no Distrito de Joaçaba, 
que hoje pertence ao Munlciplo de 
Agua Doce, pois foi desmembrado 
do Munlciplo de Joaçaba, os fazen. 
deiros, quando fazem perfuração de 
poços encontram água ·com colora· 
ção e sabor de petróleo. Por Isso es. 
tamos certos - eu já não tenho 
dúvida - da existência de lençol 
petrolifero em tôda a região do 
Oeste catarinense. 

O SR. SAULO RAMOS - 1!: ver. 
dade o que v. Exa. afirma. tsses 
vestigios palpá veis já são bem co
nhecidos das populações catar!· 
nenses. De fato, tenho a impressão 
de que se a Petrobrás aprofundar 
as perfurações encontrará petróleo 
em Joaçaba, Caçador, Tangará, Ca. 
noinhas, Lajes e em muitos outros 
munlcipios. 

O Sr. Brasflio Celestino - Se não 
desistir dos trabalhos que vem rea. 
lizando, se não os paralisar, como 
fêz com o poço de Tangará. 

O SR. SAULO RAMOS - Con
cordo com vossa Excelência. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
permite um aparte? · 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
todo prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Já que 
se fala na probabilldade de existir 
petróleo em todo o Brasil, não de. 
sejo que Goiás seja excluido. Há 
cêrca de trinta anos, alguns ame. 
rlcanos estiveram no sudoeste do 
meu Estado na zona fronteiriça 
com Mato Grosso e admitiram a 
hipótese de, naquela região, existir 
um grande lençol petrolifero. Ne· 
goelaram opções com diversos fa. 
zendeiros, para a exploração do pe. 
tróleo nas suas fazendas. Também 
lá estêve um professor da Escola 
Politécnica de São Paulo, Professor 
Mllward. Durante seis meses, per· 
correu êle a região, à cavalo, fa. 

zendo um exame geológico meticu. 
loso do terreno. Chegou então à 
conclusão de que aquela zona tal
vez fôsse, um dos lugares onde ha· 
via. malar probabilidade de se en
contrar petróleo. Encontra.se xisto 
betuminoso em grande quantidade 
nos Municipios de Jatai e de Minei. 
ro. Contam mesmo uma lenda -
não sabemos se tem fundamento -
de que, certa feita, há uns cem anos, 
no Munleípio de Mineiro, verificou
se uma enchente num ribeirão, que 
deixou lama multo preta. l!:sse as
pecto durou uns dez dias. Acharam 
então, que naquela zona talvez exts. 
tisse um poço e que estivesse flu
tuando uma jazida de petróleo que 
corresse abundantemente. l!: portan· 
to quase certo que existe petróleo 
no sudoeste de Goiás. Não ficará 
porta.nto, o nosso Estado fora des
sa possibilidade. 

O SR. SAULO RAMOS - Multo 
agradeço ao aparte de V. Exa. 
Guardo também a impressão da 
existência de petróleo no planalto 
goiano, um verdadeiro divisor de 
água, de um lado o Oceano Atlân
tico e onde é explorado o petróleo 
na Bahla, e de outro, a zona de Ma
to Grosso, o Chaco Boreal, zonas 
petroliferas. O Estado de Goiás, por 
todos os titulas, é uma região que, 
se pesquisada, o petróleo jorrará, 
dado a sua posição geográfica e 
geológica. 

o Sr. Mig11eZ Couto - Permite 
'V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Miguez Couto - Queria 
lembrar o Estado do Rio de Janeiro, 
Munlciplo de Campos, pelo qual 
a Petrobrás já demonstrou lnte
rêsse. 

O SR. SAULO RAMOS - Em to· 
dos os Estados da Federação, temos 
indiclos petrolíferos e a prospec
ção no Mun!ciplo de campos pode· 
ria loc'allzar ali, na opinião de téc. 
nlcos, mais um lençol petrolifero ... 
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O Sr. Fernandes Távora - Per
mite o nobre Senador um· aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Com 
muita honra. 

O Sr. Fernandes Távora - O que 
v. Exa. afirmou há pouco creio ser 
uma realidade. Em todo o Brasil há 
petróleo, porque em todo o Brasil 
há xisto betuminoso em abundân" 
ela e onde há xisto betuminoso é 
muito provável que haja petróleo. 
Tive ocasião de fazer dois discur
sos neste· Senado, sôbre a explora. 
ção do xisto betuminoso no Brasil; 
posso mesmo dizer que conheço da 
existência de jazidas dêsse xisto em 
diversos pontos do nosso território. 
Em Irati, no vale do Paraíba, em 
Marui, na Bahia, e também no 
ceará, onde o xisto betuminoso tem 
teor oleoso superior ao de outras 
partes; cêrca de 20%, o comumente 
encontrado é de 7 a 10%. Por con· 
seguinte acredito piamente que em 
todo o Brasil há petróleo. Se há 
devemos procurá-lo pois será, real
mente, a nossa salvação económica 
antes de qualquer outra conslde. 
ração. 

O SR. SAULO RAMOS - Con
cordo plenamente com Vossa Exce. 
lêncla. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. SAULO RA'MOS - com 
todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Slnto.me 
no dever de apartear V. Exa.., por. 
que pertenço ao único Estado que 
até agora produziu petróleo. A~re. 
dito que êle exista e~ outras re
giões do Brasil e se deve sua desco
berta não a técnicos, mas a pertl. 
nácia sem limites de Oscar Cor. 
delro. Num poço cavado a 4 metros 
de profundidade, observou Oscar 
Cordeiro que o petróleo sobrena
dava. Ninguém e nem mesmo o Go
vêrno acreditava na sua existência. 
Reinava um pessimismo terrivel. 
Mas a pertinácia, a insistência da. 

quele ilustre brasileiro conseguiram 
despertar a nação e fazer com que 
o Govêrno mandasse pesquisar o 
local. Tratava.se de Lobato. Na
quela ocasião, ano de 1935, eleito 
Deputado Federal c vindo do meu 
Estado, tive ensejo, da tribuna do 
congresso de chamar a atenção do 
Pais para a descoberta de Lobato. 
creia, v. Exa., que só depois de al
gum tempo, com a vinda das per. 
furatrlzes, chegou-se à concretiza. 
- d a alldad~ • ~ ....... -u~ çao c um re "'· ~.,,:..,."""'"'r..v 'i "' 

tanto no Estado de v·. Exa. como 
em outras regiões do Pais exista 
petróleo, A sua prospecção requer 
grandes recursos, intensidade de 
trabalho e, sobretudo, técnica para 
determinar os locais onde se pos. 
sam realizar, com sucesso, as per. 
furações. :11: conseqüentemente, in
dispensável certo cuidado ao ence· 
tar os estudos, desde os geofísicos 
até à pesquisa. Acredito que V. Ex a. 
tem razão. Há petróleo em todo o 
Brasil. 

O SR. SAULO RAMOS- V. Exa. 
presta uma homenagem multo jus
ta ao grande patriota Oscar Cor. 
deiro. Se não fôsse a tenacidade 
das pesquisas rea.lizadas com seu 
próprio esfõrço, não teria o Brasil, 
hoje, a ventura de estar produzindo 
petróleo e ter uma PETROBiRAS 
como verdadeiro marco da sua 
emancipação económica. 

Sr. Presidente, face ao exposto, 
dirijo desta tribuna um veemente 
apêlo ao Sr. Presidente da. Repúbli· 
ca e aos dirigentes da PETRO
BRAS, para que ampliem as pesqut. 
sas e as perfurações no Estado de 
Santa Catarina, para. que o petró
leo catarlnense venha a ser uma 
realidade nacional. <Muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Novaes 
Filho. 

O SR. NOVAES FILHO- (•) 
- sr. Presidente, na vida, os mo. 
mentos de alegria são sempre pas. 

· f*) -Nilo foi reulsto pelo orador. 
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sageiros, as horas de entusiasmo 
como que correm céleres, permi
tindo que os momentos de monoto
nia, que os assuntos melancólicos 
dominem a todos nós na vida. 

ocupou-se, agora mesmo, o Se
nado de um assunto ligado à explo
ra.ção do petróleo, tão cheio de ri
queza, com o futuro tãô grandioso 
a desdobrar-se. ll: um assunto que 
se liga e se entrelaça aos interêsses 
e às ativldades da indústria. Mas, 
durou pouco a alegria. Chego eu, 
Sr. Presidente, par11 fa.Jar da lavou
ra, da lavoura esquecida e abando
nada, da lavoura sem assi~tência, 
da lavoura que qua.nd!l. vem a ser 
atendida nos seus pleitos mais jus
tos, êles não mais representam a 
média das necessidades que recla
mava. Fellzment!!. Sr. Presidente, 
eu o declino por sentimento de jus
tiça, porque conhece o Senado a ln
dependência de atitude com que 
sempre aqui me coloco em relação 
aos Governos, quer os combatendo, 
quer os apoiando, procuran~o sem. 
pre ser justo, sereno e elevado nas 
minhas apx:eciações. 

O Sr, Jânio Quadros está procu
rando atender a certos aspectos 
mais prementes da lavoura brasi
leira. 

Há poucos dias, lembra-se o Se
nado, li desta tribuna um apêlo da 
Câmara dos Vereadores do velho 
Município de Ca.brobó, às margens 
do Rio São Fran·Cisco, no sertão do 
meu Estado, dirigid·o a S. Exa. o 
Presidente da República sôbre o 
preço da cebola, ali de grande pro. 
dução e que custa ao agricultor 
Cr$ 8,00 por quilo, sendo êle, rio en
tanto, obrigado a entregá-la por 
apenas Cr$ 4,00. 

Lendo as determinações diárias 
que o Sr. Presidente da República 
faz por escrito, encontrei entre elas 
uma dirigida ao Sr. Ministro da 
Agricultura, por sinal meu ilustre 
coestaduano, recomendando ·exami
nasse S. Exa. o problema do preço 
mínimo da .cebola produzida. às 
margens do rio São Francisco. 

O Sr. Mourão Vieira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - V. Ex:a., 
nem precisa pedir, sobretudo porque 
vem de uma viagem ao exterior e 
tem mais direito do que os que aqui 
se encontravam. 

O Sr. Mourão Vieira- É bondade 
refinada de v. Exa. Minha viagem 
revestiu-se, como sempre, daquela 
modéstia com que faço minhas ob. 
servações do exterior. 

O SR. NOVAES FILHO- Ao con. 
trário, a viagem de V. Exa. até que 
está hoje na Imprensa em comen
tários um tanto retumbantes! 

O Sr. Mourão Vieira- Não tive 
conhecimento da noUcia. 

O SR. NOVAES FILHO- Então 
V. Exa. é péssimo leitor de jornais. 

O Sr. Mourão Vieira - São, cer. 
tamente, apenas reflexos do assunto 
de que tratei, e mais como interme. 
diário dêle. Meu aparte a V. Exa. é 
no sentido de trazer, também o meu 
aplauso a um caso semelhante. Re
firo-me ao decreto baixado, ontem, 
sôbre o preço mínimo da juta para 
os excedentes de 1961 e para a sa. 
fra de 1962 e também colocar no 
devido relêvo outro memorando, ho. 
je publicado na Imprensa do Pais, 
em que o sr. Presidente da Repú
bUca manda constituir .um Grupo 
de Trabalho para tratar do caso do 
decantado guaraná, que v, Exa. tão 
bem conhece. 

O 'SR. NOVAES FILHO - Per
feitamente. 

O Sr. Mourão Vieira - Quando 
V. Exa. ocupou a Pasta da. Agricul
tura tivemos a ventura de trocar 
idéias sôbre o fato de as grandes 
emprêsas de refrigerantes usarem 
indevidamente o título de guaranâ, 
quando não existe um centigrama 
dêsse produto nos· refrigerantes. 
:ll:sse Grupo de Trabalho foi consti. 
tuído com o fim especial de exami-
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nar a legislação referente ao gua
raná, no tocante as necessidades de 
amparo Jegal â sua cultura e pro. 
dução e, ajnda, no referente à obri. 
gatoricdade de sua utilização no 
preparo de bebidas refrigerantes 
.que se apresentam como fabricadas 
à base daquele produto natural, 
propondo mais o que fôr julgado 
conveniente ou necessário. O refe
rido Grupo de Trabalho terá o pra
zo de quarenta e cinco dias - ea. 
racterística das Mensagens do Sr. 
Presidente · da República - para 
apresentar um estudo perfeito e 
completo sôbre esta luta que nós, 
amazonenses empreendemos- por
que a.credito que os ilustres repre. 
sentantes do Pará também lutam 
- para que o guaraná refrigerante 
não seja apenas uma chantagem 
industrial, mas contenha, realmen
te, a percentagem que a quími·Ca 
exige para que se use devidamente 
o nome de guaraná. É com a alma 
cheia de entusiasmo que me incor. 
poro ao calor do nobre colega; V. 
Exa. na luta pela cebola; eu, pela 
juta .. Agradeço a V. Exa. o aparte 
que me .concedeu. 

O SR. NOVAE3 FILHO - Cum. 
pre-me agradecer a V. Exa. a mag
nífi-ca colaboração que traz, nesta 
hora, vindo confirmar o que está 
aqui declarado, que S. Exa. o Sr. 
Presidente da República tem.se 
mostrad:> atento e solícito aos jus
tos reclamos dos produtores agrí
colas do País. Aliás, devo dizer ao 
nobre Senador Mourão Vieira que 
recebi suas informações ·Com par. 
t!cular alegria, porque sei que S. 
Exa. sempre foi denodado defensor 
da produção juteira do seu Estado, 
ou melhor, da zona. do extremo. 
norte do Brasil, a que tive a grande 
satisfação de ser útil tanto quanto 
me foi possível, quando exerci a 
Pasta da Agr1cultura. 

O Sr. Mourão Vieira - O que fêz 
com proficiência, zêlo e, sobretudo, 
com raro sentimento de brasilidade, 
porque v. Exa. não distinguia seu 
Estado dos demàis, procurando 

ajudar a todos. v. Exa. foi sobre
tudo brasileiro. 

O .SR. NOVAES FILHO - Isto 
vai por conta da fidalguia de Vo:;sa 
Excelência. 

Portanto, fico satisfeito com as 
informações que V. Exa. nos dá a 
respeito do assunto. 

Sr. Presidente, feitas estas con
siderações, desejaria formular nôvo 
apêlo ao Sr. Presidente da Repúbli
ca, para que adote providências ur
gentes no sentido de atender aos 
justos reclamos dos plantadores de 
cana do Nordeste, em cujo número 
tenho a honra de figurar. 

Dentro de poucos dias, Pernam
buco dará início à colheita de .ca
nas, e tudo Indica a impossibilidade 
de sua entrega às indústrias pelo 
preço antigo, em ·Conseqüência da 
alta de preços de tôdas as utilida
des e da elevação extraordinária dO 
custo dos transportes, em virtude 
das reformas cambiais adotadas 
pelo Govêrno. 

Sr. Presidente, a apreensão é 
Imensa nos meios agrícolas cana
vleiros, e o proletariado, que tem 
suas atividades na vida agrícola. em 
Pernambuco se mostra tão preocu
pado que o eminente Sr. Arcebispo 
de Olinda, D. Carlos Coelho, sem 
favor uma das mais altas expres
sões do Arcebispado nacional, figura 
das mais serenas, e~clusivamente 
atento às suas obrigações espiri
tuais, acaba de se dirigir, por tele
grama, ao Presidente Jânlo Qua
dros, juntando sua voz à de tantos 
outros que apelaram para S. Exa., 
a fim de que considere êsse aspecto 
da questão agrícola ligado à zona 
canavieira do meu Estado e de todo 
o Nordeste do Brasil. 

o Sr. Lima Teixeirà - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Ainda há 
pouco, antes de vir para o Senado, 
recebi uma carta de membro da 
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Comissão Exe·cutiva do Instituto do 
Açúcar e do Aicool, relatando-me 
sôbre as medidas tomadas pela au. 
tarquia com referência ao Plano de 
Recuperação da Lavoura Cana vieira 
e Indústrias de Açúcar. Já disse, 
nesta casa, que sem a melhOria do 
preço do açúcar, todo .aquêle tra. 
balho estará fadado ao desinterês
se, porque, indiscutivelmente, as re
giões do Nordeste, em especial, vi
vem atualmentc uma situa~ão de 
sérias dificuldades, mormente o 
plantador de cana, pois o preço do 
produto é insufi-ciente para prosse. 
gulmento de sua vida no· campo, 
agravada pela ausência das at!vi
dades bancárias de financiamento 
da entre-safra. De maneira que o 
apêlo que V. Exa. faz tem todo o 
cabimento, e como conheço tam
bém a lavoura canavieira, posso 
dar testemunho de que é real a si. 
tuação de necessidade e vic!ssitu. 
des por que, no momento, passam 
os plantadores de cana. 

O SR. NOV AES FILHO - Sou 
muito grato .à contribuição que me 
traz, nesta hora, o eminente Lider 
da Maioria nesta Casa, Senador 
Lima Teixeira, que por diversas 
vêzes tem tratado da questão, na 
tribuna sempre com proficiência e 
conhecimento de causa. 

o Sr. Lima Teixeira - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Sr. Pre. 
s!dente, a situação é das mais gra
ves. ~ possivel que essa gravidade 
esteja escapando a alguns obser. 
vadores ou assessôres do honrado 
Sr. Presidente da República, por. 
que como já tenho dito e agora re. 
pito, quando se pede aumento de 
preço para certos gêneros alimen
ticios, tudo é fácil; quando, porém, 
se trata de produto da agricultura, 
as dlficuldades a. vencer são imen
sas, os obstáculos são terrive!s. En
quanto Isso, os artigos manufatu. 
rados, tudo aquilo que sai das In
dústrias prósperas e bem assistidas, 
não necessita de consulta nem· de 

faculdades de nenhuma espécie. Po. 
dem subir o preço a seu talante, 
sem .clamores, nem obstáculos de 
qualquer ordem. 

O Sr. Lobão da Silveira - Permi. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Lobão da Silveira - Ouço 
atentamente o discurso que V". Exa. 
profere no Senado, versando as
sunto de alta importância não só 
para a economia nordestina, mas 
para a própria economia brasilei~. 
Recentemente V. Exa; discursou so· 
bre a matéria, afirmando que uma 
saca de açúcar no Nordeste custa 
novecentos .cruzeiros. 

O SR. NOVAES FILHO- É quan. 
to custa em Pernambuco, ao preço 
tabelado, que não pode ser ultra. 
passado num centavo. 

O Sr. Lobão da Silveira - A mi
nha impressão sôbre a.lavol:!ra, nes· 
se particu-lar, bem como sobre ou. 
tros produtos, é que se deve esta. 
belecer preços que dêem ao produ
tor certo lucro, a fim de que se 
sintam compensados para plantar 
e produzir. 

O SR. NOVAES FILHO - Per· 
feitamente. 

o Sr. Lobão da Silveira - Noto, 
porém, que aquêles que não produ. 
zem, e que são meros intermediá
rios, é que lUJCram mais. No Estado 
do Pará, por exemplo, uma saca de 
açúcar custa, no comércio, entre 
mil e oitocentos a dois mil cruze!. 
ros, e é vendida à população ao 
preço de dois mil e quatrocentos 
cruzeiros. Por ai v. Exa. pode tirar 
elementos para ver como o lnter· 
mediário lucra muito mais que o 
produtor, o homem que trabalha. 

O SR. NOVAES FILHO - Tem 
· tôda procedência. a denúncia que 
acaba de fazer o eminente repre. 
sentante dó Estado do Pará: quer 
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nos fretes, quer através dos inter
mediários, o produto, multas vêzes 
barato na fonte de produção, chega 
ao centro consumidor a preço exor-

. bitante. l!: verdade incontestável. 
Sr. Presidente, não é sem certo 

constrangimento que exer-cito esta 
tribuna, para falar sôbre os assun
tos agrícolas do meu Pais, porque 
reconheço a diferença de tratamen. 
to, a Inferioridade, a distância e o 
pouco caso com que a lavoura bra
sileira é sempre recebida e consi
derada no Brasil. 

Agora mesmo o Senado é teste· 
munha de como se .cria através de 
1·eforma que se pleiteia, um ambien. 
te terrível de animosidade, de pre. 
venção e jâ de ódio contra os agri
cultores. Eu não escuto, eu não leio, 
eu não encontro qualquer coisa de 
forte, de candente contra os senho
res, brasileiros ou estrangeiros, que 
exercem suas ativldades no mundo 
comer.cial ou industrial; não! Não 
encontro. 

•Mas, Sr. Presidente, contra êsses 
agricultores sem assistência, contra 
êsses agricultores sem crédito, con. 
tra êsses agricultores que vêem 
suas lavouras devoradas pelas pra
gas, que vêem suas lavouras dizi
madas pelas estiagens, muitas vêzes 
com a âgua corrente nas terras que 
cultivam, contra êsses agricultores 
abandonados, eu vejo criar-se, em 
meu Pais, uma verdadeira onda de 
prevenções e de ódios. 

Sr, Presidente, não obstante a 
tristeza com que assisto a. tais fatos 
e acontecimentos, jamais me cala. 
rei e enquanto tiver a honra de 
aqui representar a gente heróica 
dos Guararapes, eu me baterei na 
defesa de uma classe das mais dig. 
nas, uma .classe daquelas que os. 
tentam melhor formação patriótica 
e moral nos quadros da nacional!· 
dade - a dos que trabalham na 
lavoura do Brasil. 

o Sr. Sa.ulo Ramos- Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multa honra, 

O Sr. Sauzo Ramos- V. Exa. tem 
sempre abordado, com grande pro. 
priedade e patriotismo, o problema 
da lavoura nacional. Ninguém me • 
lhor do que V. Exa., com sua auto. 
ridade não só de Parlamentar, como 
de Ex· Ministro da Agricultura, po. 
derá defender, de modo intransi. 
gente, como anuncia, os nossos agri. 
cultores que, desassistidos, aba.ndo. 
nados e sem .crédito, esperam dos 
Podêres da República um amparo 
melhor para suas atividades. Quan
do o Sr. Presidente da República, 
através de Iniciativas várias, pro. 
porciona crédito agricola e estabe. 
Ieee preços mínimos para a produ. 
ção nacional, devemos nós, repre· 
sentantes do povo brasileiro, voltar 
nossa atenção para os abandonados 
agricultores, legislando no sentido 
de dar-lhes amparo juridlco, levan. 
do os benefícios previdenciários e 
do seguro social às suas famílias. 
Está em tramitação no Senado da 
República um projeto de lei nesse 
sentido, Apelo, pois, para V. Exa. 
no sentido de que, com sua cultura 
e seu patriotismo, trabalhe pelo 
andamento dessa proposição, para 
cujo estudo, aliás, tive a honra de 
solicitar uma Comissão especial. 
Desde que se dê amparo jurídico ao 
trabalhador agrícola êle, com a 
consciência . de si mesmo, integrar. 
se-á verdadelramentP., na comuni .. 
dade brasileira. Fica, pois, meu 
apêlo a V. Exa. no momento em 
que se dirige ao Sr. Presidente da 
República, como porta.voz das rei. 
vindicações da lavoura canavleira 
de Pernambuco. 

O SR. NOVAES FILHO - Sr. 
Presidente, jamais eu seria lnsen. 
sível a um apêlo da .ordem do que 
me faz o nobre Senador Saulo Ra· 
mos. 

Entretanto, para ser sincero e coe. 
rente com as idéias e pontos de vis. 
ta que tenho sustentado, desta tri. 
buna, eu direi a S. Exa. que não sei 
como poderemos nós, do Parlamen· 
to, legislar para os trabalhadores 
rurais, a fim de proporcionar-lhes 
os melhores dias de que êles tanto 



-554-

necessitam e que é de tanta justiça 
lhes sejam concedidos, quando te. 
mos a consciência perfeita de que 
os agricultores do Brasil, dentro do 
quadro triste por mim aqui tantas 
vêzes demonstrado, não se encon
tram ·Capacitados para 'receber os 
ônus que essa legislação tão justa 
quão merecida naturalmente lhes 
levará. 

Dêsse modo, também apelo para 
o nobre Senador Saulo Ramos no 
sentido de que, antes de considerar 
as razões do seu •Coração, S. Exa. 
considere as razões do seu espirita 
de brasileiro. Verificará então que 
o agricultor do Brasil, que nada 
tem, que não dispõe de máquinas 
nem de implementas, que não pode 
adquirir coisa alguma senão por 
preço exorbitante, não se encontra 
em condições de dar cumprimento 
a essa legislação, que .considero 
justa e generosa. Coloco porém, a 
questão dentro do quadro da real!. 
dade. 

Sabemos que tanto a agricultura 
quanto o trabalhador que moureja 
diuturnamente pelos campos neces
sitam mesmo de assistência, e o as. 
sunto já foi focalizado, não só nesta 
Casa como 'na Câmara dos Depu
tados, inclusive pelo nosso eminente 
e culto companheiro, autorizado lí
der trabalhista, que é o nobre Se
nador Nogueira da Gama. 

Assim, estou à disposição, não so. 
mente do nobre Senador por Santa 
Catarina, mas sobretudo do Sena
do, dentro dos deveres do mandato 
que aqui desempenho para exami. 
nar, o projeto em aprêço. É mister, 
porém, que esta Casa, ao estudar o 
assunto, tenha em mira, .concomi
tantemente, as precárias condições 
da lavoura brasileira. 

O Sr. Paulo Fender - Permite v. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Ouço 
com prazer o nobre Senador Paulo 
Fender. · 

O Sr. Paulo Fender - O nobre co. 
lega se acorda, perfeitamente, com 

a tese que tenho defendido aqui. 
Ainda anteontem, critiquei o salá
rio-mínimo para o homem. do cam. 
po, alegando que os benefícios do 
seguro social não resolverão os pro. 
blemas do agricultor e de seus em
pregados. Só a terra - sustentei en. 
tão - através da maior produtivi
dade do ambiente, pode assegurar 
reais benefícios ao homem do cam. 
po. Assim, embora defendendo tese 
segundo a qual não devemos fazer 
reforma agrária desapercebidos do 
homem e apenas apercebidos do 
solo, entendo que, primeiramente, 
cumpre assistir o solo, tendo em 
vista as condições de produtividade. 
Só assim daremos amparo irres
trito ao agricultor, sobretudo ao pe. 
queno agricultor. Depois, então, que 
venha o seguro, que venha a previ. 
dência social amparar o homem do 
campo e sua famil!a. 

O SR. NOV AES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte do eminente 
representante do Pará. Al!ás, num 
de seus últimos discursos, neste pie. 
nário, S. Exa. definiu perfeitamen· 
te a posição atual da nossa produ
ção agrícola.: produção seni nenhum 
sentido de produtividade! 

São aspectos que não devem es. 
capar ao bom observador, sobre. 
tudo a nós, a quem incumbe Iegis· 
lar para o Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, tudo isto foi 
dito de passagem. Volto ao assunto 
que motivou minha presença. nesta 
tribuna, na tarde de hoje, Dirijo à 
sensibilidade patriótica do Sr. Pre
sidente Jânio Quadros um apêlo 
veemente, um apelo quase desespe. 
rado, apêlo de homem do Nor
deste, de homem em dia com os 
problemas e as necessidades da sua 
Região. Que S. Exa. chame à sua 
presença os auxil!ares e assessôres 
incumbidos do exame do justo pre
ço do açúcar, do justo preço, Sr. 
Presidente, faço questão de acen
tuar e dê uma. solução eqüânime e 
urgente, para evitar os desenganos, 
os desassossegos e os profundos de. 
sequilibrios económicos em que se 
há de debater, dentro de poucos 
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dias, o Nordeste do Brasil. <Muito 
bem/ Muito bem/ Palmas) . 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Sr. 
Presidente, peço a palavra como Li-

. der da Maioria. . 

O SR. PRESIDENTE -'- Tem a 
palavra, como Líder da Maioria, o 
nobre Senador Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) -
Sr. Presidente, quando assumiu o 
Go\'êmo o Presidente Jânio Qua
dros e Iniciou os famosos "bllhetes" 
aos seus Ministros de Estado, tive 
ocasião de declarar que não dura. 
riam muito aquêles despachos, se 
S. Exa. continuasse a redigi.los co. 
mo se fôssem ordens, orientando 
aquêles titulares sôbre as Pastas 
que dirigiam. 

Cheguei mesmo a tecer várias 
críticas aos "bilhetes". 

Agora, Sr. Presidente - sem que 
os desmentidos possam acalmar, os 
Ministros de Estado - os jornais 
noticiam que o eminente Ministro 
Clemente 'Mariani, ao viajar pa.ra a 
Conferência de Montevidêu, teria 
dado ciência ao Presidente da Repú
blica de que não .continuaria à fren. 
te da Pasta da Fazenda. O Sr. Jâ
nio Quadros, ao saber dêsse propó. 
sito teria insistido para que S. Exa., 
naquele instante, não efetivasse tal 
deliberação, pois poderia refletir 
desfavoràvelmente para o Brasil 
nos entendimentos que vinha man~ 
tendo .com o Govêrno dos Estados 
Unidos da América do Norte, bem 
assim naquela Conferência, da qual 
participaria como representante 
brasileiro. 

A noticia foi publicada nos mais 
categorizados jornais, e hoje li, 
num dos que apoiam o atual Govêr. 
no um desmentido do Sr. Jânio Qua. 
dros, que tem certo humor e eu 
qualifl.caria mesmo de pitoresco. 

Não sou apologista dos "bilhetes" 
presidenciais. :S:ste porém desejo ver 
transcrito nos Anais do Senado. O 
Sr. Jânio Quadros se revelou fino. 

(*) - Nao foi rculs/o pelo orador. 

Demonstrou certo chiste e tam. 
bém - não há como negá-lo -
formulou um trocadilho que revela 
a sua inteligência. 

Ao mesmo tempo, êsse bilbete 
embora constitua um desmentido, 
revela que algo se passou em tômo 
da notícia que estou trazendo ao 
conhe·::imento da Casa. 

O bilhete do Presidente da Repú
blica. é dirigido ao Sr. Aparecido e 
diz o seguinte: 

"Aparecido. 
Leto em um jornal que o Mi

nistério está em crise. Veja se 
a localiza para mim. 
Leio, também, que recebi da Fa. 
zenda um bilhete enérgico, Des
minta. O Ministro é educado 
bastante para não escrevê.lo ao 
Presidente e o Presidente não 
é educado bastante para rece. 
ber tal bilhete". 

J!l o que peço a. V. Exa. Sr. Pre. 
sidente, seja transcrito nos Anais 
da Casa. 

A propósito, recordo que, no go
vêrno do Presidente Getúlio Vargas, 
certa feita, se falava na modifica. 
ção do Ministério. Era fato real, 
mas havia também desmentidos 
pela Imprensa. 

Era Ministro aa Educação um dos 
homens da minha terra, como tam. 
bém é baiano o Sr. Clemente Ma. 
riani. Tal como a.conteceu agora, o 
Sr. Simões Filho foi designado pa
ra representar o Presidente da Re. 
pública, não me recordo onde, em 
missão a!icial. Ainda fora do Pais, 
foi surpreendido com a noticia da 
sua exoneração. Ao regressar ao 
Brasil já não era Ministro de Es-
tado. · 

Ao ser interpelado' sôbre as ra. 
zões da sua substituição, teve uma 
resposta que também merece ser 
revelada a esta Casa. Supunham 
os jornalistas que o rea~ão do Mi
nistro demissionário seria multo 
forte. Perguntaram então ao Sr. 
Simões Filho: 

"Ministro, qual a razão da subs. 
tituição de v. Exa.? como v. Exa. 
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vai manifestar-se perante o Senhor 
Presidente da República?" Respon
deu êle, com mui ta simplicidade: 
"Perdi a Pasta, mas não perdi a 
educação". 

A Pasta era a da .Educação ... 
Sr. Presidente, dizia eu que o Sr. 
Jânio Quadros tem o hábito de in· 
terferlr, junto aos seus Ministros de 
Estado, tirando-lhes a. autonomia e 
colocando-os, muitas vêzes, em si
tuações humilhantes. Reconheço 
possuir S. Exa. um bom Ministério. 
Há nêle figuras destacadas, de alto 
valor moral e de indiscutível com· 
petêncía. 

Quando ainda na Conferência dos 
Governadores em São Luís, S. Exa. 
teria dirigido um bilhete ao Minis· 
tro Clemente 'Maria.ni perguntando 
a razão por que não havia liberado 
determinada verba para o Estado 
do Maranhão. O Ministro Clemen. 
te não se sentiu bem e nem gostou 
da maneira como fôra tratadu c 
respondeu ao Presidente que não 
liberara porque verba não existia 
para o fim que o Presidente su. 
punha.' 

Sr. Presidente, do Ministro Ma· 
riani partiram também noticias de 
outros Ministros de Estado. Se tra. 
go essas noticias é porque quero, 
Sr. Presidente, deixar aqui, uma pa. 
lavra de oposicionista, mas oposi. 
cionista que tem demonstrado, nes· 
ta Casa, que quando há necessl. 
dade de se fazer justiç:~. ao Govêr. 
no, a faz, mas quando o Govêrno 
merece censuras também as faz 
com o mesmo vigor. Faço.as agora 
ao sr. Presidente da República por· 
que não é fácil eri.contrar.se um 
Ministro de Estado da. estatura mo. 
ral, do valor Intelectual e da cultu. 
ra de Clemente Marlanl. 

Posso dizer, sem jaça de êrra, 
que no Ministério do Sr. Jânlo Qua· 
dros o Sr. Clemente Marlanl é -
não há como negar - uma. das vi. 
gas mestras, uma das grandes fi. 
guras. Não importa o partido a que 
S. Exa. pertença, nem há como. 
aqui, se cogitar de trazer o assunto 
para a área politica. 

O Sr. Fernandes Távortv- v. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Noto 
que V. Exa. se preocupa muito com 
a vida e os a tos do Presidente Jânio 
Quadros, . sobretudo .com os seus 
"bllhetinhos". O simples fato de ter 
sido feita uma interrogação ao Mi· 
nístro 'Mariani, julga V. Exa. que 
importa numa falta, de considera. 
ção, quando na verdade, não o é. 
Interrogou ·s. Exa. ao Ministro Ma. 
rianl por que a verba não havia 
sido liberada e o Sr. Ministro deu 
as razões. Não há, por conseguinte, 
nada a estranhar nesse ato, quer 
do Sr. Presidente da República quer 
do Sr. Ministro Clemente Màr!anl . . ' mcontestavelmente, homem de brio. 
Caso se julgasse minimamente des. 
considerado, teria êle a hombridade 
de deixar a Pasta que lhe foi 
confiada. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, é a reiteração, o proces. 
so, o estilo que a todo instante, nes. 
ta Casa, se tr~ ·como uma das di. 
retl'izes do govêrno do Sr. Jã.nio 
Quadros. É o estilo do govêrno ..• 

O Sr. Fe1•nandes Távora - Cada 
um tem seu estilo de govêrno. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - É um 
estilo diferente, mas êsse estilo, Sr. 
Presidente, não é para se aplicar a 
um Ministro de Estado como se tra
tasse de qualquer secretário ou um 
oficial de ga.blnete. Aliás, êsse pen. 
sarnento não é somente meu, é tam. 
bém, da própria imprensa. pois te. 
nho em mãos um reparo feito pelo 
jornal "Estado de São Paulo", o 
jornal que sustentou a candidatura 
do Sr. Presidente da República ... 

O Sr. Fernandes Távora - Foi a 
imprensa. que se manifestou e isso 
não quer dizer que ela. forme a opi· 
nlão pública. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Diz 
um trecho do "Estado de São Pau. 
lo", sôbre o Ministro Clemente Ma. 
riani e sôbre o estilo do Presidente 

· Jânlo Quadros, o seguinte: 

''NOTAS E INFORMAÇOES" 

Situação delicada 

"A saída do Sr. Clemente Marlani, 
neste momento, teria. para o Pais 
o significado de um Irreparável de. 
sastre. Não falamos já na modifi· 
cação das diretrlzes econômlcas que 
inevitàvelmente resultaria do afas. 
tamento voluntário do homem que 
as concebeu e traçou. Pensamos nas 
conseqüências lmedia.tas, com os 
olhos postos no futuro da "Aliança 
para o Progresso" e da política he. 
misférica no seu conj'unto. Não é 
fácil imaginar como a .confirma. 
ção de uma tal noticia repercutiria 
no Exterior e particularmente nos 
Estados Unidos. Mas não resta dú· 
vida de que o impacto seria enor. 
me, não sendo mesmo de excluir a 
hipótese de que o simples boato leve 
Washington a retrair-se, adotando 
em Punta dei Este uma posição 
mais prudente, isto é, menos revo. 
lucionárla. 

Em outra parte diz o mesmo ... 
"O Sr. Clemente Ma.rianl tem 

sido até agora o grande esteio 
do Governo". 

E mais adiante 
um homem da estatura intelec

tual e moral do ·sr. Clemente Ma. 
riani não pode, evidentemente, dei. 
xar de reagir vivamente a práticas 
tão inadmissíveis como a dos "bl. 
lhetlnhos". Sabemos que o Sr. Jânl•> 
Quadros não pretende de modo al· 
gum diminuir os seus colaboradores 
mais qualificados quando se lhes 
dirige dessa maneira infeliz e in. 
delicada. Mas o fato é que persiste 
em fazê-lo. Um pouco devido ao 
seu temperamento personalista, um 
pouco por vaidade e multo por jul. 
gar que o ... processo lhe granjeia 
popularidade. 

:este é o fundamento. 

o S1·. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEmA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - O que 
diz o Estado de São Paulo, seria ra. 
zoável, se realmente houvesse um 
fundamento. Felizmente não há 
fundamento, é o próprio Sr. Minis. 
tro quem o declara. Por consegUin. 
te, tollitur quaestio. 

O SR. LIMA TEIXEmA - Julgo 
justificável a atitude do nobre Se· 
nador Fernandes Távora. S. Exa. 
tem de ter sempre uma palavra 
para o Sr. Presidente da Repúbli-ca 
e assim como os representantes Qo. 
vernlstas. Mas S. Exa. talvez ignore 
que o próprio Ministro Clemente 
Mariani foi ouvido em Montevidéu 
c revelou que realmente antes de 
empreender aquela viagem, havia 
decidido entregar a Pasta ao Sr. 
Presidente da República, mas que 
s. Exa. o convencera de que não po. 
deria ser substituído. Então volta. 
do para os lnterêsses do Pais, resol
vera continuar. Logo, são verda. 
deiras as informações da imprensa 
nesse sentido. 

O Sr. Fernandes Távora- V. Exa. 
está sabendo coisas demais. 

o Sr. B1'asílto Celestino - Permi. 
te v·. Exa. um aparte? 

O SR. LI'MA TEIXEmA - Com 
todo o prazer. 

O 81'. Bra•silio Celestino - Creio 
v. Exa. extremamente preoc~pado 
com observações de determmada 
Imprensa que procura ldentlfl.car 
uma crise ministerial. Creio que es. 
sas observações derivam de uma 
entrevista coletlva que S. Exa. o Sr. 
Presidente da Repúb!lca deu à re
portagem que, na. ocasião, o inter. 
pelava sôbre o seu Ministério. Disse 
s. Exa. de um modo geral. que es. 
tava satisfeito. Dai ter a imprensa 
concluído que o Sr. Presidente da 
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República estava insatisfeito com 
alguns ministros. Entretanto, o que 
sabemos, através dos próprios "bi
lhetinhos" do Chefe da Nação -
como V. Exa. a-cabou de ler - é 
que essa crise não existe. Tanto as
sim que pediu s. Exa. ao seu Se. 
cretário particular que a localizasse 
porque, se a imprensa a localizou, 
êle, o Chefe do Govêrno, não a ha
via localizado. Vê V. Exa. que essa 
apreensão não tem a menor justi
ficativa. Não existe crise ministe
rial e v. Exa. verá, terminada a 
eonferên·Cia. de Montevidéu, que o 
Sr. Clemente Mariani, sem dúvida 
será um dos responsáveis pelo seu 
sucesso, voltará fortalecido ao seio 
do Govêrno de que faz parte. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o Senador Brasília Ce. 
lestino estaria assim desmentindo 
tôda a imprensa, não o noticiário 
de um jornal, mas de jornais que 
a.poiaram o Sr. Presidente da Repú. 
blica inclusive, poderia trazer aqui 
o "Jornal do Brasil", que talvez co. 
mente o mesmo fato. 

O Sr. Brasília Celestino - E que 
pode se revestir da característica 
de boato. 

O SR. LIMA TEIXE!RA - Não 
pode ser boato e então a Imprensa 
brasileira esta.ria .criando êsses 
acontecimentos? :tsses aconteci
mentos existem realmente. 

O Sr. Brasília Celestino - Se o 
Presidente da República afirma 
que não existe essa crise só pode 
ser boato. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Basta 
bom senso a cada cidadão, para 
compreender que um Ministro de 
Estado não pode se subordinar a 
êsses bllhetlnhos do Sr. Presidente 
da República. 

O Sr .. Brasília Celestino - o Sr. 
Clemente Marlani é in·Capaz disso. 
V. Exa., fazendo a descrição do ca
ráter, do alto gabarito moral e in
telectual do Sr. Clemente Marlanl, 

há de concluir que S. Exa. não é 
um homem submisso. É necessário 
que se dissipe para sempre essa dú
vida: não há crise ministerial, afir
ma o Sr. Presidente da República. 
Assim, as observações de V. Exa. 
não têm fundamento. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, faço, com muito pra.zer, 
a defesa do Ministro Clemente Ma. 
riani. Aliás, S. Exa. não está sendo 
atacado. Quero, no entanto, .como 
representante da Bahia - muito 
embora na condição de oposicio
nista do Govêrno do Sr. Jânio Qua
dros - dizer a S. Exa. que um Mi· 
nistro de Estado com as suas con. 
dições morais não pode ser tratado 
da maneira como vem sendo tra. 
tado, com os bilhetinhos do Sr. 
Presidente da República. Os Minis
tros de Estado da estatura moral 
do Sr. Clemente Mariani reagem e 
fazem multo bem. 

Sr. Presidente, trago êste fato ao 
conhecimento da Casa., menos por. 
que seja de maior interêsse ter ou 
não havido crise ministerial, mas 
porque 'S. Exa., sobretudo neste ins
tante, deve ser bem assessorado e 
estar apoiado por um Ministério que 
coloque S. Exa. diante de dificul
dades que poderão surgir, em face 
dos caminhos que vem tomando no 
campo da politica internacional. 

S. Exa. não deve sentir-se forta· 
lecido por ver pouco barulho. Qua. 
se sempre os temporais não se 
anunciam; quando surge o mar
maço e a calmaria é que podem 
aparecer os grandes temporais. S. 
Exa. não se engane: neste momen. 
to, mais do que nunca, 'não se jul
gue tão certo nas medidas que vem 
tomando, sobretudo com o cunho 
personalista, em que não procura 
dividir as responsabilidades, em 
que não procura agir .como deveria 
nas suas altas funções, na alta ln
vestidura de Chefe da Nação. 

Sr. Presidente, aqui deixei êste 
reparo. Tinha razão, quando por 
muitas vêzes ocupei esta trlbun:~ 
pa.ra advertir S. Exa. que os proces. 
sos utilizados através dos bilheti· 
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nhos dirigidos aos Ministros de Es. 
tado poderiam não resultar em me. 
didas eficientes e, ao mesmo tem. 
.po, poderiam humilhá-los. Agora, 
parece que já começa a reação. 
Não é que eu ache que S. Exa., o 
Sr. Presidente da RepúbUca deva 
deixar de mandar seus bilhetlnhos. 
Confesso que alguns dêles contêm 
medidas acertadas, objetlvas, com 
evidente interêsse pela coletlvi. 
da.de; outros há, porém, que têm 
o cunho demagógico. ·:tstes, antes 
mesmo de chegarem às mãos dos 
Ministros de Estado, são publicados 
pela Imprensa. 

O Sr. Fernande.s Távora - Per. 
mite 'V. Exa. mais um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo gôsto. 

O Sr. Fernandes Távora - O Sr. 
Presidente da República, natural
mente, fica com o direito de enviar 
bilhetlnhos ao seu secretário, inda. 
gando de V. Exa. onde arranjou 
tanta tempestade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - As 
tempestades, à.s vêzes, meu caro 
colega, não se fazem anunciar. Se 
o fizessem, todos se protegeriam. 
1l:ste o meu receio; que não esteja. 
mos protegidos contra uma tcmpes. 
tade que pode surgir. 

Mas, na condição de Líder da 
Maioria em exercício nesta Casa, 
quero dizer que o Sr. Presidente Jà
nio Quadros me encontrará sempre 
na tribuna .comentando seus erros. 
Entretanto, quando S. Exa. acertar, 
também aqui estarei para. aplaudi
lo. Porém, quanto a êste último epi
sódio, acho q,ue S. Exa. deve mudar 
de rumo, ou pelo menos diminuir 
sua Intensidade, com relação aos 
bllhetlnhos, que constituem uma or. 
dem para subalternos. 

O Sr. ·Fernandes Távora - v. 
Exa. Implicou com os bllhetinhos. 
Mas, se S. Exa. gosta do processo 
de bllhetinhos, que continue a 
fazê-los. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os tímpanos) Pondero aos no. 
bres Senadores que, de acôrdo com 
o Regimento, só são permitidos 
apartes com o consentimento do 
orador. 

O Sr. Fernandes Távora - Sr. 
Presidente, se aparteei o nobre Se. 
nador Lima Teixeira foi com o pré
vio consentimento de Sua Exce· 
lêncla. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, agradeço a v. Exa. êSte 
cuidado regimental mas, efetiva. 
mente, meu velho amigo Senador 
Fernandes Távora tem minha per. 
missão para apartear.me sempre 
que o entender. 

o Sr. sauzo Ramos - Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

o Sr. Sauzo Ramos- As. críticas 
que v. Exa. formula ao estilo de 
governar do Sr. Jânio Quadros, re· 
ferem-se sempre a bilhetes e bllhe. 
tinhos. v. Exa. deve convir, e as. 
sim tôda a Casa e a própria adml· 
nlstração nacional, que não se trata 
de bilhetes,· mas de memorandos 
que o Sr. Presidente da RepúbliCa 
envia aos seus Ministros de Estado, 
recebendo dêles, outros memoran. 
dos. Esta a melhor maneira de fa. 
cilitar a troca de Idéias sôbre as. 
suntos de ordem administrativa. 
Creio que, com tal estilo de gover· 
nar, o sr. Presidente da Repúbllca 
ganha tempo. Devo declarar a V. 
Exa. que, de acôrdo com minhas 
observações, existe multa lndepen. 
dêncla e autonomia por parte dos 
Ministros de Estado. Assim como V. 
Exa. defendeu o Dr. Clemente Ma. 
rlanl, por ser do seu Estado, tam. 
bém eu me sinto no dever de de. 
fender o Dr. Pedroso Horta, Minls. 
tro da Justiça, e os demais titulares, 
pois todos são da mesma estatura 
moral. Os Ministros estão colabo. 
rando com o Sr. Presidente da Re· 
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pública, não através de bilhetinhos, 
e sim por melo de memorandos. 

O 'SR. LIMA TEIXEIRA - Vossa 
Excelência, parece-me, tomou a nu
vem por Juno porque eu precisa
mente não criticava os bilhetes, 
mas determinados bilhetinhos diri. 
gidos aos Ministros. 

. O Sr. Saulo Ramos - V. Exa. re. 
petldas vêzes criticou a tos do Sr. 
Presidente da República, sempre se 
referindo a bilhetes ou. a bilheti· 
nhos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - É a 
correspondência do Presidente da 
República, e .eu não fazia críticas. 
neste particular. Reconheço que é 
o estilo de Sua Excelência. 

o Sr. SC1Julo Ramos - Também o 
Sr. Presidente da República recebe 
dos seus Ministros êsses roemo. 
randos. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - É o 
estilo epistolar de S. Exa., é a sua 
maneira de redigir os despachos, 
que não criti·Co. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
sowr os tímpanos) - Comunico ao 
nobre orador que está esgotado o 
tempo regimental de que dispunha. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, encerro minhas consi· 
deraçõcs, prometendo voltar à tri
buna. proximamente, para mostrar 
outras incoerências do Sr. Presi. 
dente da República, com o mesmo 
respeito com que às vêzes tenho 
aplaudido atas do seu Oovêrno. 
Não abdico, porém, da faculdade 
de, desta tribuna, tôdas as vêzes 
que fôr necessário, advertir o Sr. 
Presidente da República e mos. 
trar-lhe o bom caminho. se é que 
S. Exa. está desejoso de acerta:.:
em benefício do Brasil. (Mu·ito 
bem). 

Dnrante o discurso do Sr. Li. 
ma Tel:rcira, o Sr. Argcmiro de 

Figueiredo deixa t.t Presidência, 
assumindo-a o Sr. Novaes 
F·ilho. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Se
nador Gilberto Marinho, 

É lido e deferido o seguinte 

REQtiERIMENTO 

N.o 327, de 1961 

Senhor Presidente, 
Nos têrmos do Regimento Interno, 

venho requerer a V. Exa. sejam 
solicitadas ao Ministério da Saúde, 
as seguintes informações: 

l.O) Quais os Auxilias ou Subven
ções ordinárias ou extraordinárias, 
consignadas nos orçamentos fede. 
rais de 1960 e 1961, a entidades e 
instituições do Estado da Guana
bara, no capitulo do Ministério da 
Saúde? 

2.o) Quais as que foram pagas e 
quais as que não o foram, adian
tando-se as providências que, em 
cada caso, foram adotadas por êsse 
Ministério? 

3.0) Quais elas mencionadas ver. 
bas orçamentárias ficaram inscri. 
tas em Restos a Pagar, indicando
se as medidas dêsse Ministério no 
sentido da sua liberação e respecti
vo pa.gamento. 

Sala das Sessões, em 11 de agôsto 
de 1961. - Gilberto MarinhO· 

O SR. PRESIDENTE - Passa.se a 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE - A lista de 
presença. acusa o comparecimento 
de 29 Srs. Senadores, número lnsu. 
ficiente para a votação da matéria 
em pauta, cuja discussão se vai 
proceder. 

Discussão ún·ica dn Redação 
Final do Projeto de Lei da Câ. 
mara n,0 48, de 1961 (n.O 1.477, 
de 1960, na Cdmara> que con
cede isenção dos impostos de 
importação, e:rceto a taxa de 
despacho aduaneiro, para equi. 
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pamento importado por Indús
trias 1. B .. Sabbá S. A., de Ma. 
naus, Amazonas, destinado à 
instalação de uma fábrica de 
compensados e laminados de· 
madeira (redação oferecida pe. 
U!i Comissão de R.edação em 
seu Parecer n.0 461, de 1961) . 

Em discussão. 
Não havendo quem queira fazer 

uso da palavra, encerro a discussão. 
Adiada a votação por falta de 

"quorum". 

Discussão única da R.edação 
Final do Projeto de Lei da Cu~ 
mara n.o 86-61 ln.0 2.095-60, 
na Câmara), que isenta do im
pôsto de importação e de con. 
sumo, ressalvada a taxa de des
pacho aduaneiro, equipamento 
telefônico importado pelw Cia. 
Telefônica de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso (reda. 
ção oferecida pela Comissão de 
R.edação em se11 Parecer n.o 
459, de 1961). 

Em discussão. 
Nenhum Sr. Senador desejando 

fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa). 

Encerrada. 
A votação fica adiada. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Brasilio Celestino, inscrito para 
esta oportunidade. 

O SR. BRASíLIO CELESTINO -
( •) - Sr. Presidente, solicitei a pa· 
lavra apenas para que não fique 
sem registro, na Ata dos nossos 
tra.balhos e nos Anais do Senado 
Federal, a passagem, hoje, do dia 
11 de Agôsto, data comemorativa 
da criação dos cursqs Jurídicos e 
Sociais no Brasil. 

A Lei de 11 de Agôsto de 1827, 
firmada por S. Majestade o Impe. 
radar Dom Pedro I e referendada 
por seu Ministro o Visconde de São 
Leopoldo, foi um ato histórico de 
grande significação para a vida 
politica de nosso Pais. 

Até então a mocidade brasileira 
que desejava seguir curso superior, 

tinha. de empreender viagem à Eu
ropa. Era em Coimbra que se for
mavam os estudantes de Direito. 

Ao inaugurar os cursos de Legis
lação Social, nas cidades de S. 
Paulo e de Olinda, o Govêrno bra. 
silelro abriu para a mocidade a 
oportunidade de estudar Leis e Di
reito no Brasil. 

No dia de hoje, em todos os Ins
titutos de advogados e na Ordem 
dos Advogados, nas academias, nos 
centros acadêmicos, em todo o Fôro 
brasileiro, enfim, se comemora o 
Dia da Justiça. O Brasil, que tem 
sua vocação indesvlável para o 
culto do Direito, da Liberdade e da 
Justiça, deve rememorar, nesta 
data, aquêle ato histórico da aber
tura dos Cursos de Ciências Jurídi. 
cas e Sociais em São Paulo e em 
Olinda. 

Fazendo êste registro nos Anais 
desta Casa, presto uma. homena. 
gem a todos aquêles que se batem 
pela causa da Justiça em nossa 
Pátria. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem/ Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores Inscritos. 

Nada mais havendo que trata.r, 
vou encerrar a sessão designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação em discussão única, da 
Redação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 48, de 1961 (n.0 1.477, 
de 1960, na Câmara), que concede 
isenção dos impostos de importa
ção, exceto a tax~ de despacho 
aduaneiro, para equipamento im
portado por Indústrias I. B. Sabbâ. 
S. A., de Mana.us, Amazonas, destl. 
nado à Instalação de uma fábrica 
de compensados e laminados de ma
deira (redação oferecida pela Co. 
missão de Redação em seu Parecer 
n.o 461, de l 961) . 

2 -Votação, em discussão única, da 
Redação Final do Projeto de Lei da 
Câmara n.o 86-61 (n.0 2.095-60, 
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na Câmara), que isenta do impôsto 
de importação e de consumo, res. 
salvada a taxa de despacho adua. 
ne!ro, equipamento telefônlco im
portado pela Cla. Telefônlca de 
Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso (redação oferecida pela co. 

l· 
··~· 

missão de Redação em seu Parecer 
n.o 459, de 1981). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 18 
horas e lO minutos. 



• 

124.8 Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 14 de agôsto de 1961 

PRESID2NCIA DO SENHOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Sebastião Archer. 
Leónidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
!Mlenezes Pimentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloyslo de Carvalho. 
Lino de Mattos. 
João V1Ilasbôas. 
Gaspar Venoso. 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. - (24) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista. de 
presença acusa o comparecimento 
de 24 Srs. Senadores. Havendo nú. 
mero legal. declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. Segundo Secretário pro. 

cede à leitura da Ata da sessao 
anterior, que, posta em diScus. 
são, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
sôbre a mesa, Expediente para lei. 
tu r a. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, primeiro orador ins. 
cri to. 

O SR. NOV:AES FILHO - ( *) 
Sr. Presidente, nas justas comemo. 
rações euclidianas, junto a minha 
voz ao .côro que celebra o esplendor 
e o espírito de brasilidade da. obra 
de Euclides da Cunha. 

O infortúnio abateu sôbre êsse 
brasileiro que tanto soube e poude 
dignificar a nossa Inteligência e a 
nossa cultura. 

Essa circunstância criou, em der
redor do seu nome, um ambiente 
de ternura que há de durar sempre. 

N êle o difícil é fixar qual o me
lhor, o mais brilhante, o mais pa. 
triota se o sertanlsta, o geólogo, o 
etnólÓgo, o geógrafo, o historiador, 
o paisagista ou o professor. 

o nome dê Euclides da Cunha 
deve ser lembrado p:trA. '!\le R.S nos. 
sas gerações penetrem a pureza do 
seu pensamento impregnado de um 
nacionalismo sadio, através de suas 
obras, "Os Sertões", "A Margem da 
História" "Contrastes e Confron
tos", "Peru versus Bolivia" e outros 
trabalhos magníficos que êle legou 
à meditação e ao exame dos brasi
leiros, das gerações que chegam 
sucedendo às que desaparecem. 

Hoje, quando tanto se fala de 
problemas que se ligam ao !3omem 
e ao meio a obra de Euclides da 
Cunha tem um sentido ~ivo de opor
tunidade e de aplicaçao para os 
que estudam e investigam questões 
de tão alto interêsse. 

o seu nacionalismo conduzla.se 
dentro de .concepções altas e cer
tas aspirando reformas, adianta. 
menta, trabalho e produção para 
todos os quadrantes da Pátria, sem 

f*) - Não foi revl31o pelo orador. 
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demagogia e sem ódios a outros 
povos. 

Puras eram as suas idéias c pura 
a sua alma nacionalista, Isenta de 
sentimentos ocultos de combates a 
alguns palses, só e só pelo desejo 
de jogar o Brasil à ideologia, às 
opressões e à repulsa de conhecidas 
ditaduras. 

Quem leu e sentiu o pensamento 
patriótico e nacionalista de Euclides 
da Cunha nas páginas que escreveu 
.com tanta grandeza mental, com 
tanta grandeza política e de alcan. 
ce social, sente repulsa em face de 
alguns pregoeiros nacionalistas fal. 
sos e Incapazes. Sua pregação era 
uma realidade sem toques de re· 
mances, sem abstrações. 

Tinha em alta conta a ·Colabora. 
ção do velho mundo e via com a 
maior confiança a solidariedade do 
mundo nôvo. 

Sr. Presidente, sempre coloco Eu. 
elides da Cunha, na minha exalta. 
ção de brasileiro, ao lado de Joa· 
quim N'abuco e de Rio Branco; ve. 
rifico que êsses três grandes patrio. 
tas estão ainda atualizados no es. 
tudo dos problemas que hoje se 
agitam. 

o Sr. Paulo Fender - Permite v. 
Exa. um aparte? 

O SR. NOV AES FILHO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Fender- É·me grato 
apartear V. Exa., quando faz o elo. 
glo de Euclides da cunha, através 
de suas palavras sempre eruditas. 

O SR. NOVAES FILHO- É bOn. 
dade de vossa Excelência. 

O Sr. Paulo Fender - v. Exa . 
.Celebra, realmente, o perfil de um 
grande brasileiro. Nós, do Norte, 
parece, temos uma forte Inclina. 
ção euclidiana. Não há homem do 
Norte que tenha perquirido o mun· 
do das letras, sobretudo em sentido 
sociológico, que não venere a figura 
do grande brasileiro, que a fatali. 
dade abateu, antes que pudesse de. 

senvolver na plenitude o seu gênio. 
Como homem da Amazônia, sou 
grato a Euclides nos seus livros "A 
Margem da História" e "Peru x Bo. 
Uvla"; andou êle pelo vale todo, e 
designado para honrosa missão no 
Ministério das Relações Exteriores, 
onde Rio Branco o admirava e ti· 
nha por êle um amor quase pater. 
nal, Euclides da Cunha fixou aspec. 
tos da Amazônia que até hoje .cons. 
tituem motivos de estudo da Socio· 
logia do Meio. Por conseguinte, se • 
nhor Senador, eu me edifico com as 
palavras de V. Exa., e recuo ao 
tempo da juventude, quando fazia 
de "Os Sertões" o meu livro de ca. 
beceira, quando meditava sôbre 
aquela. frase final, em que Euclides 
di'z: "Pena é que não haja leis para 
os •Crimes das nacionalidades", e 
quando dizia: "Fechemos êste livro, 
Canudos não se rendeu»! ÉSte o na. 
cionalista bravo, que v. Exa. fixa 
tão bem, através do seu discurso, 
nacionalista e republicano. Permita 
v. Exa. a propósito, que lembre o 
episódio: -Quando Çadete, no pri· 
melro movimento da República que 
se fazia., e o Govêrno Imperial, por 
assim dizer, punha à prova a fide. 
.Jidade ao Império dos Cadetes da 
Escola Militar, que formados em 
fila Indiana ofereciam.se a uma re. 
vista Imperial, Eu.clides da Cunha, 
quebrando a disciplina, mas escravo 
da emoção patriótica que sempre o 
possuiu, dá um passo à frente, e 
exclama: "Viva a República". Era 
a sua exclusão da Escola. Militar, 
como rebelde, mas era a sua con· 
sagração como dos mais lldlmos 
valores da Pátria, que a.calentava 
no •coração aquêles sonhos de LI. 
berdade que fazem até hoje a nossa 
grandeza de povo republicano pe. 
rante a História do IMundo. 

O SR. NOVAES FILHO- Multo 
grato ao aparte do eminente com. 
panheiro Senador Paulo Fender, re· 
presentante do Estado do Pará. 
Realmente, sôbre qualquer faceta 
que se estude a pers·onalldade de 
Euclides da Cunha, êle se eleva no 
nosso conceito e na nossa admlra. 
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ção pela pureza de ideais e sobre. 
tudo pelo grande caminho que 
abriu, através de sua Inteligência e 
de sua cultura, ao estudo e à me. 
dltação das gerações novas do 
Brasil. 

Diz muito bem o nnbre Senador 
Paulo Fender que Euclides da 
Cunh.a deixou, em páginas memo
ráveis, conceit~ação sôbre o extre. 
mo Norte, sôbre · a região amazô. 
nica ainda hoje bem vivas e bem 
vividas. Disse S. Exa. muito bem, 
como nós, nordestinos, diremos 
também, Sr. Presidente, que em 
"Os Sertões" êle soube retratar so. 
bretudo a alma da gente de nossa 
região, ao afirmar que o sertanejo 
era, além de tudo, um forte. Por. 
que realmente os sofrimentos, aque. 
Ias caminhadas penosas de homens 
com suas famíllas, tangidos por es· 
tradas desconhecidas devido ao ri. 
gor d~ sêcas, nada, nada enfraque 
ce a têmpera do sertanejo para fa. 
zê-lo criar sentimentos hostis à ter. 
ra em que nasceu, ou ser conduzido 
pelo sofrimento, pela adversidade, 
a esposar outros ideais senão aquê. 
le que firmaram dentro dêle a sua 
personalidade. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Ouvirei 
com muito prazer o aparte de Vos. 
sa Excelência. 

O Sr. Fernandes Távora ;.... De 
tôdas as qualidades que V. Exa. 
louva em Euclides da Cunha, ne. 
nhuma como a do paisagista. Na 
literatura brasileira, nunca apare. 
ceu alguém que descrevesse tão bem 
as nossas paisagens e as classlfi· 
casse e eternizasse nos seus livros; 
ninguém como êle, descreveu o ser. 
tão nordestino, na "Campanha de 
Canudos"; ninguém, como ê!e, des. 
creveu os cauchelros e os serin. 
gueiros atravessando a Amazônia. 
Quem, como eu, conhece aquelas 
terras. aquela Imensidade de águas 
e de florestas, não pode esquecer ja. 
mais o panorama descrito por Eu. 

elides da cunha, nos seus livros que 
são eternos, como "A Margem da 
História" e outros iguais. Descreven. 
do o sertanejo, disse o que êle era: 
um forte; falando dos conquistado. 
res da Amazônia, êle descreveu os 
campeões bronzeados que realiza. 
ram a maior epopéia da conquista 
pacífica dos povos. Foi, por conse. 
guinte, homem que eternizou uma 
raça que disse aquilo que jamais 
perecerá. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
multo grato ao aparte do eminente 
representante do Ceará, que ressai. 
ta um dos ângulos mais fasclnan. 
tes da personalidade de escritor de 
Euclides da Cunha, a que aludi no 
comêço desta modesta homenagem 
que lhe rendo, ao ensejo das come. 
m orações "Euclidianas" - a do pai. 
sagista. 

Diz bem o Senador Fernandes Tá. 
vora que Euclides da Cunha sabia 
fazer a descrição colorida. cheia 
de beleza e vivacidade, e sobretudo 
realística, dos quadros que apre. 
sentava através da sua pena admi. 
rá vel de escritor e sobretudo de 
bom brasileiro. 

Sr. Presidente, sinto-me feliz ao 
pronunciar estas singelas palavras, 
pois desde a mocidade, sou verda. 
deiro apaixonado pela obra de Eu. 
elides da Cunha. Li frase a frase, 
tudo o que Euclides da Cunha legou 
ao Brasil inteligente, ao Brasil do 
futuro, ao Brasil que hoje haure 
na sua obra ensinamentos magnífi. 
cos, sobretudo aquêles a que já alu. 
di, ensinamentos puros e elevados, 
a indi·car como deve ser o brasileiro 
autêntico naciori!!.lista, no alto e no. 
tá vel estilo de Euclides da Cunha. 

Era o que tinha a dizer. (M·uito 
bem! .Miuito bem! Palmas). 

O SR: PRESIDENTE- Tem a pa. 
lavra o nobre Senador Llno de 
Mattos. · 

O SR. LINO DE MATTOS- (•) -
Sr. Presidente, a ação politica, ob. 

· (*) - Nt1o foi revisto pelo orador. 
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jetiva, realística, prática, concreta 
do Presidente Jânio Quadros, co· 
meça a produzir resultados tam. 
bém no plano Internacional. 

A velha dlploina-cia de punhos 
rendados, sofre, no atual Govêrno, 
golpe de morte; está liquidada, A 
diplomacia atual é de ação, de ob
jetividade, de alcance prático, 

Verificamos êstes resultados ain
da agora, com as notícias que che
gam de Punta dei Este, no Uruguai, 
onde se realiza a Conferência Inte. 
ramericana Econômico-&>cial. A 
Delegação Brasileira merece os 
aplausos da consciência nacional, 
pois conseguiu verdadeira lideran
ça naquele conclave internacional. 
Basta têrmos presente que grande 
parte, a maioria absoluta das de· 
cisões alcançadas no Congresso foi 
debatida, discutida, examinada e 
deliberada na sala de reuniões dos 
representantes brasileiros, 

Gostaria mesmo, ·sr. Presidente, 
de pedir à imprensa que transmite 
lá fora, à opinião pública, os traba. 
lhos desta Casa, atenção especial 
para os resultados da referida Con
ferência. 

Estou lembrado, e a casa tam. 
bém, de que, algumas vêzes, exa• 
minando problemas internacionais, 
tivemos ensejo de chamar a aten. 
ção das autoridades norte.amerl· 
canas para o tratamento pouco 
amistoso que, no passado, se dis
pensava à América Latina, 

Certa feita, quando o Presidente 
Juscelino Kubitschek deixava o 
Brasil rumo â Conferência do Pa. 
namá, se não me falha a memó
ria, em julho de 1956, ocupei a tri
buna, sendo honrado então com nu
merosos apartes, a fim de chamar 
a atenção dos representantes bra. 

. sileiros àquela Conferência para o 
fato de que a nós, os da América 
Latina, não bastavam conclaves de 
sentido social, quando se pretendia, 
como no caso do Panamá, prestar 
homenagem a Bolivar. o que os 
latinos da América do Sul e da 
América Central desejavam era 
precisamente que nossos vizinhos 
da América do Norte examinassem 

bem seu comportamento em relação 
à Europa, depois da Segunda Guer
ra, e seu comportamento com rela. 
ção à América Latina. 

Nessa ocasião mostrava eu que, 
a pretexto de amparar alguns pai. 
ses europeus, nwna espécie de com. 
pensação pelo esfôrço de guerra, 
os norte-americanos lhes haviam 
destinado, pelo "Plano Marshall", 
a quantia de doze e melo bilhões 
de dólares! Com essa fabulosa im. 
portância, em recursos de várias 
ordens, puderam pafses como a 
Alemanha, a Itália e a França, pa. 
r a citar a penas as três principais 
vítimas da guerra, bem como a In
glaterra, em tempo relativamente 
pequeno, restabelecer-se e voltar à 
normalidade, como N'ações de pri. 
meira grandeza. Entretanto, boa 
parte dêsses recursos que os norte. 
americanos destinavam aos países 
europeus, sob o pretexto de fac!li. 
tar·lhes as reconstruções de guerra, 
eram enviados para as colónias 
africanas onde magnatas procura. 
vam, no plantio de café, no desen. 
volvlmento da produção de cacau 
e de outros produtos, concorrer com 
o Brasil e estabelecer deslgualda· 
de no mercado internacional entre 
o que produzíamos e aquilo que era 
produzido graças aos esforços dos 
norte.americanos, . 

Sentíamos que êsse tratamento 
precisava ser modificado. Reeor. 
do-me ainda de que, em outra opor. 
tunldade, quando passava pelo Bra. 
si! o Vi·Ce Presidente norte.ameri· 
cano Rlehard Nixon - e o ihlstre 
homem público, posteriormente, 
percorrendo países amerieanos, foi 
agredido em algumas cidades, e até 
mesmo apedrejado, em Caracas -
chamávamos a atenção para o fato 
de não representarem tais mani. 
festações qualquer sentimento de 
odiosidade dos latino-americanos 
para eom os nossos vizinhos do 
Norte. Antes, significavam um pro. 
testo pela incompreensão com que 
nos tratavam, relegando-nos ao es. 
queclmento enquanto davam todo 
amparo aos povos da Europa. 
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A êsse propósito, ainda. recente. 
mente ocupamos a tribuna para 
e:r.ternar nossa esperança de que 
desta feita, graças à orientação do 
Presidente Jânlo Quadros - e S. 
Exa. tem o dom extraordinário de 
ser onlpresente em todos os mo. 
mentos em que se debatem proble. 
mas. que de perto interessam à nos. 
sa Pátria e à Humanidade - a 
Conferência do Uruguai tenha re· 
sultado diferente das realizadas no 
Panamá, em Bogotá e no Rio de 
Janeiro, em Quitandinha. 

Essa nossa. esperança, também 
aqui manifestada pelo nobre Sena. 
dor 'Saulo Ramos, que proferiu dis. 
curso no mesmo sentido, vai se 
transformando em realidade graças 
à orientação política e à atuação 
obj'etiva. e prática de nossa Dele· 
gação à Conferência do Uruguai. 

A fim de que a opinião pública, 
através da Imprensa, tenha idéia 
da Importância dos resultados prá. 
ticos que vimos obtendo, lembro 
apenas um, só para cotêjo: o Plano 
Marshall de Auxilio à Europa dis. 
tribuiu, como colaboração dos nor. 
te-americanos, a importância de 
doze e meio bilhões de dólares. A 
Conferência de Punta dei Este apro. 
vou - pelo menos os norte.ameri. 
canos já concordaram - como co· 
laboração para o desenvolvimento 
dos países da América Latina, a 
contribuição de vinte bilhões de dó. 
lares! Precisamente sete e meio 
bilhões de dólares mais do que os 
destinados à reconstrução da Euro. 
pa, após a Segunda G u e r r a 
Mundial. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MA TI'OS - Pois 
não. 

O Sr. Lima Teixeira - ll:sses vin. 
te bilhões estão na dependência da 
aprovação do Congresso Nacional 
americano tanto assim que, quando 
os pequenos países se revoltaram e 
pleitearam quinhentos milhões de 
dólares, não foi possível à Delega. 

ção dos Estados Unidos atender, de 
Imediato, essa pretensão. Também 
essa quantia depende de aprovação 
pelo Congresso Nacional da grande 
Nação Irmã. 

O SR. LINO DE MATTOS - No. 
bre Senador Lima Teixeira, exata. 
mente por sabermos que a tarefa 
não está completa é que ocupamos 
a tribuna, na convicção de que esta 
Casa do Congresso Nacional fará 
com que a Casa congênere norte· 
americana compreenda que os nos. 
sos aplausos aos resultados da Con. 
ferência do Uruguai significam a 
antecipa~ão dos nossos aplausos ao 
Parlamento norte-americano qi.te, 
por certo, não deixará de aprovar a 
medida. 

Em última análise, não se trata 
de nenhum favor, de nenhuma es. 
mola para os latino-americanos, 
mas de ato de compreensão a fim 
de que os vinte países da América 
latina se integrem na economia do 
Continente Americano. 

O Sr. Lima Teixeira - O nobre 
orador permite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS- Pois 
não. 

O Sr. Lima Teixeira - Os em. 
préstimos estão condicionados à 
apresenta.ção, por parte de cada 
País, de um programa que será sub· 
metido a uma comissão. Esta opi. 
nará sôbre a conveniência ou não 
da aplicação do empréstimo. 

O SR. LINO DE MATTOS - É 
uma das condições para a efetiva. 
ção do empréstimo. 

O Sr. Novaes Filho - Condição 
indispensável. 

O SR. LINO DE MATTOS- In. 
dispensável porque, conforme frisei 
anteriormente, não estamos de cha
péu na mão pleiteando favores; não 
estamos pedindo dinheiro doado. 

O Sr. Novaes Filho- E não pa. 
ra aplicações . fáceis e escusas. 
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O SR. LINO DE MA TIOS -Esta
mos, isto sim, num entendimento 
de negociações de alto nível, em que 
paises da América Latina, integran. 
do-se econômicamente, possibUita
rão, em futuro próximo, ambiente 
mais humano, mais realistico, para 
suas populações. 

O Sr. Heribaldo Vieira - O no
bre orador permite um aparte? 

O SR. LINO DE MA TIOS - Com 
prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Disse 
v. Exa. muito bem que êsses en. 
tendimentos em Punta dei Este es
tão sendo conduzidos em nível ele. 
vado; que lá se estabeleceu que 
cada nação do Continente ameri
cano terá seu programa de desen. 
volvlmento, e que os auxillos virão 
apenas como subsidio, como ajuda 
supletiva pa.ra que êles sejam rea· 
llzados. Mas cada nação terá pro. 
grama próprio, de a·côrdo com as 
suas peculiaridades. 

O ·sr. Novaes Filho - Muito bem. 

O SR. LINO DE MA'ITOS- Sr. 
Presidente, concluo com as pala
vras iniciais, entendendo que, desta 
feita, tivemos, graças à superior 
orientação do Presidente · Jânio 
Quadros, uma conferência interna. 
clonai que não se transformou em 
reunião social, sem sentido prático, 
sem sentido objetivo. 

Os nossos Delegados à Conferên
cia de Punta dei Este merecem, por 
antecipação, os aplausos da opinião 
pública brasileira ... 

O Sr. Heribaldo Vieir~ - Muito 
bem! 

O SR. LINO DE MA'ITOS - ... 
porque ali se realizou trabalho efi
ciente de que resultará não benefi. 
cio exclusivo para o Brasil mas pa. 
ra todos os países da Amér~ca La
tina, mais necessitados do que nós, 
brasileiros desta compreensão. As
sim, paise,s como a !Bolívia, Para. 
guai, Equador, Venezuela, Peru, 

Guatemala, Costa Rica e tantos ou. 
tros, pequenos e grandes, se inte. 
grarão na economia das Américas. 

Cumpre pois ressaltar detalhe da 
maior importância - o comporta. 
mento da delegação brasileira -
pois que ela se preocupou muito 
mais com os problemas dos outros 
do que com os do nosso Pais. 

O Sr. Paulo Fender - Permite v. 
Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Corrobo
rando o que disse V. Exa., merecem 
aplausos as declarações do Minis. 
tro Clemente Marlani - nosso de
legado - quando insistia, na Con. 
ferêncla., em que ·se deveria falar 
não de países subdesenvolvidos e 
sim de regiões subdeserivolvldas d9. 
América Latina. 

O SR. LINO DE MA'ITOS- O 
aparte valioso do nobre Senador 
Paulo Fender, confirma o final das 
minhas palavras: o Brasil se .colo. 
cou nessa conferência internacio. 
nal, na posição de liderança. conti. 
nental, a serviço dos irmãos latino· 
americanos. 

O Sr. Heribaldo Vieira - O Bra
sil foi o grande mediador. 

O SR. LINO DE MA'ITOS- Foi 
como diz o nobre 'Senador Heribal. 
do Vieira o grande mediador, o 
grande coordenador, o eficiente 
realizador. 

Com essas palavras, Sr. Presi
dente, insisto em que fiquem regis· 
tradas nos Anais desta Casa, as nos. 
sas homenagens, por antecipação, 
pelo trabalho extraordinário que, 
em Punta dei Este, realizou a de. 
legação brasileira, sob a .chefia do 
Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Dr. 
Clemente Mariani. 

Era o que desejava dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem/ Muito 
bem/ PalTTUliS.). 
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O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei
xeira, como Líder da Maioria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Como 
Líder da Maioria) - ( •) - Senhor 
Presidente, há pouco tempo - não 
mais que três meses - o Presiden
te J~nio Quadros, através do Rádio, 
da Televisão e de todos os meios 
de propaganda, levou ao· conheci. 
menta da Nação a Reforma Cam. 
bial que denominava de "verdade 
cambial''. 

S. Exa. reconhecia, como decla. 
rou outras vêzes, que essa reforma 
provocaria um aumento no custo 
de vida, que entretanto não passa
ria de 2%. 

Confesso, sr. Presidente, que me 
causava uma certa irritação, a re. 
petição, a todo instante, dos pro. 
pósitos do Govêrno com a reforma 
cambial. De vez em quando, na te. 
levlsão, aparecia também a foto
grafia do Sr. Presidente da Repú. 
blica; e S. Exa. reafirmava que, 
dentro de algum tempo, restabele. 
ceria o custo de vida que, com 
aquela medida, tenderia a decres. 
cer. Dizia também S. Exa., que 
acreditava. que com Isso o Govêrno 
se impopularizasse. 

Entretanto, os jornais já publica
.ram, mesmo os que apoiaram a re. 
forma cambial do Sr. Jã.nio Qua. 
dros, a informação do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatis. 
tica de que o aumento, previsto em 
2%, vai a muito mais; os 2% fi
caram lá para trás. 

Os jornais de hoje do Estado da 
Guanabara, e os de ontem inicia. 
ram uma campanha terrível para 
que o Presidente da Repúbllca to
me providências a fim de impedir 
a rápida ascenção do custo de vida, 
que se verifica atualmente. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O 'SR. UMA TEIXEIRA - Com 
muita honra, nobre Senador. 

!*) - Nll.o foi revisto pelo orador. 

O Sr. Lino de Mattos - Quero 
fazer uma. retificacão à~ declara. 
ções de v. Exa., quando afirma que, 
na campanha, o então candidato 
Jã.nio Quadros, hoje Presidente da 
República, ou mesmo depois de em. 
possado, teria declarado que toma. 
ria providências para que o custo 
de vida descesse, o preço das mer· 
cadorias baixasse. Nã·o houve por 
parte do candidato ou do Presiden. 
te da República declaração alguma 
nesse sentido. O Chefe da Nação 
teve como candidato ação muito 
sincera, ao dizer à opinião púbUca 
que lutaria para estabilizar o preço 
do custo de vida, logo que conse
guisse restabelecer a normalidade 
econômico.financeira do Pais. Al. 
cançada essa normalidade, ai, sim, 
seria possível cogitar da estabili· 
dade do custo de vida, mas prome. 
ter que iria baixá-lo, não. Jamais 
tal promessa foi feita. Esta a reti. 
ficação que v. Exa. há de ,permi
tir eu faça constar do discurso de 
vossa Excelência, 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vossa 
Excelência talvez não tenha apreen. 
dido bem o que eu disse. Falei que 
o Presidente Jãnio Quadros afirma. 
ra que, restabelecida a verdade 
cambial, a tendência era baixar o 
custo de vida. E S. Exa. fêz essa 
declaração várias vêzes, através 
dos jornais. 

o Sr. Heribaldo Vieira - Justa· 
mente em decorrência da Instrução 
n.0 204. 

O SR. LIMA 'L'EIXEIRA- Aceito 
o aparte de v. Exa. Gostaria en. 
tretanto que os colegas me perml. 
tissem completar meu pensa1nento 
para depois então apartearem. Do 
contrário, ao finS:! do . discurso se 
concluirá que os meus objetivos 
não foram alcançados em virtude 
da minha deferência para com os 
colegas, permitindo-lhes todos os 
apartes que queiram dar. 

Sr. Presidente, vou explicar como 
alçamos o alto custo de vida. que 
se verifica nesse curto periodo de 
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govêrno do Sr. Presidente Jânio 
Quadros. 

Os jornais abrem manchetes, mas 
não é só. Um dêles diz: 

"Clamor público na Guanabara. 
Chega de aumentos". 

Neste outro jornal se diz bem, 
porque não são cálculos que te
nham sido forjados pelos jornais, 
são dados pelo IBGE. Demonstra
rei a verdade do que afirmo pelas 
declarações das quais lerei apena::; 
uma passagem: 

ll: 'O'ltima Hora quem afirma: 

"Com o quilo de carne.verde 
elevando..se de 140 para 200 e 
210 cru;:eiros, a economia do
méstica sofreu, pràticamente, 
ai, o seu maior golpe, sómente 
igualado com o aumento do 
quilo do pão, que passou. de 40 
para 56 cru<:eiros, do leite que 
subiu de 21,50 pa~a 24,50 cru
<:eiros, entre os géneros de pri
meira necessidade, e da lava
gem de roupa que passou de 75 
para 135 cru<:eiros. 

Por outro lado, as instruções 
204 e 208 da SUMIOC desenca
dearam uma corrida altista, 
que atingiu ~inctpalmente os 
derivados do petróleo, farinha 
de trigo e papel de im~ensa. 
A gasolina comum, a exemplo, 
passou inicialmente, de 9,60 pa-

. ra 17,60 e já está a 21,80 cru
<:eiros, sofrendo, portanto, em 
lllpenas alguns dias, um acrés
cimo de 133 por cento, para não 
falarmos na gasolina azul, um 
pouco mais pura, que está qua
se a 30 cru<:eiros. 

Devido a éSte aumento, as 
companhias de transporte cole
tlvo ( ônibu.s, lotações e táxis> 
já se encontram, em fase de 
intensa campanha de reivindi
cação de aumentos não interto. 
res a 60 por cento sôbre os pre
ços atu.ais. 

Eis por que, Sr. Presidente, com 
tôda razão, as classes operárias e 
os sindicatos pleiteiam, neste ins. 
tante, o 11umento de salário. Não 

é possível que a corrida extraordi. 
nária da alta do custo de vida con. 
tinue, como vem acontecendo, sem 
relatividade com os vencimentos do 
funcionalismo público e com o sa
lário.minimo · fixado para os tra. 
balhadores. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite 
V. Exa. um aparte? 

' 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lino de Mattos - Fiz opo. 
sição durante muitos anos e reco. 
nheço que a tese é fascinante. Nada 
melhor para impressionar a opi· 
nião pública do que a tecla do au. 
menta de custo de vida. Manda a 
lealdade que, nós situacionistas se. 
jamos os primeiros a reconhecer 
que, efetivamente, tem havido au. 
menta do custo de vida. Não se po· 
de negar o que é evidente. Entre. 
tanto, se V. Exa. se der ao traba
lho de examinar os preços das mer. 
cadorlas - e não vou muito longe 
- de 1.0 de fevereiro de 1955, 
quando começou a gestão do Presi· 
dente Juscelino Kubitschek, e com. 
pará-los com os do dia 31 de janei
ro de 1961, quando S. Exa. deixou o 
Govêrno, verificará que o aumento 
de preço de muitas mercadorias foi 
na base de 500, 600, 1000 e 2000%. 
Foram aumentos homeopáticos, em 
pequenas doses, não muito perce. 
bidos, não muito sentidos pela opi. 
nlão pública por que não muito ex. 
piorados por nós que fazíamos opo. 
sição. OCorre no programa que o 
atual Presidente está seguindo e já 
tornou público, é que estamos, real. 
mente, em busca não só da verdade 
cambial mas da verdade econômi. 
co·financelra da nação, quando se 
porá um. pnradeiro definitivo a esta 
situação. Estou certo de que êste 
dla não está longe. V. Exa., em bre. 
ve, terá oportunidade de registrar 
que êsse dia chegará, normalizan. 
do·se a situação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Só 
mesmo empregando-se o slogan d~ 
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loteria: "o seu dia chegará", por. 
que, só mesmo .com multa sorte, é 
que a ascensão vertiginosa de pre
ços será contida. Infelizmente, co. 
mo já declarei, o Presidente Jà
Quadros não foi para a campanha 
com um programa. Só agora S. Exa. 
lembrou-se de criar a Comissão 
NaCional de Planejamento. E a bu. 
rocracla está dominando o Govêmo 
do Sr. Presid~nte da República e S. 
Exa. mesmo o reconhece, porque, 
numa das reuniões com seus mi· 
nlstros, num desses momentos em 
que se perde a serenidade, fêz sen. 
tir a S. Exaa. que era contra o ex. 
cesso de burocracia. E, em todos os 
seus bllhetlnhos, diz que não admite 
a burocracia, o que Indica que S. 
Exa. compreende que ela está en. 
travando o seu Govêrno. 

o Chefe da Nação tem feito pro· 
messas a respeito da reforma cam. 
bial e um dos jornais que fêz a sua 
campanha, o "Dlârio de Notícias", 
ainda ontem publicou a seguinte 
afirmação, no seu artigo de fundo, 
o que aliás revela Independência, 
porque parte de um jornal q·ue 
apontou o Sr. Jânio Quadros como 
o melhor candidato para presidir a 
Nação. 

ll: êste mesmo jornal que condena 
a politica de S. Exa.- gesto multo 
louvável, pois demonstra um sen
tido altamente demo.crátíco. Para 
conhecimento da casa, passo a ler 
o artigo citado, sob o Titulo, "Ba. 
ses de Operação". 

Em março último, quando da 
entrada em vigo!' da Instrução 
204, o Presidente da República 
e o Ministro da Fazenda 
em sucessivos pronunciamen
tos públicos, manifestaram a 
convicção de que a reforma 
cambial que executavam não 
afetarlw o ntvel. dos preços 
além de 2 por cento. Os preços, 
porém, não se vêm compor. 
tando de acôrdo com tão auto • 
rizadas previsões oficiais. 

Os próprios órgãos do Govêr. 
no revelam, a ésse respeito, que 
a alta dos preços tem sido bem 

maior, notadamente quamto a 
gêneros alimentícios e ao ves. 

, tuárlo, 08 que mais repercutem 
no desequilíbrio dos orçamen. 
tos individuais a que vivem ads. 
tritos 08 trabalhadores e a elas. 
se méd·iCIJ, principais viltimas 
da pressão altista. 

Um estudo recente reaZiõlado 
pelo IBGE, e que não attnge os 
meses de junho e julho, nos 
quais houve aumentos consi
deráveis, revela. que os 2 por 
cento da esttmativa presiden. 
cial toram excedidos em vários 
casos. 

·Cita, em seguida, os aumentos 
verificados, sôbre os quais não en· 
tro em detalhe, devido a sua am. 
pia divulgação através de im. 
prensa. 

Diante dêsses a;umentos tão as. 
tronômicos, não resta aos traba· 
lhadores senão pleitear nôvo salá
rio.minimo. O preço da gasolina, 
fator de equilíbrio dos preços dos 
gêneros de primeira necessidade 
cujo transporte, em grande escala 
se faz por estrada de rodagem -
em Brasilia atingiu a. vinte e seis 
cruzeiros e oitenta .centavos o litro 
e, no Rio de Janeiro a vinte e um 
cruzeiros. . 

Sr. Presidente, custa.nos acredi. 
tar viesse o preço da gasolina -
embOra ainda não sejamos auto-su. 
ficientes mas disponhamos de 
grande parcela - a atingir a tão 
alto preço. Como não iria isto re. 
percutir terrivelmente sôbre o 
custo da vida, mormente quanto 
aos gêneros de primeira necessl.. 
da.de. No enfanto, o Sr. Presidente 
da República .continua preocupado 
com as grandes sindlcânclas e se 
esquece- esta é a verdade! -de 
exigir providências enérgicas da 
COFAP, órgão incumbido de lmpe. 
dir a ascensão vertiginosa do custo 
da vida. Em grande parte, a infla
ção verificada tem como causa a 
ganância, a exploração dos que 
querem obter lucro fácll, que se 
aproveitam da situação para enr!. 

. quecer tranqüilamente, em detrl
' 
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mento dos trabalhadores, daqueles 
que vivem de salários . 

. Que o Sr. Presidente da Repú. 
bllca, que tem demonstrado tanta 
energia, tome providências no se
tor de abastecimento. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Feriu V. 
Exa. com multo acêrto, um dos as. 
pectos do aumento do .r:usto de vida. 
N'a realidade, êle deve ser dividido 
em duas partes distintas: há o au. 
menta proveniente do reajustamen. 
to da situação financeira do País, 
que se qualificou, multo bem, de 
"verdade cambial". :tste aumento 
era inevitável. Não houvesse a Ins
trução 204 e as demais, o au;nento 
teria se verificado por fôrça da in. 
fiação a que o Pais estaria obriga. 
do, mesmo no Govêrno rigoroso do 
Presidente Jânio Quadros. Mas a 
diferença ·entre o aumento resul. 
tante da inflação e o resultante 
das Instruções é que enquanto hou
vesse inflação haveria aumento e 
a inflação não seria contida ja. 
mais, sem uma providência drás. 
tica, como a que foi tomada. Por. 
que o aumento resultante do rea
justamento, por fôrça dessas Ins. 
truções, .chamadas "Verdades Cam. 
biais" tem um têrmo e pára. O ou. 
tro aspecto é o aumento resultante 
da exploração. Neste particular es· 
tou realmente de acôrdo com V. 
Exa. Infelizmente as medidas que 
deveriam ser policiais, ainda não 
lograram êxito na repressão aos 
exploradores dos necessitados. 

O SR. LrMA TEIXEIRA - Obri. 
gado por esta concordância de V'. 
Exa. num setor que sentimos, a 
olhos vistos, apesar de ter à sua 
frente um militar que segundo a 
nossa Imprensa é homem enérgico. 
Não .conheço legislação que dê 
maiores podêres, Inclusive prisão de 
infratores, do que a que dispõe a 

COFAP. No entanto ai está a Lei 
de Economia, a Lei de Defesa .... 

O Sr. Lino de Mattos - v. Exa. 
está equivocado. A COFAP não tem 
êsses podêres e, por esta razão o 
Sr. Presidente da República insiste 
com o Congresso para que lhe dê 
a Lei Anti.Truste. 

O SR; LIMA TEIXEIRA - Eu. 
trarei aqui a legislação de que dis
põe a COFAP, que lhe dá podêres 
inclusive para a prisão de infrato
res. Mas continua aquêle órgão 
permitindo e concedendo aumentos 
sem uma análise meticulosa nas 
fontes de origem, para conhecer as 
causas da inflação tão assustadora 
de preços que se vem verificando 
ultimamente. 

A reforma cambial, afirmou mui. 
tas vêzes o Sr. Presidente da. Repú. 
blica, irá provocar a alta do dólar; 
mas dentro de algum tempo êle 
se normaliza. E não é Isso o que 
se verifica. Aqui está um comen. 
tário do próprio Correio da Ma. 
nhã, do Sr. Darwin Brandão: 

A Noticia do Dia 

O mercado de cdmbio assi
nalou maior procura do dólar 
esta semana, Alguns dias, como 
s.a e a.a feiras o mercado estêve 
bastante agitado, Os meios fi
nanceiros estão vendo com al
guma preocupação o fato da 
acertada política cambial e mo
netária e mesmo bancária não 
ter correspondência nw área 
fiscal e orçamentária. Por ou
tras palavras: o rigor que o Go
vêrno impõe às finanças priva
das não é correspondido com 
medidas severa.~ visando a re. 
dução do "deficit". Em canse. 
qüéncia ·o cruzeiro começou a: 
dete1·iorar novamente no mer. 
cado de cdmbio. · 

Sr. Presidente. além dêsse aspec
to da vida brasileira verlflca.se que 
de hora. a hora a situação do Pais 
se agrava. :t imprescindível que a 
Imprensa - e aqui se há de cone!-
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tá-la a que proteste veementemen
te - e nós outros, representantes 
dos Estados e do Povo, reclame. 
mos do Chefe da Nação e solicite. 
mos providências enérgicas contra 
o que vem ocorrendo. Se S. Exa. 
dinamizasse o Ministério da Agri
cultura e promovesse o desenvolvi
mento da lavoura de subsistência, 
como o milho, o arroz, o feijão e a 
mandioca, possibil1tando aos pe. 
quenos agricultores maiores safras, 
talvez estivesse concorrendo para 
minorar a situação difícil que o 
Pais atravessa. Mas o !Ministério da 
Agricultura vive em abandono, Sr. 
Presidente. Qual a medida até ago. 
ra tomada pelo Oovêrno para dina
mizá-lo? Nenhuma, ao que me cons. · 
ta. S. Exa. deve conduzir o seu Mi
nistro da Agricultura a promover 
nos Estados, através da Seção de 
Fomento Agrícola o desenvolvimen
to da lavoura de subsistência que 
tanto necessita, neste instante, de 
amparo para que possa oferecer 
abundância. de produtos, na eoncor. 
rência normal, conseqüentemente 
baratear os preços, a fim de que a 
classe menos favorecida, aquela que 
vive de salários mais baixos possa 
usufruir uma situação de equi
líbrio. 

O Sr. Lino de Ma'ttos - Permite 
v. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra. 

O Sr. Lino de Mattos- Estou cer
to de que no intimo V. Exa. está 
convencido de que ·C:Omete injustiça 
contra o Sr. MW.Istro da Agricul
tura, porque, nobre Senador Lima 
Teixeira, numerosas vêzes, no Oo
vêrno passado, v. Exa. o::upou a 
tribuna para critlcar exatamente 
êsse setor ministerial pelo abando
·no em que o mesmo se encontrava. 
É mal antigo do Ministério da Agri
cultura. O Oovêrno passado, bem 
como os outros governos se Interes
saram pouco por êsse. setor, Coube 
exatamente à atual administração 
a preocupação maior em favor do 

Ministério da Agricultura. Uma das 
primeiras providências tomadas foi 
a que diz respeito ao preço mínimo 
para os gêneros de primeira neces. 
sidade. Hoje, o lavrador já sabe 
que quando planta feijão, arroz, 
milho etc., êsses artigos principais 
na alimentação têm preço mínimo 
garantido, o que não acontecia no 
passado. Outras providências estão 
sendo tomadas : quanto à que diz 
respeito ao crédito fácil, accessivel 
aos pequenos lavradores, o Banco 
do Brasil está se dando ao luxo de 
percorrer, em viaturas próprias, o 
interior do Pais, oferecendo dinheiro 
àqueles que querem efetlvamente 
trabalhar a terra. De sorte que ês
ses resultados, V. Exa. deve eompre· 
ender, homem experimentado que 
é, não podem ser imediatos. Es
tamos completando agora seis me
ses de administração. Durante êstes 
seis meses o Govêrno pode ser dar 
por feliz em coordenar aquilo que 
estava desordenado, o que estava 
anarquizado. Assim, neste particu
lar V. Exa. está equivocado. O Mi
nistério da Agricultura está em 
ll)ãos de um homem da terra, de 
um agricultor, homem que conhece 
o metier. Os resultados virão a seu 
tempo. Seis meses - V. Exa. há de 
compreender - é bem pouco tempo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, o nobre Senador Llno de 
Mattos revela uma faceta da mi. 
nha atitude nesta Casa. Critiquei, 
realmente, muitas vêzes o Ministé
rio da Agricultura; critiquei-o por
que achava que devia seguir novos 
rumos; e quando criticava o Minls. 
tério da Agrlooltura, criticava o 
meu Partido, porque seu titular era 
do Partido Trabalhista Brasileiro. 

Por outro lado, no entanto, afir. 
mava que o Partido não tinha cul
pa, porque de qualquer forma era 
um componente do Govêrno. 

Declarei nessa ocasião, que o 
Partido deveria ter firmado 'Um 
convênio com o próprio Oovêrno, 
na ocasião em que trocava seu 
apoio, no sentido de exigir determi
nadas medidas em favor do homem 
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do campo, e uma delas seria a que 
eu anunciara desta tribuna: o de. 
senvolvlment.o das lavouras de sub. 
sistência e a assistência ao lavra
dor, proporcionando-lhe crédito fá. 
cil, a juros baratos, facilitando-lhe 
a aquisição de máquinas agrícolas e 
tratores, para que pudesse tra.ba· 
lhar mais barato e fazer descer o 
custo da produção. 

Multas vêzes trouxe ao conheci. 
mento da casa êsses fatos come. 
zinhos para quem conhece a a.gri. 
cultura. 

No entanto o nobre Senador Li· 
no de Mattos fala em apenas seis 
meses. Melo ano, Sr. Presidente, 
para se fazer coisa tão fácil, qual 
a de se organizar um programa. O 
Sr. Jânio Quadros, ao assumir o 
Govêrno, já alegava que dlficulda. 
des Iriam surgir, mas isso porque· 
s. Exa. não se preparara, no setor 
agrícola, para fazer face as dlflcul. 
dades que estamos sentindo com 
multo mais fôrça neste Instante. 

Pois bem, Sr. Presidente, era co. 
mo Lider da Maioria em exercício 
que queria trazer a minha critica 
ao Sr. Presidente da República; 
mas, ao mesmo tempo, pedir a S. 
Exa. que, mais do que nunca, volva 
suas vistas para o Ministério da 
Agricultura. Não encaro, aqui, a 
pessoa do 'Ministro, e sim um setor 
da administração pública, que pre· 
cisa ser dinamizado, que precisa 
corresponder à expectativa daque. 
les que acreditam na Agricultura. 
:1!: preciso se dê sentido · real à 
frase que corre mundo, de que o 
Brasil é Pais essencialmente agri. 
cola. 

Precisamos, como nunca, fortlfl. 
car o Ministério da Agricultura que, 
talvez - multo embora assim não 
o reconheça o citadino - seja o 
Ministério mais importante da Ad· 
ministração. Precisamos, pelo me. 
nos, da conjugação de esforços do 
Ministério da Agricultura, do Ser. 
viço social Rural, da carteira de 
Crédito Agrícola do Banco do ·Bra. 
sll, do Serviço Nacional de Imigra· 
ção e Colonização, setores que, se 

funcionarem entrosadamente e não 
dispersivamente, como na atuali. 
dade, poderão prestar reais serviços 
à agricultura brasileira. 

Sob êste aspecto é que invoco a 
atenção do Sr. Presidente da Repú. 
blica, que se tem revelado homem 
eminentemente enérgico e que não 
pode nem deve quedar.se lndiferen· 
te à ascensão vertiginosa do custo 
de vida, contra a qual todos os jor. 
nais já clamam~ Fique ciente S. 
Exa. de que é muito mais perigoso 
permitir que o povo amanhã sinta 
agravar-se a situação de necessl· 
dade em face dos salários baixos e 
do alto custo da vida, o que poderá 
resultar em sérias dificuldades pa. 
ra o Oovêrno, maiores do· que as 
preocupações que S. Exa. tem tido 
em relação a fatos de somenos im
portância., corriqueiros como por 
exemplo as rinhas de galo, a Indu· 
mentária das mõças em concursos 
de beleza, proibindo o uso de maiôs, 
a roupa do funcionalismo público, 
enfim, que S. Exa. se preocupe com 
os problemas nacionais de maior 
repercussão, como êste que atinge 
diretamente o povo - o aumento 
do custo de vida. 

Sr. Presidente, não vejam em mi. 
nhas palavras os nobres colegas si. 
tuaclonistas senão o propósito de 
corrigir, de apontar solução para 
certos erros que venho notando na 
administração do Sr. Jânio Qua. 
dros. S. Exa. é um homem enérgico, 
capaz, portanto, de dar solução a 
muitos problemas. Acredito, aliás, 
que S. Exa. esteja Imbuído de boa. 
fé, seja um homem bem intencio· 
nado, desejoso de servir a seu Pais. 

Mas, o fato é que a burocracia 
domina. o Govêrno. E S. Exa. deve, 
o quanto antes - já que foi para 
sua campanha eleitoral e, depois, 
conduzido à curul presidencial com 
apoio realmente esmagador - sair 
dêsse Indiferentismo, especialmente 
quanto à sorte do povo, diante de 
um problema para o qual não é o 
Líder da Maioria, em ·exel'Cicio, que 
clama, mas tôda a imprensa bra. 
sileira. 
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~ste, portanto, o apêlo que deixo 
aqui, pedindo ao Sr. Presidente da 
República volte seus olhos para a 
agricultura, dê sentido real àqueles 
que querem a defesa da produção 
agricola, que se dedicam à agricul
tura de subsistência, e S . Exa. 
amanhã, poderá até se fortificar no 
Poder. Mas não se iluda S. Exa. com 
recepções festivas: quando o povo 
estiver descontente, e a fome bater 
à porta do trabalhador, S. Exa. não 
tenha dúvida sôbre o que poderá 
suceder. Não se empolgue com fes. 
tejos, porque acima de tudo isso 
está um fato que poderá conduzir 
S. Exa. a um grande desprestigio. 
Portanto, trate de obviar êsse acon. 
tecimento, trate de evitar que a 
fome venha bater à porta daqueles 
que trabalham em prol do desen
volvimento da Nação. 

O Sr. Novaes Filho - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA-~ sem
pre com muito prazer que recebo 
os apartes de vossa Excelência. 

o Sr. Novaes Fllho -Estou ou. 
vindo o discurso de V. Exa. com a 
atenção que sempre me merecem 
suas intervenções neste Plenário. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Grato 
a Vossa Excelência. 

O Sr. Novaes Filho- E até louvo 
a atitude de V. Exa., porque um 
plenário sem Oposição é um velório. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Muito 
bem! 

O Sr. Novaes Filho - E um Go. 
vêrno sem Oposição ... 

O SR. LIMA TEIXEIRA - 'É um 
Govêrno sem fiscalização! 

O Sr. Novaes Filho - . . . perde, 
realmente os melhores elementos 
de advertência, de critica e de su
gestões, que ajudam o governante a 
construir. A atitude de V. Exa., real
mente, é digna dos nossos louvores, 

embora sustente pontos de vista 
.diferentes dos que nós, da área. go. 
vernista, sustentamos. Parece-me 
que V. Exa. faz uma injustiça ao 
Chefe do Estado quando diz que S. 
Exa. está indiferente à produção 
agrícola, não adotando medidas no 
sentido de incrementá-la.. Lembra
ria ao nobre colega duas medidas 
adota.das pelo Presidente Jànio 
Quadros, medidas que eu vinha. re. 
clamando há dezessels anos, como 
Senador pelo Estado de Pernam
buco: a facilidade de crédito agrí
cola e o estabelecimento de preços 
mínimos. A primeira - a facl:l!
dade de crédito - já outro dia tive 
ensejo de me reportar, lendo até 
declarações do Diretor da Carteira 
de Crédito Agrícola e Industrial do 
Banco do !Brasil - creio que ·V. Exa. 
estava presente na ocasião - ... 

O SR. LIMA TEIXE~RA - Per. 
feito. 

o Sr. Novaes Filho - ... sôbre 
o nôvo sistema de crédito ambu. 
la.nte que já penetrou o interior de 
vários Estados, levando o crédito 
aos agricultores, pelos campos, com 
muito mais facilidade. A segunda 
medida adotada por S. Exa., tam. 
bém salutar, representará grande 
assistência ao agricultor e ·levará 
nôvo âmbito aos lavradores- a fi. 
xação de preços mínimos para os 
principais gêneros alimenticios. V. 
Exa. e também eu, que defendemos 
os interêsses dos homens do cam. 
po, devemos nos congratular com 
o Presidente Jânio Quadros pelas 
duas providências de extraordiná· 
rio aJ.cance, que trarão, certamente, 
os beneficias que objetivam. 

O SR. Ll!MA TEIXEIRA -·sr. 
Presidente, não há que negar, no 
l!'Cervo de medidas acertadas do sr. 
Presidente da República, esta da 
fixação de preços mínimos. Trata. 
se, porém, de medidas esparsas no 
setor da agricultura. 

O Sr. Novaes Filho - Não são es
parsas. São medidas de ordem ge
ral, adotadas para o Pais inteiro. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA -S. Exa. 
ainda não despertou com a disposi
ção de criar; na opinião pública, a 
.certeza de que marcha para a ba
talha da produção. Não, Sr. Presi. 
dente! Basta de medidas esparsas 
através de bllhetinhos! Não vemos 
o Sr. Jânio Quadros conjugar es
forços com os vários setores da 
própria Administração Pública, vi. 
sando a solução· do problema agrí
cola. vemo.lo adstrito ao despa. 
cho dos bilhetes ou à criação dos 
Grupos de Trabalho, em vez de ado
tar medidas objetivas. S. Exa. que 
consulte os homens entendidos nos 
assuntos agrícolas, os próprios 
agricultores, a fim de levar a efeito 
um programa que, se não solucio
nar todos os problemas, pelo me
nos resolva. os da agricultura, o que 
influirá -consideràvelmente no ba
rateamento do custo de vida ou pe. 
lo menos na sua estabilização. 

Imagine V. Exa. o que ocorrerá 
no dia em que tivermos grandes 
.safras de cereais e não pudermos 
colocá-los, com fac111dade, nos 
maiores centros consumidores do 
País. ca.irão ou não os preços, em 
virtude da concorrência oriunda do 
aumento da produtividade? É ou 
não uma verdade? Até os que pos· 
suem rudimentos de Economia a 
conhecem. Que o Sr. Jânio Quadros 
mude de rumo. Que S. Exa. que 
gosta tanto das manchetes dos jor. 
nais, lance o slogan: "Marchemos 
para a batalha da produção!" Que 
convoque os homens de maior res. 
ponsabllidade, no setor agro-indus· 
trial e leve a efeito um programa 
minimo de execução, expandindo a 
nossa produção, dando sentido mais 
objetivo à produtividade, isto é, 
uma possível maior produção numa 
área menor. 

Se S. Exa. chegar a êsse caminho 
teremos menos homens ocupados 
no campo pa.ra uma maior produ. 
ção, colocando.se o excedente -
pois são muitos os que ai traba· 
lham, cêrca de vinte milhões, se
gundo o IBGE - noutras áreas, 
noutros setores. Com número me. 

nor de trabalhadores, obteríamos 
produção maior se, porventura, pro. 
curássemos desenvolver a produti· 
vidade numa área menor, para 
-conseguir uma produção razoável. 
Acontece, no momento, que temos 
áreas imensas para uma produção 
pequena. 

Se o Sr. Presidente da República 
volver as vistas para o campo che. 
gará sem esfõrço, mercê de seus 
seis meses de govêrno, a resolver 
um dos problemas que afligem as 
,classes proletárias, neste instante. 

Caso contrário, marcharemos fa. 
talmente, para o aumento do salá. 
rio-mínimo. Teremos e não há quem 
o impeça, nem o Presidente da Re. 
pública - que procurar novos ní. 
veis salariais para atender aos tra. 
balhadores porque, -com o que per· 
cebem atualmente, morrerão de 
fome. 

O Sr. Novaes Filho - v. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. LIUA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Acredito 
que v. Exa., muito breve, verá 
atendidos os objetlvos por que tan. 
to se bate. Tão cedo verifique j à 
existirem condições orçamentárias 
para uma grande campanha de de. 
senvolvlmento agrícola, o Presiden. 
te Jânio Quadros. meterá mãos à 
obra. v. Exa., porém, não há neces. 
sàriamente de desconhecer que S. 
Exa. encontrou o problema agrí-cola 
ainda no seu ponto inicial. v. Exa. 
mesmo, que tanto exaltava nesta 
casa a administração do antigo 
Chefe de Estado, sempre lhe fêz a 
restrição de que esquecera o pro. 
blema da agricultura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
deu às atlvidades agrícolas a ênfase 
que deveria dar, como o fêz quanto 
ao setor industrial. 

O Sr. Novaes Filho - Não se co. 
nhece medida do govêrno Kubits 
chek de animação à atividade agri. 
cola. Nada o Sr. Jânio Quadros en. 
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controu Iniciado. Encontrou - isto 
sim - a situação financeira que V. 
Exa., com seu alto senso de justiça, 
há de reconhecer, das mais criticas, 
com o País numa crise lnflacioná. 
ria tremenda. Assim, a preocupação 
primeira do Sr. Jânlo Quadros é 
sànear as finanças, dar equilibrio 
ao Orçamento e, sobretudo, revita· 
Uzar a moeda que encontrou em 
situação de penúria. Isto feito, te
remos grande campanha agrícola 
e, conseqüentemente, o que V. Exa. 
e todos nós desejamos: custo de vida 
equilibrado e melhores condições de 
vida para o povo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra. 
deço o a.parte sensato e ponderado 
do nobre Senador Novaes Filho, 
que é também conhecedor dos pro
blemas agrícolas. Como agricultor, 
sabe S. Exa. que é necessário haver, 
de parte do Govêrno, medidas de 
proteção ao próprio agricultor que, 
em .certas regiões do Brasil, é tão 
pobre quanto o trabalhador rural. 

O Sr. Novaes Filho- Muito bem! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Já 
tramitam nesta Casa projetas com 
o objetivo de dar assistência ao 
trabalhador rural, como se êle ti· 
vesse a situação do tra.balhador ci
tadino. Tais iniciativas podem pro
vocar, mercê - repito - do nosso 
desejo de amparar êsses trabalha. 
dores, certo impacto que fará .cair 
a produção agrícola. O mesmo pode 
ocorrer quanto à reforma agrária, 
com a qual estamos todos preocu· 
pados e que não será fácil de rea. 
lizar. 

Ainda ontem, li uma declaração 
do sr. Jânio Quadros que se encon
tra em Bertioga. um jornalista, ao 
entrevistar S. Exa. sôbre a Refor. 
ma Agrária, obteve a r,esposta de 
que não havia dúvida alguma quan· 
to à sua imediata aplicação, que 
acabaria ·com os latifundiários. 

Ora, Sr. Presidente, quais são ês
ses latifundiários? Quem ficaria 
com as grandes áreas de terra sem 
produtividade? 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Quero lem. 
brar a v. Exa. que, no seu projeto 
de Reforma Agrária, o Deputado 
José Jofflly disse que mais da me. 
tade da superfície total das proprie
dades, é composta de fazendas de 
mil hectares para cima. Dus 232 
milhões de hectares que integram 
os estabelecimentos agro-pecuários 
do Brasil, 193 milhões pertencem a 
300 mil proprietários. Assim, ape. 
nas 4 % da população nacional 
possui terras agrícolas. Vejo V. 
Exa. que não são as terras devolu
tas e infértels que nos interessam, 
e sim as terras de estabelecimentos 
agropecuárlos; ai é que estão os 
grandes latifundiários, que nós, re. 
presentantes do Partido Trabalhis. 
ta Brasileiro, devemos combater. 
Essas terras terão que ser entre. 
gues àqueles que as possam fazer 
produzir. É a elas que se refere -
penso eu - o Sr. Presidente da 
RepúbJi.ca. 

O SR. Ll'MA TEIXEIRA- Veja 
V. Exa., Sr. Presidente, como estão 
iludidos os homens que não vivem 
na terra., que não a conhecem. 

O Sr. Paulo Fender - São esta
tísticas fidedignas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - O De
putado Jose Joffily deve ser um 
dêsses. (Riso). 

Se demonstrássemos, Sr. Presi. 
dente - e v. Exa. é do Nordeste -
a pobreza terrível daquela região, 
provaríamos que o proprietário 
agrícola, o dono das terras, é quase 
tão pobre quanto o trabalhador. 
São terras áridas, incultas, e o pro. 
prletário não dispõe de meios para 
adubá-las, irrigã.las, e plantã.las 
nem sequer para delas retirar os 
meios de subsistência da própria fa. 
milia. Querem então, tornar mais 
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pobre quem já é muito pobre ? É o 
que pretendem fazer ? 

Não se deveria, em primeiro lu. 
gar, dar assistência a êsse homem, 
que é pobre, que não dispõe de 
meios, nem de recursos bancários; 
que tem apenas a sua terra, que é 
das "terras do sem fim", num Pais 
de áreas Imensas como o nosso? 

Não seria mais práUco dar-lhe 
recursos, e possibilidades de canse. 
guir trabalhadores para uma terra 
árida onde chove apenas uma vez 
ou outra? 

Não seria mais fácil isso do que 
dividir as glebas e entregá-las ao 
próprio trabalhador nem sempre 
alfabetizado, nem sempre possuindo 
conhecimentos sôbre o trato da ter. 
ra; sabendo apenas que vive, só 
porque vive, mas possuindo, em si, 
uma grande resistência para suprir 
as deficiências locais e do ambiente. 

Que se pretende então nP. refor. 
ma agrária? Para isso é que o Pre. 
sidente Jânio QUadros deve aten
tar. Dividir as terras mais próxi. 
mas aos centros de consumo, onde 
existem estradas de rodagem, onde 
há facilidade de tráfego ? É tomá. 
las, daquele que é proprietário, e 
que até agora nã·o encontrou assis. 
tência por parte dos bancos para 
poder fazê-las produzir, com o fito 
ilnico de subdividi-las em pequenas 
glebas e entregá-las aos trabalha. 
dores? 

Entretanto, Sr. Presidente, o cita. 
dine não irá para o campo; êle des. 
conhece a luta da terra, não sabe 
dos sofrimentos daqueles que vivem 
no campo. Não irá pois para lá e 
não investirá capital na vida 
agrícola. 

o Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muita honra. 

O SR. LINO DE MATTOS- Na. 
entrevista concedida pelo Presiden. 
te Jânio Quadros, e de que V. Exa. 
acabou de ler, um tópico, S. Exa. 
afirmou que a terra deve ser dis. 

tribuida a quem queira produzir 
em beneficio de todos. Nessa frase 
es!á a fllosofia da reforma agrária. 
Nao se trata de tomar a terra de 
quem quer que seja em beneficio 
de quem quer que seja. É uma re
forma agrária para que, aquêles 
que podem e querem produzir, te. 
nham terras para fazê-lo. Há uma 
diferença imensa entre a reforma 
agrária que v. Exa. imagina será 
feita e aquela que realmente deva 
ser feita. É evidente que paralela • 
mente com a distribuição de terras 
haverá condições para que o lavra. 
dor possa produzir. Do contrário fi· 
camas na mesma. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Essa 
noticia da desapropriação de terras 
próximas aos centros de maior con. 
sumo ... 

O Sr. Lino de Mattos - Não há 
nada disso na entrevista do Presi. 
dente da República. 

O SR. LEMA TEIXEIRA - ... 
não é idéia do Presidente da Repú. 
blica, é de um outro que não che. 
gou a alcançar a Presidência da Re. 
pública, o Ministro José Améri·Co 
de Almeida que, através de entre. 
vista aos jornais, quando aqui e3. 
têve, assim se manifestou. 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tímpanos) - Lembro ao no. 
bre orador que dispõe de dois mi. 
nutos para concluir suas conside. 
rações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vou 
terminar, Sr. Presidente. 

O Sr. POIUlo Fender - Pediria ao 
nobre colega permissão para fazer 
pequena ponderação a fim de com
pletar o retrato do latifúndio de 
acôrdo com o Deputado José Jof. 
fily. Acrescenta sua Excelência. 

"Do/J 232 milhões de hectares 
que integram os estabeleci. 
mentos agropecuár!os do Bra. 
sil, 196 milhÕes pertencem a 
300.000 proprietários. Assim, 
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apenas 4% da população nacto. 
naz possuem terras agrícolas. 
Mais da• metade da superfície 
das propriedades é composta 
de fazendas de mil hectares 
acima. Para completar o retra
to do latifúndio, acrescente-se 
que existem aindall661 proprie
dades de mais de 10.000 hecta
res, muitas delas de um só do
no. 

As estatísticas oficiais mos
tram também centenas de pro
prietários com fazendas mato. 
res que o Estado da Guana·. 
bara, enquanto 96% dos brasi. 
Zeiros não possuem terras". 

Noventa e seis por cento não pos. 
suem terras. Veja V. Exa. que o la
tifúndio existe como uma realidade 
e as terras mais produtivas, as que 
não precisam de trato - acentuo 
- estas estão em mãos de latifun
diários que as não exploram con
venientemente. l!l preciso que a lei 
venha para acabar com êsse lati
fúndio e tornar a reforma agrária 
uma realidade. V. Exa. imagina 
uma reforma agrária que não está 
em nossas cogitações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, V. Exa., homem do cam. 
po, pode Imaginar que um grande 
proprietário de terras passe pelas 
privações que sofrem os pequenos 
agricultores do Nordeste, ou mes
mo os grandes agricultores, sem se 
decidir a vender essas terras? Não 
as dividiria para vendê-las logo :1. 
fim de ·conseguir algum recurso pa. 
ra tratar a área que conservasse? 

o Sr. Paulo Fender - vender a 
quem? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- V. Exa. 
chegou ao ponto que eu queria. 
São terras abandonadas, vendidas 
a dez reis de mel coado. Ninguém 
suponha que a reforma agrária 
virá como se está pretendendo, jo. 
gando-se trabalhadores contra· pro. 
prietárlos agricolas. l!: um engano 
e é um êrro. Quero ver qual o Pre-

sidente que executará a reforma 
agrária guiado pelos acontecimen. 
tos de CUba. Cuba é uma área ter. 
ritorial pequena I Se o !Brasil fôsse 
do tamanho de Cuba, talvez a re
forma agrária. daquele pais nos 
trouxesse resultados magníficos. No 
Brasil, os proprietários, em grande 
parte, senão na maioria, são tão 
pobres quanto os trabalhadores, de
vemos, pois, começar por auxiliar 
o agricultor e o trabalhador, dan. 
do.U~es condições. Ao :agricultor, 
para que possa realmente produzir 
e, ao trabalhador, dar parte da 
área. para que cultive e possa ser 
dono da terra. 

Não pense, Sr. Presidente, que 
sou contra a reforma agrária, ao 
contrário, sou seu apologista, mas 
em têrmos, com a cabeça para ci. 
ma e os pés na terra, a fim de que 
consultando os interêsses da coleti
vidade dos agrlaultores abandona. 
dos do Pais se torne uma realidade. 

E, no dia em que isto acontecer, 
o terrivel custo de vida que ai está 
e que tenho combatido será ameni
zado consideràvelmente porque o 
futuro do nosso País está na agri. 
cultura. <Muito bem. Muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra, para explicação pessoal, o 
nobre Senador Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
explicação pessoaZ) - { •) - Sr. 
Presidente, representante que sou 
do Estado de santa Catarina, acabo 
de ser honrado com um telegrama 
da CâmaTa Municipal de Casemiro 
de Abreu, no Estado do Rio, cujo 
teor. é o seguinte: 

"Em meu nome, do p01Jo e 
da Cdmara Municipal solicito 
ao prezado senador para inter. 
ceder junto ao Sr. Presidente 
da .RepúbliCa, no sentido de de. 
terminar seja restabelecida a 
antiga parada de trens notur
nos desta cidade, pois acaba de 
ser SU8pe11sa a ordem do Chefe ---

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 
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do Distrito trazendo sérios pre. 
juízos. A população está revol
tada · pois trata..se de sede de 
município. Abraços do Verea
drYT Itamar dos Santos". 

O aprazível município flumincn. 
se, encravado entre a serra de Fri. 
burgo e o Atlântico, tornou.se, aos 
poucos, centro do progresso regio
nal. Ali florescem lavouras e árvo. 
res frutíferas num dos mais varia. 
dos climas e o sistema agro-pasto
ril se avoluma cada dia mais. Ca. 
semlro de Abreu é hoje um Muni
clplo aberto ao turismo e procurado 
para descanso pelos .cariocas. 

O apêlo que me chegou às mãos 
é dos mals justos. com a constru
ção da BR-5 - Estrada Rio-Bahia 
- aquêle Município ficou comple
tamente isolado dos centros popu. 
losos. Por êsse motivo, desta tri. 
buna solicito ao Senhor Presidente 
da República, ao ·sr. Ministro da 
Viação e Obras Públicas, bem como 
ao Presidente da Rêde Ferroviária 
Federal, que atendam ao apêlo da 
Câmara Muni·Cipal de Casemiro de 
Abreu. (Muito bem). 

O SR. 'MEM DE SÁ - (Pela or. 
dem) - ( 0 ) Sr. Presidente, creio 
que a subemenda à Emenda n.0 185 
não prejudica a emenda. Ela é adi. 
tiva. 

O SR. PRESIDENTE- Acolhen
do a questão de ordem levantada 
pelo eminente Senador Mem de 
Sá, devo esclarecer que terá de ser 
votada em primeiro lugar a Emen. 
da n.o 185. Esta emenda acrescenta, 
depois da palavra "nomeados", a 
seguinte expressão: - "por um pe. 
riodo de três anos". A subemenda 
pretende que o período seja até 
três anos, ou seja, no máximo de 
três anos, 

Em votação a Emenda n.o 185. 

Os Srs. Senadores que a apro. 
· vam, queiram permanecer senta

dos. <Pausa). 

(>i<) -Não foi. revisto pelo orador. 

A emenda foi rejeitada. 
A subemenda ficou prejudicada. 

O SR. MEM DE SÁ - A sube. 
menda ficou prejudi·Cada? 

O SR. PRESIDENTE - O princi
pal foi extirpado. O acessório acom
panhou. 

Emenda rejeitada 

EMENDA 

N.0 185 

Ao art. 76. 
Acrescente-se, depois da palavra 

nomeado, a expressão "por um pc. 
riodo de três anos". 

Subemenda prejudicada 

StrBEMENDA À EMENDA 

N.0 185 

Ao art. 76, acrescente-se, depois 
da palavra "nomeados" a seguinte 
expressão: 

". . . por um período, no máximo, 
de três anos". 

O SR. PRESIDENTE - Passa-se 
à votação da Emenda n.0 69, que 
t.em a seguinte redação: 

"O corpo discente elegerá re
presentante, .com direito a voto, 
nos conselhos universitários c 
nos conselhos departamentais 
das universidades e escolas su. 
periores, na forma dos estatu. 
tos ou regimentos das referidas 
entidades." 

Essa emenda recebeu subemenda; 
entretanto, esta, no caso, não tem 
prioridade sôbre a emenda. 

Em votação a. Emenda n.0 69. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa) • 

Está aprovada. 
Passa-se à votação da subemen. 

da, que é aditiva. e manda acres. 
centar, depois das palavras: "O 
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corpo dl&cente ... " a seguinte ex
pressão: 

"Os Diretórios Acadêmicos e 
os Grémios estudantis são os ór
gãos oficiais na classe estu
dantil e a êles deve caber, co
mo órgãos representativos da 
classe, expressar-lhe o pensa. 
mento, com direito a voto, nos 
órgãos superiores das Uni ver
sidades". 

Em votação a subemenda. 
os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer ·Como se 
encontram. (Pausa). 

Está aprovada. 
As votações que acabam de ser 

feitas prejudicam a Emenda n.0 

186. 

É a seguinte 

El\IIENDA 

N.O 186 

Ao art. 78 
•substitua-se pelo seguinte: 
o corpo discente, através de seus 

grêmios. ou diretórios acadêmicos ... 

ORDEM: riO DIA 

1 - Primeira discussão do Projeto 
de Lei do Senado n.O 42, de 1960, de 
autoria do sr. Senador Gilberto 
Marinho, que modlflca os Decretos 
ns. 942-A, de 31-10-1890 e 22 .411!, 
de 30-1-1933 (referentes a':l Mon. 
tepio dos Funcionários P~blicos CI
vis da União) - em regtme de ltT
gência nos têrmos do art: 330, Ze. 
tra c, do Regimento, em v1rtude do 
Requerimento n.O 324, de 1961, do 
sr Jarbas Maranhão e outros Srs. 
senadores, CIJPTOVado na sessão de 
10 do corrente - de~endente de P~
receres das Comissoes de Consti
tuição e Justiça; de Servi_ço Público 
Civil; de Legislação Social e de 
Finanças. 
2 - Votação da Redação Final do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 48, de 
1961 (n.o 1.477, de 1960, na ~âma
ra) que concede isenção dos 1mpos. 
tos de importação, exceto a taxa 
de despa-cho aduaneiro, para equi-

pamento Importado por Indústrias 
I. B. Sabbã S. A,, de Ma naus, 
Amazonas, destinado à instalação 
de uma fábrica de compensados e 
laminados de madeira ( redação 
oferecida pela comissão de Redação 
em seu Parecer n.o 461, de 1961). 
3 - Votação da Redação Final do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 86, 
de 1961 (n.o 2. 095, de 1960, na Câ
mara), que Isenta do impôsto de 
importação e de consumo, ressal
vada a taxa de despacho aduaneiro, 
equipamento telefônico importado 
pela Cia. Telefônlca de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso 
{redação oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.O 
459, de 1961) • 
4 - Discussão única da Redação FI
nal da Emenda do Senado ao Proje. 
to da Lei da Câmara n.0 6, de 1961 
(n.o 883, de 1959, na Câmara), q11e 
isenta dos impostos de importação 
e de consumo equipamento telefô
nico a ser importado pela Telefó
nica de Jatai S. A., para instalação 
de serviço de telefones na cidade 
de Jatai, no Estado de Goiás (reda
ção oferecida pela Comissão de Re
dação em seu Parecer n.0 457, de 
1961) • 
5 - Discussão única da Redação Fi
nal da Emenda do Senado ao Pro 
jeto de Lei n.o 53, de 1961 (n.0 

2. 516, de 1957, na Câmara), que 
con<:ede isencão de direitos e taxas 
aduaneiras. exctus!ve a de previ
dência social, para equipamentos 
telefôn!cos Importados pela Com
panhia . TeJefôn!ca Alta Pa~lis!a 
(redação oferecida pela com1ssao 
de Redação em seu Parecer n.0 460, 
de 1961). 

6 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do Senado 
n.o 16, de 1961, que revoga o art. 
41 da Lei n.o 3. 751, de 13-4-60 {re
dação oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 458, de 
1961). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se às 16 horas c 10 
minutos. 



125.8 Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 16 de agôsto de 1961 

PRESID2NCIA DOS SE'NHORES MOURA ANIDRADE, GILBERTO MARINHO, 
ARGEM'IRO DE FIGUEIREDO, NOVAES FILHO E MATHIAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se . presentes os Senhores Senado
res: 

Paulo Fender. 
Lobão da. Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. · 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Argemiro de Figueiredo. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão . 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard, 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira . 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
João Villasbôas. 
Gaspar Venoso. 
Nelson Maculan. 
Brasil!o Celestino. 
Guida Mondim. - (35) . 

O SR. PRESIDENTE -A lista 
de presença. acusa o compareci
mento de 35 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Novaes Filho, Quar. 
to Secretário, servindo de se
gundo, porcede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O Senhor Argemiro de Fi
gueiredo, servindo de Primeiro, 
lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MAN'lFESTAÇOES FAVORAVEIS A 
APROVAÇAO DO PROJETO DE 
LEI N.o 13/60 (N.0 2.222-57, NA 
CAMARA DOS DEPUTADOS), QUE 
FIXA AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇAO NACIONAL. 

Dos pais católicos, (memorial com 
108 assinaturas) de Araras, SP; 

do Diretor do "oratório São Luis" 
de Araras, SP; 

do Sr. Antônio Cantareira Filho, 
de Araçatuba, SP; 

do Sr. Dario Lemos e Familla, de 
Araçatuba, SP; 

do Sr. Burajá soares 'Vasconce
los, de Araçatuba, SP; 

da Sra. Maria Vicencia Freitas, 
de Barretes, SP; 

do Sr. Joaquim Macedo, de Bar
retas, SP; 

da Sra. Ana Lúcia Arruda d•! 
Barretes, SP; 

da Sra. Lilla Magalhães, de Bar. 
retas, SP; 

da Sra. Maria Júlia Fonseca, de 
Barretes, SP; 
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da Sra. Sllvana Fusco, de Barre. 
tos, SP; 

da Sra. Neusa Machado, de Bar. 
retos, SP; 

da Sra. Maria Amélia Fusco, de 
Barretes, SP; 

do Sr. José Carlos Fusco, de Bar
retas, SP; 

do Sr. José Fusco, de Barretes, 
SP; 

da Sra. Lourdes de Nusson 011-
veira, de Barretos, SP; 

da. Sra. Maria Inês Egherty, de 
Barretes, SP; 

da Sra. Sara Maria, de :Barretes, 
SP; 

da Sra. Vilma Sasdelli, de Barre
tos, SP; 

da Sra. Terezinha Maria Sasdel
li, de Ba.rretos, SP; 

da Sra. Maria Iracema, de Bar. 
retas, SP; 

da Sra. Júlla Lemos, de Barre. 
tos, SP; 

da Sra. Madalena Anania de 
Paula., de Barretos, SP; 

da Sra. Maria Helena de Paula, 
de Barretes, SP; 

das Sras. Edméa e Heloisa Ros
sino, de Barretes. SP; 

da Sra. Antta Fullim canoras, de 
Ba.rretos, SP; 

da Sra. Vanda Andrade, de Bar
retas, SP; 

da Sra. O!élia Guazzeli, de Bar. 
retas, SP; 

do Sr. José Irail e Familia, de 
Batatals, SP; 

do Sr. Elios Saud Sobrinho, de 
Batatais, SP; 

do Ginásio e da Escola Normal 
N. S. Auxiliadora, de :Bata tais, 
BP; 

da Família Feliplna Dai Secco, de 
Batatais, SP; 

do Sr. Antônio Freire, de Bata
tais, SP; 

do Sr. Joaquim Venâncio Nasci
mento, de Batatais, SP; 

do Sr. Márcio Ribeiro do Vale, 
de Batatals, SP; . 

do Sr. Luis Cardeal, de Batatals, 
SP; 

do Sr. Carlos Alberto Junqueira 
e Familla, de Batatals, SP; 

do Sr. Geraldo Lopes e Familia, 
de Batatais, SP; 

do Sr. Antônio Vieira e Familia, 
de Batatais, SP; 

do Sr. Sallm Jorge Mansur, de 
Batatais, SP; 

do Sr. Justino Lopes da Sllva, 
de Batatais, SP; . 

do Sr. Manoel Jacinto Neto, de 
Batatais, SP; 

do Sr. Antônio Ma.rtins de Bar
ros e Família, de !Batatais, SP; 

do Sr. Murilo Vllaça Maringoni, 
de Bauru, SP; 

do Externato "Sagrado Coração 
de Maria", de Birigui, SP; 

do Sr. Frederico Passareli, de 
Blrigui, 'SP; 

do Sr. Antônio Luis Chielato, de 
Campinas, SP; 

da Federação Mariana Masculina 
de Campinas, SP; 

do Sr. Vicente dos Reis, de Cam. 
pinas, SP; 

da Sra. Nadir Meirelles, de Cam. 
pinas, SP; 

do Sr. Antônio Castro e Familia, 
de Campinas, SP; 

dos professôres do Ginásio Dom 
Lafaiete, de Catanduva, SP; . 

do Ginásio N. S. do Calvário, de 
Catanduva, SP; 

da Sra. Maria Sllvia de !Moraes, 
de Eng. Schimit, ·sp; 

da Sra. Margarida L. Guimarães, 
de Oruara tlnguetá, SP; 

do Mosteiro Maria Imaculada, de 
Guaratlnguetá, SP;. 

da Ordem Terceira de S. Fran. 
cisco, de Guaratinguetá, SP; 

do Sr. Reynaldo SaUna de Abreu, 
de Ibitinga, SP; 

do Colégio São Francisco xavier, 
de Ipiranga, SP; 

do Padre Claret, professôres !! 

alunos da Escola de Comércio N. 
S. da Candelária, de Indaiatuba 
<memorial com 105 assinaturas) ; 
SP; 

da Irmã Maria Salésia, de Ja-
carei, SP; · 

do sr .. Marcos Nogueira, de Ja. 
carei, SP; 

da Escola Normal S. José, de 
Jaú, SP; 
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da Professôra Rita Fiumc, de 
Jaú, SP; 

do Sr. Joaquim Rodrigues, de 
Jaú, SP; 

do Sr. Adé!io Broveglio, de Jaú, 
SP; 

do Sr. José Ra.phael Toscano, de 
Jaú, SP; 

do Sr. Rafael Toscano, de Jaú, 
SP; 

do Professor Samuel Guacelli, 
de Jaú, SP; 

da Sra. Celina de Souza, de Jaú, 
.SP; 

da Sra. Geny Eiras, de Jaú, SP; 
da Sra. Celina Meira, de Jaú, 

SP· 
da Prof. Alba Moreira, de Jaú, 

SP; 
do Sr. Luís Dora, de Nôvo Hori· 

zonte, ·sP; 
da Sra. Helena Chuvequeis Cas. 

tilho, de Piracicaba, SP; 
da Sra. Dulce da Rocha Para

nhos, de Piratininga, SP; 
do Sr. Padre Oliveira Rosa, de 

Registro, SP; 
do Sr. Antônio Xavier de Oliveira 

Pras, de Registro, SP; 
da Sra. Laurentina da 'Mata de 

Vila Tibério-Ribeirão Prêto, SP; 
de Nina Munhoz de Souza, de São 

Paulo, SP; 
do Sr. Cícer,o Rocha, de Santa, 

SP; 
da Sra. Ramira Cintra, de São 

Paulo, SP; 
da Sra. !dália COsta Andrade, de 

São José do Rio Prêto, SP; 
das Associações Religiosas de 

Santana, SP; 
do Sr. Clide Assis, de São José 

do Rio Prêto, SP; 
da Sra, Myrian Mercedes Baffi, 

de São José do Rio Prêto, SP; 
do Sr. Juracy Merke, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
da Sra. Sílvia de Melo Lemos, 

de São José do Rio Prêto, SP; 
do Colégio Santo André, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
da Sra. Marília Detteres, de São 

José do Rio Prêto, SP; 
da Sra. Vera Caputo, de São 

José do Rio Prêto, SP; 

da Assooiação Feminina de Soro. 
caba, SP; 

da Sra. Ambrosina Magnani, de 
Sorocaba, SP; 

da Família Moreira, de Soroca· 
ba, SP; 

do Grêmlo Estudantil da Escola 
Técnica de Comércio Artur Fernan. 
des, de Tupã, SP; 

do Sr. Paulo Gomes Pato, de Tu. 
pã, SP; 

da direção da Eseola Técnica de 
Comércio Artur Fernandes, de Tu· 
pã,SP; 

dos professôres da Esc·ola Técnica 
de Comércio Artur Fernandes, de 
Tupã, SP; 

das alunas de Valparaiso, SP; 
das Cruzedas, de Valparaíso, SP; 
do Sr. Shizuko Kira, de Valpa. 

raíso, SP; 
do Corpo Docente, de Valparaíso, 

SP; 
da Associação Feminina de Vai. 

paraíso, SP; 
di) Sr. Eloy Ferreira e Familia, 

de São Paulo, SP; 
do Vereador F. Cimino, de São 

Paulo, SP; 
do Sr. Hug·o Farinas, de São 

Paulo, SP; 
da Sra. Ana Maria, de São Paulo, 

SP; 
da Sra . Maria Carmelita Fer. 

ro, de São Paulo, SP; 
da Sra. Maria Aparecida Carva

lho, de São Paulo, SP; 
do Sr. Fausto Campos Talho e 

Senhora, de São Paulo, SP; 
da Sra. Manoela Azevedo San. 

ches, de São Paulo, SP; 
do Sr. Sebastião Santos, de São 

Paulo, SP; 
do Sr. L-uiz Valtcr Assis, de São 

Paulo, SP; 
do Sr. Landy S. Queiroz, de São 

Paulo, SP; 
da Sra.. Lucy Ximenes, de São 

Paulo, SP; 
da Sra. Irany, de São Paulo, SP; 
da sra. Maria José, de São Pa·u. 

lo, SP; 
do Sr. Lulz Sampaio, de São Pau. 

lo, SP; 
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do Sr. Nelson Botelho Reis, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Francisco Nasciment:> 
Amaral, do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. H. Mllliet, do Rio de Ja .. 
neiro, GB; 

do Sr. Francisco da Silva, do Rlc 
ne Janeiro, GB; 

rio Sr. Aldemir P. Fernando, do 
Rio de Janeiro, GB; 

co Sr. Haml:lton Munhoz do~ 
Reis, do Rio de Janeiro, GB; 

uo l::lr. Higino Borges dos SantiJ~, 
do R!o de Janeiro, GB; 

ao t:lr. José Condé, do Rio a<! 
Janeiro, .GB; 

do Sr. Geraldo Romanizio, do Ft.1" 
de Janeiro, GB; 

ao Sr. Humberto Sarube, do Rtt> 
de Janeiro, GB; 

ao Sr. Francisco Ribeiro Juh
quetra, do Rto de Janeiro. GB; 

da Sra. Otília L. Pereira, do Riu 
de Janeiro, GB; 

aa ·Sra. Marly D. Cipião, do Ric. 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Hélio Batista, do Rio dt. 
Janeiro, GB; 

da Sra. Maria de I.ourdes Mn. 
tins Reis, do R!o de Janeiro, GiB; 

da Sra. Maria Lu!za Fcrnande~ 
Ma.ia, ao Rio de Janeiro, GB; 

da .8ra. Cél!a Cerqueira Leão, tlu 
Rio de Janeiro, GB; 

aa Sra. Tereza Maciel, do Rt" 
de ,Janeiro. GB; 

aa Sra. Margarida Magaihãe:., 
do :.:tio de Janeiro, GB; 

ao ::sr. Marcius C., do Rio de Ja.. 
netro, GB 

ao .Sr. Paulo L. Magalhães, dt. 
!t.lo de Janetro, OB; 

dO Sr, Vasco Schimith de Va~. 
cuncelos, do Rio de Janeiro, GB~ 

ao H.. F. Frazão Filho, do Rio dt: 
Janeiro, GlS; 

do Sr. Kurt Schwerz, de Cruzet. 
ros RS· 

ct'o Dr. Antônio Carlos Machado, 
do Rio de Janeiro. 00·; 

do Sr. Carlos Duberman, de Cru. 
zclros, RS; . 

do Sr. Stuart Almeida, de São 
Paulo, SP; 

da Sra. Nadir Maria Santos, de 
São Paulo, ·SP; 

do Sr. Lauro Rios, de São Paulo. 
SP; 

do sr. Antônio cesar, de S:!.o 
Paulo, SP; 

da Sra. Lucia Moreira, de 'São 
Paulo, SP; 

do Sr. João Pauletti, de São Pau. 
lo, SP; . 

do Sr. Cosme Barbosa de Paiva, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Antônio Mentira, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Guilherme Brandi, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Dr. Donato D'Angelo, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Serviço de Assistência Social 
Missionária, de São Paulo, SP; 

do Sr. Alfredo L. S., do Rio de 
Janeiro, GB; 

do 'Sr. Paulo Ramos, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. Gastão Henrique Sengés, 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Elza Rodrigues Silveira, 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Gertride Roman, de Silo 
Paulo, SP; 

da Sra. Maria Leão Faria, ot: 
São Paulo, ·sP; 

do Sr. José Thompson, de São 
Paulo, SP; 

do Sr. Sebastião M. Holmc, atl 
São Paulo, SP; 

do Sr. Moretti, de São Paulo, 
SP· 

da Sra. Mg.ria Fernandes, de b. 
Paulo SJ:'· 

ao ·sr. :r. Barra, de São Pauio, 
SP; . 

da Família Sique1ra cunna, di! 
São Paulo, SP; 

uO Sr, Aldo Luque, de ::lilo Paulo, 
df"; 

ao 5r, Joao Gonçalves, de São 
Paulo, SP; 

do Sr. Damião Mastrorroc~o. ae 
São Paulo, SP; 

do Sr. Paschoa.l Potestlno, de Stl.o 
Paulo, SP; 

da . Sra. Lucy Xlmenes, de Sào 
Paulo, SP; 

da Sra. Nalr Figueiredo, de São 
Paulo, SP; 
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do. Sr. Silvio Schwerz, de Cru
zeiros, RS; 

da Sra. Lucia Kilsing, de Cruze~
r.os, RS; 

do Sr. Angelo Menucci, de Cru
zeiros, RS; 

do Sr. Bruno Schefer, de cru
zeiros, RS 

do Sr,. Helário Chitz, de Cruzei
ros, RS; 

do Sr. Otávio Teixeira, de Cru
zeiros, RS; 

da Sra. Ilse Teixeira, de Cruzei. 
ros, RS; 

do Sr. Romeu Welang, de Cru
zeiros, RS; 

do Sr. Mal'Cel!no Tonel, de Cru
zeiros, RS; 

da Sra.. Amália Klem, de Cru • 
zeiros, RS; 

da Sra. Jolivia Kober, de Cruzei
ros, RS; 

da Sra. Maria Fabrido, de Cru
zeiros, RS; 

do Sr. João Fabricio, de Cruzei
ros, RS; 

do Sr. Arlindo Fernarharmel, de 
Esquina, RS; 

do Sr. Aloisio Rempel, de Esqui. 
na, RS; 

do Sr. Paulo Prêto, de Esquina, 
RS; 

da Sra. Natalia Rauber, de Es
quina, RS; 

da Sra. Carolina Rauber, de Es. 
quina, RS; 

do Sr. Osca.J Krintz, de Esquina, 
RS; -

do Sr. Sebastiao Rauber, de Es
quina, RS; 

dos Professôres do Colégio San. 
ta Maria, de Santa Maria, RS; 

do Sr. Mário Guagllotto, de San. 
ta Maria, RS; 

do Sr. Juarez Torronteguy, d~ 
Santa Maria, RS; . 

do Sr. João Bozetto, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. João Brum, de Santa 
Rosa, RS; 

da Sra. Noemia Kiellng, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Achllino Gomes Pedroso, 
de Santa Rosa, RS; 

do Sr. José Olvidio Sauer, de 
Santa Rosa, RS; 

do Sr. Roberto Casa Grande, de 
Santa Rosa, RS; 

do Sr. Lauro Finger, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Arno Eich, de Santa Rosa, 
RS; 

do Sr. Elias Scalco, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Werlang Rech Anair, de 
Santa Rosa, RS; 

da Sra. Anita Getry, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Virgilio Fallatti, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Serafim Abeg, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Leo Afonso Artl, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Antônio Keek, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Geraldo Eich, de Santa 
Rosa, RS; 

da Sra. Bernardina Eich, de San
ta Rosa, RS; 

do Sr. Otto Petri, de Santa Ro
sa, RS; 

da Livraria Pallotti, de Santa Ro
sa, RS; 

do Sr. Egídio Eich, de Santa Ro
sa, RS; 

do Sr. João Sefemite, de Santa 
Rosa, RS; 

da Sra. Anita Dreher, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. José Sauer Sobrinho, de 
Santa Rosa, RS.; 

do Sr. Teobaldo Zimmerman, de 
Santa Rosa, RS; 

Euzira Pa·Checo, de Santa Rosa, 
RS; 

do Sr. João Zimmerman, de San
ta Rosa, RS; 

da Paróquia de Santa Rosa, RS; 
do Sr. Luiz Eich, de Santa Rosa, 

RS; 
· da Sra. Pedronila sauer, de 
Santa Rosa, RS; 

do Sr. Ivo Klein, de Santa Rosa, 
RS; 

do Sr. Odllo Antônio Vier, de San
ta Rosa, RS; 

do Sr. Arno Alfredo Schmitz, de 
Santa Rosa, RS; 

do Sr. Wllly Poli, de Santa Rosa, 
RS; 

da Sra. Lúcia Therez!nha Vier, 
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de Santa Rosa, RS; 
da Sra. Maria Vier, de Santa 

Rosa, RS; 
da Sra. Ada 'Sifimite, de Santa 

Rosa, RS; 
da Sra. CeUta Vier, de Santa 

Rosa, RS; 
do Sr. Devino A. Casa Grande, 

de Santa Rosa, RS; 
do Sr. Jacob Eich, de Santa 

Rosa, RS; 
do Sr. Heriberto Reinher, de San. 

ta Rosa, RS; 
do !Sr. Antônio Carpenedo, de 

Santa Rosa, RS; 
do Sr. Paulo Birk, de Santa Ro. 

sa, RS; 
do ·Sr. Ewaldo Klack, de Santa 

Rosa, RS; 
do Sr. ·Gracio Vieg, de Santa Ro· 

sa, RS; 
do Sr. João Alfredo Petry, de 

Santa Rosa, RS; 
da Sra. Joana Kry, de Santa 

Rosa, RS; 
do Sr. Waldomillo Kronba.uer, 

de Santa Rosa, RS; 
do Sr. Waldomiro Francisco Bu. 

ron, de Santa Rosa, RS; 
do Sr. Leo Petry, de Santa Ro· 

sa, RS; 
da Sra. Lourdes Petry, de ·Santa 

Rosa, RS; 
da 1Sra. Leopoldina Foliatti, de 

Santa Rosa, RS; 
do Sr. Guilherme Wieland, de 

Santa Rosa, RS; 
da Sra. Ilse Schimidt, de ·Santa 

Rosa, RS; 
da Sra. Asta Eich, de Santa R?

sa, RS; 
da Sra. Ermilinda Rlter, de San. 

ta Rosa, RS; 
da Sra. Irene Schnelder, de San

ta Rosa, RS; 
da Sra. Maria Vier. de Santa Ro· 

sa, RS; 
do Sr. Enfensteln, de Santa Ro

sa, RS; 
do Sr. Hanamias Lamarques, de 

Santa Rosa, RS; 
do Sr. Guilherme B. Petry, de 

S. Rosa, RS; . 
do Sr. Antônio Hubler, de Santa 

Rosa, RS; 
do 'Sr. ,Guilherme Thobaldo 

Strum, de Santa Rosa,' RS; 

do Sr. Lourenço dos Santos, de 
Santa Rosa, RS; 

do •Sr. José Freze, de Santa Ro· 
sa, RS; 

da Sra. Vilma Kronbauer, de 
Santa Rosa, RS; 

da Sra. 'Maria Helena Petry, de 
Santa Rosa, RS; 

do !Sr. Henrique, de · Santa Ro. 
sa, RS; 

do Sr. Alfredo Rigo de Santa 
Rosa, RS; 

da Sra. Amélia Jung, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Aliblo Pedro Vier, de San. 
ta Rosa, RS; 

do Sr. Frederico Bertildo Kol. 
Hng, de Santa Rosa, RS; 

do Sr. José Straub, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Francisco John, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. crescencio Alves Neto, de 
Santa Rosa, RS; 

do Sr. Redy Petry, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. João de Deus e Silva, de 
Santa Rosa, RS; 

da Sra. Maria Rozinha Foliatti, 
de Santa Rosa, RS; 

do Sr. Anildo Schmidt, de Santa 
Rosa, RS. 

do Sr. J.oão José Eich, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. Ana;;tácio F. Coldebela, 
de Santa Rosa, RS; 

do Sr. José Karling, de Santa 
Rosa, RS; 

do Sr. José Damasceno, de São 
BorJa, RS; · 

do Sr. Paverama, de Taquari, 
RS; 

do Sr. Gerhardt Carlos Roos, de 
Tuparandi, RS; 

do Sr. Aquiles Brandelero, de Tu· 
parandi, J;l;S; 

do Sr. Júlio Fabrício, de Tupa. 
randi, RS; 

da Sra. Jandira Fabrício, de Tu. 
parandi, RS 

do Sr, Osmar Leusin, de Tupa. 
randi, RS; 
. da Sra. Terezinha Fabricio, de 

TUparandi, RS; 
do Sr. Emílio Pastor!, de V. 

outra, RS. 
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do Secretãrio Geral dos Maris
tas de Belém, PA; 

da Ordem Terceira Fran<:lscana 
de Fortaleza, CE; 

da Congregação, do Conselho Téc. 
nico Administrativo e Diretoria da 
FaCUldade de Direiro de Goiás, em 
Goiânia, GO; 

do Ginásio Miranda, em Miran.. 
da, MT; 

do Sr. José Irene Tito, de Con. 
celção Ouros, MG; 

da Associação Comercial de Teó. 
filo Otoni, MG; 

do Instituto Paroquial e Assis. 
têncla Social de Teólilo Otoni, MG; 

da Sra. Helena Kostinio, de Uber. 
lândia, MG; 

da Sra. Maria. de Lourdes Pe
reira Melo, de Uberlândia, MG; 

do Sr. João Simplicio de Melo, 
de Uberlândia, MG; 

do Sr. Gregório Pereira de Melo, 
de Uberlândla, MG; 

do Professor Leuna Martins da 
Costa, de Uberlândia, MG; 

da Dra. Zilah Martins, de Uber
lândia, MG; 

do Sr. Joaquim B. Ro<:ha, de 
Uberlândia, MG; 

da Sra. Vanda Melo Rocha, de 
Uberlândia, MG; 

do Dlretório Acadêmico Brasilia, 
de Uberlândia, MG; 

da Sra. Jovita Soares Ferreira, 
de Nova Iguaçu, RJ; • 

da Madre Geral da. Congregaçao 
N. S. do Amparo, de Petrópolis, 
RJ• ' . do Colégio Santa Catarma, de 
Petrópolis, R.J; 

do Sr. Aguino de Oliveira, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Teresa Machado. de Co
pa cabana, Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Antônio Paixão, de Co
pacabana, Rio de Janeiro, G!B; 

da. 1Sra. Regina Corrêa, de Copa. 
cabana, Rio de Janeito, GB; 

do Sr. Edgard Fonseca e Família, 
de Copacabana, Rio de Janeiro, GB; 

da \Sra. Elisa da Cruz Fra~co, 
de Está·Cio de Sá, Rio de Janeiro, 
GB; 

do Sr. Cicero Sllva, da Lapa, Rio 
de Janeiro, GiB; 

do Sr. General Dias Rosa, do 
Meier, Rlo de Janeiro, GB; 

da Sra. Eulália, do Rio de Ja
neiro, GB; 

das Normalistas Particulares da 
Guanabara, GB; 

do Ins:ituto N. S. Auxiliadora, 
do Rio de Janeiro, GB; 

das Normalistas Particulares, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Joana Freire, do Rio de 
Janeiro, GB; 

da Sra. Neusa Rafael, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Instituto Guanabara, do Rio 
de Janeiro, GB; 

da Sra. Clotilde T. Vida!, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Emilia de Melo Vieira 
Mendes de Almeida, do Rio de 
Janeiro, >GB; 

da Sra. Laura do Rego Mon. 
teiro, do Rio de Janeiro, GB; 

da Famil!a T. Lemos, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. N. P. Alves, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do 'Sr. Alcino Viana de Aguiar, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Heitor C. Amorim, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Regina Maria D'Avila 
Barcelos, do Rio de Janeiro, GB; 

da. Sra. Maria Elisa de M. An
dr'-de. do Rio de Janeir.o, GB; 

da Sra. Lygla M. da Silva, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Sérgio Paulo Machado da 
Silva, do Rio de Janeiro. GB; 

da Sra. Heloisa Maria dos Reis 
Gonçalves, do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Eunice Gomes Queiroz, 
do Rio de Janeiro, 00·; 

do Sr. Roberto da Silveira, do 
Rio de Janeiro, GBé 

do Sr. Milton Antônio Freire, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Odilon · de· Carvalho, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Nestório Souza Valente, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Ruy Lemos Barlierl, do 
Rio tle Janeiro, GB; 



i 

l 
11 
I 

I 
i' 
·: 

I, 
i• 

" 1•. 

i 
• .. 
' ·' 

I· 
i .. 

1 
1 

-589-

do Sr. I. David, do Rio de Ja
neiro, GB; 

da Sra. América de Faria curado, 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra.. Rita de cassia Nero Ma. 
delra, do Rio de Janeiro, GB; . 

do Sr. Luiz Magossi, de America. 
na, SP; 

da Familla Nego, de Americana, 
SP· 

do Sr. Pedro Martins e Família, 
de Ameri.cana, SP; . 

da Familia Oliveira, de Ameri
cana, SP; 

da Família Rossi, de Americana, 
SP; 

do Sr. Paulo Andrade, de Ame. 
ricana, SP; 

do Sr. Rodolfo L., de America. 
na, SP; 

da Familla Favaro, de Amer!ca. 
na, .SP; 

do Sr. Luiz de Andrade, de Ame. 
ricana, SP; 

da Sra. Helena Sandonardl e ou· 
tras <memorial com 439 assinatu. 
ras, de Araçatuba, SP; 

da Madre Angêllca, de !Bebe. 
douro, SP; 

do Sr. Irmão Jonas Roberto, de 
Brodosqui, SP; 

do Vigãrio Adriano Aria, de Cam. 
pinas, SP; 

do Sr. Antônio Bertini e Famí
lia, de Itapira, SP; 

do Sr. Angelo Sperto, de Júlio 
Prestes, SP; 

da Sra~ Jandira Carvalho, de 
Mococa, 'SP; 

da Sra.. Apare.cida Ollmpia, de 
Olimpia, SP; 

da Ordem Terceira Fra.nciscana, 
de Olímpia, SP; 

do Sr. Francisco Cruz, de Piras. 
sununga, SP; 

do Sr. João B. Barbosa, e ou
tros (memorial com 26 assinatu. 
ras), de São João da Boa Vista, 
SP; 

da Madre Clara, Superiora. das 
Missionãrias do Sagrado Coração 
de Jesus de São Paulo, SP; 

da Congregação M:J.riana de São 
Paulo, SP; 
da COnfederação das Famílias Cris
tãs de São Paulo, SP; 

da Feder~U;ão Mariana de Soro
caba, SP; 

da Ministra Maria das Dores San. 
tos, de Taubaté, SP; 

do Sr. Aderico Plsslnati, de Vi
tória, ES; 

do Sr. Salomão Pamplona, de 
Curitiba, PR; . 

da Sra. Catarina Lucas, de Cas. 
tro, PR; 

do Sr. Ivo Machado de Araran. 
guã, PR; 

do Revmo. Padre Virginio, Dlretor 
do Ginásio São Paulo Ascurra, de 
Ascurra, se; 

do Diretor do Colégio Catarinen. 
se, de Florianópolls, SC; 

do Sr. Joaquim Carneiro, de Flo
rianópolls, se; 

do Sr. Biase Fraco, de Florianó. 
polis, ·se; 

da Dlreção da Escola Santa Ca
tarina, de Florlanópolls, SC; 

do Diretor da Federação das Con
gregações Marianas de Florianó. 
polis, •SC; 

do Sr. Bernardino Vaz Borges, de 
Itupuranga, SC; 

do Sr. Celestino !Menegbelli, de 
Nova iBremem, SC; 

do Sr. Orestes Fachine, de Nova 
Bremem, SC; 

do Sr. Conrado Krokler, de Nova 
Bremem, SC; 

do Sr. Severino Sella, de Rio 
Antas, SC; 
do 'Sr. Vlrgüio zaga, de Videira, 
se; 

do Sr. Arlindo Crestani, de Vi. 
deira, SC;· 

do Sr. Menonino Riga, de Videi
ra, se; 

do Sr. Batista Felice, de Vide!. 
ra, se; 

do Sr. Panceri, de Videira, SC; 
do Sr. Ollvio Donattl, de Vide!. 

ra, ISC; 
do Sr. Euzébio Ben!eti, de Vi

deira, SC; 
do Sr. Luis Mezaroba, de Videira, 

se: 
do Sr .. Olimpio Forese, de Vide!. 

ra, se; 
do Sr. Irio Reolon, de VIdeira, 

se; 
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do Diretor do Grupo Escolar Go. 
vernador Lacerda, de Videira, se; 

do curs·o Técnico Imaculada con. 
ceição, de Videira, SC; 

da Diretora da Escola Normal de 
Videira, SC; 

da Madre Consllia, de Videira, 
se; 

do Sr. José M. Wilde, de Vide!. 
ra, se;· 

do Olnáslo Imaculada Conceição, 
de Videira, SC; 

da Irmã Eugênia Comerlato, de 
Videira, SC; 

do Sr. Aloisio Kroeff, de Videi
ra, se; 

dos Membros do Hospital Divino 
Salvador, de Videira, SC; 

da Diretora da Es·cola Comercial 
de Videira, SC; 

da Sra.. Inez Gadio, de Videira, 
se; . 

do Sr. Ary Herdina, de Videira, 
se; 

do Sr. Elide de Melo, de Videira, 
se; 

do Diretor do Grupo Escolar Go. 
vernador Lacerda, de Videira, se; 

da Diretora do Ginásio Videira, 
de Videira, SC; 

do Instituto de Ensino e Assistên. 
ela Social de Videira, SC; 

do Sr. Miguel Angelo, de Caça. 
pava, RS; 

da Associação de Caçapava, RS; 
da Sra.. Julieta Freitas, de Caça· 

pava, lliS; 
da Confraria do Rosário, de Ca. 

çapava, RS; 
da Irmã Maria Nivea, de Caçapa. 

va, RS; 
das Senhoras de Caridade do Rio 

de Janeiro, GB; 
do Apostolado da Oração de Deo. 

doro, Rio de Janeiro, GB; 
da Paróquia Magalhães Bastos, 

Rio de Janeiro, GB; 
da Congregação das Filhas de Ma. 

ria de Deodoro, Rio de Janeiro, GB; 
da Cruzada Eucaristlca de Deo. 

doro, Rio de Janeiro, GB; 
dos Vicentinos de Deodoro, Rio 

de Janeiro, GB; 
do Sr. Eulardlo Borges Simões, 

de Des . Drumond, MG; 

da Sra.. Maria Eugênia Juchem, 
de Caxias do Sul, RIS; 

da Sra.. Clélla Romano D e ou. 
tras (memorial com 39 assinatu. 
ras), de Pôrto Alegre, RS; 

do Sr. Paulo Roberto, de Passo 
Fundo, RS; 

do Sr. Bonfim Reinaldo Ross, 
de Santa Rosa, BiS; 

da Sra. Zilah Dutra, de V. Du
tra, RS. 

Oficio 

N.0 1.161, de 10 de agôsto de 
1961, do Sr. Chefe do Gabinete do 
Sr. Ministro da Aeronáutica, re. 

. metendo um exemplar da Portaria 
n.o 691 GM 2, de 24 de julho de 
1961, que modifica a partir de 1.0 
do mesmo mês, as instruções sôbre 
o transporte aéreo entre as Cidades 
do Rio de Janeiro e Brasilia, de 
autoridades, servidores e malas 
oficiais. 

Aviso 

N.o 1GB 34, do Senhor Ministro da 
Fazenda, de 31 de julho de 1961, 
transmitindo Informações prestadas 
pela Caixa · Económica Federal do 
Rio de Janeiro a respeito do Re. 
querlmento n.0 106, de 1961, do Sr. 
Senador Cunha lVIello, sôbre o re· 
gime legal por ela adotado na 
construção de casas em Brasilia 
e o preço de custo dessas habi
tações. 

PARECER 

N.O 469, de 1961 

Da Comissão de constituição 
e Justiça sôbre o Projeto de 
Resolução n.0 35, de 1961. 

Pelo presente projeto de Resolu. 
ção, propõe a douta Comissão DI. 
retora, com fundamento no artigo 
85 do Regimento Interno, a supres· 
são, no Quadro a que se refere o 
artigo 8.0 da Resolução n.0 6. de 
1960, das expressões "extintos quan. 
do vagarem", referentes aos Ofi. 
clals da Ata. 
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Determina a Resolução n.o 6, 
que dispõe sôbre o Regulamento 
da Secretaria do Senado, no Qua. 
dro do Pessoal formado de acôrdo 
com o Anexo ao mesmo Regula
mento, na parte referente aos car. 
gos de Oficial da Ata, as segu!n. 
tes expressões: "extintos quando 
vagarem". 

Não obstante esta observação, 
atendendo à conveniência dos Ser. 
viços a.fetos à Diretoria da Ata, 
a que se refere o artigo 46 da cita· 
da Res.olução n.o 6, a mesma Co. 
missão Diretora hou·1e por bem 
criar, posteriormente, quatro (4) 
cargos de Auxiliar da Ata, com pa. 
drão de vencimentos imediatamen. 
te Inferior aos estabelecidos para 
os O'Iic!ais da Ata, ou seja, PL·4. 

Esta medida, aprovada pelo Se
nado, evidencia, como bem salien. 
tou a Comissão Diretora em sua 
justificação ao projeto em aprêço, 
que as referidas expressões devem 
ser suprimidas do texto do Anexo 
à Resolução n.0 6. por conflltarem 
com a ulterior Resolução do se. 
nado. 

Do ponto de vista jurid!co·cons. 
titucional nada há contra a pre
sente resolução, pelo que opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 10 de 
agôsto de 1961. - Je!ferson de 
Aguiar, Presidente. - Daniel Krie. 
ger, Relator. - Miguel Couto. -
Mcmrão Vieira. - Lima Teixeira. 
- Lourival Fontes. - Brasília C e. 
lestino. 

PARECER 

N.o 470, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n..o 34, de 1961, que 
nomeia para o cargo inicial de 
Taquígrajo, candidato habilita. 
do em concurso. 

A comissão Diretora apresenta, 
a seguir, a Redação Final do Pro. 
jeto de Resolução n.0 34, de 1961, 
aprovado sem emenda: 

RESOLUÇÃO 

N,O-

O :Senado Federal resolve: 

Artigo único - É nomeado, de 
acôrdo com a alínea c, !tem 2, do 
artigo 85, da Resolução n.o 2, de 
1959 (Regimento Interno), para 
exereer o cargo de Padrão PL-8, da 
carreira de Taquígraf.o, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal, 
Francisco Ojeda. 

Sala da Comissão D!retora, em 
· 16 de agôsto de 1961. - Moura An. 
drade;- Gilberto Marinho. - Ar. 
gemiro de Figueiredo. - Novaes 
Filho - Mathias Olymp!o 
Guida Mondim. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimentos que vão ser 
lidos. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 

~,.o 328, de 1961 

Urgência 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei do 
Câmara n.o 74, de 1959, que dispõe 
sôbre a correção dos bens do atlvo 
das emprêsas de .energia elétrica e 
dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 16 de agôs. 
to de 1961. - Daniel Krieger, Líder 
da UDN. 

REQUERIMENTO 

N. o 329, de 1961 

Urgência 

Nos têrmos do artigo 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da. 
Câmara n.o 31, de 1961, que dispen. 
sa de inspeção médica periódica. os 
funcionários públicos aposentados 
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que contem sessenta anos de Idade 
ou 3D (trinta) de serviço. 

Sala das Sessões, em 16 de agôsto 
de 1961. - Jaroas Maranhão .. -
FaUJto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE - Os re. 
querimentos que acabam de ser li
dos, serão votados no final da Or
dem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos, primeiro orador ins
crito. (Pausa) . 

Não está presente. 
. Tem a palavra o nobre. Senador 
Saulo Ramos. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira. (Pausa). 
Não está presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Sérgio Marinho. 

O SR. 'SÉRGIO MARINHO -
( •) - •Sr. Presidente, eompareço 
a esta tribuna, em face da ausên. 
c ia dos oradores Inseri tos . 

Chama-me a atenção, no momen
to, a Conferência Interamericana 
de economia, que está se reallzan. 
do em Punta Dei Este. 

É interessante observar o esfôrço 
feito ali, nas últimas horas, no sen. 
tido de que a Conferência não se 
carregue de ton:t.lidade politica. E 
torna-se ainda mais interessante 
quando ronslder!l.mos que essa atua
ção, apoiada por alguns países - ln. 
clusive o nosso - parte dos Esta. 
dos Unidos, Pais, tradicionalmente, 
incriminado como responsável pela 
heterogeneidade de pontos de vista. 
atualmente existente no Continente. 

O Govêrno passado dos Estado,; 
Unidos - govêrno republ!cano -
tem sido acusado repetidamente - · 
e com razão - de dar tratamento 
igual aos países de atmosfera de. 
mocrática, Isto é, aos países onde 
impera o Govêrno representativo 11 
aos países onde domina o Govênn 
ditatorial. 

Essa acusaçã'l - se bem que pro
cedente é perfeitamente compreen. 

(*) - Nao foi r<lllslo pelo orador. 

sível, não digo justificável, mas 
compreensível, levando-se em con. 
ta que a paz, quer no nosso hemis
fério, quer no conjunto de todos 
os Estados, não pode nascer de 
uma homogeneidade de governos 
porque, pa.rece.me, é absolutamente 
irrealizâ vel. 

Assim, Senhor Presidente, é dig. 
!la de apla·usos essa .orientação, 
esse ponto de vista esposado pelo 
Govêrno americano, fa.zendo ex. 
cluír da ata daquela coil!Ierência 
o dispositiv.o que não permitia par. 
ticipasse dos fundos destinados à 
Aliança para o Progresso nenhum 
Estado americano onde não impe· 
rassc o Govêrno representativo, isto 
é, o Govêrno nascido da realização 
de eleições livres. 

Não sei. por que ainda não dispo. 
nho de elementos para o afirmar, 
se ellntou do ternário daquela 1m . 
portante conferência. dispositivo se. 
gundo o qual, os Estados consumi
dores de matéria-prima, no caso 
a nação norte-americana, se obri. 
gariam a manter um determinado 
teto no que diz respeito aos preços 
dêsses artigos importados e se obri
gavam também a importar uma de
terminada tonelagem dêsses arti . 
gos. 

Isto parece.me fundamental pa. 
ra a vida de um .pais como o Bra· 
sil que. a despeito das suas aspira. 
ções lndustriaJs ainda seria, por 
muito tempo, um prildutor de ma. 
téria·prima. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. SÉRGIO MARINHO 
Com prazer. 

O Sr .. fernandes Távora - Quan. 
to ao .café, pelo menos, ficou as. 
sentado uma certa porcentagem 
para a exportação. É o que de. 
preendi da leitura de tópicos de ai. 
guns jornais. entretanto, não posso 
assegurar. Diziam êles que a ques. 
tão do café estaria resolvida, atra. 
vés da cota de café d!lfinitiva a ser 
exportada. 
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O SR. SÉRGIO MARINHO -
Mas, como_ V. Exa. sabe, a fixação 
da cota nao é o bastante porque. 
além desta, se impõe também a 
cota de preços . 

O Sr. Fernandes Távora - A no. 
ticia fazia referência também ao 
preço, pois dizia que, assegurados 
a cota e o preço, estaria resolvida 
a questão do café. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Somente por melo da fixação de 
preço minimo estaria atendida nos. 
sa mais premente necessidade por
que, a despeito dos pruridos indus. 
triais, o cwfé continua. sendo a 
viga mestra da economia brasileira, 
como é sabido. E é até um truismo 
o repetir-se. 

Eis, portanto, o aspecto dos mais 
relevantes que deve ter sido objeto 
dos debates na conferência de Pun. 
ta dei Este. 

Mas, voltando ao assunto de que 
inicialmente tratei, no que diz res. 
peito à convivência de um Estado 
líder do mundo, como os Estados 
Unidos, com os demais Estados, 
Isto é, com Estados onde se ins· 
taurou o império da lei e Estados 
onde impera a ditadura, cumpre 
lembrar que não era aquela confe. 
rência o momento azado para a 
fixação de um tal ponto de vista. 

O assunto adquire relevância ex. 
cepcional porque, via de regra, os 
Estados de índole ditatorial, para a 
realização dos seus destinos, en. 
veredam pela trilha da agressão. 
Há, uma imagem muito interessan· 
te de Madariaga, quando procura 
simbolizar a natureza, a índole e 
o conteúdo dêsses Estados dltato. 
riais, através de uma bicicleta. Diz 
que o Estado ditatorial, como a bi
cicleta, precisa estar em movimen. 
to constante; desde que abra mão 
dessa necessidade, dêsse movimen
to, desde que abra mão dêsse estado 
dinâmico, cai como a bicicleta. 
Não pode parar, se não ·cal .. 

O Sr· Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Com m:u!to prazer. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
sabe que sempre o escuto com mui
to prazer. 

O \SR. SÉROO:O MARINHO -
Agradeço a vossa Excelência. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
está versando matéria de que me 
ocu.'Parei, sucedendo a V. Exa., 
também por ausência de oradores 
que nos precederam na inscrição. 
E veja V. Exa. a minha responsa. 
billdade em sucedê-lo na tribuna 
sõbre o mesmo assunto, sendo V. 
Exa. um grande e apreciado so. 
ciólogo. 

O SR. SÉRIG-10 MARINHO 
Muito obrigado. 

O Sr. Paulo Fender - Mas não 
podia deixar passar a oportunlda.. 
de de apartear. Como V. Exa. ar. 
ticulou da tribuna o que me pare
ceu ouvir, "a despeito de pruridos 
industriais" fico na dúvida se V. 
Exa. considera o grande surto in.. 
dustrial que atualmente domina o 
Brasil uma desnecessidadc, e se se 
atém aos velhos cânones da quase 
obsoleta politiea do café, pa.ra que 
insistamos, persistamos e permane
çamos nela, exclusivamente nela. 
Parece.me que a tese não consulta 
bem a evolução mental de V. Exn. 
no •Conceito dos seus humildes cole. 
gas .. 

O ISR. SÉBGIO MARINHO -
Obrigado a V. Ex a.., cujos apartes 
sempre acolho com muita satisfa. 
çiio e com grande curiosidade . 

O Sr .. Paulo Fender - Obrigado 
por ser V. Exa. sempre curioso do 
que digo. 

O SR. SÉRGIO 'MARU;'HO ·
Acredito que não tenha manifesta
do meu pensamento com a clareza 
accessivel à agudeza intelectual de 
V. Exa. Não preconizei a v anta. 
gem dêsse ou daquele estado de 

.. 
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coisas. Apenas constatei e verifi 
quei que o Brasil é ainda um pro. 
dutor de matérias.primas e tudo 
indica que permanecerá nesta .con
dição por bastante tempo. V'. Exa., 
que é médico, sabe pel.'lleitamente o 
que se chama prurido, dando a êste 
vocábulo a a-cepção médica. O pru. 
rido pode ser maior ou menor. 

O Sr. Paulo Fender - Prurido {: 
comichão em medicina. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Pode ser mais ou menos extenso. 

o Sr. Pau.lo Fender- E "já co. 
meça", também. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Mas comichão é manifestação: eu 
emprego o· têrmo "prurido" no sen. 
tido de manifestação de sintoma. 
Há, evidentemente n;~ Brasil sin. 
toma industrial. Ag.ora, o que nos 
tem custado êste sintoma Industrial 
é uma indagação que oportunamen. 
te poderá ser feita no ~entldo de sa. 
ber·se o que êsse prurido indus. 
trlal está nos trazendo de vanta. 
gem. Do ponto de vista económico. 
social, valeu a pena o sa-crifício 
que se fêz para mantê.lo? Sabe 
Vossa- Excelência perfeitamente que 
êsse prurido industrial manifestou
se à custa, sobretudo, de câmbio 
favorecido cuja conseqüência foi 
pauperizar milhões e milhões de 
brasileiros. V. Exa. não ignora 
êsse aspecto do problema. -

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. outro aparm ? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Com satisfação. 

O Sr. Paulo Fender - Ninguém 
está mais à vontade para falar 
nesse aspecto, desta tribuna, do 
que o seu humilde .colega que tem 
-a honra de aparteá-lo. Ainda ou. 
tro dia, eu dizia que J Brasil tinha 
que parar no caminho da indus. 
trlallzação e se voltor para os pro. 
blemas agrícolas. Entendo como 
V. Exa., que somos um País neces. 

sitado sobretudo de matéria.prima. 
Mas, não há negar que o Govêrno 
passado, quando abriu as portas 
do Brasil ao surto industrial, ce
deu a pressões económicas que sô. 
bre nós incidiram e às quais seria 
loucura resistir. Eram capitais que 
vinham investir.se na nossa econo. 
mia, e aqui de fato se investiram. 
Temos hoje algumas indústrias, te
mos mesmo algumas importações 
industriais. Mas que seja êsse ·surto 
industrial um prurido é que con. 
testo, fazendo, leve critica à pa. 
lavra de Vossa Excelência. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Talvez ,o têrmo tenha ferido a sen
sibilidade poética de V. Exa. Con. 
fesso que o vocábulo, no que diz 
respeito à sua exploração poética, 
realmente não é dos mais ricos. 

Mas, Senhor Presidente, repito 
que o problema de .convivência dos 
Estados-líderes com os demais Es
tados é realmente um problema. 
que haverá de ser encarado no seu 
tempo oportuno. Acredito mesmo 
que as Nações Unidas cujo traba
lho terão início dentro em breve, 
examinarão êsse aspecto do pro. 
blema: a convivência dos Estados
Líderes com os demais Estados. 

Podemos verificar, desde logo, 
que a Carta das Nações Unidas 
a-colhe indlferen temente os Esta
dos de govêrno representativo e os 
Estados de govêrno ditatorial. A 
carta assim o faz imbuida daque
la convicção idealista de que os 
povos dentro das coletivldades es. 
taduals são, na verdade, os pias. 
madores do. seu destino, o que vale 
dizer, a Carta acolhe o principio 
da autodeterminação dos povos. 

' Nestas condições, a ela não ca-
bia, pelo menos da atmosfera do 
São Francisco, em que foi gerada, 
o exame e o debate de problema 
dessa natureza. Mas, a atmosfe
ra de São Francisco é de ontem, e 
o mundo vive a atmosfera de hoje. 
Um conceito que ontem tinha vaU. 
dade, hoje pode ser um conceito 
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desnecessário e muita vez até pre. 
judicial. 

Os próprios conceitos que tradu. 
zem imagens fisicas concretas es. 
tão sofrendo uma transformação 
explosiva, repentina.. Ainda há pou. 
co, li algumas palavras do atual 
Presidente dos Estados Unidos da 
América, o Sr. John Kennedy, e 
êle dizia que hoje os Estados Uni. 
dos se acham geogràficamente tão 
próximos da União Soviética como, 
ao eclodir a última Grande Guerra, 
se achava a França da Alemanha. 

Não se trata de imagem, não ê 
alegoria; é verdade que se impõe 
por si mesma e à qual nós temos 
que nos render. 

Portanto se .ontem, em São Fran· 
cisco, o problema da autodetermi. 
nação dos povos era tido como dls. 
se absolutamente intangível, hoje 
êste problema diante da assembléia 
dos nossos dias pode sofrer trata. 
mento diverso. Estou lembrando 
isto porque, no momento, graças a 
uma feliz escolha do Govêrno bra
slleiro, vai .chefiar a nossa mis
são permanente junto às Nações 
Unidas, um parlamentar que por 
todos ós títulos pela 11ua inteligên 
da peregrina pela soma de conheci· 
mentos que possui pela experlên. 
ela que êle já concentrou na sua 
vida, é um espírito que está alta. 
mente creden.ciado pa.r!ll exercer 
êste alto pôsto . 

Disse êle em declarações recen. 
tes à imprensa, o Deputado San. 
tiago Dantas, que na chefia · da 
Missão junto à ONU, irá procurar, 
seguido naturalmente orientação do 
Govêrno, fomentar por todos os 
meios um desenvolvimento do nos· 
so Pais, e batalhar lncansàvelmen. 
te. para que se erga uma eonstru. 
ção juridica dos Estados, a fim de 
que a paz possa reinar entre os 
homens. 

Aproveito esta ocasião para lem
brar ao Senado que ainda esta se
mana, êste Plenário terá oportu
nidade de se manifestar sôbre êsse 
nome escolhido pelo Govêrno e 
portanto seria uma oportunidade 

excelente para que o Plenário, ra. 
titl.cando a escolha feliz feita pelo 
Senhor Jânio Quadros, desse ao 
Deputado Santiago Dantas, com 
seu pronunciamento expressivo, a 
autoridade de que êle carece para 
exercício pleno das funções para. 
as quais foi designado. 

Senhor Presidente, aguardo a pu
bllcação dos trabalhos da Confe
rência Econômica Interamerlcana 
de Punta del Este para então exa. 
minar desta tribuna as vantagens 
que porventura essa Conferência 
nos tenha trazido. 

De Inicio, é de lamentar que a 
ela não tenha podido comparecer 
o Presidente dos Estados Unidos, 
Sr. John Kennedy, e que também, 
talvez por êsse mesmo motivo, a 
ela não tenha podido comparecer o 
Presidente Jânio Quadros. 

A ausência dos Presidentes das 
maiores democracias do Continente 
tirou da Conferência a ressonân
cia, a expressão a que ela natural
mente teria. Mas, a conduta im
parcial, adotada pelo Govêrno ame. 
ricano, no retirar da Conferência 
qualquer significação politica, deu, 
naturalmente, aos trabalhos que 
ali se realizaram um significado 
que todos nós temos que exami
nar e levar em conta. Era o que 
tinha a dizer. (Muito bem! J • 

O SR.. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo 
Fender. 

Durante o disr.urso do Sr. 
Sérgio Marinho, o Sr .. Moura 
A'lldrade deixa a Presidê'IICia, 
assttmindo.a o Sr. Argemíro 
de Figuetr13do . 

OSR. PAULO FENDER-(*)
Senhor Presidente, Senhores Sena. 
dores, é assunto que nos preocupa, 
realmente, êste sôbre que acaba de 
versar o nobre Senador que me 
antecedeu na Tribuna, da Conferên. 
cia Econõmica Interamericana, re· 
cém realizada em Punta dei Este. 

f*) - Nao foi reul•to pelo orador. 
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Efetlvamente, comparecem os po. 
vos do Continente Sul-Amerl·cano 
a um conclave apolltico, de carát(lr 
estritamente económico, diante da 
grande nação amiga, os Estados 
Unidos da América, que se propõe 
a mudar radicalmente sua velha 
politica de auxílio aos povos sub
desenvolvidos, para uma nova eta. 
pa. de entendimentos mais reais e 
con.::retos .com êsses mesmos povos. 

Embora não tenhamos ainda ele
mentos categóricos sôbre tódas as 
questões básicas discutidas na Con
ferência e transformados em pon. 
tos de programa a cumprir, o que 
é certo, Senhor Presidente, é que 
pela leitura dos jornais já vemos 
quão úteis resultados se auferiram. 
E alguns. pontos merecem, de ini
cio, nossa consideração, nossa me. 
ditação. 

'Dizem as noticias vindas de Pun
ta dei Este, onde se está ultimando 
a redação da ata da Conferência, 
e onde se tem elaborada uma De. 
claração dos Princípios básicos dês. 
se conclave, que são pontos estuda. 
dos: 

1.0 - O compromisso dos países 
americanos de dar vigênda a to
dos os pontos do programa, ini .. 
ciando o fortalecimento do sls. 
tema democrático mediante elei. 
ções 11 vres e periódicas; 

2.0 - Acelerar o desenvolvimento 
económico a fim de lograr substan
cial e ·firme aumento do nível de 
vida até chegar à etapa da indus. 
trializa.ção. 

3.0 - Realização de planos de 
construção de moradias, para pro. 
porcionar melhores lares aos tra. 
balhadores, tanto urbanos como ru. 
ra!s. 

REFORMA AGRÁRIA 

. 4.0 - Assegurar uma reforma 
agrária por meios legais e de ac'ór. 
do com as características de cada 
pais, de tal maneira que os latifiín. 
di os e mlnlfúndios sejam substitui. 
dos por unidades agrícolas de mag· 
nitude económica; que se . .colonizem 

terras baldias e que se facillte aos 
·camponeses possuir seus próprios 
terrenos mediante créditos c ajuda 
técnica idónea. Ao mesmo tempo, 
devem ser ampliados os mercados 
nacionais e a Indústria.; 

5.0 - Eliminação do analfabetis
mo e ampliação da educação pri. 
mária, no mais breve prazo pos. 
sivel, a tóda a juventude latino
americana, ao mesmo tempo em 
que se aumentam os recursos de 
ensino secundário, tecnológico ~ 
universitário: 

6.0 - Desaparecimento dos bair
ros insalubres, campanhas preven· 
tivas antiepidêmicas e, em suma, 
defesa. do ·material humano da 
América Latina, 

FISCO E MOEDA 

7.0 - Reforma fiscal para exi
gir mais de quem mais tem, para 
punir severamente os que iludem o 
pagamento de impostos e redistri. 
buir mais eqüitativamente as ren. 
das nacionais, juntamente com o 
estímulo à inversão e à reinversão 
de capitais; 

8.0 - Manutenção de uma poli
tica monetária que evite as flutua. 
çõcs dos períodos de inflação, de. 
pressão e deflação, e defenda o 
poder aquisitivo do maior número 
passivei de pessoas e garanta a 
máxima estabilidade dos preços. 

LIVRE EMPru:SA 

9.0 - Estímulo à cmprêsa pri. 
vada no desenvolvimento da Amé· 
rica Latina, de modo que o excesso 
de mão.de.obra fique absorvido, e 
se remedie o desemprêgo; 

10. - Rápida busca de soluções 
duradouras ao grave problema das 
nações latino-americanas, cujos ar. 
tigos de exportação sofrem flutua. 
ções de preços; 

11. - Acelerar a integração eco. 
nóm!ca da ·América Latina para 
fortalecer o desenvolvimento eco. 
nómico e social de todo o continen
te.· :I!Jste processo já começou com 
o Tratado da Integração Económica 
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da Améri-ca Central, e com o da 
Associação de Livre Comércio. 

ESTADOS UNIDOS 

12. - Os Estados Unidos con. 
cordam em facilitar cooperação ti. 
nanceira e técniea para os objeti. 
vos acima mencionados do progra. 
ma de "Aliança para o Progresso". 

Por êstes pontos que acabo de 
l~r em noticiaria de nossa Impren
sa, verífica.se que todo um pro. 
.grama de desenvolvimento aí t!Stá 
para ser cumprido. Definamos, po. 
rém, as responsabilidades dos ~ue 
vão assinar o pacto, entre os qua1s 
se situa o nosso País. 

É preciso que saiamos da Confe. 
rência de Punta dei Este com a cer. 
teza de que aqui empreenderemos 
as sugestões ali ofcr.ec:ídas no senti. 
do de reformas básicas na nossa es. 
trutura económico-financeira. 

Quando, há. pou.cos dias, discutia. 
mos desta tribuna o problema da 
reforma agrária, sentimos, na sua 
profundeza que dificuldades e empe. 
cllhos encontrarcm·os para realizá
la no Pais. É evidente que estamos 
num Estado democrático, para fe
licidade nossa, e que garantias 
constitucionais e institucionais ser. 
virão de escudo àqueles que, .c.erta. 
mente, recalc!trarão na sua c·on
tribuição social para corresponder 
ao esfôrço pela solução do impor· 
tante problema da reforma. 

É oportuno, Sel'\hor Presidente, 
que peça a transcrição, em nossos 
Anais, do editorial de hoje, do gran. 
de e velho matutino carioca, jor. 
nal que honra as tradições político. 
sociais brasileiras e, .como órgão de 
informação, muito tem contribuído 
para o aperfeiçoamento da opinião 
pública - o "correio da Manhã". 
Na. verdade, o que o grande matu· 
tino hoje publica é mais do que um 
editorial, é um artigo de fundo, um 
conjunto de palavras sérias, judi. 
ciosas, argutas e a visadas, para não 
dizer proféticas ou vaticinadoras, 
com relação aos óbices que a so. 
cledade brasileira há. de encontrar 
para realizar sobretudo dois dos 

pontos discutidos na Conferência dé 
Punta de! Este - os pontos 4.0 e 
7.0 , que dizem respeito, respectiva. 
mente, à reforma agrária e à fis
calização de rendas. 

É o seguinte o artigo do "Correio 
da Manhã": 

Otimismo justificado: eis a con. 
clusão que impõe as deliberações de 
Punta del Este. Maciça e bem pla • 
nejada será a ajuda que os Es. 
tados Unidos concederão aos paí
ses da América Latina. A atitude 
económica e financeira de was. 
hington, em relação às nossas Re. 
públicas, mudou radicalmente. 

Não pode deixar de sentir oti. 
mismo quem lê os dez pontos que 
constam da Ata de Punta dei Este. 
É 'lllll programa de salvação que 
os governos americanos assinaram. 
Os Estados Unidos assumiram o 
compromisso de ajudar e de inspi· 
rar o planejamento da ajuda. Os 
governos la.tino.americanos assu. 
miram o compromisso de executar 
êsses planos. Trata-se, agora, das 
nossas obrigaÇões. Mas a êsse res· 
peito, o otimlsmo só serã justif[. 
cado quando acompanhado de uma 
dose de saudável ceticismo, não 
para destruir as esperanças. mas 
para demonstrar o caminho de sua 
realização . 

Trata.se, entre os dez pontos fir. 
mados, sobretudo de dois, cuja exe· 
cução, depende inteiramente de nós, 
os latino.amerieanos. 

O quarto ponto exige de nossos 
países uma reforma agrári!), que 
abre a tôda a população rural o 
acesso à propriedade. 

O sétimo ponto exige de nossos 
países uma reforma fiscal, no sen. 
tido de impor maiores· Impostos aos 
que mais tem e não aos que me. 
nos têm, e no sentido de punir os 
sonegadores de tributos, para re
distribuir mais eqüitativamente as 
rendas nacionais. 

Eis o que devemos fazer. Resta 
perguntar: queremos fazê.lo? Que. 
remos, sem dúvida. Mas também 
há. quem não queira; quem !ma. 
glna poder receber auxilio maciço 
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sem cumprir aquelas exigêneias, ou 
então, tomando medidas que de 
reforma só têm o nome, na espe
rança de iludir nossos amigos ao 
norte do Rio Grande. 

•••• 
Com respeito ao quarto ponto, 

trata-se da abolição da estrutura 
agrária baseada no latifúndio e no 
trabalho semi.servil d!ts populações 
rurais. Que se tem feito, até ago. 
ra, para aboli-la? Tem -se discutido 
multo uma questão lexicológica: se 
latifúndio significa "grande proprlu. 
dade rural ou grande propriedade 
rural mal aproveitada. E quem de
nuncia o trabalho semi-servil é, por 
sua vez, denunciado como incen. 
diário. " 

Quanto ao sétimo ponto, os go. 
vernos latino-americanos só conhe
ciam, até hoje, um único meio de 
redistribuição das rendas nacio. 
nais: a Inflação, expropriando gra· 
dualmente os assalariados e os que 
fizeram economias modestas em 
dinheiro, Isto é, os operários, os 
empregados e a ~nasse média. 

Quem toma medidas dessas, de 
infla.ção, e impede tomar medidas 
daquelas, de reforma agrária, exer. 
ce .o govêrno de maneira a.social 
ou anti-soclal. Quem é? As di
taduras? 

Hoje, só restam poucas ditadu
ras na América Latina. Oferecem 
ao adversário, ao democrata, uma 
vantagem: o sistema ditatorial, 
antl-social, é abertamente decla. 
rado. Jã é mais difícil o caso de 
governos ditatoriais que negam sê. 
lo e sabem oCultá-lo sob aparên. 
elas ostensivamente democráticas. 
É o caso de almzns países pequenos, 
governados por oligarquias: multo 
significativamente, êsses países en
cenaram em Punta del Este uma 
revolta dos pequenos, querendo a 
ajuda norte-americana sem plane. 
jamento nenhum, Isto é, querendo 
o dinheiro e ficando tudo no mes
mo, sem quarto ponto e sem sétimo 
ponto e sem nada. E assim não 
são somente, os pequenos, mas tam-

bém um ou outro dos menos pe. 
quenos. 

Mas o caso mais dificil é o 
das verdadeiras democracias, jus. 
tamente porque são verdadeiras de
mocracias: porque nêles o poder 
dos governos quando decididos a 
realizar as reformas necessárias, 
é limitado pelas instituições con~. 
titucionais e pelas fôrças que sa. 
bem aproveitá-las e entrincheirar
se atrás delas. 

Democracia é, felizmente, o Bra
sil. !Mas neste Brasil democráUco 
se fêz uma enorme Inflação, re. 
distribuição da renda nacional, mas 
não mais eqüitativa. Neste Brasil 
democrático, a poderosa Confede. 
ração Rura.J Brasileira acaba de de
finir o latifúndio de tal maneira 
que não há reforma agrária nenhu. 
ma a realizar; e já conta com o 
apoio de .classes conservadoras ur. 
banas e de alguns bispos nordes. 
tinos. 

•••• 
Assumiram-se compromissos. Mas 

quais as sanções contra quem não 
queira saldá-los? A resposta é: -
êstes não receberão dinheiro. Se
ria uma discriminação, um ato po
liticas e de conseqüências politi. 
cas. Os Estados Unidos mudaram 
de atitude econômica e financeira. 
Também mudaram de atitude po!í. 
tlca? Mas não deixaremos a nin. 
guém a salda cómoda de devolver 
para Washington a responsablllda
de de um fracasso. A responsabili
dade é nossa: da n~oo. politica in. 
terior, reformista, e da nossa po. 
Iitlca exterior, forçando uma refor. 
ma da obsoleta OEA. 

Senhor Presidente, êsse gra.nde 
órgão da nossa imprensa nos ad
verte de que não basta assinemos 
um protocolo global com as outras 
nações do continente, em prol do 
desenvolvimento das regiões da 
América .. · 

É preciso que cumpramos nosso 
dever e, para Isso, apresentemos 
um plano de trabalho, pois é con. 
dlção sine qua das exigências for. 
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muladas na Conferê~cia de Punta 
dei Este que os patses elaborem 
programas a fim de que possam 
receber os auxílios a êsses progra. 
mas relativos. 

Urge, por .conseguinte, que nos 
apressemos, dêste lado da América, 
em implantar em nosso Pais a re
forma agrária e em enfrentar, com 
coragem, a visão perfeita, tôdas as 
dificuldades que entravam a solu. 
ção do problema, bem como as 
questões relativas à fiscalização de 
rendas, à distribuição de lucros e à 
remessa de lucros para o exterior. 
são medidas que devemos adotar e 
estou certo o Govêrno do Sr. Jânio 
Quadros as tomará, contra a ga. 
nância e contra a usura proscritas 
pela Constituição Federal. 

Que venha o Pacto de Punta de! 
Este perfeitamente equacionado em 
todos os seus têrmos, em todos os 
pontos a serem cumpridos pelos 
países signatários dêle, mas que 
encontre o Brasil preparado, mo. 
ral e materialmente, para. executá
lo. Haveremos de ser na América 
o que temos sido: um líder em po. 
lítica internacional. É agora que 
a politica interna-cional, em razão 
dêsse Pacto, vai interferir funda. 
mentalmente na politica nacional. 

Assim, Sr. Presidente, teremos 
correspondido ao ideal pan.ameri· 
cano de •combate ao sub-desenvol
vimento e teremos vencido pelo me
nos o lrredentlsmo sistemático de 
certas camadas da sociedade bra
sileira que não querem compacte. 
cer.se com a realidade dos tempos, 
que é muito outra. (Muito bem! 
Muito bem!). 

Durante o diScurso do Senhor 
Paulo Fender, o Senhor Arge· 
miro de Figueiredo dei:ca a Pre 
sidência, assumindo-41 o Senhor 
Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Jarbas 
Maranhão. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Não é a primeira vez . que ocupa. 

mos esta tribuna para falar a res
peito da construção das obras de 
defesa das praias de Olinda. 

Em julho de 1959, ainda no Pa. 
lácio Monroe já reclamávamos, da 
União e de órgãos federais ligados 
àquele problema, contra o retar. 
damento do inicio dos trabalhos 
que, como dizíamos, comprometia 
a posição do G.ovêrno, por não es. 
tar cumprindo medidas que já de· 
viam ter sido adotadas no resguar. 
do do interêsse público. . 

Salientávamos, então, que data. 
vam de multo tempo, como .um pro. 
blema cuja solução lamentàveJ. 
mente se prolongava, os desgastes 
de praias da velha e histórica Olin.. 
da, aos fortes avanços periódicos do 
mar, sacrificando-se bens, perden. 
do-se uma beleza paisagista e des
caracterizando-se gradualmente a 
feição litorânea. da tradicional Ma. 
rim. 

Senhor Presidente, o fenômeno 
que se processa há mais de três 
decênios agrav.ou.se, entretanto, há 
dez passados, quando as ressacas 
destruiram as primeiras habita. 
ções do Jitoral. 

Nesse período de 1951 a 1961, as 
ondas arrasaram tôdas as .casas 
da orla marítima, numa extensão 
de três quilômetros. 

A gravidade do problema está 
em que o avanço do mar é pro. 
gressivo e ninguém conhece ou po. 
de antever o limite dêsse avançr_., 
que em alguns pontos já alcançou 
cêrca de 200 metros. 

Pela complexidade de sua natu
reza, o Govêrno brasileiro foi le
vado a contratar estudos com o 
Laboratório Sogreah de Grenoble, 
desde 1954. ·· 

Jilste famoso Instituto de Hidráu
lica, depois de organizar o chama. 
do modêlo·reduzido a realizar no 
mesmo as experiências e ensaios 
técnicos convenientes concluiu pela 
necessidade da construção de dois 
cais submersos de ·550 metros cada 
um, a 140 e 200 metros respectiva. 
mente de distância da orla e bem 
assim a construção de espigões 



-600-

transversais de 200 em 200 metros 
na praia e à altura das extremida
des dos cais submersos. 

É que dos três tipos de defesa 
conhecidos, o longitudinal, o longi· 
tudinal submerso e .o transversal 
ou de esplgões, o caso de Olinda 
requeria especificamente fôssem 
êsses dois últimos aplicados con. 
juntamente, de vez que êsse siste
ma combinado fôra o que tivera 
eficácia nas experiências feitas com 
o modêlo reduzido. 

A obra foi iniciada em 29 de 
novembro de 1959, e de acôrdo com 
o contrato assinado entre a firma 
vitoriosa em concorrência pública 
<Pedreiras Reunidas Ltda.) e o Go· 
vêrno Federal representado pelo 
Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais, deveria ser concluída 
em maio de 1961. Naquele mês, 
contudo, somente 25% do empreen. 
dimento estava atendido. 

Agora, como vem ocorrendo nes
ses últimos tempos, o mar avan. 
ça furiosamente sôbre a cidade de 
Olinda, danificando e destruindo 
casas, desabrigando famílias, so· 
Iapando um património que é do 
Pais. 

Por tudo isso o atual Govêrno 
prorrogou por 12 meses o contrato 
com a referida firma, devendo fi
car pronto o conjunto definitivo de 
defesa, em maio de 1962, a tempo 
de evitar, assim a renovação do 
fenômeno. 

Concluída a obra com obediên
cia ao projeto do La.boratório de 
Grenoble, as praias da tradicional 
cidade pernambucana estarão de
finitivamente livres da erosão pro· 
vacada pelas ressacas do mar. 

O Presidente da República, tendo 
em vista as conclusões a que che
gou o Grupo de Trabalho designa. 
dO para o estudo do problema e 
ainda devidamente esclarecido dos 
seus têrmos rea.is pelo dirigente 
Prefeito de Olinda, Sr. Barreto Gui
marães, considenando as dimen· 
sões da calamidade pública, e o 
cálculo apontado em 200 milhões 
de cruzeiros como imprescindíveis 

à conclusão da obra, autorizou o 
Ministério da Fazenda a abrir um 
crédito extraordinário de cento f! 

quarenta milhões de cruzeiros ·"ad 
referendum" do Congresso Nacio. 
nal, de acôrdo .com o parágrafo 
único do artigo 75 da Constituição, 
restando apenas, como se vê ln. 
cluir.se no Orçamento de 1962, a 
dotação de 60 milhões de cruzeiros. 

Estamos, assim, nesta tribuna, 
Senhor Presidente e Srs. Senado
res, para pedir aos Ilustres mem. 
bros do Tribunal de Contas da 
União que ao deliberarem quan. 
to a providência tomada pelo Po. 
der Executivo, o façam na com
preensão da urgência que se im. 
põe pela situação de calamidade 
púbHt:a em que se encontra a cida
de e no entendimento de que a 
mesma é um monumento na.cional. 

Olinda - ninguém o ignora Se. 
nhor Presidente - é um relicário 
das mais nobres tradições da Pá
tria. 

Os ideais mais altos e caros da 
nacionalidade estão marcados in
delevelmente nas suas ruas e la. 
delras, nas suas igrejas e conven. 
tos, nos velhos casarões de pe. 
dras, nos sobrados de balcões, nas 
praças, nas praias, nos oiteiros, nas 
ruínas da cidade. 

As causas tôdas de noss·o País, a 
da 'Unidade, a da formação bra
sileira., a. independência, a abolição, 
a república, a democracia, têm as 
suas matrizes nos episódios de ex. 
cepcional relêvo que enaltecem e 
glorl!icam o seu passado e a his.. 
tôria do Brasil. 

Quem, Senhor Presidente, e Se. 
nhores Senadores, qual o brasilei
ro, que ·conhecendo Olinda, a sua 
paisagem, as colinas históricas, as 
lutas e glórias do seu povo, não 
a avocaria com a emoção com q·ue 
a ela se. refere agora um represen. 
tante de Pernambuco, e não teria 
um profundo e constante empenho 
em contribuir para a solução dos 
seus pr.oblemas, para a sua conser. 
vação e o seu progresso? 

l!: o que esperamos e confiamos 
dos que tenham qualquer parcela. 
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de responsabilidade para .considerar 
e resolver as dificuldades atuais da 
antiga capital de nosso Estado e 
que talvez seja, senão fôr mesmo, 
a mais brasileira de tôdas as nos
sas cidades . 

O Sr. Fernandes Távora- Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
haverá brasileiro consciente dias 
suas responsabilidades que não 
aplauda a defesa que V. Exa. faz 
da cidade de Olinda, verdadeiro mo
numento da nossa história. Olinda 
não pode perecer porque é a repre
sentação viva d fl.S lutas que torna
ram Pernambuco glorioso e fize
ram vitorioso o Brasil daqueles 
tempos, quando nós expulsávamos 
os holandeses quando nós ·Comba. 
tíamos pela República, enfim, quan. 
do nós, do Nordeste, éramos os 
arautos da liberdade neste País. 
Olinda tem direito a s_er .conserva
da; é uma questão de dignidade 
nacional amparar as suas praias 
que o mar está carregando. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Agradeço o aparte do nobre se. 
nador Fernandes Távora, que vem 
corroborar o que dizia há pouco: 
nenhum bra.sileiro consciente da 
História e da suas responsabilida
des perante o País poderia deixar 
de interessar-se, com emoção pro. 
funda, pelos problemas da velha 
e doce Olinda, da mais brasileira 
de nossas cidades, como ousei aflr. 
mar. há pouco, porque ali está o 
Brasil no que êle tem de mais 
nobre e mais puro, porque ali está 
o Brasil no seu idealismo constan. 
te, de servir aos grandes Ideais da 
civilização humana. 

Sou muito grato ao apa.rte do 
nobre Senador Fernandes Távora, 
que falou com a voz emocionada de 
brasileiro Identificado com a His
tória c com os anseios de progres. 
so de nossa Pátria. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. JARBAS MARANHAO
Com muita honra. 

O Sr. Lima Teixeira - Nobre 
Senador Jarbas Maranhão, ontem 
mesmo tive o ensejo de responder 
a wn veemente apêlo do Prefeito 
de Olinda, referente à situação ter. 
rível em que se encontra aquela 
bela cidade invadida pelo mar em 
certa área e aos prejuízos ali oca
sionados. Dizia o Senhor Prefeito 
nessa missiva, que confiava nas 
providências que haviam sido so. 
licitadas a.o Senhor Presidente da 
República e pedia, também, aos 
Parlamentares - especialmente aos 
Senadores - que não deixassem de 
incluir uma verba no Orçamento 
para atender àquelas dificuldades 
que afligiam a Cidade de Olinda. 
Tive oportunidade, na resposta que 
enviei ao Prefeito de Olinda, de 
declarar que estou disposto a fa. 
zer tudo o que fôr possível para 
atender ao angustioso apêlo de 
uma comuna tão importante, de 
uma cidade tão bela como Olinda. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Lima Teixeira e também o 
seu propósito de colaborar através 
de emendas ao Orçamento. Esta 
seria, realmente, a forma de Sua 
Excelência .contribuir para a defe. 
sa das praias de Olinda. 

Como representante de Pernam. 
buco, tenho a dizer que sempre 
apresentei emendas ao Orçamen. 
to, visando a. fortalecer os recur
sos destinacfos à solução daquele 
problema. 

Ainda no ano passado, apresen. 
tei emenda nesse sentido, pois que 
a dotação vinda da Câmara dos 
Deputados era da ordem de quinze 
milhões de cruzeiros, o que, evi. 
dentemente, não correspondia ao 
que devia ser despendido naquele 
exel'Ciclo para o combate às res. 
sacas do mar. 

:tste ano, voltare! a apresentar 
emenda, no sentido de destinar ses· 
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senta milhões de cruzeiros para 
completar os recursos necessários 
à conclusão das obras definitivas 
das praias de Olinda, caso não ve. 
nham consignados pela Cãmara 
dos Deputados. 

Ouço, com prazer, o aparte do 
nobre Senador Argemlro de Fi. 
gueiredo. 

O Sr. Argemiro de Figueireda -
Fique V. Exa. tranqüilo e certo de 
que conta, no justo a.pêlo que aca. 
ba de formular, com a solidarie
dade integral de todo o Senado. 
V. Exa. não estâ defendendo ~ro. 
priamente o interêsse de Pernam. 
buco; .. faz, como declarou no seu 
brilhantíssimo discurso, a defesa de 
um patrimônlo histórico da Nação. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço a contribuição do nobre 
Senador Argamiro de Figueiredo, 
que entendeu bem o sentido das pa. 
lavras que proferi de que o que 
se reclama para Olinda, não é ape· 
nas para um Município do Pais; 
reclama.se para Olinda. o trata. 
mento que ela merece como monu. 
mento nacional. 

Agradeço .o aparte do nobre Se· 
nadar Argemiro de Figueiredo. 

O Sr., Leônidas Mello- Permite 
V'. Exa. um aparte? 

O SR. JARBAS MARANHAO
Com muito prazer. 

O Sr. Leónidas Mello - Apesar 
de o nobre Senador Argemiro de Fi
gueiredo jâ ter dito que todo o 
Senado se solidariza com V. Exa. 
no apêlo que faz, quero também, 
em meu nome pessoal, associar-me 
a V. Exa., na defesa de uma causa 
justa e bela. v. Exa. está pre· 
servando um grande patrimônio his. 
tórico. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Muito obrigado ao nobre · Senador 
Leónidas Mello que me honrou com 

seu aparte que veio demonstrar, 
mais uma vez, que eu estava certo 
quando evoquei, perante o Senado, 
o sentido na.c!onal da vida e da 
história de Olinda, quando afirmei 
que nenhum brasileiro deixaria de 
sentir interêsse vivo e profundo pa. 
ra com a antiga capital de Per
nambuco. 

O Sr. Leónidas Mello - v. Exa. 
diz multo bem, porque, Pernambuco, 
Olinda contribuíram para a forma. 
ção da unidade moral e territorial 
da Nação. Em todos os grandes fas. 
tos nacionais Pernambuco tem com. 
parecido. E Olinda, histõricamen .. 
te, aparece sempre honrando o nos. 
so Pais. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço o aparte de V. Exa. que 
muito me sensibilizou, fazendo-me 
relembrar· episódios de nossa his. 
tória. Realmente, em tôdas as oca. 
siões fundamentais da vida bras!. 
!eira, Pernambuco estêve presente, 
e foi, sem dúvida, o sangue dos he
róis da restauração Pernambucana 
que fecundou para sempre a aspi· 
ração da unidade nacional. 

Aqui encerro minhas considera. 
ções, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Muito bem/ Palmas. o orador é 
cumprimentado). 

Durante o discurso do Senhor 
Jarbas Maranhão, o Senhor 
N ovaes Filho deixa a Presiàén. 
cia, assumindo-a o Senhor Gil· 
berto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
comunica que se acham em visita 
à Casa - o que multo nos honra 
- dois eminentes colegas da Repú. 
blica do Peru, Senadores Alberto 
Chaparro ·e José Panalanos. Suas 
Excelências se encontram no Gabl. 
nete do Presidente onde poderão 
ser cumprimentados. 

Sôbre a mesa requerimento de 
dispensa de publicação que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro Secrc· 
tário. 
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ll: lido e aprovado o seguinte 

IIEQUERIMENTO 

N.o 330, de 1961 

Dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação. 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re. 
queiro dispensa. de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Reso. 
lução n.o 34, de 1961, que nomeia 
para cargo Inicial da carreira de Ta. 
quigrafo, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Francisco Ojeda, 
candidato habilitado em concurso. 

Sala das Sessões, em 16 de agôs
to de 19~1. -Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- Em face 
da. aprovação do requerimento, pas. 
sa.se à Imediata discussão e v.ota. 
ção da Redação Final do Projeto de 
Resolução n.O 34, de 1961, cons
tante do Parecer n.0 470, lido na 
hora do Expediente. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira usar 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(PCVUsa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Senhores ·senadores que apro. 

vam a Redação 'Final queiram per. 
manecer sentados. (Pa·usa) . 

Está aprovada. Vai à promulga. 
ção. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Primeira diScussão do Proje. 
to de Lei do Senado n.0 42, de 
1960, de autoria do Senador Gil
berto Marinho, que modifica os 
Decretos números 942-A, de 31 
de outubro de 1890 e 22.414, de 
30 de janeiro de 1933 (referen. 
tes ao Montepio dos Funcioná. 
rios Públicos Civis da União) 
- em regime de urgência nos 
termos do art. 330, letra «C» 
do Regimento, em virtude do 

Requerimento n.0 324, de 1961, 
do Sr. Jarbas Maranhão e ou. 
tros Senhores Senadores, apro. 
vado na sessão de 10 do corren. 
te dependente de Pareceres 
das Comissões de Constituição 
e Justiça; de Serviço Público 
Civil; de Legislação Social e da 
Finanças. 

Sôbre a mesa requerimento fir. 
mado por vários Senhores 'Senado· 
res. · 

O SR. PRESIDENTE - O pre· 
sente requerimento independe de 
discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam o requerimento, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
A proposição a. que se refere o 

requerimento aprovado retorna, as. 
sim, ao curso normal. 

Votação da Redação Final do 
Projeto de Lei da CO,mara n.o 
48, de 1961 (n.0 1.477, de 1960, 
na camaraJ que concede isen· 
ção dos impostos de importa. 
ção, exceto a taxa· de despacho 
aduaneiro, para equipamento 
importado por Indústrias I. B. 
Sabbá S. A., de Manaus, Ama. 
zonas, destinado à instalação 
de uma fábrica de compensa• 
dos de madeira (redação ofe
recida pela Comissão de Reda
ção em seu Parecer n.0 461, de 
1961) . 

Em votação a Redação Final. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer senta. 
dos. (Pausao) . 

Aprovada. 

ll: a seguinte 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Cdmara n.o 48, de 1961 
(n.0 1.477-C-60, na Câmara), 
que concede isenção dos impos. 
tos de importação, exceto a ta. 
xa de despacho aduaneiro, para 
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equipamento importado por ln. 
dústrias I. B. Sabbá S. A., de 
Manaus, Amazonas, destinado à 
instalação de uma fábrica de 
compensados e laminados de 
madeira .. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - !!: concedida isenção 

do impôsto de importação, excetua. 
da a taxa de despacho aduaneiro, 
para. o equipamento constante da 
licença n.o DG-2 :929 • 6. 929, emiti. 
da pela Carteira de Comércio Ex
terior, importado por Indústrias I. 
B. Sabbá S. A., de Manaus, Ama. 
zonas e destinado à instalação de 
uma fábrica de compensados e la. 

· minados de madeira. 
Art. 2.o - O favor concedido 

não abrange material com similar 
nacional. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

O SR PRESIDENTE- A maté. 
ria vai à. sanção : 

Votação da Redação Final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

86, de 1961 (n.0 2.095, de 1960, 
na Câmara) que isenta do im. 
pôsto de importação e de con· 
sumo, ressalvada a taxa de des
~acho D!Cluaneiro, equipamen. 
to telefónico importado pela 
Cia. Telefónica de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso 
(redação oferecida pela comis. 
são de Redação em seu Pare
cer n.o 459, de 1961) . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam a Redação Final, queiram con. 
servar.se sentados. (Pausa> . 

Aprovada. 
Vai à sanção : 

!!: a seguinte 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Cdmara; n.0 86. de 1961 
(n.o 2.095·8-60, na Câmara), 

que isenta do impôsto de im. 
portação e de consumo, resllal
vada a taxa de despacho adua. 
neiro, equ·ipamento telefónico 
importado pela Cia. Telefónica 
de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -!!: concedida isenção dos 

impostos de Importação e de con
sumo, ressalvada a taxa de despa. 
cho aduaneiro, para o equipamento 
constante da Licença n.O DG- 8..4 
362-4 403, emitida pela Carteira de 
Comércio Exterior importado pela 
Companhia Telefônica de Campo 
Grande. 

Art. 2.o - A isenção concedida 
não abrange o materia.l com similar 
nacional. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data· de sua publicação, 
rev.ogadas as disposições em con. 
trãrio. 

Discussão única da Redação 
Final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Cdmara n.0 6, 
de 1961 (n.O 883, de 1959, na Câ
mara), que isenta dos impostos 
de importação e de consumo 
equipamento telefónico a ser 
importado pela Telefónica de 
Jataí S. A., para instalação de 
serviço de telefones na cidade 
de Jataí, no Estado de Goiás 
(redalção oferecida pela Comis. 
são de Redação em seu Pare. 
cer n.o 457, de 1961) . 

O SR. PRESIDE:r.~rE - Em dis. 
cussão. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação a Redação Final. 
Os 'Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Aprovada. 

É a seguinte 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei n.O 
-6, de 1961 (n.0 833-B-59, na Ctt· 
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maraJ, que isenta dos impos. 
tos de importação e de consu
mo, equipamento telefõnico a 
ser importado pela Teletõnica 
de Jataí S. A., para tnstalaçã:> 
do serviço de telefones na cida. 
de de Jatai, no Estado de Goiás. 

EMENDA 

N.0 1 (CF) 

Art. 1.0 - É concedida isenção 
dos impostos de importação e de 
consumo, ex·ceto a de previdência 
social, para o equipamento telefô
nico constante da Licença n.o DG 
- 58-4.371 - 4.412, emitida pela 
Carteira de Comércio Exterior, a 
ser importado pela Telefônica de 
Jatai S. A., para instalação do ser. 
viço de telefones na ridade de Ja. 
taí, no Estado de Goiás. 

O 'SR. PRESIDENTE- A maté
ria vai à Câmara dos Deputados. 

Para acompanha.r o estudo da 
Emenda do Senado naquela casa 
do Congresso, designo o nobre Se· 
nador Lobão da •Silveira. 

Discussão única da Redação 
Final da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei n.O 53, de 1961 
(n.0 2.516, de 1957, na Cli.ma. 
ra), que concede isenção de 
direitos e taxas aduaneiras, ex. 
clusive a de previdência social, 
para equipamentos telefõnicos 
importa:ãos pela Companhia Te
tetõnica Alta Paulista (redação 
oferecida pela comissão de Re
dação em seu Parecer n,0 460, 
de 1961). 
Em di&Cussão. 

Nenhum Senhor Senador fazendo 
uso da palavra, encerrarei a éus. 
cussão, (Pausa). 

Em votação a Redação Final. 
Os ·Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Aprovada. 

É a seguinte 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
CIJ.mara n.o 53, de 1961 (na Cli.
mara, n.o 2. 516-C-57), que con
cede isenção de direitos e ta. 
xas oiduaneiras, exclusive a de 
previdência social, para equipa. 
mentos telefõnicos importados 
pela Companhia Telefõnica 
Alta Paulista. 

EMENDA 

N.0 1 (CF) 

Substitua-se o artigo 1.0 pelo se. 
guinte: 

Art. 1.0 - É concedida à Campa.. 
nhia Telefônica Alta Paulista, com 
sede em Tupã, Estado de São Paulo 
isenção de direitos adua.neiros, im~ 
pôsto de consumo e demais taxas 
alfandegárias, exceto a de despa. 
cho aduaneiro, para aquipamentos 
telefônicos a seguir discriminados. 

O SR. PRESIDENTE - A ma
téria va.i à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar o estudo da 
Emenda do Senado, designo o nobre 
Senador Fernandes Tâvora. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do 
Senado n.0 16, de 1961, que re. 
voga o art. 41 da Lei n,o 3. 751, 
de 13 de maio de 1960 (redação 
oferecida pela Comissão de Re. 
dação em seu Parecer número 
458, de 1961) . 

O •SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação a Redação Fina.I. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte 

Redação FinCZJl do Projeto de 
Lei do Senado n.0 16, de 1961, 
que revoga o art. 41, da Lei n.o 
3. 751, de 13 de abril de 1960. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica revogado o artigo 

41 da Lei n.o 3. 751, de 13 de abril 
de 1960. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na da.ta de sua pubUcação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

O SR. PRESIDENTE - Esgota. 
da a matéria em pauta. 

Em votação o Requerimento n.o 
328, anteriormente lido, de urgên
cia para o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 74, de 1959. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam o requerimento, queiram con. 
servar-se sentados. (Pausa) . 

Aprovado. 

Em votação o segundo requeri· 
mento de urgência, também ante. 
riormente lido, para o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 31, de 1961. 

Os •Senhores Senadores que apro. 
vam o requerimento, Queiram per. 
manecer sentados. (Pausa) . 

Aprovado. 

·As matérias de que tratam os re· 
querimentos a.provados figurarão na 
Ordem do Dia da terceira sessão 
ordinária que se seguir à presente. 
(Pausa). 

Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

O Senhor Gilberto Marinho 
Deixa a Presidência, assumin. 
do.a o Sr. Math·ias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O SENHOR SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA DISCUR. 
SO QUE, ENTREGUE A REVISliO 
DO ORADOR SERA. PUBLICADO 

POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei. 
xeira. 

O •SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente, muitas vê. 
zes tenho ocupado esta tribuna pa. 
ra tecer .críticas ao Sr. Jânio Qua· 
dros. Em uma dessas ocasiões, re. 
feri-me à criação, nos Estados, 
de Sub·gabinetes da Presidência da 
República. Afirmei que não tar. 
daria muito e os Governadores en. 
trariam em atrito com êsses repre. 
sentantes diretos do Chefe do Go· 
vêrno. 

Mais .cedo do que imaginei, um 
Governador, o do Estado das AJa. 
goas, concedeu, sôbre o assunto, en. 
trevista à imprensa, não pela sim. 
pies vontade de falar mas pela ne
cessidade de criti.car os gabinetes 
da Presidência da República nos 
Estados. 

Nem sei de que Partido é o Go. 
vernador, mas tenho a impressão 
de estar filiado ao Partido Liber
tador. 

O Sr. Novaes Filho - Perfeito, 
e muito honra os quadros de nosso 
Partido. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - To. 
dos os jornais divulgam estas de. 
clarações do Governndor Luís ca. 
valcanti. 

Lê: 

GOVERNADOR DE ALAGOAS 
ADVERTE SOBRE DUALIDADE 

DE GOV:tl:RNO NOS ESTADOS 

O Governador Luís Cavai. 
.canti, de Alagoas, advertiu on. 
tem que as •S·ubchefias de Ga
binetes da Presidência da Re. 
pública nos Estados são perni
ciosas e podem gerar sérias 
.crises entre a União e os Es
tados, desde que representam, 
de fato, um G.:>vêrno paralelo 
dentro de cada unidade da Fe. 
deração, "muitas vêzes mais po. 
deroso do que próprio ·Govêr. 
no estadual". 

- Todos os Governadores de 
Estados pequenos e pobres ---

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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prossegue o Sr. Luís Cavalcan. 
ti - concordam com o meu 
ponto de vista. Acho que o Pr1•. 
sidente da República deve con. 
fiar mais nos Governadores. 
Já tem acontecido que muitos 
Prefeitos não mais procuram 
o Governador do seu Estado 
para. resolver problemas de àm. 
bito estadual, dirigindo-se, dire. 
tamente, ao subchefe do Ga. 
binete do Presidente. 

Sr. Presidente, não previ, desta 
tribuna, senão o que agora está 
acontecendo com o ilustre aover. 
nador das Alagoas. Afirmei que 
isso ocorreria, porque o Presidente 
da República, ao colocar represen· 
tantes seus nos Estados, abolia a 
pessoa do G.overnador, no intuito 
de criar um "quartel general" da 
sua politica cm cada Unidade fe. 
derada, com vistas, talvez, a 1962, 
quando Influiria dlretamente nos 
pleitos. Esta, portanto, a verdade! 

Assistiremos outros conflitos, es.. 
pecialmente nos Estados menores, 
mais pobres, nos Estados subdeser.. 
volvidos. Ai, então, com maior ra. 
zão, porque não dispõem os Go· 
vernadores de recursos para aten· 
der a todos os problemas que se 
lhes apresentem, sobretudo aquê. 
les cuja solução seja realmente ne· 
cessária mas que dependa do apoio 
do Chefe do Go:vêrno. Natural
mente, não há. como fugir, êsses 
subchefes, colocados nos Estados 
como representantes do 'Sr. Pres!. 
dente da República, fatalmente ab· 
sorverão a autoridade do .Qover. 
nadar. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte V. Exa. um aparte? 

O •SR. LIMA TEIXEIRA -Pois 
não I Com tod'l prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Que 
mal haveria cm que um Prefeito 
se dirigisse a um representnte do 
Presidente da República para soU. 
citar qualquer auxílio que êle jul· 
gue estar na alçada do Chefe da 

Nação?! Creio que não haveria 
mal nenhum. Até pelo contrário, 
possib1litaria até, a Imediata solu. 
ção de problemas· que, de outra 
forma., se arrastariam eternamen. 
te, porque os Estados, realmente, 
não dispõem de recursos para ateil· 
der às necessidades dos seus Mu. 
nicipios, o que, de resto, todos re. 
conhecemos. Agora, se um Prefei. 
to se dirige a um representante do 
Presidente da Repú~lica a fim de 
sQllcitar·lhe aulclllo através dês
ses Gabinetes Estaduais, não vejo 
por que o Governador do Estado 
se sinta magoado. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, a medida seria 
salutar se porventura os represen. 
tantes do Senhor Presidente da 
Repúbllca nos Estados tivessem por 
objetlvo encaminhar pedidos, soli. 
citações, medidas que fôssem plei· 
teadas até mesmo pelos Prefeitos 
Municipa.is. Mas, tudo de pleno 
acôrdo com os Governadores que 
são, Indiscutivelmente, os gover. 
nantes, os dirigentes dos Estados. 

O que acontece é multo dlferen. 
te. !Muitas vêzes, os Governadores 
não são da área politica preslden. 
cial. Então, as Subcheflas procu. 
ram •fazer a politica do Presidente 
nos Estados. E o pior, é que não 
se sabe como êsses Gabinetes fun. 

. clonam. Não hã verba orçamen. 
tária. Como foi, então, que o •Sr. 
Presidente da República conseguiu 
o milagre de promover sua Insta. 
lação nos Estados? · 

Mulna.s Sulichefias dispõem de 
automóveis e de serviço burocrá. 
tlco completo. Como S. Exa.., sem 
autorização, sem verbas orçamen. 
tárlas. conseguiu fazer tudo Isso, êle 
que é tão rigoroso? Como terá 
concordado com a criação dêsses 
Gabinetes, porque foi ato de Sua 
Excelência que permitiu sua Ins
talação? 

Não sei. Mas gostaria que a. Casa 
Civil de Sua Excelência nos desse 

· a explicação .Que se Impõe, porqt1e 
nà . orçamento não consta verba 
para êsse fim. 
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o Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. UMA TEIXEIRA- Pois 
não! Com mUito prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Respeito 
muito a opinião do eminente Go
vernador das Alagoas, de quem até 
sou amigo e admirador, mas man. 
tenho o meu J19nto de vista de que 
os subgablnetes nos Estados têm 
alta finalidade, já sobejamente com. 
provada. Os Prefeitos Municipais, 
que têm interêsses a rlefender juntC> 
à P!'esidência da República, já não 
precisam vir a Brasilia, viagem 
altamente dispendiosa. Dirigem-se 
aos Subgabinetes, onde encontram 
as informações necessárias e en
caminham os apelos que desejem 
formula.r. Assim, penso de modo 
contrário a V. Exa. Entendo que os 
Subgabinetes estão realmente pres. 
tando inestimáveis serviços, espe
cialmente considerando-se as gran. 
des distâncias no Brasil e as via
gens muito dispendiosas. Louvo o 
zêlo de V. Exa. em querer saber 
por que verbas correm as despesas 
com a manutenção dêsse nõvo ser. 
viço, o que o credencia. como can. 
didato à Pasta da Fazenda, no 
futuro. ll:sses Subgabinetes, porém, 
aproveitam as sobras das próprias 
repartições federais sediadas nas 
ca.pitais dos Estados, não trazendo, 
portando, qualquer ânus para o 
Erário. Nas cidades onde se loca
lizam os . Subgabinetes requisitam. 
se os funcionários para os seus 
serviços e, em algumas capitais, 
·até mesmo o transporte se faz atra. 
vés de carros oficiais já existentes, 
sem prejuízo dos serviços efetivos. 

O SR, LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, vê V. Exa. que 
não existem verbas. o próprio Se. 
nador lí.'<>vaes Filho, um dos que 
mais defendem o Presidente da Rc. 
pública, afirma que até os carros 
usados são de ·outras repartições, 
naturalmente requisitados os res. 
pectivos motoristas funcionários. 

O Sr. N ovaes Filho - Sem pre· 
juizo pa~a o senriço. V. Exa. 
sabe que havia mUitas sobras nas 
repartições federais. Aproveitaram. 
nas no nõvo serviço, sem dlspên. 
dio para o Erário. 

O LIMA TEIXEIRA - Hã so. 
bras nas repartições públlcas fe. 
derais, mas não se justifica requi· 
sitem.se êsses excedentes para tn. 
zer politica para o Presidente Jâ· 
nio Quadros. Outra coisa não fa. 
rão os Subgabinetes senão capita. 
lizar simpatias em favor de 3ua 
Excelência, ou granjear - quem 
sabe ? - o apoio dos Prefeitos no 
futuro, para os candidatos do Chefe 
do Govêrno. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Novaes Filho - Lamento 
interromper o raciocínio de Vossa 
Excelência, porque ninguém ma!s 
do que eu, n~ste Plen!lrio, acompa. 
nha com atenção e prazer as suas 
criticas à administração, sempre 
úteis e sempre II\Uito proveitosas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Muito 
obrigado a vossa Excelência. 

o. Sr .. Novaes Filho - Entretan
to, discordo de V'. Exa. quando 
declara que o Presidente da Ro. 
pública pretende fazer políuca, 
através dos Subgabinetes criados. 
Não vejo mesmo como atribuir a 
S. Exa. tal lnt~nção. Ao contrá. 
rio, na. Chefia da Nação, está o 
Sr. Jânlo Quadros se mostrando 
eminentemente apolítico, conside
rando todos os Partidos em pé de 
igualdade. Ainda hã poucos dias 
exaltava, desta tribuna, a escolha 
de um dos mais eminentes corre!l. 
gionários de V. Exa., o Sr. Depu. 
tado S~.n Thtago Dantas, para um 
alto põsto no exterior. Vê V. Exa. 
que o Sr. Presidente da República 
não está absolutamente preocupa. 
do em ·fazer politica. , 
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O SR. Ll'MA TEIXEIRA - Nes. 
se particular, o Presidente da Re· 
pública é hábil. Quer conquistar, 
os melhores elementos. Assim, ama. 
nhã terá a Oposição ebrandada, o 
que lhe permitirá, dentro do seu 
~eitio personalista, dirigir a Nação 
da maneira que bem entende, apoia. 
do totalmente pelo Congresso Nn. 
cional, sem uma voz que se !e. 
vante para, pelo m:mos, criticar. 
lhes os a tos. 

Ao contrário, porém, o Exmo. 
Senhor Presidente da República 
deveria desejar a oposição que fiR
caliza os atas do Oovêrno. Sen. 
do S. Exa. receptivo às criticas, 
poderá corrigir os seus erros e, 
amanhã, fazer administração que 
venha atender os justos apelos da 
coletividade e servir a todos os 
brasileiros. Mas sem oposição. com 
seu nõvo estilo de (;ovêrno, com 
o personalismo que - não há como 
negar - S. Exa. encarna, podl! 
até a administração brasileira pa. 
recer, no exterior um Govêrno 
de fôrça, uma ditadura, com o Pre. 
sidente agrupando todos os podê
res em suas mãos. 

É isso o que se pretende evitar 
e devo dizer a V. Exa. que a 
minha atitude tem certo despren. 
dlmento. Reconheço, que o Presi
dente da República tem qualidades 
que, se aperfeiçoadas, o transfor. 
marão num bom governante. É ine. 
gável, porém, ,que S. Exa., de 
quando em vez, perde o equilibrio 
e toma medidas que não são pró. 
prias de um homem de alta res. 
ponsab111dade. 

O Sr. Novaes Filho - Não 
apoiado! 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pre. 
ocupa.se com desfiles de "malllot", 
com brigas de galo etc.! 

O Sr. Paulo Fender - O nobre 
orador me permite um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Desejo 
que V. Exa. veja na minha ln. 
tervenção uma manifestação pura. 
mente pessoal, e assim eu a faço. 
Se tivesse de encontra.r no Senhor 
Presidente da República uma ca
ractcristica politica ou politico. 
partidária, eu diria a V. Exa. que 
o Sr. Jânlo Quadros é um corre. 
llglonário nosso, isto é, é um tra. 
balhlsta. Foi S. Exa. eleito Depu. 
tado pelo Pa.rtido Trabalhista Bra. 
sUeiro, no Estado do Paraná. Sua 
Excelência tem decretado no inte. 
rêsse do trabalhador nacional e é 
por isso que me tem, pes3nalmente 
ao seu lado. Veja bem V. Exa.: 
não digo partidàrlamPnte, nem co. 
mo integrante da Maioria. Digo, . 
pessoalmente. Estou ao lado de S. 
Exa. ~~elas medidas que adota e 
que vêm interessando ao trabalha. 
d~r nacional, como declarei nesta 
Casa, eu procederia, e isto multe 
antes de o nosso Partido ter pilbli. 
camente firmado posição, em face 
ao riôvo . Govêrno da República. 

o Sr. Novaes Filho - Como 
grande patriota que é Vossa Exce. 
lência. 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
a vossa Excelência. Todos conhe. 
cem a. inàependência e mesmo a 
veemência com que defendo meus 
pontos de vista. Digo a. V. Exa. 
que muitos atos do Sr. Jânio Qua
dros têm superado nosso esfôrço 
parlamentar no Congresso. Por 
exemplo: não conseguimos, na Lei 
Orgânica de Previdência Social, ins. 
tltuir o monopólio de acidentes de 
trabalho para os ~s. Está na 
Câmara dos Deputados Mensagem 
do Sr. Presidente da República nes. 
se sent1ao. Nao conseguimos le. 
glslar sôbre as atlvidades dos nero
viários e agora S. Exa. expediu 
decreto sôbre a matéria, assegu. 
ra.ndo tôdas as garantias de tra. 
bnlho aos operários da a viação, 
aos aerovlários em geral. Acaba o 

· Senhor Presidente da República de 
fazer os empregadores - veja bem 
V. Exa., os empregadores - que 
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contem mais de cem empregados, 
qun1prlr a Constituição Federal, 
estabelece.ndo escola para os filhos 
dos trabalhadores. São medidas de 
caráter trabalhista que tenho de 
aceitar e, Inclinado sôbre sua gran. 
dez9., reconhecer mérito trabalhis· 
ta real no Sr. Jãnio Quadros. Mas, 
nobre Senador Lima Teixeira, per. 
mlta que me alongue um pouco 
mais, tomando o preCioso tempo de 
Vossa Excelência. 

. O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Quero 
reportar-me à questão da repre. 
sentação do Presidente da Repúbli 
ca nos Estados. ·se há um Sena. 
dor que defenda a Federação, V. 
Exa. o tem neste humilde colega. 
Defendo a autonomia dos Estados, 
defendo a Federação e acho que 
somos menos representantes poli. 
tico.partidários do que represen· 
tantes das regiões do Brasil, repre. 
sentantes de Estados, eleitos pelo 

·voto majoritário. Quando o Senhor 
Presidente da Repúbica designou . 
êsses subchefes de seu Gabinete, 
para atuarem nos Estados, eu, co· 
mo VOssa Excelência, temi que 
êles Interviessem na administração 
estadual, que ocorresse - como pa... 
rece estar ocorrendo em Alagoas 
- atritos com os Governadores. 
Entretanto, acho que os pequenos 
prejuízos, decorrentes das susce. 
tibllldades feridas de certos gover 
nantes, são pefeitamente compen· 
sados pela necessidade dessa repre
sentação ·federa.! nos diversos Es
tados da União. No seu esfôrço de 
melhorar a situação econômlco.fi· 
nanceira do Pais, o Sr. Presidente 
<la República decretou medidas 
como a compressão de despesas, a 
limitação das Importações, o estí. 
mulo ao desenvolvimento dos níveis 
de exportação, o reajustamento do 
custo de câmbio à realidade fi
nanceira do Pais; e eu, atento, nes
ses fatos, verifico a neCessidade 'da 
representação federal nos Estados 
com relação à Lei de Meios e à 

aplicação das verbas destinadas aos 
Municipios. V. Exa. sabe que es· 
sas verbas, até hoje, eram sacadas 
no Erário Federal, através do fa 
vorltismo. Sei que o Sr. Jânio Q'Ja. 
dros exige das Prefeituras Muni. 
cipais planos de trabalho que jus
tifiquem o recebimento das verbas 
orçamentárias. É algo de nôvo e 
de surpreendente no estilo de Go. 
vêrno de S. Exa. Penso que êsses 
representantes do Govêrno Fede. 
ral são os necessários mediadores, 
que levarão ao Presidente da Re. 
pública os planos de trabalho das 
regiões favorecidas com verbas no 
Orçamento da União, a fim de que 
lhes sejam destacados os quan
titativos com acêrto e com jus. 
tiça. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Se
nhor Presidente, comecei dizendo 
que essas subeheflas nos Estados, 
poderiam representar o interêsse 
público, mas também constituir
se em focos de politica, em quartel 
general do Sr. Presidente da Re· 
pública nos Estados. 

É o que ocorre em Alagoas, como 
se verifica do pronunciamento do 
Governador, membro do Partido 
Libertador, que apóia o Sr. Jãnio 
Quadros. Por conseguinte é elemen. 
to insuspeito. Fôsse êle do Partido 
Social Democrático ou do Partido 
Trabalhista Brasileiro, poder.se·ia 
dizer que, por não receber favores 
nem assistencia do Govêrno Fede. 
ral, se sentia despeitado. Q\!as não; 
é um Governador da área sltuacio. 
nista, Sr. Presidente, q'Je assim, com 
insuspeição, se manifesta. V. Exa. 
já imaginou qual a posição de 
Um. cidadão investido na função 
de representante do Presidente da 
República num Estado? :S:le se sen. 
tirá vafdoso, o que é muito huma. 
no; êle se julgará em igualdade de 
posição com o Governador para. 
solucionar problemas adminlstratl. 
vos do Estado. Poderá ostentar pe. 
rante os prefeitos que o Govêrno 
Federal tem recursos para assistir 
às comunas, mesmo que não ~eja 
n realidade dos !ntos. POderá me~. 
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mo estimulá-los a que o procurem 
para que possa, junto ao Presidente 
da República, solucionar os . pro
blemas que o Governador do Esta. 
do não resolver. Isso é comum, é 
humano e, no fim de algum tem. 

. po, se é um cidadão ativo, d!l!gente, 
politico, que se quer eleger depu. 
tado as .COisas tomarão outro ru
mo; êle passa.rá a ser o futuro 
candidato ao Govêrno do Estado 
ou a Deputado Federal ou a Sena. 
dor. V. Exa. pOde escrever isso, 
Sr. Presidente. Dispondo dos ele. 
mentes necessários, em contato di. 
reto com os eleitores, quando o St'U 
nome surgir como um dos candid'l
tos dos Partidos que apoiam o Pre. 
sidcnte da República. êle encontra. 
rá um meio de galgar fàcilmente 
até ao Congresso Nacional. 

Atentem bem os Parlamentares, 
para isso. .Amanhã êles serão os 
nossos principais concorrentes, os 
subchefes e as pessoas que a êles 
estiverem mais próximas. Serão os 
concorrentes dos atuais Parlarne11. 
tares. 

Não estarão êsses subchefes trans. 
formando . os gabinetes instalados 
nos Estados em sede de politica. 
gern? 

Se houvesse interêsse por parte 
do Presidente da República de as. 
sistir aos Estados, Sua Excelência 
não o faria diretamente por lnter. 
médio do Governador, como se ver!. 
ficou nas reuniões dos Governado. 
res em várias regiões do País? De
pois dessas reuniões ainda precisa. 
rá o Presidente da República de 
representantes nos Estados? Sun 
Excelência faz um govêrno !tine· 
rante; a todo momento reune Oo. 
vernadores de várias áreas. Onde 
está a justificativa dêsses gabine. 
tes? Só quem não tem olhos de 
ver é que não enxerga que êsses 
subgabinetes se preparam para lu
ta·r pelo Presidente da República, 
elegendo os futuros Deputados e 
Senadores que o apoiarão. O Sr ... 
Jânio Quadros, eminente Presidente 
da República, não gosta de oposi· 
ção; não está habituado a recebei 

sugestões. Declara..se contra os 
Partidos porque não faz parte de 
nenhuma organização. Diz que náo 
se deixa conduzir por programas 
partidários. S. Exa. é êle, êle c 
só êle. Por conseguinte, não é do 
seu agrado não dispor de Maioria 
nas duas Casas do Congresso. 

O Sr .. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Vossa Ex
celência disse que as inconveniên
cias dos subgabinetes nos Estados 
só não as enxerga quem não quer 
ou quem não tem olhos para ver. 
Há pouco V. Exa., corno todo o 
Plenário, ouviu um depoimento dos 
mais insuspeitos a respeito da ma. 
téria, dado pelo nobre Senador 
Paulo Fender ... 

O Sr. Paulo Fender - Muito 
obrigado. 

O Sr .. Novaes Filho - ... mem. 
bro do Partido de V. Exa. e Vice
Líder da Bancada traJjalhista. nes. 
ta Casa. É um depoimento elevado, 
sereno e completamente Insuspeito. 
As minhas esperanças são de que 
V. Exa., reexaminando melhor o 
caso, há de chegar às mesmas con. 
clusões a que acertadamente che. 
gou o nobre representante do Parâ. 

· o Sr. Paulo Fender - Muito 
obrigado a vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Sr. 
Presidente, lamento não aceitar 
êsse convite do nobre Senador No
vaes Filho, convite agradâvel, não 
hâ .como negar, mas que não con. 
sul ta os lnterêsses do Pais. 

o Presidente Jânio Quadros pre
cisa que se lhe faça oposição; pre. 
cisa que se lhe contenham deter
minados atos; precisa, em benefi
cio do Pais, que haja oposição nas 
Casas do Congresso. 
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O SR. PAULO FENDER - E eu 
a farei quando Sua Excelência a 
merecer; 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
poderia atender a êsse convite do 
meu nobre colega, •senador Novaes 
Filho, mas, sim, me pautar pela 
maneira como me tenho pautado 
nesta Casa. MUitas vêzes aplaudo 
os a tos· acertados do Presidente 
Jànio Quadros. Não posso fazê-lo 
agora, quando, estarrecido vejo nos 
jornais, em manchete, que além 
dessa circunstância. do subgablne. 
te, no terreno propriamente da ad. 
ministração, o Presidente Jànlo 
Quadros e veja V. Exa. como se 
fala v a. do Presidente Juscelino 
Kubitschek - emitiu quinze bi. 
lhões e meio de cruzeiros em qua. 
tro meses! 

Quando o Presidente Juscelino 
Kubitschek emitia, a grita era me· 
donha! Hoje, em quatro meses, o 
Presidente Jãnio Quadros emite 
quinze bilhões e melo e a Nação 
parece que está, anestesiada., por. 
que ninguém diz nada, todos acham 
que está muito certo. 

o Sr. Paulo FB'IIder - como nin. 
guém diz nada, se V. Exa. está 
talando? · 

O SR. UMA TEIXEIRA - Sua 
Excelência toma: certas medidas no 
campo Internacional, que, toma. 
das há um ano estarreceriam o 
Pais! H;oje, S. Exa. toma calma. 
mente, determinadas medidas e não 
tem haVido aquêles comentários 
que estariam a exigir da responsa.. 
billdade de um Presidente da. :Re. 
pública - e aliás a Constituição 
lhe outorga êsses direitos quanto 
à politica internacional - quanto 
ao ·caminho que temos que palmi. 
lhar diante da seqüência. de atos 
do Sr. Presidente da República. 

Senhor Presidente, fico hoje aqui, 
com essa emissão de quinze bilhões 
e meio de cruzeiros em quatro me. 
ses, que pode estarrecer a Nação. 
Alguns Estados do Nordeste, reuni. 
dos, nunca alcançariam receita se. 

melhante, mas vários, para o Pais 
se dar ao luxo de emitir quinze 
bilhões e melo de cruzeiros. 

Dirão V. Exas. que é o nôvo es· 
tllo de Govêrno do Presidente Jã. 
nlo Quadros; é a nova maneira de 
governar de S. Exa. O !Sr. Jànio 
Quadros não tem medidas quando 
quer tomar atitudes, como tomou 
com a "verdade cambial" - como 
S. Exa. denominou, a célebre Ins. 
trução 2{)4. Por ser tão insidiosa 
e por criar tais dificuldades, o 
-carioca humoristicamente denomi. 
nou de 204 a gripe que grassou no 
Rio e que aqui passou a ser .cha
mada de 408, pela "dobradinha" 
de Brasília. 

O Sr .. Sérgio Marbtho - Per. 
mite. v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho- Lamen. 
to que V. Exa. só tão tardiamente , 
se tenha curvado ante o muro da 
lamentação. V. Exa. devia ter se 
insurgido e verberado quanto à 
conduta do Govêrno da. República, 
quando exacerbou, de maneira de. 
susada e altamente perigosa, o pro
cesso inflacionário do Brasil, em!. 
tindo a tõda hora, emitindo a pro. 
póslto de tudo e. sem propósito. 
emitindo, para realizar a extrava. 
gãncia que foi a construção desta 
Cidade no Planalto Centra:!. 

O Sr.. Paulo Fender - Não 
apoiado 1 

O Sr. Sérgio Marinho - Ne. 
quela. época entretanto V. Exa. 
achava que tudo estava multo bem! 
Tudo. isso respondia às mais · grl. 
ta.ntes necessidades do Brasil, No 
momento, as emissões que o Senhor 
Jànio Quadros está. levando a 
efeito, S. Exa. as faz porque não 
pode deixar de fazer, principal. 
mente, porque o seu antecessor 
deixou o Pais numa situação tal 
que o atual Presidente não tem 
como deixar de emitir. J!: um pro. 
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cesso humanamente impossivel dei· 
xar de emitir em face do desequi. 
librio preexistente. Aliás, S. Exa. 
já teve ocasião de dizer que aquê. 
les que soubessem fazer mágicas 
estavam 'convidados a ensiná-lo, 
porque, sàmente um mágico ou um 
taumaturgo dotado de podêres so. 
brenaturais poderia., ao assumir o 
Govêrno dêste Pais, na situação em 
que se encontrava, deixar de emi. 
tir. V. Exa. que tem espirito de 
Justiça, próprio dos homens de sua 
terra, deveria render-se a essa evl. 
dêncla. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, dizia eu que o 
Presidente Juscelino Kubitschek foi 
terrivelmente criticado pela Opos!. 
ção de outrora por qt.le emitiu. En. 
tretanto o Presidente Jânio Qua. · 
dros emitiu, em quatro meses, 15 
bilhões e meio. Mas, o meu apar. 
teante, ,nobre Senador Sérgio Mar i. 
nho, acha que só agora estou no 
muro das lamentações quando, tam. 
bém combati essa medida no Govêr. 
no Juscelino Kubitschek. O nobre 
Senador Novaes Filho deve lembrar. 
se de que, muitas vêzes, profliguel 
contra as emissões. Entretanto, S. 
Ex a.. deve ter coerência assim como 
tenho para também achar que o 
Presidente Jânlo Quadros se des· 
mandou, em quatro meses, em ·15 
bilhões e meio de emissões. 

O Sr. Sérgio Marinho - Agora é 
mera conseqüência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- MI
nha coerência é natural. Critico 
o Sr. Jânlo Quadros como mulb.~ 
vêzes critiquei o Senhor Juscelino 
Kubitschek a quem admiro e a 
quem muitas vêzes também aplau
di porque, na verdade. realizou um 
grande ~vêrno. Só daqui a alguns 
anos a história o registrará como 
um grande Presidente. S. Ex a.., 
jamais precisou recorrer a artlfi
elos tendo tudo realizado com. os 
nossos próprios recursos. l!: óbvio 
que o Pais teve que marchar para 
uma fase inflacionária. Tõdas as 

obras de S. Excelência tiveram fi
nalidade reprodutlva e prestarão 
inestimáveis serviços à Nação, quer 
no setor do aumento de potencial 
energético, quer na construção de 
estra.das, como também, com a mu· 
dança da capital, que muitos com. 
bateram mas que um ala compre. 
enderão que era uma necessidade 
a transferência da sede do Govêrno 
para o coração do Brasil. No futu. 

. ro aquêles que foram contrários à 
mudança da Capital reconhecerão 
que aqui se a·Cha o fulcro, o cen· 
tro, e a base do grande progres. 
so dêste Pais. 

O Sr. Novaes Filho - Permlte 
V. Exa. um aparte? 

O •SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Para não 
perder a oportunidade, direi agora 
que sempre fui mudancista entu. 
siasta ... 

O •SR. LIMA TEIXEIRA - Sei 
disto. 

O Sr. Novaes Fflho - ••. e não 
tenho por que me arrepender. Acho 
que o Brasll muito lucrará com a 
mudança da. Capital para o Pla
nalto Centr.al. Apenas uma coisa a 
lamentar: ao chegarmos ao Planal. 
to, passamos a sentir a falta dos 
Senadores do Estado de Goiás ... 

O SR,. LIMA TEIXEIRA - Pelo 
fato de estarem multo perto, talvez 
seja esta a razão. 

O SR. Sl!:RGIO MARINHO 
V. Exa.. não devia lamentar o fato 
de o Sr. Jânio Quadros emitir 15 
bilhões e melo no período a que 
se referiu porque essa emissão V. 
Exa. pode constatar aritmetlca. 
mente, destinam-se tão somente n 
atender compromissos assumidos 
pelo seu antecessor. tSe V. Exa. 
acha que as obras do Sr. Juscelino 
Kubltschek merecem encõmlos, pa
ra. ser coerente e . revelar espírito 
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de justiça deveria também, aplau. 
dir o ato emissionista do Senhor 
Jânio Quadros, porque é apenas 
uma conseqüência daquilo que o 
seu predecessor fêz, do desequilí. 
brio porporcionado por êle com os 
compromissos assumidos e o pas. 
sivo enorme deixado, não só no 
plano interno como no internacio. 
naJ, ao ponto de um Banco de 
Londres negar um saque ao Banco 
do Brasil. Por aí V. Exa. tem a 
noção termométrica de uma situa. 
çáo que, felizmente, para o bem 
do Brasil foi ultrapassada como 
disse, oportunamente, o nobre e 
brilhante Senador Paulo Fender. 
Vossa Excelência deveria, a esta 
hora, bater palmas à administra. 
ção do Senhor J'ânlo Quadros, sem 
naturalmente, perder êsse direito 
cujo exercício. é tão necessário ao 
próprio Presidente Jânio Quadros, 
o da oposição, do exame e da 
crítica. aos atos do Govêrno. Por. 
que, govêrno sem oposição desca 
racteriza.se, e tende a tornar.se dis. 
cricionário, exorbitando e ultrapas. 
sando a lei. O papel, pois da Opo 
sição é dos mais úteis. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Obrí. 
gado pelo aparte do nobre Sena
dor Sérgio Marinho. Assim, fazen. 
do oposição ao Govêrno do •Senhor 
J'ânio Quadros presto dois servi. 
ços: um ao País outro àqueles que 
defendem, nesta Casa, Sua Exce. 
lência o Senhor Presidente da Re. 
pública. Se o Senhor Jânio Qua. 
dros não encontrasse oposição, os 
nobres colegas da Bancada gover. 
nista não teriam oportunidade d~ 
defender .Sua Excelência. Portanto, 
é um ensejo que proporciona àque. 
Jes que querem defender a atual 
administração. o ·sr. Jânlo Qua. 
dros tem erros, mas, quando acer. 
ta, venho à tribuna aplaudl.Jo. 
Neste instante. porém não posso 
louvar essa emissão de quinze bi
lhões e melo de cruzeiros e o de. 
senfreado alto custo de vidá. 

V. Exa. que possui automóvel 
conhece o preço da gasolina. A 
famosa Instrução 204, que - se. 

gundo diziam - traria solução pa· 
ra os problemas do Pais, incidiu 
justamente sôbre o trigo e o ~e
tróleo. O preço do pão é astronô. 
mico e a elevação do ·custo da 
gasolina é responsá 'l•!l pelo enca. 
recimento da produção de géneros 
alimentícios. E isto tem que acon
te-cer, pr>rque o Govêrno quer, por. 
que aumentando o preço da gaso. 
lina, automàticamente estaria ele. 
vando o custo da vida. Portanto, 
como não fazer oposição a êsse 
Govêrno? Como não afirmar que 
o Sr. Jânio Quadros não estava pre. 
parado para dirigir a Nação? Sua 
Excelência realmente nunca teve 
um plano de trabalho. Durante a 
sua longa c9mpanha eleitoral, de. 
veria ter elaborado e apresentado 
um esquema de administração para 
realizar ao assumir o Govêrno da 
República. 

O Sr. Jãnio Quadros governa 
através de despachos para êste e 
aquêle Ministro de Estado, sem 
apresentar qualquer plano de con. 
junto. 

Senhor Presidente, estas as con. 
siderações que desejava fazer pe
dindo ao Sr. Presidente da Repú. 
b!ica que medite sôbre essas sub
chefias que criou nos Estados, sob 
pena de provocar atritos sérios com 
os seus Governadores. Sua Exce~ 
lêncla está formando uma crise 
dentro da Federa.ção. É impossível 
que ignore o que está ocorrendo 
nos Estados com as Subchefias. 
Trouxe depoimentos dêste Gover. 
nador que declara ser êste o pen
samento de todos os Governadores 
dos Estados menores e subdesen. 
volvidos. Portanto o Chefe do ao. 
vêrno .das Alagoas que emitiu êsse 
conceito e deu essa opinião não fala 
isoladamente. fa.Ja depois de aus. 
cultada a opinião de outros gover. 
nadores. 

Reitero o meu apêlo ao Senhor 
Presidente da República no sentido 
de que crie paz e harmonia no 
Pais; evite provocar, numa hora 
tão gra.ve como a que vivemos, 
dlssenções e divergências, princi. 
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palmente quando temos à frente 
tão alto custo de vida. O montan. 
te de emissões que agora trago ao 
conhecimento da Casa, bem como 
a série de outros problemas, Sua 
Excelência terá que resolvê-los 

· apoiado pelos Governadores e pelo 
Congresso Nacional e apoiado pelo 
Poder Judiciário. Sua Excelência 
não pode governar só o Pais. Terá 
que apoiar.se nas fôrças vivas e 
nos. Ponêres que a própria Cons. 
tituição definiu harmônicos e in
dependentes entre si, para que real. 
mente haja o bom funcionamento 
dos Três ôodêres, e poa;:a propor. 
clonar a felicidade e progresso ao 
País. 

Essas as considerações que de· 
sejava fazer, reafirmando não ve
jam os Ilustres Colegas, hoje si. 
tuaeionistas, nas minhas palavras 
uma oposição sistemática ao Sr: 
Presidente da República. Trago 
sempre as provas daquilo que afir. 
mo nesta Casa. Se o Sr. Presiden· 
te da República necessitar o apoio 
do Congresso às suas medidas, aque. 
las que são merecedoras de aplau. 
so eu as aplaudirei, como tenho 
feito várias vêzes, mas, quanto aos 
erros que aponto, não posso cami. 
nhar com S. Exa. ; não posso se
não adverti-lo do mau r.aminho que 
pode tomar e conduzir o Pais a 
sérias dificuldades. 

São as considerações que faço, 
repito, esperando que o Sr. Presi. 
dente da República acerte. Acer. 
tando estará beneficiando os bra· 
sileiros e benef!eiando o Pais. 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
outros oradores inscritos. Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo para a 
sessão de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 66, de 1954 (n.o 
3. 727, de 1953, na Câmara) que 
acrescenta. um parágrafo ao artigo 
4.o do Decreto-lei n.0 5 .452, de 1.o 

de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), tendo Pareceres 
I - Sõbre o projeto (n.o 1.245 de 
1957) - da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça, pela constitucionali· 
dade; (n.o 1. 246, de 1957) - da 
Comissão de Legislação Social, fa. 
vorável; II - Sôbre as Emendas de 
Plenário (ns. 1 a. 3) (n.o 7P, de 
1961 - da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça, pela constituciona. 
!idade; (n.0 71, de 1961) - da Co
missão de Legislação Social, pela 
rejeição. 

N'OTA - Projeto retirado da O r. 
dem do Dia na sessão de 27 de 
abril do ano em curso, para au. 
diência do Sr. Ministro do Traba. 
lho (diligência já atendida) . 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 194, de 1958 
(n.o 2 .179, de 1956, na Câmara), 
que determina que os proventos da 
aposentadoria. em geral, depois de 
revistos e atualizados pelo artigo 
1.0 da Lei n.o 2. 622, de 18 de outu
bro de 1955, não poderão sofrer 
alterações que importem em di
minuição, e dá outras providências, 
tendo Pareceres (n:o 410, de 1961) 
- da comissão de Constituição e 
Justiça, favorável, nos têrmos do 
substitutivo que oferece (com voto 
em separado do senador Menezes 
Plmentel); - da Comissão de Ser. 
viço Público Civil 1.0 (n.o 257, de 
1959) - favorável ao projeto; 2.o 
(n.o 408, de 1961), - favorável ao 
substitutivo; -da Comissão de Fi
nanças 1.0 (n.o 258, de 1959) -
favorável ao projeto, com a Emen 
da que oferece sob n.o 1-CF; 2.o 
(n.0 409, de 1961) - favorável ao 
substitutivo. 

Discussão única do Parecer n.o 
433, de 1961, da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, sôbre a Indi
cação n.0 1, de 1960, no sentido de 
que a Resolução n.o 19/50, que es
tabelece condições para professô
res catedráticos de estabelecimen. 
to de ensino superior mantido por 
entidade de direito públlco, seja 
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aplicada também aos pro!essôres 
assistentes do ensino superior que 
hajam sido efet!vados em virtude de 
lei nas Faculdades federalizadas 
(parecer contrário) . 

Discussão preliminar (art. 265 
do Regimento Interno) do projeto 
de Lei do Senado n.0 20, de 1956, 
que dispõe s.ôbre as promoções dos 
militares da Polícia Militar do Dis
trito Federal, tendo Parecer sob 
n.0 426, de 1961, da COmissão de 
Constituição e Justiça, pela incons· 
ti~uclonalidade. 

Primeira discussão (apreciação 
preliminar da constitucionalidade 
nos têrmos do art. 265, do Regi. 
mento Interno), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 51, de 1956, que dá 
nov.a redação ao artigo a.o da Lei 
n.0 2.691, de 23 de dezembro de 
1955, tendo Parecer sob n.o 455, 
de 1961, da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça, pela rejeição. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 35 minutos. 
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126. a Sessão da S. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 17 de agôsto de 1961 

PRESIDJ!:NCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 
E :ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leonidas Mello. 
Mathias Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Lourival Fontes. 
Jorge !Maynard. 
Herlbaldo VIeira. 
Ovidlo Teixeira 
Lima Teixeira. 
Aloysio de carvalho. 
Ary Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Gilberto Marinho 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
João Vlllasbôas. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculam. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Guldo Mondim. - (36) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 

mento de 36 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata 
da sessão anterior. 

O Senhor Segundo Secretá· 
rio procede à leitura da Ata da 
sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Ata. 

O SR. PAULO FENDER - (Sô. 
bre a Ata) - Senhor Presidente, 
peço a V. Exa. licença para. uma 
ligeira retiflcação na Ata no tre. 
cho que se refere ao discurso que 
proferi. Onde diz "elogiando os . 
trabalhos da Conferência Econôm!, 
ca Interamericana", diga.se; "ad, 
vertindo sôbre os trabalhos ... " 

O •SR. PRESIDENTE - Em dls· 
cussão a Ata i:Om a retificação 
requerida pelo nobre Senador Pa.u. 
lo Fender. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa) . 

Está apr.ovada. 
•Sôbre a mesa Expediente que vai 

ser lido pelo Senhor Primeiro Se. 
cretârio. 

O Senhor Primeiro Secretá· 
rio dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Manifestações favoráveis d apro. 
vação do Projeto de Lei n.0 13/60, 
(N.o 2.222/57, na Cdmara) que fixa 
as diretrizes e bases da educação 

NacionaZ 
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Do Diretor do Colégio Marista, 
de Maceió, AL; 

da Federação dos Antigos Alunos 
Maristas, de Maceió, AL; 

do Sr. José Franklin, de 'Maceió, 
AL; 

do Sr. Pedro Guerra, de Itiuba, 
BA· ' . do Sr. Teofilo :Bassete, de I ta. 
Pina, ES· · ' . . do Sr. Edecio de Araujo, de Bela 
Vista, GO; 

da Professôra Normanda Teixei. 
ra, de Bela Vista, GO; 

. do Sr. Francisco Ollveira, de 
Anicuns, GO; 

do ·sr. Luiz Llno, de Anicuns, 
GO; 

do Colégio Santo Agostinho, de 
Goiânia, GO; 

da Sra. Maria. Zélia A. Aires, de 
Goiânia, GO; 

da Escola de Enfermeiras do 
Hospital S. Vicente de Paulo, de 
Goiás, GO; 
da Sra. Maria Eiisa Faustino da 
Silva., do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Genésio e Senhora, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. João Machado Fortes, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Expedito Junqueira de An. 
drade, do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Padre· José Guerra, de 
Praça Quinze, Rio, GB; 

do General Silveira de Mello, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Edgard Coimbra Souza, 
do Rio de Janeiro. GB; 

do Sr. Paulo Moraes, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. Geraldo Dudrat Ribeiro, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Francisco Silva, do Rio 
de Janeiro, cm; 

do Sr. Evandro Souza Gomes, do 
Rio, GB; 

do Sr. Pedro Z. da cunha, do 
Rio de Janeiro GB; 

do Sr. José Muanis Neto, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Arthur Viana Filho, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Ramon VUaseca, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Clóvis Pacheco, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. Milton de M. Castelo, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Roberto M. Abreu Souza, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Américo R., do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. Evaldo R., do Rio de Ja. 
neiro, GB; 

da Sra. Judith Lisboa Burle, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Ary Silva, do Rio de Ja. 
neiro, GB; 

do Sr. José Alves, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do Sr. Luiz Plácido, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do •Sr. Carlos Borba, do Rio de 
Janeiro, GB; · 

do •sr. Enio Pires, do Rio de Ja. 
neiro, GB; 

do Sr. José Gurjão N'eto, do Rio 
de Janeiro, GB; 

da Sra. Teresa B. Bernergner, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Paulo V., do Rio de Ja. 
neiro, GB; 

do Sr. A. Simão Guerreiro Car
valho, do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Murllo Pastor Martins, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Margarida Aquim, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Monoel Assunção Brand, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Geraldo A. Hennlng, do 
Rio, GB; 

do Sr. C .. N. Guimarães, do Rio 
de Janeiro, GB; 

do Sr. Albérico C. Rodrigues, do . 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Ary Waknin, do Rio de 
Janeiro, GB; . 

do·sr. W. Sampaio, do Rio de 
Janeiro, GB; 

do •Sr. Paulo César Guerreiro da 
Cruz, do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Maria Cec1lla Maciel, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Eddie de Oliveira C., do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Walter M. de Almeida, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. José do Nascimento, do 
Rio de Janeiro, GB; 
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da Sra. Orclna. S. Oliveira, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Orlando Ferreira da Costa, 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Maria Stella D. Seidl, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Osvaldo Assunção Morei. 
ra, do Rlo de Janeiro, 018; 

da Sra. Igyplna P. Coutinho, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Henrique Eduardo Heaver, 
do Rio, GB; 

da Sra. Henriqueta A. •Souza, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Edméia Borges de Frei
tas, do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Luiz Paroa Nina, do Rio 
de Janeiro, GB; 

da Sra. Ofélia c. Gomes, do 
Rio, GB; 

do Sr. Robmll P. Marques, do 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Maria D. França, do 
Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Maria M. Shinner, do 
Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Euclides A. de Oliveira, 
do Rio de Janeiro. GB; 

do Sr. Flávio K., do Rio de 
Janeiro, G'B; 

do Sr. João Brown de Oliveira, 
do Rio de Janeiro, GB; 

da Sra. Heloisa Marta Reis Gon. 
çalves, do Rlo ele Janeiro, GB; 

do Sr. Henrique Mendonça K., 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Evaldo de Freitas Neto, 
do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Reynaldo F. Coelho de 
\Souza, do Rio de Janeiro, GB; 

do Sr. Inácio de Almeida, de Bar· 
ra Mansa., RJ; 

do Sr. !Moisés e Familia, de Bar. 
ra do Pirai, RJ; 

do Sr. Linhares Rodrigues, <le 
cambucl, RJ; 

do Sr, Barros Hermes, de Muru. 
du, RJ; 

da Sra. Almerinda A. Barros, de 
:Murudu, RJ; 

· da Sra. Rita de Barros, de Mu. 
rudu, RJ; 

do Sr. José Barros, de Murudu, 
RJ; 

do •Sr. Agulnor José de Sousa., 
de Murudu, RJ; 

da Sra. Maria da Penha Moreira, 
de Murudu, RJ; 

do Sr. Euclides Guimarães, de 
Petrópol!s, RJ; 

do Sr. João Rodrigues, de Santa 
Maria, RS; 

da Sra. Jorglna Barros e Filhos, 
de s. Maria, :RS; 

da Sra. Maria da Penha, de s. 
Maria, :RS; 

da Sra. Neusa Gomes, de S. Ma. 
ria, RS; 

do •Sr. Alcides Hermes, de s. 
Maria, RS; 

do Sr. José, de •Santa Maria, RS; 
do Sr. Nilo Barros, de Santa 

Maria, RS; 
do Sr. Airton Barros, de Santa 

Maria, RS; 
do Sr. João Louren~o, de S. Ma. 

ria, RS; 
do Sr. Joaquim Barros, de S. 

Maria, RS: · 
do Sr. Pedro Barros, de S. Ma. 

ria, :es; 
do •sr. José de Faria Leite, de 

sambui, MG; 
do Sr. Hélio de Sales, de Belo 

Horizonte, MG; 
da Sra. Celuta, de Belo Horizon. 

te, MG; 
da Sra.. Belarmina Reis, de Belo 

Horizonte, MG; 
da Sra. Paula Reis, de Belo Ho. 

rizonte, MG; 
do Sr. João Bento, de Belo'Ho. 

rizonte, Ma; 
da ara. Terezlnha Pinto, de Belo 

Horizonte, MG•; 
da sra. Germana Rosa, de Belo 

Horizonte, MG; 
da Sra. Judith, de Belo Horlzon. 

te, MG; 
da Sra. Marcellna de Jesus, de 

Belo Horizonte, MG; 
da Cruzada Eucaristlca, de Bom 

Jardim, MG; 
do Sr. Clzenando Afonso Cava. 

lheiro, de Camanducaia, MG; . 
da Sra. Sebastlana Campos, de 

Divino, MG; 
da. Sra. Juvercina Ferreira Sou. 

za, de Entre Rios, MG; 
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do Sr. Dlmas Travassos, de Juiz 
de Fo'ra, MG; 

da Sra. Maria Lucinda Silva, de 
Itaúna, MG; • 

do Sr. Arlindo, da ~glao de Ma
ria .Imaculada concelçao, de Itulu. 
taba, MG; 

da Legião de Maria Regina Apos. 
tolorum, de Ituiutaba, MG; 

do Sr. João Dinis V alie, de Ma. 
riana, MG; 

das AsS(lciações Regiosas Mon. 
senhor Horta, MG; 

do Sr. Jorge Nepomuceno de Bri. 
·to, de Nova Lima, MiG; 

do Sr. Joaquim Fernando San. 
tos, de Palma, MG; 

do Sra.. Iria Santos, de Para. 
guaçu, MG; 

do Sr. Geraldo, de Patos, MG; 
da. Sra. Helena, de Patos, MG; 
da Sra. Lourdes, de Patos, MG; 
do Sr. José Ribeiro Hyglno, de 

Recreio, MG; 
do Sr. Francisco Laura, de Sa

cramento, MG; 
da Sra .. Maria Cordeiro Faria, 

de Santo Antônio Leite, MG; 
do Monsenhor Silveira, de Três 

Pontas, MG; 
da Sra. Ste!la Borge César, de 

· Atlbaia, SP; 
do Sr. Lulz Lenzi, de Jaraguá, 

BP; 
da Câmara Municipal de Apuca. 

rana, PR; 
do Sr. Eduardo Drechsel e famí

lia, "de Curltiba, PR; 
da Câmara Municipal de Guara

puava, PR; 
do Sr. Ar! Antônio de Oliveira, 

de Guarapuava, PR; 
das Famillas Lisboa e Cisca.to, 

de Guarapuava, PR; · 
do Padre Antônio Angélico, de 

Japlra, PR; 
do Sr. Gerente Técnl·~o da firma 

Caetano Branco Limitada, de Joa. 
ça.ba, se; 

da Sra.. Joana Martins, de Man. 
daguarl, PR; 

do Sr. Guilherme Angelo de Man. 
daguarl, PR; 

do Sr. Humberto Carlos, de Man
daguari, PR; 

do Sr. Angelo Manclnl, de Ma.n. 
daguari, PR; 

do sr. Adoufo Francisco Tole. 
do, de Mandaguari, PR; 

do Sr. Vicente Alexandrino, de 
Marlngá, PR; 

do Sr. Francisco Mendes, de Ma
ringá, PR; 

da Federação Mariana de Marln. 
gá, PR; 

do Sr. Enzo Palandu, de Marln-
gá, PR; . 

do Sr. José Soares da Costa, de 
Marlngá, PR; 

do Sr. João Antônio Claro, de 
Mal'ingá, PR; 

da Sra. Ermelinda Pregiante da 
Costa, de Marlngá, PR; 

do Sr. Duillo Blni, de Padre Cha. 
gas, PR; 

do \Sr. Rafael Portolan, de Pa
dre Chagas, PR; 

do Sr. Iinácio Vitalino Guucha 
do Ivai, de Paranavai, PR; 

do Sr. Pila ti Guucha do Ivai, de 
Paranavai, PR; 

do Sr. Antônio Dalazor Guucha 
do Ivai, de Paranavai, PR; 

do Sr. Marclmino Guucha do 
Sul, de Paranavai. PR; 

da Sra. Maria Vieira, de S. Pla
naltlna, PR; 

do Sr. José Bada de Brusque, 
se· · 

cia •Sra. Maria Reis e outras de 
Brusque, SC; 

da Sra.. Terezlnha Maria Mar
tins, de Santo Amaro, SC; 

do Sr. Norlval Hort Santos, de · 
Brusque, SC; 

da Sra. Paulina Merisio, de Brus
que, se; 

do · Sr. Augusto Dalagnlll, de 
Brusque, cs; 

do Sr. Paulo Walmor, de· Joa
çaba, se; 

do 1Sr. Erlco Marchl, de Lau
rentino, se; 

do Sr. Vi tório Perini, MeCânico, 
de Laurentino, SC; 

do Sr. Pedro Bonacols!, de Lau. 
rentino, se; 

da Sra. Geltrudes Boggo, de Lau. 
rentlno, se; 
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do Sr. Gentil Monta Vani, de 
Laurentino, se; 

do Sr. José Daldiaz, de La.uren. 
tino, se; 

do Sr. Da.rch Facbtni, de Lauren. 
tino, se; 

do Sr; Leopoldo Slllessim, de 
santo Amaro, se; 

do Vigário de Ta.nfara, SC; 
do Sr. Valentim Hcll, de Brus. 

que, se; 
do Sr. Matias Odilo, de Brus. 

que, se; 
da. sra. Maria Heidemann, . de 

Brusque, se; 
do Sr. Lulz Domingo Morelll, de 

Brusque, se; 
da Sra.. Dilma Becktold, de Brus

que, se; 
do •Sr. José Albano Kohler, de 

Brusque, SC; 
do Sr. Otávio Ma.estri, de Brus

que, se; 
do Sr. José Mafra, de Brusque, 

se: 
do Sr. venson Jacob, de Brus

que, se; 
do Sr. Pedro Werner, de Brus

que, se; 
do Sr. M!rio Zabel, Marlizabel e 

outros de Brusque, SC; 
da Sra. Valtudres Schinwein, de 

Brusque, Se; 
da Sra. Laura Werner, de iBrus

que, se; 
do Vigário de eapinzal, SC; 
do Sr. Leopoldo Souza Corrêa, 

de Crlcluma, SC; 
do Sr. Ary Souza,· de Ibirama, 

se; 
do Sr. Heliodoro Franzo!, de Itu

poranga, se; 
da Sra. Ptuqsula Ca.radelli e ou. 

tras, de Ituporanga., SC; 
do Sr. Lulz Calderan, de Joa. 

çaba, se; 
da Sra. Melcy Kerckhof, de Joa

çaba.. se; 
dos Lageanos, Se; 
da Sra. Ercilia eonso.ti, de Lau. 

rentlno, se; ... 
do Sr. Lulz Marchl, de Lauren. 

tino, SC; 
da Sra . Gema Flores, de Lau

rentino, se; 

do Sr. Genésio Oliveira Rami
res, de Laurentino, se; 

da Sra. Matilde Bertoli, de Lau. 
rentino, SC; · 

do Sr. Roque Blsso, de Lauren. 
tino, se; 

do Sr. Alfredo Edra, de Lauren
tino, se; 

do Sr. Ede ·Valandro, de Lau
rentino, se; 

da Sra. Ana Possamai, de Lau. 
rentino, se; 

do Sr. Luiz Rocha, de Lauren
tino, se; 

do Sr. Inácio Bani, de Lauren. 
tino, se; 

do Sr. Mário Perini, de Lauren
tino, se; 

da Sra. Edilia Bertoldl, de Lau
rentino, se; 

do Sr. Aleixo Zanena., de Lau. 
rentino, se; 

do Sr. Manuel eensl, de Lau. 
rentlno, se; 

do Sr. Atilio Pessotti, de Lau. 
rentino, se; 

do Sr. Erlco Baldaslari, de Lau. 
rentino, se; 

da Sra. Elidia Oliveira, de Lau
rentino, se; 

da Congregação dos Marianas de 
Nereu Ramos, se; 

do Sr. Valeriano Zanghelini, de 
Nereu Ramos, Se; 

dos Irmãos Franciscanos de Ne. 
reu Ramos, SC; 

do Sr. Alceste Marcbl, do Rio 
Sul, se; . 

do Sr~· Aloisio Perardt, de San. 
to Amaro, se; 

da Sra. Ana Martins Lobn, de 
Santo Amaro, Se; 

do Sr. João André Loah, de San. 
to Amaro, SC; 

do Sr. Fldêncio Feldman, de San
to Amaro, se; 

do Sr. Leonardo Wllvert, de San. 
to Amaro, SC; 

do Sr. Alexo.ndre P !eiffer, de 
São Bento, se; 

do Dlretor do Ginásio José R.u. 
ver, de São Bento, se; 

do Sr. Antônio Souza, Marta Al
ves de Oliveira e Pedro de 011. 
velra, de Tubarão, se; 
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do Sr. Ollnto Fabrício, de Tupa. 
randi, SC; 

da Sra. Ana Rosa dos Santos, de 
Cruzeiro, RS; 

da Sra. Laura Kontars, de Cru. 
zelro, RS; 

do Sr. Olímpio Antunes dos •San. 
tos, de Cruzeiro, RS; 

do Sr. Ler! Kober, de Cruzeiro, 
RS; 

da Sra. Iracema Calera, de cru. 
zeiro, RS; 

da Sra. Cecimya ·Fabricio, de 
·cruzeiro, RIS; 

do Sr. A. Fabrício, de Cruzei
ro, RS; 

da Sra. Darei Menucci, de Cru. 
zeiro, RS; 

do Sr. Flávio Welang, de Cru
zeiro, RIS; 

do Sr. JS"'erci Kober, de Cruzeiro, 
RS; 

da Sra. Stela Bride, de Cruzei. 
ro, RS; 

do Sr. Alfredo Kober, de cru. 
zeiro, RS; 

do •Sr. Pedro Chitz, de Cruzeiro, 
RS; 

do Sr. Amauri Machado, de Cru
zeiro, RS; 

Do Sr. Oswaldo Kenfer, de Cru. 
zeiro, RS; 

da Sra. Erica Rabusck, de Cru. 
zeiro, RS; 

da Sra. Selita Gavirache, de 
Cruzeiro, RS; 

do Sr. Marcelino Calera, de Cru· 
zeiro, RS; 

do Sr. Clemente Klein, de Cru. 
zelro, RS; 

do Sr. João Dapper Neto, de San· 
ta Rosa, RIS; 

do Sr. Mariano Zaaaycky, de 
Santa Rosa, RS; 

da Sra. Terczinha Petry, de San. 
ta Rosa, RIS; 

do Sr. Ivo Fingcr, de Santa Rosa, 
RS; 

da Sra.. Rosa de Oliveira Prestes 
c outras (memorial com 331 assl. 
naturas), de Põrto Alegre, RS. 

PARECER 

N.0 471, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça sóbre o Oficio n.o 
347-P /59 (3), de 20 de maio de 
1959, do Presidente do Supre. 
mo Tribunal Federal enviando 
cópia do julgamento do Becur· 
so Extraordinário n.0 21.247. do 
Bio Grande do Sul, julgado a 
24 de maio de 1955 (inaonsti· 
tucionalidade do Decreto Esta. 
dual n. 0 365. de 11 de dezem· 
bro de 1942). 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe. 
dera! considerou lnconstltuclonal o 
Decreto-lei n.o 365, de 11 de dezem. 
bro de 1942, do Estado do Rio 
Grande Sul, porque foi elaborado 
sem a indispensável colaboração do 
Conselho Administrativo, consoa.n. 
te era exigido pelo Decreto-lei n. o 
1. 202, de 8 do abril de 1939, ar-
tigo 5.0 • . 

A tacha foi acolhida no julga. 
mento do Recurso Extraordinário 
n.0 21.247, sem divergência, em 24 
de maio de 1955. 

Assim, a Comissão de Constitui. 
ção e Justiça opina pela apro 
vação do seguinte 

PROJETO DE R!SOLVÇAO 

N.o 36, de 1961 

Art. 1.o - É suspensa a exe" 
cuçao do Decreto-lei n.0 635, de 
11 de dezembro de 1942. do Esta· 
do do Rio Grande do Sul, por ter 
sido julgado Inconstitucional pelo 
Súpremo Tribunal Federal, no re. 
curso extraordinário n.o 21.247, em 
24 de maio de 1955. 

Art. 2.0 - Revogam.se as dis
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 9 de 
a.gõsto de 1981. - Je!!erson de 
Aguiar, Presidente e Relator. -
Daniel Krieger. - Miguel Couto. -
Lima Teixeira. - Lourivaz Fontes. 
- Brasllio Celestino. 
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rARECER 

N.O 472, de 1961 

Da Comissão de Legislação 
Social, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara no 85, de 1. 955 
<n.o 4.222-C, de 1954, na Cá· 
mara), que modifica o OJrtigo 
238 e seus parágrafos, titulo 
III, seção V e revoga o artigo 
244 e seus parágrafos do De
creto-lei n.0 2.452, de 1.o de 
maio de 1943 (Consolidação das 
LeiS do Trabalho) . 

Relator: Sr. Lino de Mattos. 

O projeto de Lei da Câmara, em 
tela., segundo a ementa que o iden. 
tifica, modifica o artigo 238, seus 
parágrafos, título III, seção V, do 
Decreto-lei n.O 5 .452. de 1.0 de maio 
de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho). 

2. A proposição estã sendo sub
metida a exame dêste órgão téc. 
nico, pela terceira vez. O primeiro 
pronunciamento sôbre ela foi aqui 
emitido a 25 de julho de 1956. A 
opinião do Relator, favorãvel ao 
projeto, foi adotada pela Comissão. 

3. Posteriormente, apresentada 
uma emenda mandando suprimir 
o artigo 2. o da proposição, voltou a 
mesma a ser estudada, tendo o 
nôvo Relator discordado das razões 
enumeradas pelo autor da emenda, 
concluindo, assim, pela Inconveniên
cia da modificação proposta. 

4. Chega, então, a esta Casa do 
Congresso, o!iclo da Rêde Ferro. 
viãria Federal encaminhando, por 
iniciativa própria, a titulo de sub
sidio, um estudo sôbre o assunto, 
elaborado no Departamento Jurí
dico da emprêsa. 

5. 1\<lse estudo apresenta, ln!. 
cialmente, a redação atual dos dis
positivos cuja modificação estã 
prevista no projeto e, em seguida, 
a redação nova, proposta. Na apre. 
ciação propriamente dita do assun. 
to, faz o trabalho reparo dos mais 
oportunos, sôbre a impropriedade, 
das referências aos artigos 238 e 

244 elo Decrero.Iel n. o 5. 452, de 
1.0 de maio de 1943. 

". . . pois tais artigos são da 
Consolidação das Leis do Tra. 

balho e não do mencionado de
.creto-lei, diploma diverso, que 
se limitou a aprovar aquela e 
consta, unicamente, de dois ar. 
tigos, 1.o e 2.o". 

6. Diz, em seqüência, que o con. 
fronto entre o projeto e o texto 
atual em que estão consolidadas 
as normas do antigo regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 279, de 
1935, mostra o objetivo de elimi· 
nar a discriminação vigente, tã"J 
labOriosamente ela})orada para 
atender às pecualiridades do servi. 
ço ferroviário, no tocante à con
tagem de horas de serviço. 

"- resultando, dai, a one. 
ração das emprêsas ferroviá. 
rias, particularmente da Rêde 
Ferroviãria Federal S. A., com 
a remuneração de seus empre
gados, sem a correspondente 
prestação de serviços, jã que. o 
projeto, pretende, afinal de 
contas, impor a remuneração 
de horas de inatlvidade". 

7. Temos a dizer, a propósito 
do ponto de vista exteriorizado pe. 
la Rêde Ferrovlãria, que a argu. 
mentação em que o mesmo se ba
seou é inconsistente. Porque, ati· 
nal. o ,ponto dessa argumentação 
estã em alegar que haverã ónus 
para a emprêsa e Isso não basta.. 

8. :1!: óbvio que tôdas as leis rela. 
clonadas com a criação, ou com 
a observância de direitos dos tra
balhadores, já assegurados por le· 
glslação anterior, oneram. O custo 
operacional das emprêsas passa, 
sempre, a ser mais alto. O lucro, 
se lucro existe, decresce. E quan· 
do a situação é marcada pela exis
tência de um deficit, como parece 
ser o· caso da Rêde, êsse deficit serã 
por certo agravado. Acontece que o 
dito ânus exprime o que poderia ser 
chamado o preço do progresso so-
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cial, ou seja, tudo aquilo - mensu. 
rável em têrmos financeiros -que 
a sociedade passa a pagar, pa.ra 
que não perdure · para todos, ou 
mesmo para alguns de seus mem· 
bros, uma determinada situação 
de injustiça. 

9. Ora, argumentar contra uma 
medida que representa progresso 
social apenas porque ela trará ônus, 
significa, a nosso ver, levar em 
consideração, de maneira · indevi· 
da, circunstância não bastante, em 
&I mesma,. para .contraindlcar qual. 
quer mudança. 

10. A conveniência, no caso, de· 
ve ser aferida, tendo.se em vista 
o que chamaremos: o mérito in. 
trínseco da mudança em perspec· 
tiva - e não as suas possíveis con· 
seqüências na contabilidade empre. 
sarial. :S:sse · mérito, precisamente, 
já foi, por duas vêzes, re-~onhecido 
nesta Comissão de Legislação 
Social. 

11. Portanto, em conclusão ao 
exposto, .. não temos razões de qual· 
quer espé.cie que nos levem, ago. 
ra, a discrepar da orientação aqui 
a.dotada, antes, pelos dois nobres 
Senadores que estudaram e relata
ram a presente matéria. Reconhe. 
cemos, como êles a reconheCeram, 
a plena razoabilidade do projeto e, 
manifestando essa opinião, consi· 
deramos formulado nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 11 de 
maio de 1961. - Lima Teixeira, 
Presidente. - Lino de Mattos, Re. 
lator. - Paulo Fender. - Lobão da 
Silveira .. Menezes PimenteZ. 

PARECER 

N.o 473, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre o Ofício ~ 0 

256 P/58 !5) (Ref. Of/264/57-
P) do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, enviando có
pia do acórdão referente ao Re· 
curso Extraordinário n.0 22.24\, 
do Rto Grande do Sul (tncons· 
titucional o art. 160 da Consti.. 
tuição E stadua!) • 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
O art. 160 da Constituição do 

Estado do Rio Grande do Sul foi 
considem.:!o Inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, no Re. 
curso Extraordinário. Criminal n.o 
22;241, por cogitar de matéria da 
privativa competência da União Fe. 
deral, nos têrmos do artigo 5.0 , 

XV, letra a. 
O .preceito fulminado pela tacha 

de inconstitucionalidade conferl:l. 
competência por prerrogativa de 
função, não conhecida no Código 
do Processo Penal. 

A decisão foi adotada sem dlver· 
gência, em 9 de julho de 1954. 

Destarte, a comissão de Consti· 
tulção e Justiça opina pela apro. 
vação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 37, de 1961 

Art. 1.0 - É suspensa a execu
ção do art. 160 da Constituição do 
Estado do Rio Grande do Sul, por 
ter sido julgado inconstitu-~ional 
pelo Supremo Tribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário Criminal 
n.o 22.241, em 9 de julho de 1954. 

Art. 2.0 - Revogam.se as dis
posições em ·contrário. 

Sala das Comissões, em 9 de 
agôsto de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente e Rela.tor. -
Daniel Kríeger. - Lima Teixeira. 
- Miguel Couto. - Lolwivaz Fon· 
tes. - Brasília Celestino. 

PARECER 

N.O 474, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre o Oficio n.o 
813-P (5), do Senhor Presiden
te do Supremo TríbunaZ Fede· 
ral, de 17. de setembro de 1959, 
remetendo cópia autenticada 
de 1ulgamento daquele Tribu
nal, de Recu.1·so ExtraordiMrio 

· n.o 34.189, do Rio Grande do 
Sul, 1ulgado a 28 de agôsto de 
1958 (inconstitucionalidade da 
Lei n.0 53 de 1948, da Munict. 
paltdade de Santo Angelo) . 
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Relator: Sr. Je1terso11 de Aguiar. 
No julgamento do recurso extra

ordinário n.o 34.189, do Estado do 
Rlo Grande do Sul, o Supremo Tri· 
bunal Federal considerou inconsti. 
tuclonal a Lei n. 0 53, de 22 de no· 
vembro de 1948, do Município de 
Santo Angelo, por se confundir o 
pedágio, que criava e 1mpunna 
pago por .contribuintes inconforma
dos, com o impôsto territorial, imu. 
ne à legislação municipal. 

A decisão foi adotada sem diver. 
gência. 

Assim, a Comissão de, Constitui. 
ção e Justiça opina pela. aprovação 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 38, de 1961 

Art. 1.0 - ll: suspensa a exe· 
cução da Lei n.o 53, de 22 de no. 
vembro de 1948, do Município de 
Santo Angelo, Estado do Rio Oran. 
de do Sul, por ter sido julgada 
inconstitucional pelo Supremo Tri· 
bunal Federal, em decisão unâ. 
nime proferida no Recurso Extraor. 

. dinário n.o 34.189, de 28 de agõsto 
de 1959. 

Art. 2.o - Revogam-se as disp::>. 
sições em .contrário. 

•Sala. das comissões. em 9 de agôs· 
to de 1961. - Jefferson de Agu·iar, 
Presidente e Relator. - Daniel 
Krieger. - Lima Te·ixeira. - · Mi
guel Cauto. - LOUI'iVa! Fontes. 
- Brasília Celestino 

PARECER 

N.o 475, de 1961 

·Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Ofício n.0 

323·P (3) de 1417/58 (Re!. OF. 
264/57-P) do Presidente do Su· 
premo Tribunal Federa!, en· 
vianda cópia autêntica de jul
gamento da Representação t~.O 
94, do Rio Grande do Sul, jul· 
gada a 17 de 1ulho de 1946 (ln· 
constitucionais os artigos 76, 
77, 78, 81, 82. 83. 84, 8b, 86~ 
87 e 89 da Constituição Esta. 
dual). 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
Insurgindo-se contra os textos 

dos artigos 78, 81, 89 e outros da 
Coililtituição Estadual, o Senhor Oo. 
vernador do Estado formulou re· 
presentação a.o Supremo Tribunal 
!Federal, por intermédio do Dr. 
Procurador Geral da República. (re
presentação n.o 94) . 

Estabeleciam os preceitos impug. 
nados pelo Governador do Estado 
que a es.colha c desempenho das 
funções de Secretário de Estado de· 
pendiam de aprovação prévia da 
Assembléia Legislativa, em eviden. 
te incompatibUidade com o regime 
presidencial. 

A unanimidade, o Egrégio Supre· 
mo Tribunal Federal acolheu a re
presentação formulada, nos têr • 
mos do voto do 'Senhor Ministro 
Castro Nunes, considerando incons· 
titucionais os artigos 76, 77, 78, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87 e 89 da. Cons. 
tituição do Rio Grande do Sul, e 
bem assim os artigos das suas 
Disposições Transitórias que ãque. 
les se refere. 

Assim, a Comissão de Constitui
ção e Justiça. cpina pela aprova. 
ção do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

• N.o 39, de 1961 

Art. 1.0 - ll: suspensa a exe· 
cução dos artigos 76, 77, 78, 81, 
82, 83, 84, 85, 86, 87 e 89 da Cons. 
titulção do Estado do Rio Granc~e 
do 'Sul e bem assim. os artigos das 
suas Disposições Transitórias que 
àqueles se referem, julgados incons. 
titu.cionais por decisão unânime do 
Supremo Tribunal Federal, na re. 
presentação n.o 94, em 17 de julho 
de 1946. 

Art. 2.o - Revogam..se as dis· 
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 9 de agõs. 
to de 1961. - Jefferson de Aguiar, 
Presidente c Relator. - Daniel 
Krieger. - Miguel. Couto. - Lima 
Tei:l:eira. - Lourival Fontes. - Bra
siZio Celestino. 
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PARECER 

N.o 476, de 1961 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Ofício n.o 
529.P (1) de 6.7-59 (Ref. 264/ 
57), do Sr. Presidente do Su. 
premo Tribunal Federal enca· 
mini!.Qndo cópia autenticada da 
Representaçãó n.0 201, do Rio 
Grande do Sul, julgada a 22 
de abril de 1955 r inconstitucto. 
nalidade dos artigos 33, 35, ti
nal. e 216, da Constituição do 
Rio Grande do Sul, por unani
midade de votos, e os artigos 
45, n.o VI; 46, n.o XIX e 134, 
parte final. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
Acolhendo representação, sob o 

o n.0 201, apresentada pelo Dr. 
Procurador Gerai da República, o 
Supremo Tribunal Federal consi
derou inconstitucionais os artigos 
33, 35, final, 45, n.0 VI; 46, n.o 
XIX, 134 e 216 da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

versava a matéria controvertida 
sõbre: 

a) não pode o Deputado exercer 
cumulativamente o seu mandato e 
as funções de Professor, em face 
do que dispõem os artigos números 
36, parágrafo 1.0, e 50 da Caris· 
titulção Federal; 

b) o Deputado não. pode pleitear, 
no exercicio do mandato, mediante 
concurso 011 não, cadeira do ensino, 
ainda que secundário ou saperior; 

c) às Constitaições Estaduais é 
defeso ampliar as exceções de que 
cogita a Constituição Federal, no 
artigo 51; 

d) atribuição ao Legislativo da 
aprovação dos planos de obras do 
Poder Executivo; 

e) atribuição à Assembléia Le
gislativa da competência para di· 
rimir conflitos entre Munlcipios, 
na aplicação das respectivas leis, 
ferindo o órbita própria do Poder 

· Judiciário; 
f) atribuição ao Conselho Supe

rior do !Ministério Público compe-

tência para decidir questões perti-
nentes às remoções; . 

g) Incompatibilidade das funções 
de Vereador com o exel'Cício de 
cargos públicos. 

A decisão foi adotada à unanimi
dade, salvo no que concerne aos 
artigos 45, VI, 46, XIX, e 134 da 
Constituição do Estado do Rio Gran· 
de do Sul que contou com a deci
são divergente do Exmo. Sr. Mi
nistro Hahnemann Guimarães. 

Assim, a Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, opina pela aprovação 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 40, de 1961 

Art. 1.0 - É suspensa a execu. 
ção dos artigos 33, 35 final; 
45, n.o VI, 46, n.o XIX, 134 e 216 
da Constituição do Estado do Rio 
Grande do Sul, julgados inconsti· 
tucionals pelo \Supremo Tribunal 
Federal, na. representação n.0 201, 
em 22 de abril de 1955. 

Art. 2.0 - Revogam.se as dis
posições em contrãrio. 

Sala das Comissões. em 9 de 
agôsto de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente e Relator. -
Miguel Couto. - Lourival Fontes. 
- Lima Teixeira. - Brasília Ce
lestino. 

MENSAGEM 

N.o 173, de 1961 

(N'. o de origem 417) , 

Do Senhor Presidente da Repú. 
blica nos seguintes têrmos: 

Excelentissimo Senhor Presidente 
do Senad:,. 

Tenho a honra de comunicar a 
vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar
tigos 70, parágrafo 1.0 , e 87, n, da 
Constituição Federal, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 1. 566-B, de 1960, (no Se· 
nado n.o 33, de 1960) , que equipara 
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a extranumerários mensallstas da 
União, servidores das ferrovias fe. 
derais, incorporadas à R.F.F.S.A., 
admitidos até 30 de setembro de 1957 
e que contem ou venham a contar 
5 anos de exercício, por considerá
lo ·contrário aos interêsses nacio. 
nais, em face das razões que passo 
a expor: 

Com efeito, a Lei n.0 3. 826, de 
23 de novembro de 1960, em seu 
artigo 14 e respectivo parágrafo, 
já determinou a equiparação a que 
se refere o projeto, valendo ressal
tar que o benefí-cio nela contido é 
muito ma.Js amplo, de vez que, além 
de conceder a. equiparação, esta
beleceu, expressamente, a inclusão 
do pessoal no sistema de classifica. 
ção de ·cargos instituído pela Lei 
n.o 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Dessa forma, convertido em lei, o 
projeto revogaria a disposição legal 
anterior, acarretando conseqüência 
oposta aos fins propugnados, com 
real prejuízo para os interessados e 
para a própria administração, tanto 
mais que já foi extinta a categoria 
de extranumerários pela Lei n.o 
3. 780, de 1960, citada. 

São estas as razões que me ~e
varam a negar sanção a·o projeto 
em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, em 10 de agõsto de 1961. 
- Jânio Quadros. 

A Comissão Mista, incumbi· 
da de relatar o veto. 

:MENSAGEM 
N.o 174, de 1961 

(N,o de origem 418) 

Do Senhor Presidente da Repú
blica nos seguintes têrmos: 

Excelentíssimo 'Senhor Presiden. 
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar· 
tigos 70, parágrafo 1.0 , e 87, II. da 
Constituição Federal, resolvi negar 

sanção ao Projeto de Lei da Câ. 
mara n.O 2. 073-5, de 1960 (no Se
nado n.0 99-61) , que estende aos 
servidores do D.N.E.R. e da campa.
nha Nacional de Tuberculose os 
benefícios da Lei n.o 3 .483, de 8 de 
dezembro de 1958, e dá outras pro. 
Vidências, por .considerá·lo incons
titucional e contrário aos interêsses 
nacionais, pelas mesmas razões que 
me levaram a vetar o projeto que 
beneficiava o pessoal do Departa. 
mento Nacional de Endemias Ru· 
rais. 

Com efeito, a Lei n.o 3.483, de 
8 de dezembro de 1958, equiparou 
aos extranumerários mensalistas da 
União, determinados grupos de em. 
pregados pagos à conta de dota· 
ções globais. Entretanto, teve o le
gislador o cuidado de ressalvar as 
hipóteses de encargos essencialmen. 
te transitórios, .com o objetivo evi· 
dente de impedir que o Estado con. 
tlnuasse com o ônus do pagamen· 
to dêsse pessoal, após o término 
dos trabalhos para os quais foi 
admitido. 

O projeto em causa visa, justa. 
mente, ·a. favorecer grupos de pes. 
soai incluído na exceção da ~ei 
r1nterior, ampliando seus benefí· 
elos de maneira liberal, ao trans. 
formar, em funcionários efetivos, 
eventuais empregados, com preca· 
ríssimas relações de emprêgo para 
o exerdcio de ·ativldades nltida. 
mente transitórias, inflacionando 
dessa forma, os quadros dos servi. 
dores do Estado e afetando sensi-
velmente o Erário. · 

Por outro lado, a. Lei n.0 3, 780, 
de julho de 1960, ao estabelecer 
nôvo sistema do Pessoal, extinguiu 
a categoria de extranumerário e 
subordinou, pelo seu artigo 24, ao 
regime de emprêgo previsto na Con
solidação das Leis do Trabalho, o 
pessoal de obras e o pessoal tem· 
porário. 

Claro, pois, que a acolhida do pro. 
.. jeto asseguraria o aproveitamento 

no Serviço Público de empregados 
regidos pela Legislação Trabalhista, 



-628-

conseqüentemente criando cargos, o 
que fere o direito de Iniciativa es. 
tatuido no parágrafo 2.o do artigo 
67 da Constituição. 

São estas as razões que me le
varam a negar sanção ao projeto 
em. causa, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 
· Brasilia, em . . . de agôsto de 

1961. - Jânio Quadros. 

A Comissão Mista, incumbida 
de relatar o veto. 

MENSAGEM 

N .o 175, de 1961 
(N.o de origem 419) 

Do 'Senhor Presidente da Repú. 
blica nos seguintes têrmos: 

Excelentíssimo Senhor Preslden· 
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
vossa Excelência. que, no uso da. 
atribuição que me conferem os ar. 

· tigos 70, parágrafo 1.o, e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 1. 688.B, de 1960 (no Se. 
nado n.o 95, de 1961), que esten· 
de os benefícios da Lei n.0 3. 483, 
de 8 de dezembro de 1958, ao pes. 
soal tabelado do Departamento Na
cional de Endemias Rurais, por 
considerá-lo Inconstitucional e con
trário aos lnterêsses nacionais, em 
face das razões que passo a expor: 

A Lei n.0 3.483, citada equiparou 
aos extranumerários·mensallstas da 
União determinados grupos de em· 
pregados pagos à conta de dota. 
ções globais. Entretanto, o mesmo 
diploma legal teve o cuidado de res. 
salvar as hipóteses de encargos 
essencialmente transitórios, sob pe
na de a. Uolão ter de suportar o 
ônus do pagamento dêsse pessoal, 
após o término dos trabalhos para 
os quais foi admitido. 

No projeto em causa, é evidente 
a transitoriedade dos encargos atri
buidos ao pessoal a que se refere, 
pois é admitido para efetuar tra. 

balhos, apenas enquanto vigorarem 
os convênios firmados pelas re. 
partições a que está vinculado. 
Dessa forma, a prevalecer o pro. 
jeto, ficaria a União com a respon. 
sabllldade onerosa, mesmo que não 
fôssem mais necessários os seus 
serviços, o que equivaleria a uma 
efetiva disponibilidade, com pesadas 
obrigações para o Erário, pelo que 
a disposição contraria frontalmen. 
te os interêsses nacionais. 

Por outro lado, a Lei n.0 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, ao esta· 
belecer o nõvo Sistema de Pessoal, 
extinguiu a categoria de extranu. 
merários e determinou, expressa
mente, no seu artigo 24, que o pes
soal temuorário e o pessoal de 
obras ficiriam sujeitos ao regime 
de emprêgo previsto na Consolida· 
ção das Leis do Trabalho. 

Evidente, pois, que a acolhida do 
projeto determinaria o aproveita· 
menta no serviço Público de pes. 
soal regido, a partir da vigência do 
citado diploma. legal, pela legisla. 
ção trabalhista, com conseqüente 
criação de cargos, contrariando o 
direito de iniciativa estatuído no 
parágrao 2.o do artigo 67 da Cons
tituição. 

São estas as razões que me leva· 
ra.m a negar sanção ao projeto em 
causa, as quais ora submeto à ele· 
vada apreciação dos Senhores Mem. 
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 10 de agôsto de 1961. 
- Jânio Quadros. 

A Com·issão Mista, incumbida 
de reUl•tar o veto. 

MENSAGEM 

N.o 176, de 1961 
· (N.o de origem 420) 

Do •senhor Presidente da Repú. 
blica nos seguintes termos: 

Excelentíssimo Senhor Presiden
te do Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que, no uso da 
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atribuição que me conferem os ar
tigos 70, parágrafo 1.0 , e 87, II, da 
Constituição Federal, resolvi negar 
sanção ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 1.616, de 1952, (no Senado 
n.o 115-56) criando uma Escola de 
Iniciação Agrícola em Buriti no 
Estado de Goiás, e dá outras pro. 
vidências, por considerá-lo contrário 
aos interêsses nacionais em fa·~e das 
razões que pass~ a expor: 

Não desconhece o Govêrno a. im
portância da instrução profissional 
do homem do campo. Evidente que, 
só através d:> ensino agrícola, será 
possível levar às populações rurais 
os conhecimentos e as práticas que 
a evolução dos processos técnicos 
aconselham pôr em execugão nos 
diferentes pontos do País. 

Entretanto, a criação de escolas 
agrícolas deve obedecer a um pla
nejamento de conjunto, em que se. 
jam considerados todos os fatôres 
que deverão influir na escolha das 
respectivas localizações. 

Dentro dêsse princípio, acaba de 
ser a.provado o Plano Geral da Su
perintendência d? Ensino Agrícola 
e Veterinário, prevendo, não só a 
criação de novas unidades, inclu
sive no Estado de Goiás, bem como 
a complementação de outras mas 
dependendo a instalação de crite. 
rloso estudo das condições locais a 
fim de que sejam encontradas as 
regiões mais propícias a êsse tipo 
de estabelecimento de ensino agrí
cola. 

:B:sse plano, aliás, com base na 
experiência e nos resultados obti
dos, desaconselha a criação de Es-

~1j~ d:xfs~~~~2:0ci!~J~~o s~~~~r~~~~ 
formadas em Escolas Agrícolas. 

o veto oposto ao projeto teve por 
objetivo, pois, evitar que medidas 
isoladas possam comprometer a 
aplicação de um plano elaborado 
após meticuloso exame, com evi
dentes prejuízos para sua fina
lidade. 

•São estas as razões que me le
varam a negar sanção ao projeto 
cm causa, as qua.is ora submeto à 

elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 10 de agôsto de 1961. 
- Jânio Quadros. 

A ComiSsão M-ista, incumbida 
de relatar o veto. 

MENSAGEM 

N.o 177, de 1961 

(N.o de origem 425) 

r::'íl Senhor Presidente da Repú. 
blica, nos seguintes termos: 

Senhores Membros do Senado Fe. 
dera!: 

De acÔrdo .com o preceito cons.. 
titucional, tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas EX· 
celências a designação que desejo 
fazer do Senhor Francisco Ciemen
tino de san Tiago Dantas, para 
Exercer as funções de Delegado 
do Brasil junto à Organização das 
Nações Unidas e de Representante 
do Brasil no Conselho de Seguran. 
ça da mesma Organização. 

Os méritos do Senhor Francisco 
Clementina de San Tiago Da.ntas, 
que me induziram a escolhê-lo pa
ra o desempenho dessas ~~levadas 
funções, constam da anexa infcr
mação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasilia, em .. . de . .. .. . :ie 
1961. - Jânio Quadros. 

CURRICULtJIM VITAE 

Professor Fraoncisco Clementina de 
San Tiago Dantas 

Nascido em 30 de outubro de 
1911. no Rio de Janeiro, fêz seus 
estudos secundários em Belo Ho. 
rizonte e os estudos jurídicos na 
Faculdade Nacional de Direito, onde 
se bacharelou e doutorou. 

Em 1932, ingressou no magisté
rio superior como Professor Ca
tedrático interino de Legislação e 
Economia Política. da Faculdade de 
Arqultetura da Universidade do Bra-



I! I 
" !I 
\ 

I 

li 
I'·' 
H 
i'' 
!1. 
.,I 
·li 
•I 

~ I ., . .. 
:I ,, ,. 
'•' ,, 
ii' 
~ ; ... 

' I, ~ ' 

-630-

si!, tol'!lando.se .catedrático efetivo 
por concurso·etn 1937. 

Etn 1939 tornou-se Professor de 
Instituições de Direito Civil e Co • 
mercial da Faculdade de Ciências 
Económicas e Administrativas, ho· 
je incorporada à Universidade do 
Br~Uiil como Faculdade Nacional de 
Ciências Económicas. 

Em 1940 prestou concurso de Di
reito Civil na Faculdade Nacional 
de Direito, sendo notneado Profes
sor Catedrático, .cargo que ainda 
ocupa, e do qual se acha afastado 
etn virtude do desetnpenho do tnan. 
dato de Deputado Federal. 

Em 1938 e 1948 foi Professor vi· 
sitante da Universidade de Mon. 
tevidéu e em 1946 da Faculdade de 
Direito da Universidade de Paris. 

No ensino públi·~o-particular, exer. 
ceu o ·C'llrgo de que é titular, de 
Professor de Direito Rotnano da 
Pontifícia Universidade Católica do 
Rio de Janeiro. 

De 1941 a 1945 foi Diretor da 
Faculdade Nacional de Filosofia da 
Universidade do Brasil. 

Em setembro de 1943 foi Dele. 
gado brasileiro à I conferência de 
Ministros da Educação das Repúbli
cas Americanas, realizada no Pa· 
natná. 

Etn março de 1951 Conselheiro 
da Delegação Brasileira à IV Reu. 
nião de Consulta dos Chanceleres 
Atnericanos (Wasl).ington) . 

A partir de janeiro de 1952 tnem
bro da Côrte Permanente Interna. 
clonai de Arbitragem (Haia) . 

Jurisperito das Nações Unidas no 
comitê sôbre Obriga.ções Allmen· 
tares e Execução de Sentenças no 
E;~rc.::t;.:!:-~ (Ccnebra, agôsto de 
1952) . 

Delegado do Brasil à III Reunião 
do Conselho Interamerlcano de Ju. 
risconsultos (Buenos Aires, 1953) . 

Conselheiro da Delegação do Bra
sil à IV Reunião do Conselho In· 
teramcricano Econômlco e . Social 
(Rio de Janeiro, 1954) . 

Delegado do Brasil à Cotnlssão 
Juridica Interamericana (Rio de 
Janeiro, de 1955 a 1958), sendo ele!. 

to seu Presidente a partir de 12 de 
maio de 1955. 

Delegado do Brasil à V Reunião 
de Consulta dos Chanceleres Ame
ricanos (Santiago, 1959) . 

O Professor é Deputado Federal 
por Minas Gerais na. Legislatura de 
1959 a 1963. 

Vice-Presidente da Comissão de 
Constitulçãa e Justiça da Câmara 
dos Deputados. 

Vice·Presidente da Cotníssão Exe· 
cutlva Nacional do Partido Trabà. 
lhista Brasileiro, a partir de 1.0 
de maio de 1960. 

Dentre suas obras, destacam-se: 
"0 Conflito de Vizinhança e sua 
Composição", 1939; "Discurso pela 
Renovação do Direito", 1940; "Hu
manismo e Direito", 1947; "Don Qui· 
xote, um Apólogo da Alma Oclden. 
tal", 1948; "Ruy Barbosa e o Códl. 
go Civil», 1949 «Dois Momentos de 
Ruy. Ba.rbosa", 1950; "Problemas 
de Direito Positivo", 1952; "A Edu
.cação Jurídica e a Crise Brasilei
ra", 1955. 

A Comissão de Relações Ex· 
teriores. 

Telegrama 

Dos Senhores Senadores Barros 
Carvalho e DL"<-'Hult Rosado, nos 
seguintes têrmos: 

De Moscou 36 50 12 1635 
VIa Radiobra.s LT Senador Moura 

Andrade 
Capital Federal 
Brasilia 
12-8-61. 

Comunicamos vossência perma
necendo Moscou fomos recebidos 
Primeiro Ministro · Nikta Kruschev 
também Brejnev Presidente Sovlet 
•supremo pt Almôço Kremllm ofe· 
recido Missão presença Ministros 
além várias hotnenagens cercados 
maior simpatia representantes po. 
vo União SoviéUca pt Seguimos ho
je Pequim sds !Barros Carvalho 
Dlx.Huit Rosado. 
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Oficio 

:Oa Câmara dos Deputados enca
minhando autógrafos dos seguintes 
projetas : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 103, de 1961 
(N.o 347-13·59, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de 
Cr$ 10.000.000,00, destinado a 
auxiliar a construção e amplia· 
ção da Usina Hidrelétrica de 
Alto Garças, no Estado de Mato 
Grosso. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - Fl.ca o Poder Executi

vo autorizado a abrir pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito espe
cial de Cr$ lO. 000.000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros), destinado ·a au
xiliar a Prefeitura Municipal de 
Alto Garças, no Estado de Mato 
Grosso, na construção e ampliação 
da Usina Hidrelétrica que fornece 
energia à cidade de Alto Garças, 
sede do Municipio. 

Art. 2.0 - O Ministério da Fa
zenda entregará o auxilio de que 
trata o artigo 1.0, mediante a apre. 
sentação, por parte da Prefeitura 
Muni·cipal, das plantas, projeto e 
orçamento referentes à aludida Usi
na, aprovados pela Divisão de 
águas do Departamento Nacional 
da Produção Mineral do Ministério 
de Agricultura. 

Art. 3.o - Esta ·lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

As Comissões de Constitui· 
ção e Justiça e de Finanças, 
em 17 de agôsto de 1961. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 104, de 1961 
(N.o 3.134-A-61, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Poder Judiciário -

Tribunal Federal de Recursos 
- o crédito suplementar de 
Cr$ 630.000.000,00, destinado a 
atender ao pagamento de sen
tenças :Judiciárias. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - Fica o Poder Executi

vo autorizado a abrir ao Poder 
Judiciário - Tribunal Federal de 
Recursos - o crédito suplementar 
de Cr$ 630. 000. 000,00 (seiscentos e 
trinta milhões de cruzeiros) , des
tinado ao re!ôrço da seguinte dota. 
ção d·o Orçamento Vigente (Lei n.o 
3. 834, de 10 de dezembro de 1960) ; 

Verba 1.0.00 - Custeio - Con
signação 1. 6. 00. 

Encargos Diversos - Subconsig
nação 1.6.06. 

sentenças Judt~iárias - 5.02 -
Tribunal Federal de Recursos -
Cr$ 630.000.000,00. 

Art. 2.o .,.-Esta lei entrará em Vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

A Comissão de Finanças, em 
17 de agôsto de 1961. 

PROJETO DE LEX DA CÂMARA 

N.o 105, de 1961 

(N'.o 1.650-B-56 na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo .Ministério da Saúde, 
o crédito especial de Cruzeiros 
20.000. 000,00, para a constTtt
ção do Hospital do Jornalista, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - É o :Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da 'Saúde, o crédito especial de 
Cr$ 20.000.000.00 (vinte milhões de 
cruzeiros), destinado a auxiliar o 
inicio da construção ou a aquisi. 
ção do Hospital de Jornalista, na 
Capital da República. por intermé· 
dio da Associação Brasileira de Im· 
prensa, para clar assistência aos 
jornalistas, gráncos, distribuidores 
e vendedores de jornais, e traba· 
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lhadorcs cm geral nas emprêsas 
jornalisticas. 

Art. 2.0 - É autorizado o Poder 
Executivo a doar à Associação Bra
sileira de Imprensa terreno de pro. 
priedade da União na Capital da 
República, ou a permutâ·lo com 
outro de propriedade da Prefeitura 
do Distrito Federal, para doâ·lo à· 
referida associação, a fim de nêle, 
ser construído o Hospital de que 
trata. esta lei. 

Art. 3.o - o Hospital do Jor. 
na!lsta, na Capital da República, 
serã denominado «Hospital Herbert 
Moses». 

Art. 4.0 - Os Institutos de Apo. 
sentadoria e Pensões dos Comer· 
ciãrios, dos Industriârios e dos Em
pregados em Transportes e Car
gas firmarão contratos com o Hos
pital do Jornalista, a fim de que 
a assistência médica aos associa
dos daquelas autarquias pertencen. 
tes às categorias profissionais re
feridas no art. 1,0, seja prestada 
no referido hospital. 

Art. 5.0 - As Leis Orçamentã
rias para os exercícios de 1957 e 
1958 consignarão dotações de Cr$ 
10.000.000.00 (dez milhões de cru
zeiros), cada uma, para o prosse. 
guimento da obra de que trata esta 
lei. 

Art. 6.o - Esta lei entrarã em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con· 
trãrio. 

As Comissões de Constitwição 
e Justiça, de Legislação SociaZ 
e de Finanças, em 17 de agôs
to de 1961. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 106, de 1961 

(N.o 1.659-B-60, na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, . pelo Ministério da' 
Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 100.000 000,00, destinado a 
atender às despesas com deslo
camento de tropa para Bra
sil!a. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.o - É o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros), para atender às des· 
pesas de qualquer natureza, com 
deslocamento de tropa, órgãos de 
apoio de direção e execução, repa.r
tições, decorrentes da transferên
cia para Brasilia. 

Art. 2.0 - Esta lei entrarã em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

A Comissão de Finanças em 
17 de agõsto de 1961. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 107, de 1961 

(N.0 24-B-59, na Câmara) 

Isenta dos impostos de im
portação e de consumo ma. 
teria! a ser importado pela Rá
dio Televisão Paraná S. A., para 
instaza,ção de 11ma estação com
pleta de televisão na cidade de 
Curitiba, no Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 - É concedida isenção 
dos impostos de importação e de 
consumo para o equipamento cons· 
tante da licença D3-58/779&-7612, 
emitida pela Carteira de Comércio 
Exterior, a ser importado pela Rá· 
dio Televisão Paraná. S. A., para 
instalação de uma estação trans
missora. de televisão, na cidade de 
Curitib:J:, ·Estado do Paraná.. 

Art. 2.o - O favor de que trata 
o artigo anterior não abrange o 
material com similar nacional. 

Art. 3.o - Esta .Jei entrarã em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

A Comissão de Finanças em, 
17 de agôsto de 1961. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 108, de 1961 

(N.0 2.935-C/57 na Câmara) 

Concede a pensão especial de 
Cr$ 6.000,00 a João Ignácio da 
St!va, ex-foguiSta do Lóiàe Bra. 
si!eiro. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É concedida mensal· 

mente, a pensão espectai de Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros) a João 
!~elo da Silva, ex.foguista do 
Lolde Brasileiro, invalidado em ser
viço no ano de 1926. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente 
da presente lei corTerá por conta 
da verba orçamentária do 'Minis. 
térlo da Fazenda, destinada aos 
pensionistas da União. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em eontrá
rlo. 

A Comissão de Finanças em 
17 de agôsto de 1961. 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
da a leitura do Expediente. 

Hã oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos, primeiro orador ins. 
crlto. 

ro, dessa necessidade premente da 
grande Nação que é o Brasil. 

A meu ver, 'Senhor Presidente an
tes da implantação da refo'rm'8 
agrária, deveríamos, nós. legislado· 
res, tratar da aprovação do pro
jeto de lei que concede amparo 
juridlco ao tra.balhador rural. 

Com o advento da Revolução de 3 
de outubro de 1930, Iniciou-se a ln. 
dustrialização em nossa Pátria, ten
do sido outorgados aos trabalha· 
dores das cidades a legislação tra
baJhista, a previdência social e o 
salárlo.minlmo. 

Creio que, naquela ocasião se 
tivéssemos levado ao homem do 
campo êsses beneficies, teríamos 
proporcionado desapontamentos às 
classes produtoras e aos próprios 
trabalhadores rurais, pois a pró· 
prla legislação trabalhlst~, conce
dida aos trabalhadores das cidades, 
durante anos intranqüllizou as 
classes produtoras e a própria Na. 
ção. Hoje é lei consagrada e hu· 
mana que dignifica o povo bras!. 
lelro. 

Ora, Sr. Presidente, observamos 
que os trabalhadores da indústria 
das grandes e pequenas cidades e 
das longinquas localidades estão 
comparados pelas conqu!·stas so. 
c!als mesclados com os trabalhado. 
res rurais que estão completamen· 
te desamparados por essas conquis
tas sociais . 

O SR. SAULO RAMOS_ (•) _ Hã portanto, uma grande dlscri-
Senhor Presidente. Senhores Sena· minação de · tratamento entre os 
dores, há dias tive oportunidade que labutam nas cidades e aquêles 
de tecer comentários em tôrno do que lidam nos campos. Os primei. 
projeto de lei que regula 0 regime ros, têm amparo social enquanto 
jurídico dos Trabalhadores rurais que os outros, dia a dia, se res
e Institui para êles o seguro so- sentem da falta de previdência e 
ela!, a pensão e a aposentadoria e de amparo jurídico. Daí o descon
outras providências. tentamento que lavra em vários Es-

Quando a questão agrária agita tados da Federação. 
o Congresso Nacional na reformu- As ligas ·Camponesas que surgi. 
Iação de todos os projetes a ela ram em Pernambuc~ e estão a.pa· 
atinentes, a fim de condensá-los recendo simultâneamente em to· 
num só que passou a merecer 0 " dos os Estados, a meu ver, nada 
apoio do Presidente da República, mais representam do que um gri
estamos diante da concretização to de revolta do trabalhador ru. 
dêssc velho sonho do povo bras!lel- ral contra tal Injustiça. 

Se o Congresso Nacional não 
(*J -Não foi re11lsto pelo orador. aprovar o projeto que se encontra 
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nesta casa, estará incentivando o 
descontentamento que ora agita as 
classes rurais brasileiras. 

Enfim, Senhor Presidente ocupo 
a tribuna tão somente para. for. 
mula.r apêlo no sentido de que 
seja. aprovado o projeto de lei a 
que me referi àntes que o Congres
so aprove a Reforma. Agrária.. 

Sabemos que várias tentativas fo. 
ram feitas através de projetas de lei 
na Çâmara. Federal e, também, no 
Senado da República, para conferir 
o· amparo jurídico e previdenciário 
aos trabalhadores rurais mas não 
lograram êxito durante vários anos. 
Em 1954, entretanto, o Presidente 
Getúlio Vargas enviou proposição 
neste sentido e diversos substitu
tivos foram apresentados; um, pelo 
então Deputado Afonso Arinos e 
Deputado Prado Kelly, outro pelo 
ex-Ministro do Trabalho, Deputado 
Segadas Viana. O nobre Senador 

· Nogueira da Gama também apre
sentou. em colaboração ·Com o Depu
tado Fernando Ferrari, um subs
titutivo ... 

o Sr. Nogueira da Gama - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. 'SAULO RAMOS- Com 
prazer. 

O Sr .. Nogueira da· Gama- Vos
sa. Excelência declarou que apre· 
sentei um substitutivo ao projeto 
em colaboração com o ilustre Depu
tado trabalhista, Fernando Ferrari. 
Esclareço que sempre tenho pra. 
zer em dar e receber a col:abora
ção dos meus nobres .colegas, mas, 
no caso a que V. Exa. se refere, in. 
formo que apresentei substitutivo 
exclusivamente da minha lavra, e 
não com a cooperação do Deputado 
Fernando Ferrari que na ocasião, 
estava ausente. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra. 
deço a. explicação de Vossa Exce. 
lência. 

Mas, Senhor Presidente, além do 
substitutivo apresentado pelo nobre 
Sen•aàor Nogueira da Gama, tam-

bém outros foram refundidos pela 
Comissão de Legislação 'Social, que, 
por fim, reuniu todos os estudos 
num nôvo substitutivo. Atualmente, 
o Deputado Fernando Ferrari re
sumiu essa matéria, apresentando 
várias emendas, com a .colaboração 
das doutas Comissões Técnicas da 
Câmara dos Deputados, inclusive 
da de Economia, onde o Deputado 
Munhoz da Rocha multo bem defi
niu a situação do colono que tem 
como centro da sua economia a 
própria familia. que trabalha na 
terra. 

O projeto de lei de autoria do 
nobre Deputado Fernando Ferrari 
creio é!Specifica plenamente as di
ferenças entre o grande, o médio 
e pequeno proprietário, bem como 
as modalidades de tarefas dos que 
trabalham a terra e bem assim 
examina tôdas as peculiaridades da 
vida rural e estabelece fundos es
peciais para melhor atender e am
parar os benefícios que devem ser 
levados aos !homens do campo. 

Senhor Presidente, estou na tri
buna tão somente para formular 
apêlo aos líderes da Maioria e da 
Minoria, para que a Comissão es. 
pecial por mim sol~citada seja no· 
meada, a fim de elaborar estudos 
relativos ao projeto de l~i que aqui 
se encontra. ll:ste o apelo ou e es
tendo a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, na esperança de que o 
Senado da República venha. a apro
var esta proposição o quanto an. 
tes, Isto é, antes da aprovação do 
projeto de lei referente à Reforma 
Agrária. (Muito bem/ Muito bem! 
Palmas). 

Durante o discurso do Senhor 
Saulo Ramos, o Senhor Moura 
Andrade . deixa a Presidência, 
assumindo-a o Senhor Gilberto 
Marinho .. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem 1a palavra o nobre 'Senador 
Novaes Filho, orador Inscrito. 
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O SR. NOVAES FILHO- (*) -
Senhor Presidente, os problemas 
que se ligam à vida rural bras1Jeira 
indiscutivelmente se acham em Or
dem do Dia. Quer na Câmara· d:>s 
Deputados quer no Senado Federal 
vários Par!'alnentares dêles se têm 
ocupado. Acabamos de ouvir o apê. 
lo do eminente representante de 
Santa Catarina, o nobre Senador 
Saulo Ramos, a propósito de um 
projeto, oriundo da Câmara, refe· 
rente 'ao Estatuto do Trabalhador 
Rural. Deseja Sua Excelência que 
o Senado, quanto antes, designe 
uma Comissão especial para o es
tudo da proposição. 

Realmente, é um alvitre que deve 
ser considerado, nada obstante nas 
Comissões técnicas para as quais 
foi o projeto distribuído, necessà
riamente se terá êle o acurado 
estudo que merece. 

Senhor Presidente, nas divergên
cias de pontos de vistas, nos anta
gonismos que se geram em derra. 
dor dias idéias que afloram nos 
Plenários parlamentares, é que re-. 
side a sabedoria do sistema, é onde 
se encontra, onde se filtra, onde se 
apura e de onde se tira aquela mé. 
dia da opinião que reflete os sen
timentos, as tendências e os 1a.n· 
seios da nacionalidade. Aqui mes
mo, neste Plenário, numa mesma 
Bancada, entre duas eminentes fi. 
guras de trabalhistas, encontra
mos essas divergências frontalmen
te apresentadas: .o ponto de vista 
sustentado pelo orador que me an· 
tecedeu na tribuna, o eminente Se· 
nadar Saulo Ramos e o ponto de 
vista do não menos eminente Se
nador Paulo Fender, .representante 
do Grão-Pará. 

O Sr. Pa·uzo Fender - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Enten· 
de o nobre Senador Saulo Ramos 
que a feitura do projeto de Esta
tuto do Trabalhador Rural deve 
antecipar ao da Refor!llla Agrária. 

(*) - Não foi revl6to pelo orador. 

E acabamos de ouvir a renovação 
dêsses argumentos trazidos por Sua 
Excelência, à tribuna do Senado. 

O Sr. Saulo Ramos - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O 'SR. NOVAES FILHO- Com 
muito prazer. 

O Sr. sauzo Ramos- o motivo 
que me levou a formular o apêlo 
para aprovação do projeto de lei 
que ampara juridicamente os tra
balhadores rurais se baseia nas 
muitas distorções que a meu ver, 
sofre a Lei Agrária quanto a fa. 
tõr~s económicos, culturais, sociais, 
polltlcos e educacionais; fatôres re· 
la.cionados à terra, aos latifúndios, 
aos minifúndios, que· se distribuem 
por sessenta milhões de habitantes 
e ainda relativos a condições climá
ticas e fertll!dade do solo. Cada 
Estado da Federação apresenta so. 
1 o diferente, climas diferentes, pro. 
duções diferentes. o Estado de San
ta. Catarina, por exemplo, que so· 
freu o influxo da colonização ale
mã, já possui uma perfeita Iegis. 
lação agrária. Ali não há latifún
dios, e suas terras estão comple· 
tamente divididas e trabalhadas. o 
Rio Grande, Estado de Vossa Exce
lência com uma civilização e um 
progresso tão diferente do resto do 
País. Creio nobre Senador que an. 
tecipando a aprovação dêste pro
jeto, daremos consciência jurídica 
aos tralíalhadores dos campos, e 
faremos cessar a discriminação de 
tratamento por parte do Poder Pú· 
blico. Enquanto os trabalhadores 
das cidades estão amplamente am
pa!la.dos, os dos campos continuam 
Inteiramente desprotegidos. Se êste 
projeto se transformar em lei creio 
que teremos dado um grande passo, 
sem que venha a prejudicar o es. 
quema da Reforma Agrária para 
todo o Pais. Com essa medld•a. o 
descontentamento que lavra no seio 
da massa de trabalhadores cam· 
pesinhos cessará e o congresso Na· 
clonai, poderá com mais profundi
dade elabol.'a.r a Reforma por que 
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tanto anseia o País. A êste projeto, 
pessoas llustres e Deputados apre
sentaram substltutivos e estudos 
cujo el!lame, através de uma comis
são Especial, em primeiro lugar, 
fa·cilitará a tramitação da matéria 
na casa como a apreciação por 
parte de cada Comissão Técnica. 
É êste o apêlo que estendo a Vossa 
Excelência não só como Parlamen. 
tar, mas com a autoridade de Ex. 
Ministro da Agricultura e represen
tante dos lavrad:~res de Pcrn3m· 
buco nesta Casa. Se Vossa Excelên. 
ela der o seu apoio, e o projeto 
fõr aprovado nesta Casa, estare
mos reparando a. grande Injustiça 
de que sofrem os trabalhadores 
rurais brasileiros. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
muito grato ao apa.rte do eminente 
representante de Santa Catarina. 

Senhor Presidente, retomando o 
fio de minhas argumentações, di. 
zia eu que encontramos sõbre o 
mesmo assunto, na mesma Banca
da, entre dois representantes emi
nentes estudiosos dos mesmos pro
blemas, radicais divergências na 
maneira de apresentá-los. 

O nobre Senador Paulo Fender 
entende que, num País como o nos
so, onde o problema da lavoura 
foi relegado e agora se cogita de 
tomá-lo em consideração com a 
elaboraçã:~ de uma lei agrária, que 
tenha realmente sentido mais am· 
plo como muito bem tem declara
do o eminente economista Daniel 
Faraco, entende Sua Excelência que 
seria de bom alvitre esperar-se por 
esta reforma, mas que se estabe
lecessem normas para a vida agri. 
cola brasileira, levando para os 
campos, medidas de assistência e 
amparo aos homens que ali exer. 
cem o seu labor; e então de acõr. 
do mesmo com êsses planos esta. 
belecidos, viesse o Estatuto do Tra. 
balhador Rural. 

O Sr .. Paulo Fender - Permite 
vossa Excelência um aparte ? 

O SR. N'OVAES FILHO- Com 
multa honra. 

O Sr. Paulo Fender - Vossa Ex· 
celêncla interpreta muito bem o 
meu pensamento, que nada mais é, 
senão o que diz respeito à posslbi· 
lldade de condicionar, ao campo, a 
justiça e a Previdência Social. 

O SR. NOVAES FILHO - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

•Senhor Presidente, confesso que 
quando estive examinando o as. 
sunto, como dis-cípulo ante emi
nentes mestres o fiz com a cautela 
que me é devida pelos anos que 
já me acompanham na Vida. 

O Sr. Paulo Fender - Vossa 
Excelência é mestre e fala com a 
autoridade que me falta. 

O SR. NOVAES FILHO- Vossa 
Excelência sempre multo fidalg~ 
para com o seu modesto compa. 
nheiro. 

Senhor Presidente, estou citando 
o fato a fim de chamar a atenção 
do Senado para o perigo que seria 
legislarmos apressadamente sõbre 
GSsunto de tal monta e de tão gra
ves responsabilidades. 

Uma legislação que não tenha 
condições para ser bem aplicada ao 
meio a que se destina, pode tor· 
nar-se, ao invés de rendosa, ma. 
léfica., Pode até ocorrer que traga 
prejuízos tremendos aos próprios 
quadros da produção agrícola. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
vossa Excelência um aparte ? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
multo prazer. 

O Sr. Paulo Fender - Estamos 
no preâmbulo da Reforma Agrá· 
ria e dia. Previdência Social esten. 
dida ao homem do campo. Volte 
Vossa Excelência suas vistas para 
o que aconteceu quando da cria
ção dos primeiros Institutos de 
Previdência, destinados •a.o amparo 
dos estivadores e, depois, dos ma. 
ritimos, dos comerciárlos e final. 
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mente dos industriários. Verificará 
Vossa Excelência que, antes da lei 
de proteção ao trabalhador já exis· 
tiam numerosos Institutos de Prc. 
vidência que o amparavam. Além 
disso, os patrões estabeleciam, ca
da um no seu ramo de negócio, 
um sistema assistencial próprio que 
visava favorecer o trabalhador: 
eram os próprios patrões que, nos 
redutos de tl'a.balho, iam ao am
paro do trabalhador, .como que 
condicionando a assistência social 
que ofereciam aos seus emprega. 
dos. O que se verifica hoje, entre. 
tanto? Verifica..se, em relação a êste 
problema, exatamcnte a mesma 
coisa! Não acredito que o traba. 
lhador agricola doa estados de 
agri(:ultul'a. organizada - como o 
Rio Grande do Sul e Santa Cata
rina - não disponha de proteção 
nos próprios locais de trabalho, 
isto é, na própria emprêsa a que 
serve. Deve ter, de alguma forma, 
sua. proteção. Mas, estendamos êstc 
raciocínio até às regiões despovoa· 
das, por exemplo, a Amazônia, onde 
temos uma densidade demográfica 
de meio habitante por quilómetro 
quadrado, e onde a agricultura é 
incipientíssima. Aí, se ·a, Reforma 
Agrária não se fizer primeiro com 
a assistência soc~al ao trabalhador, 
todo o pequeno agricultor preferi. 
rá exatamente encerrar suas ativi
dades a ser sacrificado, a ser san· 
grado em numerários de destina. 
ção assistenc~al que evidentemente 
absorverá os parcos lucros que a 
ati vida de rural lhe proporciona. 
Teremos, portanto, a cessação pura 
e simples das atividades agrícolas 
em várias regiões do P,a.is. Não 
sou contra a assistência ao homem 
do campo. Eu a quero, eu a de. 
fendo, eu a desejo. Mas acho que 
nos incumbe, a nós Congressistas, 
dar, antes da Reforma Agrária, to. 
dos os atas, tôdas as medidas ne. 
cessárias à realização de uma agri· 
cultura racional e c!etiva, porq1.1e 
então a •assistência ao homem do 
campo será mera conseqüência da 
situação que lhe criarmos. tste 

o meu ponto de vista, que Vossa 
Excelência tão brilhantemente in· 
terpreta. 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
obrigado à val!osísslma interven. 
ção do eminente representante do 
Grão-Pará. 

Mas, como vê o 'Sen<ado, a ques· 
tão já se apresenta sob dois àngu. 
los distintos, dentro de uma mesma 
Bancada: sustentam pontos de vis
ta respeitáveis mas antagónicos os 
eminentes senadores Saulo Ramos 
e Paulo Fender. E, necessàriamen
te, daí o 'Senado vai aferir boa 
média de opinião para o exame e 
decisão sõbre a matéria em tela. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
muito prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Ouço 
com muita atenção o dis·curso que 
Vossa Excel<êncva. profere. s·obre
tudo no que se refere à agricultura. 
Entendo que a reforma agrária no 
Brasil será efetivada se forem cria. 
das Comissões para que ela se 
realize. Reforma agrária. não sig· 
nifica assistir apenas ao trabalha· 
dor rural, porque há, em certas re· 
giões do Brasil, condições cm que 
o nróprio trabalhador rural se igu<a· 
la· ao pequeno proprietário agríco· 
la. A reforma agrária. então, se· 
ria para assistir a ambos: ao pe. 
queno ,a.gricultor sem eondições pa· 
ra. desenvolver sua lavoura, e ao 
trabalhador agrícola para conti. 
nuar a lavrar a gleba. Terí:a.mos, 
no meu modo de ver, de começar 
aproveitando os órgãos existentes 
na Administração Públ!ca, como o 
Serviço Social Rural, criado, 1ni· 
cialmente, para tom,ar medidas de 
assistência ao trabalhador rural; o 
Instituto de Imigração e Coloniza
ção; a Carteira de Crédito Agrico. 
la c Industrial do Banco do Brasil 
e outros, que funcionam dispersa· 
mente. Se congregarmos êsscs se· 
tores para que ajam como um todo, 



-638-

assistindo ao pequeno agricultor, 
ao trabalhador rural, facllitando. 
lhes o crédito agrícola a juros mó
dicos e a prazo longo, teremos rea· 
lizado algo em prol dos que real. 
mente dependem da reforma agrá· 
ria. :tl:ste, o pensamento que tenho 
aqui sustentado. Não há de ser sõ· 
mente com o "Estatuto do Traba. 
lhador" que teremos uma Reforma 
Agrária, em têrmos, porque variam 
a.s condições geo.econômicas em ca. 
da região do BI'asil. Seria dificí
limo, de um só plano, projetar e 
levar a e:eito a reforma agrária 
em todo o território brasileiro. 

O SR. NOVAES FILHO- Outra 
opinião valiosa é trazida ao meu 
modesto discurso pelo ilustre e dig· 
no representante trabalhista, Se. 
n11.dor Lima Teixeira, atualmente 
empunhando o bastão da Lideran
ça da Maioria nesta casa. 

O Sr. Pa.ulo Fender - Permita· 
me ainda V. Exa., apenas para 
aduzir algumas pequenas conside. 
rações às palavras do nobre Se
nador Lima Teixeira. vossa Exce· 
lência é tão fidalgo nas suas expo. 
sições nesta Casa, que suscita logo 
o debate aprimorado das teses pelos 
seus mais modestos colegas. O 
nobre •Senador Lima Teixeira lem
brou muito bem o Serviço Social 
Rural. Eis o grande serviço para o 
qual · temos de fazer apelos, no 
sentido de se tornar cada vez mais 
efetivo. Será realmente o primei· 
ro passo dado pelo Govêrno para 
a assistêncJa das necessidades mais 
prementes do homem do campo. 
O Serviço Social Rural deve estar 
presente onde quer que haja um 
lavrador desamparado. E na Ama. 
zônia, onde o agricultura é quase 
exclusivamente feita através dos 
planos de colonização, quem quer 
que examine os convênios celebra... 
dos entre os Territórios que rece· 
bem colonos e a Superintendência 
do Plano de Valorização Econôml. 
ca da Amazônia verá que nesses 
convênios consta sempre a cláusula 
r.le assistência ao lavrador. :tl:ste 

fato corrobora a minha tese, de 
que não é necessidade tão premen
te, no momento, assistência !me· 
diat~ ao lavrador sem a precedên. 
ela da reforma agrária, tese que, 
pelo que vejo, o nobre Senador 
Lima Teixeira também esposa. 

O Sr. Lima. Teixeira - Perfeito. 

O SR. NOVAES FILHO- Feli· 
cito·me de, em chegando à tri. 
buna, h!aver provocado debate tão 
interessante entre figuras proemi· 
nentes do Partido Trabalhista Bra. 
sileiro, em derredor de teses das 
mais palpitantes. 

O nobre Senador Saulo Ramos 
que, pe~a. segunda vez, dlrigiu·me 
apêlo individual em favor da tese 
que defendo nesta Casa, aludiu já 
não mais ao estatuto do homem 
rural, mas à falada reform~ agrá
ria, quando situa seu Estado -
santa Catarina - entre aquêles 
que se prezam na apresentação de 
uma estrutura agrária modelar, 
sem motivos para inquietações e 
para vexames. 

Realmente, é tema que merece 
ser debatido porque há alguns In
teressados no problema d·a. refor· 
ma rural que têm o sentido oculto 
de provocá-la em meio à emoção 
para que seja conduzida um tanto 
precipitadamente, gerando tumul
tos o debate. Entretanto, trata.se 
de assunto dos m·a.is importantes, 
sobretudo em Pais como o Brasll, 
de tendência agricolr. ., um Pais 
de vastas terras, um Pais de di
feren.ciação de climas, de meios e, 
sobretudo, de diferenciação ecoló. 
gica. Pais onde determinadas la· 
vouras se aclimatam numa região 
e não têm possibilidades noutras. 
A matéria por conseqüência, é da 
maior relevância e merece estudo 
minucioso. 

Muitos agitam o problema da re
forma agrária já como uma ne. 
cessidade premente, imediata c an· 
gustiosa da divisão das terras, da 
formação das pequenas proprieda
des. 
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O Sr. Lobão da Si!Vei1'a- Vossa 
·Excelência permite um aparte ? 

O SR. NOV:AES FILHO- Com 
m'uito prazer. 

O Sr. Lobão d.a Silvei1·a - Es. 
tou apreciando, com a devida aten· 
ção, o discurso que V. EJCa.. ora 
profere a respeito de assunto tão 
importante como é a situação das 
terras e do trabalhador rural. Sou 
dos que pensam que a reforma 
agrária deve preceder a previdên· 
ela .ao homem do campo. Parece. 
me necessário, antes de tudo le· 
vantar as condições da in!ra-es. 
trutura agrária e dar rentab!l!dade 
à lavoura, a fim de que esta possa 
suportar os ônus da previdência 
social. 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
obrigado à valiosa contribuição que 
me traz outro eminente represen· 
tante do Estado do Pará e uma das 
vozes mais autorizadas desta Casa 
- o nobre Senador Lobão da S!l. 
veira. 

•Senhor Presidente, aludiu tam. 
bém o nobre Senador Saulo Ra· 
mos, embora de passagem, às fa. 
mosas Ligas Camponesas pernam
bucanas, que já a.gora procuram p~· 
palhar.se por outras regiões b1'a· 
slleiras. 

A propósito do debate situado nes. 
se setor, trago ao Senado alguns 
informes para provar que, condu· 
zindo as discussões existe - não 
há como negar ·- desejo de ctno. 
ção e de tumulto. Conforme o .Je· 
va.ntamento feito em 1950, em Per
nambuco, Estado pequeno e de boa 
densidade demográfiea, pois C'Jnta 
hoje mais de quatro milhões e du. 
zentos mil habitantes, encontra: 
se o seguinte quadro, no que 1\z 
respeito à divisão das proprieda· 
des agricolas. Atente bem o Scnu. 
do para. os dados que vou ofarccer .. 
ao seu exame justo e sincero. · 

Propriedades até 100 hectares -
temos 163.762. 
· Propriedades com menos de 200 

hectares - 3. 958; 

Propriedades Inferiores a 200 hec· 
tares - 2.900; 

Propriedades menores de 1.000 
hectares - 1. 060; 

Propriedades de menos de 5 mil 
heetares - 468 propriedades. 

Conclui-se dai, Senhor Preslden. 
te, que noventa e cinco por cento 
do território do Estado de Pernam· 
buco está dividido entre proprleda. 
des de lO a 20 hectares. Talvez to
do o nosso mal - as inquietações, 
a pobreza do melo, os anseios e o 
vigor dos preitos - já resida até 
nas poucas perspectivas de renta· 
billdade das pequenas proprleda. 
des; a menos quando elas se Si· 
tuam em derredor de grandes een· 
tros de aquisição ou têm seus pro. 
dutos destinados a determinadas 
fontes. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O •SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - Essa 
estatistica que V. Exa. acaba de 
apresentar prova, decididamente, 
que a simples divisão das terras 
de nada valerá, sobretudo num Pa_is 
de extensão imensa e tão despovoa. 
do como o Brasil. Se não dermos 
ao agricultor aquilo de que êle pre. 
cisa - a educação, a sanidade, a 
técnica - é inútil a distribuição 
de terras, pois nunca se conseguirá 
coisa alguma. Por conseguinte, a 
primeira providência para melho· 
rar a agricultura é trabalhar para 
que o agricultor se forme e se ilus. 
tre, não digo Ilustração no sentid~ 
literário, mas no sentido de dar. 
lhe compreensão perfeita do que 
lhe cumpre fazer. Sem isso, nada 
se fará e a propalada reforma não 
serã serão um simples avanço nas 
propriedades, sem qualquer resulta. 
do prático. 

O SR. NOVAES FILHO - Muito 
grato ao aparte do eminente re. 
presentante pelo Ceará, meu nobre 
amigo Senador Fernandes Távora. 
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'Senhor Presidente, os dados que 
acabo de apresentar ao \Senado 
mostram friamente, que as chama· 
das Ligas Camponesas de Pernam
buco não se formaram para a di. 
visão da.s terras, para o combat.e 
ao egoísmo humano, para enfren· 
tar os ri.cos geradores da miséria 
dos pobres. 

Senhor Presidente, há necessida
dé de debater.se o problema e ja· 
mais a minha voz no Senado Fe
deral seria uma. voz de recusa. Pe· 
lo contrário, será sempre a voz 
da cooperação, clamando não sõ. 
mente por que se dê uma legisla
ção condigna, humana e justa aos 
trabalhadores rurais, ma.s também 
no sentido de que se lancem as 
grandes bases de uma organização 
agrária para o Brasil, organização 
agrária de alto sentido econõmico 
e político, organização agrária que 
impeça as terras Improdutivas e 
os latlfundios onde quer que êles 
se encontrem aguardando apenas 
maior valorização da terra, orga
nização que tenha a coragem e o 
nização agrária que tenha a cora. 
gem e o senso patriótico de ir até 
à extinção dos minifúndios incapa. 
zes, causadores de grandes pobrezas 
e de profundos desequllibrios nos 
meios rurais do Brasil. 

Para estudos isentos assim de 
paixão, para estudos sem marcas 
de demagogia, o Senado terá a 
minha colaboração modesta e hu· 
milde, mas patriótica e sempre 
pronta. 

As considerações que estou fa
zendo vêm diante do apêlo do Se. 
nador sa.ulo Ramos e do motivo do 
seu discurso de hoje, que me fêz 
mudar a tese que me trazia à tribu· 
na do Senado, nesta sessão, para 
fixar-me dentro dos dois projetas, 
tão debatidos e tão falados pelo 
Brasil a fora. · 

'Senhor Presidente, também 1a.n. 
ço o me protesto e, maior do que 
o meu protesto, exteriorizo a mi· 
nha tristeza, tristeza de brasileiro 
e de homem de personalidade, 
quando leio nos jornais que -certos 

membros do Parlamento Nacional, 
ao pedirem apoio para os proje. 
tos que organizaram disseram: "ou 
vem o projeto ou a revolução". 

Estou aqui honrando as tradi
ções de pernambucano, e não para 
legislar sob pressão de qualquer or· 
dem; estou :aqui para legislar de 
acôrdo com a minha consciência 
de homem público e com o meu 
coração que reputo um ·Coração de 
bondade, porque ·nascido e criado 
em meio da doçura dos verdes ca
naviais da minha terra. 

Essa linguagem de ameaça, · !!)e. 
nhor Presidente não vai bem comi· 
go e é incompativel com os homens 
que pertencem ao Congresso Na
cional. 

Os projeto em tela merecem real. 
mente a melhor atenção de todos 
os .componentes do Senado da Re· 
pública, porque sôbre. sua necessi
dade ninguém pode argüir qualquer 
objeção. Precisamos realmente dar 
uma legislação apropriada aos tra. 
balhadores rurais. A ela sou in· 
teiramente favorável, apenas ad· 
virto o Senado, como tenho feito, 
sôbre os perigos de tra.nsferirmos, 
pura e simplesmente, para a agri. 
cultura, uma legislação atribuida 
à indústria. 

A indústria tem crédito, Senhor 
Presidente, a Indústria tem tariias 
alfandegárias, muitas até absur· 
das; a indústria nos obriga a com. 
pra de artigos nacionais por pre· 
ços ex~rbitantes c impede a entra
da no Pais de artigos estrangeiros 
por preços bem menores; a indús. 
tria . teve, até há bem pouco, o 
privilégio de concessões cambiais as 
mais amplas. 'Mss a lavoura, o que 
foi que ela teve ? Respondam-me 
os pregoeiros apressados da refor
ma agrária, o que teve, até hoje, a 
lavoura do Brasil, senão encargos, 
obrigações flsca.is, preços abaixo 
do custo, através dos diferentes ór. 
gãos de fixação e tabelamento? DI· 
gam-me êles, o que teve até hoje 
de útil, de interessante e de ren. 
doso a lavoura do Brasil? 

Dai por que chamo a atenção 
do Senado. Se atribuirmos aos agri-
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cultores, tão necessitados de am. 
paro e assistência quanto os pró
prios trabalhadores rurais - cada 
qual no seu setor de atlvldade -
as mesmas obrigações sociais, ori
undas das leis trabalhistas do se
tor Industrial estaremos cometen
do · uma demasia, um despropósi
to; estaremos dando à Nação uma 
prova exuberante de falta de me
ditação, de estudo e a.té de pa
triotismo. 

O Sr. Saulo Ramos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR NOVAES FILHO- Assim, 
Senhor Presidente, não sou contra 
a legislação agrária, sou fa vorá
vel. Peço, apenas, que os Senhores 
Senadores atentem para :a. maneira 
como a devemos conceder, o que 
é multo diferente. 

Ouvirei, com prazer, V. Exa. no
bre Senador Saulo Ramos 

:Perdoe-me não te.r concedido o 
aparte no momento em que foi sO
licitado, mas eu não queria cortar 
meu raciocínio. Raciocínio de m!l. 
tuto é curto; cortado não ata mais. 
(Riso). 

O Sr. Saulo Ramos - Nobre Se
nador Novaes Filho: plenamente 
de acôrdo com V. Exa., ao desejar 
uma legislação para o homem ru· 
ral e com a advertência que faz, 
para que não se leve ao homem do 
campo a legislação do trabalhador 
da cidade; êles têm peculiaridades 
diferentes. Tive oportunidade de 
afirmar no meu discurso, que se 
tivéssemos, após a revolução de 
1930, outorgado simultâneamente 
essas duas legislações, teriamos co
metido um grande êrro. r>e lá para 
cá, porém, nobre Senador, essas 
peculiaridades em tôrno do tra. 
baJho do homem rural já foram 
amplamente examinadas. Os legis
ladores atuais - face ao "Projeto 
de autoria do Deputado Fernando 
Ferrari, condensaram no referido 
projeto os estudos dos projetas e 
discursos proferidos durante vários 
anos no Congresso Nacional e den-

tro dêsse critério os Senadores te
rão nova oportunidade para o re· 
exame da matéria. A aprovação 
dêsse projeto não será a simples 
aplicação da legislação do traba. 
lhador da cidade para o trabalha
dor do campo. A tese que defendo é 
a outorga dessa legislação antes da 
Implantação da reforma agrária, 
através do discurso de V. Exa. e 
dos apartes dos eminentes Sena
dores, mas robusteci meu ponto de 
vista. O INIC não atingiu seus 
objetivos, o Serviço Social Rural 
tem Sido inoperante. As reformas 
agrárias estaduais estão se fazen. 
do, não só em São Paulo como em 
Goiás e noutros Estados. 

Julgo, porém, nobre Senador No
vaes Filho, que existe uma. grande 
injustiça social, uma verdadeira 
discriminação social : o trabalhador 
d!!o cidade tem aposentadoria, pen
sao e seguro social enquanto o tra • 
balhador do campo não tem qual
quer assistência. Com a aprovação 
do projeto de lei, e o amparo de 
créditos prestados pelo Sr. Pre
sidente da RepúbUca, estarão cons. 
cientes dessas conquistas sociais 
e aptos a receber a reforma agrá
ria, os trabalhadores rurais. 

·A meu ver, a reforma agrária 
deveria ser realizada. de modo re
gional para, no futuro, então, se 
estender aos demais Estados da Fe. 
dcraçã~. Nobre Senador Novaes 
Filho reafirmo a V. Exa., com 
muita sinceridade, que a outorga 
dêsses direitos aos trabalhadores 
rurais é de inteira justiça, pois Já 
foram concedidas aos trabalhado
res das cidades. Com a aprovação 
do projeto Fernando Ferrari evita
remos a injustiça e a discrimina. 
ção social que existe entre traba· 
lhndores brasileiros . 

O SR. NOVAES FILHO- Muito 
grato pela intervenção de vossa Ex: 
celência. 

Lembrou, agora mesmo, o nobre 
Senador Saulo Ramos, o lnterêsse 
que se nota, em algumas unidades 
da Federação que começam a ado. 
tar medidas sôbre a legislação 
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agrária, estabelecendo normas pa. 
ra. amparar aos proprietários e dar 
melhor assistência aos que vivem 
da agricultura. 

Se fôsse possível estabelecer em 
lei federal normas e princípios den. 
tro dos qua.!s, cada Estado, tivesse 
uma legislação agrária, acredito 
que o proveito seria bem maior, 
tão diferentes são de Estado para 
Estado, as condições de clima, eco
lógicas e, como disse há pouco o 
nobre 'Senador Lima Teixeira, de 
hábitos e de maneiras de se con
duzirem os trabalhadores agri. 
colas. 

Ressalto essa circunstância pa
ra mais ainda chamar a •a.tenção 
do 'Senado a fim de que, com cuida
do, estude o projeto de Reforma 
Agrária que, tudo indLca, não está 
longe de chegar para o nosso exa. 
me e decisão. 

Deixo, da tribuna, bem esclare
cido meu ponto de vista: sou a 
f~vor das duas legislações; mas 
serei radicalmente contra a que se 
processem sob emoções, em melo a 
tumultos e, sobretudo e além de 
tudo, sob ameaças de qualquer or
dem. (Muito bem! Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Con. 
tinua a hora do ExPediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, por cessão do 
nobre Senador Argemlro de Fi
gueiredo. 

O SENHOR SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA DISCUR. 
SO QUE, ENTREGUE A REVISAO 
DO ORADOR, BERA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O 'SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa. projeto de ·lei que vai ser 
lido pelo Senhor Primeiro '8ecrc. 
tárlo. 

li: lido o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 30, de 1961 

Altera. dispas ições do Decre· 
tO·let n.o 5.452, de 1.o do maio 

de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os artigos 373, 374, 
376 e 382 do Decreto.! e! n.o 5. 452, 
de 1.0 de maio de 1943 (Consoli
dação das Leis do Traba.Iho), pas. 
sam a ter a seguinte redação: 

"Art. 373 - A duração n'lrmal 
de trabalho da mulher será de 6 
(jsels) horas diárias exceto nos 
casos para os quais fôr fixada 
duração inferior". 

"Art. 374 - A duração normal 
do trabalho diurno da mulher po. 
derá ser elevada, no máximo, de 
mais de 2 (duas) horas, mediante 
contrato coletlvo ou acôrdo firma. 
do entre empregados e emprega. 
dores, observado o limite de 36 
(trinta e seis) horas semanais". 

"Art. 376 - Somente em casos 
excepcionais, por motivo de fõrça 
maior, poderá a duração do tra. 
balho diurno elevar-se além do li
mite legal ou convencionado, até 
o máximo de 10 (dez) horas, e o 
salário-hora será, pelo menos, 25% 
(vinte e einco por cento) superior 
ao da hora normal". 

Art. 382 - Entre duas jornadas 
de trabalho, haverá um intervalo 
de 13 (treze) horas consecutivas, 
no minlmo, destinado ao repouso» . 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Sala das Sessões, em 17 de agôs• 
to de 1961. - Paulo Fender. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Co11soUdação das Leis do Trabalho 

• • o o •••••••••••• o •••• o •••• o ••• ' ••• 

Art. 373 - A duração D?rmal 
de trabalho da mulher será de 
oito horas diárias, exceto nos ca. 
sos para os quais fõr fixada dura. 
ção Inferior. 

Art. 374 - A duração normal 
do trabalho diurno da mulher po. 
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derá ser no máximo elevada de 
mais duas horas mediante contrato 
coletivo ou acôrdo firmado entre 
empregados e empregadores, obser. 
vado o limite de quarenta e oito 
horas semanais. 

Parágrafo único - O acôrdo ou 
contrato coletlvo de trabalho de. 
verá ser homologado pela autorida. 
de competente e do mes~o .con~ta. 
rá, obrigatoriamente, a 1mportan. 
ela do salário da hora suplementar, 
que será .igual à da hora norm~l 
acrescida de uma percentagem ad1. 
clona! de 20% (vinte por cento) no 
mínimo. 

Art 376 - Somente em casos 
excepcionais, por m~tivo de fôrça 
maior poderá a duraçao do trabalho 
diurno elevar.se além do limite le. 
gal ou convencionado, até o máximo 
de doze horas, e o salário-hora se. 
rá, pelo menos, 25% !vinte e cinco 
por cento) superior ao da hora 
normal. 

Parágrafo único - A prorroga. 
ção extraordinária de que trata 
êste artigo deverá ser comunicada 
por escrito à a.utoridade competen. 
te, dentro do prazo de quarenta e 
oito horas. 

Art. 382 - Entre duas jornadas 
de trabalho, haverá um intervalo 
de onze horas consecutivas, no mí. 
nlmo destinado ao repouso. 

O 'SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador Paulo 
Fender, para justifi-car o projeto. 

O SR. NELSON MACULAN -
(Pela ordem) - Solicito à Mesa 
a gentileza de me informar se não 
há uma seqüênçia de oradores ins. 
cri tos no Expedleste. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
esclarece .a Vossa Excelência que, 
nos têrmos dos parágrafos 1.0 e 
2.o do art. 163 do Regimento In. 
terno, a parte destinada ao Expe. 
diente que normalmente eorres. 
ponde;á à primeira hora, contada 
desde a abertura, será automàtica. 
mente prorrogada por meia hora, 

se houver orador na tribuna, que 
conclua o seu discurso. 'Se porém, 
algum 'Senador, antes do término 
da primeira hora, solicitar da Mesa 
inscrição para comunicação ou jus. 
tlficação de projeto a apresentar 
terá preferência .. 

O SR. NELSON MACULAN -
!l.'estas condições, Senhor Presiden. 
te, solicito a Vossa Excelência que 
cancele a minha inscrição, porque 
vejo que, pràticamente, será im. 
possível usar a palavra, como tem 
acontecido nos dias anteriores. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
ignorava que v. Exa. não tive~se 
podido usar da pa:lavra, em sessoes 
anteriores. A propósito, permite-se 
fazer a seguinte comunicação, vá. 
lida pelo menos quanto aos Sena. 
dores que dirigem os trabalhos des. 
ta sessão. Tôda vez que qualquer 
dos eminentes companheiros des. 
ta Casa desejar fazer uso da pala. 
vra e não haja feito a respectiva 
inscrição, ao verificar estarem re. 
gistrados os nomes dos 'Senadores 
Gilberto Marinho, Mathias Olym. 
pio e Guida Mondim, fica autoriza. 
do a substituir qualquer dos três 
nomes pelo pr,ópi'io, ind;:;p;md.::n. 
temente de consulta, 

Tem a palavra o nobre Senador 
Paulo Fender para justificar o pro. 
jeto que acaba de ser lido. 

O SR. PAULO FENDER- (Para 
justificar o projeto) - (•) - Se. 
nhor Presidente, lamento o inci. 
dente que involuntàriamente cau. 
sei por não oferecer o Regimento 
Interno do Senado condições para 
que noutra oportunidade eu ocupas. 
se a tribuna para justificar o pro. 
jeto de lei que acabo de apresen. 
tar, l!: o regimento que me conce. 
de os minutos necessários na hora 
do Expediente para justificação do 
projeto. Do contrário, eu teria a 
maior satisfação em ceder minha 
vez,· na tribuna, ao meu digno e 
nobre Colega, Senador Nelson Ma. 
culam. 

(*} - Nao foi revisto· pelo orador. 
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O Sr. Nelson Maculan - Per. 
mlte voasa Excelência um aparte ? 

O SR. PAULO FENDER- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Nelson Maculan - For 
mulei a questão de ordem exata. 
mente para esclarecer. Vossa Ex. 
celência está escudado no Regi. 
mento Interno, .como esclareceu o 
Senhor Presidente, e eu peço des. 
culpas de tê.lo interrompido. 

O SR. PAULO FENDER -Seria 
um prazer para m·im ceder a pala. 
vra a Vossa Excelência., não o fa. 
zendo porque o Regimento me obri
ga a permanecer nà tribuna. 

Muito obrigado a Vossa Excelên
cia, Senhor Presidente pelos escla
recimentos que Vossa Excelência 
generosamente nos deu sôbre o 
Regimento. 

Senhor Presidente, apresento ho
je ao Senado projeto de Lei que se 
destina a reparar uma injustiça so
cial que nesta época de industria
lização em todos os países, se faz 
para com a mulher que trabalha; 
com a mulher que moureja nas fá
bricas, em igualdade de condições 
com o homem. 

Ressalto ab initio, que não tenho 
nenhum propósito demagógico ao 
apresentar esta proposição de lei. 
Satisfaço, Isso sim, a minha .cons
ciência de médico Incorporado no 
Parlamento do meu pais, e atento 
a questões em que cientificamente 
posso ser ouvido, em que, eom a. 
experiência da minha vida clinloca, 
posso trazer depoimento que há de 
!orçamente avisar o legislador em 
matéria de sua competência, no 
trato discriminado dos sêres hu. 
manos. 

A Legislação Trabalhista impõe 
os mesmos deveres à mulher, deve. 
res que .!'e reconhecem ao homem, 
no exercício do trabalho manual ou 
do trabalho mental, no exercício de 
qualquer trabalho, nos escritórios 
ou nas fábricas. 

Entretanto, começarei por ler 
para o 'Senado Federal, publicação 

oferecida pelo "Bureau Internac!o. 
nal do Trabalho", que se constitui, 
evidentemente, uma advertência 
preciosa no assunto. 

"A d·íferenciação física que 
separa o homem daJ mulher 
tem suas repercussões na es. 
fera do trabalho. Menos resiS. 
tenta em geral, ao esfôrço tísi
co, mais vulnerável em todo 
caso com respeito aos órgãos 
que a diferenciam de seu com. 
panheiro de trabalho, a mulher 
que se dedica a um serviÇo 
manual tropeça nêle em peri
gos particulares e perigos ca. 
pazes não sómente de redundar 
em prejuízo seu, senão tam. 
bém no daqueles séres a quem 
transmite a vida. sua situação 
social é, a demais, muito dife. 
rente. Costumes tradicionais a 

· erigiram em dirigente da vida 
familiar; a sua tarefa profis
sional vem somar .se às múlti. 
plas tarefas domésticas que lhe 
incumbem: cuidados caseiros, 
cuidado dos filhos, conserva. 
ção da roupa branca e de ves. 
tir dos membros da tamilia 
etc.. Essas circunstâncias dão 
como resu.ltado que a operária 
contraia uma fadiga nervosa, 
ruinosa para sua saúde, se não 
se adotarem a &se respeito 
medidas de proteção social". 

J!: o que . nós apreciamos. Para 
exemplificar: na cidade de São 
Paulo, a mais industrial das nos. 
sas Metrópoles, vemos a mulher 
atravessando as madrugadas, vin
da · dos subúrbios, quase nos es. 
tribos dos bondes, no meio da, mas. 
sa operária da qual não se distin
gue, para ocupar seu serviço na 
fábrica, sem se cuidar que essa 
mulher é aquela que acorda muito 
cedo para preparar a alimentação 
do lar, a roupa dos filhos, enfim 
dej:jicar.se aos serviços caseiros a 
que. tópico do Bureau Internacio
nal de Trabalho se refere. 
. . No entanto, a mulher é obrlgoda 
a. , eum,prir horário de trabalho 
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igual ao do homem, alheio a êsses 
deveres domésticos. 

J!: de se supor que um projeto 
dêstes venha a atritar de certa. 
forma com .a Constituição Federal, 
na questão ·exemplio gratia do tra. 
balho igual para remuneração 
igual. Mas, cumpre.nos a nós re. 
presentante11 do povo procurar so. 
luções a fim de oferecer à mulher 
tôdas as condições de proteção no 
trabalho a fim de que a sociedade 
seja realmente mais humanizada 
e mais justa. 

Entendo que .a remuneração do 
trabalhador, está muito longe de 
signüicar um preço simplesmente 
pago por tempo de trabalho. Acho 
que o bom conceito é aquêle que 
diz que a remuneração do traba. 
lhador está adstrita às condições 
humanas em todo o trabalho pro. 
duzido. 

!Mas, o preço do produto do tra. 
balho está por sua vez relacionado 
com o .custeio material da própria 
pessoa humana, que o produz. En. 
tão os bens advindes do trabalho 
somam, em resultado, complexas 
parcelas na mecânica da produ. 
ção. Dai estarmos no dever de con. 
siderar, ·sobretudo, a máquina uti. 
lizada, no caso a humana, para a 
produção de qualquer mercadoria. 

o Sr. Sérgio Marinho - Perml. 
te Vossa Excelêncip. um aparte ? 

O SR, PAULO FENDER - Com 
muita honra. 

o Sr. Sérgio Marinho - Está 
V. Exa. tocando em problema de 
suma. importância para os destinos 
das coletividades trabalhadoras. 
Aliás, a questão é controversa. E a 
esta altura minha curiosidade é 
ferida no sentido de saber para. que 
lado pendem as pretensões de vossa 
Excelência . Como não ignora o 
nobre colega a própria União so. 
viética, até hoje, não conseguiu 
fixar critério, norma ou diretriz 
neste particular: se a remunera. 
ção deve ser atribuida em função 
da necessidade existente relativa. 

mente àquele trabalho ou se a re. 
tribuição, o salário, a paga deve 
ser dado em função das necessida. 
des de quem trabalhai Como vê 
Vossa Excelência., são critérios di. 
versos. E, dentro de um certo ãn. 
gula, até opostos, até antitéticos. 
De modo que, sendo Vossa Exce. 
lência um categorizado Lider tra. 
balhista ... 

O \SR. PAULO FENDER- Muita 
obrigado a. Vossa Excelência. 

O Sr. Sérgio Marinho - ., . 
tinha eu curiosidade de saber co. 
mo vossa Excelência conceitua êsse 
problema. de tão alta relevância. 

O SR. PAULO FENDER - Vos. 
sa Excelência interrompeu meu 
pensamento. 

O Sr. Sérgio Marinho - Perdoe 
Vossa Excelência. Não era. essa a 
minha intenção. 

O SR. PAULO FENDER - Inter. 
rompeu meu pensamento mas evi. 
dentemente me esclareceu, inter. 
rompendo.o. 

Mas, dizíamos, Senhor Presiden. 
te, que o preço da mercadoria não 
é aferido unicamente do produto 
em si mesmo, mas deve resultar, 
isto sim, da quantidade de traba. 
~ho que produziu essa. mercadoria. 

O Sr. Sérgio Marinho - Então, 
a cada um conforme sua ca.pa<:ida. 
de, e não a cada um conforme 
suas necessidades. 

O SR. PAULO FENDER - É 
questão de divisão do trabalho. 
Atenho.me à questão fundamental 
de considerarmos a máquina hu. 
mana, fonte de todo trabalho, e 
preocupar-nos .com as condições de 
subsistência dessa máquina, isto é, 
aquelas condições sem as quais o 
homem ou a m·,tlher não pode 
produzir a mercadoria. Eis por. 
que no preço do produto há de 
entrar a alimentação, o vestuário, 
a habitação, o estipêndio da esco. 
la para os filhos, eniim, tôdas as 
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despesas necessárias à assistência 
completa ao trabalhador. 

O Sr. Sérgio Marinho - Então 
o nobre Senador inclina-se para 
uma solução intermediária ? 

O SR. PAULO FENDER - Eu 
me inclino, nobre Senador, apenas 
para uma solução que dê maior 
proteção à mulher que trabalha. 
Meu projeto tem apenas êste ob
jetivo. Sei que êle enfrentará mui
ta .controvérsia; sei que será muito 
discutido; sei que inquietará pa. 
trões; sei que abalará a estrutura 
social brasileira, no seu aspecto ha
bitual de trabàlhos forçados. 

O Sr. Sérgio Marinho - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR, PAULO FENDER - Pois 
não! 

O Sr. Sérgio Marinho - O pro. 
jeto de V. Exa. possui transparen. 
te conteúdo humano, que a ninguém 
é lícito duvidar. o projeto de V. 
Exa. investe contra um dos tabus 
da civilizaÇão patriarcalista em que 
vivemos. O projeto de V. Exa. dá 
à mulher, do ponto de vista eco. 
nômico um nível que ela precisa 
ter, como co.responsá vel pelos des. 
tinos da prole, independentemente 
da sua participação no trabalho 
das fábricas. O projeto de v. Exa. 
portanto, só pode merecer aplau. 
SOS. 

O SR. PAULO FE~'DER- Muito 
me honra a opinião de V. Exa. 
Eu muito me temia de que ela fôs. 
se contrária ao projeto ... 

O Sr. Sérgio Marinho- V. Exa .. 
está prejulgando. 

O SR. PAULO FENDER - ... 
porque V. Exa. argumenta contra 
o seu colega com certa veemência, 
mas isto só constitui mérito para 
V. Exa., que põe calor nas suas 
idéias. •Só tenho por que me fe. 
licitar de tê-lo simpático ao meu 
projeto. v. Exa. é realmente, uma 

voz categorizada, nesta Casa, em 
assuntos sociológicos. 

O Sr. Sérgio Marinho - Vossa 
Excelência é multo gentil. Peço 
ao nobre colega não sentir no pro. 
palado calor das minhas palavras 
- o propósito de antagonizar com 
Vossa Excelência. Ao contrário, re. 
cebo as intervenções de V. Exa. 
com a maior satisfação e alegria, 
porque V. Exa. abre sempre uma 
estrada, através da qual o debate 
se torna encantador. 

O SR. PAULO FENDER- Muífo 
obrigado. V. Exa. me conforta 
muito com essa declaração. 

O Sr. Nogueira da Gama- Per. 
mi te V. Ex a.. um aparte ? · 

O SR. PAULO FENDER - Com 
prazer. 

O Sr. Nogueira da Gama - v. 
Exa . começou o seu brilhante dis. 
curso de j ustlficação ao projeto 
que apresentou invocando sua au. 
toridade muito abalizada., de mé. 
dico, para dizer que a mulher pre. 
cisa de tratamento diferente no 
trabalho daquele dispensado ao ho. 
mem. Em seguida, leu uma síntese 
das attvidades de trabalho fem!. 
nino constantes do Bureau Inter. 
nacional do Trabalho. Por essa sin. 
tese se verifica que a tôda e qual
quer pessoa é acessível juizo bas
tante para averiguar - conforme 
Vossa Excelência sustenta. - que 
de fato a situação da mulher é 
diferente da do homem. A sínte
se é perfeita. O nobre Senador 
Sérgio Marinho expressou-se muito 
bem quando disse que o projeto de 
V. Exa. tem uma base humana 
indiscutível. Não é possível deixar 
de reconhecer a situação especla!is
sima da mulher que trabalha. Não 
pode ser considerada sob as mes. 
mas condições que o homem, por 
todos os motivos, inclusive pela 
sua constituição orgânica., a. que 
V. Exa. se referiu ainda há pouco 
na sua brilhante justificação. De 
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minha parte louvo a iniciativa de 
V. Exa. apresentando êsse pro. 
jeto que diminui as hol'as de tra.. 
balho da mulher. Sem dúvida, êle 
não é inconstitucional, como pode. 
ria parecer à primeira vista e se 
enquadra per!eitamente na Con. 
solidação das Leis do Trabalho, 
in.::lusive naquele dispositivo que 
diz - remuneração igual para um 
trabalho igual. :G:sse dispositivo re. 
clama, para cada caso uma inter. 
pretação que se adapte às várias 
modalidades. No caso, essa remu. 
neração igual para um trabalho 
igual teria de levar em considera. 
ção a na.tureza física do homem e 
da mulher. Estas, as palavras que 
desejava pronunciar em apoio ao 
projeto de V. Exa. e às conside. 
rações que tão brilhantemente ex. 
pende. 

O SR. PAULO FENDER- Agra. 
deço a colaboração preciosa de Vos. 
sa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazendo 
soar os tfmpanos) -Peço ao nobre 
orador que conclua suas conside. 
rações, uma. vez que a. hora do 
Expediente é improrrogável. 

O SR. PAULO FENDER - Obrl. 
gado a v. Exa. Senhor Presidente. 

Vossa Excelência, nobre Senador 
Nogueira da Gama, que é notável 
constitucionalista traz.me tranqül. 
lidade na defesa que faz do meu 
projeto, sob o aspecto constitucio. 
nal. 

Ocupei a tribuna. para justificar 
o projeto, apenas em seus pontos 
básicos e com a rapidez que me 
permite o Regimento desde que 
ainda elaboro a justificativa por 
escrito das medidas que nêle con. 
substancio. Prometo ao Senado que 
acompanharei a sua tramitação 
nas comissões Técnicas onde, data 
venia dos meus dignos Pares, sus. 
tentarei os pontos de vista em os 
quais baseio o projeto, que devemos 
reputar da maior significação e 
oportunidade para o opera~iado fe. 

minino brasileiro. <Mu-ito bem/ 
Mu·ito bem! J. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
de autoria do nobre Senador Paulo 
Fender depende de apelamento. 

O,:, Senhores Senadores que o 
apoiam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . 

Está apoiado. 
o projeto irá às Comissões com. 

petentes. 
Está finda a hora do Expediente. 

O 'SR. N'OGUEIRA DA GAMA -
Senhor Presidente, peço a palavra 
para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Nogueira 
da Gama, para uma explicação 
pessoal. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
(Para explicação pessoal) - (*) 
- 'Senhor Presidente, Senhores Se. 
nadares, tive oportunidade de apre. 
sentar ao Senado projeto criando a 
Transportadora de Minérios Minas 
·Gerais Sociedade Anônima, cuja 
sigla é Transminas, projeto ês!le 
que está per-correndo a tramltaçao 
regimental. 

Visei a um objetivo muito certo 
qua.ndo tomei essa iniciativa, qual 
o de permitir a organização de uma 
sociedade de economia mista em 
condições de formar um holding em 
Minas Gerais para a exploração do 
minério de ferro e respectivo trans. 
porte. 

Meu principal objetivo, que na 
ocasião manifestei claramente em . 
discurso proferido nesta Casa, foi 
o de evitar que o grupo Hanna -
o célebre grupo Hanna dos Esta. 
dos Unidos, poderoso e conhecido 
em todo o mundo - prossiga nas 
suas atividades monopollsticas, ten. 
tando absorver a exportação do mi. 
nério de ferro brasileiro. 

No discurso que então proferi, 
deixei evidenciado que êsse grupo 
hoje possui diversas sociedades, 
através das quais exerce o seu po. 

(*) - N<lo foi re11islo pelo ora<lor. 
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derio econômico em nosso Pais. 
Uma dessas emprêsas é a Minera. 
ção de Morro Velho S. A. 

Mostrei que através de modifica.. 
ções introduzidas nos estatutos, ai. 
terações publlcadas no «Diário Ofi. 
ciab, cujos números indiquei, diver. 
sas são as sociedades vediadas no 
Estado de Minas Gerais, pertencen. 
tes a êsse grupo, in-clusive essa que 
me referi, cuja última a\teração, 
para a elevação do capital, constitui 
verdadeira burla, .pois que o grupo 
Hanna assumiu, aparentemente a. 
posição de minoritário, colocando 
como acionistas, em maior número, 
figuras que se prestaram a deter 
ações em seu nome. 

Posteriormente, verili.cando que 
não era possível monopolizar, como 
pretendiam em seus primeiros pla. 
nos, a exportação do minério de 
ferro, o grupo Hanna realizou uma 
nova assembléia dos acionistas da 
Mineração de Morro Velho para as. 
sumir novamente a. posição majo. 
ritária, detendo cêrca de 97 por 
cento do capital. 

Senhor Presidente, a Mineração 
de Morro Velho ·s. A. explora a 
mina de ouro do mesmo nome si. 
tuada em Nova Lima e próxima 
também de Raposos, no Esta.d? de 
Minas. os jornais estão noticiando 
- e os Senhores ·Senadores por 
certo leram já essas notícias -
que os operários da Mineração de 
Morro Velho estão hã .cinco dias 
numa greve pacífica, ordeira. plei. 
teando a elevação dos seus salários, 
que são os menores possíveis. 

Venho à tribuna para apresentar, 
em nome do Partido Trabalhista 
Brasileiro, a mais irrestrita soU. 
dariedade a êsses grevistas que 
assim tão pacificamente reivlndi. 
cam direito que lhes assiste. 

Nós, mineiros, conhecemos mais 
de perto do que quaisquer outros 
brasileiros o drama daqueles ope. 
rários, muitos dêles já avançados 
nos anos. Ainda. hã pouco os jor. 
nais noticiavam que a emprêsa de 
Morro Velho estava despedindo, com 
pagamento de indenização, · operã. 

rios já .com vários anos em tra. 
balho de mineração. 

l!:sses homens, Senhor Presiden. 
te, estão hã cinco dias numa greve 
pacifica, numa parede mansa, ape. 
lando para as autoridades e para 
seus empregadores no sentido de 
que se disponham a mlnorar.Ihes as 
dificuldades . A êles se solidariza. 
ram, conforme noticiam os jornais 
de hoje, os. operários da Hidrelé. 
trica de Nova Lima, bem como os 
do Serviço de Aguas dessa cidade 
e de Raposos. Uma verdadeira ca. 
lamidade pública está surgindo des. 
sa greve pois a adesão trazida pe. 
los operários da Hldrelétrica e por 
aquêles do Serviço de Aguas, 1m. 
plicou na paralízação do forneci. 
menta de água a essa duas cidades, 
que se acham, por outro lado, com. 
pletamente às escuras. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O •SR. NOGUEIRA DA GAMA
Com muito prazer. 

O Sr .. L1ma Teixeira - Gostaria 
de um esclarecimento de Vossa Ex. 
celência. Diz o nobre colega que 
essa. emprêsa está demitindo os 
operários mais antigos. Como é 
possível se êstes já adquiriram es. 
tabll1dade de emprêgo e a demis. 
são, em face da Consolidação das 
Leis do Trabalho, só se pode ver!. 
ficar se houver falta grave, mesmo 
assim depois de inquérito -adminis. 
tratlvo que apure essa falta ? A·cho, 
portanto, estranho, que sejam demi. 
tidos operários antigos, nas condi. 
ções em que Vossa Excelência re. 
vela. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Apesar da estranheza de Vossa Ex. 
celência., o fato está ocorrendo, pois 
a emprêsa está demitindo operá. 
rios. Os jornais noticiaram que es. 
sas demissões já atingem a cêrca 
de quarenta por cento. 

O Sr. Lima Teixeira - ll: incri. 
vel 1 
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O SR. NOGUEIRA DA GAIMA -
Naturalmente, a emprêsa. demite os 
que não adquiriram ainda estabili
dade, aquêles que não atingiram os 
dez anos de serviço. Faz Isso ale. 
gando que não tem serviço bastan. 
te ou que suas rendas não são su. 
ficlentes para manter tais operá
rios. Entao, ela os indeniza e os 
trabalhadores, sem meios de de. 
fesa, submetem.se a essa dispen
sa aparentemente amistosa, feita 
sob a promessa de uma admissão 
a posterior! em outra emprêsa que 
a Hanna, organiza para exploração 
de minérios de ferro. 

senhor Presidente, o objetivo que 
me traz à tribuna não é pràpria. 
mente êsse fato, mas a greve que 
ora eclodiu em Nova Lima. 

O Sr. Lima Teixeira - Qual o 
objetivo da greve 

O 1SR. NOGUEIRA DA GAMA 
- O objetivo, como já o declarei, 
é a obtenção de um reajuste de 
salários. 

O Sr. Li17Ut Teixeira - É justo, 
e pode a tê suscitar um dissidio 
coletivo. 

O SR. PRESIDENTE- (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Lembro ao 
nobre orador que o tempo de que 
dispunha. está esgotado. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Vou concluir, Senhor Presidente. 

Minha vinda à tribuna, como dis. 
se, tem por escopo apenas decla. 
rar, em nome do Partido Traba. 
lhista Brasileiro, nosso apoio, nos. 
sa solidariedade aos operários da 
mina de Morro Velho, no movimen. 
to grevista que ora realizam paci. 
ficamente, com o objetivo de ob. 
terem melhoria em seus salários. 
Trazendo a êsses operários o meu 
apoio e o de meu Partido, desejo 
ainda desta tribuna, formular um 
apêlo ao Sr. Ministro do Trabalho, 
que tem, em outros casos, se mos. 
trado diligente e que certamente 
neste o será, para que S. Exa. 

volte as suas vistas e a sua a ten. 
ção para êstes homens que no mo. 
mento, passam as maiores dificul. 
dades, na defesa justa de direitos 
que ninguém lhes pode negar. 

São estas as co~Uoiderações que 
queria fazer. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 332, de 1961 

Urgência 

Nos têrmos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 104 de 1961, que auto. 
riza o Poder Executivo a abrir 
ao Poder Judiciário - Tribunal Fe. 
dera! de Recursos - o crédito su. 
plementar de Cr$ 630.000.000 oo, 
destinado a atender ao pagame~to 
de sentenças judiciais. 

Sala aas sessões, em 17 de agôsto 
de 1961. - Gilberto Marinho. -
João Villasbôas. - Benedito Vala. 
dares. -Nelson Maculan. 

O SR. PRESIDENTE - O re. 
querimento será votado no fim da 
Ordem do Dia, na forma do art. 
328, do Regimento. 

Sôbre a mesa Expediente que vai 
ser lido pelo Senhor Primeiro se. 
cretárlo. 

É lido o seguinte. 

Aviso 

N.0 GB-35 

Ministério da Fazenda 
Em 31 de julho de 1961 
Senhor Primeiro Secretário 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência. que, em face das 
razões expostas no Ofício n.o Dlcex. 
61-363, de 18 de julho de 1961, ane. 
xo por cópia, da Carteira de Co. 
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mér>Cio Exterior, resolvi conceder 
30 dias de prazo para que aquêle 
órgão preste os esclarecimentos a 
que se refere o Requerimento n.o 
227, de 1961, do Senhor Senador 
Mendonça Clark. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro
testos de minha elevada estima e 
distinta. consideração - memente 
Mariani. ·· 

O 'SR. PRESIDENTE- No oficio 
que acaba de ser lido o Senhor MI
nistro da Fazenda ·Comunica haver 
concedido 30 dias de prazo à Car. 
teira do Comércio Exterior para a 
prestação dos esclarecimentos a 
que se refere o Requerimento n.o 
227, de 1961, do Senhor Senador 
Mendonça Clark. 

Trata-se de pedido de Informa. 
ções, encaminhado ao Senhor Mi
nistro da Fazenda em 4 de julho 
último. 

o prazo de que Sua Excelência 
dispunha para. a prestação das ln. 
formações, salvo motivo justo, de 
acôrdo com o art. 13, da .letra a., 
da Lei n.o 1.079, de 10 de abril de 
1950 era de trinta dias e já se acha 
esgotado. 

Se não houver manifestação em 
contrário do Senado, a Mesa ofi
ciará a Sua Excelência concedendo
lhe a prorrogação necessária para 
a prestação das Informações, pela 
CACEX. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE - No Ex
pediente lido figuram as Mensagens 
referentes a quatro novos vetos pre
sidenciais. 

Dizem respeito aos seguintes pro
jetes : 

1) - que equipara a extranume
rárlos mensallstas da União ser
vidores das ferrovias federais, In
corporadas à Rêde Ferroviária Fe
deral S. A., admitidos até 30 de 
setembro de 1957 e que contem ou 
venham a contar 5 anos de exer
ciclo; 

2) - que estende aos servidores 
do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem e da Campanha 

Nacional de Tuberculose os benefí
cios da Lei n.0 3.485, de 8 de de
zembro de 1958 e dá outras pro
vidências; 

3) -que cria uma Escola de Ini
ciação Agrícola em Burltl, no Esta... 
do de Goiás e dá outras providên
cias; 

4) - que estende os benefícios 
da Lei n.o 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958, ao pessoal tabelado do 
Departamento Naclona.I de Ende
mlas Rurais. 

Alêm dêsses, pendem de delibe
ração do Congresso mais quatro 
vetos, dois dos quais estão mar
cados para os dias 22 e 23 do cor. 
rente. 

Atendendo à conveniência de ser 
abreviado êsse pronunciamento, a 
Presidência deliberou alterar as Or
dens do Dia estabelecidas para as 
sessões conjuntas de 22 e 23 do 
corrente e convocar outms ses. 
sõeEI, a realizarem nos dias 24, 25 
28, 29, 30 e 31 deste mês, ficando 
assim constituídas as respectivas 
pautas: 

Dia 22: 1) - veto (parcla.I) ao 
Projeto de Lei (n.0 3.691, de 1958, 
na Câmara e número 130, de 1959, 
no Senado) que institui o "Dia do 

· Trabalhador nas Minas de Carvão; 
2) - veto (parcial) ao Projeto 

de Lei (n.0 244, de 1959, na Câma
ra e n.o 96, de 1960, no Senado) que 
altera a redação do art. 86, do De
creto-lei n.0 483, de 8 de junho de 
1958 (Código Brasileiro do Ar) . 

Dias 23, 24, 25, 28, 29: 1) - veto 
(parcial) ao Projeto de Lei (n.o 
386, de 1959, na Câmara e n,o 58, 
de 1961, no 'Senado) que reorganiza 
o Ministério das Relações Exterlo. 
res. 

Dia 30: 1) -veto (total) ao Pro
jeto de Lei (n.0 1. 566, de 1960, 
na Câmara e n.0 33, de 1960, no 
Senado, que equipara a extranume
rários mensalistas da União servi
dores das ferrovias federa.ls, incor
poradas à Rêde Ferroviária Federal 
S. A., admitidos até 30 de setem. 
bro de 1957 e que contem ou ve. 
nham a ·Contar 5 anos de exerciclo; 
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2) - veto (total) ao Projeto de 
.Lel (n.0 2.073, de 1960, na Câmara 
e n.o 99, de 1961, no Senado) que 
est.cnde a.os servidores do Departa. 
mento Nacional de Estradas de Ro. 
dagem e da Campanha Nacional 
de Tuberculose os benefícios da Lei 
n.o 3.483, de 8 de dezembro de 
1958 e dá .outras providências; 

3) - veto (total) ao Projeto de 
Lei (n.o 1.688, de 1960, na Câma. 
ra e n.0 95, de 1961, no Senado) 
que estende os benefícios da Lei 
n.o 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, ao pessoal tabelado do De. 
partamento Nacional de Endemlas 
Rurais. 

Dia 31: 1) - veto (total) ao 
Projeto de Lei (n.0 1.616, de 1952, 
na. Câmara e n.0 115, de 1956, no 
Senado) que cria uma Escola de 
iniciação Agrícola em Buriti, no 
Estado de Goiás, e dá outras pro. 
vidências; 

2) - veto (parcial) ao Projeto 
de Lel (n.o 1. 919, de 1960, na Câ. 
mara e n.o 91, de 1961, no Senado) 
que eleva a contribuição financei. 
ra estabelecida pela Lei n.0 3. 039, 
de 20 de dezembro de 1956, às em. 
presas de transporte aéreo que ex. 
piorem Unhas dentro do País, para 
fins de reaparelhamento de mate. 
rial de vôo. 

Para as Comissões Mistas que 
deverão relatar êsses novos vetos 
foram designados: 

Para a do Projeto n.0 1.566, de 
1960, na Câmara, os Senhores •se. 
nadares: Menezes Pimentel (PSD), 
Afrânio Lages CUDNl e Nelson 
Maculan (PTBl; 

-para a do Projeto n.0 2.073, de 
1960, na Câma.ra, os Senhores Se. 
nadares: Jarbas Maranhão (PSD), 
Joaquim Parente (UDN') e Jorge 
Maynard (PSP); 

- para a do Projeto n.0 1. 616, 
de 1952, na Câmara, os Senhores 
Senadores: Pedro Ludovico (PSD), 
Ovídio Teixeira (UDN) e ca.iado 
de Castro (PTB) ; 

:..... para a do Projeto n.0 1. 688, 
de 1960, na Câmara, os Srs. Sena. 

dores: Jarbas Maranhão (PSD) 
Fernandes Távora (UDNl e Fausto 
Cabral CPTBl. 

O SR. PRESIDENEE- Está fin. 
da a hora do Expediente. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 66, de 
1954 (n.0 3, 727, de 1 953, na 
Câmara), que acrescenta um 
parágrafo ao art. 4.0 do Decre. 
to.lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho), tendo Pareceres: 
I - Sôbre o Projeto (n.o 1.245, 
de 1957) da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, pela consti. 
tucionalidade; (n.0 1.248, de 
1957) - da Comissão de Le. 
gislação Social, favorável; II 
- 'Sôbre as emendas de Plená
rio (ns. 1 a 3) (n.O 70, de 1981) 
- da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitltcionali. 
dade; (n.o 71, de 1961) - da 
Comissão de Legislação :Social, 
pela rejeição. 

(Nota: ProjAto retirado da 
Ordem do Dia· na sessão de 27 
de abril do ano em curso, para 
audi~ncia do Senhor Ministro 
do Trabalho (diligiêncla já 
atendida). 

O SR. PRESIDENTE - Há re. 
querimento encaminhado à Mesa. 

:t lido e aprovado o seguinte 
REQUERI1'4~TO 

N.o 333, de 1961 

Com fundamento no artigo 274, 
letra a, do Regimento Interno, re. 
queira a volta do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 66, de 1954, à co. 
missão de Legislação Social, a. fim 
de ser reexaminado em face do 
pronunciamento do Ministério do 
Trabalho. 

Sala das Sessões, 17 de agôsto 
de 1961. - Lima Teixeira. 
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O SR. PRESIDENTE- De con. 
.formidade com o voto do Plenário, 
a presente matéria será encam.i. 
nbada à Comissão de Legislação 
Social. 

Dwcussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 194, de 1958 
(n.o 2.179, de 1956, na Câmv.. 
ra), rrue determina que os pro. 
ventos da aposentadoria. em 
geral, depois de revistos e atua. 
Zizados pelo art. 1.o da Lei n.0 

2. 622, de 18 de outubro de 1955, 
não poderão sofrer· alterações 
que importem em diminuição, 
e dá autras providências, tendo 
Pareceres n.o 410, de 1961) -
da Comwsão de Constituição e 
e Justiça:, favorável, nos têrmos 
do substitutivo que ojerece 
(com voto em separado do Se. 
nador Menezes Pimental; da Co. 
missão de Serviço Público Civil) 
1.o (n.0 257, de 1959) - tavorá. 
veZ ao projeto,· 2.o (n.o 408, de 
1961) - favorável ao substitu. 
tivo; da Comissão de Finanças: 
1.0 (n.o 258, de 1959) - tavorá. 
veZ ao projeto, com a Emenda 
que oferece sob n.O 1-CF; 2.0 

<n.o 409, de 1961) - favorável 
ao substitutivo. 

O 'SR. PRESIDEt•:rE- Em dis. 
cussão o projeto, com a emenda 
da Comissão de Serviço Público e 
o substitutivo da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

A votação, nos têrmos regimen. 
tais, será feita. em escrutinio se. 
creto. Será primeiro votado o subs. 
titutlvo. Se aprovado, ficarão pre. 
judicados o projeto e a emenda da 
Comissão de Finanças. 

Os Senhores Senadores que de. 
sejarem aprovar o substitutivos vo. 
tarão com a esfera bra.n-ca. Os que 
a rejeitam, com a· esfera negra. 
(Pausa). 

São recolhida.s 32 esferas 
brancas e 2 negras. 

O Substitutivo está aprovado. Pre. 
judicados, por conseguinte, o pro • 
jeto e a emenda da Comissão de 
Finanças. 

A matéria vai à Comissão de 
Redação. 

Substitutivo Aprovado 

Emenda l:iuDstitutiva ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 194 de 1958. 

Regula a aplicação do art. 193 
da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta..: 
Art. 1.o- Na revisão dos proven. 

tos da aposentadoria a que se re. 
refe o art. 193 da Constituição Fe. 
dera! serão êles aumentados na 
mesma percentagem em que o fo. 
rem os vencimentos dos funcioná
rios em atividade. 

Art. 2.o- Quando após a lei an. 
terior que houver fixado os ven. 
cimentos do funcionário, a moeda . 
houver sofrido depreciação presu. 
mir.se-á peremptàrlamente tenha 
sido esta a razão determinante do 
aumento. 

Art. 3.o - Esta lei entrarâ em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

MATÉRIA PREJUDICADA 

PIIOJ'ETO DE LEI DA c!MA!IA 

N.0 194, de 1958 

CN.0 2.179-C, de 1956, na Câmara 
das Deputados) 

Determina que os proventos 
da aposentadoria em geral, de
pois de reVistos e atualizados 
pelo art. 1.0 da Lei n.o 2.622, 
de 18 de autubro de 1955, não 
poderão sofrer alterações que 
importem em diminuição; e dá 
outras providências. 

O Congresso · Nacional decreta : 
Art. 1.0 - Os pro.ventos da apo. 

sentadorla em geral, depois de re. 
vistos e a tualizados, nos têrm<Js do 
art. 1.0 da Lei n.0 2 .622, de 18 de 
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outubro de 1955, registrada a apos. 
t1la pelo Tribunal de Contas da 
União, seja ela correspondente a 
proventos iniciais, seja decorrente 
de melhorilas posteriores à apo. 
sentadoria, não poderão sofrer al. 
terações que Importem em diminui. 
ção dêsses mesmos proventos. 

Art. 2.o - Fica revogado o art. 
2.o da Lei n.0 2.622, de 18 de ou. 
tubro de 1955. 

Art. 3.0 - Revogam-se as dlsposl. 
ções em contrário. · 

EMENDA 

N.0 1-CF 

Ao art. 1.0 , substitua-se pelo se. 
guinte: 

Art. 1.0 - A atualização dos pro. 
ventos da !natividade, determinada 
pela Lei n.O 2. 622, de 18 de ou tu. 
bro de 1955, não ln<:idlrá sôbre a 
parte correspondente a percenta. 
gens. 

Discussão única do Parecer 
n.O 433, de 1961, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sô. 
bre a Indicação n.o 1. de 1960, 
no sentido de que a Resolução 
n.o 19-50, que estabelece condi.. 
ções para projessôres catedrá. 
ticos de estabelecimento de en. 
sino S!tperior mantido por en. 
tidade de direito público, seja 
apltcada também aos profes. 
sôres assistentes do ensino su. 
perior que hajam sido efetiva
dos em virtude de lei nas Fa. 
cutrtades federalizadas (pare. 
cer contrário) . 

O SR. PRESIDENTE- Em d!s. 
cu.ssão. 

Não havendo quem peça a pala. 
vra encerro a dls·cussão. (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação o parecer contrário 

da comissão de Constituição e Jus. 
tiça. !Pausa) . 

Os Srs. Senadores que o apro. 
vam queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa). 

Está aprovado. 
A Indicação será arquivada. 

Discussão preliminar (art. 265 
do Regimento Interno) do Proje. 
to de Lei do Senado n.o 20, de 
1956, que dispõe sôbre as pro. 
moções dos milttares da Polícia 
Militar do Distrito Federal, ten
do Parecer sob n.0 426, de 1961, 
da Comissão de Constituição e 
JU3tiça, pela inoonstttuciona
lidade. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

A votação do Parecer n.o 426, da 
Comissão de Constituição e Justi
ça, pela Inconstitucionalidade, será 
em escrutínio secreto, por se tratar 
de assunto de interêsse de servido. 
res públicos . 

Os Senhores Senadores que esti
verem de a.côrdo com o Parecer vo. 
tarão com as esferas brancas e os 
que não estiverem, com as esferas 
pretas. 

O 'Senhor Primeiro Secretário vai 
proceder à chamada para a vo. 
tação. 

Procede.se à chamada. São 
recolhidas 32 esferas brancas .. 

O SR. PRESIDENTE -•· Vota. 
ram a favor do Parecer da Cernis. 
são de Constituição e Justiça, que 
conclui pela inconstitucionalidade 
do Projeto, 32 Senhores Senadores. 

Em conseqüência o projeto será 
arquivado. 

Primeira dls·~ussão (aprecia. 
ção preliminar da constituc!o. 
nalidade nos têrmos do art. 
265 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei .!iO Senado n.o 
51, de 1956, que dá nova reda. 
ção ao artigo 8.0 da. Lei n.o 
2.691, de 23 de dezembro de 
1955, tendo Parecer sob n.0 455. 
de 1961, da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça, pela rejeição. 

SR. PRE'SIDENTE - Em d!s. 
cussão. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a di.!:·Cussão. 
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Em votação o parecer da Comis. 
são de Constituição e Justiça que 
conclui pela reJeição do projeto. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa) . 

Está aprovado o parecer. O pro. 
jeto, rejeitado por inconstitucional, 
será arquivado. 

E aprovado o seguinte 

O SR. PRESIDENTE - Esgota. 
da a matéria em pauta, passa.se à 
votação do Requerimento n.0 332, 
anteriormente lido, de UJ::gência pa. 
ra o Projeto de Lei da Câmara n.o 
104, de 1961. 

Os Senhores ·Senadores que apre. 
vam o requerimento, queiram con. 
servar .se sentados. (Pausa). 

Aprovado. 

PROJEro DE LEI DO SENADO 

N.o 51, de 1956 

Dá nova redação ao art. s.o 
da Lei n.0 2. 691, de 23 de de. 
zembro de 1955. 

Art. 1.o - O art. s.o da Lei n.0 

2.691, de 23 de dezembro de 1955, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - O cargo de Diretor 
de Serviço será preenchido por 
promocão de um dos O!iciais Ju. 
dicláriÓs, ocupantes da . .classe final 
da carreira a razão de um têrço 
por antiguidade e dois terços por 
merecimento. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trãrio". 

Em virtude d!l. deliberação do 
Plenário. a matéria será incluida 
na Ordem do Dia da terceira ses. 
são ordlnãria que se seguir à pre. 
sente. 

Está esgotada a matéria da Or. 
dem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Joaquim Parente. 

O SR, JOAQUIM PARENTE -
(Lê o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente. - Mais de uma vez, no 
Govêrno anterior, ocupei a tribuna 
do Senado Federal, expondo a real 
situação da falta de mercado de 
trabalho cm Brasília. 

Ainda hoje, eou diàrlamente pro. 
curado por mais de 30 pessoas, par. 
ticularmente do Piauí, quer em mi. 
nha. residência, quer nesta Casa, 
que buscam emprêgo. Tenho rece. 
bido, é bem verdade, a melhor aco. 
lhlda das firmas construtoras, dos 
engenheiros e das administrações 
dos institutos de previdência social. 
Há boa-vontade em todos e todos 
desejam resolver ou, pelo menos, 
minorar o sofrimento e a angús. 
tia dos sem.emprêgo. Mas, isto só 
não basta. Há necessidade urgente 
e imediata da abertura de nova.s 
frentes de trabalho, em qualquer 
setor, a fim de que dezenas e deze. 
nas de pobres e humildes nordesti. 
nos, que aqui chegaram em busca 
de um esperançado desejo de pro. 
duzir, encontrem uma atividade ho. 
nesta e produtiva. 

A crise social que se a vizinha, 
Senhor Presidente, será dificU de 
controlar pois a fome já bate às 
portas dos "candangos" e as con. 
fissões que ouço são tristes e pun. 
gentes pois, muitos dêles, não têm 
meios para fazer a primeira re~ 
feição matutina. 

Por outro lado, o Instituto Na. 
clonai de Imigração e Colonização 
não tem dado assistência a êsses 
homens. o simples fato de se cria. 
rem albergues, não resolve nem 
equaciona o problema. Há total 
ausência. de orientação e conduta. 
O que se observa é que o INIC está 
ainda prêso ao asfalto, é da cidade, 
existe somente em razão de imi. 
grantes, age nesse sentido e aban. 
dona as massas brasileiras que, 
por contingên-cias várias, se des. 
locam no território nacional, de 
uma para outra· região. Inegàvc!. 
mente, êsse órgão precisa ser di. 
namlzado e desburocratizado a. fim 
de cumprir, fielmente, a sua mts. 
são. Estamos corn mais de 3. 000 
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desempregados em Brasília que, de. 
sesperados, poderão provocar gra. 
ve crise social .com repercussões 
imprevisiveis. Uma visita, pela ma. 
nhã, à porta das sedes dos Institu. 
tos i:lemonstra a evidência do que 
afirmo. 

Estou certo, Senhores Senadores, 
de que o Presidente Jânio Quadros, 
que conhece tão bem a região nor. 

· destina e o as dificuldades com que 
lutam os seus habitantes, particu. 
larmente em busca de trabalho, de. 
terminará a abertura de novas 
frentes de trabalho em Brasilia ou, 
então, determinará providências 
imediatas para que as regiões, de 
onde são filhos, apresentem con. 
dições de vida, para lá permanece. 
rem evitando assim êxodo. 

É êSte, Senhor Presidente, o apê. 
lo que dirijo ao Chefe da Nação, 
homem sensível a êsses problemas 
de natureza humana e social que 
inspiraram sua campanha e ins. 
piram o seu govêrno o 

Era o que tinha a dizer o (Muito 
bem ! Muito bem !) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Ary Viaon. 
na, por cessão do nobre Senador 
Ouido Mondim. 

O SR. ARY VIANNA - (Lê o se. 
guinte discurso). - Senhor Presl. 
dente, como ideal de confederação 
politica, o panamerlcanismo de Bo. 
livar somente tomou uma estrutura 
politico.juridica na .celebração do 
tratado do Rio de Janeiro, em 1947, 
e da Carta da Organização dos Es. 
tados Americanos e do Pacto de 
Bogotá, em 1948. Entretanto, essa 
estrutura, infelizmente, nunca foi 
positivamente praticada em benefi. 
cio dos países latinos da América.. 
Convênios, Conferências, Reuniões, 
Atas, Declarações, Cartas e Trata. 
dos, no sentido da realização prá. 
t1ca do Ideal bolivarlano, institui. 
ra.m um majestoso sistema de co. 
operação econômico.social, que en. 
tretanto, nunca funcionou sat!sfa. 
tàriamente, por culpa mesma dos 

países membros dos órgãos criados 
com aquela finalidade. 

De tão alta gravidade estava se 
tornando para o Continente Ame. 
ricano o problema do subdesenvol. 
vimento da América Latina que, em 
1956 os Estados Unidos da América, 
pelo seu Presidente, convocaram 
uma reunião de Presidentes ame. 
ricanos no Panamá, resultando des. 
sa iniciativa a reunião em Was. 
hington do Comité Interamer!cano 
de Representantes Presidenciais. 
Entretanto, as rec·omenctações dês. 
se Comité, no sentido de serem 
adotadas medidas tendentes a au. 
xHiar o desenvolvimento econômi. 
co.soc!al da. Amerlca Latina, não 
passou de mais uma tentativa fra. 
cassada, como as anteriores. 

Dois anos depois, em agôsto de 
1958, pondo em evidência, com uma 
clareza impressionante, os aspectos 
políticos do gravíssimo problema 
do subdesenvolvimento econômico 
desta parte do mundo, o Presidente 
Juscelino Kubitschek lançou a Ope. 
ração Pan-Americana. Das três 
sessões do Comité dos 21, em Was. 
hington, Buenos Aires e Bogotá, foi 
criada uma nova consciência. dos 
problemas da comunidade america. 
na e do seu poder político poten-cial 
para !n!luir nos destinos do mundo 
e na preservação democrática do 
Hemisfério o 

Apesar das restrições opostas aos 
postulados da OPA, principalmente 
pelos Estados Unidos da América, 
a Ata de Bogotá, em 1960, demons. 
trou o avanço conseguido pela in!. 
c!ativa do Brasil, com a. aceitação 
unânime dos objct!vos fundamen. 
tais formulados. Concebida como 
movimento político .I!Om a finali. 
dade de forçar o ritmo do desen. 
volvimento econõmico da América 
Latina, como o foi a OPA, com a 
Ata de Bogotá ficou aoberta a porta 
para a realização prática dos obje. 
tlvos bási-cos da iniciativa brasilei. 
ra, através da constituição do Fun. 
do Especial de Desenvolvimento So. 
ela!, de 500 milhões de dólares, 
produto da. contribuição norte.ame. 
rlcana. 
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LOgo em seguida, em 13 de mar. 
ço de 1961, o presidente Kennedy, 
em discurso pronunciado na Casa 
Branca, lançou a "Allança para o 
Progresso", dizendo em certa parte 
do seu di&curso que "do sucesso 
dessa. luta e da nossa habll!dade 
cm trazer uma vida melhor para 
os nossos povos reside o futuro da 
liberdade não só nas Américas co. 
mo em todo o mundo» e que «a 
fim de enfrentar um problema de 
tamanha ma.gmtude, !levemos pro. 
ceder com ousadia, conforme o con. 
ceita majestoso da Operação Pan. 
Americana". 

os pontos essenciais da "Aliança 
para o progresso" enumerados pelo 
Presidente norte.americano, são os 
seguintes : 

1) O esfôrço deve ser feito pelas 
nações americanas e de modo de. 
cisivo, devendo essas nações mo. 
bil!zar seus recursos e modificar 
seus padrões sociais para que todos 
e não apenas uma minoria privi. 
legiada possam beneficiar-Se. Como 
contrapartida dos esforços nacionais 
lattno.americano, os Estados Unidos 
da América deverão oferecer recur. 
sos de alcance e grandeza suficien. 
tes para realizar o plano de desen. 
volvimento a <exemplo do Plano 
Marshall); 

2) Cada pais Jatino.amerlcano 
deve formular o seu próprio pia. 
no do desenvolvimento a longo pra. 
zo, que preveja: a) metas priori. 
tárias; b) estabilidade monetária; 
c) maquinaria para a vital refor. 
ma. social; d) estímulo da iniciatl. 
va e atlvidades privadas; e) má. 
ximo esfôrço nacional. l!:sses pla. 
nos serão o fundamento do nosso 
esfôrço de desenvolvimento e a 
base para a distribuição de recur. 
so externos. Conselho Interame. 
ricano Econômlco e Social, alta. 
mente fortalecido, em combinação 
com a CEPAL e o BID poderá au. 
xlllar cada· pais a elaborar o seu 
plano e a verificar o progresso 
econômico do hemisfério; 

3) Deve.se apoia.r tôda integra. 
ção econômica que seja medida ge. 

nuina para estabelecimento de mer. 
cados mais amplos e maiores opor. 
tunidades de concorrência; 

4) Os Estados Unidos da. Amé. 
rica estão prontos a cooperar no 
exame sério dos problemas do mer. 
cado de produtos primários, produ. 
to por produto. com a América 
Latina os Estados Unidos da Amé. 
ri-ca devem encontrar métodos prã. 
tlcos de liquidar as características 
prejudiciais dêsse mercado; 

5) Os Estados Unidos da Amé. 
rica intensificarão Imediatamente o 
programa de emergência de Ali
mentos para a Paz, auxmarão o 
estabelecimento de reservas de ali. 
mentos em áreas de sêcas periódi. 
cas e o fornecimento de merendas 
e de forragem para o desenvolvi. 
mente rural; 

6) Deve.se expandir os progra. 
mas de assistência técnica e de co. 
operação cultural; 

7) Os Estados Unidos da Amé. 
rica defenderão qualquer país la. 
tino.america.no cuja independência 
esteja em perigo, Na medida em 
que crescer a confiança de cada 
um no sistema de segurança cole. 
tlva da OEA, serã possível apl!. 
car uma parte ma-ior dos recursos 
agora utilizados em material bé. 
llco. Tem.se demonstrado que as 
fôrças armadas podem servir não 
só 'à defesa mas também ao desen. 
volvlmento de cada pais. 

O Sr. Heribaldo Vieira- Permi. 
te V. Exa.. um aparte ? 

O SR. ARY VIANNA - Com 
multo prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Como 
se vê da exposição que v. Exa. ora 
faz, há notável elevação nas delibe. 
rações de Punta del Este, quando fi. 
xa que cada pais elaborará seus pia. 
nos de desenvolvimento e de traba. 
lho, vindo ó auxilio apenas pa.ra 
su,plementar.lhes a.~ necessidades 
na realização de seus programas 
de trabalho. Outro ponto culmi. 
na.nte da Conferência de Punta del 
Este, foi aquêle em que se rej eltou 
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a idéia de negar auxilio aos países 
que não adotassem a representa. 
ção popular. O Presidente John 
Kennedy, não admitiu, que numa 
conferência puramente económica 
interferissem problemas de ordem 
politica. E eu, .como brasileiro, re. 
pilo ainda aquela declaração des. 
toante do Primeiro Ministro cuba. 
no «Cl).é» Guevara, de que o Ope. 
raçã? Pan.Americana estava ultra. 
passada. Foi uma 'expressão gros. 
selra para com o Brasil, que ma. 
nifestou, em tantas oportunidades, 
uma aproximação muito gr.a.nde 
com a representação cubana. A 
Operação Pan.Americana não está 
ultrapassada. Ela serviu de base 
ao programa de organização da 
"Allança para o Progresso"; encer. 
ra uma série de planos econõmi·cos 
para o desenvolvimento de cada 
Nação do continente. Foi justamen. 
te calcado nesses princípios que se 
realizou a Conferência de Bogotá e, 
agora, se realiza a de Punta dei 
Este. Como brasileiro, repilo a de. 
c!a.ração do Ministro cubano, que 
fere nossos brios de brasileiros. 

O SR. ARY VIANNA - Registo 
com muito prazer o aparte de 
v. Exa. Antecipa-se V. Exa, a res. 
peito das considerações que eu pre. 
tendia fazer sõbre a Operação Pan. 
Americana, que consubstanciam 
também a orientação da Delegação 
Brasileira à Conferência de Punta 
de! Este. No decorrer do meu dls. 
curso focalizarei o assunto. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. Exa. um aparte? 

-· 
O SR. ARY V:IANNA- Pois não. 

O Sr. Ltmw Teixeira - Solida. 
rízo.me com o aparte do nobre Se. 
nador Heribaldo Vieira sôbre a de. 
claração de "Ché" Guevara, de que 
a Operação Pan.Ameri·Cana está su. 
perada. É verdade que, nós ou
tros brasileiros, que tivemos a ini. 
clatlva, através do Presidente Jus. 
cellno Kubltschek de Oliveira, não 
podemos deixa1· de fazer o registro 

do qual não nos afastaremos, de 
que coube ao Brasil, realmente, a 
iniciativa de assistência aos. paises 
subdesenvolvidos através da. o.P.A. 
Tem tôda a procedência. o aparte 

. que acaba de oferecer ao discurso 
de V. Exa., o nobre Senador He. 
riba.Ido Vieira. 

O SR. ARY VIANNA - Multo 
obrigado a vossa Excelência. 

O Sr. Nogueira da Gama- Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARY VIANNA- Pois não. 

O Sr. Nogueira da Gama - Que. 
ro, também, declarar-me inteira. 
mente de acôrdo com o aparte da. 
do a V. Exa. pelo nobre Senador 
Heribaldo Vieira, porque a inicia. 
tiva da Operação Pan.America.na, 
indiscutivelmente, .colocou o Brasil 
numa posição de verdadeiro vexi. 
Iário da defesa do Continente Ame. 
ricano, no que se refere à asslstên. 
ela econômico.financeira, de que 
necessitam as nações que o com. 
põem, para o seu desenvolvimen
to económico. A operação que lã se 
realiza, de «Aliança para o Pro. 
gresso" nada mais é do Que a Ope
ração Pan.Ameri<:ana preconizada 
pelo Presidente Juscellno Kublts. 
chek de Oliveira. V. Exa. tem, nea.. 
te ponto, com êste aparte, minha 
inteira. solidariedade, às palavras 
que profere. 

SR. ARY VIANN'A - Acolho, 
com muita satisfa.ção, os apartes 
recebidos, porque verifico que a 
opinião é unânime, de uma cons. 
ciência já formada, não só dentro 
do Senado, .como ·também no pró. 
prio Poder Executivo, cuja orienta. 
ção dada à Delegação do Brasil foi 
nesse sentido. 

O Sr. Sérgio Marinho- Permite 
V. Exa. um apa.rte ? 

O '3R. ARY VIANNA - Com pra. 
zer. 

O Sr. Sérgio Marinho - Acre. 
ditando estar ao lado da verdade 
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histórica, eu me pronuncio, no mo. 
mento, para, ratificando o aparte 
do nobre Senador Heribaldo V·ielra, 
acrescentar que realmente como 
pronunciamento de Govêrno, pres. 
tlgiado pela unanimidade dos Es
tados centro e sul-americanos, a. 
Operação Pan-Amerlcana - O.P.A. 
- tem prioridade sôbre qualquer 
outro pronunciamento. Entretanto, 
não devemos esquecer, e multo me. 
nos negar, que há pronunciamen
tos anteriores favoráveis ao mesmo 
ponto de vista, isto é, exprimindo e 
cristalizando tôdas as operações e 
anseios que se contem na Opera
ção Pan-Americana. :S:sses pronun. 
ciamentos foram feitos da tribuna 
do Senado norte-americano e em 
conferências de sociedades cultu
rais, pelo então Senador John Ken. 
nedy. Era o que, em nome da ver. 
dade histórloca, desejava acrescen. 
tar a-o discurso de vossa Excelência. 

O SR, ARY VIANNA - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. (Lê) 

Como decorrência dêsse discur. 
so de repercussão mundial do Pre
sidente Kennedy, foi conve>~ado a 
Reunião Extraordinária do Conse. 
lho Interamericano Económico e 
Social da OEA, por iniciativa do 
Govêrno norte-americano, instala.. 
da em Punta dei Este em 5 do mês 
corrente, e cujos objetivos princi
pais foram os seguintes : 

1) - Acordar prazos para a 
apresentação, pelos paises latino. 
americanos, de planos preliminares 
de desenvolvimento, bem como dar 
iní·=io a Q esfôrço de planejamento a 
longo prazo que se deverá desen. 
volver durante a próxima década; 

2) - Estabelecer. a maquinaria 
interamericana destinada a ajudar 
os países participantes na rápida 
formulação de planos realistas de 
desenvolvimento e na obtenção de 
financiamento; 

3) - Esboçar metas básicas de 
desenvolvimento, de acôrdo com os 
objetivos fixados na Ata de Bogotá. 

Da Agenda aprovada pelo Con
selho da OEA para os trabalhos 
daquela Reunião, bastante ampla 

para. focalizar todos os aspectos do 
desenvolvimento económico e Social 
do continente, não consta nenhum 
item sôbre fornecimento de auxilio 
financeiro externo, sendo, entre. 
tanto, um tema que teria de res. 
saltar sõbre os demais em decor. 
rência do próprio Plano Kennedy: 
- "receberá dólares o País que 
tiver planos aceitáveis". É óbvio, 
entretanto, que nessa Reunião não 
seria possível obter.se íinanciamen. 
to Imediato, pois não era êsse o 
seu objetivo nem o CIES tem com. 
petência. 

Sôbre a Aliança para o Progres
so, Senhor Presidente, a orientação 
do Brasil, come> iniciador da Ope. 
ração Pan-Amerlcana, não poderia 
deixar de ser aquela que manteve 
em Punta dei Este: - continuar 
considerando válidos os postulados 
da OPA, porque o Plano Kennedy 
é uma decorrência da OPA, como o 
admitiu o próprio Presidente norte
americano. E o .a.ovêrno brasileiro 
já a definiu como um elemento 
de vigoroso apoio de ordem prática 
aos postulados da OPA, como ficou 
dito na Declaração Conjunta de 
Uruguaiana, firmada pelos Presi
dentes Jânlo Quadros e Arturo 
Frondizi. 

A participação do Brasil na Reu. 
nlão de Punta dei Este não pode
ria, também, abstrair-se dos prin
cipias básicos da. política externa 
do Govêrno brasileiro, constante de 
reiterados pronunciamentos do Pre: 
sidente Jânio Quadros, quanto à 
nossa p'lsição ideológica, que é 
ocidental e democrática, além de 
soberana. e independente, pautada 
pelos nossos interêsses e pelos ln
terêsses da paz e da .cooperação 
entre todos os povos e governos, 
não entrando no julgamento inde. 
vido dos programas políticos de 
cada país, insistindo, entretanto na 
observância do princípio da auto
determinação. 

E, é com satisfação que reg!s. 
tramos, Senhor Presidente, que a 
linha de conduta da delegação bra. 
sileira àquela reunião do CIES, de. 
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legação composta de homens do 
mais lato gabarito, pautou..se es. 
tritamente dentro dos princípios 
que norteiam a · politica externa 
do Brasil, defendendo com elevado 
des-cortino os legítimos interêsses 
continentais, sem descurar, em ne. 
nhum instante, as justas reivlndi. 
cações do nosso Pais. O êxito dos 
tra.balhos da Reunião se deve, ine. 
gã.velmente, em grande parte a ad. 
mirável habilidade diplomática da 
delegação brasileira, intervindo 
sempre com oportunidade para 
conciliar os pontos de atrito que 
poderia se agravar e levar ao fra. 
casso os elevados propósitos da. 
quela Conferência, agravando..se, 
em conseqüên-cia, a área de perigo 
para a própria subsistência da de. 
mocracia neste hemisfério. 

Senhor Presidente, quanto ao de. 
senvolvimento propriamente dito 
dos trabalhos da Reunião, serviu de 
roteiro um "Projeto de Acôrdo pa. 
ra o Estabelecimento de uma Alian. 
ça para o Progresso dentro da Es. 
trutura e Conceitos da Operação 
Pan.Americana", que o govêrno nor. 
te.americano submetera aos demais 
governos do continente. li:sse pro. 
jeto se baseou no Relatório do Gru. 
po de Técnicos, sôbre o Planeja. 
mento para o Desenvolvimento Eco. 
nômico e Social, trabalho que a Se. 
cretaria da OEA encomendou a um 
grupo seleclonado de técnicos de 
reconhecida capacidade, para que, 
com plena independência expressas • 
sem suas opiniões sôbre os prin. 
cipais problemas que se opõem ao 
processo da integração económica 
da América Latina e propuzessem 
as soluções que, no seu entender, 
fôssem as mais convenientes e viá. 
veis, dentro da nova estrutura de 
cooperação continental para serem 
discutidas na Reunião Extraordi. 
nária do CIES, em Punta del Este . 

A proposta norte.americana so. 
freu, .como seria de esperar, no 
decorrer dos afanosos trabalhos da 
Reunião, vários reparos e altera. 
ções, Inclusive algumas de iniciati. 
vas da própria delegação norte. 

americana, visando a assegurar, 
principalmente, um melhor enten. 
dimento futuro entre os países 
prestamistas e os beneficiários. En. 
tretanto, os objetivos fundamen. 
tais da Reunião, no sentido amplo 
de elevar o nivel de vida dos povos 
latino.americanos, a-creditamos que 
tenham sido atingidos, desta vez, 
plenamente, com a criação de uma 
consciência coletiva da necessidade 
de um sacrifi.clo geral de tôda a 
América para a erradicação ina. 
diável do subdesenvolvimento eco. 
nômlco e social no hemisfério. 

A Declaração e a Carta de Punta 
dei Este, enunciando, a primeira 
em linhas gerais, os fins da Aliança 
para o Progresso, e a segunda ·por. 
menorizando os métodos de sua 
ação prática, vão constituir, sem 
dúVIda alguma, a estrutura mono. 
nuca em que se vai apoiar a maior 
revolução do continente americano. 
O êxito dessa revolução monu. 
mental vai depender mais de nós 
mesmos, dos governos e povos la. 
tinos.amerlcanos do que dos 20 
mllh.ões de dólares dos Estados 
Unidos da América. Vai depender 
de tôda a América, num esfórço 
sôbre.humano, mas indispensável e 
urgente, a fim de, conforme disse o 
Presidente Kennedy, "livrar o povo 
da pobreza, da ignorânca e do 
desespêro,, superando a América os 
"erros, fracassos e mal..entendldos 
do passado e entrando num futuro 
cheio de perigo, mas radioso de 
esperanças,. 

Dando neste resumido relato as 
nossaa Impressões gerais sôbre a 
memorável Reunião de Punta dei 
:l!:ste, esperamos voltar a esta trlbu. 
na, Senhor Presidente, em outra 
oportunidade, para comentarmos os 
principais pontos de lnterêsse espe. 
ciflco do Brasil na participação da 
"Aliança para o Progresso". 

Tenho dito. <Muito bem/ Muito 
bem/ Palmas/). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- Senhor Presiclente, a imprensa 
do Rio de Janeiro vem, ultima. 
mente, formulando ao Senhor Pre. 
sidente da República uma série de 
criticas pelo fato de S. Exa. haver 
tomado a dellbera.ção de transfe. 
rir a sede da Petrobrás para a 
Bahia. 

Tenho multas vêzes a.cupado a 
tribuna desta casa para. tecer cri. 
ticas ao Senhor Presidente da Re. 
pública. Neste particular, porém, 
neste gesto de s. Exa. para com mi. 
nha terra, sobretudo por vir ao en. 
contra de uma justa reivindicação 
da Bahia, não posso deixar de sol!. 
darizar.me com o Chefe da Nação. 
Considero a atitude de S. Exa. uma 
deferência à Bahia e um ato de 
justiça levando-se em .consideração 
o fato de que meu Estado é o 
único produtor de petróleo no Bra. 
s!l. 

'Se o Senhor Presidente da Re. 
pública já transferiu vários órgãos 
da Administração Federal para os 
Estados onde possam atender me. 
ahor aos seus objetivos, não vejo 
rM!ão para as criticas à transfe. 
rência da sede da Petrobrás para a 
Bahia nem para os protestos da 
imprensa do Estado da Guanabara 
contra o ato do Senhor Jânlo 
Quadros. 

Reconheço, Senhor Presidente, e 
sou o primeiro a lamentar os pre. 
juizos que o Esta~o da Guabanara 
sofrerá com a transferência da Pe. 
trobrás. 

O Sr. Victorlno Freire - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O •SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Victorino Freire - Creio 
que as criticas formuladas pelos 
jornais, inclusive por alguns que 
apoiam o Govêrno e que defendem 
a permanência da sede da Petro. 
brás no Rio de Janeiro, se baseiam 
no fato de se tratar de uma em. 
prêsa de âmbito nacional. Dentro 

(*) - Não foi rovl.•lo pelo orador. 

do ponto de vista de V. Exa. se 
amanhã for encontrado petróleo 
em Pernambuco ou no Maranhão, 
e se êsses lençóis petrollferos fo. 
rem maiores do que os da Bahia, 
a sede da Petrobrás terá de nova. 
mente ser transferida. Dessa for. 
ma a emprêsa acabaria por se 
transformar numa organização iti. 
nerante, mudando de sede tôdas 
as vêzes em que maiores lençóis 
petroliferos fôssem descobertos. 
Foi nesse sentido que o eminente 
.colega, •Senador Gilberto iMarinho, 
representante do Estado da Gua. 
nabara, sempre cioso de bem cum. 
prlr os deveres de seu mandato, 
colocou o problema no Senado. 
Era apenas êste o esclarecimento 
que desejava prestar a Vossa Ex. 
celêncla.. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Vossa 
Excelência pode ficar certo de que 
minhas palavras, não pretenderam 
nem pretendem focalizar a atitude 
do Senador Gilberto Marinho, como 
representante do Estado da Gua. 
nabara. Sua Excelência foi de uma 
correção extraordinária, porque, no 
seu discurso não fêz qualquer men. 
ção à Petrobrás. Referlu.se ao es. 
vaziamento que estaria ocorrendo 
no Rio de Janeiro em virtude da 
trans!erência de vários órgãos da 
administração pública. Como é do 
seu feitio, iS. Exa. ma.nlfestou.sc 
de maneira que muito honra esta 
Casa. 

O Sr. Novaes Filho - Muito bem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mas, 
Senhor Presidente, dizia, não quero 
que êsse meu pronunciamento ve. 
nha, de qualquer sorte, criar, uma 
área de atrito entre os amigos -
e são muitos - que tenho no Es. 
tado da Guanabara. 

Trata-se de uma reivindicação 
antiga do Estado da Bahia eu acre. 
dito mesmo que o Presidente Jà. 
nlo Quadros, no decorrer da sua 
campanha, . tenha assumido êsse 
compromisso para ·llom os baianos. 
Além disso, S. Exa. não têz uma 
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concessão isolada; outros órgãos 
foram transferidos · para diversos 
Estados. Não poderia também a 
Petrobrás, de acôrdo com o argu. 
mento de que sua sede deveria ser 
no Distrito Federal, continua.r no 
Estado da Guanabara, teria que 
vir para Brasília . 

A atitude do Presidente da Repú. 
blica baseou.se no fato de que, até 
a.gora, a Bama é o único produtor 
de petróleo no Brasil; de que na. 
quele Estado, as pesquisas conti. 
nuam com maior Intensidade, por. 
que estão sendo .construidos outros 
oleodutos, e ampliada a Refinaria 
de Mataripe, o setor de produção 
também se desenvolverá.. Não creio 
pois que os argumentos apresenta. 
dos para a permanência da Petro. 
brás no Estado da Guanabara pos. 
sam prevalecer. 

Tenho lido os jornais. As infor. 
mações trazidas ao debate públi. 
co são que as comunicações, o ser. 
viço telefônico e os transportes 
na cidade de Salvador ficariam so. 
brecarregados com a transferência 
de 1. 500 funcionários; e que o co. 
mércio do Estado da. Guanabara 
seria prejudicado. Isso eu acredito, 
porque as vendas que se processam 
para a Petrobrás são vultosas e não 
mais poderiam ser feitas nas casas 
comerciais do Rio de Ja.neiro. Quan. 
to aos outros fatos argüidos, não 
prevaleeem. 

Estou certo de que o Senhor Jâ. 
nio Quadros, que se tem mostrado 
J:llOmem forte nas atitudes, não 
voltará atrás quanto à transferên. 
cia da Petrobrás, inclusive do seu 
funcionalismo. 

Senhor Presidente, considerando 
que tenho ocupado esta. tribuna 
inúmeras vêzes para criticar atos do 

Senhor Presidente da República, 
quero fazer hoje uma pausa, e di. 
zer que S. Ex a. acertou em cheio 
ao determinar a transferência da 
Petrobrãs para a Bahia. Agradou 
aos baianos e praticou um ato de 
justiça. Acredito, sinceramente, 
que os resultados serão os mais 
promissores. 

Deixo aqui pois, Senhor Presi. 
dente, nesse particular, a minha 
solidariedade à decisão do Senhor 
Jânio Quadros que corresponde, 
não há como negar, a um ato de 
justiça para com o Estado da Bahia 
e, estou certo, consultará. os inte. 
rês ses da expio ração do petróleo 
no Brasil. 

Era o que tinha a di.zer. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Nada 
mais havendo que tratar, encerro a 
sessão designando para a próxima, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 160, de 1959 
<n.o 1882, de 1956, na Câmara), 
que extingue a. Comissão Executi. 
va dos Produtos da Mandioca, tendo 
Pareceres sob ns. 465 a 468, de 
1961, das Comissões - de Consti. 
tuição e Justiça, favorável; - de 
Economia, favorável; - de Serviço 
Público Civil, fa vorã vel, com a 
emenda que oferece; - de Finan. 
ças, favorável ao projeto e à emen. 
da. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas e 10 minutos. 
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127.8 Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 18 de agôsto de 1961 

PRESID:Ii:NCIA DOS SENHORES GILBERTO MARINHO, NOVAES FILHO 
E M'.ATBlAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Paulo Fender. · 
Lobão da Silveira. 
Vi()torino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leónidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloyslo de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Gilberto !Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Matt.os. 
Ji>ã.o Villasbôas. . 
Gaspar Velloso. 
Nelson MacUlan. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Guida Mondim. - (37). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci· 

mento de 36 Srs. senadores. Ha
vendo número legal, declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2. 0 Secretário, procede 
à leitura da Ata da sessão an
terior, que, posta em diScussão, 
é sem àe'IJatz aprovada. 

o Sr. 1.o Secretário lê o 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Manifestaçã() tavoráveZ à aprova. 
ção do Projeto de Lei n.. 0 13-60 
(Número 2.222·57, na Cdmara) 
que fixa as diretrizes e bases da 
Educação Na<cional. 

Do Sr. Sebastião Pereira de Alti· 
nó polis, SP; 

Do sr. Melchiades Slqueira, de 
Aparecida do Norte, SP; 

Do Sr. Milton Santos, de Apare. 
cida do Norte, SP; 

Da Sra. Terezlnha !Moraes, de 
Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Oeralda Viana de Apa· 
recida do Norte, SP; 

Da Sra. Leonor Messias de Paulo, 
Aparecida do Norte, SP; 

Do Sr. Antônio S. Almeida, de 
Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Ofélia Si queira, de Apa. 
recida do Norte, SP; 

Da Sra. Ana Crist.lna Silva, de 
Apareoclda do Norte, SP; 

Do Sr . . José Messias de Paula, 
de Aparecida do N()rte, SP; 

Da Sra. Maria Teresa Biqueira, 
de Aparecida do Norte, SP; 
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Do Sr. Alcebiades Almeida, de 
Aparecida do Norte, SP; 

:00 ISr. Benedito Marques, de 
Aparecida do Norte, SP; 

iDa Sra. Maria Regina R. Silva 
d:l Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Hosana Gal vão Passim, 
de Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Trindade Vieira dos San
tos, de Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Helena Vieira dos San
tos, de Aparecida do Norte, SP; 

Do Sr. Oswaldo Carvalho, de 
Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Ilza Oliveira de Almei· 
da, de Aparecida do Norte, SP; 

Da Sra. Maria Augusta Sampaio, 
de Aparecida do Norte, SP; 

Da sra. Gera!da Pereira dos San. 
tos, de Aparecida do Norte, SP; 

Do Sr. Querino de Almeida de 
Aparecida do Norte, SP; 

Do Capitão Manoel Castilho e 
Família, de Aparecida do Norte, 
SP; 

Do rSr. José e Filhos, de Apa
recida do Norte, SP; 

Do Sr. Fernando Nunes da Silva, 
de Aparecida do Norte, SP; 

Do Sr. Otâvio Slviero, de Ara. 
ras, SP; 

Da Sra. Maria Herminia Gatto, 
de Bariri, SP; 

Da Sra. Marina Paes Planchl, de 
Bragança Paulista, SP; 

Do Dlretor da E&cola Familia 
Brasileira, de Cafelândia, SP; 

Da ISra. Terezinha Pereira, de 
Campinas, SP; 

Da Escola católica Ambrosia, de 
Campinas, SP; 

Do Sr.. José Roberto Magalhães 
Teixeira, de Campinas, SP; 

Do Sr. Monsenhor Sallm, Reitor 
da universidade Católica de Cam· 
pinas, SP; 

Da Sra. Mariana Figueiredo, de 
Campinas, SP; 

Da Sra. Maria Vilac, de Cam
pinas, SP; 

Da Sra. Marcia Lopes, de Cam
pinas, SP; 

Do Sr. Paulino Costa Eduardo, 
de campinas, SP; 

Da Sra. Lú-cia Moraes, de Cam· 
p!na.s, SP; 

Da Sra. Vitallna Rosatelll, de 
campinas, SP; 

Do Sr. Dirve Grilo, de Campos 
do Jordão, SP; 

Do Sr. Jacinto Spricido, de Cân. 
dido Mota, SP; 

•Do Sr. Carmo Russo, de Cân
dido Mota, SP; 

Do Sr. Alclr Castelo Branco, de 
Cândido Mota, SP; 

Da Sra. Roza Zibordl, de Cân. 
dido Mota, SP; 

Da Sra. Marina Brito Cardoso, 
de Cândido Mota, SP; 

Do Prof. José Matarazzo, de Ca
pão Bonito, SP; 

Do Diretor da Escola Técnica de 
Comércio de Catanduva, SP; 

Do Diretor do Ginâsio de Catan· 
duva., SP; 

Das Irmãs da Santa Casa de 
Cruzeiro, SP; 

Do Sr. Ludgero Rodrigues Peixo
to, de Guaratinguetâ, SP; 

Do Sr. Angelo Posta, de Guari. 
·ba, SP; 

Da Sra. Soledade Araújo Lopes, 
de Itu, SP; 

Do Sr. Antônio Cristo Foletti, 
de Itu, SP; 

Da sra. Maria de Lourdes Ma· . 
galhães de Toledo de !tu, SP; 
Da Sra. Maria do Carmo Oliveira, 

de Itu, SP; 
Do Sr. Miguel Cian, de Itu, SP; 

Da Sra. Olivia Furquim Pereira, 
de Itu, SP; 

Da Sra Maria Rodrigues de Mo· 
raes Andrade, de Itu, SP; 

Da Sra. Encarnação Fernandes 
Lanaud, de Itu, SP; 

Da Professôra Irene Franceschi· 
ni, de I tu, SP; 

Das Famílias Gurgel Arantes Ra· 
mos e Ggl!ottr·oodoi castro Alves, 
de Jambeiro, SP; 
Do Sr. Alexandre Buarnieri, de 
de Jambeiro, SP; 

Da Sra. Lúcia Alessio Massola, 
de Jaú, SP; 

Da Cruzada da Mocidade Cató· 
lica de Jundiai, SP; 

Do Sr. Armando Gaspar, de Jun
diaí, SP; 
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Do Sr. Fernandes Corrêa Lemos, 
de Jundiai, SP; 

Da Sra. Benedita Borges, de Lo· 
rena, SP; 

Do tSr·. Clementina de Aquino Le· 
mes, de Lorena, SP; 

Do Sr. Lino Caldas Campos, de 
Lorena, SP; · 

Do Sr. Gabriel Yamanaka, de 
Lorena, SP; 

Da &'a. Maria Borges de Lore· 
na, SP; 

Do Diretório Municipal da UDN, 
de Guaraci, e de Olimpia1 SP; 

Da Família Capatto, de Oswaldo 
Cruz, SP; 

Da Familia de J·esus, de Plnda· 
monhangaba, SP; 

Da Famiila Leme de. Pindamo· 
nhangaba, SP; 

Da Familia Salgado, de Pinda
monhangaba, SP; 

Das Famílias Alves e Fon. 
seca, de Pindamonhangaba, SP; 

Da Família Bueno, de Pindamo· 
nhangaba, SP; 

Da Famllia Lopes, de Pindamo. 
nhangaba, SP; 

Da Família Santos, de Pindamo· 
nha.ngaba, SP; 

Da Família Pereira, de Pindamo· 
nhangaba, SP; 

· Da Família Carvalho, de Pinda· 
monhangaba, SP; 

Da Famllia Leite, de Pindamo
nhangaba, SP; 

Da Familla Guerreiro, de Pinda. 
monhangaba, SP; 

Da 1Sra. Rosalina Pinto Alves, de 
Pirambóia, SP; 

Do Sr. João Elias, de Registro, 
SP; 

Da Capela Itapemirim, Aposto. 
lado da Oração, e de Romão Frei· 
tas Gonçalves, de Registro, SP; 

Do Sr. Sete Barros, de Registro, 
SP; 

Do 1Sr. Alfredo Mattar, de VIla 
Mariana, SP; 

Da Sra. Angela Iris Petrocelll, de 
Pinheiros, SP; 

Da Ass~lação de Pais e Mestres, 
de S. Paulo, SP; 

Do Prof. iManoel Garrido, de São 
Paulo, SP; 

Do sr. Cícero Alencar Vicente, 
de São Paulo, SP; 

Do Sr. Ademir e Família, de São 
Paulo, SP; 

Do Sr. José Thompson, de São 
Paulo, 1SP; 

Do Sr. Armando Augusto Lopes, 
de S. Paulo, SP; 

Do Vigár:io e Vinte mil católicos 
da Paróquia S. Pedro, de S. Paulo, 
SP; 

Da Sociedade Educadora Infân. 
cia e Juventude, de São Paulo, SP; 

Do Prof. Chediak, de s. Paulo, 
SP; 

Do Instituto Madre Mazzarello, 
de S. Paulo SP; 

Do Sr. Antônio Valadares de 
Paiva, de S. Antônio da Alegria, 
tSIP; 

Do Sr. José Simão Cirinem de 
S. Antônio da Alegria, SP; 

Da Sra. Esmeralda Calixto, de 
S. Antônio da Alegria, SP; 

Do Sr. José Bento da Silveira, de 
S. Antônio da Alegria, SP; 

Do Sr. José Moreira dos Santos, 
de S. Antônio da Alegria, SP; 

Da Sra. Dagmar Domingos Lo
pes, de S. Antônio da Alegria, BP; 

Do Sr. Lázaro S;mão, de S. An
tônio da Alegria, SP; 

Do Sr. Elias Felício, de S. An· 
tõnio da Alegria, BP; 

Da Sra. Aydna Felício, de S. An
tônio da Alegria, BP; 

Do Sr. Domingos José dos Santos, 
de S. Anastácio, SP; 

Do Sr. Samuel Rodrigues da Sil· 
va, de S. Anastácio, SP; 

Do Sr. José Victor da Silva, de 
Santo Anastácio, BP; 

Do Sr. Waldemar 'Moreira de Car
valho, de S. Anastácio, SP; 

Do Sr. Luiz Gonzaga, de S. Anas
tácio, SP; 

Do Sr. Antônio Alves de Olivei
ra, de S. Anastácio, BP; 

Do Dr. Galeno do Brasil, de San
ta Fé do Sul, BP; 

'Do Sr. Carmina de Calor, de S. 
Carlos, SP; 

Do Sr. Oscar Engler, de S. Car. 
los, SP; 
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Da Sra. Cristina da Silva, de São 
João da !Boa Vista, SP; 

Da Nobre Brasilldade Santo Pi
rasse!, de S. J. da Boa Vista, SP; 

Do Sr. Benedito José Xavier, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

Do Sr. Aura Manoel Novaes, de 
S. José do Rio Prêto, SP; 

Da Sra. Maria Helena, de Sertão
zinho, SP; 

Do Sr. Elias Calll, de Sertãozi· 
nho, SP; 

:Oa Sra. Deollnda Donlelo Calll, 
de Sertãozinho, SP; 

.Do Sr.. José Pereira de Carva
lho, de ISertãozinho, SP; 

Do Sr. Afonso Penha, de Sertão· 
zinho, SP; 

Da Federação Mariana de Soro· 
caba, SP; 

Do Sr. Antônio Mariano, de Ta. 
tuí, SP; 

Po ~. Waldemar Checki, de Ta
tui, SP; 

Do Sr. Horácio Moraes dos San
tos, de Tatuí, SP; 

Da Família Santos, de Valparaí. 
so, SP; 

Da Prof·essõra Maria Ferreira, de 
Valparaíso, SP; 

·Da Família Pigliares, de Valpa· 
raíso, SP; 

Da Sra. Professõra Hideco Wata. 
nabe, de Valparaíso, SP; 

Da Família Santos, de Valparai
so, SP; 

Dos Funcionários bradesco, de 
Valparaiso, SP; 

Do Lar Santo Antônio, de Vai· 
paraíso, SP; 

Da Família Breda, de Valparaiso, 
SP; 

Do Vlce-Prefeito Frederieo Steva· 
nato, de Valparaiso, SP; 

Do Grêmio José de Anchleta, di! 
Valparaiso, SP; 

·nos Estuds.ntes de Valparaíso, 
SP; 

na Professõra Sebastlana Gul· 
lhermina, de Valparaiso, SP; 

Do Estudante Bento Abremense, 
de V'alparaiso, SP; 

De Terezinha Tatstcr, de Valpa· 
raíso, SP; 

Da Sra. Alzira Bernardi e Famí· 
lia, de Valparaíso, SP; 

Das Professõras de Valparaíso, 
SP; 

Do Sr. Azemiro Benez, de Valpa· 
raiso, SP; 

De estudantes de Valparaíso, 
SP; 

De professõra primária, de Vai 
Paraíso. 

Do Sr. Manoel Osório da V. 
Cruz, de Valparaíso, SP; 

Da Família Benes, de Valparaiso, 
SP; 

Da Familla Barreto Filho, de 
Valparaíso, SP; 

Do Estudante Akiko Nokamu· 
ra, de Valparaíso, SP; 

Do Sr. Eurico Vela&co de Azevedo, 
de Bela Vista, GO; 

Da Professõra Tereza Carneiro, 
de Bela V'lsta, GO; 

Do Sr. Sebastião Brandão, de Be
la Vista, GO; 

Da Sra. conceição de Jesus, de 
Bela Vista, GO; 

Do Sr. Abraão Batista, de Bela 
Vista, 00; 

Da Sra. Milonda Costa Fonse::a, 
de Bela Vista, GO; 

Da ·Sra. Eunice de Paula, de Be· 
la Viiita, GO; 

Do conselho universitário da 
Universidade de Goiás; 

Da Sra. Maria Antonieta Cabral, 
de Goiânla, GO; 

Da Escola Serviço Social da Uni· 
versidade de Goiás, GO; 

Do Sr. Aziz Gratão c Família, 
de Ipameri, GO; 

Do Sr. Atal!ba Costa e Famí
lia, de Ipameri, GO; 

Da Sra. Tereza Vaz de Carva· 
lho, de Ipamerl, GO; 

Da. Familla Goctz, de Ipameri, 
GO· . 

Do Sr. Frail'clsco Lopes e Fami· 
lia, de Ipameri, 00; 

Do Sr. Osório Rodrigues e Fa. 
milia, de Ipamerl, GO; 

Do Sr. Tlbúrelo Dias Carneiro, de 
Ipameri, GO; 

Do Sr. Lul'll Costa e familia, de 
Ipameri, GO; 

Do Sr. Enisio Danela, de Ipameri, 
GO; 
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Do Sr. ·Gil Mundim, de Ipamerl, 
00; 

Do Sr. Antônio Emidio, de Ipa. 
merl, 00; 

Da Familla Estêves, de Ipame· 
ri, GO; · 

Da Sra. BeUsárla Lourenço, de 
Ipameri, 00; 

Da Sra. Julieta Rodrigues, de 
Ipamei1, 00; 

Do Sr. José Machado, de Ipame
ri, GO; 

Do Sr. .Anibal Ramos, de Ipame
rl, GO; 

Da Sra. Lourdes Ceva de Ipame. 
ri, •GO; 

Do Sr. Jerônimo Martins de 
Deus, de Ipameri, GO; 
·• Da Familla Sugar!, de Ipamerl, 
00; 

Do Sr. Victorlno, de Ipameri, 
GO; 

Da Sra. Mariana Matias da Sil. 
va, de Ipamerl, GO; 

Da FamUia Borges de Ipamerl, 
ao; 

Da Sra. Edlth Lopes, de Ipame
rl, 00; 

Do sr. José Pio Santana, de Ipa. 
meri, GO; 

Do Sr. Lázaro Pereira da Silva, 
de Ipamerl, GO; 

Do Sr. Domingos José da Silva, 
de Ipamerl, GO; 

Da Sra. Nadlr Gomes. Barbosa, 
de Ipameri 00; 

Do Sr. Luiz Gratão, de Ipamerl 
00; 

Do Sr. Legal Pôrto de Ipame· 
ri, 00; 

Do sr. Joaquim Gonzaga, de Ipa
merl, GO; 

Dos Irmãos Lenza, de Ipamerl, 
00; 

Do Sr. Norberto Fale e familla, 
de Ipameri, GO; 

Do sr. Lulz Duarte e familla, de 
Ipamerl, GO; 

Do Sr. Oslres Barreto e fam1lia, 
de Ipamerl, GO; 

Do Sr. Alcldes xavler .e famflla, 
de Ipamerl, GO; 

Do Sr. Antônio Soares Chaves e 
fnmilla, de Ipameri, GO; 

Da Conferência N. S. de Fátima, 
de Ipamerl, GO; 

Da Conferênela. DIVino Espirita 
Santo Ipamerl, GO; . 

Da ara, Jorglna de Jesus- e Fa. 
mUla, de Ipameri, GO; 

Do Sr. Farlde Abraão e familla, 
de Ipameri, GO; · . 

Do Sr. Cassiano Fellsblno e Fa· 
mllia de Ipamerl, GO; 

Da Sra. Elga Fátima e Famllla, 
de Ipamerl, 00; 
· Do Sr. Pedro Carneiro, de Ipa

merl, •GO; 
Do Sr. José Melo e Fam!lla, de 

Ipamerl; GO; 
Do sr. Alarloo Rodrigues e Fami

lia, de Ipamerl, GO; 
Da Sra. Sebastlana Slquelra e 

familla, de Ipameri, GO; . 
Do Sr. Osires de Almeida., de Ipa-

meri, GO; · · 
Do Sr. Jerônimo Alves e Familla, 

de Ipameri, GO; 
Do Sr.· Fuad Simão e FamU!a, 

de Ipamerl, GO; 
Do Sr. José Quinan e Familla, 

de Ipamerl, GO; 
Do Sr. Pedro Caldas, de Ipa-

meri, GO; · 
Do Sr. Júlio Rodrigues Prado, 

de Jaraguá, GO; · 
Do Sr. Paulo Leite Moraes, de 

Jaraguá, GO; 
Do Sr. Oswaldo Cardoso de 011· 

velra, de Jaraguá, GO; 
Do Sr. José Rodi'lgues de Ollve!. 

ra, de Jaraguá, GO; 
Do Sr. José Augusto Luz, de Ja

raguá, GO; 
Do Sr. Leonelo Tonlelo, de Ser. 

tãazinho, ao; 
Da Sra. Maria Eunice Vaz !Bor

ges e outras (manifesto da escola 
secundária de Goiás - 455 assina
turas). 

Manifestaç6es contrárias à apro. 
vaçilo do Pro1eto d3 Lei n.o 13-60 
n,o 2.222, (de 1957, na C4mara) q11e 
fixa as Diretrizes e bases da Edu. 
caçilo NacionaZ, 

Da União da Mocidade Presblte. 
rlana Independente de Jatai, GO; 
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Da Sra. Francisca de Melo Silva 
e outras (memorial com 43 assl· 
naturas), de Patrocinlo, MG; 

Da Sra. Antonieta Faria Rodri· 
gues, de Uberlãndia, MG; 

Da Sra. Relia Rodrigues, de Uber
lândia, MG; 

Do Sr. Orlando Rodrigues. Filho, 
de Uberlândla., MG; 
· Do Sr. Orlando Rodrigues, de 

Uberlândia, MG; 
Da · Sra. R.aehel Rodrigues de 

Vasconcelos, de Uberlândla, MG; 
Da Sra. Yolita Assunção, de 

Uberlãndla, MG; 
Da Sra. Moema Rochael, de 

Uberlãndia, MG; . 
Da Sra. Jacyra Rachael, de Uber. 

lândia, MG; 
Da Bra. Ledan Livlngsten, de 

Uberlândla, MG; 
· :oa Sra. Elsa Zarzette Pires, de 

Uberlãndia, MG; 
Do Sr. Roberto Rodrigues de 

Uberlândia, MG; 
Da ara. Mariza Pereira, de Uber. 

lâ.ndia, MG; 
Do Sr, Melquesedeque Probl e ou

tros (memorial ·com 83 assinatu
ras>, de Araçatuba, SP; 
· Da Sra. Teresinha Teixeira de 

Freitas, de Avaré, BP; 
Da Sra. · Ivone S. da Silva, de 

Avaré, SP; 
Do Sr. Carlos de Freitas, de Ava. 

ré, SP; 
Do Sr. Isalas .de Freitas, de Ava

ré, SP; 
Da Sra. Etelvina da Rocha Frei

tas, de Avaré, BP; 
· IDa Sra. Lory Gomes da Silva e 
outras (memorial com 20 asslnatu. 
ras, de JabotJ.cabal, BP; 

Do Sr. Orlndo Belchere e outros 
<memorial com 165 assinaturas>, 
de Batista Botelho, SP; 

Dos Metodistas Presbiterianos de 
S. Paulo, BP; 

Do Sr. Ulysses Quarlta de 8. 
Paulo, SP; 

Do Sr. Orlando Bailes Gastão 
Rabelo Silva, de S. Paulo, BP; 

Da Sra. Odete Catiste Prezotto, 
de S .. Paulo BP; 

Do Sr. Bráullo Fortunato, de São 
Paulo, e outros, (memorial com 
600 assinaturas) de S. Paulo, SP. 

Manttestaç6es tavoráveiB à apro· 
vação do Projeto ds Lei n.o 13·60 
(N,0 2;222, de 1957, na Cdma>ra)' 

que fixa as diretf'izes e Bases 
. da Educação NaciOnaZ 

Do Corpo Docente do Instituto 
Nossa Senhora da Piedade, ile 
Ilhéus, BA; 

Do Sr. Abilio Gallegarl, de Ca· 
choeiro de Itapemerlm, ES; 

Do sr. !Santo 'V'allatl e FamUia, 
de Cachoeiro de Itapemerim, ES; 

Do Sr. ·Salermo Rondon, de B. 
Guandu, ES; · ·. 

Da Escola Normal Particular e 
do Ginásio São José de Jaú, BP; 

Da Associação das Antigas Alu· 
nas do Ginásio São José, de Jaú, 
BP; 
· Da União Estudantil de Jaú, SP; 

Do Sr. Moacir Figueiredo, de 
São Paulo, BP; 

Do Reverendíssimo Padre Bernar· 
do, em nome da Comunidade Re. 
dentorlsta de Belo Horizonte, MG; 

Da Sra.. Dulce Ramos, de Barra 
Mansa, RJ; 

Do Sr. Joaquim Sá, de Barra 
Mansa, RJ; 

Do Sr. João Inácio de Almeida, 
de ·Barra Mansa, RJ; 

iDO Sr. M. Blancardlni, de Cam· 
pos, RJ; 

Da Sra. Carolina. Martins Can. · 
çado, de Itaperuna, RJ; 

Do Sr. Jó'sé Mala, de Madalena, 
RJ; 

Da Sra. Mar.ia Felipe da Silva e 
outras, de Petrópolis, RJ; 

Do Sr. Carlos Roberto, de Re
sende, RJ; 

Da •sra.. Raimunda Avellna de 
Jesus, de Resende, RJ; 

Do Sr. Antônio Borgonha, de 
Rio do Sul, BC; 
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Do Sr. José Otao, de Pôrto Ale. 
gre, RS. 

Mensagem 

N. o 178, de 1961 (n. o de origem 
422), de 10 do mês em curso, do 
Sr. Presidente da República, agra
decendo a remessa do autógrafo re. 
ferente ao Decreto Legislativo n.o 
9, de 1961. 

Oficias 

N.o 1.301, de 16 de agôsto de 
1961, do Senhor 1. 0 Secretário da 
Câmara dos Daputados, comunican. 
do haver aquela Casa aprovado 
emenda do Senado ao Projeto de 
Lei n.o 248, de 1957 (n.0 787-F, de 
1955, na Casa da origem), que mo
difica o art. 330, da Lei n. o 1.316, 
de 20 de Janeiro de 1951 (Código 
de Vencimentos e Vantagens dos 
Militares) . 

Da Câmara dos Deputados nú· 
meros 1. 292, 1. 295, 1. 296 e 1. 299, 
encaminhando autógrafos dos se· 
guintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 109, de 1961 

(N.o 2.413-B, de 1960 Na Câmara) 

Organiza o Quadro da Secre· 
taria do Tribunaz de Contas 
do DiStrito Federaz, e dd outras 
providências. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 o Quadro da Secreta

ria do Tribunal de Contas do Dis. 
trito Federal é o constante da Ta. 
bela anexa. 

Art. 2. 0 os ·cargos de carreira se
rão providos mediante concurso pú. 
bllco de provas, organizado pelo 
próprio Tribunal. 

Art. 3 . o O Procurador-Geral do 
Tribunal será nomeado pelo Pre-

feito do Distrito Federal, atendidos 
os requisitos do art. 30 da Lei n. 0 

830, de 23 de setembro de 1949. 
Art. 4. o Para as primeiras pro· 

moções e at.é que se complete a 
movimentação das carreiras do 
Quadro da SeCretaria do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, fica 
dispensado o interstício de que tra
ta a legislação federal em vigor. 

Art. 5. o O Procurador Adjunto 
do Tribunal, em número de um, e 
os Auditores, em número de dois, 
serão nomeados pelo Prefeito, den
tre Bacharéis ou Doutores em Di· 
reito aprovados em concurso de pro· 
vas, obedecida a ordem de classifi~ 
cação: 

§ 1. o o concurso, a que se refere 
êste artigo, se processará, no que 
fôr aplicável, de a,.côrdo com as 
normas legais que regulam a in. 
vestidura do cargo de Auditor do 
Tribunal de Contas da União. 

§ 2.o o Procurador-Adjunto e 
os Auditores terão vencimentos 
iguais aos de idênti-cos cargos do 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 6.o Os membros do Tri
bunal de Contas do Distrito Fe· 
dera! e os servidores de sua Secre. 
taria são segurados obrigatórios 
do Instituto de Previdência e As· 
sistência dos servidores do Estado 
- IPASE- com as mesmas obri· 
gações e direitos estabelecidos para 
os da União de aeôrdo com o dis
posto nos Decretos-leis ns. 2 .865, 
de 12 de dezembro de 1940; 3.347, 
de 12 de junho de 1941, art. 1. 0 e 
8.450, de 26 de dezembro de 1945 
e demais legislação aplicável. · 

Art. 7.Ô Os valores dos simbolos 
e niveis de vencimentos do pessoal 
da Secretaria do Tribunal são os 
constantes da Lei n.0 3. 826, de 23 
de novembro de 1960. 

Art. 8. o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua pubUcação, re
vogadas as disposições em contrâ· 
rio. 
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Número 
de 

Cargos 

1 
1 
2 

1 
1 
2 
5 

2 
3 
5 
1 
2 
1 
1 
3 
6 
2 
3 
1 
2 

2 
1 
1 
6 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Quadro do Pessoal da Secretaria 

Natureza do Cargo 

Cargos iSolados de provimento em comiss4o 

· Diretor- Geral da Secretaria ............... . 
Chefe de Gabinete ........................ .. 
Chefe de Serviço ........................... . 

Cargos iSolados de provimento etetivo 

Sim bolo 
ou 

nivel 

3-C 
4-c 
4-c 

Almoxarife . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Bibliotecário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 
Auxiliar de Portaria . . . .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . . 10 
servente o O O O O o O o o O o o O O O O O O O o o 1 o o o o O o o o O o o o O 8 

Cargos de Carreira 

Oficial Instrutivo .......................... . 
Oficial Instrutivo .......................... . 
Oficial Instrutivo ......................•.... 
Contador ................................. . 
Contador •................................. 
nocumentarista ........................... . 
Documentarista ........................... . 
Da tilógrafo ............................... . 
Datilógrafo ............................... . 
Assistente---Técnico ......................... . 
ASsistente-Técnico .................... , .... . 
Taquigrafo ............... , ............... . 
Taquígrafo ................................ . 

Funções GratifiCadas 

Chefe de s:eção .. o ••••••••••••• I I I I ••••••• I • 

Tesoureiro 
Chefe de Po;tãct"a: ·::: ~: ~ ~:::::: :·:·::::: ~ ~:::: 
secretário I I f f I f t t 0 f I I I t I t f O O I I I I I O I I t I I I t I I 

17 
16 
15 
18 
17 
18 
15 
12 
11 
18 
17 
17 
18 

7-F 
7-F 
9-F 
8-F 

Obs.: A gratificação do funcionário será Igual a diferença entre 
o vencimento do seu ca.rgo efetivo e o valor do símbolo fixado para 
a função. 

As Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças. 
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PROJETO DE LEI DA C.b!ARA 

N. o 110, de 1961 

(N. 0 1.671-B, de 1961, na. Càmara) 

Ftxa norma para pagamen. 
tos aos servidores do Ministé· 
rio da . Educação e CuZtura, 
aproveitados nas EscoZaa. Téc· 
nicas e Industrioais, e dá outras 
provtd6ncia.s. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Os servidores aproveita; 

dos nos têrmos do art. 28 da Lei 
número 31,552, de 16 de fevereiro de 
1959 perceberão seus vencimentos, 
salários, gratificações e demais 
<vantagens por ·conta dos mesmos . 
recursos ou verbas pelos quais são 
pagos os demais fun·cloná.rlos pú
blicos éivis e extranumerá.rios men. 
salistas da. União, consignando-se 
no Orçamento Geral dotações pró. 
prlas necessárias ao cumprimento 
da presente lei 

Parágrafo únl.co - São compe. 
tentes para efetuar os pagamentos 
de vencimentos, salários, gratifica· 
ções e demais vantagens aos ser
vidores de que trata êste ar·tlgo, as 
mesmas repartições que lhe paga. 
vam . anterlormen~ à vigência da 
Lei n. 0 3. 552, de 10 de fevereiro 
de 1959. 

Art. 2.° Fica transferida, da Ver· 
ba 2.0.00 ..... Transferências; Con· 
signação 2 .1. 00, AuxU!os e Subven
ções; ·subconsignações 2.1.01 -
Auxilios; 3 entidades Autárquicas,· 
para a verba 1.0.00 - Custeio; 
Consignação 1.0.00 - Pessoal Ci· 
vil; e respectivas Subconslgnações 
próprias do vigente orçamento <Lei 
n.o 3.682, de 7 de dezembro de 
1959) do Ministério .da. Educação e 
Cultura (Subanexo. 4.13 - 18.01 
Dlretoria do Ensino Industrial) a 
importância ne.cessá.ria para aten. 
der, neste exel'ciclo, às despesas 
concernentes ao pessoal a que se re. 
fere a presente lei. 

Art. 3.0 Esta lei entrará. em v!. 
gor na data da sua publicação re. 
vogadas as disposições em con. 
trá.rio. 

As Comissões de Serviço Pú· 
bZico OiviZ e de Ftnanças 

PROJETO bE LEI DA CAIIIIARA 

N.o 111, de 1961 

(N. 0 38·B, de 1959, na Càmara) 

Concede ao Instituto Braai· 
Zeiro àe Invzstigaçtlo da Tuber· 
culose o au:dZio de Cruzeiros 
50. 000.000,00 pana a constru· 
çáo àe um Hospitaz de Cirur
gia Torá.xica. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica concedido ao Instl· 

tuto Brasileiro de Investigação da 
Tuberculose (I.B.I. T.) o auxiUo 
de . Cr$ 50. COO. 000,00 (.cinqüenta 
milhões de cruzeiros) , destinado à 
construção do seu Hospital de C!. 
rurgia Torá.xlca, a ser dlstrlbuido 
no Orçamento do Ministério da 
Saúde, durante 2 (dois) exerc~~ios 
consecutivos em parcelas Iguais. 

Art. 2.0 O I. B. I. T. reservará. 
25% (vinte e .cinco por .cento) dos 
leitos existentes no Hospital para 
o Tratamento médico- cirúrgico de 
indigentes. 

Art. 3.o O I.B.I.T. ou institui· 
ção que lhe venha a suceder ficará., 
no oCaso de venda, alienação OU des
tinação diversa do Hospit.al, obriga. 
da a restituir ·à União Federal, a 
Importância dó auxilio ora conce
dido, acrescida da valorização que 
se verificar. 

Art. 4. 0 Esta lei ent.rará. em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em contrá· 
rio, 

As ComiSsões de Saúde e dB 
Finanças.· 

PROJETO DE LEI DA C.b!ARA 

N. o 112, de 1961 

(N.o 2.596-A, de 1961 na Câmara) 

Autori2a o Poder Executivo 
a c,brir, peZo MiniStério da Via· 
ção e Obras PúbZicaa, o cré· 
dito espooiaZ de Cru2eiros 
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633.598.843,10, para o paga. 
mento de dívidas resultantes de 
serviços de emerg~nciiJ! no 
Nordeste. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, o cré· · 
dito especial de Cr$ 633. 598.834,10 
(seiscentos e trinta e três milhões, 
quinhentos e trinta e oito mil, oito· 
centos e trinta e quatro cruzeiros 
e dez centavos), para ocorrer ao 
pagamento das dividas resultantes 
dos serviços de emergência realiza. 
dos no Nordeste no periodo da sêca 
de 1958, pelo Departamento Naclo. 
nal de Obras Contra as Sêcas e pe. 
lo Departamento Nacional de Es. 
tradas de Rodagem, assim dlscri. 
minadas: · 

a) Cr$ 400.418.834,10 (quatro· 
centos milhões, quatrocentos e de
zoito mil oitocentos e trinta e qua
tro cruzeiros e dez centavos) para 
o Departamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas; 

b) Cr$ 233.180.000,00 (duzentos 
e trinta e três milhões cento e Oi· 
tenta mil cruzeiros) para o Depar. 
tamento Nacional de Estradas de 
Rodagem. 

Art. 2.0 O pagamento dos débl. 
tos a que se refere o artigo anterior 
será efetuado mediante o prévio le. 
vantamento e apuração -dos mes
mos, a que procederá o Ministério 
de. Viação e Obras Públicas, atra
vés dos aludidos departamentos, de
.slgnando·se para: êsse efeito comls· 
sões de e!lienhelros e conte.b111stas. 

Art. s.o A presente lei entrará 
em vigor na data da sua publica. 
çio revogadas as disposições em 
contrário. . 

A ComisstJo de Finanças. 

PROJETO DE LEl DA Chw!A 

N.o 113 de 1981 

CN.0 4.7~B de 1958 ne. Câmara) 

Isenta de impostos de impor• 
tação materiais importados pe. 
la Bcidio Televisão Paulista. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.~ É concedida isenção de 

Impostos de Importação e de consu
mo para os materie.ls constantes 
de. licença n. o 00·57 T-49 . 855-
49.885, emitida pela Carteira de 
Comércio Exterior, Importados pe· 
la Rádio Televisão Paulista. 

Art. 2.o A isenção a que se refe· 
re o artigo anterior não abrange o 
material com similar nacional. 

Art. 3. o Esta lei entrará em 
vigor ne. d:a.ta de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

A Comissão de Finanças. . 

O SR. PRESIDENTE - Tendo 
o Sr. Ministro da Viação .convi. 
dado o Senado a participar por um 
de seus membros da visite. que 
altas autoridades do Pais vão rea. 
ltzar, de 20 a 28 do corrente, às 
obras da estrada BR·29, que liga
rá Cule.bá à fronteira com o Peru, 
foi para êsse fim designado o Sr. 
Senador Lopes da Costa. 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Nelson Maculan enviou à Mesa 
discurso a fim de ser publicado, 
na forma do disposto no art. 201, 
§ 2. 0 , do Regimento Interno. 

8. Ex&. será ateDdldo. 

t o seguinte o discurso do 
Sr. NeZSon MacuZan. 

O SR. NELSON MACULAN -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando, por duas vêzes ocupa· 
mos esta tribuna, pare. através de 
uma critica honesta e construtl· 
va, apontar: às nossas autoridades. 

· responsáveis pela polltlca cafeetra 
a complexidade do esquema flnan· 
ceiro e do Regulamento de Embar
ques, e fizemos com o Intuito único 
e exclusivo de trazer nossa modes
ta colaboração de bomem prático 
e que vê com realismo as cotsas. 
. Voltamos novamente à trlbune. 
para mais uma vez, e em plena sa· 
fra cafeeira trazer e.inda nossa co· 
laboração, depois de ter sido pOsto 
em prática o esquema cafeeiro. 
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Quiséramos retornar não para 
criticar e fazer novas sugestões à 
politica cafeelra, mas, ao contrá
rio, · para reconhecer que o plano 
cafeeiro produzira os resultados es
perados e apregoados pelos seus 
autores através da Imprensa escri
ta e falada. Infelizmente, porém, 
podemos afirmar hoje, com segu
rança que o esquema gerou tema
nha confusão nas zonas produtoras 
que o descontentamento se apro
funda cada vez mais entre os catei. 
cultores sem que nenhum objetlvo 
seguro possamos vislumbrar na no
va orienteção adotada .. 

gostariamos de nos ter enganado. 
Marchas e contramarchas no regu· 
lamento d~ embarques demons. 
tram claramente que os dirigentes 
da politica cafeeira não controlam 
a situação. Vetos anulando disposi. 
tivos do regulamento de embarques 
posteriormente, resoluções anu. 
!ando ·o efeito dêsses mesmos ve· 
tos, constituem, assim, uma série 
de providências que bem demons
tram a falta de confiança dos au· 
tores do plano na sua efetividade 
prática. Na exposição n.o 1'1·, de 22 
de maio de 1961, justifieando o ve· 
to proposto ao artigo 8. 0 , letra 
"e" do Regulamento, que manda
va incluir a bebida "duro" entre os 
cafés de fina qualidade, o presl· 
dente da ·Junta AdminiStrativa. do 
l!BJC afirmava, à página dois: 

'~Ademais, não se pode falar em 
discriminação, ppr privilégio de zo
nas de ·boa beb~da, desde que os 
recursos da técnica· permitem, 
atualmente, a produção de cafés 
moles nas diferentes regiões do 
Pais dependendo dos processos ado. 
tados na sua. colheita e preparo. 
Entretanto, é a própria diretoria. do 
Instituto Brasileiro do CBfé, . que 
através da Resolução n.o 200, em 
um de seus "~onsiderando", afir
ma: 

Tinhamos rodo quando afirmá· · 
vamos que a. "bebida" do café.
condição aleatória e · subjetiva -
não . poderia absolutamente ser 
a determinante de uma politica 
objetiva e realista. Observamos, 
então, que apenas uma minoria 
privilegiada pelas .condições meso
lógicas e ecológicas se beneficia do 
atual esquema cafeeiro, enquanto 
que para a grande maioria dos ca. 
feicultores de . nosso Pais, os pre. 
tendidos beneficios · continuam au
sentes e até mais dificels · de atln· 
gir, pois, em,bora · com sacrifi. 
cios procurem colher e preparar os 
seus cafés, jamais poderão, pela 
ausência. das condições acima ci
tadas, estar em condições de ofe- "Considerando que a "bebida" 
recer ao mercado Importador ca- não depende inteiramente do -es
fés de fina qualldade, isto é, de fórt;o do produtor, resolve: 
bebida cmole:. ou estritamente 
mole". Para aquela minoria, que, Art. 1. 0 

- A critério da Direto
com justas razões, evidentemente, ria set:ão registradas declarações·de 
aplaudiu o esquema, também não ·venda de café tipo 4 bebida. "duro 
faltaram os pronunciamentos Isola· para melhor'', comprovadamente 
dos e mensagens laudatórias dirigi. vendido para o Exterior, ficando 
das aos responsáve:s . pela nossa assegurado, em conseqüência~ o U. 
politica cafeeira, por associações vre trânsito dêsse~ cafés para ~s 
de classe inteiramente divorciadas portos de exportaçao, com isençao 
da. produção, pois se situam dentro da cota de retenção de. que tra. 
do setor da comerelallzação do ca- ta o. art. 2 da. Re~oluçao 188, de 
fé. De nossa parte, e após aquêles . · 12 de maio de 1961 . 
pronunciamentos contrários ao es· Veta-se o têrmo "duro" do Re
quema então apresentados, por jul. guiamento de Embarques no . seu 
garmos o mesmo ·contrário aos ln- art.fgo 8. o, letra "e" e através· da 
toerêsses, principalmente do Pais, Resolução 200, maiores facllldades 
aguardamos o desfêcho e, mals ainda são concedidas para o en· 
uma vez, sinceramente repetimos, vlo .de· cafés duros para os portos, 
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desde que sejam comprovadamen. 
te vendidos para o Exterior. 

Comprovar uma venda não será 
dlficU, e hoje estamos assistindo à 
descida de cafés para os portos, 
''eomprovadamente vendidos", sem 
a obrigatoriedade da cota de re. 
tenção a que faz referência 0 ar· 
tigo 22 da Resolução 188. Evidente. 
mente, êsse fato tem efeito depres· 
slvo porque as ofertas se avolumam 
nos portos e, multo embora o Ins· 
tltuto Brasileiro do Café, através 
do registro fixado para êsse tipo de 
café, tente obstacular essas ofertas, 
a reali~ade é que o conhecido pro· 
cesso das diferenças por fora fa
zem com que êstes cafés sejam efe· 
tlvamente vendidos por preço . ln· 
feriar ao registro, dando-nos um!l 
re:elta teórica de divisas, que é ab
sord<la, em parte, pelas diferenças 
a que obrigatoriamente o exporta· 
dor se sujeita . a devolver através 
da compra do dólar no câmbio li· 
vre. Agora a última Resolução do 
me, de número 204, permite que 
café de bebida "Rio" do Paraná, 
São Paulo e Goiás, de tipo 3/4 e de 
peneira 16 para cima sejam expor
tados pelos portos de Angra dos 
Reis, Rio Vitória, não sendo permi· 
tida. a sua exportação pelos portos 
de Paranaguá e Santos com receio 
naturalmente, de que desta resolu. 
ção possa aproveitar-se algum ex
portador, registrando café de me. 
lhor · qualidade pelos preços mais 
baixos fixados para aquêles por· 
tos. 

Esqueceram.;se os Srs. dlretores 
do IBC que . também para os por· 
tos de Angra dos Reis,. Rio. e Vitó· 
ria poderão ser enviados cafés de 
melhor qualidade, e, através do re
gistro mais baixo fixado para 03 
cafés 3/4 bebida "Rio", penetra 16 
para cima transformar-se a. Resolu. 
ção n.0 204 num melo pelo qual a 
diferença de preços obtida pelo ex
portador não constituirá jamais 
uma receita cambial para o Páis, 
permanecendo no .Exterior à dispo. 
slção dos exportadores para futu. 
ras composições . 

· Por êsse motivo, não sabemos co· 
mo juatlficar os têrmos da. Resolu. 
ção n. 0 204, quando Impede que 
cafés produzidos no Paraná e em 
São Paulo ·com as caracteristlcas 
nela mencionadas sejam exporta· 
dos pelos portos de Paranaguá e 
Santos, forçando a exportação por 
outros portos e onerando êsses mes. 
mos cafés com maiores despesas de 
transportes etc . . 

Pelas Resoluções 200 e 204, con
clui-se que, efetlvamente ·as pró· 
prias autoridades responsáveis pelo 

· esquema cafeeiro verificam, na prá
tica, que a determinante "bebida", 
sendo de caráter aleatório e subje· 
tlvo, não poderá constituir a pedra 
fundamental do plano que se pro· 
puseram para a recuperação dos 
mercados trad!cionais consumido· 
res. E, a propósito da recupera
ção .~os mercados tradicionais 1m· 
portadores, convém notar que é
um contingente de perto de 14 mi
lhões de sacas de café "robusta" 
proveniente do continente africa· 
no que nos desaloja paulatinamen
te dos tradicionais mercados con· 
sumldores. Ainda há poueos dias, o 
brilhante jornalista e economista 
J. Orslnl, da "Fôlh8 de São Pau
lo",· demonstrava que os eafés · afri· 
canos, nos cinco primeiros meses 
dêste a.no ganhavam terreno nos Es
tados Unidos, enquanto, por sua vez 
os nossos perdiam posição conside •. 
ràve1g1ente, O• que é fácil compro· 
var, poi!i a nossa cota-convênio, 
correspondente aos meses de abril 
maio e junho, num total de apro· 
xlmadamente 4 milhões e 500 mil 
sacas, não foi alcançada, de!D.ndo
o Pais-de exportar cêrca de 800 mil 
sacas. Sôbre o acõrdo celebrado 
eom. .os· .paises produtores, em ou
tra oportunidade abordaremos mais 
!jetalhadament.:! o problema. Ho
je pretendemos apenas . trllllll!r ao. 
conhecimento desta Casa as defi
c'ênclas , observadas na prática: 
do· atual esquema cafeeiro, o qual~ 
principalmente para o Estado der 
Paraná - e, por que não dizer? -
para· todos os Estados do Brasil, 
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com uma úl)lca exceção talvez para 
Minas Gerais, é contrário aos in. 
terêsses dêsses Estados, do País e 
da própria cafeicultura. Testemu
nhamos o esfôrço heróico dos fun. 
c!onários do IBC na região norte 
do Pa~aná. Desdobram-se, lutam, 
procurando dar ao cafeicultor 
aquela garantia que os responsá
veis pelo esquema cafeeiro apregoa
ram, mas que, infelizmente, na prá
tica, não se realizam. De nada 
adiantam a classificação e a prova 
do café, levado em "côco" pelos pro
dutores nos seus caraterístlcos "pi. 
cuás", para que os provadores cre· 
denciados do I.B.C. determinem a 
bebida, com base na qual ês.sês 
mesmos lavradores possam obter 
melhor preço. A realidade que en
frentamos nos mostra que a nossa 
produção ascende a 30 milhões de 
Bacas de café. A nossa com.con. 
vênio está limitada a 18 mllhóeB 
de sacas. Fàcilmente se verifica 
um excedente também de 18 mi· 
lhões de sacas, que teremos de 
reter. 

Pela Instrução 205 fi.ca retida, 
em forma de contribuição, a quan· 
tia de 22 dólares por saca de café. 
Então como afirmamos em nossos 
discursos de 18 e 24 de maio, seria 
mais justo que 0 ônus <la superpro
c:lução fôsse repartido em Idênticas 
condições entre os cafeicultores do 
Pais. Naquela ocasião, procuramos 
ellamar a atenção dos dirigentes 

· c:la politica ·cafeelra para o fato de 
que seria Ideal uma retenção defl. 
llitlva de 50% da produção, a fim 
de se estabelecer uma politica de 
cafés limpos", de tipos superiores, 
eliminando-se a determinante da 
bebida. Todos sabemos que bebida 
é paladar e em todo o mundo exis
tem Interessados nesta ou naquela 
bebida de café. Ao mesmo tempo, 
não esquecemos os produtores de 
cafés despolpados ou de cafés es. 
trltamente moles, apontando o es· 
timulo para a· produção dêsses mes
mos cafés, através da não exlgên

. ela para êles, da retenção de 50% 
dos mesmos, Assim, retendo-se 50% 

da. produção no Interior, em ar· 
mazéns do IBC, é iógico que para o 
pôrto apenas seriam enviadas 18 
milhões de sacas de café, dentro 
portanto, da nossa cota.convênio 
de exportação. O contrôle por par
te do IBC, seria muito mais fiel 
e mais realistico e então poderia
mos chegar a melhores resultados, 
sem que as ofertas maciças de café 
atuassem depressivamente nos pre· 
ços Internacionais, e, através da 
comercialização natural, seriam re
metidos para os portos cafés .cujo 
tipo seria multo melhor apurado". 

Pode-se mesmo afirmar que o 
IBC estaria em condições de exigir 
como determinante do tipo para o 
pôrto, somente cafés de tipo 5 para 
melhor. Entretanto, naquela oca· 
slão, nenhuma das provJd~nclas 
por nós apontadas teve sequer res· 
posta. Agora são os próprios au· 
tores do esquema cafeeiro que re· 
conhecem a complexidade do mes
mo, e, através de resoluções, mar· 
chas e contramarchas do Regula. 
ment.o de Embarques, procuram 
atuallzá.Io à verdadeira situação 
cafeeira de nosso Pais. 

Podemos agora trazer ao ·conhe· 
cimento desta casa que, na. região 
norte do Paraná, principalmente, 
os conflitos se sucedem todos os 
dias, um flagelo talvez maior do 
que as geadas de 53 e 55 atneaça 
a região produtora de meu Esta· 
do. E é fácil concluir que, através 
dos prejuízos que, a ser mantido 
êsse esquema sofrerão os lavradores 
conseqüências Imprevisíveis à esta
bilidade social da região e uma 
onda de descrédito se abaterá sô· 
bre todos em nosso Estado, onde os 
níveis de a~cadação dos lmpos· 
tos naturalmente baixarão. As van. 
tagens do atual esquema ficarão 
Inteiramente nas mãos dos Inter
mediários que sabem e podem tra· 
balhar, sem se expor a um gran· 
de prejuízo a que eventualmente 
estariam sujeitos, desde que. ao en· 
caminhar seus cafés aos portos 
não coincida a bebida ·apresenta· 
da com a exigida dentro· do Regu· 
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lamento de Embarques. Transfe
rem êles, pois, por isso mesmo, o 
prejuízo para o lavrador, pagando. 
lhe preços mais baixos, mas é justo 
também que se diga que êsses mes
mos intermediários, assim agindo, 
fazem-no obrigados pelas próprias 
contingências instituídas pelo es
quema cafeeiro, mas preferem que, 
pondo fim a essa confusão, uma 
providência radical do Govêrno 
lhes dê mais estabilidade· aos seus 
interêsses. É a instabilidade dos 
negóCios gerada por essa balbúrdia, 
que os faz acautelarem-se. Natu.
ralmente, quem recebe o Impacto é 
o produtor, que não tem para quem 
transferir êsses ônus. 

Mas, Senhor. Presidente, Srs. Se· 
nadares, dentro do atual Regula
mento de Embarques do Esquema 
Financeiro e da Instrução 205, po
deremos chegar ainda a tempo de 
socorrer a agricultura e impedir 
todos êsses males, através de uma· 
medida ·corajosa, que, estamos cer
tos, não faltará ao Exmo. Sr. Pre
sidente da República, Sr. Jânio 
Quadros. 
· Essa medida seria a de transfor

mar a atual .cota de retenção pro. 
visórla, com reversão, em retenção 
definitiva, admitindo-se a entrega 
de café tipo 7 na. proporção de 50% 
da cota de cafés de boa descrição, 
.comuns e cooperativa que fôssem 
encaminhadas para os portos, pa. 
gando-se, para os mesmos um preço 
de 2. 500 cruzeiros, para os cafés do 
Paraná, São Paulo e Goiás; 2.200 
cruzeiros para os .cafés de 'Minas 
Gerais, e 2.000 para os cafés do Es
pirita Santo, preços êsses que pode
rão ser revistos ou aprovados os 
que foram reivindicados na última 
reunião dos representantes das As
sociações Rurais em Londrina. 

Com a I)etirada de 50% dos cafés 
definitivamente, evitar.se-la de Ime
diato um perigo que o Govêrno Irã 
correr em mar~o de 1962, pois, face 
às dificuldades para exportar, mui
tos estão preparando cafés compra. 
dos a baixo preço, não para reme
ter aos mercados estrangeiros, mas 

apenas para vendê·los ao IBC, a 
partir de março do próximo ano. 

De outro lado, é imperioso o res
ta.beleclmento da cota de expur. 
go, talvez não na base de 10%, co. 
mo anteDiormente. A falta dessa 
cota jâ está fazendo com que mul
tas torrefações, adquiram os 
"fundos de máquina" resíduos do 
beneficiamento do café - para 
vender no me!'cado interno, fazen
do retornar ao .comércio (para ven
der ao ·próprio IBC, agora ou mais 
tarde), 11.9 quantidades da cota de 
consumo Interno a que têm direi
to. Dassa forma, café que obtem, 
do IBC por aproximadamente 1. 000 
cruzeiros, essas torrefações entre. 
garão ao próprio IBC por .cêrca de 
1. 700 o saco, no mínimo, para a 
formação do direito de embarque. 
Senhor Presidente, Srs. Senadores: 

Adotadas essas medidas simples 
mas eficientes, teríamos dado tran. 
qüilidade e estabilidade à cafeicul. 
tura nacional e em conseqüência, o 
envio para os portos de exportação 
de um café tipo 5 de qualquer be
bida podendo ainda neste momento, 
melhorar a situação da ·cafeicultu
ra porquanto cada cafeio~ultor re
ceberia o preço de acõrdo com a 
qualidade de sua produção. Tería
mos então, nos portos, o fiarão de 
ouro de nossa produção de café, 
porque é óbvio que para ~á seriam 
mandados os cafés de melhores ti
pos, melhores qualidades e de pe
neiras mais graúdas. 

Acreditamos que o reestudo, e, em 
conseqüência, novas disposições que 
poderiam ser adotadas através de 
uma resolução, fariam retornar a 
tranqüllldade às regiões produto
ras de café, evitando que o .cafei
cultor seja prêsa fácil das interme
diários e, como decorrência, seja 
restabelecida a normalidade econô
mica, finan.ceira e social das zonas 
produtoras. Esperamos do Sr. Pre
sidente da República uma prov~ 
dência nesse sentido e, mais uma 
vez, aqui afirmamos que continua. 
remos, dentro do mesmo crltél'io 
trazendo sugestões ou fazendo cri-

... 
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tlcas construtivas, no interêsse ·de 
nosso País, 

Era o que tinha.mos a -dizer. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
·nua a hora do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Nelson Maculan, por cessão do 
nobre Senador Novaes Filho. 

O SR. NELSON MACULAN -
(M o seguinte discurso) - ( 0

) -

Sr. Presidente, que minhas primei
ras palavras sejam de agradeci· 
mento ao nobre colega senador No· 
vaes Filho que. desistindo de falar 
hoje me cede a sua Inscrição pa
ra q~e eu possa ocupar a tribuna: 

(Lendo> 
Senhor Presidente, ,Senhores Se

nadores, grande contentamento de. 
vem ter sentido os cafeicultores, 
principalmente do Paraná, ao te· 
r-em conhecimento ontem, pela "Ho· 
ra do Brasil" que suas justas rei· 
vindicações foram atendidas pelo 
Presidente da República, Sr. Jã.· 
nlo Quadros. • 

As medidas adotadaB darao ao 
cafei-cultor principalmente ao pe. 
queno a segurança de ao menos, 
obter 'um preço que, não o estimu. 
!ando a aumentar o plantio, posai· 
bilitar·lhe·á a oportunidade de, com 
os próprios recursos do café, orien· 
tar suas atividades para a dlver· 
.sificação das culturas, já que me
didas anunciadas recentemente, co
mo erradicação de cafés defi·cf.. 
tários e garantia de preços para 
·a produção agricola., forçosamen· 
·te nortearão o agricultor, para ne>:
·vos rumos. 

Demonstrou s. Exa., o Presiden· 
te da República, estar vigilante 
.aos justos anseios do povo e, ao 
atender aos cafeicultores, natural· 
·mente estabelece condições para 
·que êles melhor assistam seus tra. 
balhadores e colonos. 

A ameaça de uma ouda de des· 
valorização se esvai, e a estas 

.horas, aquêles valentes e deruxla-
(*J -Nilo foi reuislo pelo orador. 

dos pioneiros do meu Estado, heróis 
da grande batalha que foi o tom
bamento das matas para nelas 
plantar o •Café, e com o café cons· 
truir as bases de uma grande ci.
vili.zação que hoJe abrange mais 
de um milhão e qUinhentas mil 
pessoas, estarão radiantes porque 
seus reclamos foram ouvidos. 

Continuarão o Paraná e o B·rasU 
a prossegUir na senda de progresso 
que multiplica nossas riquezas, tra· 
zendo em conseqüência, a tranqülll. 
dade e o bem-estar social. 

Todavia, vencemos apenas uma 
batalha, que foi a da politica ln. 
terna. Outras batalha:s, no entan
to, também já se delineiam na po. 
Utica externa onde a nossa Pátria 
através de acôrdos, .procura dar 
as mesmas oportunidades a todos 
os paises produtores de café, mas 
não tem recebido dêstes o corres· 
pendente cumprimento do acerta· 
do. 

o Sr. Gaspar Velloso - Permi· 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. NELSON MACULAN -
Com muito prazer. 

o Sr. Gaspar Velloso- A medi
da adotada pelo Sr. Presidente da 
República, em relação ao café ria
do, merece os louvores que V; Exa. 
lhe faz no seu diScurso. Entretan
to, manda a just:ça que eu, como 
representante da Ban-cada do Para. 
ná nesta Casa do Congresso, exal· 
te a atuação dinâmica de V. Exa. 
a quem o nosso Estado e os cafei. 
cultores pa.ranaenses ficam deven
do mais êsse grande serviço. 

O SR. NELSON MACULAN -
Agradeço a bondade do nobre ·se
nador Gaspar Velloso. 

Chegou o momento de nos en· 
tendermos de uma vez, ou então 
procurar conseguir para nosso Pais 
aquilo que mais nos interessa. 

Não advogamos uma guerra de 
preços, que sàmente traria a mlsé· 
ria aos paises que dependem ex·clu· 
sivamente do café, mas não podere. 
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mos mais continuar de braços cru
zados como meros assistentes c 
nossa derrocada económica, que 
também acarretará a debacle so. 
cial e o caos para nós. 

Também não o desejamos, para 
nossos irmãos sulamericanos, nem 
para os produtores da América 
Central. 

Somos latinos, povos irmãos por 
laços de sangue. Então, urge que 
nos entendamos e compreendamos 
que temos de ser fiéis aos dispositi
vos do acôrdo que assinamos e de. 
vemos respeitar. 

Também como povo de sentimen
tos cristãos, não pretendemos levar 
aos recém-independentes paises da 
Africa e demais produtores do mun.. 
do as dificulda,des que fatalmen
te serão geradas de uma concor
rência desmedida, que a nenhum 
pais produtor do mundo interessa
rá porque na verdade a ninguém 
·aproveitará, trazendo somente di
ficuldades de ordem económica e, 
em conseqüência um corolário de 
misérias, que a nenhum povo apro
veita. 

Devem unir-se os produtores de 
café do mundo inteiro, em tômo de 
um convênio, onde os direitos de 
todos, desde o maior ao menor pro
dutor, sejam respeita·dos. Não pre
tendamos nos iludir com vantagens 
passageiras e vãs, pois estaremos 
cavando a sepultura onde nos en
terraremos a todos nós que depen. 
demos em grande parte do comér· 
cio do café, como sangue necessá
rio à sobrevivência humana. 

Sem que pretendamo3 explorar 
os consumidores de nosso café, é 
chegado o instllinte de estabelecer
mos um acôrdo, no qual todos os 
paises produtores tenham a sua 
cota de participação, seja nas van· 
tagens ou nos ónus, e juntos piei. 
tearmos a abolição dos pesados en
cargos que gravam o café em ai• 
guns paises consumidores, bem co
mo a eliminação de situações de 
tratamento prioritário que impe
dem o aumento do consumo em to
do o mundo. 

Ao Brasil cabe uma politica mais 
ativa e realista mais em .consonân.. 
ela com os nossos 'dias, abrindo 
entrepostos onde as condições fo. 
rem mais indicadas, colocando o 
café mais próximo do consumidor, 
e fazendo tôda promoção que obje. 
tive o aumento de consumo e real
mente redunde nêle. 

Devemos aproveitar a experiên
cia de Trieste, e transformar êsse 
entrepôsto no pôrto de trânsito 
normal para o envio de nossos ca
fés aos paises da Europa Oriental e 
da Asia. Não devemos perder o que 
começamos .com grande sacriffcio, 
pois outros paises produtores de ea
fé já se instalam naquele pôrto, 
para fazer exatamente o que já 
deveríamos ter feito. 

Trieste é para o Brasil o gran
de entreposto, e posso afirmar, não 
somente para o café mas também 
para outros produtos agricolas ou 
extrativos, que poderiam ser des. 
pachados para aquêle pôrto. Dall 
ganhariam fàcllmente os mer. 
cados ·COnsumidores de todo o mun
do, provocando em conseqüência, 
grande aumento da receita eam
bial. 

Outros depósitos deverão ser es
tudados e instalados, como e.w 
Hamburgo e outros centros impor. 
tantes da .comercialização do café. 
o próprio depósito de Trieste pode. 
rã servir a uma grande área da 
Alemanha, a êle ligada por excelen. 
te rêde ferroviária. Nossos pródu. 
tos, principalmente o café, poderão 
ser levados por êsse melo, a vários 
·paises da Europa. 

Precisamos dinamizar nossa ex. 
portação cafeeira, e, se preciso fôr, 
monopolizá-la, no interêsse do Pais 
e para restabelecer a confiança 
dos consumidores de nosso produ
to. Temos de evitar a todo custo, a 
evasão de nossas divisas. A multi. 
plicidade de ofertas tem reflexos 
p11ejudiclais :na receita eambilal, 
pois na verdade, preços oferecidos 
em ·concorrência quase sempre exi
gem o retômo de determinadas im
portâncias em dólares e o orça. 

'•. 
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mento cambial aparentemente é 
um, mas na realidade é outro. 

Este é o momento das grandes 
decisões e as teremos de tomar 
no lnterêsse do País e sômente no 
seu interêsse. 

congratulo·me com o Sr. Presi· 
dente da República, por ter aten
dido aos justos reclamos· da lavou. 
ra .cafeeira. Congratulo-me com 
meus companheiros de luta do Pa
raná, que defendendo seus legíti. 
mos interêsses defenderam os in. 
teresses de todos os cafeicultores 
do Pais. 

Ao ilustre presidente do Instituto 
Brasileiro do Café, Ministro Ar· 
mando Sérgio Frazão, não faltará a 
solidariedade dos .cafei-cultores de 
todo o Brasil, nas medidas que 
por certo tomará em benefício da 
cafeicultura na-cional. 

Era o que tinha a dizer. (MUito 
bem. M•uito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Argemiro de Figueiredo. 

(Pausa) 

Não está presente .. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho pronuncia discurso, que 
entregue. à revisão do orador, 
será publicado posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora, do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Sérgio Marinho, por cessão do no
bre senador Guido Mondim. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
(U o seguinte discurso) - Sr. 

. Presidente, agradeço a gentileza do 
Senador •Guldo Mondim, cedendo
me a sua: vez de . falar. 

Sr. Presidente, os jornais noti· 
ciam que estaremos presentes, em 

·Belgrado, através de observadores, 
à -chamada reun!ão dos neutros, 

Não cabe incursionar nos dom 
nios da semântica, para extrair d 
vocábulo a totalidade de sua si• 
nificação. Nem multo menos, f~ 
zer a exegese das gradações corre~ 
pondentes às atitudes assumida 
por alguns Estados, nos dias qu 
estamos vivendo. 

Chamem·se neutros ou neutralis 
tas,· credenciem-se às regiões d 
mais alta temperatura do infern• 
de Dante, persigam o propósito d: 
transformarem-se no "n-éslmo' 
País isto é naquele País de cuj, 
presença e atuação não cogitaran 
nem estadistas nem estrategistas 
ninguém pode deixar de levar en 
conta que êsses vários comporta 
mentos mesmo os de inspiraçã•_ 
ideológica ou de tonalidade tátlc!l 
são respostas aos têrmos inequlvo. 
camente Inéditos em que se situam 
os interêsses fundamentais da hu 
manidade de hoje. 

A segurança de cada Estado não 
é uma dádiva; é uma conquista a 
realizar e a. defender, a cada passo. 
Assim como há uma política decor
rente do poder, há também uma 
política que se inspira na ausência 
do poder. 

As guerras, mesmo admitindo-as 
como nascidas da realidade contra· 
ditória da natureza humana, ja· 
mais constituíram um fim em si 
mesmas; servem a um propósito de 
poJít.ica exterior. Foi assim ontem 
e continua sendo, hoje, nos gran· 
-ctes embates ou nos conflitos locais. 

Com a revolução tecnológica, a 
política exterior das grandes potên· 
cias se exprimia sobretudo no es· 
fôrço de obter e controlar fontes 
de matéria.prima, mercados con. 
sumidores e rotas marítimas. As· 
sim as guerras que foram defla
gradas, ao longo da era industrial, 
o foram como Instrumentos para a 
realização daqueles fins . 

O que há de tràgicamente iné
dito, nos nossos dias é o assombro. 
so poder de destruição,· acumulado 
por alguns Estados. Certos enge
nhos de destruição subverteram o 
conceito fís!co de distância. Em 
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têrmos de mísseis ln tercontinentais, 
os Estados Unidos e a União So
viética convivem, hoje, em pare· 
des me!as tanto um como o ou· 
tro detém o poder de numa arran· 
cada riscar do mapa cidades ln· 
t.eiras destruir a quarta parte da 
humanidade. E o que há de mais 
trágico ainda é a verificação de qu3 
o homem, dotado de tão extraor· 
dinário poder de destruição, pode 
ser arrastado a uma guerra, aci· 
dentalmente; 

Do ponto de vista do entreis. 
çamento entre o fato e doutrina, 
há a considera!' os movimentos 
nacionalistas e as realizações im· 
perialistas. Aquêles são ímpetos so. 
ciais, de intensidade crescente qu2 
objetivam autonomia de "status"; 
êstes são sistemas de dominação 
ou de influência, entre os quais 
distinguem-se o imperialismo re
manecente, debilitado pelo anti- co. 
lonialismo e o imperialismo crescen· 
te, impetuoso, agressivo, que já se 
espraia por quatro continentes. 

•Sr. Presidente, pertencemos, sem 
dúvida, a uma constelação de Esta
dos aos quais ·Dos vinculam múl· 
t.1p!os laços. Temos presente que 
para todos êles e para cada um é 
importante saber se entraremos de 
futuro a dentro juntos ou separa· 
dos. 

Dai não se ingere que estejamos 
tolhidos de examinar certos proble
mas, que, nas suas Jmplic!tações, 
transcedem as fronteiras do conti
nente. 

A própria O.E.A., a despeito do 
seu caráter geográfico, perderá efi· 
c!ênc!a e atualidade, se não se es
forçar no sentido de extrair dos 
problemas e dos dissidios continen
tais, os motivos das razões de or. 
dem universal que a elas se entre
laçam. 

O Bras'il, apesar de não ser uma 
expressão econôm!co.mllitar, nem 
nutrir a veleidade de tornar-se o 
"n-éslmo" pais não está impedido 
de ter uma politica exterior aten
ta às grandes transformações e aos 

grandes anseios, emergentes :;; 
sociedades dos nossos dias. 

Já tive ocasião de dizer, nu 
entrevista recentemente publi:C~ 
que o Brasil, pelo seu extraordi 
rio crescimento demográfico, pe 
seus recursos potenciais e pela ' 
posição geográfica, é uma ' 
áreas mag·néticas do mundo. 

Par.ece.nos uma prenoção, f 
os fatos não autorizam, admltL 
que a vida de relação entre 
Estados depende necessàriame1 
da uniformidade ou homogenei• 
de das estruturas polítLcas e 
cials, ali emergentes. 

Inclinamo-nos à aceitação 
que de vários quadrantes pod, 
partir esforços e sugestões par!> 
estabelecimento de uma ordem 
ternaclonal a cujo abrigo possa 
ser. humano desenvolver as gr~ 
des potencialidades com que a r 
tureza o dotou. 

Partindo destas considerações, , 
President.e emerge o direito q 
nos assiste de traçar a nossa poli 
ca exterior, lançando mão daq1 
les meios que a nossa conveniê 
ela ditar. Dentro da mesma • 
dem de idéias acho razoável n 
apenas que nos credenciemos, c 
mo observadores, a conclaves c 
mo o de Belgrado mas que parti· 
pemos ativamente dos seus trab 
lhos. 

Era o que tinha a dizer. (Mui 
bem!). . 

O SR. PRESIDENTE- Tem 
palavra o nobre Senador Lima T. 
xeira. (Pausa> . 

Esta ausente. 
Tem a palavra o nobre Senad• 

Miguel Couto. 

O SR. MIGUEL COuTO - ( 
o seguinte discurso) : 

Sr. Presidente, Srs. S~nadore 
Readlqulre gravidade o probleü' 
da Tuberculose no Brasil - ar 
verte o próprio Presidente da. R
pública o eminente Sr. Jânlo Quf 
dros, em discurso irradiado pel 
"A 'VOZ DO BRASIL". Melo m 
lhão de brasileiros está atacado ii 



) 
LI 

r-

;.... 680-

mal. l!: alarmante a noticia, mas in· 
feliZmente verdadeira. 

.Sr. Presidente - Desde 1946 
quando o Presidente da Comissão de 
Saúde da Câmara dos Deputados, 
durante sete anos consecutivos, nos 
devotamcs, com os doutos colegas 
daquela Comissão entre os quais se 
destaca o atual Minist.ro da Saúde, 
Sr. Catete Pinheiro ao combate à 
Tuberculose na época do maior fia· 
gelo da humanidade. Poucas eram 
as annas eficazes para enfrentar a 
peste branca. 

Na profilaxia contra essa doença 
que nos roubava nossa juventu
de, justamente quando ela devia 
il;radiar saúde e alegria de vi• 
ver, e representava esperanças da 
na·Cionalidade, surgiram, então, e 
se agigantaram em sua defesa, o 
BCG "brasileiro" e a "abreugrafia" 
Dois sábios brasileiros tornaram-se 
os beneméritos artífices da profila. 
xla contra a tubercUlose. Manoel 
de Abreu, pela sua "roentgenfoto. 
grafia", ou melhor pela "abreugra· 
fia.", que idealizara e promovera. 
Fàcilmente examinava as coletivi. 
dades pela moderna rediologla de 
maneira rápida, segura e eoonômi. 
ca, surpreendendo a Tuberculose 
inaparente, o processo incipiente do 
mal, apanhando o doente em fase 
ainda curável e providenciava as. 
sim a profilaxia do meio conta· 
giante, evitando a propagação da 
implacável Tuberculose. · 

o sábio Professor Arlindo de As· 
sis, pioneiro no emprêgo da. vacina 
Calmettl - Guérin no Brasil, con. 
segue aperfeiçoa-la e oferecer às 
futuras gerações o BCG "brasllei· 
ro", a melhor arma contra a difu. 
são da Tuberculose, preparando a 
vacina com a técni-ca dos seus re. 
centes (14 dias) e doses maiores 
(nove centigramas) . A vacinação 
repetida, "concorrente" enfrenta e 
lmunisa até os casos de crianças ex· 
postas a ambiente fortemente baci. 
lifero como ficou comprovada na 
favela da Praia do Pint.o. A Or· 
ganlzação Mundial da Saúde averi. 
guou e aprovou todos os resultados 

da eficiência do BCG, via oral, de 
Arlindo de Assis. 

Somando-se depois a salvadora 
descoberta dos antibióticos especi. 
flcos contra o bacilo de Koch, cada 
vez mais apurados e eficazes -
"estreptomicina e a insonizida" e 
outros, parecida com todos êsSes 
recursos, estar subj·ugada a Tuber
culose no Brasil. Os doentes se cu
ravam; as formas graves, ga.Iopan· 
tes melhoravam e se tornavam crô
nicos; a mortalidade decrescia dia 
a dia; a imunização das crianças 
estava comprovada. 

Sr. Presidenta - Ao ser chama.
do pelo InolVidável Presidente Ge
túlio Vargas para organizar o nO. 
vo Ministério da Saúde, tendo ao 
nosso lado como consultor técni.co 
o Professor Arlindo de Assls, nossa 
principal preocupação 1oi a de apro. 
veitar todos êsses meios de com· 
bate ao terrível flagelo oferecendo 
o máximo de atendimento à cam
panha Nacional Contra a 'l'Uber· 
culose: leitos hospitalares sanató. 
rios d!spensários e os tratamentos 
especificos. 

Agora, no momento em que o 
Presidente da República proclama 
as bases de um nôvo programa de 
combate à tuberculose para o 
nosso pais e reclama a integração 
na Campa-nha Nacional contra a 
Tuberculose de tôdas as entidades 
oficiais e privadas que se orien
tam para. o mesmo fim, é da maior 
oportunidade relembrar a recente 
atitude da Décima Quarta Assem· 
bléia Mundial de Saúde ao discutir 
os fundament.:~s téo::nicos daqueles 
combates em tôdas as nações. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, 
esta revista da Organização Mun· 
dial de .Saúde - "Chronlque OMS", 
vol. 15 n.0 5 - 6 - Maio - Ju. 
nho de 1961. 

Trata-se, no caso, de uma pon· 
derada troca de idéias entre os re· 
presentantes mais categ!)rizados de 
numerosos povos no sentido de 
ordenar e disciplinar. Em um pla
nejamento tão eficaz, quanto exe
quível às realidades práticas, mas, 
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estritamente subordinado aos gran
des progressos verificados nos últi
mos anos nas concepções do trata. 
mento e da prevenção dessa doença. 

Partindo judiciosamente da ne
cessidade primária de rejeitar, des
de logo ·esquemas rígidos e unifor· 
mes de trabalhD especializado a 
OMS, recomenda com Insistência 
significativa que se saiba aprovei. 
tar cada uma das armas de luta de 
acôrdo .com as· condições gerais 
(tanto as epidemiológicas, quanto 
as sociais e económicas) de cada 
pais. Ou, por outra, estabeleça-se 
antes de mais nada, uma base na
cional de campanha. Realmente é 
um sábio conselho. 

Dentro de tal orientação utill· 
zem-se, então, os recursos moder· 
nos da terapêutica e da profilliJCia, 
organizando os centros de ataque 
de tipo dispensável, doados da in
dispensável atlvidade para desco· 
brir doentes e separar as pessoas 
sãs, e aparelhados com a impres
cindível mobilidade para atender 
não apenas, às populações urba· 
nas como também, às áreas ru· 
rais. 

Ao pessoal médico e auxiliar de 
tais .centros incumbe o rastreio 
diagnóstico das coletividades, não 
exclusivamente pela abreugrafia, 
mas, ainda com o reconhecimento 
tuberculínico e com a identificação 
bacteriológi-ca dos casos suspeitos. 
Simultâneamente se processa o re. 
gistro estatístico dos dados de mor
bldade, a ser completado por melo 
da obrigatoriedade, das notificações 
dos clinicos. 

:estes mesmos centros dispensa. 
riais estão aptos a promover, nos 
doentes, o tratamento medi~amen
toso extra-hospitalar, quer ambula. 
tório quer domiciliar, aliviando po· 
derosamente a sobrecarga das in
ternações sanatoriais, que são sem
pre difíceis nos países de economia 
fraca. Em havendo liberalidade 
de leitos hospitalares é aconselhâ· 
vel lnternarem-S::! até doentes re
cém.descobertos. 

A OMS dá destaque às medidas 
de prevenção antituberculosa, para 
a proteção das pessoas sadias, res· 
saltando a vacinação BCG, pol" via 
oral ou parentérica, mencionando a 
vantagem da vacinação bucal pa. 
ra as crianças recém-nascidas, de 
acôrdo com o método brasileiro de 
doses elevadas do germe imun!. 
zante, do Prof. Arlindo de Assis. 
Recomenda, igualmente a qulmipro
fllaxia com isoniZ!da, que pode ser 
realizada; sobretudo, nas ·crianças 
já infectadas, mas, ainda aparente. 
mente sadias. 

completando esta série de medi· 
das de luta, a Décima Quarta As· 
sembléia Mundial de Saúde leva na 
devida conta o problema do contá. 
gio através da tuberculose dos ani
mais domést:cos assim .como o pa
pel importante da assistência so
cial geral e o da educação sanitá
ria das populações. 

Sr. Presidente. 
Todos êstes ensinamentos oriun

dos da alt-a autoridade da Organi· 
zação Mundial de Saúde em seu úJ. 
timo pronunciamento, Maio- Junho 
de 1961, vêm a talhe de foi.ce pa· 
ra reformular a campanha contra 
a tuberculose que já estava em 
vias de enfraquecimento progressi
vo, como era públi-Co e notól"lo. 
Parece.nos que a Campanha Naclo· 
nal Contra a Tuberculose entrava 
a padecer de vit.alldade executiva e 
mesmo doutrinária, e com Isto a 
desviar-se da sua conveniente dire. 
triz. 

Quase exclusivamente reduzida 
ao âmbito das cidades .capitais da 
República no seu funcionamento 
efetivo, seus dlspensários careciam 
de dinamismo que lhes é Inerente, 
seus sanatórios se superlotavam 
com doentes cujo mal, sob a ação 
dos modernos agentes antibióticos 
e qulmioterápicos, se arrastava 
muito mais do que antes, e seus la. 
boratórlos não correspondiam à 
massa de trabalho que lhes era 
exigida. 

Quanto à prevenção propriamen
te dita a despeito de prevista na 



I 
i\, 
! 

-682-

Lei n.o 487, de 13 de novembro de 
1948, que regulava a vacinação oral 
com BCG em todo o terriMrio 
do Brasil, a Campanha circunscre
veu-se a empregar passivamente a 
vacina de CaJmette.Guérin e a re
metê·la para os centros da aplica· 
ção nos Estados e nos· Territórios, 
sem promover os inquéritos que se· 
riam necessários a adquirir convic
ção própria dos seus benefícios. 

Não é de admirar, portanto, que 
alguns de seus dirigentes tenham 
às vêzes, manifestado dúvidas quan
to ao valor de uma. arma. pre· 
vent.iva já hoje reconhecida como 
de primeira ol'dem no combate à 
tuberculose, como acaba de fazer, 
mais uma vez a Organização Mun· 
dia! de Saúde endossando aberta
mente a vacinação oral, Inaugu
rada neste pais pelo Prof. Arlindo 
de Assis. 

A tal respeito, sobram razões de 
confiança, quando se vem a saber 
que vários países estrangeiros, co
mo a República Argentina, o Uru· 
guai, cuba espontâneamente se 
voltam para o exemplo do Brasil 
em matéria de prevenção com BCG. 
A Polônla desde 1955, chegou ao 
ponto de eleger oficialmente e com 
exclusividade a amostra brasileira 
de BCG (chamada BCG - Mou
reau) como fonte de tôdas as suas 
vacinações antHuberculosas. 

Assim, reformulando o planeJa· 
mente da nova. luta contra a peste 
branca, no qual incluiu a imuni~a
ção das nossas populações, a ora· 
ção presidencial timbrou em sallen. 
tar nesse planejamento um dos 
seus elementos básicos: a preven
ção dos indivíduos sãos. A êste res
peito dizia o Presidente do OMS, 
Dr. A. Sauter da Suíça, falando da 
vacina BCG: "La valeur de cette 
méthode préventive est largemen
te reconnue, on lui aocorde une pia· 
ce de · premiêre importance dans 
la plupart des programmes anti
tuberculeux". 

Sr. Presidente - incorporando 
ao meu discurso a oração do Presi· 
dente Jânio Quadros, que situou o 

problema da Tuber·culose no Brasil 
de maneira impressionante mas 
rea.Iistica, quero como participante 
da Campanha Nacional Contra a 
Tuberculose, solidarizar-me com as 
p:ovidências por S. Exa. anun· 
c1adas: "Imunizar nossa popula
ção, na sua totalidade, contra o 
mal" - é uma medida sábia, um 
imperativo inadiável. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MIGUEL COUTO -
Com todo prazer. 

O SI'. Fernandes Távora - O dis
curso que V. Exa . profere repre
senta um alto subsidio à boa-von
tade com que o Presidente Jânio 
Quadros vem tratando dà questão 
da Tuber·culose. Faço os melhores 
votos no sentido de que s. Exa. 
procure, na contribuição que V. 
Exa. hoje apresenta, nôvo motivo 
para servir mais uma vez ao Bra
sil. 

O SR. MIGUEL COUTO -
Muito grato à colaboração do no
bre Senador Fernandes Távora ao 
meu discurso. 

(Lendo). 

Assim, permita-me S. Exa., que 
tem no atual titular da Saúde, MI. 
nistro Catete Pinheiro, um profun
do conhecedor do problema, pe· 
dir que ordene completa observân
cia da lei BCG, n.o 487, de 13-11-48 
que manda promover a vacinação 
ampla e que, no seu art. 3. o, or· 
dena: "Dentro de dois anos, será 
pedido o certificado de vacinação 
BCG, no registro de nascimento. 
matrícula nos est-abelecimentos de 
ensino, serviços hospitalares, tra· 
balhos coletivos, funcionalismo pú
blico e incor·poração na.s fôrças ar· 
madas. N'a falta. da sua apresenta. 
ção será aconselhada ou facilitada 
a vacinação referida sempre que 
possível". 

Sr. Presidente - Confiante, posso 
assegurar que a sábia resolução do 
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Presidente da República de promo
ver a reformulação, da luta contra 
a Tuberculose, há de merecer as 
benções das futuras gerações do 
Brasil Imunes contra o flagelo da 
Peste Branca. <Muito bem! Muito 
bem Palmas. O orador é cumpri· 
mentado). 

DISCURSO A QUE S'E REFE. 
RE O ORADOR 

o Discurso do Presidente Jânio 
Quadros. · 
~ • a. seguinte a integra. do dls. 

curso pronunciado pelo Presidente 
Jânio Quadros. 

"Readquire gravidade o proble· 
ma da tuberculose no Brasil. Em 
seguida a uma fase de acelerado 
decréscimo de mortalidade por 
essa doença os números estaciona· 
ram. E já agora, .coloca-se a assus· 
tadora evidência de que tendem, 
novamente a elevar.se. 

Melo milhão de brasileiros estão 
atacados do mal. Dois milhões, 
expostos ao contágio direto. No 
entanto, os conhecimentos cientí. 
!icos e os recursos técnicos asse· 
guram a cura da tuberculose e ga· 
rantem o êxito da ação preventi· 
va. Em outros pa!ses cuida-se, já, 
da erradicação definitiva da molés· 
tia. 

Impõe.se, entre nós, a imediata 
mobllização dos meios para a ofen. 
siva redentora. 

Não se j ust!fica o regresso, nes· 
sa matéria. 

Os órgãos técnicos federais mo
bilizam se para a batalha. Serão, 
de Imediato, aplicados os 908 mi· 
lhões de cruzeiros consignados no 
Orçamento dêste ano. Novos dis
pensários irão surgindo no Interior 
do Pais. Prosseguiremos as cons· 
t.ruções hospitalares Interrompidas. 

No próximo exerc!cio, a Campa· 
nha Nacional Contra a Tuberculo. 
se contará com mais 1 bilhão e 
600 milhões. 

Os erros. que se cometeram, se
rão corrigidos. 

Sei que a tuberculose é doença 
que encontra estimulas na suba· 

limentação e na pobreza. Cola· 
boram com o ter,rivel bacilo as más 
condições económicas e sociais. Mas 
recursos cientiticos e técnicos, usa· 
dos adequadamente, podem salvar 
a vida das centenas de milhares de 
brasileir,os atingidos por ela e imu· 
ni2ar nossa população, na sua to
talidade, contra o mal qwe a ciên· 
cia condenou, 

Vamos retomar o terr,eno perdi· 
do. Vamos enfrentar a tuberculose 
com realismo e decisão. 

O Govêr;llo Federal lança. hoje 
seu Plano de Emergência para uma 
ofensiva total. Conclamamos os 
Governadores estaduais, os Prefe!. 
tos e demais autoridades, médicos, 
enfermeiros, professôres, a apoia
rem, com o máximo empenho, a 
campanha Nacional Contra a Tu· 
berculose. J!: uma batalha para a 
qual convoco a ciência, a técnica e 
os sentimentos humanitários de 
quantos possam ou devam dela par. 
tlclpar. J!: uma luta de preservação 
dos indlces de progresso e bem.es. 
tar, que já atingimos. É um desafio 
à capacidade de organizar e mobl· 
llzar a ciência brasileira. e os re. 
cursos brasileiros na salvação de 
brasileiros e do Brasil". 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senadol.'l Jarbas 
Maranhão. 

O SR. JARB.\5 MARANHAO -
Sr. Presidente, não faz muito tem
po, tive a oportunidade de manifes. 
tar dessa Tribuna, a minha satis. 
fação pela escolha do municipalis
ta •Doutor Araújo Carvalho para 
dirigir o Se~v!ço Nacional dos Mu· 
nl.cipios, diretamente subord,lnado 
à Presidência da República. 

Venho, hoje, aplaudir outra des!g. 
nação, a do nosso confr,ade José 
Vitorino de Lima, decano da Ban· 
cada de Imprensa do Senado, para 
o elevado cargo de Assessor Téc
n:co do SENAM, o elemento de 11· 
gação entre aquela entidade e o 
Pal"lamento. 

Não é por ser mais um pemam· 
buca.no chamado a colaborar na ad· 
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ministração pública, em setor de 
tamanha significação, que estou a 
falar de meu regozijo, mas é por 
estar certo de que êle prestará va· 
Iiosos serviços ao Govêrno e aos 
municípios brasileiros, ainda mais 
que recebeu a incumbência de or
ganizar o Serviço de Imprensa do 
Interior,, junto ao aludido órgão, o 
que há de fazer na obediência dos 
cr~térios de seriedade e entusiasmo 
no traba.lho, que sempre o con
duziram nas suas lides profissio
nais. 

O Sr. Joaquim Parente -' Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JARB&S MARANHAO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Joaquim Parente - Dese
jo regOZijar-me também com a in· 
dicação do sr. José Vltormo de 
Lima para Assessor do Serviço de 
Assistência aos Municípios. Conhe· 
ço êsse jornalista e sei que multo 
poderá :fazer, notadamente pelos 
municípios do interior. Com re· 
lação ao Piaui, já o nôvo Assessor 
teve oportunidade de prestar re· 
levantes serviços aos Prefeitos 
piauienses por ocasião da primei. 
ra Reunião de Prefeitos. 

O SR. JARBA3 MARANHAO -
Agradeço o aparte do nobre Senador 
Joaqu!m Parente e também o seu 
depoimento a respeito da capacida· 
de de José Vitorino de Lima. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JARBAS MARA.NHAO -
Com muita satisfação, 

· O Sr. Novaes Filho - Permito
me fazer ligeira int-errupção no dis
curso de V. Exa. para dize.r que 
igualmente me regozijo com essa 
nomeação, de que estou tendo CO· 
nhecimento agora, através da pa. 
lavra autorizada do meu prezado 
companheiro de Bancada. Conhe· 
ço as qualidades de competência e 
de amor, ao trabalho do jornal1sta 

José Vitorino de Lima e por isso 
nenhuma dúvida tenho do mag· 
nif!co rendimento que êle dará às 
tunções para as quais acaba de ser 
convocado, 

O ISR. JARRAS MARANHA.O
Sou grato ao aparte do nobre Se
nador Novaes Filho e a sua opi
nião que é valiosa, ·como observa.· 
dor da personalidade e da ação da· 
quêle nosso coestaduano. 

Fundador, Diretor, redator e co· 
la.borador de vários jornais no Es
pírito Santo, no Rio ou em São Pau. 
lo; organizador, dirigente ou jorna· 
lista de agências de noticias, co. 
mo a Press·Continental, a Noticio· 
aa. Bra-sileira e o Bureau dos Jor
nais do Interior, hoje agrupado 
com a Agênci'l Argus nas chama· 
das Agências Associadas, distribuin
do noticiários, crônica.s e reporta· 
gens para 400 jornais do pais. 

Inspetor escolar, professor de en· 
sino médio em Ginásios e Escolas 
normais, membro da Academia Ma. 
togrossense de Letras e do Instituto 
Histórico do mesmo Estado, foi aill· 
da eleito para o Circulo Riogran. 
dense de Difusão Literária de 
Pôrto Alegre, Academia Espirltos. 
santense dos Novos, publicando, en· 
tre outros trabalhos, "POemas Ca. 
pichabas" e Resenha Bibliográfica 
Fllosótica". 

Num labor multiforme, já re
presentou os jornalistas credencia
dos nesta Ca.sa na Conferência ln· 
terparlamentar de Ista.mbul e tem 
contribuído através de estudos e 
projetas visando à Implantação de 
indústrias siderúrgicas e usinas 
termelétricas em alguns Estados 
do Brasil. 

O Sr. Sa~tlo Ramos - Permi· 
te V. Exa. um apart-e ? 

O SR. JARBAS MARANHAO -
· Pois não. . .. 

O Sr. Saulo Ramos - Quero tão 
S'Omente me associar à homena~ 
gem que V. Exa . presta ao ilust.re 
jomal~ta José Vitorino de Lima, 
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que tem sido um incansável bata
lhadol.'l pela instalação de uma side
rúrgica em sta. Catarina, batendo· 
se ainda, sempre com ardor, para 
solucionar o problema carbonife
ro do meu Estado. Jl: o ilustre jor
nalista suplente de Deputado Fe· 
dera! pelo Partido Trabalhista Bra
sileiro de santa Catarina e tem 
prestado de modo indiscriminado 
aos 'MUnicipios catarinenses, rele. 
vantes serviços. creio que agora, 
como assessor do SENAM os mes. 
mos beneficies serão prestados de 
modo equânime, a todos os Muni· 
cipios brasileiros, pois S::! trata de 
um órgão que tem na direção um 
ilustre técnico, eminente brasileiro 
e homem público, como o Dr .. Araú
jo Cavalcanti. Assim nobre Sena. 
dor Jarbas Maranhão associo-me 
à homenagem que V. Exa. presta 
ao Ilustre jornalista José Vitorino 
de Lima. 

O Sr. Lobão da Silveira - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Muito obrigado ao nobre Senador 
Saulo Ramos, pelo testemunho que 
dá sôbre a colaboração de José 
Vitorino de Limà, também no ·cam
po econôm!co, em favor dos in· 
terêsses do Pais . 

Havia-me referido à sua contri
buição mediante projetas e estu
dos, para a implantação de indús
trias siderúrgicas e usinas terme
elétricas em alguns Estados do 
Brasil, entre os quais se encontra 
o de Santa Catarina, que o nobre 
senador Saulo Ramos tão brilhan· 
temente representa. Poderia acres
centar, que essês mesmos estudos 
foram destinados ainda pelo jor
nalista José Vitorino de Lima, aos 
Estados do Espírito Sasto, Paraná e 
Rio Grande do Sul, numa larga 
cooperação. 

Ouço, agora com muita honra, o 
aparte do nobre Senador Lobão da 
Silveira. 

O Sr. Lobão diJ. Silveira - Co· 
nheço a capacidade de ação do jor· 

nalista. José Vitorino de Llma. 
Sei-o homem inteiramente ligado 
aos problemas dos Municípios e do 
interior do Brasil. Prestará inegà
velmente, grandes ser·viços ao ser· 
viço Nacional dos Municipios. As
socio-me às homenagens que V. 
Exa.., nesta oportunidade presta a 
Sua Senhoria. . 

O SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço o aparte e a declaração 
de vossa Excelência. 

Sr. Presidente, continuo as mi· 
nhas considerações. 

Assessor Legislativo da Federação 
e Centro das Indústrias do Estado 
de São Paulo e bem assim da con
federação Nacional da Indústria, 
como não poderia deixar de ser, há 
também desenvolvida ação politica 
sendo at.ualmente suplente de Depu
tado Federal pela legenda do PTB 
de Santa. Catarina. 

Estão, assim as relevantes run. 
ções de assessoria técnica do SE· 
NAM e o seu entrosamento com o 
Congresso confiados a um cidadão 
cuja simplicidade e modest.ia, não 
são capazes de esconder os méri· 
tos de seu valor pessoal, do equili
brio e compreensão que ressaltam 
de seu comportamento, numa atlvi. 
dade mental e pública de amplo 
tirocínio. 

Era o que, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, desejava dizel:l no mo· 
mento, de José Vitorino de Lima 
em seu nôvo pôsto, anexado a êste 
ligeiro registro, para publicação, o 
seu Curriculu.m Vitae, que passo a 
ler: 

,José Vitorino de. Lima, natural 
do Estado de Pernambuco,· iniciou 
seus estudos no Ginásio de Carua· 
ru, continuando no Seminário de 
Olinda, diplomando-se pela Acade· 
mia de Comércio de Vitória .:... Es· 
ta do do Espírito Santo. Casado e 
residente nesta Capital. 

1928 - Redator do jornal "A Ga
Z'eta" de Vitória - Estado do Es· 
pirito santo. 
. 1929 - Eleito pelos estudantes de 
Vitória o aluno mais aplicado do 

... 
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Estado do Espírito Santo, em con. 
curso patrocinado pela "A Gazeta' 
conquistando o 1.0 lugar. 

1929 - Colaborador da revista 
"Vida capichaba" e "Diário da Ma· 
nhã.", de Vitória e "Correio da Ma· 
nhã." e "Fon-Fon" do Ri(} de Janei
ro. 

1930 - Como Iider estudantU 
tomou parte da Revolução de 30, 
comissionado no pôsto de 1. o Te· 
nente ao lado dos ontem tenentes e 
hoje Generais Carlos Marciano de 
Medeiros Walmar Carneiro da 
Cunha e Milton Pio Borges. ·· 

1931 - Diretor do "Correio de 
Muqui ", !Muqui, Espírito Santo. 

1931 - Nomeado FisCal de Ren
das do Estado do Espírito Santo. 

1932 - Nomeado, interinamente, 
Inspetor Escolar do Estado do Es
pírito Santo. 

1932 - Coletor Estadual interino. 
1933 - N\lmeado Professor. do 

Ginásio e Escola Normal de Muqui, 
Espírito Santo. 

1933 - Publica o seu 1. 0 livro 
Poetas Capichabas. 

1934 - Publica a novela Coma
dres Perigosas, 

1935 - Redator de vários jornais 
do Rio e Sã.o ·Paulo junto ao Sena
do Federal. 

1936 - Eleito para a Academia 
Matogrossense de Letras, Circulo 
Riograndense de Difusão Literária 
de Pôrto Alegre e Academia Es
piritossa.ntense dos Novos. 

1937 - Representante do Estado 
de Mato Grosso junto ao . Depar· 
tamento de Impre11sa e Propaganda. 

1937 - Eleito para o Instituto 
Histórico de Mato Grosso e seu re· 
presentante junto ao 1.o Congres
so Contra o Analfabetismo. 

1938 - Representante da Acade
mia Matogrossense de Letras jun. 
to ao Congresso das Academias de 
Letras, 

1939 - Eleito membro, secretá· 
rio e Redator do 4. o Congresso da 
Brasilldade, tendo sido o Orador 
Oficial da "Unidade Americana" e 
Relator da "Unidade Pa.triótlca" e 
da "Unidade Nacional". 

1940 - Nomeado para. o IAPC, 
sendo, até hoje, Fiscal dessa en
t!dade. 

1940 - Professor dos Ginásios 
Ipiranga e Vieira. e Instituto Gua
nabara, do Rio de Janeiro. 

1941 - Publicou Resenha Bi· 
blicgráfica Filosófica. · 

1942 - Redator-Chefe do "Cor· 
reio do Brasil" e Redator da Agên· 
cia. Nacional e da "Gazeta de No
tícias". 

1944 - Do Gabinete politico do 
Marechal Dutra. 

1948 - Chefe do Serviço de Im· 
prensa da Presidência da Repú. 
bllca, no Govêrno do Marechal Eu· 
rico Dutra. 

1949 - Diretor·Superintendente 
da "Gazeta de Not.icias". 

1950 - Funda a Agência Noti
ciosa Brasileira e o Bureau dos 
Jornais do Interior, com distribui· 
ção de noticiário, crônicas e re
portagem para 400 jornais de todo 
o Brasil, em pleno funcionamen
to. 

1951 - Redator•Chefe da Agên
cia "Press-Continental" e Redator 
do "Rio nustrado" fundando, ain
da a Agência "Rio Publicidade", 
com outros jornalistas e publicitá· 
rios. 

1951 - Designado pelo Senado 
Federal membro da Delegação do 
Brasil à. Conferência Interparla· 
mentar de Istambul, na Turquia, 
representando os jornalistas cre. 
denclados no Senado Federal. 

1951 - Visitou 17 países da Eu· 
ropa e Oriente como Observador 
da Comissão de Legislação Social 
do Senado Federal, após a COnfe. 
rêncla da Turquia. 

1952 - Diretor do "Correio Su· 
burbano", Rio de Janeiro. 

1952 - Nomeado assessor legisla. 
tlvo da Federação e Centro das 
Indústrias do Estado de São Paulo, 
cargo que exerce até o momento. 

1953- Diretor da Agência Argus 
e em convênio com ·o Bureau dos 
Jornais do Interior é organizada no
va entidade - "Agências Associa· 
das", onde exerce. o cargo de DI· 
retor. 
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1957 - Nomeado Assessor Legls. 
latlvo da Confederação Nacional da 
Indústria, cargo que exerce até 
hoje,, comulatlvamente, para São 
Paulo e todo o Brasil. 

1958. - Diretor das Indústrias 
Químicas Brilhamals, até o mo
mento. 

Nota: Foi o autor dos projetas 
referentes à. implantação de indús. 
tria siderúrgica. no Estado do Es· 
pirlto Santo e Santa Catarina e a 
termelétrica em Santa Catarina. 

1958 - É eleito Suplente de 
Deputado Federal pela legenda do 
PTB de Santa Catarina. 

1959 - Está redigido projeto pa· 
ra a implantação de três usinas 
termelétricas em Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul e es· 
tuda a const.rução de mais duas 
usinas siderúrgi-cas no Paraná e 
Rio Grande do Sul. 

·Nota: "Cidadão Honorário das Ci
dades de Vitól"ia, Estado do Espi· 
rito Santo e Laguna, Santa Cata· 
rina. Agraciado, no grau de co
mendador, pela Ordem de São Ber
nado. Patrono da Rua Jornalista 
José Vitorino de Lima em Laguna, 
Santa Catarina. Foi Secretário e 
Vice-Presidente do Comitê de Im· 
prensa do Senado Federal, de 1952 
a 1957. Condecorado pela Cruz Ver
melha Brasileira pelos grandes ser
viços prestados àquela entidade. 

Era o que tinha a dizer, SI". Pre· 
sidente. (Muito bem/ Muito b3m. 
Palmas). 

Durante o discurso do Sr. 
Sérgio Marinho, o Sr. Novaes 
Filho deixa a Presidência as· 
sumindo-a o Sr. Gilberto Ma
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li· 
do. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.o 334, de 1961 

Nos têrmos do art. 330, do Re
gimento Int~:rno, requeremos ur· 

gência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 97, de 1961, que asse. 
gura aos Taifeiros da Marinha e 
Aeronáutica acesso até a gradua· 
ção de Sub-oficial. 

Sala das sessões, em 18 de agôs
to de 1961. 

Jarbas Maranhão.- Nelson Ma
culan. - Mathias OZympfo. 

O SR. PRESIDENTE - O re· 
querimento que acaba de ser lido 
será submetido à votação, no fi· 
nal da Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa projetas de resolução, que 
vão ser lidos. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESQLUÇÃO 

N.o 41, de 1961 

Aposenta Irene d3 Macedo 
Ludolf, Oficial Legislativo, PL· 
4, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federa'l. 

o senado Federal resolve: 
Art. 1,0 - É aposentada, de 

aocôrdo com o art. 191, item I, da 
Const.ituição Federal, combinado 
com o art. 341, item III, da Resolu
ção n. o 6, de 1960, a Oficial Legis
lativo, PL·4, do Quadro da Secre· 
taria do senado Federal, Irene de 
Macedo Ludolf. 

Ar·t. 2.o- Fi-Ca extinto no Qua
dro Anexo criado pela Resolução 
n. 0 23, de 1961, o cargo, a que se 
refere a presente Resolução. 

Justificação 

O presente projeto visa a apo· 
sentar Irene de Macedo Ludolf por 
invalidez tendo em vista o laudo 
do Serviço de Blomet·ria Médiea, 
do Ministério da Saúde, baseado no 
art. 178 item III, da Lei n.0 1. 711, 
de 28-10-1952. O art. 341 Item III 
da Resolução n. o 6, de 1960, é uma 
transcrição fiel do artigo invocado. 
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Legislação Citada 

Constituição Federal 
Art. 191 - O funcionário será 

aposentado: 
I - por Invalidez; 
Resolução n.o 6, de· 1960. 
Art. 341 - O funcionário será 

aposentado com vencimento inte
gral 
••••••••••• o •••• ' •• o • o •••• o •• o •• o • 

III - Quando acometido de tu
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia, cardiopatia grave e ou
tras que a lei indiear com base de 
conclusões da medicina. especial!. 
zada. 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto 
de 1961. - Auro Moura Andrade. 
-Gilberto Marinho. - Novaes Fi
lho. - Mathias Olympio. - Guido 
Mondim. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 42, de 1961 

Concede aposentadoria a 
Odette Lopes de Almeida, En· 
fermeira PL-7 no Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O Senado· Federal resolve: 
Artigo único - É aposentada, 

de acôrdo com o art, 191, § 1.0 da 
Constituição Federal, combinado 
com o artigo 345, item III, da Reso
lução n. o 6, de 1960 a Enfermeira, 
PL-7, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal Odette Lopes de 
Almeida. 

Justificação 
A funcionária acima referida con

ta mais de 35 ·anos de serviço pú· 
blico fazendo jus, portanto, à apo
sentadoria proposta nos têrmos da 
presente proposição. 

Assim, damos como justitteado o 
mesmo ·projeto. 

Legislação Cit~a 

Constituição Federal. 
Art. 191. - o funcionário será 

aposentado: 
• o o o O o o O o o o o o O t O I o f O o O O I O I O O I O I O O O 

§ 1. o Será aposentado, se o re
querer, o funcionário que contar 35 
anos de serviço. 

Resolução n.o 6, de 1960. 
Art. 145. O funcionário que con

tar 35 anos de serviço será aposen. 
tado: 

·'ii·..:.: ·é~in · pr~ve~to. · ·~üni~D.iáà~ 
de 20% (vinte por cento) quando, 
ocupante da última classe da res
pectiva carreira desde que não te
nha acesso privativo a outro cargo. 

III - Com a vantagem do inci
so II, quando ocupante de cargo 
isolado .se tiver permanecido no 
mesmo durante três anos, desde que 
não tenha acesso privativo a outro 
cargo, 

Sala das Sessões, em 18 de agôsto 
de 1961. - Auro Moura Andrade. 
-Gilberto Marinho. - NO'Vaes Fi
lho. - Mathias Olympio. -Guida 
Mo'TIIdim. 

O SR. PRESIDENTE- Os pro· 
jetos que acabam de 2er lidos após 
serem publicados em avulsos, se· 
rão in-cluídos em pauta. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Di.scussão única do Projeto 
de Let da Câmara n.o 160, de 
1959 (nú77V3ro 1.882, d.e 1956, 
na Câmara>, que extingue a 
Comissão Executiva dos Pro
dutos drt Mandioca, tendo Pa· 
receres sob ns. 465 a 468, àe 
1961, das Comissões de Constt· 
tutção e Justiça, favorável; de 
Economia, favorável,· de Ser. 
viço Público Civil. favorável, 
com a emenda que oferece,· de 
Finanças, tavordvel ao proteto 
e d emenda. 

Em discusSão o. projeto com a 
emenda. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto, sem pre
juízo da emenda . 
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Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen-
tados. <Pausa) . , 

Aprovado. 

ll: o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 160, de 1959 

(N.o 1.882-B, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Extingue a Comissão Execu
tiva dos Produtos da Mandioca 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o ll: extinta a Comissão 

Executiva dos Produtos da MandiO
ca, criada pelo Decreto· lei n.0 5.031, 
de 4 de dezembro de 1942, alterado 
pelo de n.o 5.426, de 27 de abril 
de 1943, e substituído pelo de n. 0 

5.531, de 28 de maio de 1943. 
Art. 2. 0 O Poder Executivo desig

nará uma comissão especial, Inte
grada de preferência poro funcioná· 
rios do Ministério da Agricultura, 
para proceder ao levantamento do 
ativo e passivo, ao inventário do 
património e à liquidação dos com
promissos daquele órgão. 

Art·. 3. o A comissão a ser desig· 
nada entrará em etendimento com 
as autoridades competentes dos Es· 
tados do Rio de Janeiro e Mara
nhão e o Banco do Brasil S.A. 
quanto às refinarias ali instaladas 
mediante financiamento dêste, e 
a,presentar.á relatório circunstan. 
dado ao Ministro da Agricultura, 
sugerindo as providên-cias que jul
gar cabíveis, inclusive sôbre o paga
mento do débito da Comissão Exe· 
cutiva dos Produtos da Mandioca em 
:relação àquele estabelecimento 
bancário. 

Art. 4.o Os bens de propriedade 
da Comissão Executiva dos Produtos 
da Mandioca, qualquer que seja a 
sua natureza depois de devidamen· 
te arrolados e avaliados, serão 
transferidos para a Divisão de Fo
mento da Produção 'Vegetal do Mi· 
nistério da Agricultura, que estu-

dará a maneira mais adequada pa
ra o seu aproveitamento., 

Art. 5.0 Os atuais extranumerá· 
rios da Comissão Executiva dos 
Produtos da Mandioca, amparados 
pelo art. 1.0 da Lei n.o 2.284, de 9 
de agôsto de 1954, passam a inte. 
grar funções extintas, quando va. 
garem, em tabela numérica de 
mensalista, parte suplementar do 
IMíinistério da Agricultura. 

Art. 6,o A partir da data da pu. 
bJi.c:~ção dessa lel, cc~s::.rá a co
brança da taxa sôbre a venda dos 
produtos derivados da mandioca, 
criada pelo Decreto-lei n.o 5.531, 
de 28 de maio de 1943, alterado 
pelo de n.o 8.811, de 24 de feverei
ro de 1946. 

Art. 7.o É o Podero Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil cruzeiros) para pagamento dos 
salários · at:asados dos quatro ze· 
ladores das destilarias existentes. 

Art. 8. o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

O SR. PRESIDEN'TE - Em vo. 
tação a emenda da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

Os Senhores senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa> • 

Aprovada. 

ll: a seguinte 

Emenda N1-CSPC 

Dê·se ao art. 5.0 do projeto a· 
seguinte redação: · 

"A.rt. 5,0 As funções de extranu
merários da Comissão Executiva 
de Produtos da Mandioca passam 
com' seus ocupantes, a integrar a 
Parte Suplementar do Quadro do 
Pessoal do Ministério da Agricul· 
tura, nos têrmos da Lei n. o 3. 780, 
de 12 de julho de 1960, e serão ex
tintas à. medida que vagarem". 

O SR. PRESIDENTE - A maté. 
ria vai à COmissão de Redação. 



'I• ·,, 
I' '· 
:Ji!! 
' I I ~ I 

11

1 

•· 

j!: ·' 
,'• I 

:1 · .. 
i .. l i. 
1'1 ' 

.i 
I 

I 
ii I 

'I··. 

1

1,: 
. 

{ 
!! 

-690-

Esgotada a matéria da Ordem do 
Dia; 

Em votação o Requerimento n. o 
334 anteriormente lido, de urgên· 
ela para o Projeto de Lei da Càma. 
ra n.0 97, de 1961. 

Os Senhores !Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa> . 

Aprovado, 
A proposição a que se refere o re· 

querimento será ·incluída na Ordem 
do Dia da terceira sessão ordlná. 
ria que se seguir à presente. · 

Há oradores Inscritos para esta 
oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS - (*) 
- Senhor Presidente, pronunciarei 
apenas algumas palavras para 
atender solicitação de trabalhado. 
res do Estado de Santa Catarina 
que prestam serviços ao Ministério 
da Agricultura, 

Funcionários da extinta Verba 3, 
daquele Ministério, não recebem 
seus vencimentos desde maio· do 
corrente ano. A Delegacia Fiscal 
do Tesouro Nacional só lhes paga 
a diferença referente ao Plano de 
Classif! cação e à Lei da Pal'!dade . 
Nos demais Estados o pessoal ,da 
verba 3 recebe normalmente. 

sr. Presidente, existe um acôrdo 
entre o Ministério da Agricultura 
e o Govêrno catarinense. Pelo que 
estou Informado, o Ministro Romei
ro Cabral costa, desde que assumiu 
aquela Pasta. tem procurado, por 
todos os meios, cumprir tal acôrdo. 

Não obstante, tendo em vista o 
apêlo que me foi dlrlg!do, solicito 
de S. Exa. o reexame d9. m11.té· 
ria a fim de que sejam atendidos 
os tmbalhadores da "Verba 3", do 
Ministério· da AgriCultura no Es. 
tado de Santa Catarina. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Jal',b9.s 
Maranhão. 

f*} - NIJ.o foi revisto pelo orador. 

·O SR. JARBAS MARA!-."RAO
( *) - Sr. Presidente e Srs. Senado. 
res, se bem tenha a Comissão de 
Bewlço Público Civil, que é, no 
caso, a Comissão de mérito, apro
vado nosso parecer e haja. o Ple
nário sancionado o nosso Requeri
mento de Urgência para o Projeto 
n.0 31, de 1961, desejo dizer, a seu 
respeito, ainda algumas palavras 
desta tribuna. 11: o meio ou a for. 
ma mais prática e rápida de res
ponder a Inúmeras mensagens que 
me foram dirigidas com referên
cia àquela proposição por servido
res. 

11: que o projeto tem um sentido 
humano, pois visa dispensar de 
exame médico periódico funcioná· 
rios aposentados que contem ses. 
senta anos de Idade ou trinta anos 
de serviço inclusive o período de 
!natividade. 

O Sr. Gi~berto Marinho- Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O Sr. Jarbas Maranhão - Com 
mUlto prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho- Que
ro d·esde logo, dizer que dei o meu 
apoio ao Requerimento de Urgên
cia formulado por V. Exa., com a 
propriedade e a adequação com 
que sempre age nesta Casa, por. 
que tenho também não só a convie· 
ção da justiça da proposição, mas 
também para atender, como V. 
Exa. ainda há pouco aludiu, a. de. 
zenas e mesmo centenas de apelos 
de servidores militares nesta ·con· 
dlção, Tendo a maioria. dêsses ser. 
vldores sede na Capital do Estado 
da. Guanabara, dali tenho recebi
do, .diàrlamente, numerosas mensa. 
gens manifestando a esperança de 
que o Senado Federal, mais uma 
vez, atente para 9. situação em que 
se encontram os servidores de con
dições mais modestas. Esperam, as· 
sim encontrar nesta C9.Sa o mesmo 
acolhimento que 9. Câmara dos 
Deputados, no .seu alto entendlmen. 
to resolveu dar às suas justaS e 

'(*) - NIJ.o foi revisto pelo orador. 
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instantes reivindicações 'V. Exa. 
age, mais uma vez, acertadamente 
e conta com o meu integral apoio. 

O SR. JARBAS IMARIUo<'1HAO ..,.. 
Agradeço o apoio do nobre sena
dor Gilberto Marinho, apoio dos 
mais categorizados desta Casa, por 
ser S. Exa um vigilante defensor 
das causas justas pleiteadas ao 
Congresso pelos servidores militares 
e civis. . 

Sr. Presidente, o projeto que . é 
de autoria do nobre Deputado Qur. 
gel do Amaral, manda dispensar da 
inspeção médica periódica de que 
cogita o Art. 2.o, da Lei n.o 1.050, 
de 3 de janeiro de 1950, os fun
cionários a.posentados que contem 
sessenta anos de Idade ou mais de 
trinta anos de serviço, incluido o 
periodo de !natividade. A Lei que 
acabo de citar reajustou os proven. 
tos de !natividade dos· . servidores 
públicos civis e militares atacados 
de . moléstia grave, contagiosa ou 
incurável ou invalidados em con· 
seqüêncla de acidente ocorrido no 
serviço, ou de doença adquirida no 
desempenho da profissão. 

E no seu art. 2.0 , focalizado pe. 
lo projeto, estabeleceu a inspeção 
médica periódica de dois em dois 
anos tendo em vista a possibilidade 
de reversão à atividade pela ces
sação dos motivos que deram cau
sa ao afastamento, que deram cau. 
sa à aposentadoria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
ocorre, porém, que o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União, a Lei n. o 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952, e o Decreto n.o 
32.101, de 16 de janeiro de 1953, 
que regulamentou os arts. 68 e 69 
do Estatuto, ambos posteriores à 
Lei 1. 050, nos dispositivos relativos 
à reversão, ou reingresso no serviço 
público do servidor aposentado, 
quando nat.uralmente insubsisten
tes os motivos da aposentadoria, 
determinou no parágrafo único do 
Artigo 1.o, ipsis lite1·is: 

"Parágrafo único. Para que a 
reversão possa efetivar·se, é neces
sário que o a.posentado: 

a). ·não haja completado sessenta 
(60) anos de idade; . · . 

b) não conte mais de trinta (30) 
anos de tempo de serviçO incluido 
o perfodo de !natividade; . 

c)· seja julgado apto em lnspeçâo 
de· saúde; · • 

d) tenha seu reingresso conside· 
rado como de interêsse do serviço 
público a critério da administra~ 
ção." 

Como se vê, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não pode em hipótese 
alguma, a não ser que fõsse fe· 
rida a lei; não pode, em hipó. 
tese alguma portanto, o servidor 
aposent.ado, mesmo considerado ap
to mediante inspeção de saúde, re· 
verter aos quadros . da · atividade 
desde que já conte sessenta anos 
de idade ou trinta anos de servi· 
ÇO. 

Então, Sr. Presidente, a medida 
determinada no art. 2.o da Lei n.o 
1.050 de janeiro de 1950, é, em par· 
te· absolutamente inócua. · :t uma 
medida superada, e que deve ser 
realmente expungida de nossa le· 
gislação de pessoal. 

o projet-o é assim procedente, 
conveniente, necessário, pois visa 
evitar um ranstõrno, um sacrifi· 
cio inútil para o servidor aposen. 
t.ado naquelas condições. E ainda 
tem uma virtude - a de amenizar 
da sobrecarga de tra·balho os ser· 
viços encarregados dêsse mister. 

Creio ter traduzido de maneira 
sumária e tanto quanto possível 
clara. os objetivos dêsse projeto 
que é de uma grande simpU=ida
de e capaz de despertar a simpatia 
humana e a compreensão dos se. 
nhores Senadores. Usei·da palavra. 
como disse de Inicio, não para es
clarecer o Plenário que já havia 
aprovado o nosso requerimento de 
urgência, e os membros das Co
missões técnicas, sobret.udo os da 
Comissão de Serviço Públlco Civil 
que aprovaram o nosso parecer. 
Usei da palavra para deixar claro 
um depoimento de nosso interês. 
se pela proposição apresentada pe
lo ilustre Deputado, representante 

.. , 
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do Estado da Guanabara, o Sr. 
Gurgel do Amaral, e para respon 
der mais ràpldamente aos servido. 
res que se dirigiram ao modesto 
Senador por Pernambuco, que ora 
ocupa a tribuna, pedindo, seu apoio 
e empenho ·na aprovação' desta 
iniciativa. 

Era o que tinha a dizer. (Mui. 
to bem! Muito bem/) . 

O SR, PRESIDENTE- Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo para a· de 
segunda-feira próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 74, de 1959 
(n.0 325, de 1959, na casa, de ori. 
gem) que dispõe sôbre a correção 
do valor original dos bens do ativo 
das emprêsas de energia elétrlca e 
dá outras providências (em 'regime 
de urg~ncfa, nos têrmos do art, 330 

letra c, do Regimento Interno, em 
virlUde do Requerimento n.0 328, de 
1961, aprovlldo na sessão de 16 do 
m.Ds em curso), dependendo de pro
nunciamento das Comissões: de 
Economia e Fl:n.anças. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 31, de 1961 
(n.0 439, de 1959, na Casa. de ori. 
gem), que dispensa de inspeção mé. 
dica periódica os funcionários pú· 
bllcos aposentados que contem ses. 
senta anos de idade ou mais de 30 
anos de serviço (em regime de ur. 
g~ncill, nos t~rmos do art. 330, le
tra c, do-Regimento Interno, em vir· 
tude do Requerimento n.0 329, de 
1961, aprovado na sessão àe 16 ào 
m& em curso) dependendo de pro. 
nunciamento das Comissões de: 
Serviço Público Civil e de Legisla. 
ção Social. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 50 minutos . 
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128.• Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.• Legislatura, 
em 21 de agôsto de 1961 

PRESID:ItNCIA .DOS SENHORES GILBERTO MARINHO E GUIDO lllONDIN 

As 14 horas e 30 minutos acham. 
se presentes os . Senhores Senado. 
res: 

!Mourão Vieira. 
Za.eharias de ASsumpção. 
Lobão da Silveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião .Archer. 
Eugênio Barros . 

. Leónidas Mello. 
Mathias Oiympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Argemlro de Figueiredo. 
Salviano Leite. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival FOntes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira.. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna 
Jefferson de Aguiar. 
calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Sa.ulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen. 
Guldo Mondim. - (32l 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o compareci. 
mento de 32 Senh()rcs Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor SegU11do Secretário 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretá. 
rio dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Avisos 

Do ·Senhor Ministro da. Fazenda 
(n.o GB-41, de 5 de agõsto de 1961) 
comunicando já haver aquêle Mi. 
nlstério dado o seu pronunclamen. 
to, conforme cópias, sôbre o Pro. 
jeto de Lei n.o 15, de 1952, que mo. 
di!lca o Decreto Lei n.0 9.670, de 
5 de setembro de 1946. 

- do Senhor Ministro das Rela.. 
ções Exteriores (n.0 DC/21/430.1 
(42) (00), de 18 de agõsto de 1961, 
agradecendo a .comunleação, feita 
em 6 de julho, de que o Senhor 
Vice.Presidente da República, Dr. 
João Belchior Marques Goulart, fô. 
ra autorizado a ausentar.se do Pais. 

O/feio 

Da Câmara dos Deputados enca.. 
mlnhando autógrafos do seguinte 

PROJftO DE LEI DA ChiARA 

N.o 114, de 1961 

(N.o 2.295-C/57, na Câmara~ 

Concede subvenção aiiUal 
ela Universidades equiparCJda.t, 
mantida8 por institufçõea de 
caráter privado. 
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O Congresso 1\i,aclonal decreta: 
Art. 1.o - 1!: concedida a subven. 

ção anual de Cr$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de cruzeiros) a cada uma 
das Uni ve~:sidades equiparadas, 
mantidas por Instituições de ca. 
ráter privado, atualmente existen. 
tes no Pais. 

Art. 2.o -Fica o Poder Executl. 
vo autorizado a abrir, pelo Mlnis. 
tério da Educação e Cultura -
Diretoria do Ensino Superior - o 
crédito especial de Cr$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de cruzeiros> , des. 
tlnado ào pagamento, no corrente 
exerciclo, da subvenção de que tra
ta o artigo 1.0 , à Universidade Ca. 
tólica de Pernambuco, . à Pontificia 
Universidade Católica do Rio de 
Janeiro, à Pontificia Universidade 
Católica de São Paulo, à Universi. 
dade Católica de Campinas, à Uni. 
versidade Ma·Ckenzie, de São Paulo, 
à Pontificia Universidade Católica 
de Pôrto Alegre e à Universidade 
Católica de Minas Gerais. 

Art. 3,o - A subvenção de que 
trata esta lei é concedida para opli. 
cação em aquisições, construções, 
instalações e manutenção dos esta. 
beleclmentos, cursos e serviços e 
não prejudica a percepçãode quais
quer: outras subvenções . concedidas 
pelos podêres públicos a estabele. 
cimentos de ensino ·Integrantes das 
universidades contempladas. · 

Art. 4.0 .....; Esta lei entrará em 
vigor. na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário.' . 

As Comissões de Constituição 
e Justiça, de Educação e Cultu. 
ra e de Finanças. · · 

PARECER 

N.o 477, de 1961 

Redaçáo Final da Emenda do 
.Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 59, de '1961, (n.o 
!.23M3, .de 1959, na Cdmara). 

·Relator: sr: · Mi:m'ezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redaçã? 

Final (!l. anexa) da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.o 59, de 1961 (n.0 1. 231.13, de 
1959, na Câmara), originário da 
Câmara. 

Sala dos comissões, em 21 de 
julho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Presidente eventual. -Menezes Pi. 
mentel, Relator. - Paulo Fender. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 477, de 1961 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 59, de 1961, (n.o 
1.231-B, de 1959, na Câmara>, 
que exclui, entre os bens impe. 
nhoráveis, os exemplares da 
Bandeira Nacional não desti. 
nados a comércio .. 

EMENDA 

N.0 1 (CC.J) 

Ao artigo 1.0 ; 

Suprima.se a expressão: 
" ... em número superior. a dois". 

PARECER 

N.o 478, de 1961 

Bedação Final do Substituti. 
vo do Senado ao Projeto de 
Lei da Cdmara n.0 220, de 1956 
(n.o 562-B, de 1955, na OtimáraJ. 

Relator : Sr. Venâncio Igreju. 
A Comissão apresenta a Reda. 

ção Final Cfls. anexas) do Substi. 
tutivo do Senado ao Projeto- de Lei 
da Câmara n.0 220, de. 1956 (n.0 

562-B, de 1. 955, na Câmara> . · 
Sala das Comissões; · em :13 . ·de 

julho de 1961. - Ary. Vianna, :Pre
sidente . ....,.. Vendncio.Igrejas, .Rela. 
tor. -Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 478, de 1961 .. 

Re'dação Filial do · Substiiuti. 
vo do Senado ao Projeto de' Lei 
da Cdma?·a n.0 220, de· 1956 
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(n.o 562-B, de 1955, na Câma. 
ra), que dispõe sôbre a legi
timidade adotiva. 

O Congresso N'acional decreta : 
Art. 1.0 - !!: permitida a legiti

mação adotiva do Infante exposto, 
cujos pais sejam desconhecidos ou 
hajam declarado por escrito que 
pode ser dado, bem como do me
nor abandonado prôpriamente dito 
até 7 (sete) anos de idade, cujos 
pais tenham sid~ destituídos do 
pátrio poder; do órfão da mesma 
idade, não reclamado por qualquer 
parente por mais de um ano; e, 
ainda, do filho natural reconhecido 
apenas pela mãe, impossibilitada 
de prover a sua criação. 

§ 1.0 - Será também permitida 
a legitimação adotiva em favor do 
menor, com mais de sete (7) anos, 
quando, à época em que comple
tou essa idade, já se achava sob 
a guarda dos legitimantes, mesmo 
que êstes não preenchessem então 
as condições exigidas. 

§ 2.o - A legitimação só será 
deferida após um período minlm~ 
de 3 (três) anos de guarda do me
nor pelos requerentes. Para; êsse 
efeito, será computado qualquer pe
ríodo de tempo, desde que a guar
da se tenha iniciado antes de com
pletar o menor 7 (sete) anos. 

Art. 2.0 - SOmente poderão so. 
licitar a legitimação adotiva dos 
menores referidos no artigo ante. 
rior os casais cujo matrimônio te. 
nha mais de 5 (.cinco) anos e dos 
quais pelos menos um dos .cônju. 
ges tenha mais de 30 (trinta) anos 
de idade, sem filhos legitimas, legi. 
timados ou naturais reconhecidos. 

Parágrafo único. •Será dispensado 
o prazo de cinco (5) anos de mll. 
trimônlo, provada a esterilidade de 
um dos cônjuges, por perícia mé
dica, e a estabilidade conjugal. 

Art. 3.0 - Autorizar..se-á, excep
cionalmente,' a legitimaçã'l ·ao viú
vo, ou viúva, com mais de 35 (trin
ta e cinco) anos de idade, provad·J 
que o menor esteja Integrado em 
seu lar, e onde viva há mais de 5 
(cinco) anos. · · · 

Art. 4.o - Os .cônjuges desqui. 
tados, havendo começado a guar. 
da do menor, no período de prova, 
na. constância do matrimônio, e 
conc~rdando sõbre ela após a ter. 
minação da sociedade conjugal 
podem requerer a legitimação, obe
decido, quanto à guarda e prote. 
ção, o disposto nos artigos 325, 326 
e 327 do Código Civil. 

Art. 5.o - Com a petição será 
oferecida .certidão de casamento, 
a testado de residência, fôlha de 
ante-cedentes, prova de idoneidade 
moral e financeira, atestado de 
inexistência de filhos, prova de 
abandono do menor e destituição 
do pátrio poder, bem como atesta. 
do de sanidade física, provando que . 
nenhum dos requerentes sofre de 
moléstia contagiosa. 

§ 1.o - O Juiz, tendo em vista 
as conveniências do menor, o seu 
futuro e bem.estar, ordenará, de 
oficio ou a requeriment'l do Minis. 
tério Público, as diligências e sin. 
dicâncias que julgar nescr.ssárias 
correndo, contudo, o processo em 
segrê:lo de justiça. 

§ 2.o - Feita a prova· e conclui
das as diligências, o Juiz, ouvido 
o Ministério Públlco, proferirá sen. 
tença, da qual caberá recurso de 
reexame para o Tribunal de Jus
tiça, .com efeito suspensivo. 
. Art. 6. o .;.... A sentença deferindo 
a legitimação terá efeitos consti
tutivos, devendo· :ser Inscrita, me. 
diante mandado no Registro· Civil, 
c~mo se se tratasse de registro fora 
do · prazo, no qual se consignará 
os nomes dos pais adotivos como 
pais legitimas e os nomes dos as. 
cendentes dos mesmos. O ·manda. 
do será arquivado, dêle não po. 
dendo o. oficial fornecer certidões. 

§ 1.0 - Nas certidões do registro 
nenhuma observação poderá cons. 
tar sôbre a origem do ato. 

§ 2.o - O registro original do 
menor será anula,do, também por 
mandado do juiz, o .qual será arqui
vado, dêles não podendo ser for. 
necida certidão, . 
. § a. o - Feita. a inscrição, ces
sam os vin·~ulos da il!iação ante. 
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rlor, salvo para os efeitos do arti. 
go 183 do Código Civil. 

Art. 7.o- A legitimação adotiva 
é Irrevogável, ainda que aos ado. 
tantes venham a nascer filhos legí. 
timos, aos quais estão equiparados 
os legitimados adotivos, com os 
mesmos direitos e deveres estabe. 
lecidos em lei. 

Art. 8.o - A violação do segrc. 
do estabelecido nc~te capitulo, salvo 
decisão judicial, sujeitará o fun. 
cionário responsável às penas do 
artigo 325 do Código Penal. 

Parágrafo único - Em casos es. 
peclais, a critério do Juiz, para 
salvaguarda de direitos do menor 
poderão ser fornecidas certidões es. 
clarecendo apenas a -alteração do 
nome do menor. 

Art. 9.o - o legitimado adotivo 
tem os mesmo direitos e deveres 
do !ilho legitimo, salvo no caso de 
sucessão, se eoncorrer com filho le. 
gitimo superveniente à adoção 
(Código Civil. parágrafo 2.0 do 

artigo 1. 605 > • 
1 1.0 - O vinculo da adoção se 

estende à familla dos legitiman. 
tes, quando os seus_ ascendentes de. 
rem adesão ao ato que a cansa. 
grou. 

1 2. o - Com a adoção cessam 
os direitos e obrigações oriundos 
da relação de parentesco do ado. 
tado com a familia de origem. 

Art. 10 - A deCisão confere ao 
menor o nome do legitlmante e po. 
de determinar a modificação do 
seu prenome, a pedido dos cõn. 
juges. 

Art. 11 - Esta lei entrará em 
vigor na data de su~ publicação, 
revogadas as disp.lllições l'r.l Clln. 
trárlo. 

PAIIBCBR 

N.0 479, de 1941 

Bedaç4o Final do Projf:to de 
Lei do Senado n.o 18, fle 11140. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda. 

ção Final do Projeto de Lei do 

Senado n.0 18, de 1960, originário 
do Senado. 

Sala das comissões, em 24 de ju. 
lho de 1961. - Sérgio Marinho 
Presidente eventual. - Menezes Pi.. 
mentel, Relator. - Paulo Fender. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 479, de 1961 

Bedação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.O 18, de 1960, 
que autoriza a emtssão de siJ. 
los postais comemorativos da 
transformação do anttgo Dis. 
trito Federal em Estado da 
G~tanabara. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo 

autorizado a emitir, pelo :Ministério 
da Viação e Obras PúbUcas - De. 
partamento dos Correios e Telégra. 
fos - uma série de selos postais 
cQmemoratlvos da transformação 
elo antigo Distrito Federal em Esta. 
do da Guanabara. 

Art. 2.o- Os selos, que trarão a 
efígie de São Sebastião, Padroeiro 
da Cidade, se destinarão aos servi. 
ços postais comuns e aéreos. 

§ 1.o - E emissão será de três 
milhões de unidades, no valor, cada 
um, de Cr$ 2,50 (dois cruzeiros e 
cinqüenta centavos) ; 

§ 2.0 - Os selos deverão ser lan. 
çados em circulação nos 3 (três) 
meses seguintes à publicação da 
presente lei. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

O SR. PRESIDENTE- Está fln. 
da a leitura do Expediente. (Pausa). 

Sôbre a mesa uma comunicação 
que vai ser lida. 

É lido o seguinte 

Ofício 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Exa. para os fins convenientes, 
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que, tendo deliberado desistir do 
restante da licença em cujo gôzo 
me achavam nesta data reassumo o 
exerciclo do meu mandato. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1961. - Jrlneu Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
fica inteirada . 

.Continua a hora do Expediente. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (•)
Senhor Presidente, há dois dias to. 
mos surpreendidos com a atitude 
assumida pelo Senhor Presidente 
da República que resolveu condeco. 
rar com a Grã.Cruz do Cruzeiro do 
Sul o Sr. "Che" Guevara, quando 
de sua passagem por Brasilla, de 
volta de Montevidéu. 

Ninguém Ignora que se trata da 
maior condecoração que se conce. 
de a quem haja prestado ao Bra. 
sll serviços excepcionais. Assim, a 
atitude do Sr. Jânio Quadros é ain. 
da mais surpreendente quando se 
pergunta que serviços há prestado 
ao Pais o Sr. "Che" Guevara, salvo 
se quis mesmo distinguir o agita. 
dor que, antes de chegar a Bra. 
silla, provocou na Argentina . tal si. 
tuação de intranqilllidade que de. 
terminou uma reunião de Chefes 
das J'ôrças Armadas. 

Senhor Presidente, dá o Senhor 
Jãnio Quadros à Nação, pela segun. 
da vez. uma demonstração de seus 
propÓSitos pois, Indiscutivelmente, 
queiram ou não aquêles que se 
opõem à politica de esquerda que 
Sua Excelência vem seguindo, sem 
freio, é evidente que nossos ca. 
mlnhos serão outros, mesmo em di. 
vergêncla com a opinião pública 
braalleira . 

Nestas circunstâncias, está hoje 
o Governador carloa :t.aeerda ca. 
pltallzando a simpatia da qtJinlão 

· pública brasileira que se opõe à ten. 
dêncla sobejamente demonstrada 

(:f<) - NO.o foi revisto pelo orador. 

pelo Govêrno da República, no 
campo da politica internacional. 

O Sr. Caiado de Castro - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Caiado de Castro - Era 
minha intenção, se conseguisse uma 
oportunidade, também falar sôbre 
o assunto objeto do discurso de V. 
Exa. Fico satisfeito, porém, em ve. 
riticar que V, Exa. iniciou o de. 
bate em tôrno da matéria, pou. 
pando.me, assim, de ocupar a trl. 
buna. Quero apenas com êste apo.r. 
te, hipotecar o V. Exa. tôda a mi. 
nha solidariedade. Estamos na Se. 
mana de Caxias. Sou de uma gera. 
ção que se habituou a respeitar ca. 
xias e a seguir-lhe os ensinamentos. 
As lições que o Exército recebeu do 
seu Patrono transferiu-as para a 
Nação inteira. Esta semana é tes. 
tlva para os militares em geral, 
pois a Marinha e a Aeronáutica, 
dentro de alto espirlto de camara. 
dagem, também homenageiam o 
grande brasileiro. 1!:, pois, lamen. 
tável que justamente nesta semana 
o Presidente Jànlo Quadros envere. 
de no caminho da esquerda; mar. 
chando a passo de carga para o 
esquerdlsmo . 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per. 
feitamente. 

o Sr. Caiado de Castro- O ato 
de S. Exa. criou para nós um pro. 
blema nacional, e não sei até onde 
nos conduzirá. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Nio 
há como negar. 

o Sr. Caiado de Castro - Não 
acredito que a geração de milita. 
res formada no respeito à demo. 
cracla e na admiração pelos nos. 
aos grandes homens, por aquêles 
que se salientaram na paz, na guer. 
ra e na politica, como Caxias, não 
creio, repito que essa geração es. 
teja modificada a ponto de aceitar 
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orientação dessa natureza .. O Pais 
marcha, incontestàvelmente, para a 
esquerda, numa época em que tudo 
concorre para isso, desde a miséria 
do povo, até o sadismo do Preslden. 
te da Repúbllca, procurando, dia a 
dia, inquietar . principalmente o po.· 
bre, com a elevação dos preços 
da carne, do café, do pão, do leite, 
dó gás, da luz, do telefone e até do 

· bonde que, no Rio de Janeiro, já 
está em Cr$ 8,00 a passagem. Em 
vez de o Presidente da República, 
procurar levar a Nação para o 
amor, com o exemplo da democra. 
ela, procura levá.la francamente 
para a esquerda. Já que V. Exa 
me concedeu êste aparte e não de. 
sejo voltar ao assunto, peço.lhe 11. 
cença para ler, a fim de que cons. 
te do seu discurso o artigo publi. 
cado em "O Globo" de sábado sõ. 
bre o assunto. :S: o seguinte: 

Grã.Cru2 para um agitador 
Internacional 

Tudo tem um limite, até a capa. 
cidade, que alguns crêem inesgotá. 
vel, de o povo brasileiro suportar 
agressões a seus sentimentos e a 
seus Ideais. · 
· Atingiu êsse limite a outorga a'l 

Sr. Ernesto Guevara, vulgo "Che", 
ex..cidadão argentino que renegou 
sua pátria para servir à causa do 
bolchevismo no "front" avançado 
de Cuba, da Ordem Nacional do 
Cruzeiro do Sul em seu mais ele. 
vado grau. 

A visita dêsse senhor a.o iBrasil 
já .era difícil de engolir. Admitia-se, 
porém, que êle viera a convite pró. 
prio, apenas referendado pelo nos. 
so Govêrno,. que ·Dia tivera outra 
salda. 

Entretanto, concedendo-lhe a Grã. 
Cruz da -prinCipal ordem honorífica 
brasileira, o Presidente parece ter 
querido . desmimtlr a otlmista ver. 
são, transformando o agitador pro. 
fissional, o inimigo- da democracia 
·(que êle acaba de renegar, mais 
uma vez, em Punta dei Este), o 
desalinhado promotor de vários es. 
cãndalos internacionais,. em- hóspe. 

de bem. vindo e merecedor das maio. 
res homenagens. 

l'.'ão sabemos como os dignos MI. 
nlstros da Guerra e da Marinha 
- não falemos no Ministro do Ex. 
terlor -.que fazem parte do Con. 
selho da Ordem, podem haver con. 
cordado com a Indefensável defe. 
rência ao sócio de Fidel castro. 
Afinal de contas a Ordem foi criada 
para reCompensar os serviços rele. 
vantes prestados ao Brasil por per. 
sonalidades estrangeiras. Que ser. 
viços prestou "Che" Guevara a nos. 
so Pais? 

Depois de conferir as mesmas 
lnsignias à abstrusa Missão Sovlé. 
tlca chamada «da Boa.vontade~, 
depois de agraciar Yurl Gagarlm 
com a comenda do Mérito Aeronáu. 
tico, o Govêrno se excede e conde. 
cora o mais atlvo agente da sub. 
versão em nosso Continente. 

Assim já é demais. O "Cruzeiro 
do Sul» representa, ao mesmo tem. 
po, uma demonstração do aprêço 
nacional e uma prova de nossa fé 
nos Ideais formados à sombra do 
cristianismo. Colocar no peito do 
falso cubano e ·autêntico comunis. 
ta o emblema da Cruz de ·Cristo é 
um acinte quen ão expressa a von. 
tade da Nação e desmoraliza com. 
pletamente a mais antiga e respei. 
tável ordem brasileira. 

Antes de enCerrar meu aparte, 
faço votos por que atos dessa natu. 
reza, praticados pelo' Presidente da 
República, não conduzam o Brasil, 
multo breve, a uma luta tremenda 
em que mi.Úto sangue .correrá. Não 
acredito que e:-lla tendência comu. 
nista, agorà orientada pelo Sr. Jãnio 
Quadros, seja aceita. por aqu'êles 
que foram· crla,dos no amor à de. 
mo~racla, nci respeito à liberdade 
humana e à .religião católica .. Nós, 
brasileiros; que ainda pertencemos 
à geração antiga, c~nfiamos nos 
moços e, sobretudo, no patriotismo 
das Fôrças · Armadas que saberão, 
no momento preciso, defender. o 
prestigio do. nosso Pais. Mat:eha. 
mos; é Inegável, para o comunismo, 
no momento em que o Presidente 
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da República condecora ·com a 
Grã-Cruz do Cruzeiro do Sul a um 
"Che" Guevara, a um homem que 
todos conhecem como agitador pro. 
!issional, sem qualidade de espécie 
alguma, que não nos prestou qual. 
quer serviço e que renegou a sua 
pátria, a Argentina, e se alistou em 
CUba. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per. 
feitamente. 

O Sr. Caiado àe Castro - A êsse 
homem damos a maior condecora. 
ção do Brasil. :Mercê de Deus é a 
única que não tenho, pois se a ti. 
vesse, com grande pesar a devo!. 
veria agora ao Senhor Jânio Qua. 
dros. Dar a um agitador dessa na. 
tureza uma condecoração que só 
é concedida aos Chefes de Estado 
é, como diz "O Globo", um fato que 
ultrapassa tõda tolerância Perdoe. 
me nobre Senador Lima Teixeira 
a minha longa interferência mas, 
como não pretendo ocupar a tribu. 
na, peço.lhe faça .constar do seu 
discurso êSse artigo de "0 Globo", 
porque muito breve talvez, tenha. 
mos de defender, de armas na mão, 
a Democracia ·Contra a Infiltração 
comunista. Não nos podemos su. 
bordinar a "Che" Guevara e com. 
panhia. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, agradeço o apar. 
te do nobre Senador Caiado de 
Castro. 

Sua Excelência fala como Sena. 
dor da República e como lntegran. 
te da Fôrça Expedicionária Brasi. 
ielra que defendeu nos .campos de 
batalha, a Democracia. Com sua 
experiência de mUltar, de Marechal 
do Exér.clto brasileiro, dá.nos de. 
polmento cabal do que representa 
a atitude do Presidente da Repú. 
bllca ao .conferir a mais alta con. 
decoração do Brasil, a quem ne. 
nhum serviço prestou à nossa Pá
tria. 

Pergunto eu então, Senhor Pre. 
sldente, em que campo o Primeiro 
Ministro de Cuba se distinguiu ou 

quais os serviços que prestou. Só· 
se foi o haver propol'Cionado a in. 
tervenção estrangeira. em Cuba. 
l!:ste pais, que procurou libertar.se 
de uma tirania através de uma re. 
volução, viu desvirtuados os me • 
lhores objetivos dêsse movimen. 
to e, agora, pode.se dizer é um 
pais dominado pelos principlos que 
orientaram e orientam a vida da 
União Soviética. 

O Sr .. Heribaldo Vieira - Perml. 
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Não 
vejo razões para tanta exacerbação 
em tôrno da condecoração que o se. 
nhor Presidente da República con. 
feriu ao Primeiro Ministo de Cuba, 
Sr. «Che, Guevara. Aliás, não estou 
só nesse ponto de vista. Importan. 
te jornal carioca, dos mais lidos 
e acreditados, conhecido mesmo pe. 
las suas convicções democráti-cas, o 
"Correio da Manhã", num dos seus 
magnificos sueltos, disse não haver 
razão para tanta celeuma em tôrno 
de um ato de rotina da diploma. 
ela brasileira, como o de conferir 
a mais alta condecoração nacional 
aos Primeiros Ministros de outras 
nações quando 'visitam o nosso Pais. 
Acresce que o Sr. "Che" Guevara 
não é apenas um homem de luta, 
é um dos paladinos da revolução 
cubana que derrubou o regime de 
opressão, de imoralidade e de cor. 
rupção do Sargento Batista, e pos
sui qualidades de homem de Esta. 
do que V. Exa., ou quem quer que 
acompanhe os movimentos políti
cos das outras nações, pode desco. 
nhecer. 

O. SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, convém que conste 
dos "Anais" desta Casa o aparte 
do. nobre Senador Heribaldo VIeira, 
representante da União Democrá. 
tlca Nacional que, neste Instante, 
através da voz do Governador Car. 
los Lacerda, reuniu seus Lideres 
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para discutir a posição que deve 
tomar em face dos acontecimentos 
que marcham aceleradamente pa
ra rumos imprevisíveis ou, se pre. 
visiveis não sabemos se serão aquê
les que guardam a tradição bra. 
sileira. 

Entretanto, são· bem estranhos os 
têrmos da resposta do Sr. Guevara 
ao Senhor Presidente da Repúbll
ca, ao lhe ser ofertada a condeco. 
ração. 

O Sr Lourival Fontes - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O SR. LOURIVAL FONTES -
Não vejo .razão para que se estra
nhe que uma condecoração nacio
nal seja concedida a um titular es. 
trangeiro. O próprio grau da con
decoração - Orá-Cruz - torna cla
ro que cabe aos Chefes de Estado. 
Nós reconhecemos os governos es. 
trangeiros e estamos prontos a pres. 
tar.Jhes qualquer homenagem. O 
Sr. Guevara veio ao Brasil, como 
hóspede, depois de, numa conferên. 
ela internacional, ter prestado os 
maiores auxilias e serviços ao nos. 
so Pais. O que se está pretendendo 
fazer em politica Internacional, nes
ta hora, não ·é adotar uma posi
ção constante e firme, de apoio aos 
nossos lnterêsses, é tranformá.Ja 
numa politica de escândalos, numa 
politica apaixonada, numa politica 
de influências pessoais, numa poli. 
tlca em que os próprios autores des
sa política não têm internacional
mente categoria para levá-la avan
te. Dessa forma, o que se está 
fazendo no Brasil é, realmente, 
umo politica de fins internos, mas 
de uso externo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA -De 
fins internos, mas de uso externo.? 

o Sr. LourivaZ Fontes - Exata
mente. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, veja bem a opinião do 

nobre Senador Lourival Fontes : 
Sua Excelência acha natural que 
se condecore o Senhor Guevara e 
certamente concordou com a con. 
decoração oferecida à Delegação 
Russa que estêve recentemente no 
Brasil. 

Observem os caros colegas do Se
nado a seqüência dos fatos: os rus
sos quando aqui vieram numa "Ca
ravana da Boa-Vontade" também 
receberam aquela distinção. Vejam 
com que facilidade o Sr. Presi
dente da República distingue polí. 
tlcos de nações, com as quais o 
nosso Pais sêriamente se preocupa. 

Eis, Senhor Presidente, os têr
mos do agradecimento do Sr. Gue. 
vara, quando o Presidente lhe ofer. 
tou aquela condecoração, e que 
nos dá a impressão de que a rece. 
beu eomo homenagem pessoal, por 
parte do povo brasileiro. 

(Lendo) 

"Senhor Presidente: como revo. 
lucionário, estou profundamente 
honrado ·Com esta distinção do povo 
e do Govêrno brasileiros. Porém, 
não posso concebê-Ia nunca como 
uma ,condecoração pessoal, mas sim 
como uma condecoração ao povo e 
à nossa revolução, e assim a re. 
cebo, comovido com a saudação 
dêsse povo que V. Exa. pessoal
mente representa, e a transmitirei 
com todo o desejo de estreitar as 
relações entre os nossos dois pai
ses). 

Senhor Presidente, dêste fato re
sultou a chamada à Bras!Jia do 
Governador Carlos Lacerda. Sua 
Excelência o Governador Carlos La
cerda que vem sendo criticado -
e há multas razões nas critieas que 
lhe são feitas - neste particular 
é coerente pois é antl..comunista. 
Participou da campanha do Presi. 
dente Jânio Quadros, mas sempre 
conservou as suas diretrizes. 

O Sr. Gaspar VeZZoso- Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 
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O Sr. Gaspar Velloso - Eu gos. 
taria de perguntar a V. Exa. para 
meu esclarecimento, e possivelmen. 
te, para o do Pais, se constava ou 
não do Manifesto dirigido pelo can. 
didato Jânlo Quadros à Nação, 
quando aspirava o lugar de seu Su. 
premo Magistrado, o ato de rea. 
tamento das relações comerciais 
com a Rússia, com a China e com 
os paises da "cortina de ferro". Eu 
pergunto· a V. Exa. porque leu o 
Manifesto, nesta Casa do Congres. 
so, o Sr. Llno de Mattos, porta. voz 
de S. Exa., declarando que os ele!. 
tores que votaram no Sr. Jânio 
Quadros conheciam de antemão o 
seu propósito claro e explicito de 
reatar relações diplomáticas com 
os paises da "cortina de Ferro", 
inclusive com a China. Pergunto 
então a V. Exa. : que direito têm 
aquêles que votaram em S. Exa., 
antecipadamente sabendo seu pro. 
grama de Oovêrno, de InqUirir, ago. 
ra, de suas ações quando elas es. 
tão de a-côrdo com o Manifesto?! 
Esta pergunta queria eu fazê-la, 
não só com vistas a v. Exa. mas, 
também, ao ilustre Senador Calado 
de castro que, . tenho certeza, não 
votaram no Sr. Jânlo Quadros, mas 
a União Democrática Nacional que 
votou em S. Exa., conhecendo, de 
início, o seu propósito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Tal. 
vez a pergunta devesse ser endere. 
çada ao Sr. Carlos Lacerda, por. 
que S. Exa. acompanhou o Senhor 
Jânlo Quadros. 

O Sr. Gaspar Velloso - Absolu. 
tamente V. Exa. há de permitir 
que o diga: minha pergunta não 
personaliza a ninguém. Pergunto 
aos eleitores em geral, porque de 
público, o sr. Jânio Quadros apre. 
sentou a plataforma do seu go. 
vêrno. Não há, portanto, motivo 
para reclamar. S. Exa. apenas 
cumpre o que prometeu quando 
candidato. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Acho 
que não. Inegà velmente o Sr. Jâ. 

nio Quadros não enganou nln. 
guém, porque até agora tem man. 
tido seu programa, cumprindo a 
promessa que fêz em seus comícios 
em praça pública. Tenho a impres. 
são de que êsses que acompanha. 
ram S. Exa. não têm de que se 
surpreender; nós, sim. 

O Sr. Gaspar Velloso - Reafir. 
mo que não entro no mérito do 
assunto, porque me reservo para, 
em outra oportunidade, pronunciar • 
me nesta Casa. Apenas a preliml. 
nar: a quem cabe reclamar da. 
atual atuação do Govêrno Federal: 
os que votaram no Senhor Jànlo 
Quadros, ou os outros? Esta a per. 
gunta, que desejo fique cons!g. 
nada no discurso de Vossa Exce. 
lência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Es. 
tamos na tribuna exatamente por. 
que não acompanhamos S. Exa. 
Nosso candidato foi o Marechal 
Lott. 

Sr. Presidente, diante dos acon. 
tecimentos que se desenrolam, é na. 
tural que eu forme entre os que, 
tomando a dianteira, divergem do 
Sr. Presidente da República, entre 
êles um dos mais destacados ele. 
mentes da União Democráti·Ca Na. 
clonai, o Governador Carlos Lacer. 
da, inegàvelmente uma das grandes 
figuras do seu Partido. S. Exa. 
ao manifestar o desejo de renun. 
ciar, como protesto, teria declarado 
que o seu objetivo, segundo revelou 
a imprensa, é incorporar-se num 
movimento contra a política inter. 
nacional seguida pelo Govêrno do 
Sr. Jânio Quadros. 

Logo, vê V. Exa. RUe, no par. 
tlcular, apenas transmito os receios 
daqueles que apoiaram o Presiden. 
te Jânio Quadros; eu não o apoiei, 
mas sinto que há um clima de 
Inquietação no Pais, agravado por 
uma série de circunstâncias. Pelo 
que Informaram os jornais, ao re. 
gressar de IBrasilla o Governador 
Carlos Lacerda, teria sido procura. 
do por vários militares, e o Presl. 
dente Jânio Quadros teria saldo de 
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Vitória e viajado para o Rio de 
Janeiro, onde também teve encon. 
tro com militares. 

Assim, verificamos que a apre. 
ensão saiu da área politica para 
abranger a área militar. E, êstes 
fatos que estamos .. narrando mais 
aumentam a preocupação da opi. 
nião pública. 

Grandes são as dificuldades com 
que luta neste instante o povo po. 
bre, o assalariado, diante da as. 
cenção vertiginosa do custo de vi. 
da em função das Instruções baixa. 
das pelo Govêrno, através da SU
MOC. As instruç es 204, 206 e 208 
agravaram conslderàvelmente o 
problema, e sentimos que pode cons. 
tituir o caldo da cultura para uma 
agitação, no momento em que se 
verificar o reatamento de Rela. 
ções Diplomáticas com a União so. 
viética. O alto custo de vida atinge 
a todos os Estados da Federação. 
Não há sequer um Estado que não 
tenha solicitado recursos ao Sr. 
Presidente da República. Até o 
grande Estado de Minas Gerais r~:. 
correu, para pagar o funcional!s. 
mo público. 

Tudo isto piora a situação do 
Pais, que se transforma num caldo 
de cultura propicio ao irrompimen. 
to de uma revolução, de uma re. 
volta. 

Mais do que nunca devemos ad. 
vertlr ao Senhor Presidente da Re. 
públi.Ca das conseqüências que po. 
derão advir dos fatos que estamos 
narrando, o endeusamento de cer. 
tas figuras que, na opinião pública, 
causam repulsa. 

O Sr .. Heribalào Vieira - Per. 
mite V. Exa. um a. parte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
mUita honra. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Posso 
afirmar a V. Exa. na qualldade 
de Llder da União Democrática 
Nacional, que reina. a maior tran. 
qüllidade no Pais. inclusive na área 
militar, e que não existe qualquer 
apreensão de agitação na ordem 
pública, como V. Exa. prenuncia ..• 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
sou eu quem prenuncia, são Infor
mações da imprensa. 

O Sr. HeribaZdo Vieira- Há o 
espirita pre-concebido, daqueles que 
não têm por que malsinar o Senhor 
Presidente da República e estão 
criando uma tempestade em copo 
dágua. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mas, 
Senhor Presidente, ·não há o que 
malsinar se não o que advertir 
porque S. Exa. não concretizou de. 
terminados atos, com referência à 
politica internacional. Já se ou. 
vem rumores, já sentimos os an. 
seios, as preocupações do povo, re. 
fletidos até mesmo através da im. 
prensa. Ainda há pouco o nobre 
Senador Caiado de Castro leu, pa. 
ra transcrição nos Anais da casa, 
um artigo de "O Globo" a respeito. 

Portanto as preocupações não são 
apenas nossas e sim o resultante 
do que está ocorrendo no Pais nes. 
te Instante. Mais do que nós da 
Maioria, V. Exas., elementos do 
Govêmo, não fogem, tampouco, a 
essas preocupações. São V. Exas. 
que se reunem para tomar delibe. 
rações; V. Exas. lideres governis. 
tas é que são convocados no Rio de 
Janeiro e aqUi em Brasilia, ·Como 
o fizeram quando da estada nesta 
Capital do ·Sr. Carlos Lacerda, Go. 
vernador da Guanabara para exa. 
minarem a situação. 

O Sr. HeribaZdo Vieira - Em 
Brasilla não houve nenhuma reu. 
nião. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Nós, 
integrantes da Maioria, estamos 
mais tranqüilos ao verificarmos que 
V. Exas. começam a compreender 
o temperamento, as caracteristlcas 
do Sr. Presidente da República, de 
cunho eminentemeate personalista. 
B. Exa. toma deliberações sem que 
o Partido que o apóia no Govêr. 
no seja ouvido; sem que os seus 
lideres, quase sempre tomados de 
SU11Jlrêsa, lhe conheçam as pró. 
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xlmas atitudes. São essas as preocu. 
pações que dominam nossos espírito 
e o de V. Exas., colhido repito -
a tôda hora, de surprêsa, e sentin. 
do.se, na realidade despretigiados 
pelO. Sr. Presidente da República. 

O Sr. Herlbaldo Vieira - Puro 
engano de vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
Exas. estão verificando onde Ia vra 
agora o fogo - verdade que o 
fogo era de monturo, mas soltava 
muito cinza. Estão verificando que 
os acontecimentos marcham para 
dias dificeis e o fogo foi soprado 
por Vossas E~ce!ências. 

O Sr. Gaspar Velloso- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - com 
muito prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - Estou 
informado que o "Reporter Esso" 
acaba de noticiar a renúncia do 
Sr. Carlos Lacerda ao Govêrno do 
Estado da Guanabara. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ve. 
rifiqu«:m V. Exas. quão grave é a 
situaçao e se há ou não há moti. 
vos para preocupações sôbre o que 
está ocorrendo. Acaba o "Reporter 
Esso" de anunciar a renúncia elo 
Sr. Carlos Lacerda ao Govêrno da 
Guanabara. Para um homem do 
temperamento do Governador do 
Estado da Guanabara, uma decisão 
dessa natureza deve bascar..se cm 
razões mUito fortes. 

Certamente, Sr. Presidente, esta. 
mos pisando sôbre um terreno mo. 
vediço, sem saber o caminho a se. 
guir. 

A esta altura talvez as Fôrças 
Armadas já tenham - quem sabe! 
- tomado contato, tomado pulso, c 
V. Exas., sempre colhidos de sur. 
prêsa, talvez elite! am verificando 
que alguma cõisa de grave estã 
a·contecendo. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Per. 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não I 

O Sr. Heribaldo Vieira - Está 
V. Exa. fazendo sérias insinuações 
sibilinas e maldosas. Mas V Exa 
creio, não se atém a nenhuma 
delas com convicção. Está pairan. 
do no mundo das suposições. Esta 
é uma parte da intervenção que 
queria fazer. A outra é para per. 
guntar a V". Exa. se acha que 
Governadores de Estado devem 
orientar ou participar da orienta. 
ção do Govêrno na politica interna. 
cional, ou se essa orientação cabe 
tão somente ao Sr. Presidente da 
República ou ao mesmo ao Poder 
Legislativo, que tem atribuições pa. 
ra debater todos êstes casos e orien. 
tar a opinião pública ? 

O SR. LEMA TEIXEIRA - Pela 
Constituição, sabe V. Exa. tão bem 
quanto eu, cabe ao Presidente da 
República. Mas, se ao Presidente 
da República foi conferido o co. 
mando da política interna,cional, 
pressupõe-se que S. Exa. esteja 
falando em nome do povo bra. 
slleiro, depois de auscultar.Ihe a 
opinião. E quando digo acuscultar 
quero significar ouvidos, também, 
os Líderes políticos, as figuras mais 
representativas do Congresso Na. 
cional e mesmo o Poder Judiciário. 

Sua Excelência, não pode agir 
personalisticamente, não pode to. 
mar decisões graves sem dar co. 
nhecimento à Nação do que ocorre. 
rã no País em face das atitudes 
tomadas. 

'Se a Constituição confere ao Sr. 
Presidente da República a atribUi. 
ção - que realmente é sua - de 
orientar a política internacional, 
não quer dizer que S. Exa. não 
sinta, não compreenda e não mani. 
feste o seu pensamento, em conso. 
nância com o povo, através das 
Casas do Congresso Nacional. 

Sua Excelência pode seguir o ca. 
mlnho que melhor entender na po. 
líti.ca internacional; a Constituição 
garanteJhe essa atribuição. Mas 
multas vêzes, a minha Impressão é 
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a de que até o seu Ministro das 
Relações Exteriores é colhido de 
surprêsa, 

o Sr .. Heribaldo Vieira - Permi. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

/ 

o Sr. Heribaldo Vieira - vossa 
Excelência não tem absolutamente 
razão para considerar que a poli. 
tica do Sr. Presidente· da Republica 
esteja enquadrada, emparedada no 
círculo estreito do seu personalis. 
mo. O Sr. Presidente da Repúbli. 
ca procura identificar, com a sua 
orientação' tôdas as áreas politicas 
da Nação. Tanto assim, que acaba 
de indicar ao Senado, para repre • 
sentante do Brasil na Organização 
das Nações Unidas, um dos mais 
Ilustres homens do Partido de Vos. 
sa Excelência - o Deputado San 
Thiago Dan tas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Meu 
nobre .colega, não hã contradição 
entre nós, neste particular. Que o 
Chefe da Nação escolha, na área 
de qualquer Partido, nomes mais 
ilustres para compor o seu Go. 
vêrno ou para indicar Embaixada. 
res, nada há que estranhar da nos. 
sa parte. V. Exas., que o apóiam 
e que naturalmente, estariam espe. 
rando que o Sr. Jânio Quadros tiras. 
se dos quadros da União Democrã. 
tica Nacional e não do Partido 
Trabalhista êsses elementos devem 
realmente estar surpreendidos. A 
estranheza, portanto, não é nossa ~ 
sim, de vossas Excelências. 

Senhor Presidente, essas preocu. 
pações, o clima de intranqüllidade, 
que se criou no Pais, nesses seis 
meses de Govêrno, e que provoca. 
ram, da própria Imprensa que 
apoiou o Presidente Jânio Quadros, 
criticas acerbas a respeito da ori. 
entação que vem tomando à frente 
do Oovêrno, fazem com que apele 
para S. Exa., como patriota, como 
quem deseja e deseja ardentemente 
que as medidas sejam acertadas; 

não se deixe S. Exa. conduzir pela 
vaidade, pela prepotência que vem 
demonstrando nas suas atitudes; 
que procure dividir a responsabi. 
lidade de seus atas com os repre. 
sentantes do povo; não queira go. 
vernar o País dentro de um palâ. 
cio. Embora tenha procurado en. 
trar em contato .com vários Gover. 
nadares, não se restrinja à sua opl. 
nião, não se conduza unicamente 
pelo critério do personalismo, que 
pode levar o País a sérias dificul. 
dades. 

Desconhecemos ainda as conse. 
qüências do gesto talvez irrefletido 
de Sua Ex.celência condecorando 
um político de Cuba, considerado 
agitador por muitas Nações. 

Talvez S. Exa. não se tivesse 
apercebido da reação que poderia 
surgir no Pais diante da oferta da 
maior condecoração. quando, por ou. 
tro lado, vemos brasileiros eminen. 
tes, figuras das mais tradicionais 
nos diversos campos de atlvldade, 
Inclusive no da .ciência, que nunca 
- ou talvez poucos - receberam 
condecoração como a de "Che" 
Guevara. É o que está causando 
revolta na opinião pública, justa re. 
volta pelo que não se ajusta ao 
primado da justiça. 

É isso que aqui estamos profli. 
gando, a fim de que S. Exa. não 
Insista em ·Conceder a maior con. 
decoração brasileira sem averigua. 
ção de títulos, para que seja. atrl. 
buida sõmente a quem realmente 
a mereça. 

Senhor Presidente, eram estas as 
considerações que desejava fazer, 
insistindo em pedir que o Presiden. 
te Jânlo Quadros tenha piedade de 
todos, governe o Pais com respon. 
sabilldade,: )ião se deixe conduzir 
por suas )nclinações pessoais, mas 
volva sempre as vistas para às 
justas reivindicações sociais e aos 
anseios dó''povo brasileiro, de paz, 
tranqüllidáde e progresso. (Muito 
bem/ Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Fernan. 
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des Távora, por cessão do Senhor 
Senador Gilberto Marinho. 

O SR. FERNANDES TAVORA
(Lê. o seguinte discurso) - Senhor 
Presidente, o "Correio Brasiliense", 
publicou em seu número de 16 do 
corrente mês, um artigo notável, 
assinado pelo conhecido economis. 
ta Theoppllo de Andrade, no qual o 
ilustre jornalista comenta declara. 
ções feitas pelo irrequieto repre. 
sentante de Cuba na Conferência 
Econômica Inter.Americana de 
Punta dei Este. 

Segundo o pensar do Sr. Gueva. 
ra, digno Delegado da cuba Comu. 
nista mas não dos cubanos livres, 
não se justifica o auxílio mundial, 
dos Estados Unidos e da Europa ao 
Nordeste Brasileiro, sob o irri. 
sório pretexto de possuir o Brasil 
recursos bastantes para amparar 
aquela região secularmente flage. 
Iada. Passo a ler agora trechos do 
artigo aludido, pelos quais o Sena. 
do poderá formar um juizo sôbre 
a acintosa atitude do Ministro de 
Fidel castro e a sem.cerimônia com 
que opina sôbre os interêsses do 
Brasil num caso como êsse, que o 
Presidente Kennedy tenta resolver 
com o auxilio monetário aos paises 
sub-desenvolvidos da Amériea La. 
tina. 

Após comentar a violenta inter. 
venção de Guevara na Conferên. 
cia, diz Theophilo de Andrade: 

cSe houvesse nisso ficado, 
ainda se compreenderia, dada 
a sua posição politica a serviço 
da Rússia Soviética. Poderia 
até ter tirado o sapato e bati. 
do eom êle sôbre as tribunas 
que não admiraria. Para gente 
de tal ordem, andar com os 
pés no chão ou em cima das 
mesas, pouca diferença faz. O 
que mal se compreende - e 
precisa ser assinalado - é o 
fato de haver dado uma bofe. 
tada no Brasil, quando pronun. 
clou violento discurso .contrá. 
rio à ajuda Internacional norte. 
americana e européia ao Nor. 

deste brasileiro. Disse não se 
justl!icar o empenho mundial 
em conceder auxilio ao nosso 
Nordeste, alegando que o Bra.. 
sll possui reeursos suficientes 
para acudir àquela região. 
Quando afirmei que mal se 
compreenderia, é porque, se 
formos ao fundo .. Politico da 
matéria, então veremos que os 
motivos que o movem são os 
mesmos que levaram a Rússia 
a opôr-se ao "Plano Mar~II" 
para a Europa. É que, atravr:,;, 
do auxílio, poder.se.á elevar o 
nivel de vida daquela popula. 
ção - que se tornou uma das 
mais pobres da terra e tirar 
ao Fidelismo um dos terrenos 
em que se poderia firmar e 
florescer. Em outubro do ano 
passado, de passagem pelo Re
cife, tive oportunidade de ver 
uma concentração camponesa 
naquela cidade, de caráter fl
dellsta e que foi um êxito, 
dada a ajuda dos elementos 
vermelhos que vivem infiltra. 
dos na administração. O trans. 
porte da Liga Camponesa do 
Deputado Julião foi dado pela 
estrada-de.ferro do Govêrno. 
O alojamento foi concedido pe. 
Ia Municlpalldade do Recife. 
A alimentação, pelo SAPS e 
o desfile foi levado a efeito 
pelos pobres trabalhadores ru. 
rals, puxados pelos agentes ver. 
melhos, que os enganam e tudo 
lhes prometem, exibindo mi. 
lhares de retratos de Fidel Cas. 
tro e mais, desfraldando a ban. 
deira de Cuba. Se o nosso Go
vêrno, com os seus recursos e 
com a ajuda Internacional, co. 
meçar a dar pão e trabalho 
àquela boa gente, os emlssá. 
rios de Fldel Castro e "Che" 
Guevara - o que vale dizer do 
comunismo Internacional -
perderão a prêsa. Dai, não va. 
cllar o apátrida argentino em 
Ievantar.se na Conferência de 
Punta dei Este para condenar 
a c ajuda ao No~deste". · 
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ora, Senhores Senadores, a qual. 
quer observador, por mais parca 
que seja a sua intuição, não pode 
passar despercebida a insinceridade 
deste discurso e o verdadeiro insul
to implicito no con-Ceito formulado 
pelo orador sôbre nossa mentalida
de. Para Guevara, se o auxilio 
em a.prêço tôsse oferec.ido peJa 
Rússia e .!!CUS caudatárlos bolche
vistas, como já o fizeram a Cuba, 
êle os· julgaria plenamente justifi. 
cadps e lhes entoaria os mais tro. 
pi troantes louvores. 

/ 

O Sr. Joaquim Parente .....: Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. :FERNANDES TAVORA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Joaquim Parente- Desejo 
expressar, n1inha inteira solidarie
dade ao discurso de V. Exa., e o 
faço não só na qualidade de brasi. 
Ieiro, mas também como represen. 
tante de um dos Estados do Norte. 

O SR. :FERNANDES TAVORA -
Muito obrigado a vossa E~::elência. 

O Sr. Victorino Freire- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. FERNANDES TAVORA
com todo o prazer. 

o Sr. Victorino Freire - Estou 
ouvindo v. Exa. com tõda a aten. 
ção. A verdade é que, onde quer 
que apareça o deputado Julião, há 
desordem e lncitaço ao Comunis
mo que, felizmente, a maioria ela 
N'ação não aceita. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

(Lend.o). 
.. "não admite, porém, Igual di
reito às nações democráticas 
e, de dedo em riste, opõe o 
seu veto caricato ao plano sal. 
vador das populações retarda
das! 

Mas a razão dessa pilhérica 
impugnação é clarissima: o 

Nordeste subdesenvolvido e po. 
bre, como bem o lembra êheo. 
phllo de Andrade, se continuas. 
se abandonado, seria uma fácil 
prêsa dos que, na América, re. 
presentam os interêsses de Mos. 
cou, já tão abertamente plei. 
teados pelo fundador das Li. 
gas camponesas e outros, ejus. 
dem jurturis. Entretanto, essa 
,calva manobra dos seguidores 
de Krutschev não tem sequer 
um laivo de novidade, por ser 
bastante conhecida, desde p 
11m da segunda guerra m;un. 
dial, quando o grande Roose. 
velt planejou salvar a Europa. 
devastada, mediante o "Plano 
Marshall". 

Senhor Presidente, não desejo dis. 
cutir neste momento um assunto 
que poderia levar a conclusões de. 
sagradá veis sôbre atitudes que pa. 
recem aberrantes da coerência e 
contrárias ao lnterêsse nacional. 

O Sr. Lobão da S.aveira - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Lobão da Silveira - Estou 
ouvindo atentamente o discurso de 
V. Exa. a propósito da manifesta. 
ção dêsse Sr. Guevara na. Confe. 
rêncla de Punta de! Este, no Uru. 
guai, a respeito do auxilio que os 
Estados Unidos desejavam prestar 
ao Nordeste Brasileiro, para retirá. 
lo do sub-desenvolvimento. Acontece 
que o Brasil tinha, nessa Conferên. 
ela, uma delegação credenciada, 
chefiada pelo Sr. Ministro da Fa. 
zenda, e sàmente a ela .caberia acei. 
tar ou recusar essa ajuda, e não a 
delegado algum estrangeiro. Consi
dero tal atitude do Sr. Guevara 
uma ofensa ao próprio Brasil. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Multo obrigado a vossa Excelência. 

(Lendo). 

Como brasileiro, porém, c de modo 
especial, como representante do 
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Nordeste, não posso deixar de lan
çar meu veemente protesto, e lem-. 
brar ao representante da Cuba co
munista que a grande maioria dos 
braslleiros que não é fedífraga nem 
perjura e não pretende mudar de 
credo nem de pátria, já possui bas
tante consciência dos seus deveres 
sociais e humanos prescindindo de 
opiniões de interessados em levá-Ia, 
por caminhos excus::~s, ideologias 
perigosas e malsãs. 

O Sr. Catado de Castro - Per
mite V. Exa. um aparle? 

O SR. FERNANDES TAVORA -
com muito prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Acom
panho, com vivo interêsse, o dis. 
curso de V. Exa., com o qual estou 
de pleno acórdo. Acontece, po. 
rém que a bofetada que "Che" Gue
vara deu no Nordeste e no Brasil 
inteiro foi retribuída com a conde
coraçãó com que o Senhor Jãnio 
Quadros o agraciou. Não acredito 
que o povo brasileiro si~ . essa 
orientação. v. Exa., mais experi
mentado do que eu, sabe perfeita. 
mente que o Govêrno vai conduzin: 
do o povo em uma dlreção capaz 
de provocar conseqüências das 
quais ninguém poderá fugir, em .de
terminado momento. Soubemoa que 
há pou·cos dias, no Senado houve 
um desacato a S. Ema. o Sr. Arl 
ceblspo de· Brasilia. Já elementos 
da Cuba Comunista se julgaram 
no direito de desrespeitar uma au. 
toridade eclesiástica. Seguimos es. 
sa orientação esquecidos do passa. 
do. Sabe V. Exa. ·o quanto são 
insidiosos os comunistas. Vimqs na 
última campanha - e não desejo 
ao tocar neste ponto levantar ·uma 
questão politica - o dedo comunis. 
ta apontando como um dos seus o 
Marechal Teixeira LOtt, Batólico 
apostólico romano praticante, que 
há quarentta anos, quando era feito 
homem entrar numa igreja, para se 
confessar e comungar dava exem:plo 
aos seus alunos confessando e co. 
m)lngando. Entretanto, .é o Govêr. 

no atual que se segue as diretrlzes 
então atribuídas ao Marechal Lott. 
Darei outro exemplo a V. Exa.: 
há muitos anos, quando se discutiu 
o problema do Nordeste, surgiu 
um plano, com o dedo da Rússia, 
visando a industrializar as mais 
importantes cidades nordestinas, 
deixando, porém, as populações ao 
abandono. O assunto foi muito de
batido e não sei qual a conclusão, 
porque não acompanhei as Comis
sões que o estudaram. O !:lto é 
que hoje cm dia estamos aplicando, 
no Nordeste, um plano, exatamentc 
igual àquele de há dez anos. Assim, 
trago a V. Exa., junto com os meus 
respeitos, integral apoio ao brilhan
te discurso que está proferindo. 
Atente bem V. Exa. para o que 
lhe digo : o Govêrno atual está 
semeando ventos. Permita Deus 
que não tenhamos de colhêr tem, 
pestades. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
devo dizer a V. Exa. que, no meu 
discurso, não há qualquer Intuito 
de fazer apreciações sôbre os ato's 
do Govêmo. Quero apenas lançar 
o meu protesto, e não poderia dei. 
xar de fa:zê-lo, como representante 
do N'ordeste. 

Aproveito a oportunidade para 
dizer a V. Exa. que continuo acre. 
ditando que o Sr. Presidente da 
República labora num grande equi. 
voco. Tudo o que aqui criticamos 
é efeito dêsse equívoco. S. Exa. 
pensa que poderia, por meios sua. 
sórios fazer voltar a nação irmã, 
des:viada, ao grêmio das nações 
americanas. Nisso está o grande 
engano de S. 'Exa. porque os .comu. 
nistas são Indivíduos que ninguém 
dobra desde qu.e metam na cabeça 
uma idéia. É mais fácil - todos 
o sabemos - meter a razão dentro 
de um pl!J!!O d~ gran)to dq que n~ 
cabeça de um comunista. Assim, 
ponho de lado a ação do Govêrno 
pois acredito na sua boa fé o que, 
naturalmente, lhe dará ·absolvição. 
Entretanto, não posso deixar de di
zer que o caminho que agora per. 
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corre não é o certo; precisa mudar 
de rota. 

Engana..se assim o delegado ·da 
Cuba bolchevista, no menosprêzo 
que manifesta pelo povo brasileiro. 
Os nordestinos conhecem, agora, o 
que dêles pensa e espera o Ministro 
cubano, e saberão responder, com a 
sua proverbial altivez, à lnsolente 
cabala de quantos prepostos êle e 
seus senhores de além mar enten. 
derem de mandar à região flagela. 
da, no sinistro intuito de sovietl. 
sar o Brasil. Ao menos para isto, 
serviu o comparecimento de Gue. 
vara à Conferência Interamerica. 
na de Punta dei Este. 

Para êle, a única e insubstltuivel 
moral é a da Rússia comunista, 
ccujo aspecto mais doloroso, no d!. 
zer do sábio Klotchko, é a falta 
de resFeito à dignidade humana,. 
Nós, porém, nascidos livres, livres 
queremos viver e morrer no doce 
regaço da nossa pátria amada, obe. 
decendo a um único senhor, a nos. 

. sa consciência, sempre em luta 
aberta contra os algozes da llber. 
dade, em cujo coração não medra 
a linda planta da fraternidade, nem 
podem experimentar, no intimo de 
suas almas crestadas pelo :fogo do 
egolsmo e pelo gêlo do terror, a sen. 
sação ln-comparável que sóe propor. 
clonar aos homens livres a grande. 
za e excelsa dignidade da verdade!. 
ra inalienável personalidade hu. 
mana I ('Muito bem/ Muito bem/ 
Palmas>. 

Durante o discurso do Senhor 
Fernandes Távora, o Senhor 
Gilbef'to Marinho clei%a a Pre. 
sitUncla, assumindo-a o Senhor 
Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - Dou a 
a palavra ao nobre Senador Joa. 
qulm Parente, por tê.la pedido nos 
têrmos do artigo 183, parágrafo 2.o, 
do Regimento Interno. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
(•) - Senhor Presidente e Senha. 

(*) -Nilo foi revi•lo pelo orador. 

res Senadores, acabo de receber do 
Senhor Wilson Parente, Gerente da 
"Fôlha da Manhã", matutino que 
se edita em Terez!na sob a minha 
responsabilidade, um telegrama que 
dá Ciência da ameaça de empaste. 
lamento do jornal por parte do Se. 
nhor Governador do Estado. 

Diz o telegrama : 

"Senador Joaquim Parente: 
levo ao seu conhecimento que 
o nosso jornal está ameaçado 
de empastelamento pelo Govêr. 
no do Estado. Nosso colabora. 
dor Osvaldo Lobão está amea. 
çado de prisão e na sua inte. 
grldade tisica. Telegrafamos 
ao Presidente da Repúblit::a e 
ao Ministro da Justiça, aos 
quais pedimos providências. Es. 
tou proVidenciando o seguro 
para a cobertura de qualquer 
dano às nossas oflclnás. Abra
ços. (a) WilsO?l Parente". 

Lamento, Senhor Presidente, tra • 
zer para o Senado fatos dessa na. 
tureza, e maior é o meu constrangi. 
mento porque o Estado do Piaui 
sempre deu provas de alta educa. 
ção politica. Entretanto, registro 
aqui o grito de alerta à Nação e 
ao próprio povo que tenho a honra 
de representar. Se procedente a 
denúncia, grave é a responsablllda. 
de do Senhor Governador do Esta
do, que assim contribui para um 
clima de IntranqUilidade na familla 
piauiense, 

Tals acontecimentos, Senhor Pre. 
sidente, não modificarão a linha 
de conduta e a orientação polltJ.ca 
daquele jornal, que prima pela lin. 
guagem elevada, pela critica tran. 
ca e honesta e pelas atitudes firmes 
e corajosas. continuaremos a com. 
bater, sem tréguas, os erros da atual 
administração; contudo não lhe ne. 
garemos aplausos às medidas que 
visem o bem..estar do povo piauien. 
se, a cujo serviço sempre estêve e 
está a "Fõlha da Manhã" .. · 

Diante do telegrama acima, Se. 
nhor Presidente, estou certo de que 
as autoridades federais já tomaram 

-
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as providências necessárias. (Muito 
bem!). 

O oSR. PRESIDENTE- Nas mes. 
mas condições do orador anterior, 
dou a palavra ao nobre Senador Gil. 
berto Marinho. 

O SENHOR SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA Dl'SCUR-
80 QUE, ENTREGUE A RPNISAO 
DO ORADOR, BERA PUBLICADO 
POSTERIO~NTE. 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
Udo requerimento do nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

É lido e deferido. o seguinte 

REQtJ'ERIMENTO 

N.o 335, de 1961 

Senhor Presidente. 
Nos têrmos do Regimento Inter. 

no, venho requerer a Vossa Exce. 
Iência sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do :Ministério 
das Relações Exteriores, as seguin. 
te informações : 

1.D) - Se o Govêrno brasileiro, 
em determinada fase dos entendi. 
mentos com o govêrno de Bonn, 
teria assumido o compromisso de 
não estabelecer contatos com o 
Govêrno da República Democrática 
Alemã, em Berlim, a não ser para 
efeitos da celebração de acôrdos 
comerciais, não de Govêrno para 
Govêrno? 

2.0) - Aquêle compromisso ha. 
veria envolvido, inclusive, a pro. 
messa de não ser o Embaixador 
Joio Dantas enviado junto a Ber. 
11m Oriental ? 

s.o) - o Govêrno brasUeiro te. 
ria, posteriormente, em sentido con. 
trário, dado instrução ao Emba!. 
xador João Dantas para que fôs. 
se a !Berlim Oriental ? 

-&.o) - Em que estágio se encon. 
tram as negociações para a ajuda 
do Govêrno de Bonn ao BrasU, na 
luta contra o subdesenvolvimento? 

Sala das sessões, em 21 de agôsto 
de 1981. -Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à. 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 74, de 
1959 (n.0 325, de 1959, na Casa 
de origem) que dispõe sôbTe a 
c07'1'eção do vaZor origina! dos 
be'IIS do ativo das empresas de 
energia e!étrica e dâ outras 
providências (em regime de ur. 
gência, nos têrmos do art. 330, 
letra c do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.o 328, de 1961, aprovado na 
sessão de 16 do mês em curso), 
dependendo de pronwnciamento 
das Comissões: de Economia e 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

REQUEIIIIDNTO 

N.o 336, de 1961 

Nos têrmos do art. 337, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
o cancelamento da urgência conce. 
dida para o Projeto de Lei da CL 
ma:ra n.o 74, de 1959, em virtude do 
requerimento n.0 328, de 1981, apro. 
vado na sessão de 18 do corrente. 

Sala das Sessões, em 21 de agôsto 
de 1981. - Heribaldo Vieira, (Lider 
da U.D.N. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
"quorum" para a votação do pre. 
sente requerimento. Em se tratan. 
do de uma preliminar, a disCussão 
da matéria fica adiada para a ses. 
são seguinte : 

Discussl!o única do Projeto de 
Let da Cdmara n.o 31, de 1981 
(no 439, de 1959, na Casa de orl. 
gem) que dispensa de inspeçl!o 
médica periódica os tunciond. 
rios públicos apoaentadoa que 
contém sessenta anoa de Idade 
ou maia de 30 anos de S67"1)iço 
em regime de urgência, nos 
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Mros. do art. 330 letra c, do 
Regimento Intemo, em virtude 
do Requerimento n.0 329, de 
1961, aprovado na sessão de 16 
do mês em curso) dependendo 
de pronunciamento das Comis. 
sóes de Serviço Público Civil e 
de Legislação Social. 

O SR. PRESIDENTE .:... Vão ser 
lidos os Pareceres das Comissões. 

São lidos os seguintes 

PARECER 

N.o 480, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú. 
blico ·Civil, sóbre o Projeto de 
Lei da Ctlmara n.O 31, de 1961 
(n.o 439-B, de 1959, na Casa de 
origem) que dispensa de ins
peção médica periódica os· fun
cionários públicos aposentados, 
que contem sessenta anos de 
idade ou mais de trinta anos 
de serviço. 

Relator.: .Sr. Jal'bas Maranhão. 
o presente projeto visa a dls: 

pensar da inspeção médica perlódl
ca, de que trata o art. 2.0 da Lel n.o 1. 050, de 3 de janeiro de 1950, 
os . funcionários aposentados que 
contem 60 (sessenta) anos de ida. 
de ou mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, lncluido o periq~o de !na-
tividade. . 

Prescreve, ainda, a proposição, 
que a· medida é extensiva aos ser. 
vidores autárquicos. 

Como se sabe, a revisão médica 
periódica dos aposentados por in. 
valldez objetiva a reversão do fun. 
cionário à ati vida de. .. 

o Estatuto dos Funcionários pú: 
bl!cos Civis da União - Lei n.o 
1. 711, de 28 de outubro de 1952 -
estabelece que a reversão · só se 
pode dar quando a funcionário : 

.. a) não haja completado 60 ·(ses. 
senta) anos de ·idade; . . 

b) não conte mais. de 30 (trin. 
ta. anos .de· ·tempo · .. de· serviço, in. 
cluldo o perlodo de .inatividade. 

Como se observa, tornou-se des. 
necessária a inspeção médJ.~a nas 
hipóteses supra referidas, à vista de 
não ser possivel a reversão do fun
cionário que conte mais de 30 (trJn 
ta.) anos de serviço ou 60 (ses. 
senta) anos de idade. 

O projeto, portanto, impede que 
se constranja o funcionário a uma 
inspeção médica periódica sem qual-
quer objetivo. . 

Assim, opinamos pela sua apro. 
vação. 

Sala das Comissões, em 17 de 
agósto de. 1961. - Jarbas Mara. 
nhão, Presidente. - Joaquim pa. 
rente, Relator. - Paulo Fender .. -
Sebastião Archer. 

PARECER 

N.o 481, de 1961 

Da Comissão de Legislação 
Social sóbre o Projeto de Lei 
da Ctlmara n.O 31, de 1961, (n.0 

· 439-B, de 1959, na Ctlmara dos 
Deputados), que àispensa de 
·ínspeção médica periódica, os 
funcionários públicos aposenta. 
dos, que contem sessenta anos 
de idade ou ·mais de trinta anos 
·de serviço. 

Relator : Sr. Lima Teixeira. 
.. o presente projeto, de autoria do 
Senhor Deputado Gulgel do Ama
ral, ·estabelece que os funcionarios 
públlcos àposentados, que cont~m 
60 anos de Idade ou mais de 90 
anos de serviço, ficam dispensa. 
dos da inspeção médica periódica 
de que trata o artigo 2.o da Lel n.o 
1.050, de 3 de janeiro de 1950. 

Essà lei, que · reaJus.tou os pro' 
ventos de inatlvidade dos servido. 
res públicos civis c militares ata. 
cados de moléstia grave, contagio
sa ou incurável, ou invalidados' em 
conseqüência de acidentes oco.rrldos 
no serviço, ou de doença adquirida 
no desempenho da. profissão, di~ 
no seu artigo 2.0 , citado no projeto, 
~r seguinte ; · 

·. · "Art. 2.0.-cÉ.estab~:Iecld~ a. 
inspeção · médica periódica, de 
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dois em dois anos, para os 
!nativos de que trata o artigo 
anterior. A reversão dos fun. 
cionários públicos à ativldade 
e a convocação dos militares, 
processar.se.ão independente de 
quaisquer formalidades". 

A Lei n.0 1711, de 28 de outubro 
de 1952 <Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) ,cogita da reversão 
dos aposentados, quando, nos seus 
artigos 68 e 69, diz: 

"Art. 88 - . Reversão é o re. 
ingresso no serviço público, do 
funcionário aposentado, quan. 
do insubsistentes os motivos da 
aposentadoria". 

"Art. 69 - A reversão far. 
se.á de preferência no mesmo 
cargo"; 

A matéria acima foi posterior. 
mente regulamentada pelo Decre. 

· to n.o 32 .101, de 16 de janeiro de 
1953, quando estatulu, no parágra. 
to único do seu artigo 1,0,: 

"Parágrafo único - · Para 
que a reversão possa efetivar. 
se, é necessário que o aposen. 
tado: 

a) não haja completado 60 
(sessenta anos de idade; 

b) . não conte mais de. 30 
(trinta) anos de tempo de ser. 
viço, incluindo o periodo de 
inatividade; 

... Obediente à conseqüência lógica 
d'êssés dispositivos, o projeto dls. 
)?énsa de inspeção médica periódica 
aquêles funcionários . com idade 
ig'\lal ou superior a · 60 anos, ou 
que .. tenham mais de 30 anos de 
tempo de ser.vlço e que jamais po. 
(leriam reverter à atividade, ainda 
que julgados novamente aptos em 
uma inspeção de saúde, o que seria 
realmente inoperante. · . 

Na tramitação normal, na Câma. 
ra dos Deputados, a proposição re. 
cebeu emenda, mandando aplicar o 
mesmo critério aos aposentados 
pelos Institutos e. Caixas de Apo. 
senta.dorla e Pensões, sendo final. 

mente aprovada, e encaminhada à 
análise do Senado. 

A aposentadoria dos segurados 
pelos Institutos e Caixas de Apo. 
sentadoria e Pensões, é regulada 
pela Lel n.o 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960, (Lei Orgânica da Previ. 
dência Social), publicada às páginas 
12 .157 e seguintes, do "Diário O fi. 
ela!" de· 5 de setembro de 1960. A 
matéria constitui assunto dos ca. 
pítulos III (Aposentadoria por in. 
valldez), IV (.Aposentadoria por ve. 
lhice), V (Aposentadoria especial> 
e VI (.Aposentadoria por tempo de 
serviço), todos compreendidos no 
Titulo II da Lei <Das prestações em 
geral). · 

Analisando a matéria do Capítulo 
III - Aposentadoria por invalidez 
- encontramos, no art. 28 da Lei, o 
seguinte : 

"Art. 28 - A aposentadoria 
por invalidez será mantida en. 
quanto a incapacidade do se. 
gurado permanecer nas condi. 
ções mencionadas no art. 27, 
ficando êle obrigado a subme. 
ter.se aos exames que a qual. 
quer tempo forem julgados ne. 
cessários para verificação da 
persistência ou .não, dessas con. 
dições". 

Como se vê, não há, nesse artigo, 
qualquer referência à idade do se. 
gurado, nem ao tempo de serviço 
Já prestado, ao ser enquadrado na 
aposentadoria · por invalidez. A 
mesma Lei n.o 3.807, ao tratar da 
recuperação do segurado, aposen. 
tado por Invalidez, determina, no 
seu art. 29, segUinte, a maneira de 
proceder, como veremos : . 

"Art. 29 - Verificada, na 
forma do artigo anterior, a re. 
cuperação da capacidade de 
trabalho do segurado aposen. 
tado, proceder.se.á, de acôrdo 
com o disposto nos parágrafos 
seguintes : 

§ 10- Se dentro de 5 (cinco) 
anos contados da data do 'ini. 
ciq da aposentad:>~a ou de 3 
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(três) anos, contados da data 
em que terminou o auxillo. 
doença em cujo gôzo se encon. 
trava, fôr o aposentado decla. 
rado apto para o trabalho, o 
beneficio ficará extinto : 

a) Imediatamente, para o 
e.egundo empregado, · a quem 
assistirão os direitos resultan. 
tes no disposto no art. 475 e 
respectivos parágrafos da Con. 
solidação das Leis do Traba. 
lho, valendo como titulo hábil 
para êsse fim, o certificado de 
capacidade fornecido pela pre. 
vidência social; · 

b) para os segurados de que 
trata o art, s.o Item UI, após 
tantos meses quantos tiverem 
sido os anos de percepção do 
auxilio-doença· e da aposenta. 
doria; 

c) Para os demais segura. 
dos, Imediatamente, ficando a 
empt•êsa obrigada a readmiti. 
los, com as vantagens que lhes 
estejam asaeguradas por legis. 
lação própria. 

1 2.o- Se a recuperação da 
capacidade de trabalho ocorrer 
após os prazos estabelecidos no 
parágrafo 1.0 , bem assim, quan. 
do a qualquer tempo essa recu. 
peração não fôr total ou fôr o 
segurado declarado apto para 
o exerciclo de trabalho dlver. 
so do que habitualmente exer. 
ela a aposentadoria será man. 
tida, sem prejuizo do trabalho: 

a) no seu valor Integral, 
durante o prazo de 6 (seis) me. 
ses, contados da data em que 
fôr verltlcada a recuperação da 
capacidade; 

b) com redução de 50% 
(clnqüenta por cento) daquele 
valor, por igual periodo subse. 
qüente ao antJ!rlor; 

c) com redução de 2/3 (dois 
terços) também por Igual pe. 
rlodo subseqüente, quando 11. 
cará definitivamente extinta a 
aposentadoria". 

Na Lei Orgânica da Previdência 
Social, a aposentadoria por lnva. 

lldez é a única subordinada a con. 
trõle médico. As demais, ou seja : 
aposentadoria por velhice, aposen. 
tadorla especial e aposentadoria 
por tempo de serviço lndependem 
de exame médico, e não estão su. 
bordlnados à. revisão periódica, não 
se enquadrando, portanto, no âm. 
bito do presente projeto. 

A aposentadoria por Invalidez, ao 
contrário, assemelha.se perfeita
mente àquela que é concedida ao 
funcionário público, em casos aná. 
logos, quando a incapacidade fisica, 
temporária ou definitiva, reduz a 
possibilidade de trabalho ao último 
limite. 

A legislação especUica da· Previ. 
dência Social sUencia no tocante ao 
limite de idade para a possibilidade 
de reversão ao trabalho, ao con. 
trárlo do que faz o Decreto 32 .101, 
Citado, quando condiciona essa pos. 
slbilldade de reversão à. idade infe. 
rlor a 6D anos, ou tempo de serviço 
menor do que 35. 

Ora, tendo.se em vista as con. 
dições diferentes em que se pro. 
cessa o trabalho do funcionário e o 
trabalho do segurado da Prevldên. 
ela, não encontramos argumento 
que contraindlque a extensão da 
medida, objeto do presente proje. 
to, aos segurados da Previdência. 

O horário de trabalho, a rigidez 
das condições em que se realiza 
êsse trabalho e outros fatOres, en. 
fim, levam à conclusão de que se 
deve esperar maior desgaste tisico 
no segurado da Previdência do que 
no tunetonárlo público, em geral. 

Assim, se o Estatuto dos Funclo. 
nários Públicos considerou lncon. 
venlente a reversão do aposentado 
por Invalidez, após os limites · de 
Idade ou de tempo de serviço cita. 
dos, não vemos como não estabe. 
lecer, aqui, igual inconveniência no 
caso dos aposentados por Invalidez, 
pelas Caixas ou Institutos de Apo. 
sentadorlas. 

Isso põsto, somos de parecer que 
o projeto deve ser aprovado. 

Sala das Comissões, em 2 de agôs
to de 1961. - Ltma Tei:ceira, Presl. 
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dente e Relator. - Lobão da Sil
veira. - Menezes PimenteZ.. -
Seõaatião Archer. - Heribaldo 
Vieira, com restrições. 

O SR. PRESIDENTE - Os pare. 
ceres são favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 

A votação fica. adiada, por falta 
de "quorum". 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa.. 
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEMOODIA 

!Votação, em discussão úni.ca do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 31, 
de 1961 (n.0 439, de 1959, na Casa 
de origem) que dispensa de inspe. 
ção médica periódica os funcioná
rios públlcos aposentados que .con. 
tem sessenta anos de idade ou mais 
de 30 anos de serviço (em regime 
de W"gencia, nos têrmos do art. 330, 
letra c,· do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento t1,0 329, de 
1961, aprovado na sessao de 16 do 
'Tnbs em curso) tendo Pareceres fa. 
varáveis das Comissões de Serviço 
Públl.Co e de Legislação Social. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara. n.0 74, de 1959 (n.o 
325, de 1959, na Casa de origem) 
que dispõe sôbre a correção do va. 
lor original dos bens do atlvo das 
emprêsas de energia elétrica e dá 
outras providências (em regime de 
urgbncia, nos têrmos do art. 330, 
letra c do Regimento Interno, em 
virtude ào Requerimento n.0 328, de 
1961, aprovado na sessão de 16 do 
mês em curso) , dependendo de pro. 
nunclamento das Comissões: de 
Economia e de Finanças. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara. n.0 104, de 1961 (n.0 

3 .134, de 1961, da Casa de orl. 
gem) que autoriza o Poder Exe. 
cutlvo a abrir, ao Poder Judiciá
rio - Tribunal Federal de Recursos 
- o crédito suplementar de Cr$ 
630.000.000,00, destinado a atender 
ao pagamento de sentenças judiciá. 
rias- (em regime de urg~ncía, MB 
têrmoa do art . 330, letra e, elo .Re. 
Qimento Interno, em virtude do Re. 
querimento 11.0 332, de 1961, 4pro. 
vado na sessão de 17 do mêa em 
curso, dependendo de parecer da 
Comissão de Fina.nça.s. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.ae a sessão às ta 
horas. 
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129.8 Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.11 Legislatura, 
em 22 de agôsto die 1961 

PRESrDt:NCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE' E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino· Freire. 
Sebastião Archer, 
Eugênio Barros. 
Leônidas Mello. 
M:a.thias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora, 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo ·Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
iSalviano Leite. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Pérleles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Dampos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
João Villasbôas. 
Gaspar Velloso. 

Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Irlneu Bornhausen . 
Guido Mondim. - (45) 

O •SR. PRESIDENTE- A lista de 
presença acusa o comparecimento 
de 45 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, leclaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da A ta da 
sessão anterior, que, posta em 

-discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretário 
ze o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

N.o 179, de 1961 

(N,o de origem 433, de 18 de agôsto 
de 1961) 

Do 'Senhor Presidente da Repú. 
blica, restituindo os autógrafos do 
projeto de lei, sancionado, que re. 
tifica, sem aumento de despesa, a 
Lei n.0 3.834, de 10 de dezembro de 
1960, que estima a Receita fixa 
a Despesa da União para o Exer. 
ciclo de 1961. 

Telegrama 
Do Senhor Manuel Prado, Pre. 

sidente da Repúblíca do Peru, agra. 
decendo as homenagens que lhe 
prestou o Congresso Nacional ao 
ensejo da sua recente visita ao 
Brasil. 

I 
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Oficio 

Em 21 de agôsto de 1981. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa ·Excelência que me ausenta. 
rei do Pais dentro de poucos dias, 
a fim de, no desempenho da mis. 
são com que me distinguiu o se. 
nado, participar da Conferência da 
União Interpar1amentar, a realizar. 
se cm Bruxelas. 

.Atenciosas saudações. 
Victorino Freire 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS-(*) -
·senhor Presidente, a realização do 
último Seminário Nacional do Car. 
vão, realizado na antiga Capital da 
República, sob os auspícios do 
"Diário Carioca" e do Clube de En. 
genharia, começa a surtir os seus 
primeiros efeitos. 

Teve o Seminário o mérito de 
dar larga divulgação, pela impren. 
sa. braslleira do significado dessa 
riqueza bási-Ca, dando ao povo uma 
consciência nacional do que repre. 
senta o carvão como um bem a ser 
explorado em prol da emancipação 
econôm!ca da Nação. 

Além das conclusões do grande 
Simpósio em relação aos métod:>s 
modernos de exploração do minério 
catarinense, da criação de indús
tria siderúrgica, da ampliação de 
termelétricas e estimulará, na z:>
na carbonifera Indústrias congêne. 
res para o melhor aproveitamento 
do .carvão e de seus subprodutos. 

Hoje, Senhor Presidente, chegará 
a Brasília, uma comissão de auto. 
ridades e técnicos catarlnenses, re
presentando a Assembléia Legisla. 
tiva, o Plano Nacional do Carvão, 
o Sindicato dos Mineradores, o 
Sindicato dos Mineiros e vários Se
nhores Prefeitos municipais, que 

1•1•) - Nt1o foi re<>lsla pelo oru<lor. 

aqui vêm agradecer ao Senhor Pre. 
sidente da República e ao Mlnls. 
tro de Minas e Energia, a autor!. 
zação presidencial de ser usado o 
carvão catarlnense na nova side. 
rúrgica que será implantada no Es
tado da Guanabara, bem .como de 
uma termelétrica que também con. 
sumirá carvão de Santa Catarina. 

Essa comissão pleiteará junto ao 
Congresso Nacional, o andamento 
do projeto de lei que cria a Side. 
rúrgica em Santa Catarina, em tra. 
mitação na Câmara Federal. E, 
bem assim, Senhor Presidente, uma 
notícia bem auspiciosa para aquê. 
le Estado, cujo teor passo a ler : 

(Lendo) 

O engenheiro Alvaro Catão, ao 
discursar, quarta-feira. na Assem. 
bléia Legislativa de Santa Catari
na, a C':lnvlte da Casa, ocasião em 
que lançou as bases para a criação 
da siderurgia catarinense. Mostrou 
que trouxera da Polônia, que visi
tou no decorrer da viagem aos pai. 
ses socialistas, propostas concretas 
para a instalação de uma usina si
derúrgica e outras indústrias .con. 
gêneres. 

Informou, então que técnicos po. 
loneses, «em decorrência da Missão 
João Dantas" já estavam percor. 
rendo a zona carboníiera catari. 
nense e o "hinterland" de São Pau. 
lo, fazendo levantamentos e colhen. 
do dados para a formulação defi. 
nitiva de propostas destinadas ã 
instação de uma usina de 135 mil 
toneladas de gusa e 120 mll tone. 
ladas de aços perfilados, médios e . 
leves por ano, além de ipdústrias 
de fertilizante. 

Conforme sugeriu o Presidente 
do Sindicato de Carvão, essa so. 
ciedade se justifica porque: 1 -
no sul de Santa Catarina estão cêr
ca de 70 por cento das reservas car
boniferas do Pais; 2 - o único car. 
vão, para fins metalúrgicos, produ
zido no Pais provém dessas reser
vas; 3 - é imperiosa a necessi
dade do aproveitamento Integral e 
planificado. das possibilidades do 
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carvão em tôdas as suas fases e 
4 - Santa Catarina precisa rom. 
per as malhas do subdesenvolvi. 
menta, encontrando.se entre o Rio 
Grande do Sul e o P!!raná que se 
expandem, aproveitando suas ri. 
quezas naturais e que se lançam 
à. instalação de um complexo in
dustrial atendendo à justa aspira. 
ção. nacional que é a da conquista 
de uma estrutura industrial dinâml. 
ca. Santa Catarina tem condições 
que lhe p,ermitem acompanhar êsse 
ritmo promissor de seus vizinhos. 

Para a organização do capital da 
nova emprêsa sugeriu-se a partici. 
pação efetiva do Estado de Santa 
Catarina, Rio Grande do Sul e Pa. 
raná, Companhia Siderúrgica Na. 
clonai, Municípios da área carbo. 
nifera, grupos industriais e Bancos 
particulares bem como o BNDE, 
Companhia Vale do Rio Doce e o 
Banco Regional de Desenvolvimen. 
to do Extremo Sul. A sede da so. 
cledade ficaria em Santa Catarina. 

Ora, Senhor Presidente, o Estado 
de Santa Catarina, o único produtor 
de carvão para alimentar o parque 
siderúrgico nacional, ainda conti. 
nua lutando em tôrno da implanta. 
ção de uma siderurgia já tão apre. 
goado pelo próprio Presidente Var. 
gas, que sempre propugnou não só 
pela construção de uma usina si. 
derúrgica, na zona carbonifera, 
camo por várias entidades indus. 
trlais para o melhor aproveitamen
to do carvão. Essa usina siderúr. 
gica instituida em lei com a apro. 
vação do Plano Nacional do Car. 
vão, lSilllentà velmente não tôra 
construida em tempo útil. 

O nôvo projeto de lei ·para a 
criação da referida siderúrgica, que 
deveria ter · sido aprovado nos úl
timos dias do ano próximo passa. 
do, ainda continua na Câmara dos 
Deputados, pois que lhe foi apre. 
sentada emenda. O Presidente da 
Comissão de Finanças, Deputado 
César Prieto, bem como os repre. 
sentantes catarinenses, estão desen. 
volvendo ação no sentido de que ês. 
se projeto de lei quanto antes venha 
ao senado da República, quando a 

Bancada de Santa Catarina sollc!. 
tará nesta Casa urgência ou até 
mesmo urgência urgentissima, para 
que seja aprovado e assim possam 
deliberar os interessados da nova 
criação de uma siderúrgica em San. 
ta Catarina ou aceitar aquela que 
fôr consubstanciada em lei pelo 
Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, faço os meus 
melhores votos para que a ilustre 
comitiva que veio a Brasilia en. 
•contre apoio e solução lunto às 
autoridades tederais para os pro. 
blemas carboniferos. Declaro mais 
uma vez, desta tribuna, que o car. 
vão catarinense não é riqueza de 
meu Estado, é riqueza nacional. 
Com o melhor aproveitamento da 
hulha negra, poderemos estabilizar 
e ampliar o nosso parque siderúr. 
gico, eletrlficar esta Nação e in. 
dustrializá-la, a fim de . que possa 
atingir sua emancipação e:onômica 
e •CUmprir a sua destinação histó. 
rica. r Muito 'bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lobão da 
Silveira. 

O SR. LOBAO DA SILVEIRA
Senhor Presidente, desisto da pa. 
lavra. 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Senador Lobão da Silveira desiste 
da palavra. 

D:lu a palavra ao nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. 

O 'SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Senhor Presidente, declino da 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Jefferson de Aguiar de. 
slste da palavra . 

Dou a palavra ao nobre Senador 
Salvlano Leite. 

O SR. SALVIANO LEITE- (•) 
- Senhor Presidente, precisamente 
há cem anos, ou seja, no dia 22 de 
agôsto de 1861, nascia num peque. 

(>I<) - ll'ú.o foi revi•to pelo orador. 
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no povoado da Paraíba quem mais 
tarde viria a ser um paraibano ilus. 
tre e admirado. 

Refiro.me a Trajano Américo de 
Caldas Brandão, cujo curriculum 
vitae permito.me relembrar, neste 
instante, desta alta tribuna, numa 
justa homenagem ao seu. mérito 
intelectual e às virtudes .cívicas e 
morais que realmente o distingui. 
ram entre os homens de sua gera. 
ção. 

Muito jovem bacharelou-se em 
Direito na Escola do Recife e logo 
a seguir iniciava sua vida pública, 
como Promotor de Justiça na ci
dade de Alagôa Grande, de onde 
saiu para o juizado municipal da 
importante comarca de Bananeiras. 

Mais tarde er removido para a 
velha comarca de Cabaceiras, de. 
pois para a de Areia que na épo. 
ca era das mais progressistas do 
Estado. 

Nesse exercício foi encontrá-lo o 
decreto do Governador V-enâncio 
Neiva que dava nova organização 
judiciária à Província . 

O mesmo Governador removia.o 
logo depois para a comarca de um. 
buzeiro, cidade que despontava na 
importância de ser o berço nativo 
de Epitácio, já então irradiando as 
luzes de sua inteligência. nos qua. 
tro cantos do Pais. 

O Govêrno que se seguiu - de 
Alvaro Ma·chado - transferiu-o pa. 
ra IMamanguapes. Considerando po. 
lítico o ato do Governador, não 
aceitou a transferência e por isso 
toi põsto em avulsão por decreto 
governamental de 22 de março de 
1895. 

Desgostoso com a injustiça sofri. 
da resolveu continuar sua carreira 
fora da Paraíba, inscrevendo-se 
num concurso para Juiz de Direito 
no Estado de Pernambuco. Obteve 
notas distintas mas não foi no. 
meado porque na nomeação pre. 
valeceu o cri térlo poli ti c o . 

Sofrendo essas duas preterições 
e no ostracismo a que se reservara, 
foi mais tarde surpreendido por ato 
do Governador Gama e Melo que 

o nomeou Juiz dos Feitos da Fa. 
zenda, de onde saia, em setem. 
bro de 1898 para as altas funções 
de Procurador Oeral do Estado. 

Por último, em 1915, foi nomeado 
Juiz Federal na Paraíba, investidu. 
ra em que se houve, como em tõ. 
das, com brilho e dignidade, até 
que em 1929, aposentou.se por mo. 
tlvo de saúde. 

Como se vê, Senhor Presidente, 
a vida de Trajano Américo de Cal. 
das Brandão foi tôda ela. dedicada 
à causa da Justiça. Dêle se pode 
dizer, com acêrto, que foi sempre 
e sempre magistrado, razão pela 
qual a Paraíba ainda hoje reve. 
rencia a sua memória nos tributos 
de admiração e no culto da sauda. 
de que, estou certo, mais se aviva. 
rão no coração de todos os parai. 
banos na oportunidade em que tras. 
corre o primeiro centenário de seu 
nascimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem I Muito bem! Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hOra do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho. 

O Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia discurso 
que, entregue à revisão do ora. 
dor, será publicado posterior. 
mente. 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora. do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEmA - ( •) ..:_ 
Senhor Presidente, não· são passa. 
dos quinze dias que encontrei, entre 
os despachos do Senhor Presidente 
da República - digo "despachos" 
porque não acho multo apropria. 
do chamá.los de «bllhetlnhos~ -
encontrei uma recomendação que 
merece comentário :favorável. Sua 
Excelência pedia às fábricas de 
tratares que dessem preferência à 
produção de tratores de esteira. 

(:11) -Nilo foi revioto pelo orador. 
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Isso vem ao encontro de uma 
apreciação que tive ensejo de fazer 
nesta Casa, quando foi designado 
um grupo de Senadores para vis!. 
tar o Estado de São Paulo. Tive. 
mos então oportunidade de entrar 
em C()ntacto com os proprietários 
das fábricas de automóveis, com 
os quais mantivemos amplo debate 
que se tl'ansformou, mais tarde, na 
perspectiva de o Brasil fabricar 
tratares. 

'· 
Recordo.me (lue um dos aspectos 

mais discutidos, que fiz questão de 
mencionar no meu discurso nesta 
Casa, foi a nossa advertência aos 
fabricantes para .que se dedicassem 
à. produção de tratores de esteira 
e não de tratares comuns, de roda 
dentada. ~stes não se aplicam bem 
ao campo, pois, nas época de ·Chu. 
va, ao revolverem a terra resva. 
Iam ao passo que o tratar de es. 
teira, que tem maior superfície de 
aderência, se presta melhor para 
os terrenos de terra dura, como é, 
por exemplo, o caso do Recôncavo 
baiano. Nessa zona um trator, mcs. 
mo forte, ao arrastar um arado 
de cinco dis;cos desliza e não con. 
segue revolver a terra. 

De sorte que, entre os inúmeros 
despachos do Senhor Jânio Qua. 
dros - e são realmente muito por. 
que sua Excelência, com freqüên. 
-ela, atenta para vários assuntos, 
inclusive pora aquêles com que não 
se deve preooupar - vejo êssc 
que merece uma justa considera. 
ção. S. Exa. recomenda às fá. 
bricas que se dedicam à produção 
de tratores que fabriquem prefe. 
rencialmente os de esteira 

Como agri·cultor, também dOu 
meus parabéns a S. Exa. e faço 
votos _para. que as fábricas aten. 
dam à sua. recomendação, que tem 
cabimento. Exlst::J no !Brasil um 
número multo pequeno de máqu!. 
nas agricalas. Pelas estatísticas 
do Conselho Nacional de Economia, 
a todo instante manuseadas, o Bra. 
sil dispõe de 50 mil tratares dOS 
quais apenas 30 mil estão em fun. 
cionamento. ~ uma quantidade ri. 

dícula se considerarmos que o nú. 
mero de propriedades ou estabcle. 
cimentos agrícolas vai a dois mi. 
lhões e duzentos mil, num pais que 
dispõe de área Imensa de cultura. 

Podemos fabricar duas, três c 
até quatro vêzes o número de tra. 
tores que atualmente possuímos. 
Mesmo assim, não será suficiente 
porque só ficaremos em situação de 
produzir o suficiente ao nosso con. 
sumo no dia em que cada agricul. 
tor dispuser de máquinas agrícolas 
para trabalhar suas terras, e pro. 
duzlr a preços mais acessíveis. 

Eis porque 'Senhor Presidente, re. 
.conheço um dos problemas para 
que devemos atentar com presteza 
- especialmente o Senhor Presi
dente da República - é o de criar 
condições a fim de que .cada agri. 
cultor, pela menos aquê!es que 
econômicamente estiverem em con. 
dições, possa adquirir a sua má. 
quina agrí-cola. :esse financiamen. 
to, entretanto, deverá possibll1tar 
ao fazendeiro a aquisição da mã.. 
quina a prazo longo; êle não de. 
verá sacar, de uma vez, dois, três 
e quatro milhões de cruzeiros. São 
poucos os agricultores - princi. 
palmente no Nordeste - os que po. 
dem fazer face, de imediato, a uma 
despesa vultosa com a aquisição de 
um tratar. Só se houver, por par. 
te do Govêrno. o cuidado de re. 
comendar ao Banco do tBrasil a 
.concessão de financiamento a juro 
barato e a prazo longo. 

Assim o agricultor poderá con. 
correr vantajosamente nos merca. 
dos internos pois conseguirá bara. 
tear o custo da produção. 

Quando o Brasil desenvolver con. 
venlentemente a sua agricultura, 
possibilitará grandes safras; e, com 
a abertura de estradas, dará escoa. 
mento à produção e· à lavoura de 
subsistência contribuindo assim, não 
há negar, para estabelecer a fase 
tão desejada de equ!llbrlo da nossa. 
economia e, sobretudo, da economia 
agrlcola. Tal objetivo será alcança. 
do se realmente o Chefe da Nação 
voltar as vistas e levá-lo a efeito. 
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Não será porém, através da .cria
ção de grupos de trabalho que se 
sucedem de maneira vertiginosa, a 
ponto de não haver possibilldad~ 
de · contrôle pelo Senhor Presiden
te da República. 

'Se Sua Excelência sair do campo 
de investigações, entrar no campo 
da ação e concretizar certas medi
das que não demandam mais de 
estudos terá eontribuidG para, no 
.campo da agrtcultura, realizar boa 
obra administrativa. 

Tenho, às vêzes, Senhor Presi. 
dente, feito reparos à atuação do 
Govêrno. O Senhor Presidente da 
República, tem já seis meses de 
Govêrno. Neste periodo um setor 
pelo menos deveria, no conjunto 
geral da administração de Sua Ex
celência, se ter salientado. verifi. 
camos que, nos diversos Ministérios, 
o de Minas e Energias recém.crla. 
dos, não pode servir de base, o Mi. 
nistério de Indústria e Comércio, 
tam.bém é muito nôvo, não há o que 
apresentar; mas, no Ministério da 
Agri.cultura, não, Sr. Presidente! 
Neste setor o Govêrno da Repúbll. 
ca já devia ter apresentado algu. 
ma coisa, e realizado certas medi. 
das que, inicialmente, até foram 
lembradas a Sua Excelência. 

Nas seções de Fomento Agrícola 
do /Ministério da Agricultura, por 
do ~nistério da Agricultura, que 
dispõe nos Estados de grandes ver. 
bas para incentivo à agricultura, 
por exemplo o que se hã feito até 
agora neste importante setor do MI. 
nistério da Agricultura? Descreve. 
rei, aqui em rápidas palavras, o 
que .constitui a seção de Fomento 
Agri.Coia Federal nos Estados há 
um representante que é o chefe da 
Inspetoria, um subchefe e vários 
agrônomos. Nos Estados maiores, 
os setores são divididos da seguin. 
te maneira: Criação de Campo de 
Cooperação, Setor de Distribuição 
de Sementes aos agricultores e Se. 
to r de Postos de experimentação. 

Lanço um desafio ao Estado, que 
conte com o setor de Fomento Agrl. 
cola, e possa apresentar saldo fa. 

v orá vel ao Ministério da Agricul
tura, quanto a planejamento, a ex. 
cução de obras indispensáveis de 
auxilio ao agricultor. Confesso a 
V. Exa., Senhor Presidente, que 
as verbas atribuídas aos Estados 
maiores são bem razoáveis, como 
substanciís são as subvenções con. 
cedidas a essas Seções do Fomento 
Agricola e, fôssem estimuladas e 
incrementadas, auxiliariam as pró
prias Secretarias de Agricultura, 
dando-lhes os meio:;, qu:: :;;lo :..uito 
falhos em certos Estados, para o 
combate o quan~'l antes às pragas 
das fadlidades na distribuição das 
sementes na época do plantio. 

Nada disso ocorre. !1: de pasmar 
que o próprio Setor de Motomeca. 
nização do Ministério da Agricultu. 
ra não socorra o agricultor, que vi
ve, assim, . na dependência dos re. 
cursos que aufere do campo e cujos 
investimentos são realmente parcos 
porque, em geral, nem ·mesmo co. 
operativas organizadas existem pa. 
ra assistir aos seus associados . 

N'o particular, quem deu um pas. 
so adiante, .criando as Cooperativas 
nos Estados, através das quais pro. 
porciona financiamento a juros mó
dicos e a longo prazo, foi o Institu
to do Açúcar e do Alcool. Com o 
seu setor de assistência às coopera. 
tlvas, deu ênfase ao cooperativis. 
mo, fazendo com que os agricUlto
res se agremiassem em cooperatl. 
vas, com a finalidade de mais eco. 
nômicamente, dar a-:>s que se dedi
cam ao amanho da terra os meios 
com que pudessem aumentar as 
suas plantações. 

.Quando leio os jornais noticia
rem clamando que no Nordeste es
tão sendo criadas Ligas campone. 
sas, recordo.me sempre. de algumas 
advertêneias, a propósito do que 
assisti, mUitas vêzes, na proprleda. 
de agricola, quando de passagem, 
nos cantatas ·com os fazendeiros. 
Meu velho pai era o Presidente não 
só da Cooperativa da Associação 
Rural, e, naquelas reuniões com os 
fazendeiros, costumava dizer - era 
êle formado em Agronomia - que 
no dia em que surgisse a verda. 
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deira organização para os agricuJ. 
torev, uma associação rural bem 
dirigida ou uma cooperativa bem 
orientada, para promover o finan. 
ciamento de entressafra e também 
proporcionar ao lavrador os recur. 
sos para adquiir, a preço mais bara. 
to,o arame farpado destinado a cer. 
car a sua propriedade, dividir as 
man.gas, para melhor reunir o cria. 
tório, quando houvesse compreensão 
por parte dos fazendeiros, que da. 
riam o devido valor a essa organi. 
zação, no sentido de defender as 
suas justas reivindicações, ·então 
teriamos entrado numa época de 
maior assistência e progresso na 
agricultura. Quando o Govêrno, su. 
prindo as deficiências da iniciativa 
particular, puder .. aux1Ilar certas 
áreas onde não existem estradas, 
abnindo.as, prpporcionando fac1li. 
dade para escoamento da produção, 
teremos, então alcançado aquela 
:fase da agricultura que todos os que 
vivem no campo desejam. 

Estou sempre a insistir na ne. 
cessidade de uma coordenação en. 
tre .certos setores da administra. 
ção pública que funcionam desen. 
trosados, sem articulação, como ór. 
gãos estanques. 

Impõe.se a vinculação dêsses se. 
tores no sentido da concretização 
de um objetivo cuja finalidade é 
assistir e levar ao homem do cam. 
po os meios com os quais possa pro. 
gredir. 

No dia em que a Carteira de 
Crédito Agricola e Industrial do 
Banco do Brasil, o Departamento 
Nacional da Produção Vegetal do 
MiniStério da Agricultura, o Insti. 
tuto Nacional de Imigração e Co. 
Ionização, o Serviço Social Rural, 
o Instituto do Açúcar e do A!cool, o 
Departamento do Café - hoje Ins. 
tituto Brasileiro do Café e algu. 
mas autarquias que dispõem de re. 
curso, funcionarem articulados, in. 
cluslve com certo setor do Mlnis. 
tério da Fazenda, então teremos -
não hã como negar - mais eficiên. 
cia na agricultura, mais coordena. 
ção no trabalho dos que se de. 

dicam à terra. Mas, nada disso 
houve. Continua a funcionar o Ser. 
vlço Social Rural. Perguntaria aos 
nobres Senadores: - nos seus Es. 
tados o que tem feito o 'Serviço So. 
ela! Rural? Talvez nem todos sai. 
bam, que a arrecadação dêsse Ser. 
viço monta a mais de 400 milhões 
de cruzeiros por ano, proveniente 
de uma taxa de 3% que incide sô. 
bre a indústria rural. A arrecada. 
ção é fabulosa. Por que, então, 
êsse Serviço não se cooordena com 
os setores que acabei de anunciar, 
inclusive com o Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização cuja 
finalidade é preparar colonos e dis. 
tribuir terras? - Por que não fun. 
clonam êsses órgãos - como disse 
- coordenados em cada Estado, 
para servir à agricUltura? 

O Senhor Presidente da Repúbll. 
ca deveria estudar essa sugestão. 
Ainda não vi nos bilhetes de Sua 
Excelência a determinação de con. 
gregar êsses setores da administra. 
ção pública para abrir caminho à 
reforma agrária. 

Se o Senhor Jânio Quadros não 
se orientar nesse sentido as difi. 
culdades serão grandes para a rea. 
llzação do objetivo que todos alme. 
jamos. 

Ninguém pense que se pode ela. 
borar um estatuto agrário sem am. 
parar o pequeno agricultor, mesmo 
aquêle que dispondo de alguns tra. 
balhadores na sua propriedade, não 
consegue ampliar a sua lavoura e 
patrlmônio por falta de recursos. 

Deixo aqui, Senhor Presidente, 
entre as sugestões ao Exmo. Sr. 
Presidente da República esta lem
brança: - coordene S. Exa. os 
órgãos da administração pública 
- o Serviço Social Rural, a Car. 
telra de Crédito Agricola e Indus
trial do Banco do Brasil, o Institu. 
to de Imigração e Colonização, vin
cule-os à Confederação Rural Bra. 
slleira e às Confederações dos Es. 
tados. Crie um órgão para êsse 
fim; reuna recursos dêsses setores 
e ponha.os em prâtlca. Estas as 
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primeiras medidas para a reforma 
agrária, e então •S. Exa. será feliz. 

Mas, se continuar anunciando que 
vai levar a efeito a reforma, sem 
prácurar, em primeiro lugar, criar 
condições para tal fim, s. Exa. 
estará; apenas, anunciando medi. 
das, sempre anunciando medidas, 
a-calentando alguns com essa espe. 
rança, mas nunca conseguirá aqui. 
lo que realme~te é necessário. 

O Sr. Afrdnio Lages - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Atrdnio Lages - V. Exa. 
não tem razão quando alega que 
o Govêrno da República não tem 
olhado para a agricultura. Obser. 
vamos, em relação ao crédito agri. 

· cola que as unidades móveis de 
crédito rural são uma demonstra. 
ção evidente de que a Carteira de 
Crédito Agricola e Industrial do 
Banco do Brasil tomou nova orien. 
tação, nôvo rumo. Além do mais, as 
medidas não ficaram apenas nes. 
ses financiamentos; a Presidência 
da República estabeleceu, através 
das conclusões de um Grupo de 
Trabalho, o preço mínimo para de. 
terminados produtos agrícolas. Há 
ainda os armazéns e silos que fun. 
clonarão, dentro da mecânica, pa~a 
que o agrJ.cultor que recebe o fl. 
nanciamento da Carteira de Crédi
to Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil possa ter garantido o pre. 
ço para os produtos que êle colhe 
na exploração agrícola. Efetiva. 
mente, feita a classificação e d!:
positados êsses produtos agrícolas 
nos armazéns ou nos silos, êle le. 
vará o certificado ao Ban-co do Bra. 
sll, e, necessàrlamente, terá asse. 
gurado o preço mlnlmo para aquê. 
les produtos. V. Exa. deveria fa. 
zer justiça à Presidência da Repú. 
blica nesse setor, porque a preocu. 
pação máxima do Govêrno é a de 
assistir à Agricultura. 

Posso atestar isso a V. Exa. por. 
que, antes de vir para o Senado, 

estive na direção de uma Carteira 
do Banco do Brasil - a carteira 
de Colonização - à qual, aliás -
vossa Excelência não aludiu. Mas, 
como afirmei, considero-a o instru. 
mento com o qual o Govêrno con. 
tará para uma modificação na es. 
trutura agrária do Brasil. É atra. 
vés da Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil - sem precisar de 
nenhuma lei que traga novos con. 
ceitos à Reforma Agrária - que se 
poder:á preparar, e!etivamente, 
aquilo que desejamos, como seja, 
a estruturação da Reforma Agrá. 
ria. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, quando me refiro 
a medidas que o Govêrno não vem 
tomando .quanto à Agri-cultura, não 
me refiro a medidas isoladas. sua 
Excelência jâ tem seis meses de 
Govêrno; portanto, alguma coisa 
deveria ter sido feita. E, sempre 
aquêles que o defendem referem.se 
à preços mlnimos e nada mais; não 
há medidas de conjunto; tôdas se 
restringem a esta, quando, realmen. 
te, na Agricultura o campo é vas. 
tíssimo, em que tantas medidas po. 
deriam ser tomadas, e não o são. 
As medidas de defesa do preço mi. 
nimo sõmente tem funcionado em 
alguns Estados. 

Mas, Senhor Presidente, fica aqui 
a minha sugestão ao Senhor Pre. 
sidente da República, que, aliás, 
tem andado muito lntranqüilo nos 
últimos dias. Quando a situação se 
normalizar, sua Excelência poderá, 
então tornar.se mais forte, pois isso 
o enfraquece no poder. Se sua Ex. 
celência tomar, corajosamente, a . 
deliberação de marchar. para a 
grande batalha - a batalha da 
produção, da Agricultura, da assis. 
tência aos que mourejam no campo 
e vivem abandonados estou .certo de 
que não mais se preocupará com 
as interferências do Governador 
Carlos Lacerda, nem com as amea. 
ças, às vezes, de perturbação da or. 
dem, S. Exa. teria êsse grande 
motivo para apresentar ao povo 
brasileiro. Realmente tem feito o 
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que é possível pelo homem do cam. 
po; dará grandeza a êste País, tu. 
do irá fazer pela prosperidade da 
Nação e não ficará preocupado com 
lutas, divergências entre _Partidos 
e Idéias que sustenta no Govêrno. 

São as sugestões que faço ao Se. 
nhor Presidente da República. 
(Muito bem J Muito bem !) 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lida comunicação encaminhada à 
Mesa. 

É lido o seguinte 
Ofício 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra 'de comunicar a 

vossa Excelência que me ausenta. 
rei do País dentro de poucos dias, 
a fim de, no desempenho de missão 
com que me distinguiu o Senado, 
participar da Conferência da União 
Interparlamentar, a realizar-se em 
Bruxelas. 

Atenciosas saudações - Benedito 
Valadares. 

O SR. PRESIDENTE -A Mesa 
fica inteirada,. 

Passa.se à 
ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 31, de 1961 (n.o 439, de 1959, 
na Casa de origem) que dispen. 
sa de inspeção médica perió
dica ·os funcionários públicos 
aposentados que contém ses. 
senta anos de Idade ou mais de 
30 anos de se"Viço (em regime 
de urgência, nos têrmos do ar. 
tlgo 330, letra "c" do Regímen. 
to Interno, em virtude do Re. 
querimento n.o 329, de 1961, 
aprovado na sessão de 16 do 
mês em curso) tendo Pareceres 
favoráveis das Comissões de 
Serviço Público Civil e de Le. 
gislaçáo Social. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Sena. 
dor João Vlllasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
(Pela ordem) -Senhor Presidente, 
pedi a palavra pela ordem porque 
desejo encaminhar à Mesa reque. 
rimento de destaque para rejeição 
do parãgrafo único do artigo 1.o 
do projeto ora em votação. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
aguarda o requerimento de Vossa 
Excelência. 

Vem à mesa e é lido o se. 
guinte 

REQUERIMENTO 

N.o 337, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
t, e 230, letra a, do Regimento In. 
terno, requeiro destaque, para re. 
jeição, da seguinte parte do pro. 
jeto: 

"Parãgrafo único do artigo 1.0". 
Sala das Sessões, em 22 de agôs . 

to de 1961 - João Villasbôas. 

O •SR. JOAO VILLA:SBOAS -
(Para encaminhar a votação) -
(•) - Senhor Presidente, o pre. 
sente projeto foi apresentado à 
Câmara dos Deputados com a re. 
dação apenas do seu artigo 1.o. 

Pretende o autor da proposição 
sejam dispensados da inspeção mé. 
dica periódica de que cogita o ar. 
glta o art. 1.0 , da Lei n.0 1050, de 3 
de janeiro de 1950, o,s, funcionârlos 
públicos aposentados que contem 
sessenta anos de idade ou mais de 
30 anos de serviços. 

Justificando o projeto, alega que 
a Lei n.0 1050, de 9 de janeiro de 
1950, que determinou o exame de 
saúde periódico, de dois em dois 
anos, se refere à reversão do fun. 
cionãrlo aposentado por inativi. 
dade. 

Efetivamente, Senhor Presiden. 
te, se não pode reverter o func!o. 
nârio aposentado que conte mais 

(*} - Nilo foi revisto pelo orador. 
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de sessenta anos de idade, como 
também o que conte mais de trin.. 
ta anos de serviço, nada mais jus. 
to que diSpensar os funcionários 
nessas · condições do exame perió. 
dico de saúde. 

Até ai, nenhuma objeção tenho 
a fazer ao projeto. Entretanto, ao 
tramitar na Câmara dos Deputados, 
foi-lhe oferecida uma emenda que 
se consubStanciou no parágrafo 
único, assim redigido: 

"De inspeção médica ficam 
também diSpensados, em seme. 
lhantes condições, os aposenta. 
dos pelos Institutos e Cai:t:as de 
Aposentadoria e Pensões". 

Ora, Senhor Presidente, a situa. 
ção dos aposentados pelos Institu • 

. tos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões é muito diversa da dos fun. 
cionárlos públicos, pois é regida pe. 
la legislação específica dos traba. 
lhadores em emprêsas particulares. 

Não devemos enquadrar na lei que 
formulamos no sentido de alterar 
o Estatuto dos funcionários públi. 
cos, situações que lhe nã~ são 
absolutamente pertinentes. 

O próprio Regimento desta Casa, 
determina a exclusão, ou não re. 
cebimento de emendas que viSem a 
matérias não pertinentes ao proje. 
to. :tste parágrafo, resultante da 
emenda da Câmara, pretende esten. 
der a aplicação do art. 1.o aos tra. 
balhadores em emprêsas particula
res, mas não tem qualquer perti. 
nência ·à proposição, que se refere 
a funcionários públlcos. 

:N'O seu bem elaborado parecer, 
o nobre Senador L!ma Teixeira, es. 
tudando a espécie, fêz, com alto 
saber, a distinção entre uma e ou. 
tra. situação. 

Diz sua Excelência : 

A aposentadoria dos segura. 
dos pelos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões é re. 
guiada pela Lei n.0 3.807, de 
26 de agõsto de 1960, (Lei Or. 
gânica da Previdência Social, 
publlcada às páginas 12.157 e 

seguintes, do "Diário Oficial" 
de 5 de setembro de 1960. 

A matéria constitui assunto 
dos Capitulas ni (Aposentaria 
por invalidez), IV (Aposenta. 
doria por velhice>, V (Aposen. 
tadoria especial) e VI <Apo. 
sentadoria por tempo de servi. 
ço), todos compreendidos no 
Titulo n da Lei (Das presta. 
ções em geral) . 

Analisando a matéria do Ca. 
pitulo n - Aposentadoria por 
Invalidez- encontramos, no ar. 
tigo 28 da lei, o seguinte : 

"Art. 28 - A aposentadoria 
por invalidez será mantida en. 
quanto a incapacidade do se. 
gurado permanecer nas condi. 
ções mencionadas no artigo 27, 
ticando êle obrigado a subme. 
ter.se aos exames que a qual. 
quer tempo forem julgados ne. 
cessários para verificação da 
persiStência ou não, dessas con. 
dições. 
Como se vê, não há, nesse ar. 
tlgo, qualquer referência à ida. 
de do segurado, nem ao tempo 
de serviço já prestado, ao ser 
enquadrado na aposentadoria 
por invalidez. A mesma Lei n.o 
3. 807, ao tratar da recupera. 
ção do segurado, aposentado 
por Invalidez, determina, no seu 
artigo 29, seguinte, a maneira 
de proceder, como veremos : 

"Art. 29 - Verificada, na 
forma do artigo anterior, a re. 
cuperação da capacidade de tra. 
balho. do segurado aposentado, 
proceder.se.á, de acõrdo com o 
diSposto nos parágrafos seguin. 
tes: 

§ 1.o - Se dentro de 5 (cinco) 
anos contados da data do ini
cio da aposentadoria ou de 3 
(três) anos, contados da data 
em que terminou o auxillo.do. 
ença em cujo gôzo se encon. 
trava, fôr o aposentado de. 
clarado apto para o trabalho, 
o ben.eficio ficará extinto. 

•• 
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Senhor Presidente, há absoluta 
diferença no tratamento legai dis. 
pensado ao fundonário público c 
ao traalhador particular. .Para o 
funcionário público ficou estabele. 
Cido o limite de sessenta anos de 
idade e trinta anos de serviço efe. 
tivo, a fim de impedir sua rever. 
são no serviço público; no tocante 
ao trabalhador das emprêsas par. 
tlculares não se estabeleceu limite 
de idade, nem tão pouco o exame 
de saúde de dois em dois anos, mas 
ficou previsto que, dentro de cinco 
anos, contados da data do inicio 
da aposentadoria, ou dentro de três 
anos do término, do· auxíl!o.doença, 
o benefício flcará extinto, voltando 
o t!lll;pregado ao serviço da emprêsa. 

Assim, Senhor Presidente, meu 
requerimento de destaque visa a 
separar a legislação referente ao 
funcionário público daquela que se 
refere ao trabalhador de emprêsas 
particulares, pois são inteiramente 
diferentes uma da outra. 

Continua o Senador Lima Teixei. 
ra no · parecer : 

a) imediatamente, _para o se. 
gurado empregado, a quem as. 
sistlrão os direitos resultantes 
no disposto no artigo 4 75, e res. 
pectivos parágrafos da Censo. 
lidação das Leis do Trabalho, 
valendo como título hábil pa. 
ra êsse fim, o certificado de ca. 
pacldade fornecido pela previ. 
dêncta social; 

b) para os segurados de que 
trata o artigo s.o, ·item III, 
após tantos meses quanto ti. 
verem sido os anos de percep. 
ção do auxl!io.doença e da apo. 
sen tadória; 

c) i;mra os demais segurados, 
imediatamente, ficando a em. 
prêsa obrigada a readmiti-los, 
com as vantagens que lhes es. 
t~jam :assegura.das por legisla. 
çao propria. 

Senhor Presidente, · estamos Ies. 
gislartdo para os trabalhàdores e 
empregados de emprêsas partícula. 

res. Assim, penso haver justifica. 
do perante o Senado o meu reque. 
rimento de destaque, .cujo objetivo 
é evitar misturemos a legislação re. 
rcfente a funcionários com a Le. 
gislação Trabalhista, que é inteira. 
mente diversa e se norteia para 
outro rumo, como bem frizou o no. 
bre Senador Lima Teixeira no seu 
notável parecer ao projeto. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Va,i.se 
proceder à votação do requerimen. 
to de destaque, de autoria do nobre 
Senador João Villasbôas. 

Os Senhores Senadores que de. 
sejarem votar a favor do Reque. 
rimento usarão as esferas brancas 
e os que quiserem rejeitâ-lo usarão 
as esferas pretas. 

Em votação o requerimento. 

O senhor Primeiro Secretário vai 
proceder à -chamada. 

Procede.se à chamada 

São recolhidas 37 esferas que 
apuradas dão o seguinte resul. 
tados: 27 brancas e 10 pretas. 

O 'SR. PRESIDENTE - O des. 
taque foi aprovado por 27 votos 
contra 10. 

Em votação o projeto, com ex. 
.ciusão do· parágrafo único do ar. 
tigo 1.0 • 

Vai-se proceder à chamada. 

Proccde.se à chamada. 

São recolhidas 35 esferas que, 
apuradas, dão o seguinte resul
tado: 4 esferas pretas e 31 
esferas brancas. 

O SR. PRESIDENTE'- O projeto 
foi aprovado por 31 votos contra 4 

A matéria vai à Comissão de Re. 
dação. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 31,de 1961 

(N.o 439-B-59, na Câmara) 

DiSpensa de inspeção médica 
periódica os funcionários pú.. 
blicos aposentados que contem 
sessenta anos de idade ou mais 
de trinta anos de serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o -Ficam dispensados da 
inspeção médica periódica de que 
cogita o art. 2.o da Lei n.0 1.050, 
de 3 de janeiro de 1950, os fun. 
cionários públicos aposentados que 
contem 60 anos de idade ou mais 
de 30 anos de serviço, incluído o 
_período de !natividade. 

Parágrafo único. De inspeção 
médica ficam também dispensados, 
em idênticas condições, os aposen
tados pelos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Discussão única do Projeto de 
Let da Cdmara n.O 74, de 1959 
(n.0 325, de 1959, na Casa de 
origem) que dispõe sôbre a cor. 
reção do valor original dos bens 
do ativo das emprêsas de ener. 
gia elétrica e dá outras pro. 
vidências (em regime de urgên. 
gência, nos têrmos do artigo 
330, letra c, do Regimento In
terno, em virtude do Requeri. 
menta n.o 328, de 1961, apro. 
vado na sessão de 16 do mês em 
curso), dependendo de pronun. 
ciamento das Comissões: de 
Economia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
êste projeto, há um requerimento, 
apresentado na sessão anterior, de 
cancelamento da urgência, que vai 
ser lido pelo Senhor Primeiro Se. 
cretário. 

t lido e aprovado o seguinte 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto sai da Ordem do Dia, à qual 
voltará oportunamente. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Cdmara n.0 104, de 1961 
n.0 3 .134, de 1961, na Casa de 
origem) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao Poder Ju
diciário - Tribunal Federal de 
Recursos - o crédito suplemen
tar de Cr$ 630.000.000,00, desti
nado a atender ao pagamento 
de sentenças judiciárias <em 
regime de urgên·Cia, nos têrmos 
do art. 330, letra c, do Regi. 
menta Interno, em virtude do 
Requerimento n.0 332, de 1961, 
aprovado na sessão de 17 do 
mês em curso) dependendo de 
Parecer da Comissão de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - O Se. 
nhor Primeiro Secretário vai pro. 
ceder à leitura do Parecer da Co. 
missão de Finanças, sôbre projeto. 

t lido o seguinte 

PARECER 

N.o 482, de 1961 

Da Comissão de Finanças sô. 
bre Pro;eto de Lei da Cdmara 
n.0 104, de 1961 (n.O 3.134-A/61, 
na Cdmara>, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Po. 
der Judiciário - Tribunal Fe. 
deraZ de .Recu.rso • o crédito su
plementar de Cr$ 630.000.000,00 
destinado a atender ao paga. 
menta de sentenças 1.Udiciárias: 

Relator: ·sr. Fausto Cabral. 
O projeto autoriza o .Poder Exe. 

cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
- Tribunal Federal de Recursos -
o crédito suplementar do Cruzeiros 
630.000.000,00 (seiscentos e trinta 
milhões de cruzeiros), destinado ao 
refõrço da seguinte dotação do Or. 
çamento vigente : 

Verba 1.0.00 - Custeio - Con. 
signação 1. 6. 00. 
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Encargos Diversos - Subconslg. 
nação 1.6.06. 

Setenças Judi<:iár!as - 5. 02 -
Tribunal Federal de Recursos -
Cr$ 630.000.000,00. 

Trata-se de proposição originá. 
ria de mensagem encaminhada ao 
Congresso Nacional pelo Tribunal 
Federal de Recursos, em janeiro de 
1961, na qual estão devidamente 
expostos os fatos que reclamam a 
abertura do crédito suplementar em 
referência. 

Diz o documento, firmado pelo 
MiniStro-Presidente do Tribunal de 
Recursos, que em mensagem ante
rior, de agõsto de 1960, a referida 
Côrte de Justiça solicitara a aber. 
tura do .crédito suplementar de Cr$ 
500.000.000,00, para atender ao pa. 
gamento de sentenças judiciaiS pro. 
feridas contra a União Federal e 
cujos pagamentos, por fôrça do dis. 
positivo constitucional, estão afe. 
tos ao Tribunal Federal de Recur. 
SOS. 

O crédito solicitado não foi aber
to, disso resultando o não cumpri
mento de diversos requisitórios. Na 
data de emissão da mensagem sus. 
citadora do projeto examinado, atin
giam êsses requisitórios o número 
de 260, no montante de Cruzeiros 
629.017.821,80. 

Os pagamentos, que correrão à 
conta dos recursos solicitados, não 
podem ser suspensos e não devem 
ser protelados. o interêsse público 
reclama, no caso das sentenças ju. 
dlciaiS proferidas contra a União, a 
imediata observância das mesmas 
ou do contrário haverá. descrédito 
para a Justiça e prejuizo para a 
própria ordem democrática. 

Tratando-se, embora, de um crê. 
dito vultoso e atravessando o Pais 
conjuntura financeira má, preci
samos levar em conta, tão sõmen. 
te, que o crédito solicitado atende a 
problema .configurado em têrmos 

de perfeita. legalidade. E ll!Crescen
te.se, ainda, que a matéria já. me. 
receu, na Câmara dos Deputados, 
cuidadoso exame. 

Opinamos, pois, face ao exposto, 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de 
agôsto de 1981 - Aru Vianna, Pre. 
sidente. -Fausto Cabral, Relator. 
-Lobão da Silveira. - Saulo Ba. 
mos .. - -Joaquim Parente- Me. 
ne2es Pimentel. - Victorino Freire. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
ta.dos. (Pausa). 

Está aprovado. Vai à sanção. 
Está esgotada a matéria da or. 

dem do Dia. 
Não há oradores ins·critos para 

esta oportunidade. 
~"ada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. Antes, con. 
voco os Senhores Senadores para 
uma sessão extraordinária, às 16 ho. 
ras e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Mensagem n.o 
177, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à apro. 
vação do Senado Federal a des!g. 
naçãl do Sr. Francisco Clementina 
de San Tiago Dantas, para exercer 
as funções de Delegado do Brasil 
junto à Organização das Nações 
Unidas (ONU) e de representante 
do Brasil no Conselho de Segurança 
da mesma Organização. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessãÓ às 16 ho. 
ras e 10 minutos. 'il 
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180.8 Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 22 de agôsto de 1961 

EXTRAORDINARIA 

PRE'SIDl!:NCIA DO SENHOR 'MOURA ANDRADE 

As 16 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Re~inaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Pérleles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
A.ry Vlanna. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
'MOura Andrade. 
LiDo de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno; 
João Villasbôas. 

Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Guida Mondim. - (45l 

O 'SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareclmen. 
to de 40 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Senhor Segundo secretário 

procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
diScussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretário 
dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECER 

N.0 483, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 83, de 1961 
(n.0 2.160-B/60, na Câmara). 

A Comissão apresenta a Redação 
Final Cfl. anexa) do Projeto ae Lei 
da Câmara n.0 83, de 1961 (n.o 
2 .160-B/60, na Câmara>, originário 
da Câmara dos Deputados. 

'Sala das Comissões, em 4 de agôs
to de 1961. - Lourival Fontes, Pre. 
sldente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes PimenteZ. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 483, de 1961 

Redação· Final do Pro1eto de 
Lei da Cdmara n.o 83, de 1961 
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(n.0 2.160.B/60, na camara) 
que autoriza o Poder Executivo 
a alnir, pela Comissão do Vale 
do São Francisco, o crédito es. 
pecia~ de Cr$ 300. 000. ooo,oo 
(trezentos mi~hões de· cruzei. 

?'OS), para custear a construção 
da Unha de transmissão da Cen. 
traz Elétrica de Três Ma rias 
para as cidades de Pirapora e 
Montes Claros, no Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta : 

:Art. 1.o - 1!: o Poder Executivo 
autorizado a abrir pela Comissão 
do Vale do São Francisco, o crédi. 
to especial de Cr$· 300.000.000,00 
(trezentos milhões de .cruzeiros) pa. 
ra custear a construção da linha de 
transmissão da Central Elétrica de 
Três Marias para as cidades de Pi. 
rapora e Montes Claros, no Esta. 
do de Minas Gerais, com estacão 
abaixadora em Várzea da Palma. 

Art. 2.0 - A importância refe. 
rida no artigo anterior será aplica. 
da em partes iguais, nos exercícios 
de 1961 e 1962. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em .contrá. 
rio. 

PARECER 

N.o 484, de 1961 

R.edação, para segunda dis. 
cussão, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 22, de 1959, que a~. 
tera o artigo 8.0 , do Decreto. 
lei n.0 925, de 2 de dezembro de 
1939, que estabelece o Código 
da J11stiça Militar. 

A comissão apresenta, para se. 
gunda discussão, < fls . anexas) , o 
Projeto de Lei do Senado n.o 22, de 
1959, originário do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em . . . de 
agôsto de 1961. - Lourival Fontes, 
Presidente. - A171 Vianna, Relator. 
- Menezes P·imentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 484, de 1961 

Projeto de Lei do Senado n.o 
22, de 1959, que altera o artigo 
8.0, do Decreto.lei n.0 925, de 
2 de dezembro de 1938, que es. 
tabelece o Código da Justiça 
Militar. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0- O artigo 8.0 do Código 

da Justiça Militar, estabelecido pelo 
De-creto.lei n. o 925, de 2 de dezem. 
bro de 1938, e modificado pelo De. 
creto..Lei n. o 4. 235, de 6 de abril de 
1942, e bem assim, o seu parágrafo 
único, passam a ter a seguinte re. 
daÇão : 

"Art. 8.0 - O 'Superior Tribunal 
Militar compor.se.á de onze juizes 
vitalícios, com a denominação de 
Ministros, nomeados pelo Presiden. 
te ela República, dos quais três, es. 
colhidos entre os Generais efetivos 
do Exército, dois, dentre os Oficiais 
Generais da Armada, dois, dentre 
os Of!.:~iais ·Generais da Aeronáutica 
e quatro civis. 

§ 1.o - Os Ministros civis que 
constituirão o Tribunal serão no. 
meados: dois, oriundos do quadro 
de Auditores de segunda entr~ncia, 
indicados pelo Tribunal, pelo crlté. 
rio alternado do merecimento, em 
lista tríplice e da antiguidade; um. 
dentre os membros do Ministério 
Público da Justiça Militar, tam
bém indicado pelo Tribunal e pela 
forma anterior e um, por es·Colha 
do Presidente da República feita, 
com assentimento do Senado Fede. 
ral, dentre doutores ou bacharéis 
cm direito, brasileiros (art. 129, 
ns. I e II, da Constituição Fede. 
ral), maiores de 35 anos de idade, 
c com 10 de prática forense, de no. 
tória competência jurldica e repu. 
tação ilibada. 

§ 2.o - o Tribunal· compor.se.a, 
na forma do paragrafo anterior, de 
acôrdo .com as vagas de Ministros 
togados que forem ocorrend'). 

•§ 3.o - o Tribunal comunicará 
ao Presidente da República o crité. 

I 
f 

i 
' ' 

I 

,, 

i' 
I. ,, 
I. 



-
-729-

rio de nomeação a que corresponde. 
rá cada vaga que ocorrer, para efei
to de. seu preenchimento. 

§ 4,o - o atual sub-Procurador 
(cargo extinto) concorrerá às va
gas cabíveis ao Ministério Público. 

Art. 2.o - As promoções dentro 
da carreira de auditores serão fei
tas por antiguidade e por mereci. 
menta, alternadamente, dependen. 
do, no segundo .caso, de lista tripli. 
ce organizada pelo Superior Tribu. 
nal Militar. 

·§ 1.o - Em se tratando de anti. 
guidade, o Tribunal resolverá preli
minarmente se deve ser Indicado o 
Auditor maiD antigo; e, se êste fôr 
recusado por três quartos dos Mi
nistros, repetirá a votação em rela
ção ao imediato e assim por diante. 

§ 2.o - somente após dois anos 
de. efetivo exercício na respectiva 
entrància, poderá o Auditor ser 
promovido. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Ofício 

Em 22 de agôsto de 1961. 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de ·comuni·Car a 

Vossa Excelência que ausentarei do 
Pais dentro de poucos dias, a fim 
de, no desempenho da missão com 
que me distinguiu o Senado, parti
cipar da Conferência da União In. 
terparlamentar, a realizar.se em 
Bruxelas. 
Atenciosas saudações. - Joaquim 
Parente. 

O SR. PRESID-ENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

(Pausa). 
Sôbre a mesa, requerimento de 

urgência. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 338, de 1961 

Nos têrmos do· art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 

urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 98, de 1961. 

Sala das Sessões, em 22 de agôsto 
de 1961. - AtrO.nio Lages. - He. 
ribaldo Vieira. 

O SR. PRESIDEr\'rE ,;_ O pre. 
sente requerimento será votado de
pois da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa outro requerimento. 

É lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 339, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 64 e 212, 
alínea Z-3, do Regimento Interno, 
requeiro a .constitUição de uma Co
missão Especial de cinco membros 
para estudar o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 94, de 1961, que dispõe 
sóbre o Estatuto do Trabalhador 
Rural e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de agõs. 
to de 1961. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE- Também 
êsse requerimento será apreciado 
depois da Ordem do Dia. 

Vai ser lido o requerimento do 
nobre Senador Saulo Ramos. 

É lido e aprovado o seguinte 
RE,Q'OERIMENTO 

N.0 340, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re. 
queira dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 83, de 1961. 

Sala das sessões, em 22-8-61. -
- Saulo Ramos. · 

O SR. PRESIDENTE - A Reda. 
ção Final cuja publicação foi dis. 
pensada consta do Pare-~er n.0 483, 
anteriormente lido. · 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam a Redação Final, queriam per. 
manecer sentados. 

Aprovada. .. . 

.. 
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Vai à sanção. (Pausa) . 
Não hã oradores inscritos. 
(Pausa). 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Mensa
gem n.O 177, de 1961; do Senhor 
Presidente da República, sub
metendo à aprovação do S'e~ta
do Federal a designação do Sr. 
Francisco Clementina de San 
Tiago Dantas, para exercer as 
funções de Delegado do Brasil 
junto à Organização das Na
ções Unidas (ONUJ e· de re. 
presentante do Brasil no Con
selho de Segurança da mesma 
Organização. 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr
mos do Regimento Interno, e como 
decorrências da Constituição, a ma
téria deverá ser apreciada em ses
são secreta . 

A Presidência solicita dos Se
nhores Funcionários providências 
nesse sentido. 

A sessão torna-se secreta às 
16 horas e 45 minutos e volta 
a ser públi-ca às 17 hor.as. 

O SR. PRESIDENTE- Está rea. 
berta a sessão. Passa-se a votação 
do Requerimento n.o 338, lido na 
hOra do Expediente, de autoria do 
nobre Senador Afrânio Lages. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a urgência requerida, queiram 
permanecer como se acham. 

<Pausa). 
O requerimento está aprovado. 
O projeto a que diz respeito en-

trará na Ordem do Dia da terceira 
sessão ordin~.ria consecutiva à pre
sente. 

Em votação o Requerimento n.0 

339, lido na hora do Expediente. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permane-cer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

Na próxima Ordem do Dia, figu. 
rará a proposição referente à elei
ção da Comissão de que trata o re
querimento aprovado. 

Hoje, às 21 horas e 30 minutos, 
haverá sessão conjunta do Con
gresso Nacional para apreciação 
de dois vetos presidenciais, a saber: 

- o referente ao projeto que Ins
titui o Dia do Trabalhador nas MI
nas de Carvão. 

- o relativo ao projeto que alte
ra o Código Brasileiro do Ar. 

Está esgotada a matéria da or. 
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, 

encerro a sessão designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 97, de 1961 (n.O 
2 .113, de 1960 na Casa de origem) 
que assegura aos Taifeiros da Ma
rinha e da Aeronáutica acesso até 
a graduação de suboficial (em re. 
gime de urgência, nos têrmos do 
art. 330, letra c, do Regimento ln
terno, em virtude do Requertmento 
n.o 334, de 1961, aprovado na ses. 
são de 18 do m~s em curso), de. 
pendendo de pronunciamento das 
.Comissões de Segurança Nacionar 
e de Finanças. 

2 - Eleição da Comissão Espe. 
clal (de 5 membros> criada em vir
tude do Requerimento n.o 339, de 
1961, aprovado na sessão anterior, 
para estudar o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 94, de 1961, que dispõe 
sôbre o Estatuto do Trabalhador 
Rural e dá outras providên-cias. 

3 - Votação em discussão única 
do Projeto de Resolução n.o 23, de 
1961 (de autoria da Comissão Dlre
tora>, que transfere de carreira, a 
pedido, Ary Feliciano de Araújo, 
tendo Pareceres sob ns. 462 e 463, 
de 1961, das Comissões: de .Consti
tuição e Justiça, contrário ao pro
jeto e favorável .à emenda de Ple
nário; Diretora, favorável à emen. 
da de Plenário. 
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4 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 35, de 1961 (de au. 
teria da Comissão Diretora) , que 
revoga disposição da Resolução n.0 

6, de 1960 (Regulamento da Secre. 
taria do 'Senado Federal, tendo Pa. 
1·ecer favorável, sob n.o 469, de 1961, 
da Comissão de Constituição e Jus. 
tiça. 

5 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 41, de 1961, de 
autoria da COmissão Diretora, que 
aposenta Irene de Macedo Ludolf, 
Oficial Legislativo, PL-4, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 42, de 1961 (de 
autoria da Comissão Dlretora), que 
concede aposentadoria a Odette Lo. 
pes de Almeida, Enfermeira, PL-7, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

"l - Segunda dis-cussão do Proje. 
to de Lei do Senado n.0 22, de 1959, 
de autoria do Sr. Senador Silvestre 
Pericles, que altera o artigo 8.o do 
Decreto-lei n.o 925, de 2 de dezem. 
bro de 1938, que estabelece o Có. 
digo da Justiça Militar (aprovado 
em primeira discussão, com emen. 
das, em 27 julho de 1961), tendo 

Parecer da Comissão de Redação, 
oferecendo redação do vencido. 

8 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do Senado 
n.o 18, de 1960, que autoriza a emis. 
são de selos postais comemorativos 
da transformação do antigo Dlstri. 
to Federal em Estado da Guanabara 
(redação oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 479, 
de 1961). 

9 - Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 59, de 1961 (n.0 1. 231, de 1959, 
na Câmara) , que inclui entre os 
bens impenhoráveis os exemplares 
da Bandeira Nacional não destina. 
dos a comércio (Redação oferecida 
pela Comissão de Redação em seu 
Parecer n.o 477, de 1961) . 

10 - Discussão únl-ca da Reda. 
ção Final do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
220, de 1956 (n.0 562, de 1955 na 
Câmara) que dispõe sôbre a leg!. 
timação adotiva (redação ofereci. 
da pela Comissão de Redação, em 
seu Parecer n.0 478, de 1961) . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 17 
horas e 10 minutos. 
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131.8 Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 23 de agôsto de 1961 

PRESIDI!:NCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE, CUNHA MELLO E 
GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res : · 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire . 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leônidas Mello. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pim.entel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Dei Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 

Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
João Vlllasbôas. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson !Maculam. 
Saulo Ramos. · 
Irineu Bornhausen. 
Guida Mondim; - (49). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimen. 
to de 49 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está abf!r. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Suplente, 
servindo de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretário 
dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados enca. 
minhando o seguinte Substitutivo 
ao Projeto de Lei do Senado u.o 36, 
de 1961. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 36, de 1961 

(N.0 3.549-D/57, na Câmara) 

Institui o Código Brasileiro 
de Telecomunicações. 
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O Congresso Nacional decreta : 

CAP1TULO I 

Introdução 

Art. 1.0 - Os serviços de tel~co. 
municações em todo o território do 
País, inclusive águas territoriais e 
espaço aéreo, assim como nos Juga. 
res em que principias e convenções 
internacionais lhes reconheçam ex. 
territorialidade, obedecerão aos pre. 
ceitas da presente lei e aos regu. 
lamentos baixados para a sua exe. 
cução. 

Art. 2.0 - Os atos internacionais 
de natureza normativa, qualquer 
que seja a denominação adotada, 
serão considerados tratados ou con. 
venções e só entrarão em vigor a 
partir de sua aprovação pelo Con. 
gresso Na~ional, 
Pa~ágrafo único. - O Poder 

Executivo enviará ao Congresso·Na. 
clonai, no prazo de 180 dias, a con. 
tar da data da assinatura, os atos 
normativos sôbre telecomunicações, 
anexando..lhe os respectivos regula. 
mentos, devidamente traduzidos. 

Art. 3.0 - Os atos internacionais 
de natureza administrativa entra. 
rão em vigor na data estabelecida 
em sua publicação, depois de apro. 
vados pelo Presidente da República 
(art. 29, oJcJ. 

CAPiTULO II 

Das definições 

Art. 4.o - Para os efeitos desta 
lei, constituem serviços de teleco
municações a transmissão, emissão 
ou recepção de simbolos, caracteres, 
sinais, escritos, imagens, sons ou 
informações de qualquer natureza, 
por fio, rádio, eletricidade, meios 
óticos . ou qualquer outro processo 
eletromagnético. 

Telegrafia é o processo de teleco. 
municação destinado à transmissão 
de escritos, pelo uso de um código 
de sinais. 

Telefonia é o processo de teleco. 
municação destinado à. transmissão 
da palavra falada ou de som. 

§ 1.0 - Os têrmos não definidos 
nesta lei têm o significado estabe. 
lecido nos at.:>s internacionais apro. 
vados pelo Congresso Nacional. 

§ 2.0 - Os contratos de .conces. 
são, as autorizações e permissões 
serão interpretados e executados 
de acôrdo com as definições vigen. 
tes na época em que os mesmos 
tenham sido celebrados ou expe. 
didos. 

Art. 5.0 - Quanto ao seu âmbito, 
os serviços de telecomunicações se 
classificam em: 

a) se'Mliço interior, estabelezido 
entre estações brasileiras fiXas ou 
~ó:yeis, dentr~ dos limite~ da juris
dlçao territonal da União· 

b J serviço internacional,' estabe. 
Iecido entre estações brasileiras fi-

~ . - ' xas ou move1s, e estaçoes estrangei-
ras, ou estações brasileiras móveis, 
que se achem fora dos Ilmites da 
jurisdição territorial da União. 

Art. 6.0 - Quanto aos fins a 
que se destinam, as telecomunica. 
ções assim se classificam : 

a) serviço público, destinado ao 
uso do público em geral; 

b) serviço público restrito, fa. 
cultado ao uso dos passageiros dos 
navios, aeronaves, veículos em mo. 
vimento ou ao uso do públi~o em 
localidades. ainda não atendidas por 
serviço publico de telecomunicla. 
ção; 

c) serviço limitado, executado 
por estações não abertas à ·cor. 
respondência pública e destinado 
ao uso de pessoas físicas ou jurídi. 
cas nacionais. Constituem serviço 
limitado, entre outros: 

1) o ge segurança, regularidade, 
orientaçao e administração dos 
transportes em geral; 2) o de múl. 
tiplos destinos; 3) o serviço rural· 
4) o serviço privado; ' 

d) serviço de radiodifusão des. 
tinado a ser recebido direta e 'uvre. 
mente pelo público em gerai, com. 
preendendo radiodifusão sonora e 
televisão; 

e) serviço de rádio-amador, des. 
tinado a . trei_;Jamento próprio, in
tercomumcaçao e investigações téc. 
nicas, levadas a eleito por amado. 

-
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res, devidamente autorizados, inte. 
ressados na radiotécnica, unicamen. 
te a titulo pessoal e que não visem 
a qualquer objetivo pecuniário ou 
comercial; 

f) serviço espectaz, relativo a 
determinados serviços de interêsse 
geral, não abertos à correspondên. 
cia pública e não incluidos nas de. 
finições das alíneas anteriores, en. 
tre os quais : 

1) o de sinais horários; 2) o de 
freqüência padrão; 3) o de bole. 
tlns · metereológlcos; 4) o que se 
destina a fins .científicos ou expe. 
rimentais; 5) o de música funclo. 
nal; 6) o de Radiodetermlnação. 

Art. 7.0 - Os meios, através dos 
quais se executam os serviços de te. 
lecomunlcação, constituirão troncos 
e rêdes contínuos, que formarão o 
Sistema Nacional de Tele.comunica. 
ções. 

§ 1.o - O Sistema Nacional de 
Telecomunicações será integrado 
por troncos e rêdes a êles ligados. 

§ 2.0 - Objetivando a estrutura. 
ção e o emprêgo do Sistema Na. 
clonai de Telecomunicações, o Go. 
vêrno estabelecerá as normas téc. 
nicas e as condições de tráfego mú. 
tuo a serem ·compulsõriamente ob. 
servados pelos exe.cutores dos ser. 
viços, segundo o que fôr especifica. 
do nos Regulamentos. 

Art 8.0 ·- Constituem troncos do 
Sistema Nacional de Tele.comuni. 
cações os circul tos portadores c o. 
muns, que interligam os centros 
principais de telecomunicações. 

§ 1.o - Circuitos portadores co. 
muns são aquêles que realizam o 
transporte integrado de diversas 
modalidades de telecomun~cações. 

§ 2.o - Centros principais de te. 
lecomunicações são aquêles nos 
quais se realiza a concentração e 
distribuição das diversas modali. 
dades de telecomunicações, destina. 
das ao transporte integrado. 

§ 3.o - Entendem.se por urbanas 
as rêdes telefónicas situadas den. 
tro dos limites de um Muni.Ciplo ou 
do Distrito Federal, e por interur. 
banas as intermunicipals dentro 

dos limites de um Estado ou Terr!. 
tório. 

Art. 9.o - o Conselho Nacional 
de Telecomunicações, ao planejar 
o Sistema Nacional de Telecomu. 
nicações, discriminará os troncos e 
os centros principais de telecomu. 
nicação. 

§ 1.o - Na discriminação a que 
se refere êste artigo serão incluidas, 
na medida das possibilidades e con. 
veniências, entre os centros princi. 
pais de telecomunicação, a Capital 
da República e.as Capitais de todos 
os Estados e Territórios. 

§ 2.o - O Conselho Nacional de 
Tele·comunicações estabelecerá as 
prioridades, segundo as quais se 
procederá à instalação dos troncos 
e rêdes do Sistema Nacional de Te. 
lecomunicações. 

CAPíTULO III 

Da Competet~cia da União 

Art. 10. - Compete privativa. 
mente à União : 

I - manter e explorar direta. 
mente: 

a) os serviços dos troncos que 
integram o Sistema Nacional de Te. 
lecomunicações, inclusive suas co. 
nexões internacionais; 

b) os serviços públicos de telé. 
grafos, de telefones interestaduais 
e de radiocomunicações, ressalva. 
das as exceções constantes desta lei, 
inclusive quanto aos de radlodlfu.. 
são e ao llerviço internacional; 

II - fiscalizar os serviços de te. 
lecomunlcações por ela concedidos, 
autorizados ou permitidos. 

Art. 11 - Compete também à 
União: fiscalizar os serviços de te. 
lecomunicações concedidos, permi. 
tidos ou autorizados pelos Estados 
ou Municípios, em tudo que disser 
respeito à observàneia das normas 
gerais estabelecidas nesta lei e à 
integração dêsses serviços no Sis. 
tema Nacional de Tele.comunica. 
ções. 

Art. 12 - As concessões feitas 
na faixa de 150 quilómetros, estabe. 
lecida na Lei n.0 2.597, de 12 de 
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setembro de 1955, obedecerão às 
normas fixadas na referida lei, 
observando-se iguais restrições re. 
latlvamente aos serviços explora. 
dos pela União. 

Art. 13 - Dentro dos seus llml. 
tes respectivos, os Estados e Muni. 
cípios JlOderão organizar, regular e 
executar serviços de telefones, di. 
retamente ou mediante concessão, 
obedecidas as normas gerais fixa. 
das pelo Conselho Nacional de Te. 
lecotnunicações. 

CAP1TULO IV 

Do Conselho Nacional de 
Telecomunicações 

Art. 14 - l!: criado o Conselho 
Nacional de Telecotnunlcações 
(CONTEL>, com a organiZação e 
competência definidas nesta lei, di
retamente subordinado ao Presiden. 
te da República. 
· Art. 15 - O Conselho Nacional 
de Telecomunicações terá Utn Pre. 
sidente de livre notneação do Pre. 
sidente da República e será cons. 
tltuido: 

a) do Dlretor do Departatnento 
dos Correios e Telégrafos, em exer. 
cicio no referido cargo, o qual JlO· 
de ser representado por pessoa es. 
colhida entre os tnembros de seu 
Gabinete ou Dlretores de sua re. 
partição; 

b) de três tnetnbros indicados, 
respectlvatnente, pelos Ministros da 
Guerra, Marinha e Aeronáutica; 

c) de um tnetnbro indicado pelo 
Chefe do Estado Maior das Fõrças 
Armadas; 

d) de quatro metnbros Indicados, 
respectivamente, pelos Ministros da 
Justiça e Negóelos Interiores, da 
Educação e cultura, das Relações 
Exteriores e da Indústria e Cotnér. 
elo; 

e) de três representantes dos três 
tnalores Partidos politlcos, segundo 
a respectiva representação na Câ
mara dos Deputados no Inicio da 
legislatura, indicados pela dlreção 
nacional de cada agretnlação; 

f) do dlretor da etnprêsa públl. 
ca que terá a seu cargo a explora. 
ção dos troncos do Slstetna Naclo. 
na! de Telecotnunlcações e serviços 
correlatas, o qual pode ser repre. 
sentado por pessoa escolhida entre 
os tnetnbros de seu Gabinete ou Di. 
retores da etnprêsa; 

g) do Diretor Geral do Depar. 
tamento Nacional de Telecotnuni. 
cações, sem direito a voto. 

§ 1.o - Se os três Partidos a que 
se refere a alinea e estiverem todos 
apoiando o Govêrno, o Partido de 
menor representação será substl. 
tuído pelo maior Partido de oposl. 
ção, cotn representação na Càtna. 
ra dos Deputados. 

§ 2.0 - Os representantes dos 
Partidos politlcos de que trata êste 
artigo serão Indicados até SO dias 
após o início de cada legislatura. 

Art. 16- O tnandato dos mem. 
bros do Conselho mencionado nas 
alineas b, c, d, e, terá a duração 
de quatro anos. 

Parágrafo único - Será de dois 
anos apenas o primeiro mandato 
dos membros Indicados nas alineas 
b e e, observado o disposto no § 2.o 
do artigo anterior. 

Art. 17 - Etn caso de vaga, o 
membro que fôr nomeado em subs. 
tltUição exercerá o mandato até o 
fim do período que caberia ao subs. 
tltuído. 

Parágrafo único - l!: vedada a 
substituição dos metnbros do Con. 
selho no decurso do mandato, salvo 
por justa causa verificada medlan. 
te Inquérito administrativo, sob pe. 
na de nulidade das decisões toma. 
das cotn o voto do substituto. 

Art. 18- O membro do Conselho 
que faltar, sem motivo justo, a três 
reuniões consecutivas, perderá a.u. 
totnàtlcamente o cargo. 

§ 1.0 - O Regimento Interno do 
CONTEL disporá sôbre a justifica. 
ção das faltas. 

§ 2.0 - Serão nulas as delibera. 
ções de que participar, com voto 
decisivo, membro que tenha lncor. 
rido nas sanções dêste artigo, inei. 
dlndo o Presidente, que houver ad. 

-
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mitido êsse voto, em perda imediata 
de seu cargo. 

Art. 19- o Presidente será subs. 
tituido em seus impedimentos, pelo 
vice..Presidente eleito pelo Conselho 
dentre seus membros. 

Parágrafo único - O Presidente 
tem voto de qualidade· nas delibe. 
rações do Conselho. 

Art. 20 - Os membros do Con. 
selho ao se empossarem, devem 
fazer' prova de quitação do impôsto 
sôbre a renda, declaração de ~ens 
e rendas próprias, de suas esposas 
a dependentes, renovando-as em 30 
de julho de cada ano. 

§ 1.o - os documentos constantes 
dessas declarações serão lacrados 
e arquivados. 

§ 2.o _ o exame dêsses do-cu. 
mentos só será admitido por deter. 
minação do Presidente da Repúbli. 
ca ou do Poder Judiciário. 

Art. 21 - os membros do Con. 
selho perceberão mensalmente. o 
vencimento correspondente ao s1m. 
bolo I-C, além de uma retribuição, 
por sessão a que comparecerem, 
igual a 5 por cento do ve.?cimen. 
to até o máximo de 10 sessoes. 

Art 22 - Os militares que fi. 
zereni parte do Conselho serão. con. 
siderados, para todos os efeitos, t;]u
rante o desempenho do respectivo 
mandato, no exercício pleno de suas 
funções militares. 

Art. 23 - Nenhum membro do 
Conselho ou servidor, que no mes. 
mo tenha exercício, poderá fazer 
parte de qualquer emprêsa, compa. 
nhia, sociedade ou firma, que te. 
nha por objetivo co~ercial ~ t~le. 
comunicação, como dtretor, tecmco, 
consultor, advogado, perito, acionis. 
ta, cotista debenturista, sócio ou 
assalariad~, nem tão pouco ter qual. 
quer interêsse, direto ou indireto, 
na manufatura ou venda de mate. 
rial. apl~cável à telecomunicação. 

§ 1.o - A infração dêste artigo, 
devidamente comprovada, acarrc. 
tará a perda imediata do mandato 
no Conselho. 

. § 2.o - Caberá ao Consel~o .to. 
mar conhecimento das denuncias 

feitas nesse sentido c, quando por 
dois terços de seus votos entender 
comprovadas as acusações, encami. 
nhar ao Presidente da República 
o pedido de nomeação do substi. 
tu to. 

Art. 24 - Das deliberações unâ
nimes do conselho caberá pedido de 
reconsideração para o mesmo Con
selhó e das que não o forem, ca. 
berá recurso para o Presidente da 
República. 

§ 1.0 - As decisões serão toma. 
das por maioria absoluta de votos 
dos membros que ·Compõem o Con. 
selho, considerando-Se unânimes 
tão somente as que contarem com 
a totalidade dêstes. 

§ 2.o _ o recurso para o Presi
dente da República ou o pedido de 
reconsideração deve ser apresenta. 
do no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação da notifi
cação feita ao interessado, por te. 
legrama ou c_arta registrada com 
aviso de recebimento. 

§ 3.o - O recurso para o Presi. 
dente da República terá efeito sus. 
pensivo. . 

Art. 25 - O Departamento Na
cional de Telecomuni.cações é a 
secretaria executiva do Conselho e 
terá a seguinte organização admi
nistrativa : 

I - Divisão de Engenharia; 
II - Divisão Jurídica; 

III - Divisão Administrativa; 
IV - Divisão de Estatística; 
V - Divisão de Fiscalização; 

VI - Delegacias Regionais. 

Art. 26 - O território nacional 
fica dividido em oito Distritos, a 
cada um dos quais corresponderá 
uma Delegacia Regional, com sede, 
respectivamente, em : 

Brasília <DF) . 
Belém (PAl. 
Recife (PE l . 
Salvador (BA) . · 
Rio de JaneirO' (GB) . 
São Paulo ('SP). 
Pôrto Alegre (RS) . 
Campo Grande (MT) • 
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Parágrafo úni·~o - Cada Distrito 
terá a jurisdição delimitada pelo 
Conselho. 

Art. 27 - São criados, no Con. 
selho, os cargos de provimento em 
comissão const.antes da tabela 
anexa. 

Art. 28 - Os membros do Con. 
selho, o seu presidente, o diretor. 
geral, os diretores de divisão e os 
delegados regionais serão cidadãos 
brasileiros de reputação ilibada de 
notórios conhecimentos de assuntos 
ligados aos diversos ramos das te. 
lecomunicações. 

Art. 29 - Compete ao Conselho 
Nacional de Telecomunicações : 

a) elaborar o seu Regimento In
terno; 

b) organizar, na forma da lei, os 
serviços de sua administração; 

c) elaborar o plano nacional de 
telecomunicações e proceper à sua 
reviSão, pelo menos, de cinco em 
cinco anos, para a devida aprova. 
ção pelo Congresso Nacional; 

d) adotar medidas para assegu. 
rar a continuidade dos serviços de 
telecomunicações, quando as con. 
cessões, autorizações ou permissões 
não forem renovadas ou tenham 
sido -cassadas, se houver interêsse 
público na continuação dêsses ser. 
viços; 

e) promover, orientar e coorde
nar o desenvolvimento das teleco. 
municações, bem como a constitui. 
ção, organização, articulação e ex. 
pansão dos serviços públicos de te. 
lecomun~cações; 

f) estabelecer as prioridades pre. 
vistas no art. 9.o § 2.0, desta lei; 

g) propor ou promover as medi. 
das adequadas à execução da pre. 
sente lei; · 

h) fiscalizar o cumprimento das 
obrigações decorrentes das conces. 
sões, autorizações e permissões de 
serviços de telecomunicações ·e apJi. 
car as sanções que estiverem na 
sua alçada; 
· i) rever os contratos .de con. 

cessão ou atos de autorização ou 
permissão, por efeito da aprovação 
pelo Congresso, de . a tos internac.io, 
nais: . :·:::. :: 

j) fiscalizar as concessões, au. 
torlzações e permissões cm vigor, 
opinar sôbre a respectiva renovação 
e propor a declaração de cadu·Cida. 
de e perempção; 

1) estudar os temas a serem de. 
batidos pelas delegações brasileiras, 
nas eonferênclas e reuniões inter. 
nacionais de telecomunicações, su. 
gerindo e propondo diretrlzes; 

m) estabelecer normas para a 
padronização da escrita e conta. 
bilidade das emprêsas que expio. 
rem serviços de tele~omunicação; 

n) promover e superintender o 
tombamento dos bens e a perícia 
contâbil das emprêsas concessioná
rias ou permisslonárias de serviços 
de telecomunicação, e das emprêsas 
subsidiárias, associadas ou depen. 
dentes delas, ou a elas vinculadas, 
inclusive das que sejam controla. 
das por acionistas estrangeiros ou 
tenham como acionlstas pessoas ju. 
rídicas com sede no estrangeiro, 
com o objetivo de determinação do 
investimento efetivamente realiza. 
do e do conhecimento de todos os 
elementos, que concorram para a 
composição do custo do serviço, re. 
qulsitando, para êsse fim, os funcio. 
nârios federais que possam contri. 
buir para a apuração dêsses dados; 

o) estabelecer normas técnicas, 
dentro das leis e regulamentos em 
vigor, visando à eficiência e inte. 
gração dos serviços no .sistema pa. 
clonai de telecomunicações; 

p) propor ao Presiden1e da Re. 
pública o valor das taxas a serem 
pagas pela execução dos serviços 
concedidos, autorizados ou permi. 
tidos,. e destinadas ao custeio do 
serviço de fiscalização. 

q) cooperar para o desenvolvi .. 
mento da ensino técnico profissio. 
nal dos ramos pertinentes à tele. 
comunicação; 
.-1: )· pro!llOVer e estimular o de. 
senvolvimento da indústria de equi. 
pamentos de telecomunicações, dan. 
do preferência àqueles cujo capi. 
tal, . na sua maioria, pertença a 
aclonistas brasileiros; 
, s) estabelecer ou aprovar nor. 
mas técnicas e especiiicações a. 
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serem observadas na planificação 
da produção industrial e na fabri. 
cação de peças, aparelhos e equipa. 
mentos utilizados nos serviços de 
telecomunicações; 

t) sugerir normas para censu. 
ra nos serviços de telecomunicações 
em caso de declaração de estado 
de sítio; 

u) fiscalizar a execução dos 
convênios firmados pelo Govêrno 
brasileiro com outros países; 

v> encaminhar à autoridade su
perior os recursos regularmente in
terpostos de seus atos, decisões ou 
resoluções; 

x> autorgar ou renovar quais.. 
quer permissões e as autorizações 
de serviço de radiodifusão de cará
ter local (art. 33 '§ 6.0 ) e opinar 
sôbre a outorga ou renovação de 
concessões e autorizações artigos 
33 parágrafo 1.o e 34 parágrafos 
1.0 e 4.0 ); 

z) estabelecer normas e fixar 
critérios e taxas para a redistribui
ção da tarifa nos casos de tráfego 
mútuo entre as emprêsas de tele. 
comunicações em todo o Pais; 

aa) expedir certificados de li
cença para o funcionamento das es. 
tações de radiocomunicação e radio
difusão, uma vez verificado, em 
vistoria, o atendimento às condi
ções técnicas exigidas; 

ab) estabelecer as qlll8llf!Cações 
necessárias ao desempenho de fun
ções técnicas e operacionais perti
nentes às telecomunicações, expe. 
dindo os certificados corresponden. 
tes 

ac) solicitar a prestação de ser. 
viços de quaisquer repartições ou 
autarquias federais; 

ad) aplicar as penas de multa e 
suspensão à estação !le radiodifusão 
que transmitir ou utilizar, total ou 
parcialmente, as emissões de esta. 
ções congéneres sem prévia autor!. 
zação. 

ae) fiscalizar durante as re. 
transmissões de radiodifusão a de. 
claração do prefixo ou indicativo 
e a localização da estação emisso
ra e da estação de origem; 

af) fis-calizar o cumprimento, 
por parte das emissoras de radio. 
difusão, das finalidades e obriga. 
ções de programação, definidas no 
artigo 38; 

ag) estabelecer ou aprovar nor. 
mas técnicas e especificações para 
a fabricação e uso de quaisquer ins
talações ou equipamentos elétricos 
que possam vir a causar interferên
cias prejudieiais aos serviços de te. 
lecomunicações, incluindo-se nessa 
disposição as linhas de transmissão 
de energia e as estações e subesta. 
ções transformadoras; 

ah)propor ao Presidente do Con. 
selho a imposição das penas da com. 
petêncla do Conselho; 

al) opinar sôbre a aplicação da 
pena de cassação ou de suspensão, 
quando fundada em motivos de or. 
dem técnicas; 

aj) propor, em pareCer funda. 
mentado, a declaração da caduclda. 
de ou perempção da concessão, au. 
torização ou permissão; 

al) opinar sôbre os atos lnter. 
nacionais de natureza admlnistratl. 
va, antes de sua aprovação pelo Pre. 
sldente da República art. 3.o) ; · 

am) aprovar as especificações 
das rêdes telefónicas de exploração 
ou concessão estadual ou municipal. 

CAPlTULO V 

Dos Serviços de Telecomuntcações 

Art. 30- Os serviços de telégra. 
fos, radiocomunicações e telefones 
Interestaduais estão sob a jurisdi
ção da União, que explorará direta. 
mente os troncos Integrantes do 
Sistema Nacional de Telecomunlea. 
ções, e poderá explorar diretamente 
ou através de concessão, autoriza. 
ção ou permissão, as linhas e ca. 
nals subsidiários. 

§ 1.o - Os troncos que constl. 
tuem o Sistema Nacional de Tele
comunicações serão explorados pela 
União através de emprêsa pública, 
com os direitos, privilégios e prer. 
rogatlvas do Departamento dos Cor. 
relos e Telégrafos, a qual avoeará 
todos os serviços processados pelos 
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referidos troncos, à medida que ex. 
pirarem as concessões ou autoriza. 
ções vigentes ou que se tornar con. 
veniente a revogação das autoriza. 
ções sem prazo determinado. 

§ 2.0 - Os serviços telefónicos 
explorados pelo Estado ou M'unici. 
pio, diretamente ou através de .con. 
cessão ou autorização, a partir do 
momento em que se ligarem direta 
ou indiretamente a serviços congê. 
neres existentes em outra unidade 
federativa, ficarão sob fiscalização 
do Conselho Nacional de Telecomu. 
nicações, que terá podêres para de. 
terminar as condições de tráfego 
mútuo, a redistribuição das taxas 
daí resultante, e as normas e espe. 
cificações a serem obedecidas na 
operação e Instalação dêsses servi. 
ços, inclusive para fixação das ta. 
rifas. 

Art. 31 - Os serviços interna. 
clonais de telecomunicações serão 

· explorados pela União, diretamen. 
te ou através de concessão, outor. 
gada, sem caráter ex·cluslvo, para 
instalação e operação de estações 
em pontos determinados do terrl. 
tório nacional, com o fim único 
de estabelecer serviço público ln. 
ternacional. 

Parágrafo único - As estações 
dos concessionários serão ligadas ao 
Serviço Nacional de Telecomunica. 
ções através do qual será encami. 
nhado e recebido o tráfego telegrâ. 
fico e telefónico para os locais não 
compreendidos na concessão . 

Art. 32 - Os serviços de radio. 
difusão, nos quais se compreendem 
os de televisão, serão executados di. 
retamente pela União ou através 
de concessão, autorização ou per. 
missão. 

Art. 33 - Os serviços de teleco. 
munlcações, não executados direta. 
mente pela União, poderão ser ex. 
piorados por concessão, autorização 
ou permissão, observadas as dispo. 
sições da presente lei. 

§ 1.o - As concessões e autoriza. 
ções serão autorgadas por decreto 
do Presidente da República, com a 
prévia audiência do Conselho Na. 

clonai de Telecomunicações, e as 
permissões serão dadas por ato do 
mesmo Co-nselho. 

§ 2.0 - Na atribuição de fre. 
qüência para a execução dos servi. 
ços de telecomunicações serão le. 
vadas em considerações : 

a) o ·emprêgo ordenado e eco. 
nômico do spectrum eletro mag. 
nético; 

b) as consignações de freqüên. 
elas anteriormente, feitas, objeti. 
vando evitar interferência preju. 
di ela!. 

§ 4.0 - Os prazos de concessão 
e autorização serão de 10 (dez) anos 
para o serviço de radiodifusão sono. 
ra e de 15 (quinze) anos para o de 
televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais, se 
os concessionários houverem cum. 
prido tódas as obrigações legais e 
contratuais, mantido a mesma Ido. 
neidade técnica, financeira e moral, 
e atendido ao interêsse público (ar. 
tigo 29.x). 

§ 5.0 - Havendo a concessioná. 
ria requerido, em tempo hábil, a 
prorrogação da respectiva conees. 
são, ter.se..â a mesma como defe. 
rida se o órgão competente não de. 
cldir dentro de 120 (cento e vinte) 
dias. · 

§ a.o - Os serviços de radiodlfu. 
são de caráter local serão autori. 
zados pelo Conselho Nacional de 
Telecomunl.cações. 

§ 7.0 - Dependem de permissão, 
dada pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações, os seguintes ser. 
viços : 

a) Público Restrito (Artigo a.o 
letra b); 

b) Limitado (Art. o. o, letra c); 
c) de Rádio.amador (Art. o.o,. 

letra e) ; . 
d) Especial (artigo o.o, letra f) . 
Art. 34 ...,... As novas concessões 

ou autorizações para o serviço de 
radiodifusão serão procedidas de 
edital, publicado com sessenta (60) 
dias de antecedência pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações, con. 
vidando os interessados a apresen. 
tar suas propostas em prazo deter. 
minado, acompanhadas de : 
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a) prova de idoneidade moral; 
b) demonstração dos recursos 

técnicos e financeiros de que dis
põem para o empreendimento; 

c) indicação dos responsáveis 
pela orientação intelectual e admi
nistrativa da entidade e, se fôr o 
caso, do órgão a que compete a 
eventual substituição dos responsá
veis. 

§ 1.0 A outorga da concessão ou 
autorização é prerrogativa do Pre. 
sidente da Repúbli·ca, ressalvado o 
disposto no artigo 33 parágrafo 6.0 , 

depois de ouvido o Conselho Nacio. 
nal de Telecomunicações sôbre- as 
propostas e requesitos exigidos pelo 
edital, e de publicado o respectivo 
parecer. 

§ 2.o Terão preferência para a 
concessão as pessoas jurídicas de 
direito púbUco interno, inclusive 
universidades. 

§ 3.o As disposições do presente 
artigo regulam as novas autoriza. 
ções de serviços de caráter local, no 
que lhes forem aplicáveis. 

Art. 35 - As concessões e auto. 
rizacões não têm caráter de exclusl. 
vidade, e se restringem, quando en. 
volvem a utilização de rádlo.fre. 
qüência, ao respectivo uso, sem li
mitação do direito, que assiste à 
União, de executar diretamente ser. 
viço idêntico. 

Art. 36 - O funcionamento das 
estações de telecomunicações fica 
subordinado a prévia licença, de que 
constarão as respectivas caracterís. 
ticas, e que só será expedida depois 
de verificada a observância de tõ. 
das as exigências legais. 

§ 1.0 A vistoria, para as esta. 
ções de radiodifusão, após o aten. 
dimento das .condições legais a que 
se ref<Jre êste artigo, e do registro 
do contrato de concessão pelo Tri
bunal de Contas, deverá ser pro. 
cedida dentro de 30 (trinta) dias 
após a data da entrada do pedido 
de vistoria,, c, aprovada t>sta, o for. 
neciniento da licença para funcio
namento não poderá ser retardado 
por mais de 30 (trinta) dias. 

§ 2.0 - O disposto neste artigo 
não se aplica às rêdes por fio do 

Departamento dos Correios e Telé. 
grafos e das estradas.de.ferro, cum. 
prindo.lhes, todavia, .comunicar ao 
Conselho Nacional de Telecomuni
cações a data da inauguração e as 
caracteristi·Cas da estação, para 
inscrição no cadastro e ulterior 
verificação. 

§ 3.0 - Expirado o prazo da con. 
cessão ou autorização, perde auto. 
màtlcamente a sua validade a llcen. 
ça para o funcionamento da esta. 
ção. 

Art. 37 - Os serviços de teleco. 
munlcações podem ser desapropria. 
dos, ou requisitados, nos têrmos do 
art. 141, parágrafo 16 da Consti. 
tuição, e das leis vigentes. 

Parágrafo único - No ·Cálculo da 
indenização serão deduzidos os fa. 
vores cambiais e fiscais concedidos 
pela União c pelos Estados. 

Art. 38 - Nas concessões e au. 
torizações para a execução de ser. 
viços de radiodifusão, serão obser. 
vades, além de outros requisitos, 
os seguintes preceitos e cláusulas : 

a) os diretores e gerentes serão 
brasileiros natos e os técnicos encar. 
regados da operação dos equipa. 
mentos transmissores serão bras!. 
leiros ou estrangeiros, com resi. 
dência exclusiva no País, admitida, 
porém, em caráter eX'Zepcional e 
com autorização expressa do Con. 
selho de Telecomunicações, a ad. 
missão de especialistas estrangei. 
ros, mediante contrato, para estas 
últimas funções; 

b) A modificação dos estatutos 
e atos constitutivos das emprêsas 
depende, para sua val!dade, de apro. 
vação do Oovêrno, ouvido prêvia. 
mente o Conselho Nacional de Te. 
lecomunicaçõcs; 

c) A transferência da conces. 
são, a cessão de cotas ou de ações 
representativas do capital social, 
dependem, para sua validade, de 
autorização do Govêrno, ap~ o 
pronunciamento do Conselho Na. 
clonai de Telecomunicaç·ões. 

O silêncio do Poder concedente, 
ao fim de 90 (noventa) dias, con. 
tados da data da entrega do reque. 
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rimento de transferência de ações 
ou cotas, implicará na autorização; 

d) Os serviços de informação, 
divertimento, propaganda e publici. 
dade das emprêsas de radiodifusão 
estão subordinados às flnalldades 
educativas c culturais inerentes à 
radiodifusão, visando aos superio. 
res interêsses do País; 

e) As emissoras de radiodifusão, 
excluídas as de televisão, são obri. 
gadas a retransmitir, diàriamente 
das 19 às 20 horas, exceto aos sá. 
bados, domingos e feriados, . o pro. 
grama oficial de informações dos 
Podêres da República, ficando re. 
servados 30 minutos para divulga. 
ção de noticiário preparado pelas 
duas Casas do Congresso Na·Cional; 

f) As emprêsas, não só através 
da seleção de seu pessoal, mas tam. 
bém das normas de trabalho obser. 
vadas na estações emissoras, devem 
criar as condições mais eficazes pa. 
ra que se evite a prática de qual. 
quer das infraçõcs previstas na pre. 
sente lei; 

g) A mesma pessoa não pode. 
rá participar da direção de mais 
de uma concessionária ou permis. 
sionária do mesmo tipo de serviço 
de radiodifusão, na mesma local!. 
dade; 

h)As emissoras de radiodifusão, 
inclusive televisão, deverão cumprir 
sua finalidade informativa, desti. 
nando um mínimo de 5% (cinco 
por cento) de seu tempo pa,ra 
transmissão de serviço noticioso. 

Art. 39 - As estações de radiodifu. 
são, nos 90 (noventa dias anteriores 
às eleições gerais do Pais ou da 
circunscrição eleitoral, onde se 
acham sediadas, reservarão dià. 
l'iamente 2 (duas) . horas à propa. 
ganda partidária gratuita, sendo 
uma delas durante o dia e outra 
entre 20 (vinte) e 23 (vinte e três) 
horas e destinadas, sob ·Critério de 
rigorosa rotatividade, aos diferen. 
tes Partidos e com proporclonalida. 
de no tempo de acôrdo com as res. 
pectivas legendas no Congresso Na. 
clonai e Assembléias Legislativas. 

§ 1,0 - Para efeito dêste artigo 
a distribuição dos horários a se. 

rem utilizados pelos diversos Par. 
tidos será fixada pela Justiça Ele!. 
tora!, ouvidos os representantes das 
direções partidárias . 

§ 2.o - Requerida aliança de 
Partidos, a rotatividade prevista no 
parágrafo anterior será alternada 
entre os Partidos requerentes de 
alianças diversas. 

§ 3.0 - o horário não utilizado 
por qualquer Partido será redistri. 
buldo pelos demais, não sendo per. 
mi tida cessão ou transferência. 

§ 4.0 - Caberá à Justiça Elei. 
tora! discirllnar as divergências 
oriundas da aplicação dês te artigo. 

Art. 40 - As estações de rádio 
ficam obrigadas a divulgar, 60 (ses. 
senta) dias antes das eleições men. 
clonadas no artigo anterior, os co. 
municados da Justiça Eleitoral até 
o máximo de tempo de 30 minutos. 

Art. 41 - As estações de rádio 
e de televisão não poderão cobrar, 
na publi-cidade politica, preços su. 
periores aos em vigor, nos seis me. 
ses anteriores, para a publicidade 
comum. 

Art. 42 - Quando as emprêsas 
concessionárias de serviço público 
de telecomunicações precisarem re. 
correr ao financiamento público, ou 
dos usuários, para assegurar a ex. 
pansão do serviço, serão observadas 
as seguintes normas: 

I - O Poder concedente emiti. 
rá, num total equivalente 
à soma destinada a asse. 
gurar a expansão, títulos 
públicos que serão adquiri. 
dos pelos usuários, na pro. 
porção estabelecida; 

II - O Poder concedente subs. 
creverâ ações ordinárias 
da emprêsa concessionária 
num montante iguai ao va. 
lor dos títulos emitidos nos 
têrmos do item anterior; 

III - Aos titules públicos emi. 
tidos na forma do item I, 
será atribuída anualmen. 
te uma renda igual aos di. 
videndos das ações orcliná. 
rias mencionadas no item 
II, deduzida, a ti tuJo de 

• 
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despesas de administração, 
quantia não superior a 3 
!três) por cento. 

§ 1.o - Nenhuma emprêsa po. 
derâ recorrer ao finaneiamento na 
forma do presente artigo, sem que 
tenha sido realizado o tombamento 
físico e contâbil do seu património 
pelo Conselho Nacional de Teleco. 
municações, de modo que ó capital 
nôvo não se associe em condições 
desvantajosas ao capital anterior 
da .concessão. 

§ 2.o - Os planos de expansão 
dos serviços concedidos e os res. 
pectlvos orçamentos serão subme. 
tidos pelos concessionários à prévia 
aprovação do Conselho Na·Cionàl de 
Telecomunicações. 

§ a. o - As ações ou cotas da em. 
prêsa concessionária subscritas pelo 
Poder concedente não podem ser 
transferidas a particulares. 

Art. 43 - Fica o Poder Execu. 
tivo autorizado a constituir uma 
entidade autónoma, sob a forma de 
emprêsa pública, de cujo capital 
parti·Cipem exclusivamente pessoas 
jurídicas de direito público interno 
e bancos e emprêsas governamen. 
tais, com o fim de explorar indus. 
trialmente serviços de telecomuni. 
cações postos, nos têrmos da pre. 
sente lei, sob o regime de expio. 
ração di reta da União. 

§ 1.0 - A entidade a que se re. 
fere êste artigo ampliará progres. 
sivamente seus encargos, de acôrdo 
com as diretrizes elaboradas pelo 
Conselho Nacional de Teleecmuni. 
cações, mediante: 

a) transferência. por decreto do 
Poder Executivo, de serviços ho]e 
executados pelo Departamento dos 
Correios e Telégrafos; 

b) incorporação de serviços hoje 
explorados mediante concessão ou 
&utorização, à medida que estas se. 
jam extintas; 

c> desapropriação de serviços 
existentes, .na forma da legislação 
vigente. 

§ 2.0 O Presidente da Repúbll. 
ca nomeará uma comissão para or. 

ganizar a nova entidade e a ela 
incorporar os bens móveis e imó. 
veis pertencentes à União, atual. 
mente sob a administração do De. 
partamento dos Correios e Telégra. 
tos, aplicados nos serviços transfe. 
ridos. 

§ s.o - A entidade poderá con. 
tratar pessoal de acôrdo com a le. 
gislação trabalhista, recrutado den. 
tro ou !ora do Pais, para exercer as 
funções de natureza técnico.espe. 
cializada, relativas à instalação e 
uso de equipamentos especiais; 

§ 4.o A entidade poderá requisi. 
tar do Departamento dos correios e 
Telégrafos o pessoal de que neces. 
site para o seu funcionamento, cor. 
rendo o pagamento respectivo à 
conta de seus recursos próprios. 

§ 5.o Os recursos da nova enti. 
dade serão constituídos: 

a> das tarifas cobradas pela 
prestação de. seus serviços; 

b) dos recursos do Fundo Nacio. 
nal de Telecomunicações criado no 
artigo 52 desta lei, cuja aplicação 
obedecerá ao Plano Nacional de Te. 
lecomunicações elaborado pelo Con. 
selho Nacional de Teleeômunlca. 
ções e aprovado por decreto do Pre. 
sidente da República; 

c) das dotações consignadas no 
Orçamento Geral da União; 

d) do produto de operações de 
crédito, juros de depósitos bancã. 
rios, rendas de bens patrimoniais, 
venda de materiais inserviveis ou 
de bens patrimoniais. 

§ 6.0 - A arrecadação das taxas 
de outras fontes de receita serã efe. 
tuada diretamente pela entidade ou 
mediante convênios e acôrdos com 
órgãos do Poder Público. 

Art. 44- As tarifas devidas pela 
utilização dos serviços de telecomu. 
nicações prestados pela entidade se. 
rão fixadas pelo Conselho Nacional 
de Telecomunicações de forma a 
remunerar sempre os custos totais 
dos serviços, as amortizações do 
capital investido e a. formação dos 
fundos necessários à conservação, 
reposição, modernização . dos equi. 
pamentos e ampliações dos servi. 
ços. 



I 
\ 
,,. . , 

,, 
I 

I 

I 
I r. 
I 
I 
,, 

-743-

Art. 45 - ll: vedada a concessão 
ou autorização do serviço de radio. 
difusão a sociedades por ações ao 
portador, ou a emprêsas que não se. 
jam constituídas exclusivamente 
dos brasileiros a que se referem as 
alíneas I e II do art. 129 da Cons. 
tituição Federal. 

Art. 46 - A cada modalidade 
de telecomunicação corresponderá 
uma concessão, autorização ou per • 
missão distinta que será considera. 
da isoladamente para efeito da fis. 
calização e das contribuições pre. 
vistas nesta lei. · 

Art. 47 - Os Estados e Terrltó. 
rios Federais poderão obter permis. 
são para o serviço telegráfico lnte. 
rior limitado, sob sua direta admi. 
nistração e responsabilidade, den. 
tro dos respectivos limites e destl. 
nad? exclusivamente a comunica. 
ções oficiais. 

Art. 48 - Nenhuma estação de 
radiodifusão, de propriedade da 
. União, dos Estados, Territórios ou 
Muni·Cipios ou nas quais possuam 
essas pessoas de direi to público 
maioria de cotas ou ações, poderá 
ser utilizada para fazer propagan. 
da politica ou difundir opiniões fa. 
vorá. veis ou contrárias a qualquer 
partido politico, seus órgãos, repre. 
sentantes ou candidatos, ressalvado 
o disposto na legislação eleitoral. 

Art. 49 -Nenhuma estação de 
radiodifusão poderá transmitir ou 
utilizar, total ou parcialmente, as 
emissões de estações congêneres, na. 
clonais ou estrangeiras, sem estar 
por estas previamente autorizada. 
Durante a irradiação, a estação da. 
rá a conhecer que se trata de re. 
transmissão ou aproveitamento de 
transmissão alheia, declarando, 
além do próprio indicativo e loca. 
llzação, os da estação de origem. 

Art. 50 - A qualquer particular 
pode ser dada, pelo Conselho Na. 
clonai de Telecomunicações, per. 
missão para executar serviço llml. 
tado, para uso privado, entre duas 
localidades ou em uma mesma c!. 
dade, de telex, tac..simile ou proces. 
so semelhante. 

Parágrafo único. Só será permi
tido o telex internacional desde que 
os serviços de e para o Brasil sejam 
executados através da Rêde Nacio. 
nal de Telecomunicações e assegu. 
rado o recolhimento, pelo permissio. 
nárlo, das taxas terminais brasilei
ras e das de execução do trabalho 
pela União. 

Art. 51 -As concessões e auto. 
rizações para a execução de servi. 
ços de telecomunicações poderão 
ser revistas sempre que se fizer 
necessária a sua adaptação a cláu. 
sulas de atos internacionais apro. 
vados pelo Congresso Nacional ou a 
leis supervenlentes, observado o dls. 
posto no art. 141, parágrafo 3.o da 
Constituição Federal. 

CAPiTULO VI 

Do Fundo Nacional de 
Telecomunicações 

Art. 52 - O Fundo Nacional de 
Telecomunicações é constituido dos 
recursos abaixo rela<:ionados, os 
quais serão arrecadados pelo prazo 
de 10 (dez) anos e postos à dispo. 
sição da entidade a que se refere o 
art. 43, para serem aplicados na 
forma prescrita no Plano Nacional 
de Telecomunicações, elaborado pe. 
lo Conselho Nacional de Telecomu. 
nicações e aprovado por decreto do 
Presidente da República: 

a) produto de arrecadação de so. 
bretarlfas criadas pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações sõ. 
bre qualquer serviço de telecomu. 
nicação, prestado pelo Departamen. 
to dos Correios e Telégrafos, por 
emprêsas .concessionárias ou per. 
missionárias, inclusive tráfego mú. 
tuo, taxas terminais e taxas de ra. 
diodifusão e rádio.amadorl~mo, não 
podendo, porém, a sobretarlfa Ir 
além de 30% (trinta por cento) da 
tarifa; 

bl produto da. arrecadação de um 
adicional de 20% (Vinte por cento) 
ao lmpôsto de consumo Incidente sô
bre aparelhos eletrônlcos de pro. 
dução nacional ou importados; 

-
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c) juros dos depósitos ban~ários 
de recursos do próprio Fundo e pro. 
duto de operações de crédito por êle 
garantidas; 

d) rendas eventuais, inclusive do. 
nativos. 

CAPiTULO VII 

Das infmções e penalülades 

Art. 53 - A liberdade de radio
difusão não exclui a punição dos 
que praticarem abusos no seu exer. 
cicio. · 

Art. 54 - Constitui abuso no 
exercício de liberdade da radiodi
fusão o emprêgo dêsse meio de co. 
municação para a prática de ·Crime 
ou contravenção previstos na legis. 
lação em vigor no País, inclusive : 

a) incitar a desobediências às leis 
ou às decisões judiciárias; 

b) divulgar segredos de Estado 
ou assuntos que prejudiquem a defe. 
sa nacional 

c) ultrajar a honra nacional; 
d) fazer propaganda de guerra 

ou de processos violentos para sub. 
verter a ordem politica ou social; 

e) promover campanha discrlmi. 
natória de classes, côr, raças ou 
religiões; 

f) insuflar a rebeldia ou a in. 
di&Ciplina nas· Fôrças Armadas ou 
nos serviços de segurança pública; 

g) comprometer as relações in. 
ternacionais do País; 

h) ofender a moral familiar, pú. 
blica, ou os bons costumes; · 

i) caluniar, injuriar ou difamar 
os Podêres Legislativo, Executivo ou 
Judiciário ou os respectivos mem. 
bros; 

j) veicular noticias falsas, com 
perigo para a ordem pública, eco. 
nômlca e social. 

Parágrafo único - Se a divulga. 
ção das noticias falsas houver re. 
sultado de êrro de Informação e 
fôr objeto de desmentido imediato, 
a nenhuma penalidade ficará suje!. 
ta a concessionária ou permisslo. 
nária. 

Art. 55 - São livres as .críticas 
c os conceitos desfavoráveis, ainda 

que veementes, bem como a narra. 
tiva de fatos verdadeiros, guarda. 
das as restrições estabelecidas em 
lei, inclusive de atos de qualquer 
dos podêres do Estado. 

Art. 56 - É inviolável a teleco. 
m unlcação nos têrmos desta lei. 

Art. 57 - Pratica crime de vlo. 
Jação de telecomunicação quem, 
transgredindo lei ou regulamento, 
exiba autógrafo ou qualquer doeu. 
mento do arquivo, divulgue ou co. 
munique, informe ou capte, trans. 
mi ta a outrem ou utilize o conteúdo, 
resumo, significado, interpretação, 
indi·cação ou efeito de qualquer co. 
municação dirigida a terceiro. 

§ 1.0 - Pratica crime de viola. 
cão de telecomunicações quem ile. 
galmente receber, divulgar ou utili. 
zar, telecomuni·cação interceptada. 

§ 2.0 - Somente os serviços fis. 
cais das estações e postos oficiais 
poderão interceptar telecomunica. 
ção. 

Art. 58 - Não constitui violação 
de telecomunicação: 

I - A recepção de telecomunica. 
ção dirigidwor quem diretamente 
ou como cJOpernção esteja legal. 
mente autorizado; 

II - O conhecimento dado : 
al ao destinatário da telecomu. 

nicnção ou a seu representante le. 
gal; 

b) aos intervenientes necessários 
ao curso da telccomuni·~ação; · 

c) · ao comandante ou chefe, sob 
cujas ordens imediatas estiver ser. 
vindo; 

dl aos fiscais do Govêrno junto 
aos concessionários ou permissio. 
nários; 

e) ao juiz competente, mediante 
requisição ou intimação dêste . 

. Parágrafo único. Não estão com. 
preendidas nas proibições contidas 
nesta lei as radlc·Comunicações eles. 
tinadas a ser livremente recebidas, 
as de amadores, as relativas a na. 
vios e aeronaves em perigo, ou as 
transmitidas nos casos de calam!. 
dade pública. · 

Art. 59 - Nos crimes de viola. 
ção da telecomunicação, a que se 
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refere esta .lei e o art. 151 do Códi. 
go Penal, caberão, ainda, as se. 
guintes penas : 

I - Para as concessionárias ou 
permlssionárias: 

a) suspensão até trinta (30) dias, 
se culpado por ação ou omissão; 

b) a apHcação de multa admi. 
nistrativa ou de pena de suspensão 
ou cassação não exclui a responsa. 
bilidade criminal. 

II - Para as pessoas : 

a) um a dois anos de detenção 
ou perda de cargo ouemprêgo, apu. 
rada em processo regular, iniciado 
com o afastamento imediato do 
acusado até decisão .final; 

b) para a autoridade responsá. 
vel por violação de telecomunica. 
ção, as penas previstas na legis. 
lação em vigor serão exacerbadas 
em dôbro. 

Parágrafo único. A reincidência, 
no caso da alínea a do item I, será 
punida com pena em dôbro, acar. 
retando sempre suspensão ou cas. 
sação. 

Art. 60 - Serão suspensos ou 
.cassados, na proporção da gravida. 
de da infração, os cert!Iicados dos 
operadores e amadores responsá. 
veis pelo crime de violação de te. 
Iecomunicação. 

Art. 61 - As penas administra. 
tivas, inclusive a multa, serão apJi. 
cadas pelo Conselho Nacional de 
Telecomuni·cações. 

Art. 62 -As penas por infração 
desta lei são : 

a) multa; 
b) suspensão; 
c> cassação; 
d) detenção. 
Parágrafo único. Se a conces. 

são ou permissão abranger mais de 
uma emissora, a penalidade que 
recair sôbre uma delas não atingi. 
râ as demais inocentes. 

Art. 63 - A pena de multa po. 
derá ser apHcada por infração : 

a) das letras a, b, c, e, g, n, do 
artigo 38 desta lei; 

b) do art. 54 desta lei; 
c) do art. 126 desta lei. 

Art. 64 - A multa terá o valor : 
a) de uma a dez vêzes o maior 

salário.minim!>, para as estações 
de radiodifusão até 1 (um) kw; 

b) de uma a v)nte vêzes o maior 
saJário.minimo, para as estações de 
radiodifusão até 10 (dez) kw; 

c) de uma a cinqüenta vêzes o 
maior salário.minimo, para as es. 
tações de radiodifusão com mais de 
dez ( 10) kw, e para as estações de 
televisão; 

d) de uma a cem vêzes o maior 
salár:o.m!nimo, para as tele·~omu. 
nicações que não sejám de radio. 
difusão. 

Parágrafo único. A reincidência 
será punida com multa imposta em 
dôbro. 

Art. 65 - Para os efeitos desta 
lei, considera-se reincidência a rei. 
teração, dentro de um ~no, na prá. 
uca da mesma infração, já punida 
anteriormente. 

Art. 66 - A pena de multa pode. 
rá ser aplicada isolada ou concor. 
rentemente com outras sanções es. 
peciais estatuídas nesta lei. 

Art. 67 - As multas serão apli. 
cadas pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da 
ciata do ingresso ou formacão de 
oficio da respectiva representação 
em sua secretaria. 

§ 1.0 - Dentro do prazo de cinco 
dias, contados da notificação, o 
acusado poderá oferecer defesa es. 
cri ta. 

§ 2.o - As multas poderão tam. 
bem ser aplicadas pelo Conselho Na. 
clonai de Telecomunicações median. 
te representação das autoridades 
referidas no art. 69 desta lei. 

Art. 68 - O infrator multado po. 
de rã dentro de 5 (cinco) dias e 
com efeito suspensivo, recorrer ao 
Presidente da República, que lhe 
darâ ou negará provimento, poden. 
do, ainda, reduzir.Jhe o valor. 

Art. 69 - A suspensão da con. 
cessão ou da permissão, até 30 
dias, será aplicada pelo Ministro da 
Justiça, nos casos em que a infra. 
ção estiver capitulada no art. 54 
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desta lei, "ex.o!ficlo" ou mediante 
representação de qualquer das se. 
guintes autoridades : 

I - Em todo o território nac!o. 
nal: 

a) Mesa da Câmara. dos Depu. 
tados ou do Senado Federal; 

bl Presidente do Supremo Trlbu. 
nal Federal; 

c) Ministro de Estado; 
d) :Procurador Geral da Repú. 

bl!ca; 
e) Chefe do Estado Maior das 

Fôrças Armadas; 
f) Conselho Nacional de Teleco. 

munlcações. 

II - Nos Estados: 

a) Mesa da Assembléia Legisla
tiva; 

b) Presidente do Tribunal de Jus. 
tiça; 

c) Secretário do Interior e da Jus. 
tiça; 

d) Chefe do Ministério Público 
Estadual; 

e) Juiz de Menores, nos caoos de 
ofensa à moral e aos bons costu. 
mes. 

III - Nos Municípios. 

a) Mesa da Câmara Municipal; 
b) Prefeito Municipal. 
Art. 70- Assim que receber re. 

presentação das autoridades referi. 
das no art. 69, inciso I, letras a e 
b, incontlnenti o Ministro da Just!. 
ça notificará a concessionária ou 
permissionária, para que : 

a> não reincida na transmissão 
objeto da representação, até que 
esta seja decidida pelo Ministro da. 
Justiça; 

b) desminta, !mediatamente, a 
transmissão incriminada ou a des. 
faça por declarações contrárias às 
que tenham motivado a represen. 
tação;' 

c) ofereça defesa no prazo de 
cinco dias. 

Parágrafo único. Quando a re. 
presentação fôr das autoridades re. 
feridas no art. 69, Inciso I, letras 

c, d, e, f, inciso II, letras a, b, c, 
d, e, inciso III, letras a e b, o MI
nistro da Justiça verificará, tn u. 
mine, sua procedência, a fim de no. 
tiflcar ou não concessionária ou per. 
missionária. 

Art. 71 - Se a notificação não 
fôr prontamente obedecida, o Mi
nistro da Justiça suspenderá, pro. 
visôriamente, a concessionária ou 
permisslonárla. 

Parágrafo único. O Ministro da 
Justiça decidirá as representações 
que lhe forem oferecidas dentro de 
quinze dias, 1m prorrogáveis. 

Art. 72 - A concessionária ou 
permlsslonária que não se confor. 
mar com a notificação, suspensão 
provisória ou pena de suspensão 
aplicada pelo Ministro da Justiça, 
poderá, dentro de cinco dias, pro. 
mover o pronunciamento do Tribu. 
nal Federal de Recursos, através de 
mandado de segurança, observadas 
também as seguintes normas : 

a) o Presidente, dentro de prazo 
improrrogável de 24 horas, suspen. 
derá, ou não, "in limine", o ato do 
Ministro da Justiça; 

b) o prazo para as informações 
do Ministro da Justiça será de 48 
horas improrrogáveis; 

c) após o recebimento das in. 
formações, o relator enviará o pro. 
cesso Imediatamente à Mesa, para 
que seja julgado na primeira Reu. 
nlão de Turma; 

d) o Procurador emitirá parecer 
oral, na sessão de julgamento, após 
o relatório; 

e) o julgamento é da competên. 
ela de turmas isoladas; 

f) a defesa e as informações 
poderão ser enviadas por via tele. 
gráfica ou radiotelegráfica; 

g) o Regimento Interno do Tri
bunal Federal de Recursos estabe. 
lecerá normas complementares pa. 
ra a aplicação desta lei, inclusive 
para o periodo de férias forenses. 

§ 1.0 - A autoridade que não se 
conformar com a ·decisão denega. 
tória da representação que ofereceu 
ao Ministro da Justiça poderá, den. 
tro de quinze dias da mesma, pro. 
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mover o pronunciamento do judl.. 
clário, através de mandado de se. 
gurança, interposto ao Tribunal Fe. 
deral de Recursos. 

§ 2.o - A decisão final do Mi. 
nistro da Justiça, aplicando a pena 
de suspensão, só será executada 
depois ·da decisão liminar referida 
na letra "a", dêste artigo, quando 
confirmatória da suspensão. 

§ a.o - A Justiça Eleitoral pode. 
rá também notificar para que ces. 
se e imediatamente seja desmenti. 
da, determinando suspensão até 24 
horas, no caso de desobediência,. 
transmissão que constitua lnfração 
à legislação eleitoral. 

Art. 73 - A pena de suspensão 
até quinze dias, ouvido o Conselho 
.Nacional de Telecomunicações, será 
ainda aplicada pelo Ministro da 
.Justiça, nos seguintes casos : 

a) infração das letras a, b, c, e, 
g, h, do art. 38 desta lei, assinando 
o Ministro da Justiça prazo para 
que sejam sanadas as irregular!. 
.dades; 

b) desrespeito ao direito de res. 
posta, reconhecido por decisão ju. 
dlelal; 

c) quando seja criada situação 
de perigo de vida; 

dl inobservância do disposto no 
1 5.o do art. 82 desta lei. 

Parágrafo único. No caso da le. 
tra c, dêste artigo, a suspensão po. 
derá ser aplicada pelo agente fls. 
callzador, "ad referendum" do Con. 
selho Nacional de Telecomunica. 
ções. 

Art. 74- Da suspensão aplicada 
nos têrmos do artigo anterior cabe 
recurso, no prazo de três dias, ao 
Presidente da República, com efeito 
suspensivo, salvo o caso da alinea c. 

Art. 75 - A pena de cassação se. 
rá Imposta pelo !Ministro da Jus. 
·tiça dentro de trinta dias e median. 
te representação do Conselho Na. 
·cional de Telecomunicações, nos se. 
-gu!ntes casos : 

a> reincidência em infração an. 
teriormente punida com suspensão; 

b) interrupção do funclonamen. 
. to por mais de trinta dias consecu. 
tivos, exceto quando haja autoriza. 

ção do Conselho Z.."'acional de Tele. 
comunicações, por justa causa; 

c) supervenlência de incapacida. 
de legal, técnica ou econômica pa. 
ra execução dos serviços da conces. 
são ou autorização; 

d) por não haver a concessioná
ria ou permissionária, no prazo as. 
sinado pelo Ministro da Justiça, cor. 
rigido as irregularidades motivado. 
ras de suspensão anteriormente im. 
posta. 

§ 1.o - O Conselho Nacional de 
Telecomunicações, ao representar 
pedindo a cassação, dará ciência na 
mesma data, à concessionária ou 
permlssionária para que, dentro de 
quinze dias, ofereça defesa escrita, 
querendo . 

§ 2.o - A concessionária ou per. 
missionária, que não se conformar 
com a cassação, poderá promover 
o pronunciamento do Tribunal Fe. 
deral de Recursos, através de man. 
dado de segurança, cabendo ao seu 
Presidente decidir sôbre a suspen. 
são liminar do ato, no prazo iJnpror • 
rogável de 24 horas. 

I s.o - Aplica-se quanto à exe. 
cução da cassação o disposto no § 
2.0 , do art. 72, desta lei. 

Art. 76- A perempção da con. 
cessão ou autorização será declara. 
da pelo Presidente da República, 
precedendo parecer do Conselho 
Nacional de Telecomunicações, se 
a respectiva concessionária ou per. 
missionária decair do direito à re. 
novação. 

Parágrafo único. O direito à re. 
novação decorre do cumprimento, 
pela concessionária ou permlssloná
rla, das exigências legais e regula. 
mentares, bem como das finallda. 
des educacionais, culturais e mo. 
rals a que estêve obrigada. 

Art. 77- A caducidade' da con. 
cessão ou da autorização será de. 
clarada pelo Presidente da Repú. 
bU.ca, precedendo parecer do Con. 
selho Nacional de Telecomunica. 
ções, nos seguintes casos: 

a) decorrendo a concessão ou a 
autorização de convênio com outro 
Pais, cuja denúneia a torne ine. 
xequivel; 
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b) . quando expirarem os prazos 
da concessão ou autorização, de
corrente de convênio com outro 
Pais, sendo inviável a prorrogação. 

Parágrafo único. A declaração 
de caducidade só se dará se fôr im
possível evitá-la por .convênio com 
qualquer país ou por 'inexistência 
comprovada de freqüência no Bra
sil, que possa ser atribuída a con
cessionária ou permissionária, a fim 
de que não cesse seu funcionamen
to. 

Art. 78 - A declaração da pe. 
rempção ou da caducidade; quando 
vi-ciada por Ilegalidade, abuso do 
poder ou pela desconformidade com 
os fins ou motivos alegados, titu. 
!ará o prejudi·Cado a postular re. 
paração . do seu· direito perante o 
judiciário (art. 141, § 4.0 , da Cons
tituição Federal) . 

Art. 79 - Constitui crime pu. 
nivel com a pena de detenção de 
um a dois anos, aumentada da me. 
tade se houver dano a terceiro, a 
instalação ou utilização de teleco. 
munl.cações, sem observância do dis
posto nesta lei e nos regulamentos. 

Parágrafo único. Precedendo ao 
processo penal, para os efeitos re. 
feridos neste artigo, será liminar. 
mente procedida a busca e apreen
são da estação ou aparelho ilegais. 

Art. 80 - As autoridades, pes. 
soas, entidades ou emprêsas noti
ciosas que funcionem legalmente 
no País, quando não sob responsa. 
bilidade da concessioná:rla ou . per. 
missionária, que praticarem abuso 
referido no art. 54 desta lei, estão 
sujeitas, no que •COuber, ao dispas. 
to nos arts. 9.o e 16 e 26 a 51 da 
Lei 2 .083, de 12 de novembro de 
1953. 

§ 1.0 - A responsabilidade pela 
autoria, nos têrmos.do disposto nes. 
te artigo, não exclui a da conces. 
sionária ou permissionária, quando 
culpada por ação ou omissão . 

§ 2.o - As multas estipuladas 
na Lei 2 .083, de 12 de novembro de 
1953, serão de cinco (5) a cem (100) 
vêzes o valor do maior salário-mi. 
nlmo vigente no País. 

Art. 81 - Equlpara.se à at!vklade 
do jornalista profissional, a busca, 
a redação, a divulgação ou a pro. 
moção, através da radiodifusão, de 
notí·cias, reportagens, comentários, 
debates e entrevistas. 

Art. 82 - Independentemente da 
ação penal, o ofendido pela calúnia, 
difamação ou injúria cometida por 
meio de radiodiiusão, poderá de
mandar, no Juízo Cível, a repara. 
ção do dano moral , respondendo 
por êste, solidàriamente, o ofensor, 
a concessionária ou permlssioná. 
ria, quando culpada por ação ou 
omissão, e quem quer que, favore. 
cido pelo crime, haja de qualquer 
modo contribuído para êle. 

§ 1.0 - A ação seguirá o rito do 
processo ordinário estabelecido no 
Código do Processo Civil. 

§ 2.0 'Sob pena de decadência, a 
ação deve ser proposta dentro de 
30 (trinta) dias, a contar da data 
da transmiSsão caluniosa, difama. 
tória ou injuriosa: · 

§ 3.o - Para exercer o direito à 
reparação é Indispensável que, no 
prazo de 5 (cinco) dias para as 
con.cesslonárlas ou permissionárias 
até 1 kw e de 10 (dez· dias para as 
demais, o ofendido as notifique, via 
judicial ou extrajudicial, para que 
não desfaçam a gravação nem des. 
truam o texto, ref-eridos no art. 87 
desta lei. 

§ 4.0 - A concessionária ou per. 
missionária só poderá destruir a 
gravação ou o texto objeto da noti. 
!icação referida neste artigo,· após 
o pronunciamento conclusivo do ju. 
diciário sôbre a respectiva deman. 
da para a reparação do dano mo. 
ral. · 

§ 5.o A concessionária ou per. 
missionária infratora das obriga. 
ções referidas nos parágrafos 3.o e 
4.o dêste artigo e no artigo 87 de~
ta lei, estará sujeita à pena de sus. 
pensão, nos têrmos do artigo 73 Q,es. 
ta lei. · . 

Art. 83 - Em se tratando de. ca. 
lúnia, é admitida, como excludente 
da obrigação de indenizar, a exce
ção da verdade, que deverá ser ofe. 
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rec!da no prazo para a contesta. 
ção. 

Pallágrafo únLco. Será sempre 
admitida a exceção da verdade, 
aduzida no prazo acima, em se tra. 
tando de calúnia ou difamação, que 
o ofendido exercer função pública 
na União, nos Estado.:., nos Municí. 
pios, em entidade autárquica ou em 
sociedade de economia mista. 

Art. 84 - A crítica e o conceito 
desfavorável, 'ainda que veementes, 
ou a narrativa de fatos verdadeiros, 
não darão motivo a qualquer re. 
paração. 

Art. 85- Na estimação do dano 
moral, o Juiz terá em conta, nota. 
damente, a posição social ou poli. 
tica do ofendido, a situação econô. 
mica do ofensor, a intensidade do 
ânimo de ofender, a . gravidade e 
repercussão da ofensa. 

§ 1.o - o montante da repara. 
ção terá o mínimo de 5 (cinco) e 
o máximo de 100 (cem) vêzes o 
maior salário.minimo vigente no 
Pais. 

§ 2.o - o algarismo da indeni. 
zação será elevado ao dôbro quan. 
do ·comprovada a reincidência do 
ofensor em ilícito contra a honra, 
seja por que meio fôr. 

§ s.o A mesma exacerbação terá 
lugar no caso de ser o ilícito ·Con. 
tra a honra praticado no interêsse 
de grupos económicos ou visando a 
objetivos antinacionais. 

Art. 86 - A retratação do ofen. 
ser, em juizo ou fora dêle, não 
e~cluil'á a responsabilidade pela 
reparação. 

Parágrafo único. A retratação se. 
rá atenuante na aplicação da pena 
de reparação. 

Art. 87 - As con·~essionárias ou 
permissionárlas deverão conservar 
em seus arquivos os textos dos pro. 
gramas, inclusive noticiosos, devi. 
damente autenticados pelos respon. 
sáveis, durantes 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Os programas 
de debates ou políticos, bem como 
pronun·ciamentos da mesma nature. 
za não registrados em textos, ex. 
cluidas as transmissões compulso. 
riamente estatuídas por lei, deve. 

rão ser gravados, para que sejam 
conservados em seu arquivos até 
5 (·Cinco) dias depois de transmiti. 
dos para as concessionárias ou per. 
missionárias até 1 kw e até 10 
(dez) dias, para as demais. 

Art. 88 - Os dispositivos, rela. 
tivos à reparação dos danos morais, 
são apUcáveis, no que couber, ao 
caso de ilícito contra a honra por 
melo da imprensa, devendo a peti. 
ção inicial ser instruída, desde logo, 
com o exemplar do jornal ou re. 
vista contendo a calúnia, difama. 
ção ou injúria. 

Art. 89 - A prescrição da ação 
penal nas infrações definidas nes. 
ta lei e na Lei 2. 083, de 12 de no. 
vembro de 1953, ocorrerá dois anos 
após a data da transmissão ou pu. 
plicação incriminadas, e a da con. 
denação no dôbro do prazo em que 
fôr fixada. 

Parágrafo úniCo. o direito de 
queixa ou de representação do ofen. 
dido, ou seu representante legal, de. 
cairá se não fór exercido dentro do 
prazo de três meses da data da 
transmissão ou publicação incrimi. 
nadas. 

Art. 90- É assegurado o direito 
de resposta a quem fór ofendido pe. 
la radiodifusão. 

Art. 91 - O direito de resposta 
consiste na transmissão da resposta 
escrita do ofendido, dentro de 24 
horas do seu recebimento, no mes. 
mo horário, programa e pela mes. 
ma emissora em que se deu a 
ofensa. · 

§ 1. o Se no prazo de 24 horas 
não se repetir o programa para 
o efeito referido neste artigo, a 
emissora- respeitará a exigência nê. 
le contida quanto ao horário. 

§ 2.o -Quando o o!ensor não ti. 
ver com a permissionária ou •Con. 
cessionária em que se deu a ofen. 
sa qualquer vínculo de rcsponsabl. 
!idade ou de contrato de trabalho, 
o pagamento da resposta é devido 
por aquêle ou pelo ofendido, con. 
forme decisão do judiciário sôbre o 
pedido de resposta . 

• 
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§ 3.o - No caso referido no pa. 
rágrafo anterior, a emissora trans. 
mitirá a resposta 24 horas depois 
que o ofendido lhe provar o ingres. 
so em juizo do pedido de resposta. 

§ 4,o - Se a emissora, no prazo 
referido no parágrafo' anterior, 
não transmitir a resposta, ainda 
que a responsabUidade da ofensa 
seja de terceiro, nos têrmos do pará. 
grafo 2. o dêste artigo, decairá do 
direito ao pagamento nêle assegu. 
rado. 

Art. 92 - O direito de resposta 
poderá ser exercido pelo próprio 
ofendido, seu bastante procurador 
ou representante legal. 
· Parágrafo único. Quando a ofen. 

sa fôr à memória de alguém, o di. 
reito de resposta poderá ser exer. 
cido por seu cônjuge, ascendentq 
descendente ou parente colateral. 

Art, 93 - Se o pedido de respos. 
ta não fôr atendido dentro de 24 ho. 
ras, o ofendido, seu bastante pro. 
curador ou representante legal, ou, 
no caso do parágrafo único, do ar. 
tlgo 92, qualquer das pessoas neste 
qualificadas, poderá reclamar judi. 
cialmente o direito de pessoalmen. 
te fazê.Io dentro de 24 horas, con. 
tadas da intlinação por tnandado 
judicial. 

Art. 94 - Recebido o pedido de 
resposta, o juiz, dentro de 24 horas, 
tnandará citar a concessionária ou 
pertnlsslonária para que etn Igual 
prazo, diga das razões por que 
não a transmitiu. 

Parágrafo único. Nas 24 horas 
seguintes, o juiz proferirá sua de. 
cisão, tenha o responsável aten. 
dido, ou não, a Intimação para que 
se defendesse, dela devendo tam. 
bétn constar : 

. a> fixação do tetnpo para a res. 
posta; 

b) fixação do preço da trans. 
missão, quando o ofensor conde. 
nado ou o ofendido que perdeu a 
ação, deva pagá-lo; · 

cl gratuldade da resposta, quan. 
do: 

I - operou a decadência referi. 
da no parágrafo 4.o do artigo 91 
desta lei; 

n - a autoria da ofensa é de 
pessoa vinculada por qualquer res. 
ponsabUidade ou por contrato de 
trabalho à concessionária ou per. 
tnissionária; 

lli - a autoria seja de pessoa 
sem qualquer víneulo de respon. 
sabilldade ou de contrato de traba. 
lho com a concessionária ou per. 
missionária, mas sendo uma ou 
outra julgada culpada por ação ou 
omissão. 

Art. 95 - Da decisão proferida 
pelo juiz, caberá apelação no efeito 
devolutivo, cotn ação executiva pa. 
ra reaver o preço pago pela trans. 
tnissão da resposta. 

Art. 96 .... Será negada a trans. 
Dlissão da resposta : 

al quando não tiver relação com 
os fatos referidos na transmissão 
inerlminada; 

b) quando contiver expressões 
caluniosas, injuriosas ou difamató. 
rias contra a concessionária ou per. 
Dlisslonária; 

c) quando se tratar de atos ou 
publicações oficiais; 

dl quando se referir a tercei. 
ros, podendo dar-lhes tambétn o di. 
relto de resposta; 

e) quando houver decorrido o 
prazo de mais de 30 dias entre a 

· transmissão in-criminada e o res. 
pectivo pedido de resposta. 

Art. 97 - A transtnissão da res. 
posta, salvo quando espontânea, não 
itnpedirá o ofendido de protnover a 
punição pelas ofensas de que foi 
vitlina, 

Art. 98 - Os discursos proferi. 
dos no Congresso Nacional, assitn 
conao os votos e pareceres dos seus 
membros, são invloláveis para o 
efeito de transmissão pelas teleco. 
munlcações. 

Parágrafo único. No vigência do 
estado de sitio, serão diVulgados os 
diseursos, votos e pareceres expres. 
samente autorizados pela Mesa da 
Casa a que pertencer o congres. 
sista. 

Art. 99 - A autoridade que lm. 
pedir ou embaraçar a liberdade da 
radiodifusão ou da televisão, fora 
dos casos autorizados etn lei, incf. I 

[: 
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dirá, no que couber na sanção do 
artigo 322 do Código Penal. 

Art. 100 - A concessionária ou 
permissionária, ofendida em qual. 
quer direito, poderá pleitear jun. 
to ao judiciário sua reparação, in. 
clusive para salvaguardar a viabi. 
lidade econômi.ca. do empreendi. 
mento, aletáda por exigências ad. 
ministrativas que a comprometam, 
desde que não . decorrentes de lei 
ou regulamento. 

CAPíTULO Vill 

Das taxas e Tarifas 

Art. 101 - A execução de qual. 
quer serviço de telecomunicações, 
por meio de concessão, autorização 
ou permissão, está sujeita ao pa. 
gamento de taxas, cujo valor se'rá. 
fixado em lei. 
· Art. 102 - Os .critérios para de. 

terminação da tarifa dos serviços 
de telecomunicações, excluídas as 
referentes à Radiodifusão, serão fi. 
xados pelo Conselho Nacional de 
Telecomunicações de modo a per. 
mitirem: 

a) cobertura das despesas de 
custeio; 

b) justa remuneração do capi. 
tal· . -c) melhoramentos e expansao 
dos serviços (Constituição, art. 151, 
parágrafo único). 

§ 1.0 - As tarifas dos serviços 
internacionais obedecerão aos mes. 
mos princípios dêste artigo, obser. 
vando.se o que estiver ou vier a ser 
estabelecido em acôrdos e conven. 
ções a_que o Brasil esteja obrigado. 

§ 2.0 - Nenhuma tarifa entra. 
rá em Vigor sem prévia aprovação 
pelo Conselho Nacional de Teleco. 
municações. 

Art. 103- A parte da. tarifa que 
se destinar a melhoramentos e ex. 
pansão dos serviços de telecomuni. 
ções, de que trata o art. 102, letra 
c, será escriturada em rubrica es. 
pecial, na contabllidade da emprêsa. 

Art. 104 - Não poderão ser ln. 
cluidos na composição do custo do 

serviço, para efeito de revisão ou 
fixação tarifária: 

a) despesas de publicidade das 
concessionárias e permlsslonárlas; 

b) assistência técnica devida a 
emprêsas que pertençam a holàing, 
de que faça parte também a con. 
cessionária ou permissionária; 

c) os honorários advocaticlos, ou 
despesas com pareceres, quando a 
emprêsa possua órgãos técnicos per. 
manentes para o serviço forense; 

d) despesa ·com peritos da par. 
te, sempre que no quadro da em. 
prêsa figure pessoas habilitadas pa. 
ra a perícia em questão; 

e) vencimentos de diretores ou 
crefes de serviços, no que vierem a 
exceder a remuneração atribuída, 
no serviço federal, ao Ministro de 
Estado; 

f) despesas não cobradas com 
serviços de qualquer natureza. que 
a. lei não haja tornado gratuitos, 
ou que não tenham sido dispensados 
de pagamento em resolução do Con. 
selho Nacional de Telecomunlca. 
ções, publicada no "Diário Oficial". 

Parágrafo único. A publicação 
de editais ou de noticias de evlden. 
te interêsse público, não se inclui. 
rá na vedação da letra a, desde 
que previamente autorizada pelo 
Conselho Nacional de Telecomunl. 
cações e dlstribuida unUormemente 
por todos os jornais diários . 

Art. 105 - Será adotada tarifa 
especial para os programas educa. 
tivos dos Estados Municípios, e D!s. 
trlto Federal, assim como para as 
instituições privadas de ensino e de 
cultura. 

Art. 106 - Na ocorrên-cia de no. 
vas modalidades do serviço, poderá 
o Govêrno, até que a lei qisponha 
a respeito, adotar taxas e tarifas 
provisórias, calculadas na base das 
que são cobradas em serviço aná. 
logo, ou fiXadas para a espécie em 
regulamento internacional. 

Art. 107 - A tarifa do serviço 
telegráfico público Interior será 
constituída de uma taxa fixa, por 
grupo de palavra ou fração e de 
taxa de percurso por palavra. A 
tarifa dos serviços telefônicos, de 
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fototelegramas, de telex e outros 
congêneres, terá por base, a ocupa. 
ção do circuito e a distância entre 
as estações . 

Art. 108 - No serviço telegráfico 
público interna·cional, a União terá 
direito às taxas de terminai e de 
trânsito brasUeiras. 

Art. 109 - Em relação à que 
!oi .cobrada pela União em serviço 
interior idêntico, a tarifa dos con. 

cessionários e permlssionários, de. 
verá ser: 

a) igual, no serviço telegráfico 
das estradas.de.ferro; 

b) nunca inferior, nos casos de 
serviço público restrito Interior; 

•C) sempre mais elevada, nos de. 
mais casos. · 

Art. 110. :!'oi"o serviço púbUco tele. 
gráfico interior em tráfego mútuo 
entre rêdes da União e de estradas. 
de-ferro, a prórateação das taxas 
obedecerá ao que fôr estipulado pe. 
lo Conselho Nacional de Telecomu. 
nicações. 

Parágrafo único. Os convênios 
serão aprovados pelo Conselho Na. 
clonai de Telecomunicações e o ra. 
teio das taxas obedecerá às normas 
por êle estabelecidas. 

Art. 111 -Nos serviços de telegra. 
mas e radiocomunicações de múl. 
tiplos destinos será cobrada a tari. 
fa que vigorar para a imprensa. 

Art. 112 - A tarifa dos radlotele. 
gramas internacionais será estabe. 
Iecida segundo os respectivos regu. 
lamentos, considerando-se, porém, 
serviço público Interior, para êsse 
efeito, os radlotelegramas (lireta. 
mente permutados entre as esta. 
ções brasileiras fixas ou móveis e 
as estações brasileiras móveis que 
se acharem fora da jurisdição ter. 
rltorlal do Brasil. 

Art. 113 - As disposições sôbre 
tarifas sômente têm aplicação nos 
casos de serviços remunerados. 

Parágrafo único. o orçamento 
consignará anualmente dotação su. 
ficiente para cobertura das despe. 
sas ·correspondentes às taxas pos. 
tais telegráficas resultantes dos ser. 
viços dos órgãos dos Podêres Exe. 
cutivo, Legislativo e JudiCiário. 

Art. 114 - Os concessionários e 
permisslonários não poderão cobrar 
tarifas diferentes das que, para os 
mesmos destinos no exterior e pela 
mesma via, estejam em vigor nas 
estações do Departamento de Cor. 
reias e Telégrafos. 

Disposiç6es Gerais e Transitórias 

Art. 115 - Ficam revogados os 
dispositivos em vigor referentes 
ao registro de aparelhos recepto. 
res de radiodifusão .. 

Art. 116 - São anistiadas as di. 
vidas pelo não pagamento de taxa 
de registro de aparelhos receptores 
de radiodifusão, devendo o Poder 
Executivo providenciar o imediato 
cancelamento dessas dívidas, inclu. 
slve as já inscritas e ajuizadas. 

Art. 117 -O Departamento dos 
Correios e Telégrafos fica direta. 
mente, sul;lordinado ao· Presidente 
da República. 

Art. 118 -Regulamentada esta 
lei, constituído e instalado o Con. 
selho Nacional de Telecomunlca. 
ções, ficará extinta a comissão Téc. 
nica de Rádio, transferindo.se o seu 
pessoal, arquivo, expediente e lns. 
talações para o Conselho nacional 
de Telecomunicações. 

Art. 119 - As concessões e au. 
torizações para os serviços de ra. 
diofusão em funcionamento fJ.cam 
automàtlcamente mantidas pelos 
prazos fixados no art. 33 § 4.0 desta 
lei, 

Art. 120 - O Conselho Nacional 
de Telecomunicações procederá, 
imediatamente, ao levantamento 
das .concessões, autorizações e per. 
missões, propondo ao Presidente da 
República a extinção daquelas cujos 
serviços não estiverem funcio. 
nando por culpa dos ·concessioná: 
rios. 

Art. 121 - Até que seja a pro. 
vado o seu Quadro de Pessoal, os 
serviços a cargo do Conselho Nacio. 
na! de Telecomunicações serão exe. 
cutados por servidores públicos civis 
e milltares, requisitados na forma 
da legislação em vigor. 
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Art. 122 - Após a sua instala. 
ção, o Conselho Nacional de Tele. 
comunicações, proporá, dentro de 
90 (noventa) dias, a organização dos 
quadros de seus serviços e órgãos. 

Art. 123 - O Conselho N'aclonal 
de Telecomunicações procederá à 
revisão dos contratos das emprêsas 
de telecomunicações que funclo. 
nam no Pais, observando : 

a) padronização de todos os con. 
tratos, observadas as circunstân. 
elas peculiares a cada tipo de ser. 
viço; 

bl fixação de prazo para as con. 
cessionárlas autorizadas a funcio. 
nar no Pais se adaptarem aos pre. 
ceitas da presente lei e às dispas!. 
ções do seu respectivo regulamento. 

Art. 124 - Fica o Departamento 
de Correios e Telégrafos dispensa. 
do de, no último dia do ano, reco. 
lher à conta de "restos a pagar", 
as importâncias empenhadas na 
aqUisição de material ou na con. 
tratação de ajuste de serviços de 
terceiros, não entregues ou não con. 
cluidos antes daquela data. 

§ 1.o- As Importâncias serão de. 
positadas no Banco do !Brasil, em 
conta vinculada com o fornecedor, 
só poderão ser liberadas quando 
certificado o recebimento. 

§ 2.o - A conta vinculada men. 
clonará especificamente a data li. 
mite de entrega ou de conclusão 
dos serviços. 

§ 3.o - Trinta dias após a data 
limite, e não tendo o Departamen. 
tos a pagar» da União. 
do a conta, o Banco do Brasil re. 
colherá o depósito à conta de "res. 
tos a pagar" da União. 

Art. 125 -As disposições legais 
e regulamentares que disciplinam 
os. serviços de telecomunicações, que 
não colidam com esta lei e não 
tenham sido revogadas ou derro. 
gadas, explicita ou Implicitamente, 
pela mesma, deverão ser consoli. 
dadas pelo Poder Executivo. 

Art. 126 - O tempo destinado, 
na programação das estações de 
radiodifusão, à publicidade comer. 
cial, não poderá exceder de 25% 
do total. 

Art. 127- O Departamento dos 
Correios e Telégrafos continuará a 
exercer as atribUições de fiscaliza. 
ção e a efetuar a arrecadação das 
atuais taxas, prêmios e contribUi. 
ções, até que o Conselho Nacional 
de Telecomunicações esteja devida . 
mente aparelhado para o exercício 
destas atribuições. 

Art. 128 - Enquanto não houver 
serviçOs telefónicos entre Brasília 
e as demais regiões do Pais, em con. 
dições de atender aos membros do 
Congresso· Nacional em assuntos re. 
l!liclonados com o exercício de seus 
mandatos o Conselho Nacional de 
Telecomunicações deverá reservar 
freqüências para serem utilizadas 
por estações transmissoras e recep. 
toras particulares, com aquêle obje. 
tivo, observados os preceitos legais 

. e regulamentares que disciplinam a 
matéria. 

Art. 129 - Fica o Poder Executi. 
vo autorizado a abrir, no Ministé. 
rio da Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de cruzeiros), destinado a atender, 
no corrente exercicio, às despesas 
de qualquer natureza com a insta. 
lação e funcionamento do Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Disposições Finais 

Art. 130 - Esta lei. entrará em 
vigor na data de sua publicação e 
deverá ser regulamentada, por ato 
do Poder Executivo, dentro de 90 
(noventa) dias. 

Art. 131·- Revogam.se as dispo. 
sições em contrário. 

C'dmara dos Deputados, em 21 
de agôsto de 1961. 

-
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CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇõES 

TABELA I 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

Número dej DENOMINAÇAO 
cargos 

Símbolo 

1 . Presidente do Conselho Nacional de 
Telecomunicações . . . . . . . . . l-C 

13 Membros rlo Conselho Nacional de 
Telecomunicações . . . l-C 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Diretor.Geral do Departamento Na. 
.clonai de Telecomunicações . . . 

•' 
Diretor de Divisão de Engenharia 

do Departamento Nacional de Te. 
lecomunicações . . . . . . . . . 

Dlretor da Divisão Jurídica do De. 
partamento Nacional de Teleco. 
municações . . . . . 

Diretor da Divisão de Administra. 
ção do Departamento Nacional de 
Telecomunicações . . . 

Diretor da Divisão de Estatística do 
Departamento Nacional de Tele. 
comunicações . . . . . . . . . . 

Dlretor da Divisão de Fiscalização 
do Departamento Nacional de Te. 
lccomunicações . . . . . . . . . 

Delegado Regional, em Belém, do 
Departamento Nacional de Tele. 
.com unlcaçõcs . . . . . . . . . . 

Delegado Regional, em Recife, do 
Departamento .Nacional de Tele. 
comunicações . . . . . . . . . . 

Delegado Regional, em Brasilla, do 
Departamento Nacional de Tele. 
comunicações . . . . . . . . 

Delegado Regional, em Salvador, do 
Departamento Na.clonal de Teleco. 
municações . . . . . . . 

1-C 

a.c 

3.C 

3-C 

3-C 

3-C 

5-C 

5-C 

5-C 

5-C 

QuallfJ. 
cação 

• 

Engenheiro 

Bacharel 

•• 

Estatlstlco 

Engenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 

Engenheiro 
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I Qualiti. Número dei DENOMINAÇAO Símbolo cargos cação 

1 Delegado Regional, na Guanabara, 
do Departamento Nacional de Te. 

Engenheiro Iecomunicações . . . . . . . . 5-C 

1 Delegado Regional, em São Paulo, 
do Departamento Nacional de 

Telecomunicações . 5-C Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Pôrto Ale-
gre, do Departamento Nacional de 
Telecomunicações . . . . . . . . . 5-C Engenheiro 

1 Delegado Regional, em Campo 
Grande, do Departamento Nacio. 
na! de Telecomunicações . 5-C Engenheiro 

• - Curso su!>erlor, experlêncln e tlroclnlo em ndmlnlslrn~úo pública. 
" - Experiência e tlroelnlo em admlnislrnçilo pública. 

As Comissões de Constituição e Justiça, Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas e de Finanças. 

Mensagem 

N.o 180, de 1961 (n.0 de origem 
435), de 21 de agôsto de 1961, do 
Senhor Presidente da República, 
restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 52, de 1961, 
sancionado, que facilita as hipote. 
cas até Cr$ 100.000,00. 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados enca. 
minhando autógrafos do seguinte : 

PROJETO DE LEI DA Chi:ARA 

N.0 115 

(N.o 93-C/59, na Câmara) 

Cria Junta de Conciliação e 
Julgamento da 6.4 .Região da 

Justiça do Trabalho, e dá ou. 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - Ficam criadas na 6.a 

Região da Justiça do Trabalho 8 
(oito juntas de Conciliação e Jul. 
gamento, sendo a 4.a e a s.a com 

sede em Recife, única em Jaboa. 
tão, única em Goiâna, única em 
Nazaré da Mata, única em Escada, 
única em Palmares e única em 
Caruaru, tôdas no Estado de Per. 
nambuco. 

Art. 2.o - Fica estendida a juris
dição das seguintes Juntas de Con. 
clliação e Julgamento, da 6.a Re
gião: 

a) das sediadas em Recife, aos 
Municípios de Olinda e São Lou. 
renço da Mata; 

b) da sediada em Paulista ao 
Município de Igaraçu; 

c) da sediada em Jaboatão, aos 
Municípios de Moreno, Vitória de 
Santo Antão, Gravatá e· Glória de 
Goiatã; 

d) da sediada em Goiãna, ao 
Municipio de Tambê; 

e) da sediada em Nazaré da Ma. 
ta, aos Municipios de Pãu d'Alho, 
Carpina, Aliança, Tlm.baúba, Vi
cência, Ma·caparanã, São Vicente 
Ferrer, Limoeiro, Bom Jardim, João 
Alfredo e Orobo; 

f): da sediada em Escada aos 
Municípios de Ribeirão Cortês, Rio 

· .. ' 
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Formoso, Barreiros, Amaral, Cabo 
Ipojuca e Serinhaem; 

g) da sediada em Caruaru, aos 
Municipios de São Caetano, Be
zerros, IBenito, Vertentes e Santa 
Cruz do Caplberibe; · 

h) da sediada em Palmares, aos 
Municípios de Gameleira, Joaquim 
Nabuco Agua Preta, Catende, Ma
ralai, éanhotlnho e Quipapá.; 

1) da sediada ·em Natal, Estado 
do Rio Grande do Norte, aos Mu. 
niclpios de Ceará Mirim e Macal-
ba· e · i> da sediada em Campina Gra~
de Estado da Paraiba, aos Mum
cipios de Ingá, Esperança, Poci. 
nhos, Aiagoa Nova e Areia. 

Art. 3.0 - São criadas na 8.0 :Re
gião da Justiça do Trabalho 5 (cin
co) Juntas de Conciliação e Jul. 
gamento, sendo a 3.a com sede 
em Belém, única em Capanema, 
unlca em Santarém, a 2.a em Ma
nâus e única em Parlntins, as três 
primeiras no Estado do Pará. e as 
duas últimas no Estado do Ama
zonas. 

Art. 4,0 - Fica assim estendida 
a jurisdição das seguintes .Juntas de 
Conciliação e Julgamento da s.a 
:Região: 

a) da 3.a sediada em Belém, às 
comarcas de 'Soure e de Breves; 

b) da sediada em Capanema, às 
ccmarcas de Bragança, Nova Tim. 
boteua, Igarapé Açu, Castanhal, 
Santa Isabel do Pará, Salinópolls, 
Curuçá e Maracanã; 

c) da sediada em ·Santarém, às 
comarcas de Monte Alegre, Alen
quer, óbidos e Orlxlmlná, bem as. 
sim aos Munlcipios de Ita!tuba e 
Quixlmirá; 

d) da sediada em Parlntins, aos 
Municipios de Itacoatiara, Maués, 
Barreirinha, Urucará., Silves, Itapt. 
ranga, Urucurltuba e Antazes. 

Art. s.o _:~criada na 2.a Região 
da Justiça do Trabalho uma Jun.ta 
de Conc!Uação e Julgame~to sed1a. 
da em Limeira, Estado. de Sao Paulo. 

Art. o. o-~ criada na V Região 
da Justiça do Trabalho uma Junta 
de Conciliação e Julgamento se. 

dlada em Itajai, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 7.o - Ficam criados, para 
serem providos na forma do dis. 
posto no Decreto-lei n.0 9. 797, de 9 
de setembro de 1948, os seguintes 
cargos: 

a.J 8 (oito) de Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na o.a Região 
da Justiça do Trabalho; · 

b) 2 (dois) de Juiz do Trabalho 
Substituto na f!,a Região, lotados na 
respectiva sede; 

c) 6 (seis) de Suplente de Juiz 
do Trabalho Presidente de Junta, 
distribuidos entre as seis Juntas 
criadas por esta lei, fora da sede 
da 6.& Região; 

d) 18 (dezesseis) funções de Vo
gal, sendo 8 (oito) representantes 
dos empregados e 8 (oito) repre. 
sentantes dos · empregadores para 
atender às Juntas criadas no arti. 
go 1.o desta lei; 

e). 5 (cinco) de .Juiz do Trabalho 
Presidente de Junta na 8.& Região 
da Justiça do Trabalho, para lota. 
ção nas Juntas ora criadas; 

f) 5 (cinco) de Suplente de .JuiZ 
do Trabalho Presidente de Junta, 
distribuídos entre as cinco Juntas 
criadas por esta lei na s.a :Região; 

· g) 10 (dez) funçõe:; de Vogal, 
sendo 5 (cinco) para representação 
dos empregados e 5 (cinco) para a 
dos empregadores, para lotação nas 
Juntas ora. criadas na 8.11 Região. 

hl 1 (um) Juiz do Trabalho Pre
sidente de .Junta, 1 (um) Suplente 
de JUiz do Trabalho Presidente de 
Junta, e 2 (dois) Vogais, sendo 1 
(um) para representação dos em. 
pregados e o outro para represen. 
tação dos empregadores, na 2.11 Re
gião da Justiça do Trabalho, para 
lotação na Junta de Limeira, Esta. 
do de São Paulo; e 

il 1 (um) Juiz do Trabalho Pre. 
sidente de Junta, 1 (um) Sup!lmte 
de Juiz do Trabalho Presidente de 
Junta e 2 (dois) Vogais, sendo 1 · 
(um) para representação dos em. 
pregados e o outro para represen. 
tação dos empregadores, na 4.a Re. 
gião da Justiça do Trabalho, para 
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lotação na Junta de Itajaí, Estado 
de Santa Catarina. 

§ 1.o - Ra.verá um suplente para 
~:ada Vogal. 

§ 2.o - Os vencimentos e as gra. 
tlflcações dos cargos e f!lnçóes de 
que trata esta lei serão fixados 
na .forma do que dispõem as Leis 
n. 3.414, de 20 de junho de 1958, 
e 3.531, de 19 de janeiro de 1959. 

Art. s.o - os Tribupais Regia. 
nais do Trabalho da 7.e. e s.e. Re. 
giões, com sede, respecttvamente, 
em Fortaleza e Belém, ficam ele. 
vados à 1.e. categoria mantido inal. 
terado, todaVia, o número de juizes 
que os compõem atualmente. 

Art. 9.o - Ficam extintas as 
atuais funções de Suplente de Juiz 
do Trabalho, Presidente das Juntas 
de Conciliação e Julgamento com 
sede em Recife, assegurando-se aos 
respectivos ocupantes estáveis da 
Região preferência para a nomea. 
ção para o cargo de Juiz do Traba. 
lho Substituto, desde que aprovados 
em concurso, dispensado o limite de 
idade previsto no § 3.0 do artigo 654 
da Consolidação das Leis do Tra. 
balho, com a redação que lhe deu 
o Decreto-lei n.0 9. 797, de 9 de se. 
tembro de 1948. 

Art. 10 - Os mandatos dos Vo. 
gals das Juntas ora Criadas terml. 
narão simultâneamente com os das 
Juntas em funcionamento na Re. 
gião respectiva. 

Art. 11- Ficam criados no Qua. 
dro do Pessoal da Justiça do Tra. 
balho da 6. e. Região e 8. e. Região, 
para lotação das Juntas de Con. 
clliação e Julgamento, criadas por 
esta lei, os cargos constantes , das 
Tabelas anexas. 

Art. 12 - Os Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho 
da 2.e., 4.a, 6." e a.e. Regiões pro. 
moverão a instalação das Juntas 
ora criadas, bem como as outras 
medidas decorrentes desta lei. 

Art. 13 - É o Poder Executivo 
autorizado a abrir ao Poder Judl. 
clário - Justiça do Trabalho, o 
crédito especlal até o limite de Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru. 
zeiros), sendo até Cr$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de cruzeiros) ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 
6.a Região da Justiça do Trabalho, 
e até Cr$ 5.000.000,00 (cinco mi
lhões de .cruzeiros) ao Tribunal Re
gional dO Trabalho da B.e. Região, 
para atender às despesas decorren. 
tes da execução desta lei no corren. 
te exercício. 

Art. 14 - A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publica. 
ção. 

, Art. 15 - Revogam.se as dispo. 
sições em contrário. 

Ctimara dos Deputados, em. . . de 
agôsto de 1961. 

TABELA A 
&.e. REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Número de 
Cargos 

2 

Cargos Isolados de ProVimento Efetivo 

I CARGOS 

Chefe de Secretaria das 4.e. e 5.e. 
J CJ do Recife . . . . . . . . .. 

6 Chefe de Secretaria das JCJ de 
Goiâna Nazaré da Mata, Esca. 
da, Palmares, Jaboatão de Ca. 

Padrões 

M 

ruaru . . . . . . . . . . . . . . . K 

2 o:icial de Justiça das 4.a e 5.0. 
JCJ do Recife . . · . . . . . .. . B 

'• ' 
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Número de 
Cargos 

6 

Número de 
Cargos 

10 

12 

10 
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CARGOS 

Oficial de Justiça das JCJ de Goiâ
na, Nazaré da Mata, Escada, Pai. 
mares, Jaboatão e de Caruaru . 

Cargos de Carreira 

CARGOS 

Oficial Judiciário, sendo 4 para as 
4..11 e 5.11 JCJ do Recife e 6 para 
as mais J CJ ora criadas . . . 

Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 
· 4,11 e 5,11 JCJ de Recife e 6 para 
as mals JCJ ora criadas . . 

Servente, sendo 4 para as 4.a e s.a 

I 
JCJ do Recife e ·6 para as mais 
JCJ ora criadas . . . . . 

TABELA B 
8.11 REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

Cargos Isolados de Provimento Efetivo 

Número de 
Cargos 

3 
3 

Número de 
Cargos 

4 

4 

4 

CARGOS 

I Chefe de Secretaria . 
Oficial de Justiça . . . 

cargos de Carreira 

CARGOS 

Oficial Judiciário, sendo 2 para a 
3,11 JCJ de Belém e 2 para as 

JCJ de Capanema e Santarém . . . 
Auxiliar Judiciário, sendo 2 para a 

3.a JCJ de Belém e 2 para as de 
Capanema e Santarém . . . . . . 

Servente, sendo 2 para a 3.11 JCJ de 
Belém e 2 para a 3.11 JCJ de Be. 
lém e 2 para as de Capanema. e 

Santarém . . 

Padrões 

G 

Padrões 

H 

F 

c 

Padrões 

K 
G 

Padrões 

H 

F 

c 

As Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social, de 
Serviço Público Civil e de Finanças. 



,. 
F 

r 

l• 

-759-

PARECER 

N.o 485, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
ResiJZ·ução n.0 33, de 1961. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Reda. 

ção Final (fi. .anexa) do Projeto 
de Resolução n. 0 33, de· 1961, origi. 
nárlo do Senado Federal. · 

Sala das comissões, em 22 de 
agôsto de 1961. - Lourivaz Fontes, 
Presidente. - Ary Vianna, Relator. 
- Menezes Pimentet 

ANEXO AO PARECER 

N.o 485, de 1961 

Redação Final elo Projeto de 
Resolução n.O 33, de 1961. 

Faço saber que o Senado Fede-
ral aprovou e eu, ............ .. 
. ....... nos têrmos do artigo 47, 
letra p, do Regimento Interno, pro. 
muigo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N.o .... de 1961 

Suspende, em parte, a exe. 
cução da Lei n.o 38'0, de 19 de 
dezembro de 1958, do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1.o - :1!: suspensa a execu. 
ção da Lei n.o 380, de 19 de dezem. 
bro de 1958, do Estado de Santa 
Catarina, na parte em que criou 
o Município de "Videira", (artigo 
1.o, inciso III), por inconstltuclona. 
lldade, nos têrmos da decisão de. 
flnitiva do Supremo Tribunal Fe. 
deral, em 17 de julho de 1959, na 
representação n.0 399. 

Art. 2.o - Revogam-se as dls. 
posições em contrário. 

PARECER 

N.o 486, de 1961 

Redação Final elo Projeto de 
Resolução n.O 56, ele 1960. 

Relator.: Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl, anexa), do Projeto de 
Resolução n.o 56, de 1960, originá. 
rio do 'Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 22 de 
agôsto de 1961. - LouriVal Fontes, 
Presidente. Ary Vianna, Relator. 
-Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 486, de 1961 

Redação Final do Projeto ele 
Resolução n.o 56, de 1960. 

Faço saber que o Senado Fede. 
ral aprovou e eu, ............... . 
. . . . , nos têrmos do art. 47, letra 
p, do Regimento Interno, promulgo 
a seguinte. 

RESOLUÇÃO 

N.o .... de 1961 

Suspende, em parte, a execu.. 
ção da Lei n.O 380, de 19 de 
dezembro de 1958, do Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1.0 - lll suspensa a execução 
da Lei n.0 380, de 19 de dezembro 
de 1958, do Estado de Santa Cata. 
rina, na parte em que criou o Mu
nlcipio de "José ij;!ofteux", com 
áreas desmembradas do Município 
de Ibirama art. 1.0 , inciso I), por 
inconstitucionalidade, nos têrmos de 
decisão definitiva, proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, em 14 
de agôsto de 1959, na representação 
n.0 402. 

Art. 2.0 - Revogam-se tlS dis. 
posições em contrário. 

PARECER 

N.o 487, de 1961 

Reelação Final do Projeto de 
Lei da Cí/.mara n.0 42, de 1961 
(n.o 2.097-D/56, na Cí/.mara). 

Relator : Sr. Menezes PimenteZ. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de Lei . . . 

• 



--·---
-760-

da Câmara n.0 42, de 1961 (n.o 
2.097-D156, na Câmara> originário 
da Câmara dos Deputados. 
· Sala das Comissões, em 24 é:Je ju. 
lho de 1961.- Sérgio Marinho, Pre. 
sldente Eventual. - Mene21es Pi
mente!, Relator. Paulo Fender. 

ANEXO AO PAI!EcJ.;.., 

N.à 487, de 1961 

Bedação Final do Projeto de 
Lei da Cdmara n.o 42, de 1961 
(n,0 2.097-D/56, na Câmara), 
que autorillia o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Jus. 
tiça, créditos especiais de Cr$ 
2.000.000,00, destinados d So
ciedade de São Vicente de Pau. 
la, de Bagé, Rio Grande do 8-ul, 
e ao Conselho Central das so. 
ciedades de São Vicente de Pau. 
la, de Fortaleza, Ceará. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - Fica o Poder Execu. 

tlvo autorizado a abrir, pelo Minis
tério da Justiça, o crédito especial 
de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de cruzeiros), destinado à Socieda. 
de de São Vicente de PaUla, de Ba
gé, Rio Grande do Sul, para a .con
clusão das obras da Vila Vicentina 
e também o de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) para o 
Conselho Central das •sociedades 
de São Vicente de Paula, de Forta
leza, Ceará, para a conclusão da 
Vila Frederico Ozanam. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

PARECER 

N.0 488, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 44, de 1961 
(n.0 3.106-B/57, na Câmara). 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta (fl. ane. 

xa) a Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 44, de 1961 (n.o 

3 .106-B/57), originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 4 de agôs. 
to de 1961. - Lourival Fontes, Pre. 
sldente.- Ary Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 488, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 44, de 1961 
(n.o 3.106-B/57, na Câmara>, 
que dispõe sóbre transteréncia 
da pensão dos veteranos da re. 
volução acreana, a dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - A pensão dos vetera. 

nos da revolução acreana Instituída 
pela Lei n.0 380, de 10 de setembro 
de 1948, é transferível, por morte do 
beneficiário, à sua viúva, e desta 
à filha ou filhas solteiras, desde que 
se comprove a continuidade dêsse 
estado civil, invalidez, incapacida. 
de, ou falta de meios de subsistên. 
cia. 

Parágrafo único - O disposto no 
artigo anterior não abrange a per. 
cepção de pensões a trazadas . 

Art. 2.o - A despesa decorrente 
prosseguirá. à custa da dotação or. 
çamentárla do Ministério da Jus. 
tiça, na parte destinada aos pen
sionistas pagos pela Administração 
do Território do Acre. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trá.rio. 

PARECER 

N'.O 489, de 1961 

Bedação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 70, de 1981 
(n.o 21-C/59, na C4mara> . 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 70, de 1961 (n.o 21-C/59, na Câ-
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mara) , originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 25 de 
julho de 1981. - Lourival Fo"tes, 
Presidente. - Ary Vianna, Relator, 
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO :PAilECER 

N.o 489, de 1961 . 

Redação Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 70, de 1961 
(n,o 21-C/59, na Ctimara), que 
isenta dos impostos de importa. 
ção e de consumo equipamentos 
telefónicos a serem importados 
pelas Cias. Telefónica de Rio 
Preto, Telefónica de Piracicaba 
S .A., Emprésa Telefónica Pau. 
lista, Cia. Telefónica Borda do 

·Campo, Telefónica de Limeira 
S. A., Estado de São Paulo e 
Sociedade Telefónica do Para. 
ná, Eatado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - É concedida isenção 

dos impostos de importação e de 
consumo para os equipamentos te. 
Iefônicos a serem importados pelas 
Companhias Telefônica Rio Prêto 
(licenças números D.O. 58..4361. 
4402, D.G. 58.4365 • 4406 e D. G. 
58.4366 - 4407), Telefônica Piraci. 
caba S.A. (licença n.0 D.G. 58.6465 
• 6552), Emprêsa Telefônlca Paulis. 
ta (licença n.0 D.G. 58.4367. 4408), 
Companhia Telefónica da Borda do 
Campo (llcença n.o D.G. 58.11348 
• 13721), e Sociedade Telefónica do · 
Paraná S. A. (licença n.o D. G. 
58.4372 • 4413), destinadas ao servi. 
ço urbano das cidades de São José 
do Rio Prêto, Piracicaba, Presiden. 
te Prudente, Santo André, no Esta. 
do de São Paulo e Maringá, no Es. 
tado do Paraná. 

Parágrafo único. A isenção pre. 
vista neste artigo não se estende à 
Taxa de Despacho Aduaneiro. 

Art. 2.o - É concedida isenção 
dos impostos de importação e de 
consumo e das demais taxas adua. 
neiras, exceto a de Previdência So. 
cial, à importação de um conjunto 

telefônlco automático, constante da 
licença n.0 DG 56/47663.46895, em!. 
tida pela CACEX, destinada à Te. 
lefônlca de Limeira S.A., na cidade 
de Limeira, Estado de São Paulo. 

Art. 3.o - Os favores de que 
trata o artigo anterior não abran. 
gem o material com similar naclo. 
nal. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em eontrá. 
rio. 

:PARECER 

N.o 490, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 25, de 
1959, (n.o 16-.A-59, na Ctlmara> . 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 25, de 1959 
(n.o 16-A-59, na Câmara), originá. 
rio da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 4 de agôs. 
to de 1961. - Lourival Fontes, Pre. 
sidente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANletO AO :PARECER 

N.o 490, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 25, de 
1959 (n.O 16-A/59, na Câmara>. 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai aprovou, nos têrmos do art. 
66, n.o I da Constituição Federal, 
e eu, ................ , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o se. 
gulnte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o , .. , de 1961 

Aprova o Acôrdo Cultural en. 
tre o Brasil e o Irã. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É aprovado, para to. 

dos os efeitos,· .. o Acôrdo eultural 



I ' 

-762-

entre o Brasil e o Irã, assinado em 
27 de novembro de 195'1. 

Art. 2.o - :G:ste decreto legisla
tivo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

PARECER 

N.o 491, de 1961 

Redaçdo Final do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 72, de 1961 
(n.o 832-A/59, na Câmara) . 

Relator : Sr. Ary V·ianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 72, de 1.961 (n.0 

832-A/59, na câmara), originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 4 de agôs. 
to de 1961. - Lourival Fontes, Pre. 
sidente. - Ary Vianna, Relator. -
Mene2es PimenteZ. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 491, de 1961 

Redação Finaz do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 72, de 1961 
(n.0 832-A/59, na Câmara), que 
concede isenção dos impostos de 
importação e de consumo, ex. 
cetuada a taxa de despacho 

aduaneiro, para um aztar.mor 
doado pela Senhora Curgie AS
sad Abdalla, à Catedra~ Orto. 
doxa da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É concedida isenção dos 

impostos de importação e de con. 
sumo, excetuada a taxa de despa. 
cho aduaneiro, para um altar.mor. 
doado pela Senhora Curgie Assad 
Abdalla, viúva do Comendador As. 
sad Abdalla, à Catedral Ortodoxa 
da cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

Parágrafo único. Fica, igualmen. 
te, dispensada, em relação aos com. 
ponentes dêsse altar.mor, a apre. 
sentação, à autoridade aduaneira 
no pôrto de descarga, da fatura co. 
merclal ou quaisquer outros doeu. 

mentos normalmente exigidos para 
importação regular com objetivo de 
comércio. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

PARECER 

N.O 492, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 2, de 
1961. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 2, de 1961 
(n ° 63, de 1961, da Câmara), ori
ginário da Câmara. 

'Sala das comissões, em 22 de agôs
to de 1961. - Lourivaz Fontes, Pre. 
sidente. - A1-y Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 492, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 2, de 
1961 <n.O 63-A, de 1961, na Câ
mara. 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai aprovou, nos têrmos do art. 
77, § 1.0 , da Constituição Federal e 
eu, ................ , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLA'l'IVO 

N.o ... , de 1961 

Mantém o ato, de 30 de no. 
vembro de 1957, do Tribunal de 
Contas da União, denegatória · 
do regi.9tro a contrato estabeZe. 
cido entre a Rêde de Viação 
Cearense e a I.B.M. WorZd Tra. 
de Corporation, para locação de 
serviços de máquinas eZétricas 
de' contabilidade. 
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O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É mantido o ato, de 

30 de novembro de 1957, do Tri. 
bunal de Contas da União, dene. 
gatório de registro a ·Contrato de 
25 de maio de 1956 e ao têrmo adi. 
tivo de 31 de outubro de 1956, ce. 
lebrada em 25 de maio de 1956, 
entre a Rêde de Viação Cearense e 
a I.B.M. World Trade Corporation, 
para locação de serviços de máqui. 
nas elétrlcas de .contabilidade. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dis. 
posições em contrário. 

PARECER 

N.o 493, ·de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 3, de 
1961, (na Câmara, n.o 62-A, de 
1961). 

Relator: Sr. Menezes Pimentel, 
A Comissão apresenta a Redação 

Final Ul. anexa) do Projeto de De
creto Legislativo n.0 3, de 1961 (na 
Câmara, n.O 62-A, de 1961), origi. 
nárlo da Câmara. 

Sala das Comissões, em 20 de ju. 
lho de 1961. - Sérgio MarinhO, 
Presidente eventual. -Menezes Pi
mente!, Relator. - Paulo Fender. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 493, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 3, de 
1961, (na Câmara n.o 62-A/81). 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai aprovou, nos têrmos do art. 
77, § 1.0 , da Constituição Federal e 
eu, .................. , Presidente 
do Senado Federal, promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N.o ... , de 1961 

Mantém o ato do Tribunal de 
Contas da União denegatória de 
RegiStro a Contrato celebrado 
entre o Ministério da Justiça e 

Negócios Interio1·es e a firma 
"Empr6sa de Engenharia Ceip 
Ltda.", para construção de um 
telheiro destinado à matança 
de gado na Escola Agrícola Ar. 
tlvur Bernardes, em Viçosa, 
Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - É mantido o ato do 

Tribunal de Contas da União que 
denegou o registro a contrato ce. 
lebrado, em 8 de dezembro de 1953, 
entre o Ministério da Justiça e Ne. 
gócios Interiores e a firma «Emprê. 
sa de Engenharia Celp Ltda.~, para 
construção de um telheiro destina. 
do à matança de gado na Escola · 
Agricola Arthur Bernardes, em VI. 
çosa, Minas Gerais. 

Art. 2.o - Revogam-se as dis. 
posições em contrário. 

PARECER 

N.o 494, de 1961 

Redação Final do Substitu. 
ttvo do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 4, de 
1961. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de De.creto 
Legislativo n.o 4, de 1961 (n.o 61, 
de 1961, na Câmara), originário da 
Câmara. 

Sala das comissões, em 22 de agôs. 
to de 1961. - Lou.rival Fontes, Pre. 
sldente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 494, de 1961 

Redação Final do Substttu. 
tivo do Senado ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 4, de 
1961. . 

Autoriza o Tribunal de Contas da 
União a registrar o têrmo de con. 
firmação de aforamento concedido 
pela Prefeitura do antigo Distrito 
Federal a Adolf Dor!. 

-
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o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. o - É o Tribunal de Con. 

tas da União autorizado a mandar 
fazer o registro do têrmo de con. 
firmação de aforamento concedido 
pela Prefeitura do antigo Distrito 
Federal, do terreno acrescido de 
marinha, situado na Rua Júlio 
do Carmo, n.C? 13, antiga Rua São 
Leopoldo, que outorga a União a 
Adolf Dorf. 

Art. 2.o - Revogam-se as dispo. 
sições em contrário. 

PAIIECER 

N.O 495,.de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 5, de 
1961, (n.o 60-A/61, na Câmara). 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de De. 
creto Legislativo n.0 5, de 1961, 
(n.o 60-A/61, na Câmara), originá. 
rio da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 4 de agôs
to de 1961. - Lourtval Fontes, Pre. 
si dente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes PimenteL 

ANEXO AO PARECER 

N.o 495, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 5, de 
1961 (n.O 60-A/61, na Câmara). 

Faço saber que o Congresso Na. 
clonai aprovou, nos têrmos do art. 
77, § 1.o, da Constituição Federal 
e eu, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRErO LEGISLATIVO 

N.o ... , de 1961 

Mantém o ato do Tribunal de 
Contas da União denegatório de 
registro a contrato celebrado 
entre o Ministério da Educação 
e Cultura e a I.B.M. World Tra. 
de Corporation, para locação de 
mdquinas. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o - É mantido o ato do 

Tribunal de Contas da União dené. 
gatório de registro a contrato ce. 
lebrado, em 11 de dezembro de 
1958, entre o Ministério da Educa. 
ção e Cultura e a I.B.M. World Tra. 
de Corporatlon, para locação de 
máquinas de contabilidade e esta. 
tística. 

Art. 2.o - Revogam.se as dispo. 
sições em contrário, 

PARECER 

:111,, o 496, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei dei Senado n.O 29, de 1959. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei do Senado n.o 29, de 1959, ori. 
ginário do Senado Federal. 

Sala das comissões, em 7 de agôs. 
to de 1961. - Lourtval Fontes, Pre. 
sidente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. · 

ANEXO AO PARECER 

N.o 496, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei do senado n.O 29, de 1959, 
que equipara aos Extranumerá. 
rios Mensalistas da União os 
seroidores do Museu Paraense 
"Emílio Goeldi!', · tuncionáriDs 
do Estado do Pará, aproveita. 
dos pela administração do Ins. 
tituto Nacional de Pesquisas da 
Amazônia. 

O Congresso Nacional · decreta : 
Art. 1,0 .....: Enquanto perdurar o 

"Acôrdo" firmado em 7 de .dezem. 
bro de 1954, entre o Estado do Pa. 
rá e a Administração do Instituto 
Nacional de Pesquisas da Ama. 
zônia, terão. assegurados, os direi. 
tos, deveres e garantias que cabem 
aos extranumerárlos mensallstas da 
União, nos têrmos do artigo 264 
<Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 
1952) , os seguintes servidores do 
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Museu Paraense "Emillo Goeldi" 
aproveitados pelo referido Institu. 
to, em virtude da Cláusula Décima 
do mencionado acôrdo: 

1) - os antigos funcionários do 
Estado do Pará considerados está. 
veis; 

2) - os extranumerários diaris 
tas e demais servidores que, em 
1955 tinham mais de 5 (cinco) anos 
de serviço público e foram equipa. 
rados aos funcionários do Estado do 
Par4. 

Art. 2.o A· aplicação do artigo an. 
terior se fará independentemente 
da função que os servidores nêle 
mencionados exerciam, como fun. 
cionárlos do Estado do Pará no Mu. 
seu «EmUlo Goeldb, antes do referi. 
do «Acõrdo», ou que exerçam atual. 
mente, em virtude da reestrutura. 
ção a que foram submetidos pela 
administração do Instituto Nacional 
de Pesquisas da Amazônia. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

PARECER 

N.0 497, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.o 7, de 1960. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei do Senado n.o 7, de 1960. 

Sala das comissões, em 22 de agõs. 
to de 1961. - Lourtval Fontes, Pre. 
sidente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 497, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Let do Senado n.O 7, de 1960, 
que altera o artigo 4.o da Lei 
n.0 3.643, de 14 de outubro de 
1959. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - o artigo 4.o da Lei 

n.0 3.643, de 10 de outubro de 1959, 
passa a ter a seguinte redação : 

"Em garantia do pagamento de 
suas responsabilidades, os ca!eicul. 
tores beneficiados destinarão ao 
Banco do Brasil S. A. para venda 
e amortização dos débitos, na for. 
ma do estatuido no artigo 1.o des. 
ta lei, o café colhido nos imóveis 
respectivos. Para êsse fim, a União 
é credora plgnoraticia, independen. 
temente de qualquer convenção fi. 
cando.lhe, assim, assegurado o' pe, 
nhor legal sôbre as safras obtidas; 
ressalvado, todavia, ao Banco do 
Brasil S. A., o direito de conceder 
novos financiamentos para custeio 
das mesmas lavouras, e outros pre. 
vistos no RegUlamento de sua Car. 
teira de Crédito Agrí·~ola e Indus. 
trial, mediante constituição do pe. 
nhor convencionai das aludidas co. 
lheitas". 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em contrá. 
rio. 

PARECER 

N.0 498, de 1961 

Reg_ação, para segunda diS
cussao, do Projeto de Lei do Se. 
nado n.0 3, de 1961. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta, para se. 

gunda discussão (fls. anexas), o 
Projeto de Lei do Senado n.o 3 de 
1961, originário do Senado Fed~ral. 

Sala das comissões, em 22 de agôs. 
to de 1961. - Lourtvaz Fontes, Pre
sidente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Piment~Z. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 498, de 1961 

Projeto de Lei do Senado n.o 
3, de 1961, que autoriza a cria. 
ção da Companhia de Aços Mi
nas Ge1·ais - AÇOMINAS, -
e dá outi'CUI prov·idênc-ias. 
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O Congresso Nacional decreta : 
Art 1.0 - Fica o Banco Nacional 

do Desenvolvimento Económico au. 
torlzado a organizar, dentro do pra. 
zo de seis meses, uma sociedade por 
ações destinada a realizar o apro. 
veitamento do ferro gusa, produzi. 
do na região oeste·do Estado de MI. 
nas Gerais e cll'cunvlzinhanças. 

§ 1.0 - Participará da sociedade, 
em nome da União Federal, o Ban. 
co Nacional do Desenvolvimento 

·Económico, eorn a maioria das 
ações, dela podendo fazer parte o 
Estado de Minas Gerais, a campa. 
nhla Vale do Rio Doce, a campa. 
nhia Siderúrgica Nacional, quais. 
quer autarquias ou entidades de 
direito público devidamente auto. 
rlzadas, e, ainda, pessoas físicas e 
jurídicas de'' direito privado. 

§ 2.0 - A Sociedade, que se de. 
nomlnará companhia de Aços MJ. 
nas Gerais - AÇOMINAS, terá sua 
sede, fóro e domleillo no Municlpio 
de Divlnópolls, Estado de Minas 
Gerais. 

§ 3.0 - o prazo de duração da 
sociedade será de cinqüenta (50) 
anos, podendo a assembléia geral 
prorrogá.lo ou, antes de sua extin. 
ção, em qualquer tempo, resolver 
sõbre a dissolução socll\1, nos têr. 
mos da legislação vigente. 

§ 4.o - A sociedade só poderá 
adquirir ferro gusa produzido em 
usinas pertencentes a seus acionls. 
tas, pessoas físicas ou juridlcas. 

Arto 2.0 - O capital da soeledade 
será de setecentos milhões de cru. 
zelros (Cr$ 700.000 o 000,00), di vi. 
dido. em seiscentas mil ( 600.000) 
ações ordinárias e cem mil (100.000) 
ações preferenciais, tódas do valor 
de mil cruzeiros (Cr$ 1. 000,00), ca. 
da uma. 

§ 1.0 - Será sempre ressalvado, 
em caso de aumento de eapltal, o 
direito da União, de subscrever cln. 
qüenta e um por cento (51%) das 
novas ações ordinárias. 

§ 2.0 - A cota de capital da 
União, fixada no artigo 1.o, será 
subscrita, apenas em ações ordl. 
nárias, pelo Banco Nacional do De. 
scnvolvlmento Econômleo. 

Art. 3.o - A lntegrallzação das 
ações se fará mediante a entrada, 
no ato da subscrição, de pelo menos 
20% (vinte por cento), do capi. 
tal, sendo o restante pago em par. 
celas na forma que fôr estabeleci. 
da nos estatutos sociais o 

Art. 4.0 - Os Institutos de Apo. 
sentadoria e Pensões, as Caixas 
Econômieas Federais e demais en. 
tldades autárquicas ficam autoriza. 
das a subscrever ações da sacie. 
dade. . 

Art. s.o - A sociedade será ad. 
ministrada por uma Diretoria com. 
posta de quatro membros : Presi. 
dente, Dlretor Técnico, Dlretor Ad. 
ministratlvo e Comercial, Dlretor 
Tesoureiro e mais um Diretor se. 
cretário eleito pelos acionistas pre. 
ferenclals o 

§ 1.o - Os diretores serão ele!. 
tos pela Assembléia Geral da so. 
cledade, pelo prazo de quatro anos, 
podendo o mandato ser revogado. 

§ 2.o - o representante da União 
na Assembléia Geral será de 11. 
vre escolha do Presidente da Re. 
pública. . 

Art. 6.o - A sociedade gozará 
de Isenção de Impostos alfandegá. 
rios, taxas e demais tributos a que 
estiverem sujeitos os materiais e 
equipamentos que importar, desde 
que destinados às suas Instalações, 
à conservação e exploração das 
mesmas, ficando, ainda, isenta, du. 
rante o prazo de 20 (vinte) anos, 
de todos os Impostos federais. 

Art. 7.0 - Os funcionários pú. 
blicos da União, servidores de en. 
tldades autárquicas e of!elals das 
Fôrças Armadas, poderão ser pos. 
tos à disposição da sociedade para 
o exerciclo de função, nomeados ou 
eleitos, sendo considerado como de 
efetlvo serviço o tempo em que 
assim permanecerem, com todos 
os direitos e· garantias legais, ex. 
ceto o vencimento ou remuneração 
do seu cargo permanente. 

Art. a.o- A.sociedade publicará, 
anualmente, além dos documentos 
a que está obrigada por lei, rela. 
tório circunstanciado de suas ati. 
vidades. 
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Art. 9.o - A sociedade fica au. 
torlzada a .contrair empréstimos, 
no exterior ou no Pais, para a rea. 
lização do seu programa. 

Art. 10 - Esta lei entrará. em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trá.rio. 

PARECER 

.N.o 499, de 1961 

Bedação, 'Para · segunda dis. 
cussão, do Projeto de Lei do Se
nado n.o 14, de 1961. 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta, para se. 

gunda discussão {fi. anexa) o Pro. 
jeto de Lei do Senado n.0 14, de 
1961. 

Sala das comissões, em 22 de agõs. 
to de 1961. - Lou.rlval Fontes, Pre. 
sldente. - Ary Víanna, Relator. -
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 499, de 1961 

Redação, para segunda àfB. 
CU8Bão, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 14, de 1961, que res. 
tabelece os postos de Almirante 
de Esquadra e Marechal, na Re. 
serva, como dignidade ou titulo. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.o- São restabelecidos em 

tempo de paz, nas Fôrças Arma. 
das, os postos de Marechal, Alml. 
rante e Marechal do Ar, na Reser. 
va, como dignidade ou titulo. 

Art. 2.o - Os Oficiais Generais 
promovidos na reserva aos postos 
de Marechal, Almirante ou Mare. 
chal do Ar terão as mesmas hon. 
ras, prerrogativas e vantagens atri. 
buldas em Lei aos jã existentes. 

Art. 3.o -Revogam-se as dispo. 
sições em contrário. 

PARECER 

N.o 500, de 1961 

.Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 15, de 1981. 

Relator : 'Sr. Ary Vianna. 
A comissão apresenta a Redação 

Final {fl. anexa) do Projeto de Lei 
do Senado n. o 15, de 1961, originá. 
rio do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 5 de agôs. 
to de 1961. - Lcmrival Fontes, Pre. 
sldente. - Ary Vianna, Relator. -
Menezes Ptmentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 500, de 1961 

.Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado, n.0 15, de 1961, 
que declara de utilidade pública 
a Irmandade de Santa Casa de 
MiSericórdia de Curitiba, Pa. 
rand. 

O Congresso ~·a.clonal decreta : 
Art. 1.o -É considerada de uti. 

lidade pública a Irmandade da San. 
ta Casa de Misericórdia de Curf. 
tlba. 

Art. a.o - Esta lei entrará. em 
execução na data de sua publi. 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin. 
da a leitura do Expdiente. 

Sôbre a mesa requerimento do no. 
bre Senador Jefferson de Aguiar. 

11: lido e deferido o seguinte 

REQ'D'EIIIMEN1'0 

N.o 341, de 1961 

Requeiro a V. Exa. se digne de 
solicitar ao ·Sr. Ministro da Justiça 
e Negócios Interiores as seguintes 
informações : · 

a) por que motivo não foi publl. 
cado o Decreto.lel n.0 7. 840, de 8 
de agôsto de 1945, que homologou 
o Laudo do Serviço Geográfico do 
Exército, de 15 de setembro de 1941, 
assinado pelo Presidente Getúlio 
Vargas e referendado pelo Ministro 
da Justiça, resolvendo definitiva. 
mente e irrecorrivelmente a ques. 
tão de limites entre os Estados do 
Espirita Santo e Minas Gerais; 
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b) que Impede a reconstituição do 
Decreto-lei n.o 7. 840 ou a remessa 
de nova cópia ou do original à Im
.prensa Nacional. para sua imediata 
publicação, conslderando.se que as 
cópias autenticadas e o original per. 
maneceram na Secretaria da Pre. 

. sidêncla da República e no Mlnlsté. 
rio da Justiça, não obstante reme. 
tida uma delas à Imprensa Nacio
nal, cuja matriz da composição ti. 
pográfica se encontra anexada aos 
autos da ação originária eivel n.0 

59, anexada ao documento n.o 21 
do Estado do Espirita Santo, no su. 
premo Tribunal Federal (Exposição 
de 'Motivos n.o 216, de 30 de outu. 
bro de 1941, do Sr. Ministro Eurico 
Gaspar iDutra, encaminhando o Lau. 
do di) Serviço Geográfi-co do Exérci. 
to ao Presidente Getúlio Vargas, 
protocolada na Secretaria da Presi. 
dêncla da República sob o n° 31.482; 
mensagem do Senhor Ministro da 
Justiça, 31 de julho de 1945, ao 
Presidente Getúlio Vargas, reme. 
tendo o projeto de decreto-lei que, 
assinado por S. Exa. e referenda. 
do pelo Ministro da Justiça, tomou 
o n.0 7 .840, de 8 de agôsto de 1945; 
na Secretaria da Presidência foi 
·anotado: - «Cópia autêntica - O 
original foi registrado e está ar. 
quivado na Secretaria da. Presidên
cia da República. Em S.VIU-1945. 
a. O. Macieira"; no Ministério da 
Justiça, a cópia foi autenticada e 
anotada, recebida na Divisão do In
terior, em 10 ·de agôsto de 1945; 
na Coleção das Leis do Brasil, vol. 
5, indice às fls. XVI, consta o nú. 
mero do Decreto-lei n.0 7 .840, de 
8 de agõsto de 1945, pôsto não te. 
nha sido publicado) ; 

c) onde se encontram os proces
sos e documentos a que se refere 
êste requerimento de informações; 

d) qual o texto do Decreto-lei n.0 

7. 840, de 8 de agôsto de 1945. 
Sala das Sessões, em 24 de agôs

to de 1961. - Jelferson de Aguial" 

O SR. PRESIDENTE·- Vai ser 
lido projeto de lei proposto pelo 
nobre Senador Nelson Maculan. 

É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 31, de 1961 

DiSpõe sóbre financiamento 
às prefeituras Municipais, com 
garantia das cotas constitucio. 
nais dos artigos 15, § 4.o, e 20, 
da Constituiçt!o Federal, e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 - Ficam as Caixas Eco. 
·nômicas Federais, o Banco do Bra. 
sll S. A., o Banco Nacional do 
Desenvolvimento E<:onômlco S. A., 
bem como outros estabelecimentos 
oficiais de crédito ou que possuam 
departamento crediticio, e, ainda:, 
os Institutos de Previdência So. 
cial, êstes, quando houver recursos 
disponíveis, autorizados a financiar, 
até o limite de 80% a juros máxl. 
mos de 5% ao ano, os créditos a 
que as Prefeituras Munidpals tive. 
rem direito por· fôrça do disposto 
nos artigos 15, § 4.0 , e 20, da Cons • 
tltuição Federal. 

Parágrafo único - As Prefeituras 
Municipais só terão direito aos be. 
neficios previstos nesta lei quando 
expressamente se comprometerem 
a aplicar os recursos constttucio. 
nais referidos em obras de. abaste. 
cimento de água, serviços de esgotos 
sanitários, combate à erosão, torne. 
cimento de energia elétrlca através 
de órgão público ou de economia 
mista de que o Municiplo participe 
em condições majoritárias de capi. 
tal e administração, pavimentação 
e obras complementares, e constru. 
ção de estradas municipais e ou 
obras de arte delas. 

Art. 2.0 - o financiamento a que 
alude o artigo anterior só será con. 
cedido às Prefeituras que, atenden. 
do ao iiisposto ·no parágrafo único 
do artigo 1.0, apresentarem planos 
de trabalho aprovado pelos órgãos 
1(écnlcas federeis especl,ficos, ou 
pelo SENAM· (Serviço Nacional de 
Assistência aos Municipios) , se não 
existirem os primeiros, bem ·Como 
tenham suas contas da execução or. 
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çamentárla prestadas às Câmaras 
Municipais, nos prazos legais, apro. 
vadas sem Impugnação. 

Art. 3.0 - A mesma faculdade 
estabelecida no artigo 1.o e nas con. 
dições fixadas em seu parágrafo 
único e no artigo 2.0 desta lei po. 
de ser utlllzada pelas Prefeituras 
para caucionar até 80% das dota. 
ções orçamentárias federais a que 
tiverem direito, diretamente ou em 
convênio com os órgãos federais 
respectl vos . · 

Art. 4. 0 - Revogadas as dlsposi. 
ções em contrário, esta lei entrará 
cm vigor na data da publicação. 

Sala das Sessões, 23 de agôsto de 
19.61. - Nelson.Macuzan. 

Justi/icativa 

o presente projeto, fruto de su
gestão do Senhor Armando de Lima 
Uchôa, Prefeito Municipal de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, du. 
rante o "I Encontro Trabalhista", 
ali realizado e promovido pelo Dire. 
tório Regional do Partido Traba. 
lhista Brasileiro, em principio de 
maio do corrente ano, objetlva per. 
mitir às Prefeituras Municipais no. 
va forma de antecipação de receita, 
com o fim exclusivo de atender a 
obras especificadas no parágrafo 
único do artigo primeiro e sob as 
condições gerais estabelecidas no 
artigo segundo. · 

Idêntica faculdade também se ou. 
torga quanto às dotações orçamen. 
tárias federais a que os Munlclplos 
tiverem direito, conforme dispõe o 
artigo 3.0 , tudo ·com o objetivo de 
facilitar às comunidades interiora. 
nas pronta dlsponib1lldade de fun. 
dos com os quais possam organizar 
planos mais longos. com excecução 
assegurada. 

Como se sabe, multas vêzes os 
Municípios não se arriscam a pia. 
nos mais ousados de realizações por. 
que não sabem quando receberão 
as cotas constitucionais, único re. 
curso de que, em geral, podem lan. 
çar mão para obras, uma vez que 
os ordinários se destinam - e são 
insuficientes quase sempre - ao 

atendimento normal da administra. 
ção. 

Com o projeto, impõe.se aos Mu. 
niclpios, para que possam obter essa 
antecipação de receita, a. obrigato. 
rledade de aplicá-la nos empreendi. 
mentos· de base, isto é, naqueles 
que pcàem organizar uma infra. 
e-strutura. condicionadora de .tutu. 
ros atrativos para a fixação do ho. 
mem lnteriorano. 

Não tem o projeto pretensões de 
coisa definitiva, mas tão s~:ncnte 
o passo Inicial, de onde os nobres 
Senadores, em melhor e mais pro. 
fundo estudo, poderão apresentar o 
ediflclo final. Quando, e se trans. 
formado em Iel, será êle, sem dúvi. 
da, mais um elemento de progresso 
para os nossos Municípios, com re. 
flexos, evidentemente, sôbre todo o 
Pais. 

Essa a Intenção. Cabe ao Senado 
decidir sôbre a melhor forma de 
objetivá.la. . 
. Sala das sessões, 23 de agôsto de 
1961. - Nelson MacUZan. 

O SR. PRESIDENTE- Os Se. 
nhores Senadores apoiam o projeto 
de lei que acaba de ser lido, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) . 

Apoiado. 
A matéria vai às Comissões de 

constituição e Justiça e de Finan. 
ças. 

Sôbre a mesa outro projeto de 
lei. 

É .lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 43, de 1961 

· Aposenta Djalma Magano no 
cargo de Chefe da Portaria do 
Quadro da Secretaria do Sena. 
nado Federat. 

·O Senado Federal resolve : 
Artigo único - É aposentado no 

cargo de Chefe da Portaria, PL.3, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, de acôrdo com o art. 345, 
item IV, da Resolução n.0 6, de 
1960~ e da Lei n.0 288, de 1948, com. 
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binada com a de n.0 616, de 1949, 
o Aju'dante de Porteiro, PL-7, Djal. 
ma Magano. 

Justtticação 

conta Djalma Magano 35 anos 
de serviço público, fazendo, por isso, 
jus à aposentadoria nos têrmos re. 
queridos, 

Durante a última Grande Guerra, 
de acôrdo ·com certidão apresenta. 
da, participou de missões de vigi. 
lância do litoral, em teatro de ope. 
ração de guerra, como tal conslde. 
rado todo o território do antigo Dis. 
trito Federal ez.vi do artigo 1.0 , le. 
tra n Decreto n.o 10 .490-A, de 25 de 
setembro de 1942, achando.se, por 
esta razão, amparado pelas Leis 
288-48 e 616-49. 

Diz a Lei n.o 288, de 1948 : 

"Art. 1.o._ o Ofi.Cial das Fôrças 
Armadas que serviu no teatro de 
operações na Itália, ou que tenha 
cumprido missões de patrulhamen. 
to de guerra em qualquer outro tea. 
tro de operações, definidas pelo MI. 
nistério respectivo, quando trans. 
ferido para a reserva remunerada, 
ou reformado, será previamente 
promovido ao pôsto imediato, com 
os respectivos vencimentos lnte. 
grais. 

• O I I I O O O O t O O O O O O O O 0 O O 0 0 O O 0 O O O' O O O 0 O 

· Art. 5.o - os funcionários públi. 
cos, federais, estaduais e munici. 
pais, de entidades autárquicas ou 
de sociedades de economia mista, 
que tenham participado das referi. 
das operações de guerra, ao se 
aposentarem, gozarão das vanta. 
gens estabelecidas na presente lei." 

Diz a Lei n.o 616, de 1949 : 

"Art. 1.0 -o Oficial das Fôrças 
Armadas, que serviu no teatro de 
guerra da Itália, ou tenha cumpri. 
do missões de patrulhamento, vigi. 
lância e segurança do litoral e ope. 
rações de guerra e de observações 
em qualquer outro teatro de ope. 
raç es definidas pelo Ministério 

respectivo, inclusive nas Dhas de 
Trindade, Fernando Noronha e nos 
navios da Marinha de Guerra, que 
defendiam portos nacionais em zo. 
nas de operações de guerra, quan. 
do transferido para a reserva remu. 
nerada ou reformado, será prévia. 
mente promovido ao pôsto lmedia. 
to, com os respectivos vencimentos 
integrais. 

Resolução n.0 6, de 1960, artigo 
345, item IV : 

"Art. 345 - O funcionário que 
contar 35 anos de serviço será apo. 
sentado: 

·································· 
IV - .com o provento correspon-· 

dente ao cargo imediatamente su. 
perior, desde que tenha acesso pr!. 
vativo ao mesmo. 

Sala da Comissão Diretora, em 23 
de agôsto de 1961 - Moura Andra. 
de, Presidente. - Cunha Merto, 
Relator. - Gilberto Marinho. 
Argemiro de Figueiredo. - Mathkul 
Olympio. - Guido Mondim. 

O SR. PRESIDENTE - O presen. 
te projeto é da Comissão Diretora, 
independendo, nessas condições, de 
apelamento. Vai a imprimir e, opor. 
tunamente, será incluido em or. 
dem do Dia. 

Continua a hora do Expediente . 
TeDl a palavra o nobre Senador 

Argemiro de Figueiredo, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
RADO ·- ( •) - Senhor Presidente, 
eu estava inscrito para falar na 
sessão de hoje, no pressuposto de 
que já a estas horas estivesse em 
debate, nesta Casa, ou pelo menos 
a ela houvesse chegado o Plano Di. 
retor da SUDENE. 

Aproveito, entretanto, a oportuni. 
dade para ler e comentar noticia 
divulgada, se me não engano, há 
dois dias pelo brilhante órgão da 
!Dlprensa da Guanabara, o "Diário 
Carioca". 

(*) - N/1o foi revisto pelo orador. 
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Diz o jornal : 

<HUNGAROS IRAO PERFU. 
RAR 2 MIL POÇOS NO 

NORDESTE 

Com base nos protocolos as. 
sinados pela Missão João Dan. 
tas, uma firma húngara apre. 
sentou proposta ao Govêrno 
brasileiro para a. perfuração de 
2 mil poços artesianos no Nor. 
deste do Pais em troca de café, 
cacau e couro. 

:t!:sses . poços, que possibilita. 
rão a agricultura no Nordeste 
durante todo o período do ano, 
deverão ser planejados por 
quatro especialistas no assunto, 
jâ indicados pela emprêsa para 
virem ao Brasil. 

Adianta a noticia, em outra parte: 

Além de inúmeras perfura. 
ções bem sucedidas em seu pró. 
prio país, os referidos técnicos 
jâ realizaram idênticos empre. 
endimentos na Nova África 
<Gama, GUiné e Mali) e nave. 
lha Ásia {China e Mongólia). 
O encarregado de Negócios da 
Húngia no Brasil, Senhor Fe. 
rene Csaszat, falando ontem ao 
"Diârio de Noticias", afirmou 
que o Govêrno do seu pais vê 
com muita satisfação a possl. 
bilidade de técnicos húngaros 
resolverem o complexo proble. 
ma das sêcas no Nordeste bra. 
sileiro. 

Senhor Presidente, trata-se na 
verdade, de Informação verdadeira. 
mente auspiciosa para os brasileiros 
em geral que se interessam pelos 
processos de recuperação econôml. 
ca do Pais e, particularmente para 
os nordestinos, empenhados como 
estão, nesta fase de tão grandes 
promessas feitas pelo Govêmo da 
República, na completa restauração 
da ordem social e econômlca da mi. 
nha região. 

Não tenho ouvido pormenores da 
missão dlplomâtica de que o em!. 
nente brasileiro Senhor João Dan. 

tas foi incumbido junto aos países 
da "Cortina de ferro", para tratar 
de assunto de interêsse do Brasil. 
Devo até declarar a Vossa EXice. 
lência, o Senhor Presidente, e aos 
meus eminentes pares que me re. 
cordo de alguns comentârios nega. 
tivos feitos em tôrno dessa missão 
feita pela Imprensa do Rio de Ja. 
nelro, não quanto ao êxito do em. 
preendimento, ao resultado positi. 
vo das negociações mas, sobretudo 
quanto à competência jurídica do 
eminente homem público para re. 
solver negóeios do Brasil com na. 
ções estrangeiras, dentro do ângulo 
traçado pela Constituição a res. 
peito de Tratados e Convenções. 

:t!:sse aspecto foi debatido nesta 
Casa, se me não engano quando 
aqui estêvc o Exmo. Senhor Mlnis. 
tro das Relações Exteriores, o nobre 
Senhor Senador Afonso Arinos. FI. 
cou esclarecida a atuação daquele 
eminente homem público quando 
S. Exa. declarou ao Senado que 
o •sr. João Dantas na verdade não 
estava incumbido de firmar trata. 
dos e convenções; tinha autoriza. 
ção do Govêrno para assinar pro. 
tocolos com as nações da "Cortina 
de ferro". Mais tarde então, se 
processariam, através das vias di. 
plomâticas regulares, os entendi. 
mentos para o intercâmbio comer. 
cial do Brasil com aquêles países. 

No caso, como diz a noticia, tra. 
ta.se de um dos protocolos que o 
Sr. João Dantas teria assinado com 
a Hungria, com o objetivo de pro. 
porcionar à região do Nordeste a 
perfuração de inúmeros poços tu. 
bulares ou artesianos . · 

Lamento que a estas horas jâ 
não esteja eu me congratulando 
com aquêle eminente brasileiro pelo 
êxito completo da sua realização 
no ponto a que me refiro. Sua Ex
celência assinou um protocolo, e 
protocolos não obrigam as Nações 
entre si. Lastimo que ao tempo em 
que Sua Excelência se deslncumbla 

· de sua missão no estrangeiro não 
estivesse em condições jurídicas de 
firmar, ao Invés de Protocolos, Tra. 
tados ·e Convenções para aquêle ob-
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jetivo, de alcance tão alto para a 
vida económica do Nordeste. 

O Sr. João Villasbôas - Pemite 
v. Exa. um aparte? · 

O SR. ARGEMmO DE FIGUEI
REDO - Com tôda a honra. 

o Sr. João Villasbôas- Os Pro. 
tocolos lirmados pelo Embaixador 
João Dantas, na sua missão espe. 
cial, estão sendo estudados· eonve. 
nientemente pelo Govêrno, para 
que sejam aprovados os de maior 
interêsse para a Nação. Quando 
V. Exa. há dias criticava o Govêr. 
no pela atitude .unilateral que, no 
entender de V. Exa ., teria assumi. 
do em relação ao Nordeste, preocu. 
panda tão sômente com a sua in. 
dustrialização, tive oportunidade de 
interferir no notável discurso de V. 
Exa. com um aparte, em que de. 
clarava que a orientação do Senhor 
Presidente da República não era 
unilateral; Sua Excelência estaria, 
ao mesmo tempo tratando da indus. 
triallzação e da defesa da região em 

· relação à sêca, promovendo ·os 
meios de dotá.la da água que Vossa 
Excelência reclamava para aquela 
zona. Eu não podia divulgar na 
ocasião, os entendimentos que se 
processavam; agora, entretanto o 
faço, porque são do .eonhec)mento 
público, por divulgação da impren. 
sa. Efetlvamente, o Embaixador 
João Dantas interessou.se vivamen. 
te por essa situação, que, creio, é 
uma forma de solução para o pro. 
biema da sêca no Nordeste, flagelo 
que vossa Excelência tem comba. 
tido tantas vêzes nesta Casa, com 
o brilhantismo que sempre revela 
em tôdas as oportunidades em que 
se dirige ao Congresso e à Nação. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Muito obrigado a vossa 
Excelência. 

Agradeço, Senhor Presidente, a 
Intervenção do nobre Senador João 
Villasbôas, brilhante Lider da Maio. 
ria nesta Casa e representante au. 
têntlco do Govêrno. 

Re-cordou S. Exa. o discurso que 
aqui pronunciei a respeito dos pro. 
blemas do Nordeste. Há, porém, um 
engano da parte do eminente Sena. 
dor João Vlllasbôas. Minhas criti. 
cas foram formuladas menos ao 
Govêrno do que à orientação que se 
deu ao Plano do Diretor da su. 
DENE. 

Ainda nutro, quero confessar ao 
eminente Lider do Govêrno uma es. 
perança bem forte, inspirada pelas 
palavras alentadoras de S. Exa., 
de que o Govêrno examinará, com 
resolução o problema nordestino pa. 
ra seguir o rumo ditado pela téc. 
nica e, sobretudo pela observação 
dos que conhecem a verdade social 
e econômica daquela região sofrida 
do Pais. 

Enquanto o Embaixador João 
Dantas assina protocolos · com na. 
çóes estrangeiras no sentido de pro. 
mover, no Nordeste, investimentos 
daquela natureza, supostos econo. 
mistas ou supostos técnicos brasi. 
leiros, que se afastam da realidade 
nordestina querem dar ao Govêrno 
e ao Pais orientação irracional na 
solução de um problema que não é 
mais regional - .cearense, paraiba. 
no ou riograndense do norte; o po. 
vo, o Congresso Nacional, o Govêr. 
no e a própria Constituição já o 
transformaram em autêntico pro. 
blema nacional. 

Senhor Presidente, coordenando 
meus argumentos, iria hoje come. 
çar pelo debate do Plano Dire. 
tor da SUDENE. 

Ja tenho dito, em inúmeros dis. 
cursos pronunciados nesta Casa, 
que qualquer leigo, qualquer ho. 
mem de bom senso compreende que 
o processo único de combater a 
sêca, em uma região, é dar-lhe 
água. 

A instabilidade e .. a: ausência de 
chuvas constituem os fatôres de. 
terminantes da desordem económi
ca e, ao mesmo tempo, o principal 
obstá'culo na estruturação econôml. 
ca de uma região sêca. 

Pela perfuração de poços, Senhor 
Presidente, tenho lutado desde o 
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velho Senado da República, não 
por orientação minha, mas dentro 
do plano traçado pelo Departamen. 
to Nacional de Obras contra. as 
Sêcas. 

Há um plano preestabelecido, se. 
guro, firmado pelo DNOCS no sen. 
tido de resolver a situação econô. 
mica do Nordeste. l!:sse plano não 
foi criado sem a devida observa. 
ção, sem bases téCnicas, sem ele. 
mentos seguros. Não, Senhor Pre. 
sidente I Desde o Império se estuda 
o problema. Quando se organizou, 
em 1909, a Inspetoria de Obras Con. 
tra as Sêcas, foi a direção · dêsse 
trabalho entregue ao Engenheiro 
Arrojado Lisboa, um dos técnicos 
que honraram a engenharia nacio. 
nal e ao qual ainda hoje aquêles 
que o conheceram rendem homena. 
gem ao seu talento, à sua cultura 
de sábio. l!:sse homem percorreu 
tôda a região do Nordeste. Exami. 
nou.lhe a geologia, procurou definir 
as causas verdadeiras das sêeas. 
Percorreu os oito Estados, a que 
me referi; visitou o Piauí, o Ceará, 
o Rio Grande do Norte, Alagoas, 
Sergipe, acompanhado de uma 
equipe de homens de cultura e de 
ciência. Traçou, então, entregando. 
o ao Govêrno, um plano que ainda 
hoje se denomina e a Constituição 
o declara, "0 Plano de Combate aos 
Efeitos da Sêca do Nordeste". 

Lamento não ter aqui para ler ao 
Senado a sintese do relatório cien. 
tiflco apresentado pelo eminente 
Dr. Arrojado Lisboa. :S:sse plano 
se resume, em duas palavras, na 
solução do problema das. secas, de 
que· depende a estruturaçao da eco. 
nomla da região. · 

Diz êle, Senhor Presidente, que a 
solução é conseguir água, nos rios, 
no subsolo ou através da constru. 
ção de grandes barragens. 

l!:sse plano ficou estabelecido. Dai 
para cá nunca mais se procurou so. 
lução diferente, porque esta fôra 
encontrada pelos téCnicos brasUei. 
ros, por engenheiros, sob a dire. 
ção do Ilustre sábio, aliada à ob. 
servação de todos os sertanejos que 
vivem o drama da região. Aliás, 

ela vinha confirmar a verdade cien. 
tífica do plano, comprovada pelo 
estudo feito em todos os países que 
se viram a braços com problema 
idêntico ao nosso e o resolveram. 

Senhor Presidente, quem conhece 
a região nordestina verifica que em 
alguns Estados, o Piaui, por exem. 
pio, pouco acidentado, de chapa. 
dóes, onde é dilicll a construção 
de barragens a natureza prodiga. 
lizou.lhe água abundante no sub. 
solo, o que lhe possiblilta atender 
as exigências da técnica agricola. 

O Sr. Mathias Olympio - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - com todo o prazer. 

O Sr. Mathias Olympto - A res. 
peito, declaram os técn~cos o sub. 
solo do Piauí, em 98% do seu ter. 
ri tório, favorece a abertura de po. 
ços artesianos, e lã temos apenas 
oito ou dez. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - São os poços artesianos, 
que não darão água em outras re. 
giões. No Pia ui, porém, que é Estado 
- como acabei de dizer- de chapa. 
dões, a água das chuvas se lnfil. 
tra nas rochas porosas e forma, no 
subsolo, verdadeiro lençol, abun. 
dante, que pode ser utlllzado para 
fins agricolas através da irrigação, 
tão necessârla, lndispensã vel rnes. 
mo, a tôda a região nordestina. 

Em outros Estados, porém, como 
Rio Grande do Norte, ceará e Pa. 
raiba, a topografia é Inteiramente 
diferente. Hã acidentes continua. 
dos, sérios; hã boqueirões, gargan. 
tas, tornando a região ideal para 
resolver o problema da captação 
dâgua pela construção das barra. 
gens. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mi te ·V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO ..., . Assim, a natureza deu 
aos Estados nordestinos, onde não 
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há possibilidades geológicas para 
a contrução das grandes barragens, 
êsses outros elementos que ajudam 
o homem a solucionar problema de 
tal gravidade. 

Ouço, agora, com todo o prazer, 
o aparte solicitado pelo nobre se. 
nador Fernandes Távora. 

o ·sr. Fernandes Távora - con. 
versando com engenheiros compe. 
tentes no assunto afirmaram.me 
que mesmo nesses Estados a que 
V. Exa. acaba de se referir -
Ceará, Rio Grande do Norte e Pa
raíba - a água subterrânea será 
encontrada, não.. em lençóis freá. 
Ucos superficiais, o que seria dese. 
jável porque muito mais fácil de 
ser captada, mas em lençóis pro. 
fundos. Assim, acredito que a per. 
furação de poços, em maior ou 
menor profundidade, em todo o 
Nordeste, dará resultado. É, p(lr 
conseguinte, alviçarelra a noticia 
que V. Exa. nos traz, a qual, aliás, 
já foi comentada pela Imprensa. 
Estou, portanto, satisfeito, como V. 
Exa., com a atitude do Govêrno 
procurando · companhias, embora 
estrangeiras, capazes de nos pro. 
piciar êsse benefício, que julgo ne. 
cessário e que será, incontestàvel
mente, um passo decisivo para a 
salvação do Nordeste. 

O SR ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO .:..._ Agradeço a intervenção 
do nobre Senador Fernandes Távo. 
ra, perfeito conhecedor da regi~o 
de que falo. Tem S. Exa. razao 
quando diz que além das condiçõ~s 
naturais permitirem a construçao 
nos Estados mais secos, das grandes 
barragens para acumulação dágua, 
há, ainda no sub-solo, água bas. 
tante para justificar um plano de 
grande alcance de perfuração de 
poços tubulares. 

Apenas, como declarou o nobre 
Senador Fernandes Távora, os po. 
ços perfurados naqueles três Esta. 
dos não serão tão ricos como os 
do Piaui. 

O Sr. Le6nidas Mello -Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Com todo o prazer. 

o Sr. Leónidas Mello - Quero 
partificar do júbilo de V. Exa. por 
essa grande iniciativa do Govêrno. 
Efetivamente, no Piauí, a abertura 
de poços constitui serviço dos mais 
relevantes, capaz de abastecer dá. 
gua quase tôda a região sêca do 
Estado. Acrescento ainda, que, os 
poços abertos no Piauí vêm pre~
tando ao meu Estado inest1mave1s 
benefícios, não só favorecendo a 
agricultura como a instalação de 
núcleos populacionais em tôrno àe 
cada poço arteziano. Onde quer 
que haja algum sempre há popula. 
ção, o que contribui para o desen. 
volvimento do Estado. 

O SR. ARGEMffiO DE FIGUEI. 
REDO - Agradeço o aparte do no. 
bre Senador Leónidas de Mello. 

Dizia, eu, Senhor Presidente, em 
resposta ao nobre Senador Fern~n
des Távora, que em nossa reg1ao 
há demonstração positiva de que o 
subsolo contêm água abundante pa. 
ra a irrigação. Poços artezian9s po. 
derão ser perfurados na reglao do 
Cariri; pois a experiência feita pc;,lo 
nordestino, sem· ajuda do Gover. 
no redundou em êxito. O cearense, 
autor desta iniciativa, homem pio. 
neiro enfrentou a inelemênc!a dos 
céus 'para demonstrar aos técnicos 
brasileiros que é possível melhorar 
as condições económicas do seu 
meio, através da perfuração de po. 
ços tabulares. 

Sabe o nobre Senador Fernandes 
Távora que na região do Cariri há 
pomares com frutos rlquis.simos, 
mais saborosos do que os que encon. 
tramos em qualquer Estado do Sul. 
os frutos daqueles pomares são sa. 
borosissimos, porque contêm mais 
açúcar do que os das regiões úmi. 
das. 

Vossa Excelência, Senador Fer. 
nandes Távora, tem no seu Estado, 
poços que fazem a inveja de outros 
Estados do Brasil. 

o Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência permite outro aparte ? 
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O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
carlrl, realmente, é uma região prl. 
vilegiada do ceará. V. Exa. sabe, 
como tôda a gente, que no inverno 
as águas que caem no Planalto, 
vindas da Serra do Araripe, se in. 
filtram através do arenito frouxo e 
vão se depositar a 600 ou 800 me. 
tros, na camada impermeável. 
Esta camada impermeável fica 
mais ou menos ao nível do pé da 
Serra do Araripe, e dela jorram 
aquelas fontes que dão vida à re. 
gião do Cariri, onde existem gran. 
des plantações de verduras e legu. 
mes. Pois bem, o matuto cearense 
descobriu que assim como aquelas 

· fontes brotaram aqui, ali e além, 
êle poderia, também, fazê-las bro. 
tar em outros pontos que desejasse, 
e assim cavou galerias no mesmo 
nível das fontes naturais, canse. 
guindo arrancar do solo água em 
maior ou menor quantidade, tanta 
que lhe permitiram os instrumentos 
rudimentares de que se valia. O 
que o Govêrno tem a fazer é exata. 
mente aproveitar-se dessa experiên. 
ela do matuto e mandar construir 
tais galerias em larga escala. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - vossa Excelência tem 
tôda razão. Agradeço seu aparte, 
que vem ilustrar meu discurso mo. 
desta com o testemunho que presta 
ao Senado sôbre o sertanejo do 
Ceará que antes de se falar em 
perfuração de poços e em trabalhos 
de Irrigação para produzir lavouras 
perenes e está veis, já havia des. 
coberto êsses processos de irriga. 
ção e os vinha utilizando, embora 
de forma rudimentar. 

Senhor Presidente, minhas pala. 
vras não são ainda, nesta oportu. 
nidade, de aplausos ao Senhor Pre. 
sldente da República, no entanto, 
do mesmo modo ·como tenho asso. 
mado à tribuna para fazer criticas 
a Sua Excelência, não hesitarei, no 
momento em que se verificar a ne. 
cessidade imposta pelo meu pa. 

triotismo, em aplaudir a ação do 
Chefe do Govêrno, com tôda a sin
ceridade de paraibano 

No momento, repito, não venho 
dar o meu aplauso à ação do Se. 
nhor Presidente da República por. 
que a informação que nos dá o 
"Diário de Notícias" não adianta se 
o protocolo do Embaixador João 
Dantas foi aprovado ou se foi fir. 
mado pacto, acôrdo, tratado ou con. 
venção entre o Brasil e a Hungria. 
Se o foi - a estas horas os jor. 
nais não noticiam - ficam os meus 
aplausos ao Presidente Jânio Qua. 
dros; se não o foi, fica metL apêlo 
no sentido de que s·. Exa. procure 
ouvir, para resolver a situação das 
regiões sêzas do Nordeste, os téc. 
nicos reais e não os falsos técnicos 
que vêm com engodos para o Go. 
vêrno, para o Congresso e para a 
Nação, prometendo dar solução a 
problema da gravidade do Nordes. 
te brasileiro - problema que é na. 
cional, como acentuei - através 
da simples industrialização, da pa. 
vimentação de rodovias e da ex. 
pansão da energia elétrica. 

Para evitar notícias insidiosas da 
má Imprensa, quero ainda uma vez 
acentuar que eu daria ao Senado 
da RepúbUca um atestado de insa. 
nídade mental, se viesse, desta tr!. 
buna, afirmar que a pavimentação 
das estradas, a expansão da ener. 
gia elétrica e o melhor equipamen. 
to das indústrias nordestinas não 
significam obras indispensáveis pa. 
ra uma estruturação perfeita da 
região. 

Quero sempre esclarecer, Senhor 
Presidente, que minha discordância 
é apenas quanto ao fato de os téc. 
nicos da SUDENE lançarem essas 
obras com prioridade absoluta sô. 
bre o problema que na verdade, tem 
demonstrado ser, pela oservação do 
sofrimento do sertanejo, em tantos 
anos de sêcas, o prioritário, prob!e. 
ma que o Govérno tem o dever de 
resolver antes de preocupar-se subs
tanclalmentl~· ·.com a industrializa. 
ção, a eletrlficação e a expansão da 
energia elétri·Ca. 

11 
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Num dos meus discursos ante. 
riores, adverti o Senhor Presidente 
da República, perante o testem~
nho de todos os meus companhe1. 
ros, para o fato de que se a SU
DENE continuar a receber os aplau. 
sos e a solidariedade do Govêrno na 
execução do seu plano..diretor tal 
como está estabelecido, iremos ter, 
dentro de pouco tempo, pelo deses. 
pêro da fome, o Nordeste trans. 
formado em centro propício às 
mais graves eclosões sociais, per. 
turbando a ordem e as instituições 
dêste Pais. 

o Sr. Nogueira da Gama - Per. 
mi te V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FLGUEI
REDO - Com muito prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama - As 
palavras de V. E~a·. precisan; en. 
contar eco no se1o do Governo. 
V. Exa., há muito tempo, defende 
perante o Senado a tese de que 
não é possível reconquistar-se o Nor. 
deste apenas com a implantação ali 
de um plano de industrialização. 
V. Exa. está certíssimo. Pelo me. 
nos da minha parte, cada vez me 
convenço mais de que V. Exa. está 
cheio de razão. Convém salientar, 
no momento em que, no Brasil, 
todos nos voltamos para a necessi
dade da reforma agrária, que o Nor. 
deste é a região do Pais que mais 
reclama essa reforma. Quando to. 
dos lutam por uma melhor distri. 
buição da terra, pelo exame, de 
início, daquelas terras que se cha. 
mam "devolutadas", situadas em 
volta das grandes cidades, onde há 
a necessidade de agricultura mais 
própria para abastecimento dessa~ 
cidades, quando tudo isso ocorre, ve 
V. Exa. que se cogita de levar ao 
Nordeste - o campo propicio para 
atendimento dêsses anseios nac!o. 
na!s - apenas a indústria, a indus. 
trialização, que irá atender às ~i
dades, aos centros populosos, e nao 
à terra e ao homem, como susten. 
ta V. Exa., nesta luta digna de 
todos os aplausos. É o que, neste 

momento, me permito argüir, fel!. 
citando V. Exa. pela pertinácia 
com que insiste perante o Senado 
Federal para que suas palavras se. 
jam ouvidas pelo Govêrno da Re
pública. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - vossa Excelência, nobre 
Senador Nogueira da Gama, mu~o 
me honra com a sua intervençao 
pela sua !ntel!gência, pela sua cul. 
tura e pela posição de merecido des. 
taque que ocupa nesta Casa. 

O Sr. Nogueira da Gama - Mul
to obrigado a Vossa Exeelênc!a. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Suas palavras trazem ao 
meu discurso aquilo de que êle es. 
tava precisando - brilho, eloqüên. 
cia e segurança de arguemntos. 

Senhor Presidente, neste momen. 
to aUmento a vaga esperança de 
que o Senhor Presidente da Repú. 
blica compreenda que a solução dos 
problemas do Nordeste precisa co. 
meçar pela solução do problema da 
águà. Sem isso, não há possibi!i. 
dade de serem resolvidos os demais 
problemas da região. Parece-me 
-e há aqui uma vaga esperança
que o Presidente Jânio Quadros já 
compreendeu a gravidade do .assun
to, a ponto de, em entendimento 
com o Embaixador João Dantas, 
aconselhá-lo a assinar ou a admi
tir que o fizesse, o Protocolo com 
a Hungria no sentido de serem 
perfurados, no Nordeste, como aca. 
bel de ler na notícia publicada no 
«Diário de Noticias», do Rio de Ja. 
neiro, dois mil poços artez!anos. 

Vê o Chefe do Govêrno que a so. 
lução primeira, substancial, pr!nc!. 
pai a ser buscada é a do problema 
da água. 

E neste momento, para escerrar 
minhas considerações desatav!a. 
das ... 

o Sr. SaZviano Leite - Não 
apoiado. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - ... porque não era êste 
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o objetivo do meu discurso, quero 
deixar, desta tribuna, o meu apêlo 
ao Presidente Jãnio Quadros no sen. 
tido de que transforme o protocolo 
assinado pelo Senhor João Dantas 
numa realidade concreta, para que 
comecemos, na verdade, a tentar a 
politica de recuperação da econo. 
mia nordestina. <Muito bem/ Mui. 
to bem· I O orador é cumprimenta. 
dO). 

Durante o discurso do Senhor 
Argemiro de Figueiredo, o Se. 
nhor Moura Andrade se ausen. 
ta da Presidência, assumindo. 
a o Senhor Cunha Mello 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Salviano Leite. 

O SR. SALVIANO LEITE - (Lê 
o seguinte discurso) -senhor Pre. 
sldente, era meu propósito falar à 
Nação no dia 11 de agôsto, relem. 
brando uma das datas mais signi. 
ficativas de nossa vida politica : a 
fundação dos Cursos Jurídicos no 
Brasil. Não o fiz por motivo de au. 
sência inadiável. 

Mas o 11 de agôsto consubstan. 
.cia uma data ele tal relevância que, 
qualquer que seja o momento em 
que a celebremos é sempre oportu. 
no e feliz, dada a in!luência que 
teve em nossa vida de povo livre e 
independente. 

A nossa emancipação politica bem 
pouco valeria, na verdade, se a ela 
não se viesse juntar a emancipação 
intelectual e espiritual, libertando 
as novas gerações da subordinação 
às catedras retrógradas de Coim. 
bra. Urgia que ensinamentos mais 
avançados, iluminassem os jovens, 
dando-lhes, como a ordenação dos 
princípios jurídicos, a medida da 
gigantesca tarefa que lhes cabia 
realizar numa Nação em que prà. 
ticamcnte tudo estava por fazer. 

Devemos a um grande vulto do 
1.0 Império, José Fe!lciano Fernan. 
des Pinheiro, Visconde de São Leo
poldo, a criação das duas faculda. 

des.mater: Olinda e São Paulo, que 
êle considerava o ato mais impor. 
tante de sua vida pública. Justifi. 
cando sua preferência pela criação 
inicial de Faculdades de Direito, e 
não de Medicina ou de Engenharia, 
escreveu êsses conceitos modela. 
res: "estranhoU-se altamente a sin. 
gularidade e preferência de um cur. 
so jurídico: não só assim o exige 
a maior necessidade de formados 
nessa faculdade para os empregos 
de ordem judiciária mas porque a 
legislação, é, sem dúvida, o pri. 
melro e mais importante dos co. 
nhecimentos humanos, aquêle que 
tem por objeto ensinar ao homem 
seus direitos e a norma de seus de. 
veres". 

Não foi sem razão que se escreveu 
serem as academias superiores ver. 
dadeiros aparelhos de seleção, cri.. 
vos depuradores, por onde as novas 
gerações se filtram antes de _sua 
ascenção aoo. cimos do poder. 

Por isso já dizia Otávio Castelo 
Sran.co: "Todos os grandes movi
mentos sociais e politicas que agi. 
taram a vida do Império foram ir-. 
radiados do seio da mocidade que 
estudava nas academias. Tôda idéia 
nova daí é que se espraiava pela 
imprensa, dominava a seguir a 
opinião pública para depois ecoar, 
no Parlamento, na voz generosa 
dos nossos grandes Parlamentares 
do Império. Nelas é que cantou a 
poesia de castro Alves, cristalizan. 
do no mármore de seus versos o 
sentimento abolicionista de todos os 
liberais; delas é que se exalçou, 
em écos eternos, o grande verbo de 
Ruy, de Nabuco, de José Bonlfá. 
do. Por elas passaram todos os 
grandes estadistas e jornalistas, to. 
dos os jurisconsultos que culmina. 
ram em Pimenta Bueno, Teixeira 
de Freitas, Carlos de Carvalho, La. 
fayette, Pedro Lessa. Numa delas 
é que pontificou a excelsa filosofia 
de Tobias Barreto. Enfim, foi ne. 
las que se plasmou o espil•íto da 
nacionalidade. Foram o cérebro do 
Brasil". 

Está faltando, realmente, em nos. 
sa literatura, o estudo detido da 
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influência das academias na vida 
de nossas instituições, pois como sa. 
bemos elas foram verdadeiras an. 
tecâmaras do Parlamento onde ger. 
minaram os talentos inconforma. 
dos com a mediocridade ambiente, 
e que por isso mesmo se revolta. 
vam contra o marasmo de nossa 
Pátria, apegada ainda aos ranças 
de um colonialismo de que apenas 
politicamente se libertará. Daí a 
efervescência que nelas se verifica. 
va, multas vêzes acoimada de in. 
subrdlnação e rebeldia pelos de. 
tentares do Poder, quando .com efei. 
to o que existia era uma generosa 
indisciplina de moços patriotas que 
não se ajustavam aos ditames e pa. 
radigmas de uma sociedade reacio. 
nária. 

São Paulo e Recife, principalmen. 
te nos últimos deçênios do Império, 
foram, como bem situou Oliveira 
Viana, centros admiráveis de um 
prodigioso movimento intelectual, 
inteiramente idealista, tendente a 
realizar, no Brasil, a idéia nova. 
Dêles é que saíram os nossos mais 
ardentes abolicionistas, os nossos 
mais impetuosos republicanos. Hou. 
ve um momento em que a Escola 
de Recife culminou em brilho, em 
fôrças, em esplendor mental: foi o 
momento daquela geração de agi. 
tadores e idealistas de gênio a que 
pertenceram Tobias Barreto, Castro 
Alves, Sylvio Romero e outros. São 

. Paulo secundou o movimento abo. 
licionista e foi um dos centros mais 
vivazes da propaganda republica. 
na e da federação. 

Homenageando o 11 de agôsto, -
símbolo de nossa emancipação cul. 
tural - desejo consagrá-lo de um 
modo mais duradouro aos jovens 
que se dedicam ao culto do Direi. 
to; êles que amanhã serão os 
nossos legisladores, os nossos ma. 
glstrados, os nossos juristas, os nos. 
sos advogados, que são, enfim, os 
que, Interpretando as normas jurí. 
dicas em consonância com as tra. 
dições e aspirações do povo, irão 
assegurar o equilíbrio e o triunfo 
do Direito numa sociedade politi
camente organizada, 

Permito-me, por isso, enviar à 
Mesa projeto de lei instituindo o 
Prêmio Visconde de São Leopoldo 
a ser atribuído anualmente ao me. 
lhor aluno de cada Faculdade de 
Direito do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem>. 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Senador Salviado Leite justificou da 
tribuna projeto de lei que vai ser 
lido. 

:É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 32, de 1961 

Institui o Prêmio Visconde de 
São LeO'J)oZdo e dá outras pro. 
vitMncias. 

iArt. 1.0 - Fica Instituído o 
"Prêmio Visconde de São Leopoldo" 
a ser atribuído, anualmente, ao 
melhor aluno que concluir o cul:'so 
de ciências jurídicas em qualquer 
das Faculdades de Direito oficiali. 
zadas. 

Art. 2.0 - O prêmio constará 
de uma medalha de ouro tendo no 
anverso a efígie de Visconde de São 
Leopoldo, seu nome e a data "11 
de agôsto de 1827", e, no reverso, a 
inscrição · "Ao Mérito" e o nome 
do aluno premiado. 

Art. 3.o - O prêmio será con. 
ferido pela Congregação da respec . 
tiva Faculdade, à vista das notas 
do currículo escolar, e entregue, em 
sessão solene, no dia 11 de agôsto 
de cada ano, 

§único - Havendo empate nas 
notas, o prêmio será atribuído ao 
mais jovem dos concorrentes. 

Art, 4.0 - Fica o Poder Executi. 
vo autorizado a abrir os necessários 
créditos para a exeCução desta lei. 

Art, s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário, 

Justificação feita da. tribuna. 

Sala das Sessões, em 23 de agôs. 
to de 1961. - Sa!viano Leite. 



"' 

'· 

-779-

O SR. PRESIDE~"'l'E - O pro. 
jeto de lei ora apoiado vai às 
Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças. (Pausa) . 

Vai ser lido requerimento ds ur
gência. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 342, de 1961 

Nos têrmos do artigo 330, letra c, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara 109/61 que organiza o 
Quadro da Secretaria do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de agôs. 
to de 1961 - Heribaldo Vieira, Li. 
der da UDN- Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- O reque. 
rimento será votado depois da or. 
dem do dia. 

Vai ser lida uma Redação Final 
chegada à mesa. 

É lido o seguinte 

:PARECER 

N. o 501, de 1961 

Redaçáo Final do Substttuti. 
vo do Senado ao projeto de Lei 
da C4mara n.o 6, de 1960, (n.0 

3.235-D, de 1953). 

Relator : Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fls. anexas) do Substitutl. 
vo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 6, de 1960 (n.o 3. 235.D, 
de 1953), originário da Câmara. 

Sala das Comissões, em 28 de 
julho de 1961. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Ary Vlanna, Relator. 
- Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECI!:R 

N.o 501, de 1961 

Redação Final dO Substituti.. 
vo do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara n.o 6, de 1960 (n.o 
3.235.D, de 1953, na Câmara>, 
que dispõe sôbre a Cai3:a de 
Assistência aos Advogados. 

O Congresso Nacional decreta : 

CAPíTULO I 

Da Instituição 

Art. 1.o - Fica criada, no Ins. 
tituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado (IP ASE) , 
em uma Divisão de Seguro Social, 
uma carteira autônoma, denoml. 
nada Carteira de Seguro Social dos 
Advogados do Brasil, dotada de pa. 
trimõnio próprio, com o fim de pro. 
porcionar aos advogados do Bra. 
sll e aos seus dependentes os bene. 
fícios de seguro social estabeleci. 
dos nesta lei. 

·CAPíTULO n 
Dos Beneficiários 

Art. 2.0 - São segurados obri. 
gatórios da Carteira de ·Seguro Bo. 
cial dos Advogados do Brasil os 
advogados, provisionados e solici. 
tadores inscritos na Ordem dos Ad. 
vogados do Brasil que contem, na 
data de sua inscrição, menos de 
55 anos de Idade, ressalvadas as 
exceções do artigo seguinte. 

Parágrafo único. Poderão optar 
pelo regime de seguro social insti. 
tuído por esta lei os advogados, pro. 
visionados e solicitadores indicados 
neste artigo que já sejam contrl. 
buintes de outras instituições fede. 
rais de previdência social, desde 
que manifestem a opção perante a 
Carteira dentro do prazo de seis 
meses da vigência desta lei.. 

Art. 3.o - Serão considerados 
segurados facultativos da Carteira 
ora ·Criada: 

a) - os advogados, provisiona. 
dos e solicitadores que estejam am. 
parados por intituição de previ. 
dência social garantida por lei es. 
tadual ou que, como servidores te. 
derais, estaduais, municipais ou au. 
tárqulcos, tenham direito a apo. 
sentadoria; 
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b) - os solicitadores acadêmi. 
cos; 

cJ - os advogados, provisiona. 
dos ou solicitadores inscritos há 
mais de cinco anos na Ordem dos 
Advogados do Brasil, que já te. 
nham mais de 55 anos de idade, 
provando efetivo exercício da pro. 
tlssão durante êsse prazo, desde que 
requeiram a sua Inscrição à Car. 
teira dentro do prazo de seis me. 
ses a contar da data em que esta 
lei entrar em vigor; 

d) .,.... os funcionários da mesma 
carteira com menos de 55 anos de 
idade que não tenham direito a 
aposentadoria como servidor.es pú. 
blicos ou autárquicos, desde que re. 
queiram, dentro de IKl dias da sua 
admissão, a inscrição prevista nes. 
ta lei; 

e) - os empregados da Ordem 
dos Advogados do Brasil e os de 
suas 'Seções no Distrito Federal e 
nos Estados; 

f) - os que perderam a quau. 
dade de segurados obrigatórios e 
não estiverem sujeitos a outro re. 
gime de seguro social compulsório. 

Art. 4.0 - Perderá a qualidade 
de segurado obrigatório o advoga. 
do, provisionado ou solicitador cuja 
inscrição fôr cancelada na Ordem 
dos Advogados do :Brasil ou aquêle 
que :ficar sujeito a outro regime de 
seguro social obrigatório. 

§ 1.o - Perderá a qualidade de 
segurado :facultativo aquêle que se 
atrasar em doze contribuições men. 
sais. 

§ 2.o - Na hipótese de reinseri. 
ção, o segurado obrigatório ou fa. 
cultatlvo ficará sujeito a nôvo pra. 
zo de ,carência (art. 13 e parágra. 
fos) mas, para cálculo dos beneff. 
cios, contará tõdas as contribuições 
anteriormente feitas. 

Art. 5.0 - Consideram-se bene. 
flciârios dependentes do segurado: 

I - preferencial e conjuntamen. 
te: 

a) - a espôsa ou o marido in. 
válido; 
· b) - os filhos solteiros de qual. 
quer condição e sexo, até 21 (vinte 

e um) anos de idade ou, quando 
alunos de escola de nivel unlver. 
sitário, até 25 (Vinte e cinco) anos 
de idade; no caso de Invalidez ge. 
ral, nã() haverá limitação de idade; 
li , - secundária e também con. 

juntamente : 
a) - o pai inválido e a mãe, 

casada com o Inválido, ou viúva; 
b) - as filhas viúvas ou des. 

quitadas; 
c) - os avós, nas mesmas con. 

dições dos pais (letra a,·) 
d) - os netos órfãos de pai, nas 

mesmas condições dos filhos; 
III - afinal e ainda conjunta. 

mente: 
- as pessoas expressamente de. 

slgnadas que, em razão de idade, 
saúde ou assistência ao segurado, 
não possam prover à própria sub. 
slstência. 

§ 1.0 - As pessoas indicadas no 
grupo I presumem-se sempre de. 
pendentes do segurado; as dos gru. 
pos II e III precisam provar que 
dêle, econômicamente, dependiam. 

§ 2.o - o grupo antecedente ex. 
clui em definitivo os posteriores, 
na data do falecimento do segurado 
contribuinte. 

CAPiTULO III 

Dos Benefícios 

Art. 6.0 - Satisfeitas as demais 
eondlções previstas, especialmente 
as do artigo 1:3, poderá aposentar. 
se o segurado contribuinte: 

a) - com 65 (sessenta e cinco) 
anos de Idade, no mlnimo, a par. 
tlr da data em que fôr cancelada 
a sua inscrição na Ordem dos Ad. 
vogados do Brasil; 

b) - com qualquer idade, no ca. 
so de invalidez para o exercício da 
profissão, verificada por junta de 
três médicos Indicados pela Car. 
teira. 

Parágrafo único. A aposentado. 
ria por invalidez ficará sujeita a 
revisão. periódica, até que o se
gurado complete 65 (sessenta e eln. 
c o) anos de Idade. 
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Art. 7.o A aposentadoria, · obser. 
vado o disposto no art. 16, § 4.o; 
consistirá n urna renda mensal cons. 
tltuida de duas parcelas : 

a) - uma parte fixa, equlvalen. 
te ao salário.rninimo regional vigen. 
te ao tempo da concessão; 

b) - urna parte variável, corres. 
pondente a tantas parcelas de 0,08 
(oito centésimos>, 0,12 (doze cen. 
tésirnos) ou 0,16 (dezasseis centé. 
simos) da parte fixa, quantos fo. 
rem os anos completos de contri. 
buição em cada base (rninlma, mé. 
dia ou máxima) , respectivamente 
(art. 15, letra "a~') o 

Art. soo - Extingue-se o direito 
à aposentadoria: 

a) - por morte do aposentado; 
b) - se cessar a invalidez que 

. motivou a concessão do beneficio 
ou a sua manutenção, salvo se o 
segurado tiver atingido 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade; 

c) ·- se o aposentado voltar a 
exercer a advocacia. 

Parágrafo único. Não terá o se. 
gurado direito ao pagamento das 
prestações rnehsais de aposentado. 
ria que corresponderem ao ·perfo. 
do em que ocupar ou vier a ocupar 
função, emprêgo ou cargo remu. 
nerado. 

Art. 9.o -- Por morte do segu. 
rado, atlvo ou aposentado, seus 
dependentes (art o 5.0 ) terão direito 
a pensão. 

Parágrafo único. Também terão 
direito a pensão, reduzida de. 20 %, 
os dependentes do segurado judi. 
cialmente declarado ausente ou que 
estiver cumprindo pena privativa de 
liberdade superior a 1 (um) ano. 

Art. 10 - A importância rnen. 
sal da pensão, que em caso algum 
será. inferior à metade da aposen. 
tadoria indicada no artigo 7.0 , cons. 
tituir.se.á de duas parcelas : 

a) - uma cota fixa, equivalente 
a 42 % quarenta e dois por cento) 
da importância da aposentadoria 
que o segurado vinha recebendo ou 
daquela a que teria direito, se na 
data da sua morte se aposentasse 
por Invalidez; 

b) - tantas cotas variá veis, até 
o máximo de cinco, equivalentes ca. 
da uma a 8% (oito por cento) des. 
sa aposentadoria, quantas forem 
as pessoas com direito à pensão. 

§ 1.0 - A importância total da 
pensão será dividida igualmente en. 
tre os beneficiários habilitados, re. 
vendo-se a divisão sempre que um 
retardatário se habUitar, recebendo 
êste o seu quinhão somente a par. 
tir da data em que ficar habilitado 
regularmente, sem poder reclamar 
do que já tiver sido pago aos de. 
mais. 

§ 2.o - Ao extinguir.se o direito 
de um pensionista, deduzir.se.á 
da importância total da pensão a 
cota que lhe fôr correspondente, na 
forma da alinea b dêste artigo, rea. 
justando.se o cálculo da pensão . 

Art. 11 - Extlngue.se o direito 
do dependente do segurado : 

a) -.por morte; 
b) - por Injusto abandono do 

lar, mesmo quando se der em vida 
do segurado; 

c> - na data de seu casamento; 
d - ao ating,lr o limite de Idade 

previsto no art. 5.0 , n.o I, letra b; 
f) - quando cessar a irnposslbi. 

lldade de prover à própria subsistên. 
ela, no caso do art. s.o, n.o m; 

g) _;quando cessarem os motivos 
referidos no parágrafo único do ar. 
tigo 9.0 • 

Art. 12- Caducam as prestações 
de aposentadoria ou pensão não re. 
clamadas dentro do prazo de um 
ano; e em dois anos o direito de ha. 
bili ta r .se à pensão. • 

Art o 13 - A concessão dos bene. 
ficios previstos nesta lei fica con. 
dicionada: 

a) - ao prazo de carência de uni 
ano, com referência à aposenta~o. 
ria por invalidez e à pensão;· e de 
três anos, no tocante à aposentado. 
ria por Idade; 

b) - ao pagamento das contri. 
bulções devidas pelo segurado (art. 
15, letra "a") . 

§ 1.0 - o pagamento antecipado 
de constrlbuições não reduz o prazo 
de carência. · 
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§ 2.0 - Se o segurado se atra. 
sar no pagamento de doze ou mais 
contribuições, o prazo de carência 
recomeçará a correr por inteiro, a 
partir da data da satisfação do dé. 
bito, sem prejuízo do disposto no 
art. 16, § s.o. 

Art. 14- Sempre que se· alterar 
o valor do salário..minimo, serão re. 
vistos os beneficias já -concedidos. 

Parágrafo único. A atualização 
do valor dos benefícios prevalece. 
rá a partir da data em que o nôvo 
salário.minimo entrar em vigor. 

CAPiTULO IV 

Do custeio 

Art. 15 -Constituem receita da 
Carteira de Seguro .Social dos Ad. 
vogados do Brasil: 

a) a contribuição mensal dos se. 
gurados, equivalentes a 10, (dez), 20 
(Vinte) ou 30% (trinta por cento) 
do respectivo salário.minimo regio. 
nal, à. escolha do contribuinte; 

b) - as custas, emolumentos e 
taxas, judiciais ou extra judiciais, 
que forem por lei federal ou esta. 
dual atribuídas à. Carteira ora cria. 
da; 

c) -as multas aplicadas aos ad. 
vogados, provisionados ou solicita. 
dores pela Ordem dos Advogados 
do Brasil; 

d) -a taxa que fôr cobrada pela 
Ordem dos Advogados do Brasil P.e· 
la inscrição de advogados, pr,ovisio. 
nados ou solicitadores; 

e) - a taxa que fôr cobrada em 
tôdas as certidões passadas pela 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

f) - a taxa de Cr$ 500.00 (qui. 
nhentos cruzeiros), cobrada para 
registro de diploma de bacharel ou 
doutor em .ciências jurídicas e so. 
clals; 

g) - a taxa de Cr$ 50,00 (cln. 
qüenta cruzeiros), cobrada nas cer. 
tidões relacionadas com o registro 
dêsses diplomas; 

h) -·a taxa de 5 % (cinco por 
cento) sôbre o salário.mlnimo vl. 
gente do Distrito Federal, cobrada, 
a titulo de custas, no preparo de 

recursos judiciais e dos feitos pro. 
cessados perante o Supremo Tribu. 
nal Federal, o Tribunal Federal de 
Recursos e o Superior Tribunal MI
litar; 

i) - o adicional de 20 % (vinte 
por cento), no caso de interposição 
de re-curso, sôbre as custas dos pro. 
cessos perante a Justiça do Traba. 
lho, pagável no prazo e sob as pe. 
nas do artigo 789, § 4.o da Consoll. 
dação das Leis do Trabalho; 

j) - a taxa de 2 % (dois por 
cento) sôbre o salário m!nlmo re. 
glonal cobrada a título de contrl. 
buição pessoal do autor ou reque. 
rente, na distribuição, em primeira 
ou em única instância, de feitos 
de qualquer natureza perante tri. 
bunals ou juízes federais, exceto 
os da Justiça do Trabalho; 

k) - a taxa de 2 % (dois por cen. 
to> sõbre o salário..minimo reglo. 
nal, cobrada, a titulo de contribui. 
ção dos mandantes, por instrumen. 
to de mandato judieial produzido ou 
apresentado em tribunais ou juizes 
federais, exceto os da Justiça do 
Trabalho; 

1) - a taxa de 2% (dois por 
cento) sôbre o salário mfnimo re. 
glonal cobrada por substabele-clmen. 
to de mandato, produzido ou apre. 
sentado nas condições do Inciso an. 
terior; 

m) - a taxa de 2 % (dois por 
cento) descontada sôbi'e o total dos 
honorários de advogado em conde. 
nação imposta por decisão judiai; 

n) - as doações e legados rece. 
bldos pela Carteira; 

o) - os rendimentos patrimo. 
niais da Carteira; 

p) - os demais recursos previs. 
tos em lei; 

q) - as receitas eventuais da 
Carteira. 

Parâgrafo único - No câlculo 
das taxas das letras h, i, 1, 1c, e Z, 
desprezar.se.ão as frações iguais ou 
inferiores a Cr$ 5,00 (cinco cru gel. 
ros) e serão elevadas à dezena de 
cruzeiros imediata as frações supe. 
rlores a ·Cr5 5,00 (cinco cruzeiros). 

Art. 16 -A contribuição do se. 
gurado (art. 15, letra a, é devida 
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integralmente, qualquer que seja o 
dia do mês em que se inscrever ou 
tiver a sua inscrição cancelada na 
Odem dos Advogados do Brasil. 

§ 1.0 - Ao ins·Crever.se na Car. 
tcira, o segurado optará pelo pa. 
gamento da contribuição mínima, 
média ou máxima, prevalecendo, no 
seu silêncio, a contribUição mimina. 
Sempre que completar um período 
de doze contribuições, poderá o se. 
gurado fazer nova opção. 

§ 2.0 - A contribuição do segu. 
rado deverá ser paga até o último 
dla do mês seguinte ao vencido, fi. 
cando su.jeito, em caso de atraso, 
aos juros moratórias 1% (um por 
cento) ao mês. 

§ 3.0 - No caso de cobrança ju. 
di.cial do débito, será êste acresci. 
do da multa de 20 % (vinte por 
cento). 

§ 4.0 - As -contribUições dos se. 
gurados ativos serão automática. 
mente reajustadas, sempre que hou. 
ver alteração no valor do salário. 
mínimo. 

Art. 17 - Salvo caso de êrro de 
arrecadação, não haverá restitui. 
ção de contribuições. 

Art. 18 - A receita da Carteira 
deverá ser arrecada preferencial. 
mente em dinheiro, pela forma que 
o regulamento determinar. 

Art. 19- Haverá um fundo de 
reserva, constituído por 10% (dez 
por cento), pelo menos, da recei. 
ta. anual da Carteira e destinado à 
atualização do valor dos benefícios 
concedidos (art. 14) • 

Art. 20 - Os bens ou haveres 
da Carteira, ora criada, somente po. 
derão ser usados ou aplicados nos 
fins especiais e limites nesta lei 
previstos, considerando-se nulos e 
irrltos, de pleno direito, os a.tos e 
decisões que lhes derem destino 
diferente. 

CAPiTULO V 

Da Gestão 

Art. 21 - A Carteira de Seguro 
Social dos Advogados do Brasil será 
administrada e representada jurl. 

di<:amente pelo Instituto de Previ. 
dência e Assistência dos Servidores 
do Estado <IPASE), com a fiscaliza. 
ção da Ordem dos Advogados do 
Brasil, e dirigida por quem seja 
advogado (Diretor da carteira) . 

§ 1.o - Para a solução de litígios, 
haverá uma Junta de Recursos, 
composta de seis membros, com 
mandato trienal, dos quais três se. 
rão técnicos em seguro social, ln. 
di.Cados pelo IPASE, e os outros 
três, segurados e lei tos pelo Conse. 
lho Federal da Ordem dos Advo. 
gados do Brasil. 

§ 2.0 - o presidente, que será 
advogado, terá voto de qualidade 
nas decisões, será escolhido entre 
os próprios membros da Junta, por 
maioria de votos, considerando-se 
eleito, em caso de empate, o mais 
idoso. 

§ 3.o - O regulamento desta lei 
disporá sôbre o processo de recur. 
sos para a Junta de Recursos. 

CAPíTULO VI 

Das disposições Gerais e das 
Transitórias 

Art. 22 - A Carteira de Segu. 
ro •social dos Advogados do Bra. 
sil adotará o regime a tuarial de re. 
partição com fundo de garantia 
- (arts. 13 e 19). 

Al"t. 23 - Enquanto não fôr de. 
monstrada atuàrialmente a possl. 
bilidade de ampliar o plano de be. 
neficios, a Carteira somente cobri. 
rã os riscos de velhice, Invalidez e 
morte nesta lel previstos . 

Art. 24- O Presidente do IPASE 
proporá ao Presidente da Repúbli. 
ca a criação dos cargos que forem 
lndlspensá veis aos serviços da Car. 
telra. . 

Art. 25 - o regulamento de exe. 
cução da lei proverá aos pormeno. 
res da adaptação do IPASE às no. 
vas funções e encargos. 

Art. 26 - São asseguradas à 
Carteira de Seguro Social dos Ad. 
vogados do Brasil a imunidade trl. 
butária, ação executiva para a co. 
brança dos seus créditos e outros 
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privilégios de que gozam as ins. 
tituições federais de previdência 
social obrigatória. 

Art. 27 - Serão mantidas as 
atuais Caixas de Assistência dos 
Advogados que, depois de instituído 
o regime próprio de Seguro Social 
para os advogados, deverão passar 
a considerar outras necessidades 
essenciais dêsses profissionais, não 
atendidas pelo plano de benefícios 
do referido seguro social. 

Art. 28 - Esta lei entrará em 
vigor na data da sua publicação e 
será regulamentada dentro de 60 
dias da sua publicação, revogadas as 
disposições em cor: trá rio. 

O SR. PRESIDENTE - A maté. 
ria está sob regime de urgência. 
Submeto.a nessas condições, à dis. 
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação a Redação Final. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador Lima 

Teixeira para a-companl1a1· o estudo 
ela emenda do Senado na Câmara 
dos Deputados. 

Sôbre a mesa, outra Redação Fi. 
na!. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 502, de 1961 

Redação Fina! das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 74, de 1961 (n.0 

217-B-59, na Câmara). 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fls anexas) do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 74, de 1961 (n.o 
217.13/59, na Câmara), originária 
da Câmara. 

Sala das comissões, em 27 de 
julho de 1961 - Lourival Fontes. 

Presidente. - A1'Y Vianna, Relator. 
Menezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 502, de 1961 

Redação Final das Emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Cdmara n.O 74, de 1961, (n.0 

217.B.59, na Câmara), que aZ. 
tera o salário.mínimo dos mé. 
dicas. 

EMENDA 

N.0 1 

N.o 1 (n.o 3 do Plenário) 

Acrescen te.se : 
Art. O disposto no art. 5.0 apl!. 

ca.se aos médicos que, não sujeitos 
ao rorário previsto na alinea a do 
art. 7.0, prestam assistência dom!. 
ciliar por conta de pessoas físicas 
ou jurídicas de direito privado, .co. 
mo empregados destas, mediante re. 
muneração por prazo determinado. 

EMENDA 

N.0 2 

(N.0 4 de Plenário) 

Dê.se a seguinte redação ao ar. 
tigo 18 (caput) : 

Art. 18 - As instituições de fins 
beneficentes e caritativos, que de~ 
monstrem não poder suportar o pa. 
gamento dos níveis mínimos de sa. 
lários instituídos na presente lei, 
será facultado requerer ao Conse. 
lho Nacional do Serviço Social isen. 
ção total ou redução dos mesmos 
salários. 

EMENDA 

N.0 3 

<N.O 5 de Plenário) 

Acrescente-se onde convier : 
Art. As disposições desta lei 

são extensivas aos ·Cirurgiões den. 
tistas, inclusive, aos que trabalham 
em organizações sindicais. 
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EMENDA 

N.0 4 

(Destaque aprovado em Plenário) 

Art. 18. 
§ 1.0 - Suprima-se a alínea b 

dêste parágrafo. 

O SR. PRESIDENTE -O projeto 
a que se refere o Parecer foi votado 
em regime de urgência. 

Em discussão a Rcdação Final. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação a Redação Final. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa). 

Aprovada. 
Vai à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar o estudo das 

emendas do Senado naquela Casa 
do Congresso, designo o nobre Se
nador Venâncio Igrejas. (Pausa). 

1Sôbre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas . 

São lidos os seguintes oficias .. 

Oficio . 

Em 23 de agôsto de 1961. 
Senhor Presidente. 
Tendo-Se afastado dos trabalhos 

do Senado o Senhor Senador Bra
sília Celestino solicito se digne Vos
sa Excelência de designar-lhe subs
tituto na Comissão de Legislação 
Social, na forma do disposto no ar
tigo 77, do Regimento Interno. 

Atencionsas saudações. - Lima 
TeiXeira. 

Oficio 

Em 23 de gôsto de 1961. 
'Senhor Presidente. 
Tendo-~e afastado dos trabalhos 

do Senado o Senhor Senador Bra
sllio Celestino sollcito se digne Vos
sa Excelência de designar-lhe subs
tituto na Comissão de Constituição 
e Justiça na forma do disposto no 
artigo 77, do Regimento Interno. 

Atenciosas sa udagões. - Lima 
de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE- Atenden. 
do às sllicitações de que tratam os 
ofícios lidos, designo os nobres Se. 
nadores Lopes da costa e João 
Villasbôas. (Pausa) . 

O Senhor 'Senador Mourão Vieira 
enviou à Mesa discurso a fim de 
ser pubJi.cado, na forma do dispas. 
to no art. 201, § 2.0 , do Regimento 
Interno. 

Sua Excelência será atendido. 

É o seguinte 

Senhor Presidente - Estive au
sente à sessão de segunda-feira c só 
por êsse motivo deixei de me so. 
lidarizar com os têrmos do discurso 
do·nobre Senador Jarbas Maranhão 
quando se referiu à escolha do Se
nhor Dr. Araújo Cavalcanti para 
dirigir o Serviço Nacional dos Mu
nlcipios, bem como do Jornalista 
José Vitorino de Lima para elemen. 
to de ligação entre o SENAM e o 
congresso. 

Ainda dentro do assunto desejo 
deixar transcrito nos Anais da Casa 
a seguinte Com uni·Cação : 

Brasília - O Senhor Araújo Ca. 
valcanti, Diretor do SENAM, rece
beu comunicação do Presidente da 
Câmara Municipal de Barreirinha, 
no Estado do Amazonas, Vereador 
Pelaio de Lima Lopes, de que o re. 
ferido Legislativo aprovou, pela 
unanimidade de seus membros, pro
jeto de lei, que se converteu na 
Lei n.0 42, de 28 de· julho próximo 
passado, que dá o nome de Praça 
do SENAM ao logradouro localiza
do em frente ao prédio da Prefei. 
tura Municipal daquela •Cidade. A 
lei em questão, que já se encontra 
em vigor, tem o seguinte t~xto : 

"Art. 1.0 - Fica denominada 
"Praça do SENAM", a praça que 
fica em frente ao prédio da Prefei
tura Municipal de Barreirinha. 

Parágrafo único - :r-;•a «Praça do 
SENAM», será erigido um obelisco 
com as seguintes ins·crições: .s:Praça 
do SENAM - Homenagem aos mu. 
nlcipal!stas S. Exa. o Dr. Jânio Qua. 
dros, Presidente d::t República e ao 
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Dr. Araújo cavalcanti, Diretor do 
Serviço Nacional dos Municípios, 
respectivamente, criador, e Diretor 
da monumental obra municipalista, 
o .SENAM». 

Art. 2.0 -Fica aberto, no Orça. 
menta vigente do Município de Bar. 
reirinha, o crédito especial de Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), pa. 
ra fazer face às despesas decorren. 
tes do que determina o parágrafo 
único do artigo 1.0 desta lei, 

Art. 3.0 - A presente lei entra
rá em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário". . 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento subscrita por vá
rios Senhores Senadores. 

1\í lido o seguinte. 

REQUERIMENTO 
N.o 342-A, de 1961 

Transcorrendo amanhã mais um 
aniversário do desaparecimento dos 
inovidáveis estadistas que foram os 
Drs. Getúlio Vargas e Agamem. 
non Magalhães, requeremos seja o 
Expediente da sessão do dia dedica. 
da a homenagear-lhes a memória. 

Sala das Sessões, 23 de agôsto de 
1961. - Lima. Teixeira, Lider da 
Maioria em exercício. - Ja.rbas 
Maranhão. -Gilberto Marinho .. -
Argemiro de Figueiredo. - Louri
vcil Fontes. - Caiado de Castro. -
Sérgio Marinho. - Alô Gutmarães. 
_; Paulo Fender. - Salviano Leite 
~ Padre Calazans. 

i 
O SR. PRESIDENTE - O pre. 

sente requerimento independe de 
discussão. 

Em 't'otação. 
Os Senhores Senadores que o apro. 
vam, queiram conservar..se senta
dos. <Pausa) . 

Aprovado. 

Passa..se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do Projeto de 

Let da Câmara n.0 97, de 1961 

(n.0 2.113, de 1960 na Casa de 
origem) que assegura aos Tai
feiros da Marinha e da Aero
náutica acesso até a graduação 
de suboficial (em regime de ur
gência, nos têrmos do art. 330, 
letra "c" do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento 
n.0 334, de 1961, aprovado na 
sessão de 18 do mês em curso), 
dependendo de pronunciamento 
das Comissões de Segurança Na
-cional e Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa os Pareceres das Comissões 
de Segurança Nacional e de Finan. 
ças, .cuja leitura vai ser feita pelo 
Senhor Primeira Secretário. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussãa o projeta. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Jarbas Maranhão. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, a Projeto n.0 97, de 1961, 
originário da Câmara dos Senhores 
Deputados, vem atender a justa rei
vindicação das Taifeiros da Mari
nha de Guerra e da Aeronáutica do 
Pais. 

Estando êsses servidores mUltares 
em idênti-cas condições com as de
mais praças de pré, só têm aces. 
so até a graduação de taiieiro..mor 
que corresponde a ·cabo, o que coli
de com a legislação militar a res. 
peita, inclusive o próprio Código 
dos Militares, ferindo-a flagrante
mente. 

Vejamos alguns dispositivos do 
referida Estatuto : 

Art. 2.o - São militares os 
brasileiras incorporados nas 
Fôrças Armadas . 

Art. s.o - Os membros das 
Fôrças Armadas não consti
tuem .casta social, . mas for
mam uma classe una, indivisí
vel, de servidores da Pátria, ---

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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denominada classe dos milita. 
res. 

Art. a.o - A hierarquia nas 
Fôrças Armadas é acessível a 
todos os brasileiros. 

o 'projeto visa justamente conce
der aos Taifeiros .da Marinha e da 
Aeronáutica o direito ao acesso nor. 
mal até a graduação de Suboficial, 
já assegurado as demais praças 
daqueles ministérios militares. 

Os Taifeiros têm, atualmente, di
reito apenas a duas promoções du
rante todo seu tempo de serviço. 
Iniciam-se como TaHeiros de segun
da ·Classe; com um ano de inters. 
tício, havendo vaga, poderão ser 
promovidos a Taifeiro de primeira 
classe; e com dois anos de inters. 
tício, havendo vaga, poderão atingir 
a graduação de Taifeiro-mor. 

Na hipótese, por exemplo, de um 
Taifeiro ser promovido nos seus três 
primeiros anos de . serviço - sã
mente para argumentar essa hipó. 
tese - evidentemente passaria os 
vinte e dois anos restantes em sua 
incorporação, sem qualquer pro. 
moção. O projeto vem, assim, corri
gir deficiência na Legislação Mili
tar, em obediência ao espírito IÃO 
Decreto n.0 9.698, de 2 de setembro 
de 1956, que deu vigência ao Esta. 
tu to dos Militares. 

Os Taifeiros, não resta dúvida, 
fazem parte das Fôrças Armadas. 
De início, a· Marinha de Guerra re. 
crutava para determinados servi. 
ços elementos civis, como por exem. 
pio, cozinheiro, barbeiro, padeiro e 
outros, a serviço de oficiais contra. 
riando a orientação de outras Ma
rinhas do mundo. 

Diante dos resultados negativos, 
o Decreto 22. 642, de 13 de abril de 
1933, criou uma Companhia de Tal. 
feiras na qual eram incluídas tá
das as especialidades antes ·citadas, 
limitando, porém, as promoções à 
graduação de primeira classe, hoje 
Taifeiro.mor. 

Desde aquela época os Taifeiros 
vêm sendo promovidos à segunda 
classe após alguns anos de servi. 
ço c à. primeira depois de longos 

anos; e se são promovidos logo de 
inicio ficam estagnados durante 
muitos anos de serviço, aguardan. 
do a transferência para a reserva 
remunerada, 

O Decreto 2.524, de 19 de março 
de 1938, inclui os Taifeiros no gru. 
po do pessoal subalterno da Ar
mada. 

Os Taifeiros da Marinha de Guer. 
ra têm uma reivindicação justa que 
faz parte do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 97, de 1961. 

:tl:sses militares fazem parte das 
Fôrças Armadas desde 1933, quan. 
do foi formada a Companhia de 
Taifeiros da Armada, pelo Decreto 
n.o 22.642, de 1933. Foram inclui. 
dos no Corpo do Pessoal da Arma. 
da, pelo Decreto n.0 2.524, de 1938 
c estão relacionados entre os mili
tares no Estatuto dos Militares, bai. 
xado pelo Decreto-lei n.o 9. 698, de 
1946, ao lado dos cabos.de.esqua. 
dra. :tl:sses fatos caracterizam a con. 
dição de mil!tar dêsses servidores 
da Marinha. 

O Sr .. Fernandes Távora - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O 'SR. JARBAS MARANHAO -
com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Pa. 
rcce.me claro, óbvio que os Taifei
ros façam jus às promoções que de. 
sejam; se assim não fôsse não ha. 
veria igualdade, eqüidade, desde 
que são considerados militares .. 

O 'SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço o aparte de vossa Exce. 
lência, nobre Senador Fernandes 
Távora, que vem corroborar a tese 
que defendo a favor do Projeto n.0 

97/61, 

O Sr. Gilbe1-to llf arinho - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O 'SR. JARBAS MARANHAO
Com todo o prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho- Rela. 
tor brilhante que é sempre Vossa 
Excelência, é óbvio que não pre. 
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cisaria do meu apoio em favor da 
sustentação que vem fazendo com 
tanta propriedade, do projeto ora 
submetido a exame do Senado. Mas, 
um argumento, entre tantos, deve 
merecer atenção: tão estritos se 
mostram sempre os Ministérios Mi. 
litares, quando consultados pelas 
Comissões Técnicas sôbre matéria 
submetida à •Consideração do Se. 
nado, que no caso, tendo merecido 
o irrestrito apoio do Ministério da 
Marinha, parece líquido o direito a 
que aspiravam e pelo qual tanto lu
tavam os Taifeiros. Fazendo Vossn 
Ex·Ce!ência a sustentação dêsse di. 
reito - ao qual já dei o meu 
apoio, através do requerimento de 
urgência, graças ao qual anteci
pei o meu pronunciamento e, se as
sim posso dizer, o pronunciamento 
da Casa e o seu beneplácito ao pro. 
jeto, revelados pela atenção que es. 
tá dando às palavras de Vossa Ex
celência - estou certo de que porá 
fim a uma nítida, insofismável e 
inequivoca injustiça c a uma pe. 
sada restrição que tl'a:zia grave 
ânus para essa classe tão digna da 
atenção de Congresso, sempre aten. 
to a todo intcrêsse do povo bra!lilei. 
ro nas diversas categorias de que 
êle se compõe. 

O 'SR. JARBAS MARANHAO
Agradeço aparte do nobre Senador 
Gilberto Marinho, em apoio ao pro. 
jeto em discussão, nesta Casa, apar. 
te de um militar que tem, portanto, 
bastante autoridade para opinar a 
respeito da proposição. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, no início os candidatos à 
Taifa, eram recrutados sem gran. 
des exigências, porém, de 1949 até 
a data presente, para ter Ingresso 
na Marinha, como Taifeiro, foi ela. 
borado um programa de testes c 
exames e depois ·Criada a Escola 
Especializada para Talfeiros, o que 
veio melhorar de modo acentuado 
os conhecimentos c a parte intelec. 
tua! dos componentes dos vários 
quadros de Taifeiros da Marinha. 
Todos os demais elementos passa. 
ram por êste curso. 

Atualmente, para ingressar nos 
quadros especializados, os candida. 
tos são submetidos ao exame de 
português, matemática e de saúde, 
e quando aprovados, são matri·Ou. 
lados no Centro de Instrução "AI. 
mirante Wandenkolk" onde rece. 
bem instrução militar durante qua. 
tro meses. Após êste estágio, os 
aprovados são alistados como pra. 
ças da Marinha, com a graduação 
equivalente a grumete, sendo in. 
c!uidos no Serviço Geral de Tai!a, 
com o distintivo (ST), onde per. 
manecem ·cêrca de dois anos. Fa. 
zem um teste, após êsse tempo, 
para cursar a especialidade que de. 
sejarem. Os aprovados são matri. 
culados no curso que tem a dura. 
ção de quatro meses. Os aprovados 
são transferidos para os vários qua. 
dros de especialistas, iniciando a 
carreira até Tai!eiro-Mor. 

As promoções (duas apenas), são 
·concedidas mediante exames de ha. 
bilitação, da seguinte maneira : 

al de Taifeiro de 2.a •Classe a 1.a 
classe: 

1) seis meses de embarque na 
graduação; 

2) três anos de interstício; 
3) ter, na classe, 80% de bom 

comportamento; 
4) ser aprovado em exame de 

pecialização ou em exame técnico. 
profissional; 

5) ser transferido para a cspc. 
cialidade; 

bl de Taifeiro de 1.a ·Classe a 
Taifeiro.JMor : 

1) seis de embarque na gradua. 
ção; 

2) dois anos de interstício; 
3) ter, na classe, 90% de bom 

comportamento; 
4) ser aprovado cm exame de 

habilitação para promoção. 
É difícil encontrar critério tão 

rigido, tão sério, tão condizente com 
os interêsses do Serviço Público, 
como os adotados na Marinha c na 
Aeronáuti-ca, para a promoção dês. 
ses servidores. 

A legislação a respeito é esta que 
acabamos de citar. 
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O acesso dos Talfelros após a 
sanção do projeto em tela; será fel. 
to mediante .concurso a ser realiza. 
do entre os candidatos inscritos 
<!alfeiros-Mor) e os aprovados se. 
rao promovidos à graduação de 3.o 
Sargento, iniciando nova .carreira 
idêntica à dos demais militares ist~ 
é, cabos-de-esquadra da Mari~ha. 

Ao completarem o interstício pa. 
ra a promoção a 2.0 Sargento serão 
submetidos a nôvo exame dé habi
litação para promoção e depois de 
promovidos serão chamados. para 
concurso à Escola de Aperfeiçoa. 
me:'-to da Marinha. Os aprovados 
serao promovidos a 1.0 Sargento. 
P_!lra a promoção a suboficial, te. 
rao que fazer o respectivo ·concur. 
so. 

A medida consubstanciada no 
Projeto 97, de 1961, é justa e virá 
beneficiar os Taifeiros que há mui. 
tos anos não têm promoção além 
de. cabo-de-esquadra (Taifeiro.Mor) . 
:tsses servidores militares estão es. 
tagnados desde 1933, podendo-se cl. 
tar alguns que foram promovidos 
há mais de vinte anos; pararam na 
graduação de Taifeiros.Mor, en. 
quanto os cabos-de-esquadra, da Ma
rinha e da Aeronáutica fizeram car. 
reira e hoje são suboficiais da FAB 
e da Marinha de Guerra. 

A medida piei te ada pelos Taifel. 
r os não ·cria privilégios nem ex·Ce. 
ções, merecendo apoiamento do Se. 
nado. O que êles deseam é o di. 
relto de, em igualdade de condi. 
ções, concorrer às demais premo. 
ções até a graduação de suboficial, 
por melo de cursos, exames e con. 
cursos. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a discussão. (Pausa). 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, en-cerro a discus. 
são. 

A votação se fará em escrutinlo 
secreto, nos têrmos do Regimento 
Interno. 

Os Senhores 'l::ienadores que apro. 
vam o projeto se munirão de es. 
fera branca e os que rejeitam, de 
esfera negra. 

O Senhor Primeiro Secretário vai 
proceder à chamada dos Senhores 
Senadores, que se tará do Norte 
para Sul. 

Procede-se à chamada. 

O SR. PRESIDENTE - Votaram 
34 Senhores Senadores. 

Val-se proceder à apuração (Pau. 
sa.>. 

Foram en-contrados na urna 14 
esferas negras e 20 brancas. 

O projeto foi aprovado. 

É o seguinte o projeto apro. 
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 97, de 1961 

(N.0 2.113-B, de 1960, na Câmara) 

Assegura aos Tatfeiros da Ma
rinha e da Aeronáutica acesso, 
a.té a graduação de suboficial. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1,0 - Fica assegurado aos 

taifeiros da !Marinha e da Aero. 
náutica o acesso até a graduação de 
suboficial, .com vencimentos e van. 
tagens relativas à referida gra. 
duação. 

§ 1.0 - A seleção, habilitação, 
aperfeiçoamento e acesso, serão efe. 
tuados de acôrdo com a regula. 
mentação existente para os demais 
quadros, respeitadas as condições 
Inerentes à especialidade. 

§ 2.o - os atuais taifeiros 'da 
Aeronáutica estão isentos do .curso 
de especialização, ficando obriga. 
dos, todavia, ao preenchimento dos 
demais requisitos previstos no pa. 
rágrafo anterior. . 

Art. 2.o - O Poder Executivo, 
por intermédio dos Ministérios da 
Marinha e da· Aeronáutica, regula. 
mentará, dentro do prazo ele 90 (no. 
venta) dias, a presente lei. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publica~i\o, 
revogadas as disposições em centrá. 
rio. 
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Eleição da Comissão Especial 
(de 5 membros) criada em vir
tude do Requerimento n.O 339, 
de 1961, aprovado na sessão an. 
terior, para estudar o Projeto 
de Lei da Câma1·a n.O 94, de 
1961, que dispõe sôbre o Esta.. 
tuto do Trabalhador Rural e dá 
outras provid~cias. 

Sôbre a mesa requerimento, que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

É Ilda e sem debate aprovado 
o seguinte 

O SE . PRESIDENTE - Em vir. 
tude da aprovação do requerimento, 
a eleição da Comissão se fará em 
1.0 de setembro próximo. 

Votação, em discussão única 
do Projeto de Resolução n.o 23, 
de 1961 (de autoria da Comis
são Diretora), que transfere de 
carreira, a pedido Ary Feliciano 
de Araújo, tendo Pareceres sob 
números 462 e 463, de 1961, das 
Comissões de constituição e 
Justiça, contrário ao projeto e 
favorável à emenda de plená
rio; Diretora, favorável à emen
da de plenário. 

Em discussão o projeto, com a 
emenda. · 

Se nenhum Senador quiser usar 
da palavra, vou encerrar a discus
são. 

Em votação, em primeiro lugar, 
a emenda de Plenário que, se apro
vada, prejudicará o projeto. 

Os Srs. senadores que a apro-
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa).· 
O projeto está prejudicado. 
A matéria vai à Comissão Dirc-

tora para a Redação Final. 

· Discussão única do Projeto de 
Resolução n.0 35, de 1961 (de 
autoria da Comissão Diretora) 
que revoga disposição da Reso: 
lução n.0 6, de 1960 (Regula.. 
mento da Secretaria do Senado 
Federal) tendo Parecer favo. 

rável, sob n.0 469, de 1961, da 
Comissão de Constituição e Jus. 
tiça. 

. Há emer:das oferecidas ao pro
Jeto, que vao ser lidas pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

São lidas e aprovadas as se
guintes 

EMENDA 

N.0 1 
Ao Projeto de Resolução n.o 35, 

de 1961 

Suprime-se no Quadro a que se 
refere o art. 8 da Resolução n.o 
6, de 1960, a expressão "extinto 
quando vagar" em relação a um 
Oficial Bibliotecário. 

J·ustiftcação 
. Essa providência visa sanar um 

lapso da douta Comissão que ela
borou o ante-projeto da Resolução 
n.0 6 de 1960, deixando passar esta 
expressão, oriunda de Resoluções 
anteriores, pois no corpo do pro. 
jcto, em pauta, não faz nenhuma 
referência a mesma, o que não acon
~ece com outros cargos que dese
JOU extinguir. Seria mesmo aten. 
tar contra todos os princípios da 
administração pública, trancar.se 
assim uma ·Carreira, o que viria ti. 
rar o estímulo dos que, em letras 
ínfe~íores fizerem jus a essa pro. 
moçao. 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto 
de 1961. - Jorge Maynard. 

EMENDA 

N.O 2 
Ao Projeto de Resolução n.O 

3~, ~de 1961, .. que revoga dispo. 
s1çoes da Resolução n.o 6, de 
1960 (Regulamento da Secre
taria do Senado. 

Acrescente-se ·ao final do artigo : 
"e aos Oficiais Arquivologistas". 

Justificação 
O art. 380 do Regulamento da 

Secretaria do senado transformou 
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a carreira de Oficial Arquivologista 
em cargos isolados . Mas não supri. 
miu êstes. Tanto assim que man
teve o Serviço da Diretoria do Ar. 
quivo. A referência na coluna de 
observação do Quadro a que se re. 
fere o art. 8 da Resolução n.o 6 de 
que ditos cargos ficarão extintos 
quando se vagarem representa, não 
resta dúvida, evidente equívoco. 
Acresce que a Resolução n.o 23, de 
1961, manda preencher entre ou. 
tros cargos, um de Oficial Arquivo. 
legista, vago por 'não ter o seu titu. 
lar se transferido para Brasilia, o 
que mostra reconhecer o equívoco 
da Resolução n.o 6. A presente 
emenda visa corrigir o êrro. 

Plenário do Senado, em 23 de 
agôsto de 1961. - Heribaldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão projeto e emendas. (Pa·usa). 

Em discussão. (Pausa) . 
Nenhum Senhor Senador dese. 

jando usar a palavra, declaro en. 
cerrada a discussão. 

O projeto volta às Comissões, a 
fim de que se pronunciem sôbre as 
emendas. 

Discussão única do Projeto de 
Resolução n.0 41, de 1961, de 
autoria da Comissão Diretora, 
que aposenta Irene de A!acedo 
Ludolf, Oficial Legislativo, PL-

' 4, do Quadro da secretaria do 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE .:_ Em dis. 
cussão o projeto. 

Se nenhum dos Senhores Sena. 
dores desejar usar da palavra, en. 
cerrarei a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os •senhores Senadores que o 

aprovam. queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. O projeto vai à 
comissão Diretora, para a Redação 
Final. 

Discussão única do Projeto de 
Resolução n.o 42, de 1961 (de 
autoria da Comissão Diretora), 

que concede aposentadoria a 
Odette Lopes de Almeida, En
fermeira, PL-7, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussão. 

N'ão havendo quem queira usar 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão Dire. 

tora, para a Redação Final. 

Segunda discussão do Proje. 
to de Lei do Senado n.o 22, de 
1959, de a11toria do Senhor Se.·
nador Silvestre Péricles, que az.. 
tera o art. 8.0 do DecretO-lei 
n.0 925, de 2 de dezembro de 
1938, que estabelece o Código 
da Justiça Militar (aprovado 
em 1.a dicussão, com emendas, 
27 de julho de 1961) , tendo Pa
recer da Comissão de Redação, 
oferecendo redação do vencido. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 344, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 212, letra 
l, e 274, letra a, do Regimento ln. 
temo, requeiro adiamento da dis. 
cussão do Projeto de Lei do Sena. 
do n.0 22-59 a fim de ser feito na 
sessão de 29 do corrente. 

Sala das Sessões, em 23 de agôsto 
de 1961. - João Villasbôas. • 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da aprovação do Requerimento, o 
projeto sai da Ordem do Dia, à 
qual voltarã na sessão ordinária de 
29 do corrente. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Lei do Se. 
nado n.0 18, de 1960, que auto. 
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riza a. emissão de selos pos. 
tais comemorativos da trans. 
formação do antigo Distr·ito Fe
deral em Estado da Guanabara 
(redação oferecida pela. Comis
são de Bedação em seu. Parece1· 
n.0 479, de 1961) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final, constante 
do Parecer n.o 479, de 1961. 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). · 

Está aprovado. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada, que va.i à Câmara 
dos Deputados: 

PARECER 

N.o 479, de 1961 

Bedação Final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 18, de 1960, 
que attto1'iza a emissão de se. 
los postais comemorativos da 
transfonnação do antigo Dis
trito Federal em Estado da 
Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - É o Poder Executivo 

autorizado a emitir, pelo Ministério 
da Viação c Obras Públicas, - De
partamento dos Correios e Telégra. 
fos - uma série de selos postais ,zo. 
memorativas da transformação do 
antigo Distrito Federal em Estado 
da Guanabara. 

Art. 2.o - Os selos, que trarão a 
efígie de São Sebastião, Padroeiro 
da Cidade, se destinarão aos servi. 
ços postais ·Comuns e aéreos. 

§ 1.0 - A emissão será de três 
milhões de unidades, no valor, cada 
um, de Cr$· 2,50 (dois cruzeiros e 
clnqüenta centavos) ; 

§ 2.o - Os sêlos deverão ser lan
çados em circulação nos 3 (três) 
meses seguintes à. publicação da 
presente lei. 

Art. 3.0 -Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discussão única da Bedação • 
Final do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 59, de 1961 (n.O 1.231, 
de 1959, na Câmara), que in. 
clui entre os bens impenhorá
veis os exemplares da Bandeira 
Nacional não destinados a co
mércio (redação oferecida pela 
Comissão de Bedação em seu 
Parecer 477, de 1961) . 

O SR. PRESIDENTE -Em dis
cussão a Redação Final. 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) . 

Está aprovada. A matéria vai à 
Câmara dos Deputados. Designo 
para acompanhar, naquela Casa, o 
estudo da emenda do Senado, o Se
nhor Lima Teixeira. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada, que vai à câmara dos 
Deputados: 

PARECER 

N.0 477, de 1961 

Redação Final da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 59, de 1961 (n.o 
1.231-B, de 1959, na Câmara), 
que inclui, entre os bens impe
nhoráveis, os exemplares da 
Bandeira Nacional não desti
nada a comércio. 

EMENDA 

N.o 1 (CCJ). 

Ao artigo l.o: 
Suprima-se a expressão : 
" ... em número superior a dois". 

DiscriSSão única dà Redação 
Final do substitutivo do Senad.o 
ao Projeto de Le·i da Câmara 
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n.o 220, de 1956 (n.O 562, de 
1955, na Cftmara) que dispõe 
sôbre a legitimaç{to adotiva (re. 
dação oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.O 
478, de 1961) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Senhores Sena. 
dores desejar usar da palavra, cn. 
cerro a discussão. (Pausa) . 

Está encerrada .. 
Em votação. 
OG Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pau.sa) . 

Está aprovada. 

É a seguinte a Redação Final 
aprovada, que vai à câmara dos 
Deputados: 

PARECER 

N.o 478, de 1961 

Redação Final do Substituti. 
vo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 220, de 1956 (nú
mero 562-B, de 1955, na C{tma. 
ra) que d'iSJJõe sôbre a legiti. 
midade adotiva. 

O Congresso N'acional decreta : 
Art. 1.0 - Él permitida a legiti. 

macão adotiva do infante exposto, 
cujÓs pais sejam desconhecidos ou 
hajam declarado por escrito, que 
pode ser dado, bem como do menor 
abandonado prôpriamente dito até 
7 (sete) anos de idade, cujos pais 
tenham sido destituídos do pátrio 
poder; do órfão da mesma Idade 
não reclamado por qualquer parcn. 
te por mais de um ano; e, ainda, 
do filho natural reconhecido ape. 
nas pela mãe imposslbii!tada de pro. 
ver a sua criação. 

§ 1.o - Será também permitida a 
legitimação adotiva em favor do 
menor, com mais de sete (7) anos, 
quando, à época em que completou 
essa idade, já se achava sob aguar. 
da dos legitimantes, mesmo que 
êstes não preenchessem então as 
condições exigidas. 

§ 2.o -A legitimação só será de. 
ferida após um período mínimo de 
(três) anos de guarda do menor 
pelos requerentes. Para êsse efeito, 
será computado qualquer período 
de tempo desde que a guarda se te. 
nha iniciado antes de completar o 
menor 7 (sete) anos. 

Art. 2.0 - Sômente poderão so. 
licitar a legitimação adotiva dos 
menores referidos no artigo an. 
terior os casais cujo matrimónio 
tenha mais de 5 (cinco) anos e dos 
quais pelos menos um dos cônjuges 
tenha mais de 30 (trinta) anos de 
idade, sem filhos legítimos, legi
timados ou naturais reconhe-cidos. 

Parágrafo único - Será dispen
sado o prazo de cinco (5) anos de 
matrimónio provada a esterilidade 
de um dos cônjuges, por perícia mé. 
dica, e a estab!lidade conjugal. 

Art. 3.0 - Autorlzar.se-á, excep. 
cionalmente, a legitimação ao viúvo, 
ou viúva, .com mais de 35 (trinta c 
cinco) anos de idade, provado que o 
menor esteja integrado em seu lar 
e onde viva há mais de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 4.0 - Os cônjuges desqui. 
tados, havendo começado a guarda 
do menor, no período de prova, na 
constância do matrimónio, e concor. 
dando sôbre ela após a terminação 
da sociedade ,conjugal, podem re. 
querer a legitimação, obedecido, 
quanto à guarda e proteção, o dis. 
posto nos artigos 325, 326 e 327 do 
Código Civil. 

Art. 5.0 - Com a petição será 
oferecida .certidão de casamento, 
atestado de residência, fôlha de an. 
tecedentes, prova de idoneidade mo. 
ral e financeira, atestado de ine. 
xistência de filhos, prova de aban. 
dono do menor e destituição do pá
trio poder, bem como atestado" de 
sanidade física provando que nc. 
nhum dos requerentes sofre de mo. 
lés tia contagiosa. 

§ 1.0 - O Juiz, tendo em vista 
as conveniências do menor, e seu 
futuro e bem-estar, ordenará, de 
oficio ou a requerimento do Minis. 
tério Público, as d!!lgênclas e sindi
cã.ncias que julgar necessárias, ,cor. 
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rendo, contudo, o processo em se. 
gredo de justiça. 

§ 2.o - Feita a prova e con. 
cluidas as diligên·Cias, o Juiz, ouvi. 
do o Ministério Público, proferirá 
sentença, da qual caberá recurso de 
reexame para o Tribunal de Justi. 
ça, com efeito suspensivo. 

Art. 6.o - A sentença deferindo 
a legitimação terá efeitos constit1,1. 
tivos, devendo ser inscrita, median. 
te mandado no Registro Civil, como 
se se tratasse de registro fora do 
prazo no qual se consignará os no. 
mes dos pais . adotivos como pais 
legitimes e os nomes do~ as·Zenden. 
tes dos mesmos. O mandado será 
arquivado, dêle não podendo o ofi
cial fornecer ·certidões. 

§ 1.o - Nas certidões do registro 
nenhuma observação poderá cons. 
tar sôbre a origem do ato. 

§ 2.0 - O registro original do me. 
nor será anulado, também por 
mandado do juiz, o qual será ar. 
quivado, dêles não podendo ser for. 
necida certidão. 

§ 3.o - Feita a Inscrição, cessam 
os vínculos da filiação anterior, 
salvo para os efeitos do artigo 183 
do Código Civil. 

Art. 'l.o- A legitimação adotiva 
é Irrevogável, ainda que aos ado. 
tantes venham a nascer filhos le. 
gítimos, aos quais estão equipara. 
dos os legitimados adotivos, com 
os mesmos direitos e deveres esta. 
belecldos em lei. 

Art. 8.0 - A violação do segredo 
estabelecido neste capitulo, salvo 
decisão judicial, sujeitará o funcio. 
nário responsável às penas do art. 
325 do Código Penal. 

Parágrafo único. Em casos espe. 
ciais, a critério do Juiz, para salva. 
guarda de direitos do menor, po. 
derão ser fornecidas certidões es. 
clarecendo apenas a alteração do 
nome do menor. 

Art. 9.o - O legitimado adotlvo 
tem os mesmos direitos e deveres 
do filho legítimo, salvo no caso de 
sucessão, se concorrer com filho le. 
gítimo superveniente à adoção (Có. 
digo Civil § 2.o do art. 1.605). 

§ 1.0 - O vínculo da adoção se 
estende à família dos legitlmantes, 
quando os seus ascendentes derem 
adesão ao ato que a consagrou. 

§ 2.o Com a adoção cessam os 
direitos e obrigações oriundos da 
relação de parentesco do adotado 

. com a familia de origem. 
Art. 10 - A decisão confere ao 

menor o nome do legitlmante e 
pode determinar a modificação do 
seu prenome, a pedido dos cônju .. 
ges. 

Art. 11 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em ·Contrá .. 
rio. 

O SR. PRESIDENTE- O projeto• 
irá à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar, na outra casa 
do Congresso, o estudo do Substi. 
tutivo do Senado, a Presidência de. 
signa o nobre Senador Jefferson de 
Aguiar, Relator da matéria na . co. 
missão de Constituição e Justiça 
desta Casa. 

No Expediente foi lido requeri. 
menta de urgência, através do qual 
os Senhores Senadores Heribaldo· 
Vieira, na condição de Líder da 
União Democrática Nacional e Gil
berto Marinho, requereram urgên
cia, nos têrmos do artigo 230, letra 
o do Regimento Interno, para o Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.O 109, de 
1961, que organiza o quadro do Tri
bunal de Contas do Distrito . Fede. 
ral e dá outras providências. 

Em votação. 

O SR. 'JEFFERSON DE AGUIAR 
- Senhor Presidente, peço a pa
lavra para os fins regimentais. 

O SR. PRESIDENTE- A vota. 
ção do Requerimento f!(:a adiada, 
nos têrmos do Regimento Interno, 
uma vez que pediu a palavra sôbre 
o mesmo o nobre Senador Jefferson 
de Aguiar.· 

Está esgotada a matéria da or. 
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Sérgio Marinho. 
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O SR. SÉRGIO MARINHO-(*) 
- Senhor Presidente, Senhores Se. 
nadares, os pesquisadores da aven. 
tura humana sôbre a Terra, os cien. 
tistas sociais, costumam tomar, 
como referência para medir o teor 
de civilização de uma coletividade, 
o maior ou menor respeito que essas 
coletividades tenham para com as 
instituições, os hábitos e os costu. 
mes do ser humano. 

Na realidade, o choque entre as 
civilização do Ocidente e a barbárie 
que veio do Oriente, poder-se-la, 
num esfôrço simplista, configurar 
do seguinte modo : a defesa dos va. 
!ores fundamentais da personali. 
dade humana, contra o desprêzo sis. 
temático dêsses mesmos valores, a 
intolerância sob as .suas várias mo. 
dalidades, como a intolerância reli
giosa no passado, e a intolerância 
ideológica nos dias de hoje. 

A intolerância é a grande gesta. 
dera da violência. A intolerância é 
a grande fecundadora de todos os 
desagravos e de tôdas as brutalida. 
des que se despejam sôbre o ser 
humano. 

A Humanidade, atravessando a 
fase em que a Cruz se contrapôs 
ao Crescente e, em nome da defesa 
da Fé, se per:petraram as maiores 
atrocidades, a Humanidade, julgou 
que estaria Isenta da reedição de 
novas atrocidades. 

!Mas, a intolerância ideológica 
hoje reinante possui a mesma ca. 
pacidade de engendrar atrocidades 
que a intolerância de ontem. 

o Correio ela Manhã de há dois 
dias, publicou um tópico cuja Jeitu. 
ra vou fazer : 

Processo ·contra estudantes 

Quase meia centena de estu. 
dantes cubanos estão sendo jul. 
gados pelo "crime" de terem 
feito um comicio anticomunista 
em Havana. Anuncia.se que o 
julgamento será sumário, ao es. 
ti!o de tôdas as ditaduras re. 
volucionárlas. As previsões 
mais otimistas adiantam que ---

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

depois do processo os jovens se. 
rão levados ao paredon. O mais 
certo porém é que a sorte dos 
mesmos já esteja selada, sa. 
bendo.se de antemão que êles 
serão fuzilados, sendo o pro. 
cesso uma simples farsa. 

Trata-se de jovens, .. mais 
cheios de ardor do que de se. 
renidade, cujo gesto não está 
em proporção com o castigo su. 
premo. 

Vozes se levantam contra a 
dolorosa idéia do fuzllamento. 
Humanamente, outras se er. 
guem para pedir clemência. 
São ouvidas em tôda a Amé. 
rica. Aqui no Brasil também, 
partindo o apêlo dos que se 
agrupam na Associação Católi. 
ca de Jovens. No caso está per. 
feitamente enquadrado o movi. 
menta em favor dos estudantes. 
Qualquer associação que os 
congregue cumpre perfeitamen. 
te a sua finalidade, se tiver a 
humana coragem de pedir ele. 
mência para êles. 

É por isso que estranhamos e 
lamentamos o silêncio das as. 
sociações como UNE e UME 
que até agora não se manifes. 
taram. 

Infelizmente não se trata da 
visita do Senhor Fidel Cas. 
tro, do aumento nas passagens 
dos bondes ou da melhoria do 
teor nutritivo dos pratos servi. 
dos no Calabouço. 

Senhor Presidente, o tópico que 
acabo de ler retrata uma sltução 
diante da qual só podemos ter uma 
reação : deplorar o que ocorre na. 
quele país, e envergonharmg.nos 
de nós mesmos pela circunstância 
de, na era atômica, quando o ho. 
mem alcança as maiores realiza. 
ções no domínio da. tecnologia, o ser 
humano ver.se aviltado, atirado a 
nivel tão baixo e desprezível a pon. 
to de não dar importância ao su. 
premo mistério da morte. 

Quem deu ao homem o poder de 
atentar contra. o seu semelhante ? 
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Só a selvageria, só a ignorância, 
só o desconhecimento dos valores 
fundamentais da civilização, só a 
Insensibilidade diante do mistério da 
vida é que podem armar a mão 
contra aquêle que é feito à imagem 
e à semelhança de Deus ! 

O tópico do Correio da Manhã 
faz re.terênc!a ao fato de que, até 
agora, nenhum pronunciamento se 
verificou em nosso País em favor 
daqueles que, sob .custódia, aguar. 
dam o momento de ser fuzilados. 
Felizmente, porém, já se tem notí. 
ela de que o Ministro das Relações 
Exteriores do Brasil se dirigiu ao 
Senhor Roas, Ministro do Exterior 
de Cuba, transmitindo apêlo dos es. 
tudantes brasileiros, no sentido de 
que seja poupada a vida daqueles 
que cometeram o crime supremo de 
divergir, politicamente, de um di
tador. 

Também é dos jornais a lnfor. 
mação de que o Senhor Artu~o 
Frondiz!, ilustre Presidente da vlzi. 
nha Repúbl!·ca Argentina, Igual. 
mente se dirigiu ao Oovêrno cubano, 
veiculando apêlo - em nome do 
Oovêrno e do povo argentino - no 
sentido de ser poupada a vida da. 
queles jovens idealistas que sonha. 
ram com um destino melhor para 
sua pátria. 

O Sr. Padre Calazans - Conce. 
de.me Vossa Excelência um apar. 
te? 

O SR. Sl!:RGIO MARINHO -
Com multo prazer, 

O Sr, Padre Calazans - A com. 
panho ·com tôda atenção, o felicis. 
sim o discurso que V, Exa, está 
proferindo na tarde de hoje, Tenho 
certeza de que terminará sua bri. 
lhante oração fazendo com que o 
apêlo do Senado da República bra. 
f.Ueira, pedindo essa mesma clemên. 
ela, para que seja defendido o 
maior de todos os dons, que é o 
dom da vida, e do qual decorrem 
os demais direitos para a criatura 
humana. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço a Intervenção do emlnen. 
te Senador Padre Calazans. 

Infelizmente, não tenho qualida. 
de para prestigiar o apêlo que faço 
desta tribuna; endereço.o à Mesa 
do Senado, para que, através dos 
canais competentes, ou seja, do Mi. 
n!stérlo das Relações Exteriores, fa. 
ça sentir ao Embaixador de Cuba, 
ao Govêrno cubano, que uma voz, 
neste recinto, se pronunciou contra 
a brutalidade que lá se arquiteta 
no momento. 

O Sr, Padre Calazans - Estou 
certo de que V. Exa. tem. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Não tenho qualidade, repito, para 
dirigir êste apêlo em nome do Se. 
nado. Não o faria; mas, uma vez 
que ao meu protesto se juntou a 
voz categorizada de vossa Exce. 
lêncla, naturalmente, tenho mais 
autoridade para neste momento, 
falar. . 

O Sr.. Padre Calazans - Muito 
obrigado. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Peço a Vossa Excelência, Senhor 
Presidente, atendendo às imposi. 
ções, regimentais, que a Mesa en. 
caminhe o apêlo, que ora faço, ao 
Ministério das Relações Exteriores 
e à Embaixada de Cuba, Pais eom 
o qual mantemos relações diplomá. 
uza e comerciais, no sentido de que 
seja sustada a violência · inomlná. 
vel que se tem em vista levar a 
efeito contra vidas em flor que so. 
nharam com um destino melhor 
para sua Pátria. (Muito bem/ Mui. 
to bem I Palmas. o orador é cum. 
primentado). 

O SR. PRESIDEN'rE - A Mesa 
acolhe o pedido formulado pelo emi. 
nente Senador Sérgio Marinho, 
apoiado pelo nobre Senador Padre 
Calazans, e se dirigirá às autor!da. 
des nêle indicadas. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Pedro Ludovico. 
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O SR. PEDRO LUDOVICO -· 
(L~ o seguinte d·iSCU7'BO) -Senhor 
Presidente, em todos os tempos, em 
todos os estágios da civl!lzação, os 
governos sempre têm os seus par. 
tidários e os seus opositores. Os 
primeiros porque contribuem para 
a sua adoção, a sua implantação, 
dêles fazendo parte e também por. 
que têm interêsses pessoais na sua 
mantença. Os segundos porque 
combateram a sua ida para o poder 
e desejavam ver êste nas mãos de 
seus correligionários. Esta é e será 
a eterna história da humanidade. 
O adiantamento da civ111zação, a 
elevação da cultura dos povos pau. 
co têm modificado essa realidade. 

Desde os tempos mais distantes 
isso acontece e a unidade so.clal ' 
politica não se consegue, malgrado 
os esforços dos filósofos e pensado. 
res que criaram doutrinas e por 
elas. pugnaram através dos séculos. 

Desde Aristóteles até Marx, desde 
Spencer, Augusto Conte até Laski 
se têm pregado as idéias politicas, 
formando.se ideologias que atraem 
e apaixonam as massas, mas que 
não as prendem por multo tempo, 
porque o homem é instável, é um 
eterno insatisfeito, e a vida só se 
justifi-ca com a agitação e espe. 
ranças. 

Nada satisfaz plenamente, e o 
homem farto de ilusões se agarra 
a outras, sujeito sempre, ao eterno 
egolsmo, que é Qu!nano, que é 
biológico. Há os espirltos privl. 
legiados, de escol, que lutam por 
ideias sublimes alevantados, e que 
sacrificam a própria vida pela sua 
vitória. 

Nós, no Brasil, não temos sido 
· abalados profundamente por êsses 
problemas fundamentais de cará. 
ter ideológico, conquanto nos te. 
nhamos batido com denodo, com 
valentia, com sacrificlo, por certas 
causas que julgamos patrióticas. 

Referindo-me a êsses aconteci. 
mentos, de ordem politica e social, 
que têm preocupado muitos espirl. 
tos e gerações, desejo chegar ao 
nosso Pais, fazendo modestas con. 

siderações sõbre a nossa atualidade. 
São numerosos os admiradores do 

ex.Presidente Juscelino Kubltschek 
pela sua coragem de, em momentos 
difíceis das nossas condicões fi. 
nanceiras e económicas, levantar a 
nossa indústria, dlnamisar as fôr. 
ças de nossa produção, e construir 
Brasília, tendo em mira o desen. 
volvimento de nossa hlnterlândia, 
abrindo rodovias que penetram pe. 
lo nosso território, rasgando-o em 
todos os sentidos, em extensão ex. 
traordinária, que abrangem a vas. 
tidão do nosso País. 

Os que admiram essas obras estão 
certos do seu valor, que se farão 
sentir dentro de poucos anos, abrin. 
do.se essa imensidade territorial 
a todos os brasileiros para que a cul. 
tivem, com a certeza da recompen. 
sa do seu trabalho, porque nessas 
regiões não existe o problema das 
grandes estiagens, das grandes sê. 
cas que aflingem o Nordeste. 

Outros são entusiastas do Pre. 
sidente Jânio Quadros, que é in. 
discutivelmente um homem deci. 
dido, resoluto, solucionando as suas 
questões com rapidez ou, pelo me. 
nos, determinando que assim se fa. 
ça, enfrentando a buro-cracia terrí. 
vel que entre nós existe. 

Admiram.no também porque con. 
traria quaisquer fõrças, sejam as 
temporais, sejam as espirituais, con. 
victo de que estã defendendo os in. 
terêsses superbres do Brasil. 

Eu, por exémplo, sou um dos que 
lhe batem palmas, nos seus .seis 
primeiros meses de govêrno por mui. 
tas atitudes que tem tomado, sobre. 
pondo.se a interêsses de pessoas, de 
grupos e de Influências politicas e 
sociais poderosas. 

Há um ponto fraco em suâ ad. 
ministração: não .conseguiu dlml. 
nulr a alta do custo de vida, nem 
estabilizar os preços que cada. vez 
mais se elevam. 

Não soube · ciu não pôde ainda 
por um freio à ganância. Há mer. 
cadorias cujos preços exagerados 
não se justifi-cam. Pessoas entendi. 
das afirmam que os laboratórios 
fabricantes de medicamentos, ga. 
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nham em alguns dêles mais de 
quinhentos por cento. 

Há mesmo inúmeros materiais 
importados, que são vendidos com 
um âg!o · de mais de duzentos por 
cento. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
permite um aparte ? 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
Perfeitamente. 

o Sr Paulo Fender - o discurso 
de V. Exa. é sem dúvida uma 
Inestimável contribuição à critica 
do atual Govêrno da República por. 
que V. Exa. é uma das mais auto. 
rizadas vozes dêste Plenârio. 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

o Sr. Paulo Fender - A sua posl. 
ção politica lhe dâ a isenção e im. 
parcialidade necessárias para eml.. 
tlr a tais opiniões. Tenho tomado 
nesta. Casa atitude semelhante a 
de V. Exao no discurso de hoje, 
com relação a aplaudir atos do 
Sr. Presidente da República. Real. 
mente, como trabalhista, atento aos 
interêsses do povo, tenho verificado 
que numerosos atos de Sua Exce. 
lêncla têm ocorrido e acorrido em 
favor do povo, e por isso o tenho 
aplaudido o Jamais lhe faltarei com 
meu aplauso a . tantas outras medi. 
das que no mesmo sentido venha a 
tomar o Pedi o aparte a Vossa Exce. 
lência para como médico deter um 
pouco, nesta. questão de produtos 
:farmacêuticos vendidos por preço 
exorbitante no nosso Pais. Ale. 
gam os laboratórios que pagam 
'lroya.lties" a labora.tórios indus. 
tria.is estrangeiros com relação às 
fórmulas importadas. Veja Vossa 
Excelência : são as fórmulas que 
reproduzidas no Brasil exigem o 
pagamento de "royaltles" da ln. 
dústrla quimico.farmacêutlca, en. 
carecendo, em conseqüência, e da 
maneira que se vê, os produtos 

·de que necessita a. saúde do povo. 
Urge, Senhores Senadores, que o 

Senhor Ministro da Saúde tome 
providências enérgicas e imediatas 
nesse sentido, porque não quero 
crer que a medicina brasileira, 
adiantada, como está e tão repu. 
tada no conceito universal, esteja 
a mendigar fórmulas estrangeiras, 
quando sabemos que pequenas mo. 
dlflcações em fórmulas existentes 
conferem autonomia às fórmulas 
recém-nascidas, isto é, recém.sur. 
gidas dando, por conseguinte, ca. 
racterfstlca nova a qualquer pro. 
duto. Tanto assim que os próprios 
laboratórios o fazem. Vossa Ex
celência, como médico com gran. 
de experiência clinlca, o sabe per. 
feitamente. Laboratórios há que 
apenas acrescentam um ingredier.. 
te a determinadas fórmulas e com 
êsse acréscimo obtêm originalidade 
da fórmula. Por conSeqüência, não 
é justo que paguemos "royaltles" 
por simples fórmulas Importadas 
que não têm para a medicina bra. 
slleira nenhum valor excepcional. 
Há, ainda, um ponto para o qual 
chamo a atenção do Sr. Ministro 
da Saúde e dos médicos que aqui 
estão: - os antibióticos. Vossa 
Excelência sabe que não hã receita 
médlca sem um antlblótlco. A ln. 
fecção é combatida, antes do diag. 
nóstico, inespeclflcamente pelo an. 
tiblótico. 

O Senhor Paulo Fender - . • • E 
qualquer antibiótico encarece uma 
reCeita, hoje, em mais de qulnhen. 
tos cruzeiros; a clinica exercida com 
a classe humilde está a exigir do 
Govêrno da República medidas tme. 
diatas, no sentido de atra.vés do MI. 
nlstérlo da Saúde, vir em auxilio 
do povo, ou socorrendo as classes 
pobres, pela cessão gratUita de an. 
tlblóticos ou tomando medidas que 
coibem o abuso tão bem assinalado 
e combatido por Vo..oaa Excelência. 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
Agradeço, sensibilizado, o aparte de 
Vossa Excelência, Senador Paulo 
Fender, que considero um dos espi. 
ritos mais inteligentes desta Casa. 
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O Sr. Paulo Fender - Muito 
agradecido a vossa Excelência. 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
~as, não aceito nem julgo proce. 
dente a desculpa dos laboratórios. 
Darei um exemplo : os laboratórios 
do Exército vendem, um vidro de 
vitamina por quarenta cruzeiros, e 
essa mesma vitamina é vendida, 
em outros laboratórios, por qua. 
trocentos cruzeiros. A diferença é 
muito grande, portanto não se jus. 
tifica a desculpa daqueles que ex. 
pioram a saúde do povo. 

Providências sérias ainda não fo. 
ram detérminadas para evitar ês. 
ses abusos. O povo,· porém, conti. 
nua a ter esperanças na atuação 
enérgica e patriótica do Presidente 
Jânio Quadros. 

Diz a mitologia grega que Temis, 
tia de Júpiter, embora quisesse con. 
servar a virgindade, aquêle forçou. 
a ·com êle a se .casar, tornando-a 
mãe de três filhas : a Eqüidade, a 
Lei e a Paz. 

Parece.me que o atual Presiden. 
te da República quer manter no 
seu Govêrno êsse trinômio. Defen. 
derá a eqüidade no trato da coisa 
pública, procurando investigar as 
falhas e deficiências em todos os 
setores da administração, de forma 
a melhorar os desníveis das várias 
.classes sociais que sempre existem 
em um regime capitalista, con. 
quanto de fundo democrático. 

Fará respeitar a lei, ainda que 
para tanto seja necessário tomar 
atitudes que podem parecer fortes 
ou severas em nosso ambiente po. 
lítico ou social, habituado as "!ais. 
sez faire" e ao desprestígio das 
autoridades, in.cluslve dos chefes da 
Nação, achincalhados pela lmpren. 
sa marron ou por Indivíduos que 
se impuseram como jornalistas e 
que pensam ter o direito de desres. 
peitar tudo e todos, tolerante, em 
cx.cesso, com êsses especuladores do 
sensacionalismo. 

Fará respeitar a lei .contrarian. 
do as corporações de qualquer cs. 
pécie, uzeiras e vezelras em Impor 
a sua vontade publicamente ou so. 

brepticlamente, a fim de conseguir 
a efetivação dos seus desejos, não 
raro, Injustos, escandalosos e até 
impatrióticos. Haja vista a imposl. 
ção descabida que se tem notado, 
há muito tempo, de não se permi. 
tir o intercâmbio comercial doBra. 
si! com a Rússia e os seus satélites, 
quando os Estados Unidos da Amé. 
rica do Norte e a Inglaterra sem. 
pre mantiveram com os mesmos 
êsse intercâmbio. 

É preciso que, como está agiri. 
do o Presidente Jânio Quadros, rom. 
pamos com êsses tabus e faça. 
mos o que fôr útil ao nosso povo, 
não permitindo que os reacionãrios 
ou vivedores inescrupulosos nos di
tem regras ou atitudes anacrónicas 
e desarrasoadas. 

Preciso é que nos esforcemos, por 
todos os meios e modos, descentes, 
é claro, para levantar a nossa eco. 
nomia, estabilizar a nossa balança 
de pagamentos com o aumento de 
nossa exportação, valorizando, des. 
sa arte, o nosso cruzeiro. Mas só 
isso não basta, ou antes, só isso não 
consegue melhorar a nossa situa. 
ção financeira e econômica, como 
já tenho afirmado várias vêzes na 
tribuna do Senado. 

Impresclndivel é que o Presiden. 
te Jânio Quadros se imponha um 
regime de austeridade, de poupan . 
ça, só permitindo que se gaste o 
estritamente necessário. 

Preciso é que o Congresso Na. 
clonai o ajude nêsse desiderato, 
nessa exigência imperiosa, não vo. 
tando o orçamento da República 
com deflcits vultosos, como vem 
acontecendo, repleto. de emendas 
absurdas, liberalidade incompreen. 
sível. · 

Preciso se torna que ponhamos 
têrmo a êsses exageros, que com. 
batamos vicias, erros que se tor. 
naram uma rotina, que vem preju. 
dicando o nosso prqgresso e com. 
prometendo o nosso nome perante 
o mundo civilizado. 

Ninguém mais do que eu é cioso 
das franquias democráti-cas, pois já 
fui vitima da falta delas. Ninguém 
mais do que eu ama a liberdade de 
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pensamento, que deve ser usada 
com espírito de justiça, sem pai. 
xão e com critério. De sorte que as 
minhas censuras aos excessos que 
nesse particular se observam, ex. 
primem apenas um desejo de aper. 
feiçoamento no sentido moral e po. 
lítico. 

Penso que o Presidente Jânio Qua. 
dros, está bem ·intencionado em 
exercer a sua missão sob o impé. 
rio da lei. .. 

O Sr. Padre Calazans - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
Com todo o prazer. · 

O Sr. Padre Cala.::ans - Disco r. 
do inteiramente de vossa Excelên. 
cia nesse trecho do seu discurso. 
Julgo que· o presidencialismo não 
dâ direito a nenhum Chele de Es
tado de pensar e agir sàzinho, quan. 
do o espírito de uma nação é pro. 
fundamente cristão como o é o do 
Brasil. Ontem, disse bem uma ma. 
nifestação - e ela representa o 
consenso cristão do País - os sa. 
crifícios da Igreja são muitos em 
todos os campos, e nós, de todos os 
Partidos, lutamos pela Liberdade e 
pela Democracia. No discurso que 
amanhã pronunciarei, mostrarei que 
estâ em jôgo a sorte da civilização 
cristã. O que se estâ passando no 
mundo é a luta entre o mundo ma. 
terialista, marxista, e a civilização 
cristã. Que o mundo democrático 
cometa essa terrível fraqueza, de. 
pois que nações da Europa paga. 
ram tão caro, não apenas econô
micamente ma,s. em lutas sangren
tas em sofrimentos e em destruição 
da própria liberdade, é inconcebí
vel ! ver nações democráticas per. 
derem a sua própria consciência, o 
seu própr]OI signil'lcado ! O que 
digo, tenho ouvido da bôca de sa. 
cerdotes, de bispos e freqüentemen
te de famílias cristãs que estão pro
fundamente apreensivas e preocu
padas. A~ dizer estas palavras, 
não quero acusar o Presidente Jâ; 
nio Quadros de comunista ou ·Cripto-

comunista. 'Sei que não o é, mas 
apenas recordo uma história · tão 
próxima de nós, que cobriu o mun. 
do de sangue, nessa hora defendi
da por todos os valores. Mas não 
nos podemos esquecer que a perda 
dos princípios, dos direitos do ho. 
mem, da dignidade humana arras. 
tarão a Nação ao sacrifício e -
quem sabe ! - a um sa-crifício 
total. 

O SR. PEDRO LUDOVICO -
Agradeço o aparte, mas penso que 
V. Exa. não entendeu bem as mi. 
nhas palavras. Estou, em grande 
parte, de acôrdo com Vossa Exce. 
lência. Eu disse e vou repetir: 
Penso que o Presidente Jânio Qua. 
dras está ~bem intencionado em 
exercer a sua missão sob o império 
da lei, se bem que ao interpretâ-Ia 
e ao se manifestar sôbre os que, 
segundo o seu critério, a deiormam 
ou não a cumprem, se mostre fre. 
qüentemente âspero e contundente, 
e exagerado as vêzes em amabili
dades quando quer homenagear, 
mesmo estrangeiro. que goza de sua 
simpatia. 

Assim, não estou de acôrdo com as 
homenagens que S. Exa, prestou 
ao Sr. "Che" Guevara; absoluta. 
mente! Também não concordo com 
o "fidellsmo" exagerado do Prcsi. 
dente Jânio Quadros. Acho que Fi. 
de! Castro não é mais digno de ad
miração e respeito; jâ o foi, quan. 
do combatia a tirania do Govêrno 
de Fulgêncio Batista; contou, até, 
com a simpatia dos Estados Uni. 
dos da América do Norte. 

Hoje, é um tirano vulgar, matan. 
do os próprios amigos que sofre. 
ram com êle nos primeiros dias da 
Revolução de Cuba. 

Portanto, estou de acôrdo com 
grande parte do pensamento do no
bre Senador Padre Ca!azans. 

O Sr Pàdre Calazans - Perdoe. 
me V. Exa., pois não o havia en. 
tendido bem. Aplaudo o discurso 
de V. Exa. e folgo em ouvir esta 
profunda manifestação em favor da 
Liberdade e da Democra-cia. 
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O SR. PEDRO LUDOVICO -
Obrigado a Vossa Excelência. 

Só elogio o Presidente Jânlo Qua. 
dros nos pontos que o julgo digno 
dêle. Fora disso, S. Exa. terá, de 
de minha parte, tôdas as censuras, 
quando eu achar que está errado . 

Deve.se perdoar, porém, essas 
manifestações que são filhas do seu 
temperamento e próprias dos ho. 
mens fortes, que, quase sempre, 
primam pela sinceridade, não usan. 
do de subterfúgios ou de ma!icias 
para esporem o seu pensamento. 

ll: a. segunda vez que me pro. 
nuncio sôbre a personalidade e atua. 
ção do atual Chefe do •Govêrno. 
Ninguém pode me atribuir a in. 
tenção mesquinha de querer agra. 
dar a quem se encontra com o 
poder nas mãos. Sou homem ha. 
bituado às mais duras lutas políti. 
cas, em que expus muitas vêzes a 
minha própria vida. Já rompi com 
um Presidente da República, já di. 
vergi do meu Partido, no âmbito 
nacional, apoiando um candidato 
de oposição. 

Sou, portanto, experimentado nas 
refregas em boas e em duvidosas 
condições. Não seria agora no fim 
da minha carreira política que te. 
ria um gesto de fraqueza. 

Os meus aplausos e os meus con. 
ceitos a respeito do Senhor Jânio 
Quadros são conscientes e oriundos 
de uma observação desapaixonada. 
Espero que êle, desvinculado como 
é, de compromissos políticos su. 
balternos, possa, fazendo justiça, 
amando, praticando e venerando o 
bem, conduzir o nosso País a dias 
de tranqüllidade e paz. !M·!tito 
bem! Muito bem! Palmas. O ora. 
dor é cumJlTimentado) . 

O SR. PRE3IDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O SENHOR SENADOR GILBERTO 
MARINHO PRONUNCIA DISCUR. 
SO QUE, ENTREGUE A REVISAO 
DO ORADOR, SERA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE- N'ão há 
mais oradores inscritos. 

Hoje, às 21 horas e 30 minutos 
as duas Casas do Congresso Na. 
cional se reunirão, em sessão con. 
junta, para deliberar sôbre o veto 
presidencial do projeto de lei que 
reorganiza o Ministério das Rela. 
ções Exteriores. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.0 342, de 1961, 
dos Senhores Heribaldo Vieira, co. 
mo Llder da União Democrática Na. 
clonai, e Gilberto Marinho, solic!. 
tando urgência nos têrmos do artigo 
330, letra c, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 109, de 1961, que organiza o 
Quadro da Secretaria do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e dá 
outras providências. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 43, de 1961, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
aposenta Djalma Magano no cargo 
de Chefe de Portaria do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta..se a sessão às 17 ho. 
rase 55 minutos. 

DISCURSO DO SR. ARGEMIRO 
DE FIGUEIREDO PUBLICADO NO 
"DIARIO DO CONGRESSO NA. 
CIONAL" EM 9-8-1961. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO- ("') -Senhor Presidente. 
Já ten!1o dcclamdo desta tribuna, e 
nun~a é demais repetir, que as 
considerações auc venho fazendo 
em tôrno do Govêrno elo Senhor 
Jânio Quadros, não envolvem a r~s. 
ponsabilidade de meu Partido. Sao 
reflexões, são argumentos. são con. 
siderações tôdas de minha respon. 
sab!lidade pessoal. 

(*) - Nclo foi rot•Mo pelo Ol'ador. 
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Feita esta ressalva, Senhor Pre. 
sidente, passo a tratar da matéria 

· que é o objeto do meu discurso de 
hoje. 

Os homens que não se detêm no 
exame mais profundo da atuação 
dos Governos e se deixam impres. 
sionar pelos atos mais ou menos 
superficiais da administração, já 
estarão, a estas horas, Inquietos, 
intranqüilos, diante da figura com. 
plexa do nôvo Chefe da Nação. 

Quero referir-me, Senhor Presi. 
dente, a essa instabilidade de ru. 
mos, pontilhada de contradição 
consciente e premeditada, no ân. 
guio da ação S()Cial e democrática 
do Senhor Jânio Quadros. 

Os que não mergulham a fundo, 
para interpretá-lo e senti-lo, no pen. 
sarnento real dos seus objetivos, de 
certo, Já estão convencidos que te. 
mos na direção do Estado um refor. 
mador temerário, resoluto e intan. 
gível, na obstinação criminosa de 
lançar êste País na órbita dos sa. 
télites russos. 

Realmente, o honrado Presiden. 
te, já teria vestido, para muitos, as 
roupagens características dos adep. 
tos do credo vermelho. 

O apoio moral que êle emprestou 
à primeira ditadura .comunista, ins. 
talada nas Américas; o entusiasmo 
aparente que lhe inspiraram os a tos 
reformistas e subversivos do Dita. 
dor sanguinário' que ora preside os 
destinos de Cuba; o esfôrço genial 
de seu espírito para conciliar o 
princípio da autodeterminação dos 
povos com o império das ditadu. 
ras, que eliminam a vontade popu. 
lar; o reatamento das relações di. 
plomáticas ·Com a Rússia, no ins. 
tante em que esta semeia, por to. 
<tos os quadrantes da terra, os nú. 
cleos mais vigorosos e atuantes na 
r.omunização do mundo; as missões 
diplomáticas que se encaminham, 
tôdas as horas, na busca de novas 
vinculações comerciais e diplomá. 
tlcas com as nações sovietizadas; 
as homenagens pomposas e osten. 
sivas prestadas a Gagárln, o herói 
lncon!undivel do espaço sideral, 
transforma.do hoje no instrumento 

maior da propaganda do poder po. 
lítico e científico da grande nação 
soviética; tudo isso, Senhor Presi. 
dente, aos observadores menos avi. 
sados vai dando a impressão de que 
o Senhor Jânio Quadros já acertou 
os passos com o ritmo diabóHco do 
martelo moscovita. 

Não me deixo, entretanto, Senhor 
Presidente, confundir nessa com. 
plexidade da ação governamental. 
O homem que estende as mãos do 
Brasil ao poderoso govêrno da Rús. 
sia é o mesmo que dá a Kennedy 
o testemunho de fidelidade aos 
ideais democráticos da civilização 
ocidental; o que fomenta e promo. 
ve as reformas sociais e econômi. 
cas dêste País é o mesmo que con. 
tém as medidas de estatização das 
atividades produtivas, ampara o ca. 
pita!, e valoriza o homem, pelo es. 
timulo à iniciativa privada; o Pre. 
sidente que estimula as classes me. 
nos favorecidas no ângulo das rei. 
vindicações, é o mesmo que res. 
guarda intangível o princípio da 
autoridade, e até se excede na re. 
pulsa e na repressão das rebel. 
dias coletivas. O Senhor Jânio Qua. 
dros tem na bússola do govêrno 
uma engrenagem singular. Regis. 
tram.se ali a psicologia dos ho. 
mens, dos grupos, das fa·~ções dos 
Partidos; a psicologia dos povos, a 
bravura de uns, a timidez de ou. 
tros; o poder econômico das na
ções; a fôrça atuante das novas 
idéias. E de tudo, ferindo ou não 
os costumes internos e a tradição 
das regras internacionais, o · agi. 
tado Presidente vai colhendo e es. 
pero colher mais, os frutos 
que nutrem a politica de desenvol. 
vimento do Brasil. Ressalvo as in. 
tenções do Senhor Jânio Quadros; 
mas, temo que algumas pedras lhe 
venham .faltar no jôgo difL~il. eom. 
plexo, diferente, do seu Govêrno, 
rigorosamente pessoal. Receio, Se. 
nhor Presidente, que o exemplo de 
Cuba frutifique no Continente Ame. 
rlcano. E mais tarde, novas dita. 
duras tenhamos de apoiar, em no. 
me da coerência, e dessa autode
terminação exótica, que deixou de 
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ser o princípio do respeito aos po. 
vos livres na condução dos seus 
destinos, para servir de arrimo à 
ambição de caudilhos sanguinários. 
Terno que êsse jôgo de politi·Ca ln. 
ternacional, utilitário e contraditá. 
rio, venha comprometer a tradição 

· da diplomacia brasileira, delicada e 
sensível na seriedade e nobreza do 
trato. Receio, mais, Senhor Presi. 
dente, e receio, sobretudo, os desti. 
nos dêste Pais. Já o disse e rea. 
firmo nesta hora, com a minha 
exclusiva responsabilldade pessoal, 
que jamais tivemos a Nação, tão 
bem preparada, psicológicamente, 
para se lançar nos braços dos aven. 
tureiros. Dos demagogos; dos na. 
cionalistas hipócritas; dos fanáti
cos vermelhos da esquerda. Tudo 
agora, sob o estimulo premeditado 
do Govêrno que libera tôdas as 
idéias; tôdas as inclinações e tô. 
das as tendências; anima o ·Capital 
e valoriza o trabalho; promove até 
os atritos de classes para compe. 
!ir transigências de urna em favor 
das outras. E tudo faz num jôgo 
temerário e satânico, certo de que 
na hora exata conterá os excessos, 
com a~: fôrças decorrentes da au. 
toridade que sem dúvida, soube res. 
taurar, fortalecer e consolidar. 

Tenho dificuldade, Senhor Pre. 
sidente, em firmar prognósticos oti. 
mist~W. Intranqüilizo.rne, só em 
pensar, que as rédeas se partam na 
hora dramática da contensão. Lem. 
bre.se o Senhor Jânio Quadros, nas 
reflexões que costuma fazer nos 
seus fins de semana aqui, em São 
Paulo, o quanto lhe custou de apre. 
ensões e o quanto custou moral e 
materialmente ao Brasil, um sim
ples movimento grevista de estu. 
dantes. Tinha-se a impressão de 
que urna guerra estava na iminên
cia de deflagrar. Fôrças terrestres 
e aéreas deslocadas para Recife. A 
Marinha também, alerta e rnoblli
zada o "Tarnandaré" seguia, veloz 
do Rio para o teatro das opera
ções. As ruas da heróica Capital 
pernambucana eram ocupadas nos 
seus pontos estratégicos. Não te. 
nho dúvidas de que o Presidente 

jamais pensou em derramar o san. 
gue da mocidade. Mas, faltou um 
passo para que a desgraça ocor. 
resse. E a fogueira do Recife po~ 
deria significar o incêndio la vran. 
do em tôda a Nação. Tudo, a con. 
fiança no excesso da autoridade. 
Esta reside mais no prestigio do 
povo. Menos na encenação das fôr
ças materiais do que no patrirnô. 
nio moral, na prudência, na cautela 
e no espírito de prevenção dos go. 
vernos. 

Despreza o Senhor Jânio Qua. 
dres as virtudes da política preven. 
tiva. Julga ter sempre em mãos o 
poder das repressões. É um en. 
gano, Senhor Presidente. As eclo
sões sociais têm, muitas vêzes a 
fôrça do incontrolável. Nem sem. 
pre as armas detonam contra as 
massas rebeladas. E quando o fa. 
zem é para alimentar o espírito 
das revoluções. 

E aqui, permita o Senhor Jânio 
Quadros, que lhe renove urna ad. 
vertência patriótica. Reveja sua 
política administrativa na região 
nordestina. Direi, ·com segurança e 
mais uma vez ao honrado Chefe 
do Govêrno, aue o plano de estru. 
turação económica quP. ~P. vai se. 
guindo naquele setor do Pais, é o 
mais temerário e o mais desumano 
que pode comprometer o êxito de 
urna administração. O Nordeste, 
como se vai tratando, será dentro 
em breve, pelo desespêro e pela 
fome o centro das reações popula. 
res mais vigorosas. Não sei quais 
irão ser as inclinações das popula. 
ções rebeladas, conduzidas pela de. 
magogia dos falsos profetas ou pela 
doutrinação legitima dos salvado. 
res. :r."o primeiro caso as institui. 
ções periclitam, e o Senhor Jânio 
Quadros, não terá· forças morais ou 
materiais para reagir. Não terá 
fôrças para empregar contra ho. 
mens, mulheres e crianças, no tu. 
multo da agitação social. Na segun. 
da hipótese, as reformas sociais po. 
derão erner_glr imperfeitas e até no. 
civas, sob a pressão irrefreável das 
massas camponesas. A SUDENE 
foi organização que se fêz no Go-
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vêrno benemérito de Juscelino Kubi. 
tschek, para salvar a região. Criou. 
se ela em .clima emocional intenso, 
inspirada nos horrores da maior 
sêca de todos os tempos. Não ser. 
viu, porém, o exemplo da calam!. 
dade climática, com tod'o o pavo. 
roso séquito das misérias que se. 
meou. Não serviu para demonstrar 
aos economistas, responsáveis pela 
elaboração do plano, que o proble. 
ma magno da região, era o fia. 
gelo das sêcas. Não serviu êsse qua. 
dro objetivo, real, doloroso, cruel. 
Não serviu para .convencer ·os cri. 
mlnosos teóricos da SUDENE de 
que qualquer plano sério de rees. 
truturação econômica do Nordeste 
teria de visar, · f!Obretudo, a ·Cria. 
ção de uma economia de subsis. 
tência. Uma economia segura e 
estável, que poupasse as popula. 
ções regionais da morte pela fome 
e pela sede, !Mas,· o Senhor Já. 
nio Quadros vai encampando o pia. 
no irra-cional, temerário e cruel que 
lhe ditaram os economistas da su. 
DENE. Com o apoio do Govêrno 
o programa já recebeu os aplau. 
sos da Câmara dos Deputados. 

Está ·chegando ao Senado. 
Vai assim, cuidar o Govêrno com 

ênfase preferencial de reequipa. 
mento das indústrias, da pavlmen. 
tação das estradas e da extensão 
da energia elétrica. Não enumero 
essas iniciativas para .combate.!as. 
E aqui respondo à incidiosa, pérfi. 
da e desleal publicação do jornal 
oficial do govêrno da Paraiba, onde 
estou apontado como rancoroso ln!. 
migo do progresso de minha terra. 
Os inúmeros discursos que tenho 
prn f,.rirln ~ou! e no velho Senado 
da República não es-condem o meu 
pensamento. Nunca combati o aper. 
feiçoamento do nosso sistema de 
comunicações nem a criação de 
parques 'Industriais, nem a difusão 
da energia elétrica. Se o fizesse, 
o meu gesto valeria como um ates. 
tacto de insanidade mental. 

O Sr. Salviano Leite - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Com muita satisfação. 

O Sr. SaZViano Leite- Não pode 
ser inimigo do progresso conforme 
o órgão do Govêrno Estadual, o ta. 
chou, quem como V. Exa. reall. 
zou na Paraíba, quando Governa. 
dor, a administração mais progres. 
slsta que o nosso Estado já teve, 
Ultimamente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Agradeço sensibilizado o 
aparte em que me honra o em!. 
nente ·Companheiro que ora ocupa, 
com tanto brilho uma cadeira de 
representante da Paraíba. 

O Sr. AZô Guimarães - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Com muita satisfação. 

O Sr. Alô Guimarães - Quero 
aqui consignar também o meu de. 
poimento de que V. Exa. durante 
tôda a sua estada no Parlamento 
da República, tem desenvolvido 
ação das mais eficientes e tena. 
zes em favor das reivindicações do 
Nordeste. São pois, de todo in. 
justas as críticas. que a impren. 
sa da terra de V. Exa. veicula sô. 
bre sua atuação nesta Casa, ta·chan. 
do.a de contrária aos interêsses 
do Nordeste. N'ós todos, Senadores 
da República, somos testemunhas 
do esfôrço que V. Exa. tem de. 
senvolvido em favor daquelas hu. 
mUdes e pobres populações do 
Nordeste. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Agradeço ainda mais sen. 
Siblllzado a intervenção do emlnen. 
te representante do Estado do Pa. 
raná \Senador Alô Guimarães, cujos 
conceitos honram profundamente a 
minha atuação no Senado da Re. 
públ!.ca. · . 

V. Exa. tem na verdade, acom. 
panhado minha atuação nesta Ca. 
sa. Sabe portanto, que aqui tenho 
realmente dado, em favor da re. 
gião nordestina, tudo o que está 
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na altura das minhas possib!llda. 
des intelectuais e materiais. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O.SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Já que 
V. Exa. trouxe ao conhecimento 
da Casa o comentário feito por um 
jornal de seu Estado em tôrno de 
sua atuação no Senado, comentário 
certamente inspirado por algum de. 
safeto de V. · Exa., quero neste ins. 
tante consignar atra vês de seu dis. 
curso, que poucos são .os represen. 
tantes do Nordeste que têm defen. 
dido tanto essa Região como Vossa 
Excelência. Aliás, por várias vê. 
zes, interessado na solução dos pro. 
blemas do Nordeste, V. Exa. tem 
feito críticas a alguns aspectos e 
pontos da .SUDENE, justamente 
com o objetivo de evitar erros, com 
o propósito de ajudar, de auxiliar 
aquela região. Jamais, porém, V. 
Exa. poderá ser tido como Senador 
que criasse quaisquer dificuldades 
às reivindicações do Nordeste. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Muito me sensibiliza a 
solidariedade de Vossa Excelência 
neste momento. 

Na verdade, Senhor Presidente, 
apenas de passagem fiz referência 
ao noticiário da imprensa da Pa. 
raiba e não teria dado maior im. 
portância ao mesmo nem aqui a 
êle me reportaria não fôra a cir. 
cunstância de ter sido a publica. 
ção lançada no jornal oficial do 
meu Estado. :i!: um jornal do Qo. 

· vêrno, custeado naturalmente pe. 
los paraibanos, sem discriminação 
partidária, e que por isso mesmo 
tem o dever de respeitar melhor 
os homens públicos e de manter 
uma linha de dignidade e de coe. 
rência, de nobreza e de tolerância 
no tratamento de correligionários e 
adversários do atual govêrno da 
Paraíba. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIQUEI. 
REDO - Com satisfação. 

O Sr. Nogueira da Gama - :i!: 
de admirar e, sobretudo, de estra. 
nhar que o órgão oficial da Parai. 
ba, conforme Vossa E~celência aca. 
ba de declarar, formule censura à 
atitude que Vossa Exa. vem ado. 
tando no Senado na defesa dos in. 
teresses não apenas do seu Estado, 
mas de todo o Nordeste. o Senado 
é testemunha de que V. Exa. tem 
pronunciado aqui uma série de bri. 
lhantes d!&cursos, cada qual mais 
convincente e mais pleno de argu. 
mentação robusta, no sentido de 
demonstrar que a solução dos pro. 
blemas nordestinos não será cabal, 
não será definitiva, não conduzirá 
aquela região a resultados satis. 
fatórios, no que se refere à sua 
emancipação económica, se os res. 
ponsáveis não se voltarem para o 
problema da água porque, solucio. 
nado êste, estará resolvido o da 
terra, e, conseqüentemente o do 
homem. 

Vossa Excelência está cheio de 
razões quando sustenta repetidas 
vêzes, como campeão de uma tese 
certlssirna, de urna tese que é a 
única e que deveria ser adotada pe. 
lo Govêrno, que o Nordeste não 
terá sua economia reconquistada 
nem o seu homem atendido sob to. 
dos os aspectos, com a implanta. 
ção da indústria naquela região. A 
indústria poderá fundar locais de 
desenvolvimento económico, atrair 
grupos económicos que formarão 
uma população atendida pelas fábri. 
cas, mas não resolverá o problema 
da nossa região. A lndÍIStria absorve 
nos grandes centros os seus benefi. 
cios, ali os distribui, deixará portan. 
to os centros mais distantes, as re. 
giões do hinterland completamente 
abandonadas se não forem, concomi. 
tantemente, atendidos pelo plano da 
SUDENE. Vossa Excelência presta 
relevante serviço à Paraíba e a todo 
o Nordeste quando insiste, com bri. 
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lhante argumentação e grande pa. 
triotismo, na tese de que é preciso, 
ao lado da implantação da indús. 
tria, resolver o problema da água 
e conseqüentemente do homem. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - A intervenção de Vossa 
Excelência nobre Senador Noguei. 
ra da Gama, é colaboração inesti. 
má.vel à tese que defendo nesta ca. 
sa, prestada com a sinceridade, a 
convi-cção e a autoridade de quem 
vive na região e conhece os , .. seus 
problemas. 

A autoridade moral e a inteligên. 
Cia de V. Exa. o credenciam como 
das figuras mais brilhantes do Con. 
gresso Nacional. .. · 

O Sr. Nogueira da Gama - Bon. 
dade de vossa Excelência. 

O SR. ARIGtEMIRO DE FIGUEI. 
REDO - . . . por isso muito me 
honra o aparte de Vossa Ex.celên. 
ela. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Com muita honra. 

O Sr.. Paulo Fender - Não só 
como seu colega de Partido, como 
em nome da Bancada do Estado do 
Pará., trago a V. Exa. minha in
teira solidariedade à repulsa que 
manifesta aos ataques que lhe en. 
dereçam. Não se apercebem, êsses 
que o acusam sua conduta politica 
nesta casa, no notável saber de V. 
Exa., da profundidade de conheci . 
mentos, que a cada passo ev!den. 
ela, sôbre tôda a região do Nordes. 

· te. Estou certo de que o carinho das 
manifestações que estão sendo pres. 
tadas a V. Exa. no momento em 
que quase, involuntàriamente, V. 
Exa. refere o episódio dos ataques 
que o atingiram, é o suficiente para 
demonstrar à Nação a sua estatura 
intelectual e política de grande re
presentante da Paraiba, de cuja 
conduta, em qualquer .circunstân. 

ela, se deve orgulhar qualquer Go. 
vêrno do Estado de Vossa Exce. 
lência. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Registro seu aparte, no. 
bre Senador Paulo Fender, como 
um dos mais honrosos que recebo 
nesta Casa. 

Não tenho provocado, Senhor 
Presidente - e não era essa a mi. 
nha intenção - o testemunho ge. 
neroso dos meus eminentes cole. 
gas. Mas agradeço a todos, êsse 
testemunho, uma vez anotado pelo 
Congresso Nacional a referência 
que de passagem acabei de fazer. 
A todos agradeço, sensibilizado, essa 
solidariedade tão significativa que 
acabo de receber. 

Vou prosseguir, Sr. Presidente. 
O que tenho dito é que os vinte 

e cinco milhões de brasileiros, cujos 
sofrimentos inspiraram a criação 
da SUDENE; aquêles que susten. 
tam as cidades, as vilas, as indús. 
trias, com os produtos do seu Ia. 
bor nos .campos, continuarão expos. 
tos ao flagelo climático, a despeito 
das cidades iluminadas; das rodo. 
vias pavimentadas e das indústrias 
florescentes. São essas as popula. 
ções que mostraram o Nordeste do 
Brasil ao mundo. E foi o seu sofri. 
mento que apontou ao estadista e 
ao téenico o flagelo da sêca como 
sendo o problema número um, o 
problema prioritário, em qualquer 
plano de estruturação econômica 
da região. É o problema vital, de 
urgência indisfarçã vel, porque diz 
respeito ao imperativo da subsis. 
tência do homem e de sua fixação 
ao meio. Se não der aos vinte mi. 
lhóes de nordéstinos o que êles 
precisam no· seu direito elementar 
de viver, o::Govêrno estará fomen. 
tando a ·desordem e a subversão. 
Irã ver éomo· já ocorre, as Ligas 
camponesaS' se multiplicando. 
Umas, eomo reflexo. dos desajusta. 
mentos sociais e econômlcos. Ou. 
tras, disfarçando o pensamento das 
legiões vermelhas, pressurosas cm 
conduzir as populações agrieolas, 
ingênuas, ordeiras e cristãs, ao abis. 
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mo das revoluções sociais. É isso 
o que se prepara em minha região, 
cruelmente premeditadamente, per. 
versam ente. É assim que está o 
Nordeste. Não nos ouve o Govêrno. 
Não ouviu nem leu o relatório ex. 
pressivo e técnico do eminente \Se. 
nadar Maynard Gomes, dizendo ao 
Senado o que observ~u nos Estados 
secos da América do Norte, hoje 

transformados em centros de abun. 
dância, de fartura agrí·cola e pe. 
cuária, pelos milagres da irriga. 
ção. Continue sem ouvir o Govêr. 
no. !Mas os Anais desta Casa, re. 
gistrarão, para a História, · a ad. 
vertência desesperada do meu pa. 
triotismo. 

Era o que tinha a dizer (Muito 
bem! Muito bem/ Palmas) • 
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132,a Sessão da s.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 24 de agôsto de 1961 

PRE'SID.ll:NCIA DOS 'SENHORES M:OURA. .ANDRADE E CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos abre.se 
aa sessão, a que comparecem os se. 
nhores Senadores: 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leónidas ~Wello . 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira . 
Lima Teixeira. 
Aloysio de Carvalho. 
Dei Caro. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
·Padre Calazans. 
Pedro Ludovi-co. 

Coimbra Bueno. 
João Villasbôas. 
Alô Guimarães. 
(Jaspar venoso . 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Irineu Bornhausen. 
Guida Mondim. - (48). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
menta de 48 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Primeiro Suplente, 
servindo de Segundo Secretá. 
rio, procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, posta 
em discussão é sem debate 
aprovada. 

O Senhor s,pgundo Secretário 
servindo de Primeiro, dá conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da Repú
blica, de 22 de agôsto de 1961. 

~'.0 181 (n.o de origem 437) -
agradecendo a comunicação refe. 
rente à aprovação da escolha do 
Senhor Rubem Braga ·para a fun. 
ção de Embaixador do Brasil junto 
ao Govêrno de Marrocos; 

n.o 182 (n.o de origem 438), agra. 
decendo a comunicação referente à 
aprovação do veto relativo ao Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.0 56, de 
1961; 



I' 
!. 
(· 
' 
.. 

-
-809-

n.0 183 n.0 de origem 440) -
agradecendo a comunicação refe. 
rente à aprovação do veto relativo 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 

38, de 1961; 
n.0 184 (n.0 de origem 441) -

agradecendo a remessa de um dos 
autógrafos do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 8, de 1961; 

n.0 185 (n.o de origem 436) -
agradecendo a comunicação refe. 
rente à aprovação do veto relatl. 
vo ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
60, de 1961; 

n.0 186 (n.0 de origem 446) -
restituindo autógrafos ·do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 78, de 1961, 
sancionado, que isenta da taxa de 
5% prevista no art. 66, da Lei 
n.0 3. 244, de 14 de agôsto de 1957, 
materiais importados pela socie. 
dade civil "Pioneiras Sociais", ·Com 
sede no Distrito Federal. 

Ofício 

Do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, nos se. 
guintes têrmos: 

:Memo. 29 

Brasília, 17 de abril de 1961. 
Senhor Presidente da 
Cia. Vale do Rio Doce S. A. 
Autorizado pelo Exmo. Sr. Pre. 

sidente da República e atendendo a 
que o Decreto-Lei n.0 5. 773, de 24 
de agôsto de 1943, em seu art. 2.0, 
determinou o domicílio da Compa. 
nhia Vale do Rio Doce S. A. na 
cidade do Rio de Janeiro, para to. 
dos os efeitos jurídicos, e a sua 
sede administrativa na cidade de 
Itabira, Estado de Minas Gerais, e 
que não deve alterar esta situação 
sem que proceda modificação da 
referida lei, recomendo a Vossa 
Excelência: 

1. manter, na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara,· o 
domicílio jurídico da CVRD, com • 
preendendo a Presidência e seus 
auxiliares, a Direção Central e as 
Diretorias Comercial e de Compras, 
nos seus serviços mínimos; 

2. manter, na cidade de Vitória, 
os serviços da Estrada Vitória-Mi. 
nas e do Pôrto de Vitória e trans. 
ferir para aquela cidade o contrô. 
le financeiro da Companhia; 

3. local1zar em Itabira a sede 
administrativa da Companrla. Não 
havendo em Itabira instalações que 
comportem a transferência inte. 
gral, pode V. Exa. autorizar a re. 
sidência de empregados e a ins. 
talação de parte dos escritórios na 
cidade de Belo Horizonte, até que 
se completem em Itabira. 

4. criar a Diretoria de Minas e 
Geologia e instalá-la em Belo Ho. 
rizonte e ampliar o Setor de Com. 
pras, com escritório naquela cidade; 

5. providenciar, com urgência, o 
sistema de comunicações dos diver. 
sos serviços da Companhia, entre 
as referidas cidades. 

Cordialmente, 
João Agripino. 

A consideração da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

MENSAGEM 

N.o 187, de 1961 

(N.o de orige.m 424) 

Senhores Membros do Senado 
Federal: 

De acôrdo com o preceito cons. 
titucional, tenho a honra de sub. 
meter à aprovação de vossas Ex
celências a nomeação que desejo fa. 
zer do Senhor Roberto de Oliveira 
Campos para exercer a função de 
Embaixador Extraordinário e Pie. 
nipotenclário do Brasil junto ao ao. 
vêrno dos Estados Unidos da Amé. 
rica. 

Os méritos do Senhor Roberto de 
Oliveira Campos, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho des. 
sa elevada função, constam da ane. 
xa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. . 

Brasília, em 16 de agôsto de 1961. 
Jânio Quadros 

A Comissão de Relações Ex. 
teriores. 
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CURRICULUM VITAE 

Embaixado1' Roberto de Oliveira 
Campos 

Nascido em Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, em 17 de abril de 
1917. . 

2. Ingressou no Ministério das 
Relações Exteriores como Cônsul de 
a.a Classe, por concurso, em 1939 
Cônsul de 2.a •Classe, por mereci. 
menta, em 1943; Primeiro Secretá. 
rio, por merecimento, em 1951; Con. 
selheiro em 1954; Ministro de 2.a 
classe, por merecimento, em 1956; 
Ministro de 1.a. classe, por mereci. 
menta, em 1959. 

3. Durante sua carreira, o Em. 
balxador Roberto de Oliveira Cam. 
pos serviu na Embaixada do Bra. 
Si! em Washington, na Delegação 
do ·Brasil junto à ONU e no Con. 
sulado do Brasil em Los Angeles. 

4. O Embaixador Roberto de 
Oliveira campos desempenhou, ain. 
da, as seguintes missões, cargos e 
funções: - A disposição do Chefe 
da Delegação do Brasil à Conferên. 
ela Monetário-Financeira das Na. 
ções Unidas, realizada em Bretton 
Woods, 1944. Secretário da Repre. 
sentação do Brasil na IV Sessão 
do Conselho da U.N.R.R.A., março 
de 1946. Observador Econômico 
da Delegação brasileira junto à 
ONU, abril de 1946. Secretário da 
Delegação do Brasil à Assembléia 
da ONU, setembro de 1946. Desig. 
nado Delegado Substituto no Co. 
mité de Redação da Comissão Pre. 
paratória da Conferência Interna. 
clonai de Comércio e Emprêgo, reu. 
nida em Nova Iorque, a fim de ela. 
borar o projeto de carta para uma 
Organização Internacional de co. 
mérclo das Nações Unidas, em 5 de 
fevereiro de 1947. Substituto de re. 
presentante do Brasil na Comissão 
de Economia e Emprêgo, da ONU, 
em 29-8-1947. Assessor da Delegação 
do Brasil à II Sessão da Assem. 
bléia Geral da ONU, em Nova Ior. 
que, em 16-9.1947. Assessor da Dele. 
gação do Brasil na C.I.C.E., em Ha. 
vana, em 21-11-1947. Membro da 

Delegação do Brasil na reunião 
das Partes Contratantes do Acôr. 
do Geral sôbre Tarifas e Comércio 
e na do Comité Executivo da Comis. 
são Interina da Organização In. 
ternacional do Comércio em Gene. 
bra, em agôsto de 1948. Secretário 
da Delegação do Brasil à III Ses. 
são da Assembléia Geral das Na
ções Unidas, em Paris, em setem. 
bro de 1948. Encarregado da Dele. 
gação do Brasil junto 'às Nações 
Unidas, em 20-12-1948. Assessor da 
Delegação do Brasil à IV Assem. 
bléia Geral das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em setembro de 1949. 
Secretário da comissão Consultiva 
de Acôrdos Comerociais em 19.5-1950. 
Delegado Assessor do Brasil à a.a 
Reunião da Comissão Económica 
para a América Latina, em Mon. 
tevidéu, em 5-6-1950. Membro da 
Comissão Mista encarregada de 
acompanhar os trabalhos e faclli. 
tar a execução do Entendimento 
Comercial entre o Brasil e a Itália, 
em 19-8-1950. Assessor da Delega. 
ção do Brasil à V Sessão da As
sembléia Geral das Nações Uni
das, em Nova Iorque, em setembro 
de 1950. Presidente da Comissão 
Mista encarregada de acompanhar 
e facllitar a execução de entendi
mento comercial entre o Brasil e 
a Grã-Bretanha, em 26-12-1950. 
Conselheiro.Econômico, membro da 
Seção Brasileira da Comissão Mis. 
ta Brasil-Estados Unidos, em mar. 
ço de 1951. Assessor Econômico da 
Delegação do Brasil à IV Reunião 
de Consulta dos Ministros das Re. 
Iações Exteriores das Repúblicas 
Americanas, em Washington em 
março de 1951. A disposição da se. 
cretaria da Presidência da Repú. 
blica, em julho de 1951. Diretor do 
Banco do Desenvolvimento Econô. 
mico, por decreto de 9-7-1952 .. Mem. 
bro da Comissão incumbida do es. 
tudo e elaboração final do projeto 
de reforma dos serviços da Secre. 
taria de Estado, e dos quadros do 
pessoal do Ministério das Relações 
Exteriores, em agôsto de 1952. De
legado do Brasil ao V Periodo de 
Sessões da C.E.P.A.L., Rio de Ja. 



l 
I' 
I 

-811-

neiro, abril de 1953. Assessor da 
Delegação do Brasil à VIII Sessão 
da Assembléia Geral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque em setem. 
bro de 1953. Delegado Suplente do 
Brasil à Conferência de Assistên. 
cia Técnica da ONU, em Nova lar. 
que, em novembro de 1953. Delegado 
do Brasil à IX Reunião das Altas 
Partes Contratantes do Acôrdo Ge. 
ral sôbre Tarifas Aduaneiras e Co. 
mércio, ·realizada em Genebra, em 
28 de outubro de 1954. Consultor 
Especial à Reunião de Ministros da 
Fazenda .ou Economia das Repúbli
cas Americanas, em Petropól!s, em 
16 de novembro de 1954. D!retor 
Superintendente do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Económico, em 
fevereiro de 1955. Membro do Gru. 
po de Estudo sóbre a Indústria Au. 
tomobilística, em abril de 1956. 
Delegado do Brasil ao VII Período 
de Sessões da Comissão Económica 
para a América Latina (CEPAL), 
La Paz, maio de 1957. Designado 
para integrar a Sessão Brasileira 
da Comissão Mista, Brasil-França, 
em janeiro de 1960. Membro da 
Comissão para elaborar as ins. 
truções para a Delegação do Bra. 
sil à Reunião da Comissão Espe. 
ela! do Conselho da OEA encarre. 
gada de Formular Novas Medidas 
de Cooperação Económica (Comité 
dos 21) em 2.8.1960. Coordenador 
do Grupo de Trabalho para prepa. 
rar súmulas de posição da Doeu. 
mentação básica e projeto de ins. 
trução destinadas a orientar a De. 
legação do Brasil à Reunião do 
Comité dos (9) Países da Comissão 
Especial para Estudar a Formula. 
ção de Novas Medidas de Coopera. 
ção Econômica (Comité dos 21), 
Bogotá, em setembro de 1960. Re. 
presentante pessoal do Presidente 
da República, junto aos Governos 
de vários países europeus, tratando 
de questões relacionadas com a po. 
lí t!ca financeira do Govêrno bra. 
sile!ro e estudando meios de inten. 
s!flcar a colaboração ~onóm!ca en. 
tre o Brasil e aquêles países. 

5. O Sr. Roberto de Oliveira 
Campos, que se encontra atualmen. 

te na Secretaria de Estado, é ind!. 
cada para Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno dos Estados Uni. 
dos da América. 

M. Emílio Guilhon - Chefe in. 
terino, do Departamento de Admi. 
nistração. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin. 
da a leitura do Expediente. 

(Pausa). 
Vai ser lido projeto de lei propos. 

to pelo nobre Senador Afrânio La. 
ges. 

É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N'.0 33, de 1961 

Dispõe sôbre a instalação de 
Conselhos Regiona·is de Enge. 
nharia e Arquitetura e dá ou. 
tras providências . 

O Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 - Na capital de cada 

Estado, de Território e no Distrito 
Federal haverá um Conselho Re. 
gional de Engenharia e Arqu!tetu. 
ra, denominado segundo sua juris. 
dição, o qual alcançará, respectiva. 
mente, a área territorial do Estado, 
do Território e a do Distrito Fede. 
ral, e subordina ao Conselho Fede. 
ral de Engenharia eArquitetura. 

§ 1.0 - Os Conselhos Regionais 
de Engenharia e Arquitetura terão 
finalidade, composição, prerrogati. 
vas e atribuições já definidas em 
lei. 

§ 2.0 - Quando o número de pro. 
fiss!onais de engenharia, arquite. 
tura e agrimensura· existentes nos 
Estados e Territórios fõr inferior a 
20 (vinte), o Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura poderá 
deixar de instalá-lo, ln~orporada, 
nesse easo, sua área à jurisdição 
de outro Conselho Regional. 

Art. 2.0 -A instalação dos Con. 
selhos Regionais nas Capitais dos 
Estados e Territórios onde não exis. 
tam tais órgãos far.se.á dentro de 

-
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90 (noventa) dias da vigência des. 
ta lei, cabendo ao Conselho Feáe. 
ral de Engenharia e Arquitetura a 
adoção das providências que fize. 
rem necessárias. 

Art. 3.0 - A presente lei en. 
trará em vigor na data de sua pu. 
blicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justificação 

Os diplomas legais que regulam 
o e:xerci·t:io das profissões de enge. 
nheiro, de arquiteto. e de agrimen. 
sor instituiram o Conselho Federal 
de Engenharia e Arquitetura e seus 
conselhos regionais, em conjunto 
como uma autarquia, dotada de 
personaliqade jurídica de direito pú. 
blico, deixando a cargo da mesma 
a fiscallzação do exercício da en. 
genharia, da arquitetura e da agri. 
mensura em todo o território na. 
cional. 

Acontece, porém, que o Decreto 
n.o 23.569, de 11 de dezembro de 
1933, artigo 25, concedeu ao Conse. 
lho Federal a fa·Culdade de insta. 
lar os Conselhos Regionais nos Es. 
tados e no Distrito Federal, quan. 
tos fôssem julgados necessários pa. 
ra melhor execução do mesmo de. 
ereto, podendo estender a mais de 
um Estado a ação de qualquer dêles. 

O Conselho Federal, dentro da 
autorização que lhe foi dada, dlvi. 
diu o Pais em Regiões para a lo. 
calização dos Conselhos Regionais, 
agrupando vários Estados e Ter. 
ritórios. 

Tal sistema, que produziu fru. 
tos durante algum tempo, apre. 
senta.se, hoje, obsoleto e a reclamar 
sua modificação. 

Nos 28 anos decorridos desde a 
criação da autarquia, o exercício 
das profissões de engenheiro, de ar. 
quiteto e de agrimensor muito se 
desenvolveu, tendo surgido em vá. 
rias ·Cidades do Brasil apreciável 
número de estabelecimentos de en. 
sino superior que diplomaram vá. 
rios profissionais. 

Por outro lado. tendo em vista o 
desenvolvimento das especializações 

da engenharia e da arquitetura, no 
território brasileiro, a fiSCalização 
do exercício profissional não se po. 
de fazer com a mesma eficiência 
de tempos idos. 

Os Conselhos Seccionais da Or
dem dos Advogados do Brasil e 
mais recentemente os Conselhos Re
gionais de Medicina poderão servir 
de recomendação para que se. lns. 
tale em cada capital de Estado e 
Território um Conselho Regional 
de Engenharia e Arquitetura, asse. 
gurando uma melhor fiscalização 
do exerclcio das profiss6es de en. 
genheiro, arquiteto e agrimensor e 
ao mesmo tempo concorrendo para 
que aquelas profissões se desenvol. 
vam acompanhando o progresso 
da técnica e da ciência. 

Com êsse propósito oferecemúS o 
presente !}rojeto de lei à considera. 
~ão dos ilustres pares. 

Sala das Sessões. em 23 de agôs. 
to de 1961. - Afranio Lages. 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto ora apoiado vai às Comissões 
de Constituição e Justiça e de Le
gislação Social. (Pausa) . 

Sõbre a mesa. comunicação do 
nobre Senador Nogueira da Gama. 

ll: lido o seguinte 

Ofício 

Em 24 de agôsto de 1961 
Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que me ausenta. 
rei do Pais dentro de poucos dias, 
a fim de, no desempenho de mis. 
são com que me distinguJu o Sena. 
do, participar da Conferência da 
União Interparlamentar, a real!. 
zar.sc em Bruxelas. 

Atenciosas saudações - Nogueira 
da Gama. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
fica inteirada. 

O Expediente da presente sessão, 
de conformidade com o deliberado 
na sessão anterior. será dedicada 
a reverenciar a memória dos Drs. 
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Getúlio vargas e Agamemnon Ma
galhães. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( *) 
- •senhor Presidente, são decorri
dos sete anos da data em que a 
Nação foi colhida, de surprêsa, pe. 
la morte dramática do ínclito Pre
sidente vargas. , 

Não pretendo, neste instante, en
trar nas razões que determinaram 
aquêle gesto extremo do grande 
Presidente, mas apenas evocar sua 
personalidade - esboçando, como 
me fôr possível, seu perfil de ho
mem público - e reviver, em tra. 
ços ligeiros, os relevantes servi
ços, não há como negá-los, que 
prestou à Nação. 

No dia de hoje, Senhor Presi. 
dente, na Praça Marechal Floriano 
Peixoto, no Estado da Guanabara, 
como em todos os recantos do Bra
sil, o povo reverencia a memória da 
imorredoura e excelsa figura de Ge
túlio Vargas que soube, nas ho
ras mais difíceis da vida nacio
nal, guardar a serenidade, sem ja. 
mais abandonar o carinho - e isso 
se faz notar em tõda sua vida e 
em sua grande obra - aquêle com 
que defendia os pobres, os humil
des, os desprezados, os desassisti. 
dos do Poder Público. 

Por isso mesmo, só êle poderia 
ser o criador da Legislação Traba
lhista no Brasil, o inspirador dessa 
obra gigantesca, inapagável, que 
correrá os séculos, o pioneiro das 
justas reivindicações sociais e para 
dizer como Georg Brandes, dessa 
lógica que está acima das palavras, 
a lógica das realidades sociais. 

vargas não se quedou indiferente 
à sorte do proletariado e canse. 
guiu, que no Brasil, fõsse criada a 
Justiça do Trabo.lho, para resolver 
os dissidlos nas relações de emprê
go, sem lutas, sem divergência, e 
sem separações ou conflitos en
tre empregados e empregadores, co
mo ocorreu em outros países. 

(:J:) - N<io foi r.ulslo pelo orador. 

Conseguiu tudo isso com tal fé 
e confiança nos destinos da nossa 
Pátria, que vivemos hoje uma eta. 
pa em que o trabalhador brasilei. 
ro encontra o remédio necessário 
às suas reivindicações através dos 
Tribunais do Trabalho e, nas rela
ções de emprêgo, dispõe de juiz 
especializado que lhe dá o que o 
Direito lhe garante. 

Recordo que quando Vargas to. 
mau aquela funesta decisão, deixou 
uma carta que é hoje o roteiro para 
o Partido Trabalhista Brasileiro. 
Naquele instante em que se afasta. 
va da vida e dava os primeiros pas. 
sos na eternidade, entrava tam. 
bém na mstória, deixando para os 
seus continuadores, para aquêles 
que o assistiram de perto - e fo
ram muitos, foi todo o povo bra. 
slleiro, sem dúvida alguma - aque
la carta-testamento. De alguns tre. 
cllos farei breve comentário, pois 
essa carta serve de preâmbulo ao 
Estatuto do Partido Trabalhista 
'Brasileiro . 

Diz o grande estadista em certa 
passagem: 

«A campanha subterrânea dos 
grupos internacionais aliou-se 
às dos grupos nacionais revol
tados contra o regime de ga. 
rantia do trabalho. A Lei de 
Lucros Extraordinários foi de. 
tida no Congresso. Contra Jus
tiça da revisão do salário-mí
nimo se desencadearam os 
ódios. Quis criar a liberdade 
nacional na potencialização das 
nossas riquezas através da Pe
trobrás, mal começa esta a fun. 
cionar, a onda- de agitação de 
avoluma. A Eletrobrás foi obs
taculada até o desespêro. Não 
querem que o trabalhador seja 
livre. Não querem que o povo 
seja independente. 

Assumi o Govêrno dentro da 
espiral inflacionária que des
truía os valores de trabalhos. 
Os lucros das emprêsas estran-

geiras alcançavam atd 500% ao 
ano. N'as declarações de valo
res do que importávamos exis. 
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tlam fraudes constatadas de 
mais de 100 milhões de dólares 
por ano. 

Veio a crise do café valor!. 
zou...se o nosso principal produ
to. Tentamos defender seu pre. 
ço e a resposta foi violenta 
pressão sôbre a nossa economia 
a ponto de sermos obrigados a 
ceder. 
Tenho lutado mês a mês dia a 

dia, hora a hora, resistindo a 
uma pressão constante, inces. 
sante, tudo suportando em si. 
lênclo, tudo esquecendo, renun. 
ciando a mim mesmo, para de
fendel' o povo que agora se que
da desamparado. Nada mais vos 
posso dar a não ser meu sangue. 
Se as aves de rapina querem o 
gue de alguém, querem .contl. 
nuar sugando o povo brasilei
ro, eu ofereço em holocausto a 
minha vida. Escolho êste melo 
de estar sempre convosco. 
Quando vos humilharem, senti
reis minha alma sofrendo ao 
vosso lado. Quando a fome 
bater à vossa porta, sentireis em vosso peito a energia para 
a luta por vós e vossos filhos. 

Senhor Presidente, êste um tre
cho da memorável carta. Parece 
entretanto, que estamos revivendo 
aquêles dias, as mesmas reivindi
cações e as mesmas pressões a que 
Vargos se refere no memorável 
documento. 

Temos trilhado sete anos depois 
que Vargas desapareceu. Dizia 
Alexanclre Herculano : - '·'para 
os que morrem eu sei que há na 
vida esquecimento". Mas, há os 
que morrem e parecem redivivos. 
Há os que morrem, mas cujas Idéias 
ficam plantadas, crescem e fronde
jam. Há os que morrem, mas per. 
manecem para sempre na memó
ria de todos, como ocorre com var. 
gas, cujo desaparecimento parece 
que foi há poucos dias. 

Pleitos se sucederam e foi ainda 
a figura de Vargas que decidiu 
das eleições, São decorridos muitos 
anos mas suas idéias plasmadoras 

continuam a dirigir em grande par. 
te os destinos da Nação. 

Há, de tudo Isso, que se tirar 
uma lição. Há que se tirar dêsse 
gesto, único, talvez, de um Chefe de 
Estado que não quis deixar o poder 
como muitos pretendiam, que não 
quis ser humilhado e não podia 
sê.lo, Que não quis afastar-se do 
poder, da curul presidencial que o 
voto do povo lhe havia conferido 
para dirigir os destinos da Nação. 

Foi rebeldia justa. Feliz dos que 
se podem rebelar. Feliz dos que, 
apoiados na Constituição, resistem 
àqueles que querem suplantá-los. 
Foi êsse o gesto de Vargas em de. 
fesa da Constituição. Em defesa de 
um direito que a Lei Magna lhe 
havia assegurado, que o povo bra
s!lelro lhe garantira pelo sufrágio 
eleitoral, 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - As. 
socio.me à homenagem que Vossa 
Excelência presta à memória de 
Getúlio vargas. Fui grande amigo . 
seu, e êle ·Correspondia a essa ami. 
zade, tanto assim que me conser
vou na interventoria de Goiás du. 
rante todo o tempo da ditadura, 
fato raro, excepcional, no Bras!l. 

Quase todos os Estados tiveram 
quatro, seis, oito interventores e 
Goiás só teve um. Todavia não é 
por isso que fui amigo de Getúlio 
Vargas. Não é por Isso que tam. 
bém quero reverenciar sua memó. 
ria, mas, porqu,e, êle fêz multo pelo 
Pais. Foi humano, como v. Exa. 
acaba de dizer, lembrou-se dos pe. 
quenos, dos humildes, tinha pra. 
zer em ser-lhes útil, Tanto assim 
que, na hora trágica da morte, dê
Jes não se esqueceu, e para êles foi 
a sua , palavra derradeira. 

'.•. 

O SR.'.' LIMA TEIXEIRA- Muito 
obrigado ao nobre Senador Pedro 
Ludovico. V. Exa. foi um dos gran. 
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des colaboradores do Presidente 
Vargas. Neste País, raros foram os 
homens públicos que não colabo
raram com Getúlio vargas. Aqui 
mesmo, vejo ao meu lado, à direita 
e à esquerda, dois grandes colabo
radores do saudoso Presidente : o 
Chefe da sua Casa Civil, hoje emi
nente Senador Lourival Fontes, e o 
Chefe 'da sua Casa M111tar, o ilustre 
Senador, Marechal Caiado de Cas
tro, que, tendo acompanhado sua 
vida de politico, podem dar o teste
munho da sua dedicação pela Pá
tria. 

Hoje - dizia eu no inicio do meu 
discurso - o povo, em todo o Bra
sil, rende homenagem a essa fi
gura extraordinária de estadista. 
No dia do seu desaparecimento, 
quantos brasileiros choraram, quan
tos sentiram sua ausência. Quan
tos, não, expresso-me mal, pois 
todo o povo brasileiro o pranteou. 
Encontrava-me por coincidência, 
num dos dincões longínquos da mi
nha terra, na Bahia, quando veio a 
noticia de desaparecimento de var. 
gas. Não houve naquele instante, 
quem contivesse as lágrimas. 

o Sr. Pedro Ludovico - Permita 
V. Exa. mais um aparte. 

o General Estillac Leal estava 
de relações estremecidas .com o Pre
sidente ·Getúlio Vargas. Quando 
soube da sua morte, dirigia êle a 
Região Militar de São Paulo, e, 
nessa hora, não conteve as lágri
mas, revelando, naturalmente, a 
amizade que o ligava ao Presiden. 
te vargas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Multo 
agradecido a V. Exa., Senador Pe
dro Ludovico. 

Senhor Presidente, em todo o 
Pais coisa igual jamais aconteceu: 
quando o rádio anunciou o faleci
mento trágico do saudoso Presi. 
dente, ninguém se conteve; todos 
nós, inclusive o Prefeito da loca. 
lidade em que me encontrava, cn. 
fim, sem distinção de .credo poli
tico, todos choravam o desapareci. 
menta do grande Presidente. 

Senhor Presidente, é com muita 
emoção que, neste instante, em no
me do Partido Trabalhista Brasi. 
leiro, do Partido Social Democrá. 
tico e do Partido Social Progressis. 
ta, trago a palavra de fé e confian
ça no Brasil, neste Brasil que Var. 
gas tanto quiz, tanto amou, ao 
qual dedicou todos os seus dias até 
os últimos instantes. 

A homenagem que prestamos a 
sua memória, Senhor Presidente, é 
a de todos aquêles que acompanha. 
ram Vargas na sua trajetória lu
minosa, no afã com que se dedicou 
ao progresso do :Brasil. 

Pedimos neste instante, nós que 
confiamos na Divina Providência, 
que .cremos na vida eterna, que 
a alma de Vargas, o gigante ines. 
quecivel no Brasil, tenha repouso. 
o merecido repouso de quem tudo 
deu e tudo fêz pela Pátria, de quem 
lutou sem desfalecimento, numa 
c~minhada longa e sem par, pelo 
soerguimento do Brasil por cuja 
paz imolou o próprio sangue, e 
para que pudéssemos ter fé na De. 
mocracla e no vigor da Lei Magna. 

Justo, pois, é que rendamos ho
menagem à sua memória nesta 
casa em que teve assento. A sua 
figura extraordinária de estadis
ta que deixou indelével a marca 
d~ sua passagem entre nós, e há 
ele ser sempre lembrado dentro e 
fora do Brasil por todos aquêles que 
creem no Direito e na Lei. (Muito 
bem! Multo bem ! Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O SR. SENADOR GILBERTO MARI
NHO PRONUNCIA DrBCURSO 
QUE, ENTREGtUE A REVISAO 
DO ORADOR. SERA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE Tem a pa. 
lavra o nobre Senador Jarbas Ma. 
ranhão. 

O SR. JARBAS MARANHAO
(L'6·.o seguinte diScurso) - Senhor 
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Presidente o dia de hoje marca o 
nono aniversário do falecimento de 
Agamemnon Magalhães, 

Evocando essa figura de tanta 
notabilidade, falecido em 24 de 
agôsto de 1952, data que ficou 
sombria para o País, mais de perto 
para Pernambuco, acentua-se-nos, 
na lembrança que já é notória a 
seu respeito, a impressão de que di
zendo tudo nêle predicados fortes 
de inteligência e ação, o predomi. 
nante havia de ser o desassombro 
do espírito público. 

Era.Ihe tão característica essa 
fôrça moral que, nem aquêle re
traimento de sua nobilitante vida 
privada, nem aquela sobriedade tão 
sua, tão pessoal, no seu sistema de 
viver, até mesmo na vida de re
presentação como politico, nada 
disso ensombrava-lhe a claridade 
em que agia constantemente para 
servir. 

Tanto mais se isolava quanto 
mais evidente, nêle, aquilo que lhe 
dava ·Calor a essa penosa e ingra. 
ta virtude. 

O segr~do dêsse privilégio de ter 
índole retraída e ser assim tão no. 
tável ao meio, estava na paixão 
com que, alheando..se de si próprio, 
entregava.se às causas do povo, no 
seu jornal, ou como Deputado, ou 
em atos de execução definitivos. 

Não viria a ser um gritador tem. 
peramental, ·Como os há também 
nesse destino de ser útil - defen. 
sores por vêzes brilhantes, dramá. 
ticos, sinceros, de problemas que 
interessam à comunhão; mas êlc 
havia de impõr.se, à sua época, 
pela coragem de quem, conduzido 
pelos dramas de um momento ou 
sentindo crises de uma fase his. 
tórica, punha.se em função de rea. 
lizador ante os problemas palpltan. 
tes de uma hora, já com aquela vi. 
são extraordinária dos fenômenos 
a esperar. 

Entre lideres e quando numa es. 
pécle de comando coletivo não da
ria êle cooperação comodista, dês. 
ses que se colocam à frente das 
questões sàmente para figurar em 
tograflas recomendáveis. . 

Ao contrário, integrava.se no es • 
tudo e no trabalho, perdendo ener. 
glas nas vigílias de sua aplicação, 
suportando canseiras do esfôrço e 
contrariedades que poderia dividir. 

Se era assim em atividades de 
conjunto, em ministérios, em co. 
missões; se assim êle se portava 
em colaboração naquilo em que 
direta ou indlretamente ifluia com 
o seu saber e a sua dinâmica de 
exemplar e invejável trabalhador, 
pode-se avaJiar a quanto ia o seu 
caprichoso senso de responsabili
dade quando trabalhava em obra 
sua de Chefe de Estado, sobretudo 
pensando em bene!iciar classes ou 
grupos humanos necessitados dp 
amparo do poder. 

De etapa em etapa, desde a ju. 
ventude, ·Com uma predestinada 
compreensão do bem público, Aga. 
memnon Magalhães, nascido para 
servir - e onde servir era mesmo 
servir - ajudando e minorando pe. 
lo menos c não aumentando con. 
fôrto ao •Confôrto, tinha que ser 
um homem atraído pelos aconteci. 
mentos, contraditoriamente visto, 
olhado, criticado, censurado, soli. 
citado, reclamado, admirado, inve. 
jado, ora mal ora bem compreen. 
dido. 

Taciturno, por vêzes, não obstan. 
te sua rápida capacidade de reall. 
zar, não seria um apressado de apa. 
recer com tal predestinação. 

As Idéias e os prin c i pios consen. 
tâneos com as suas Inclinações en. 
contravam.lhe receptividade entu. 
siástlca no minuto de agir ou de 
iniclar.se o processo de atuação. 

E então, ao serviço dos seus es. 
tusiasmos, contrariando fôrças es. 
táticas dos menos atentos à evolu. 
ção dos tempos, não foram poucos 
os ataques e os tumultos que teve 
de enfrentar por uma dessas cho. 
cantes lrrisões, envolvendo de oca. 
sião, elementos desprevenidos da 
população, açulados por Impulsos 
talvez menos partidários do que de 
interêsses acostumados a métodos 
de um arraigado regime. 

Pensando em têrmos humanos c 
sociais de vida, vendo chagas aber. 
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tas da extrema pobreza, não seria 
êle um sistemáti-co contra o poder 
económico senão no que êsse po. 
der tivesse ou tenha na mão de 
cada um, fôrça absorvente de po. 
tencializar.se mais a mais sem re. 
fleXOli úteis no melo coletlvo. 

Dava o que cogitar a plutocra. 
cia-exceção honrosa dos que aten. 
tam em problemas dessa espécie, 
sentem a evolução ou já se orien
tam para o benefí·cio social, che. 
gando mesmo a praticá-lo aquela 
'constante de um político a refletir 
e clamar contra as agruras das 
massas do Pais e mais atento ain. 
da ao sofrimento dos milhares de 
párlas das marés de sua cidade. 

Dava-lhe o que pensar, a insis
tência dêsse politico, como parla
mentar, jornalista, ministro ou ·Che
fe de govêrno, abraçado à sorte de 
classes modestas, de humildes po. 
pulares, numa renitência que nun
ca receou os venenos da crítica 
inepta. 

Entretanto não havia cabimento 
pa·ra tais Incompreensões. 

O que era êle ? Apenas um espí. 
rito generoso, amplo e avançado 
cooperando na linha polit~co.soclal 
de um homem de P.artido. 

A sua maior defesa - êle que 
no dizer do Sr. Aliomar Baleeiro, 
em crítico elogio póstumo, aparen. 
tava frieza com um intimo até 
passional em certa horas; o seu 
melhor escudo ante ataques, ulula. 
ções e apupos, tudo qtle lhe fôra 
terrivel pelourinho nos idos de 
1945 e 1946 era a conduta parti. 
cular de um cidadão que enchia a 
alma nos recessos do lar, nos sen. 
tlmentos de uma religiosidade sem 
a hipocrisia dos devotos tementes 
de si mesmo; a sua virtual respos. 
ta era o procedimento de um varão 
sem outras atrações senão as dos 
deveres, sem considerar lantejou. 
las sociais, por muito que no enten. 
der de críticos gostasse do poder. 

Essa versão do seu gôsto pelo 
poder exprime, sem dúvida, uma 
observação certa, tomado o poder 
num sentido alto e o seu agente 

.como entidade cujo julgamento de 
ser capaz, não se perde em flo
reios, em ímpetos falhos, em gon. 
góricas demagogias, mas se afirma 
numa incansável condução de 
idéias. 

Está aqui a razão da evidência 
de um homem, como homem pú
blico, com a natureza singular de · 
Agamemnon Magalhães, o mais 
sóbrio dos tribunos, como o me. 
nos derramado dos estilos jorna
lísticos; nada teatral para gritos em 
plenários .como o mais simples na 
travessia das ruas; nada fonfona
dor aonde quer que chegasse, co
mo o mais infenso ao olhar de 
galerias. 

Homem particular do seu pouso 
privado, achegado aos hábitos dos 
penates, olhava o mundo sem ver 
frivolidades, dividindo bem o tem. 
po entre tais hábitos e deveres de 
mandatos. 

Sem retumbâncias para ser visto 
ao sair, ao passar, ao voltar, nin. 
guém mais visto do que ê!e aos 
sinais de seu destacado perfil. 

Sem preocupações inquietas de 
fazer ouvir a sua voz, aliás, sempre 
ouvida, discutida, acatada, era, nes. 
ses instantes, orador de ra·ciocí. 
nios instantâneos e frases rápidas, 
preferindo nos debates atingir ao 
imediato ·~onvencimeno ou à obje. 
tividade do que se pretendesse de. 
cidir. 

No jornal, como na tribuna foren
se, no magistério, nos gabinetes mi. 
nisterlais, nos plenários, como nas 
salas de comissões e nas chefias 
de govêrno a sua sobriedade de 
gestos contradlzla..se .com a viva
cidade interior do cerebral e do 
mago da ação. 

Deixou êle marcos para uma bio
grafia das mais Interessantes de 
político e estadista. 

Há os que seguem uma profissão 
ou carreira, possuindo méritos de 
carãter, cultura e inteligência, sem 
que nela se Integrem, 

Vencem do ponto de vista de 'vi
ver da profissão· ou de manter..se 
na carreira, galgando-lhe os pos. 
tos; em verdade, porém, não vcn. 
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cem com espi~ito inerente à ati. 
vidade exercida. 

É a falta de índole, de tendência, 
de coragem para ser o que a pro. 
físsão exige . 

Em Agamemnon Magalhães de 
par com as suas aptidões para o 
ensino, professor por justas de con. 
curso, a bossa marcava-lhe o polí
ti-co, o pendor do espírito público. 

O menos avisado dos seus obser
vadores tê-lo-ia percebido na agu. 
deza de um atributo : deliberação 
para decidir com destemor para 
ser julgado. · 

Visando ao bem coletivo, nota. 
damente em setores modestos, essa 
Inquietação contínua de propósitos 
patrióticos, por maiores que se. 
jam simpatias a atrair e consciên
cias a ganhar, agita fatalmente 
apaixonadas contraditas entre coe. 
tâneos, pois, além de objeções des. 
pertadas ao ·Choque de conveniên
cias, não é dado a todos compreen. 
der de como resultarão efeitos bons 
dó que jâ esteja em prática ou se 
haja programado. 

Se a obra, porém, foi bem pen. 
sada, se chegou ao seu finai com 
objetivo certo e seguro - ou mes
mo apenas iniciada com critério e 
bom-senso - trazendo vantagens 
sociais provadas, o politico é, às 
vêzes, compensado pelos agradeci
mentos contemporâneos; se êste 
agradecimento lhe falta, e êle está 
tranqüllo quanto ao que pensou 
fazer, confortar.se.á pela ·Convicção 
de que o registro mais exato é o 
das gerações vindouras. 

Agamemnom Magalhães sofreu 
essas contraditas como quase sem. 
pre ocorre com os homens de sua 
têmpera. · 

O mais negativista não lhe pudera 
negar positivos resultados, quer pe. 
los exemplos de economia, de mé. 
todos de trabalho, cstim ulo às ln!. 
clativas, quer pelo aspectos huma. 
no e social como os resultantes da 
campanha contra os mocambos, ês. 
tes de uma assombrosa e desani. 
madora quantidade, onde a vivên. 
ela de milhares de famillas era -
e ainda continua a ser - o hor. 

rendo panorama de misérrimos 
condições de existência, como os 
tugúrios semelhantes de outras fa
velas em cidades grandes outras. 

Contra o político é que o ranço 
das paixões foi de certo modo e até 
certo ponto perdurável, porque Aga. 
memnon soubera portar...se com dis
creto pundonor ante agressividades 
dos adversários, numa silenciosa 
indiferença que talvez os irritas
se mais; numa atitude que sem 
teimosias não oferecia ainda assim 
esclarecimentos ou explicações por 
cir-cunstâncias ou idéias onde isso 
pudesse parecer apelos a benevo. 
lências. 

Tinha êle de proceder dessa ma
neira na altul1lL de seu grande 
vulto. 

E foi bom que tivesse sido êsse 
o seu comportamento, para se ver 
como um dos seus mais ferrenhos 
adversários, o Sr. Allomar Baleei
ro, participante com êle da Gran. 
de Comissão na Constituinte de 
1946, parlamentar de reconhecidos 
méritos e então de irreprimiveis 
paixões, velo a traçar-lhe signifi
cativo retrato, confessando-se seu 
admirador, desde os contactos na 
constituinte. 

Merece saliência nesses elogios 
e conceitos aquela frase. de que 
Agameninon era suficientemente 
grande para que uma apreciação 
de sua obra, de suas atitudes e de 
sua projeção na vida nacional pu. 
desse sofrer a prova de fogo da 
verdade. 

Foi bom que assim houvesse se 
portado êle para se ouvir na pa. 
lavra enérgica, Imune a gratuitas 
sugestões, do velho e já extinto es. 
tadlsta Senhor Arthur Bernardes 
a sensata e sisuda afirmação de 
que Agámemnon "tendo coragem 
para contrariar as correntes domi
nantes seria também uma espécie 
de caixa de ressonância, em tôrno 
da qual reuniria consideráveis fõr
ças políticas em beneficio da Na
ção". 

Esta frase, sendo um reconheci
mento lmpllc!to de poder Aga. 
mcmnon atingir democràtlcamen-
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te a mais alta investidura politica. 
administrativa, teve expressa tra. 
dução da mesma voz na manifes. 
tação de que Agamemnon "tinha 
merecimento e capacidad':! não só 
para ocupar a Presidência, •Como 
sobretudo para exercê-la, com pro. 
velto para a Nação". 

Vejam bem, senhores Senadores, 
"com proveito para a Nação". 

É neste final de frase que, ao 
nosso ver, se contém o meritório 
conceito, pois o fato de se chegar 
à Presidência ou a qualquer pôsto 
de elevada curul exprime vitórias, 
exprime triunfos, mas não conflr. 
ma por si só merecimento pessoal 
ou capacidade de bem servir. 

Foi bom que Agamemnon tlves. 
se se mantido daquele modo em tal 
periodo - isolado, esquivo mesmo 
a algumas imprevistas e apressa. 
das expansões como ImpassíVel a 
gritos de claques organizadas, pa. 
ra ser freqüente apenas nas horas 
de opinar e afirmar e ·conlirmar, 
debatendo e convencendo por fim 
adversários . 

Se não fôra dessa forma poderia 
êle vir a ter antecipadas conces. 
sões, fáceis dltirambos, elogios for. 
mais, elogios de coração - tudo 
que lhe criasse em tal fase, pelo 
desarmamento do espirita faccioso, 
um ambiente de serenidade pela 
pacificação e concórdia que o pró. 
prio jôgo politico sabe inspirar nas 
suas convenlênctas; teria obtido 
muito antes tranqUilidade na cal. 
maria, mas não viria a sentir, como 
depois, uma nova e justa compre. 
enso que se alteava ao julgamen. 
to evolutivo e perfeito de sua ln. 
dlv!dualldade. 

Menos interessante, aliás, para 
êle uma apreciação no que lhe to. 
cava ao talento, já por ser êste ln
discutivel categoria sua na escaTa 
das Inteligências privilegiadas, já 
· porque essa qualldade em si só 
não é essencial em certas circuns. 
tâncias para distinguir estatura de 
civismo numa personalidade da 
vida pública, .contra quem se ha. 
viam inflamado, sistemáticas opi. 
niões, negando~lhe propósitos, pro. 

curando obscurecer-lhe Iniciativas 
importantes, negando-lhe tudo e 
até muita coisa já evidentemen. 
te construida, em periodos . ante. 
riores, no Parlamento e em fun. 
ções executivas. 

Quando a morte o surpreendeu, 
em meio aos esforços e entusias. 
mos de sua ativldade no Govêrno 
de Pernambuco, êle já estava cõns. 
elo de sua reintegração no juizo 
sereno das facções. 

Integrado que sempre estivera na 
consolência de si mesmo, e na 
de quantos julgavam.no lndepen. 
dente de simpatias e prevenções, 
estava êle certo nos últimos tem. 
pos d&.sa reintegração não só para 
os aplausos dos que lhe haviam sido 
exacerbadamente adversos, mas até 
para os apelos da confiança nas. 
cida de uma autocritica que os 
fizera evoluir. 

Basta lembrar a maneira tocante 
e entusiástica de como fôra êle 
homenageado na Comissão de Cons. 
tituição e Justiça ao deixar a Câ. 
mara dos Deputados para assumir 
o govêrno de nosso Estado. 

Ernani Sátlro, insuspeito pela sua 
filiação partidária, alude a essa 
despedida destacando a significa. 
ção da homenagem que todos reco. 
nheceram como uma .consagração. 

E uma consagração - frisa êle 
- a que faltaria qualquer parcela 
de grandeza se o perfil do home. 
nageado não tivesse surgido com 
os seus traços mais caracteristicos. 

Não nos parece ocioso que nes. 
ta. evocação estejamos nos servin. 
do de algumas referências das mui. 
tas que a consclência de oposito. 
res de Agamemnon !Magalhães veio 
a dar posteriormente numa pon
derada revisão critica do seu va. 
lor, e que são de rica substância 
para ilustrar as páginas de sua brL 
lhante, trepidante e vitoriosa car. 
relra politica. 

Não só .conceitos de adversários 
seus, valiosissimos hoje pelo toque 
de insuspeição nos elogios manifes. 
tados, ·como também os de· corre. 
Hglonários, entre os quais a cir
cunspecção e a serenidade são atr!. 
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butos a reconhecer para não se. 
rem suspeitos em um louvor que 
vá além da solidariedade. 

Como, pois, não citar ao lado de 
um Raul PUa, que considerou a 
morte de Agamemnon Magalhães 
uma "perda desastrosa" pela extin. 
ção de "uma formidável resistên. 
ela», um correligionário do porte de 
Nereu Ramos para quem o poli. 
tico pernambucano era uma flgu. 
ra exponencial, tendo adversários 
porque sempre fóra uma persona. 
!idade forte, contando, por igual, 
a admiração de quantos sabem 
neste Pais prezar a inteligência, 
a cultura e a probidade ? 

Por que recolhendo-se de 'Daniel 
de Carvalho a Inteligente observa. 
ção de que Agamemnon procurava 
auscultar os sentimentos populares, 
as tendências de seu tempo e adap. 
táJas às estruturas jurídicas, não 
dizer também com Leite Neto qut: 
êle sabia o que queria e sabia para 
eonde mar.chava? · 

Por que entendendo com Luiz 
Viana Filho que Agamemnon não 
era apenas um homem sensível mas 
até um emotivo na aparência im
passível de sua máscara, e que 
realmente atirado a um largo pro. 
grama de realizações dava bem a 
medida do estadista e do governan. 
te, não procurarmos ao mesmo tem. 
po Daniel Faraco para ouvi.lo falar 
que êle morrera mas não a chama 
que !> animara ? 

Se nos toca a palavra do então 
Deputado socialista Orlando Dan. 
tas de que Agamemnon Magalhães 
•como uma grande fôrça m~ral 
passava a representar a síntese do 
pensamento democrático brasileiro, 
p~la. transformação da ordem eco. 
nom1ca e social; se no seu exame 
ainda se inspira· o mesmo parla. 
mentar em Juízos críticos de João 
Mangabeira e Hermes Lima, cabe 
senti! também não haver exagê. 
ro, somente por ser •Correligionário, 
nas expressões do nosso companhei
ro desta· Casa, Sr. Benedito Valada
res, de que Agamemnon Magalhães 
tinha uma visão quase messiânica 

dos problemas sociais, que êle ver. 
sava com energia só encontrada 
no gerador do coração dos paladi
nos - frase que l!teràriamente ex. 
pressiva é exata no conteúdo como 
correta na conceituação. 

Nenhum excesso, pois, nessas 
afirmativas e inúmeras outras se. 
melhantes, quando Agamemnon já 
atingira a consagração naquilo que 
havia sido o seu destino - o de 
servir - e a sua maior tarefa -
soluções contra a miséria, numa 
tenacidade in-ca usável para ame. 
nizar os sofrimentos da servidão. 

Senh:>r Presidente e Senhorils 
Senadores: as nossas palavras e as 
opiniões aqui intercaladas, cuja 
quantidade é inexpressiva dentro de 
tudo que enche páginas e mais 
páginas sôbre Agamemnon Maga. 
lhães, reunimo.las simbólica e sen. 
tldamente, nesta recordação, como 

. um punhado de goivos pela sua 
memória. 

Reguemos, pois, êsses goivos, va. 
rlados na forma e no sentido, como 
ao natural de suas côres. (Muito 
bem. Muito bem. Palmas. o ora. 
dor é muito cumprimentado>. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo Fen
der. 

O SR. PAULO FENDER- (•) -
Senhor Presidente, o Senado ouviu 
três grandes discursos na sessão 
de hoje : o que proferiu o nobre 
Senador Lima Teixeira, em nome 
da Maioria e também no do Partido 
Trabalhista Brasileiro, reveren: 
ciando a memória de Getúlio Var: 
gas; o de que se ocupou o nobre 
SE1nador Gilberto Marinho, tam: 
bém rendendo o culto do Partido 
Social Democrático e essa grande 
figura da nossa História; e aquêle 
mais longo, porém não menos pro. 
fundo e interessante em todos os 
aspectos, articulado pelo nobre se. 
nadar Jarbas Maranhão, sôbre a 
figura do extraordinário brasileiro · 
tão precocemente desaparecido, qu~ 
foi Agamemnon Magalhães. 

(:t:J - Não foi revisto pelo orador. 
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Venho, Senhor Presidente se. 
cundar êsses oradores, não porque 
haja necessidade de fazê.lo com 
referência ao culto dos trabalhis
tas à memória de Vargas, mas por. 
. que, achando.me inscrito para fa. 
lar, havia de ocupar a tribuna, obe
decendo também a impulsos do 
coração. 

Senhor Presidente, Getúlio Var
gas foi, sõzinho, um movimento,. 
porque, na crista da Revolução de 
1930, êle não representou, de nto. 
do algum, aquê!e candidato à Pre. 
sidência da República que se tinha 
visto derrotado nas urnas, num 
pleito espúrio e condenável, que 
lembrava os negros tempos do elci
torismo de cabresto, das atas fal. 
sas, da ausência da Justiça Eleito. 
ral. :mie foi, isto sim, o simbolo de 
que se valeu o Movimento Revolu. 
cionãrio, simbolo que marcou épo. 
ca, de maneira inteiramente aceita 
por todos os brasileiros, quer seus. 
adversários pollticos, quer seus 
correligionários. 

A Revolução de 1930 foi tão forte 
que chegou a subverter uma Cons: 
tituição Federal e a ultrapassá-Ia 
no seu movimento, ·até firmar-se 
nas .conquistas sociais e econômf. 
cas, que assinalaram o Estado 
Nôvo. 

Deixemos de lado a crítica ao 
regime de arbítrio, com o qual eu, 
democrata, jamais concordaria por. 
que combati a Ditadura, Senhor 
Presidente. Mas, na realidade, o 
Govêrno de Vargas foi marcado, 
em todos os aspectos pelos quais 
se queira analisá-lo, de uma pro. 
funda modificação no pensamen.
to politico e social da nossa Pá. 
trla.. , 

Temos de encontrar êsse Govêrno 
- e eu me refiro aos quinze anos 
de Ditadura - afirmado em tô. 
das as funções da atividade huma. 
na. Se analisarmos as funções eco. 
nõmicas, encontraremos Vargas 
afirmado, em Volta Redonda na 
grande Siderurgia, e em Paulo Afon. 
so, no gigantesco Plano de Ele. 
trificação, executado no Oovêrno 
do nobre Marechal Eurico Gaspar 

Outra; mas perfeitamente ideado 
no planejamento do Govêrno de 
vargas; o encontraremos reafirma. 
do ao reaparelhamento ferroviã. 
rio, com a eletrlflcação da Central 
do Brasil; encontraremos esta ban . 
deira do nacionalismo, orgulho da 
economia brasileira, a Petrobrás 
que ai está, com seus milhares de 
barris de óleo negro, a demonstrar 
ao mundo que somos povo .capaz de 
utilizar, com as nossas próprias 
fôrças, as riquezas que Deus :nos 
deu.· 

Ainda no plano econômico, iria. 
mos encontrar mais tarde, apoiando 
Vargas, colaborando com Vargas, 
a figura gigantesca de brasileiro 
que foi Osvaldo Aranha, "cuja me. 
mória ·hã poucos dias o Rio Gran. 
de do Sul reverenciou, prestando 
tocante e significativa homenagem. 
Foi Osvaldo Aranha que, com a 
Instrução 70, possibll!tou - e isto é 
afl~mação do Governador de São 
Paulo, Senhor Carvalho Pinto - o 
investimento no País dos capitais 
que viriam produzir a indústria au.: 
tomobilística. O GEIA - Grupo 
de Estudos para a Indústria Au
tomobilística - foi gerado no Go. 
vêrno vargas. Tôdas as funcões 
económicas, graças às quais êste 
Pais tem progredido, tiveram tam. 
bém o seu impulso no Oovêrno do 
grande Presidente. 

N'as funções sociais temos a Jus. 
tiça Eleitoral, moralizando e disci~ 
plinando" o voto que se fêz secreto 
como conquista da Revolução de 
1930. Temos a Justiça do Traba. 
lho que dirime as divergências, os 
dissídios •Coletivos. Temos, finai..; 
mente, a Previdência Social, com 
toclos e tantos institutos que aí 
estão desafiando a profecia das 
céticos que, desde a ·criação dos 
mesmos, diziam que ê!es não re. 
sistlriam, que iriam à falência mui; 
to breve, porque assim acontecera 
- "lembro.me eu das críticas - com 
as Caixas de seguro social da Fran. 
ça. Mas, os institutos ai estão e 
aí permanecerão. A Lei Orgânica 
ele Previdência Social que votamos 
e que tão imperfeita ainda é ha. 
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.verá de encontrar nas reservas de 
patriotismo do Legislativo as medi. 
das indispensáveis que no futuro a 
modificarão e a aperfeiçoarão. 

Na previdência social temos o 
SENAI, o SESC, o SESI e o SENAC, 
organismos - é preciso que se aten. 
te . bem - extraidos do bôjo do ca. 
plta;lismo pelas mãos hábeis do 
grande reformador social a quem 
ninguém sabia negar nada. 

:B;ste ·era Getúlio Vargas, refor. 
mador social das Américas. E como 
se isso não bastasse, soube êle vi
ver ao calor dos operários, das elas. 
ses humildes, tornando uma reall. 
dade, perante o mundo laborioso, 
o movimento sindicalista brasileiro. 
Na vida religiosa também Getúlio 
Vargas estêve presente. Nenhum 
Chefe de Estado foi mais admira. 
do pela Igreja Católica do nosso 
Pais do que êle. Sabemos do cari. 
nho com que o cel\Cada o Cardeal 
D. Sebastião Leme. Sabemos tam. 
bém da atenção que sempre dis. 
pensava à Igreja porque, em todos 
seus discursos de fim de ano, qual. 
quer brasileiro que se lembre da.· 
quelas falas memoráveis, há de ob. 
servar a preocupação constante do 
grande estadista, apesar de ser um 
lider do Liberalismo, de não esque. 
cer das necessárias relações entre 
a Igreja e o Estado. 

Na função milltar, deve..se a Ge. 
túlio Vargas o Ministério da Aero. 
náutica. Era a sua Inteligência es. 
clarecida, aberta às COI\qulstas da 
épocq.; talvez tivéssemos, agora, um 
Ministério de Energia Nuclear. Foi 
êle o consolidador das nossas Fôr. 
ças Armadas, tendo como seu con. 
destável essa grande e Inolvidável 
figura do Exército Brasileiro, da 
terra dos marechais - o Ilustre Ge. 
neral Pedro Aurélio de Góis Mon. 
teiro, inteligência fecunda, esplrlto 
aprofundado em todos os proble. 
mas nacionais. Patriota como êle 
só, Góis Monteiro foi o parceiro ln. 
dispensável a que Vargas se man. 
tivesse no Poder, na Ditadura, con. 
tra as poderosas fôrças da reação, 
a quem não nego, Senhor Presi. 

dente, o mais acrisolado patriotls. 
mo; mas, foi Góis Monteiro quem 
possibilitou a permanência de Ge
túlio Vargas no Poder, para que 
conseguisse realizar sua grande 
obra. 

E, na função politica, já no ocaso 
da Ditadura, Getúlio Vargas funda 
as duas maiores fôrças politicas 
eleitorais do Pais: o Partido Social 
Democrático e o Partido Trabalhis. 
ta Brasileiro. I!: o criador do na. 
cionallsmo e é, também, Senhor 
Presidente, o fundador, por via obli
qua dessa grande agremiação do 
idealismo politico brasileiro, que é 
a União Democrática Nacional. 
Porque êle possibilitou, através de 
alguns erros na Ditadura e de amea
ças que, inegàvelmente, qualquer 
regime de arbítrio significa para a 
liberdade do homem a aglutinação 
de brasileiros arrojados e convi-Ctos 
do seu ideal, nessa poderosa fôrça 
politica que é a União Democrática 
Nacional. 

O Sr. Padre CalazanB - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Padre Calazans - Acho 
muito justas, muito dignas as pa. 
lavras de v. Exa. ao exaltar a fi
gura do ex-Presidente Getúllo Var. 
gas, nas homenagens que presta 
neste momento. Sem dúvida, Var. 
gas pertence à história do Brasil: 
teve seus pontos de cdtlca, e teve 
também, seus pontos altos, como 
quase todos os estadistas. Dentre os 
ditadores do mundo, dêle podia-se 
dizer, apesar de tantos atentados a 
homens como o grande patriota Ar. 
mando de sanes Oliveira, que foi 
o mais brilhante e humano de to. 
dos os ditadores. 

Justas são as palavras de Vossa 
Excelência e justa a reverência à 
memória do Presidente Vargas a 
quem também presto a minha ho. 
menagem. Apenas discordo de Vos. 
sa Excelência quando diz que tudo 
vem do Presidente vargas, inclusi. 
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ve a U.D.N. Neste caminhar, caro 
e nobre ·Colega, V. Exa. ainda pro. 
vará que vargas descobriu o Bra. 
sil, proclamou a sua Independência 
e a República. As coisas a meu ver 
devem ser postas no devido lugar. 
Ao mesmo tempo que presto home. 
nagem e reverencio a memória do 
Presidente Vargas com reservas, 
como brasileiro, mas com louvores 
a muitas das suas atitudes que V. 
Exa., como outros oradores tão bem 
exaltaram, peço li-cença para dis. 
cordar, como brasileiro e democra. 
ta, de alguns pontos do discurso de 
Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER- Res. 
peito a opinião de V. Exa., mas 
quero crer que o nobre colega não 
interpretoq bem o meu pensamento. 

Eu não poderia dizer que var. 
gas descobriu o Brasil, mesmo por. 
que hoje se contesta até que Pedro 
Alvares cabral o tenha feito. Há 
quem diga que os Wikings também 
estiveram por aqui. Mas se formos 
a descobrimentos, direi que Vargas 
descobriu o Brasil nessa agudeza 
de consciência politica que hoje 
está presente em todos nós, inclu
sive no meu eminente colega que 
aparteou com tanto brilho e tanta 
inteligência. 

o Br. Pad.re Calazanr - Muito 
obrigado, 

O SR PAULO FENDER .,.... Quan
do eu dizia que a União Democrá
tica Nacional foi um movimen. 
to organizado em razão da existên
cia de vargas, lebrava.me de um 
grande lider udenista, Otávio Man
gabeira, que, ao lhe perguntarem 
como encarava o desaparecimento 
de Vargas, respondera : "Vargas 
foi um polo de atração. li:le era um 

. polo de ati:ação e por conseguinte 
de reação. Desaparece um polo da 
vitalidade Brasileira". 

Queria o grande politico baiano 
dizer que vargas era a monada 
central; tinha os destinos dos nú. 
cleos para atrair correntes e mo. 
vimentos de opinião pública. Por 

conseguinte, não quero que meus 
ilustres colega da União Democrá. 
tica Nacional vejam na referência 
que fiz senão um entendimento his. 
tórl.co do nascimento da União De. 
mocrátlca Nacional. Quando Victor 
Hugo era combatido por todos os 
seus críti~os, Sainte.Beuve dizia : 
"Se êle não existisse, nós também 
não existiriamos". 

É êste o meu entendimento com 
relação aos Partidos políticos que 
surgiram do bôjo do movimento so. 
cial braslleiro presidido por Getú
Ilo Vargas e do qual surgiu a nobre 
e patriótica União Democrática Na. 
clonai. 

Senhor Presidente, foi o Presiden. 
te vargas o fundador do socialismo 
democrático que está na .consciên
cia de todos nós e que aponta o 
Brasil, à face das Américas e à. 
face do mundo, como nação inde
pendente, livre de inteligência, li
vre de pensamento e que muito 
breve há de ser livre econômica. 
mente. 

Vargas já foi bem definido, já 
foi bem historiado, já foi bem com. 
preendido pelos nobres Senadores 
Lima Teixeira e Gilberto Marinho. 
Foi um homem em tôrno de quem 
gravitavam as maiores figuras na. 
clonais. Aqui mesmo têm assento 
nesta casa dois ilustres colegas que 
o secundaram no seu Govêrno, que 
com êle conviveram, com êle se en. 
grandeceram, Louriva 1 Fontes e 
Caiado de Castro. 

Somos, por conseguinte, felizes 
de ter sido contemporâneos de Var. 
gas, que, no entendimento geral da 
Nação que hoje cultua a sua me. 
mórla, não está morto, pràpria. 
mente, perante a nossa História. 
Não está morto porque viveu para 
ser conhecido, viveu para ser inter. 
pi:etado, viveu para ser seguido ! 
(Muito bem mUito bem! Palmas) • 

O SR. PRESIDENTE- Comuni
co ao senado que atendendo a so
licitações formuladas na sessão 
conjunta de 23 do corrente, com 
aqulesciência do Plenário, resolvi 
alterar o programa estabelecido 
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para o. apreciação dos vetos pre. 
sidenc!ais pendentes de pronuncia. 
menta do Congresso Nacional, na 
forma abaixo: 

a) - cancelar a convocação feita 
para 25 do mês em curso; · 

b) ....;. convocar sessão conjunta a 
realizar.se no dia 25 de setembro 
próximo, às 21 horas e 30 minutos, 
no Plenário da Câmara dos Depu. 
tados, com a Ordem do Dia que 
fôra estabelecida para a de 30 
do corrente, a saber: 

1 - veto (total) ao Projeto de 
Lei n.o 1.566, de 1960, na Câmara e 
n.o 33, de 1960, no Senado, que 
equipara a extranumerários men. 
salistas da União servidores das 
ferrovias federais incorporadas à 
Rêde Ferroviária Federal S. A .. , 
admitidos até 30 de setembro de 
1957 e que contem ou venham a 
contar 5 anos de exercício; 

2 - veto (total) ao Projeto de 
Lei n.o 2073, de 1960, na Câmara e 
n.o 99, de 1961, no Senado, que es. 
tende aos servidores . do Departa. 
menta Nacional de Estradas de Ro. 
dagem e da campanha Nacional de 
Tuberculose os benefícios da Lei n.o 
3.483, de 8 de dezembro de 1958 e 
dá outras providências; 

3 -veto (total) ao Projeto de Lei 
n.o 1.688, de 1960, na Câmara e 
n.o 95, de 1961, no Senado que es. 
tende os benefícios da Lei n.o 3.483, 
de 8 de dezembro de 1958, ao pes. 
soai tabelado do Departamento Na. 
cional de Endemias Rurais; 

c) - destinar a sessão de 30 do 
corrente ao prosseguimento do es. 
tudo da matéria designado para 
as de 23, 24, 28 e 29, a saber: 

- veto. (par-ciàl) ao Projeto de 
Lei n.O 386, de 1959, na Câmara e 
n.o 58, de 1961, no Senado, que re. 
organiza o Ministério das Relações 
Exteriores. (Pausa) . 

Vão ser lidos Pareceres encami. 
nhados à Mesa. 

São lidos os seguintes 

PARECER 

N.o 505, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
.Resol·ução n.0 23, de 1961, que 
transfere de carreira, Ary Fe. 
liciano de Araújo. 

A Comissão Diretora apresenta, 
a seguir, a Redação Final do Subs. 
titutivo apresentado em Plenário 
ao Projeto de Resolução n.o 23, de 
1961 : 

RESOL'O'Ç.ÍÍO 

N.o-

0 Senado Federal resolve : 
Artigo único - É transferido, ex. 

ojjicio, no interêsse da administra. 
ção, nos têrmos dos artigos 70, item 
III, 124, item II, e 125, item I, da 
Resolucão n.0 6, M 1960, combina. 
dos .coin o artigo 85, letra c, da 
Resolução n.o 2, de 1959, para o 
cargo da classe correspondente ao 
Padrão PL-9, da carreira de Au
xiliar Legislativo, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, o 
Auxiliar de Portaria, Ary Feliciano 
de Araújo. 

Sala da Comissão . Diretora, em 
23 de agôsto de 1961 - Aura Mau •. 
ra Andrade. - Cunha Mello. - Gil. 
berto Marinho. - Argemiro de Fi. 
gueiredo. - Mathias Olympia. -
Novaes Filho. 

PARECER 

N.0 506, de 1961 

DA COMISSAO DIRETORA 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 41, de 1961, que 
aposenta Irene de Macedo Lu. 
dolt, Oficial Legislativo, PL-4, 

do Quadro da Secmtaria do Se. 
nado Federal. 

A Comissão Diretora ·apresenta a 
Redação Final do Projeto de Re-
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solução n.0 41, de 1961, nos seguin. 
têrmos: 

O Senado Federal resolve : 
·Art. 1.0- Ê aposentada, de a<:ôr. 

do com o art. 191, item I, da 
Constituição Federal, combinado 
com o art. 341, item III, da Reso. 
Iução n.0 6, de 1960, a Oficial Le. 
glslativo, PL-4, do Quadro da Se. 
cretarla do Senado Federal. Irene 
de Macedo Ludolf. 
· Art. 2.0 - Fica extinto no Qua. 

dro Anexo, criado pela Resolução 
n.O 23, de 1961, o cargo a que se 
refere a presente Resolução. 

Sala da comissão Diretora, em 
23 de agósto de 1961. - Aura Mou. 
ra Andrade. - Cunha Mello. -
Gilberto Marinho. - Argemiro de 
Figueiredo.- Mathias Olympto. -
Novaes Filho. 

PARECER 

N.o 507, de 1961 

.DA COMISSAO DIRETORA 

Reração Final do Proieto de 
Resolução n.o 42, de 1961, que 
aposenta Odette Lopes de .4.1-
meida, Enternlefra, PL-7, ao 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Aprovado, sem emenda, em reu. 
nião de 23 de agósto do corrente 
mês, apresenta a Comissão Dire. 
tora, a seguir, a Redação Final do 
Projeto de Resolução n.0 42, de 
1961, de sua autoria. 

RESOLUÇÃO 

N,O_ 

o Senado Federal resolve : 
Artigo úni·~o - É aposentada, de 

acórdo com o art. 191, § 1.0 da 
Constituição Federal, combinado 
com o art. 345, item III, da Re. 
solução n.o 6, de 1960, a Enfermei. 
ra, PL-7, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Odette Lopes 
de Almeida. 

Sala da Comissão Diretora, em 
23 de agósto de 1961. - Auro Mou. 
ra Andrade .. - Cunha Mello. -
Gilberto Marinho. - Argemiro de 
Figueiredo. - Mathias Olympio. -
N ovaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Há re. 
querimento de dispensa de pub!i. 
cação para as Redações Finais que 
acabam de ser lidas. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque. 
rimentos. 

REQUERIMENTO 

N.o 345, de 1961 

Dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação. 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação pa. 
ra a imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Resolução n.~ 23, de 1961. • . 

Sala das Sessoes, em 24 de agosto 
de 1961. - Gilberto Marinho. 
Mathias Olympio. 

REQUERIMENTO 

N.o 346, de 1961 

Dispensa de publicação para 
imediata discussão e votação. 

Nos têrmos dos artigos 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, re.· 
queira dispensa de publicação para 
a imediata discussão e votação da 
Redação Final do Projeto de Reso. 
Iução n.o 41, de 1961. 

Sala das Sessões, em 24 de agôsto 
de 1961. - Gilberto Marinho. 
Mathias Olympio .. 

REQUERIMENTO 

N.o 347, de 1961 

Dispensa de publicação pa. 
m imediata discussão e vota. 
ção. 

Nos têrmos dos artigos 211 letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
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requeiro dispensa de publicação pa. 
ra a imediata dis·Cussão e votação 
da Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 42, de 1961, 

Sala das 'Sessões, em 24 de agôsto 
de 1961. - Gilberto Marinho. -
Mathias Olylnpio, 

O SR. PRESIDENTE - Em dis. 
cussão a Redação Final do Projeto 
de Resolução n.o 23, de 1961. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam a Redac;ão Final, queiram per. 
manecer sentados. (Pa!Uia). 

Aprovada. 
Vai à promulgação. CPa!Uia). 
Em discussão a Redação Final do 

Projeto de Resolução n.o 41, de 
1961. 

Não .havendo quem faça uso da 
palavra encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam a Redação Final, queiram con. 
servar.se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
Passa.se à discussão da terceira 

Redac;ão Final dispensada de publl. 
cação. Refere.se ao Projeto de Re. 
solução n.o 42, de 1961. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação a Redação Final. 
Os •Senhores Senadores que a 

aprovam. queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

·Aprovada. 
Vai à promulgação. (Pausa> . 
Sôbre a mesá, requerimento de 

urgência. 

É lido o seguinte 

JIEQUEIUMENTO 

N.o 348, de 1961 

Urg!!ncia. 

Nos têrmos do .art. 330, letra p, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para o Projeto de Lei da 

Câmara n.0 43, de 1961, que altera 
o Quadro da Serretaria do Superior 
Tribunal Militar e Serviços Auxilia. 
res e dá outras providênsias. 

Sala das Sessões, em 24 de agôs. 
to de 1961. - Gilberto Marinho. 
- Lilna Teixeira. - Nelson Ma. 
culan. - Heriba'ldo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente requerimento será votado de. 
pois da Ordem do Rio. 

Vai ser lldo outro requerimento. 

É lido e apovado o seguinte 

JIEQt1l!RlMENTO 

N.o 349, de 1961 

Com fundamento no art. 64, do 
Regimento Interno, requeremos a 
constituição de uma Comissão, de 5 
membros, para se pronunciar sô. 
bre o Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Se. 
nado n.0 36, de 1953, que regula o 
Serviço de Radiodifusão, o uso e 
a exploração dos canais para o 
mesmo designados. 

Sala das Sessões, em 24 de agôs. 
to de 1961. - Guido Monàiln. 

O SR. PRESIDENTE - Também 
êsse requerimento será apreciado 
depois da Ordem do Dla. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 342, de 
1961, dos Senhores Heribaldo 
Vieira, colno Líder da Unitfo 
Democrática Nacional, e GÍ!.. 
berto Marinho, solicitando ur. 
g§ncia nos termos do artigo 
330, letra c, do Regilnento ln. 
terno, para o Projeto de Lei 
da Ctllnara núlnero 109 de 
1961. que organiza o Quadro 
da Secretaria do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal e 
dá outras providencias .. 

Em votação. 

-
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Os Senhores Senadores que apro. 
vam o requerimento, queiram con.. 
servar.se sentados. (Pausa) . 

Aprovado. 
O projeto a que se refere o re. 

querimento aprovado será incluido 
na Ordem do Dia da ter·Ceira ses. 
são ordinária que se seguir à pre. 
sente. 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.o 43, . de 1961, 
de autoria da Comissão Dire. 
tora, que aposenta Djalma Ma. 
gano no cargo de Chefe de Por
taria do Quadro da secretaria 
do Senado Federal .. 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
os Senhores Senadores que apro. 

vam o projeto, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 
Vai à Comissão Diretora, para a 

Redação Fina~. 

É o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇXo 

N.o 43, de 1961 

Aposenta Djalma Magano no 
cargo de Chefe da Portaria do 
Quadro da Secretaria do Se. 
nado Federal. 

O Senado Federal resolve : 
Artigo único - É aposentado no 

cargo de Chefe da Portaria, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal, de acôrdo com o art. 345, 
item IV, da Resolução n.0 6, de 
1960, e da Lei n.0 288, de 1948, com. 
binada com a de n.o 616, de 1949, 
o Ajudante de Porteiro, PL-7, Djal. 
ma Magano. 

O SR. PRESIDENTE - Esgota. 
da a matéria da Ordem do Dill. 

Em votação o Requerimento n.0 

348, anteriormente lldo, de urgên. 
cia para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 43, de 1961. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam o requerimento, queiram con
servar..se sentados. (Pausa) . 

Aprovado, 
A matéria a que se refere o re. 

querimento aprovado figurará na 
Ordem do Dia da ter·ceira sessão 
ordinária que se seguir à presente. 
<Pausa>. 

Em discussão o Requerimento n.o 
349, visando a constituição de uma 
Comissão de cinco membros, para 
se pronunciar sôbre o Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Pro. 
jeto de Lei do Senado n.0 36, de 
1953. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR 
- Peço a palavra, Senhor Presi. 
dente. 

O SR. PRESIDENTE - Tendo 
pedido a palavra o nobre Senador 
Jefferson de Aguiar. a discussão do 
requerimento, nos têrmos regímen. 
tais fica adiada para a próxima 
sessão. (Pausa> . 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Sérgio Marinho. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
( •) - Senhor Presidente, congra. 
tulo.me com o Senado pelo seu pro. 
nunciamento aprovando com maio. 
ria expressiva de 35 votos, num 
"quorum" de 41 a indicação feita 
pelo Senhor Presidente da Repú. 
blica, do nome do Senhor San Tia. 
go Dantas para chefiar nossa Mis. 
são permanente junto à Organiza. 
ção das Nações Unidas. 

Todos sabemos - e isto.eu lem. 
brei ao encaminhar a votação, no 
cursa da sessão secreta, de têrça. 
feira última - que a Missão per. 
manente, junto àquele Organismo 
lnterna·Cional, reveste-se de signi. 
ficação à parte, pois excede, em 
teor politico e em possibilidades de 
alcance internacional, às outras 
Missões, por nós acreditadas, junto 
a. Governos estrangeiros. 

(:f:) - xao foi revisto pelo orador. 

L 
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Na medida em que se robustece, 
no cosenso dos povos, a crença no 
destino das Nações Unidas, .como 
instrumento redutos de dissidios in. 
ternacionais e como fonte de ins. 
piração e de estimulo para os mo. 
vimentos emancipadores, cresce a 
nossa copartieipação, nas decisões 
daquela Assembléia e talvez na 
abertura de novas sendas, por onde 
possa caminhar a humanidade, ao 
abrigo de tantos temores e amea. 
ças. · 

Não é que, naqueles Conselhos, 
tenhamos qualquer expressão eco. · 
nômico.militar ou que nos seja 
possível galvanizá-los com o sorti. 
légio das grandes mensagens . 

Nada· disto. 
O que se verifica, Senhor Pre. 

sidente, é que em face da situação 
do mundo, onde cada dia assomam 
novos Estados e em face das res. 
ponsab!lidades que nos atribuem a 
nossa acumulação demográfica, o 
acervo da nossa riqueza potencial, 
e a nossa situação geográfica, a vul. 
ta, polarizando expectativas, a po. 
sição do Brasil nos Conselhos in. 
ternacionais. 

Por isto penso que a nossa Mis. 
são junto às Nações :Unidas, cons. 
tituindo excepcional pôsto de ob. 
servação, deverá conduzir.se tam. 
bém como uma sorte de laboratório, 
de cujas pesquisas e experimentos 
ser.nos.ia possível partir para o 
aferimento do a.zêrto ou da contra. 
indicação de certos comportamen. 
tos configuradores de nossa polí. 
tlca externa. 

Constitucionalmente. entendo que 
é inalienável a responsabilidade do 
Senado Federal, no que diz rcs. 
peito aos rumos e à execução da 
politica externa. 

Se a competência para manter 
relações com Estados estrangeiros 
é, como não podla deixar de ser, 
do Presidente da República, o Se. 
nado F'edcral, está permanente. 
mente presente, através de rele. 
vantes atribuições, no estabeleci. 
mento, na manutenção ou no rom. 
pimento dessas mesmas relações. 

Não se diga que, aprovado o no. 
me que o Presidente indicou para 
a chefia da missão diplomática, 
cesse a participação e interrompa. 
se a responsabilidade do Senado, no 
fixar e no manter a linha da po. 
litica externa. 

O Sr. Padre Calazans - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. Sll:RGIO MARINHO -
Com muito prazer. 

O Sr.. Padre Calazans - Ouço, 
com imenso prazer, o importante e 
patrióti-co discurso que V. Exa. 
profere nesta Casa. Eu me soU. 
darizo com o pensamento de Vossa 
Excelência, não só no que diz res. 
peito à indicação do nome de San 
Tiago Dantas, sem dúvida figura 
exponencial, tanto na politica como 
na cultura e no pensamento· juridi. 
co no Brasil, como no atribuir essa 
nova responsabilidade ao Senado da 
Repúbli-ca. Não nos cabe, apenas, 
aprovar os nomes enviados a esta 
Casa; cabe-nos a vigilância, a res. 
ponsabilidade pela sorte da sobe
rania do ~ras11, principalmente na 
Organização das Nações Unida.s. 
l!: êste inquestionàvelmente, como 
afirma V. Exa., o pôs to mais alto 
de observação, o verdadeiro labo
ratório onde o Brasil pode expres. 
sar com bastante fôrga, sua inde. 
pendência, sua soberania, e prestar 
grande serviço à paz universal. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço, imensamente sensibiliza. 
do, as judiciosas palavras que o 
eminente Senador Padre Calazans 
acaba de proferir. s. Exa. tem 
tôda a razão e está carregado de 
todos os motivos quando junta a 
sua voz autorizada à minha hu. 
mUde voz, preconizando a ne~essi. 
dade de esta alta Casa do Paria. 
menta retomar a responsabilldade 
tradicional e as atribuições que a 
Constituição Federal lhe confere, 
no sentido de manter.se vigilante 
no traçar e executar a politica ex. 
terna no nosso País. 
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O Sr. Padre Calazans - A voz 
de V. Exa. é uma das mais auto. 
rízadas do Senado Federal. 

O SR. SÉRGIO !MARINHO -
Muito obrigado a Vossa Excelência. 

Dizia eu, Senhor Presidente, que 
a responsabi!ldade e a participa. 
ção do tSenado no fixar e no exe. 
cutar a linha .da politica externa 
do País estavam nresente. Essa 
participação e essã responsabil!
dade poderão e deverão ser contJ. 
nuadas, seja através de debates 
pertinentes, com seus reilexos ine
vitáveis na Imprensa e na opinião 
pública; seja através de exposições 
feitas pelo Ministro executor da po. 
lítica externa, convocado para tal 
fim; seja ainda com a utilização 
de informes que lhe possam trazer 
observadorc~ narlamentares. 

Como vêem v. Exas, ao alcan~e 
do Senado estão os elementos ne. 
cessários para o contrôle e a fis. 
calização eficiente da política ex. 
terna do !Brasil. 

O Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. dá licença para um aparte ? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Com prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Como 
V. Exa ., penso que, em se tratan. 
do de caso como êste, em que está 
em jôgo o interêsse internacional · 
do nosso País o Govêrno deve ter 
a preocupação fundamental de es. 
colher seus representantes dentre 
aquêles que melhor possam dclen. 
der os interêsses do Brasil. Assim, 
está o Senhor San Thiago Dantas, 
realmente, em plenas condições pa. 
ra representar o nosso Pais na ONU, 
dando ao nome do Brasil no es. 
trangeiro a saliência e a dignidade 
que êle sempre teve no passado, 
e que deve ter no porvir. 

O SR. SÉRGuO MARINHO 
V. Exa.. tem tôda razão e agradeço 
o aparte com que honra o meu dls. 
curso. 

No caso em tela, a escolha do 
Presidente da República foi feliz, 

e foi oportuno o pronunciamento 
do Senado ratificando essa mesma 
escolha. O Senhor San Thiago Dan. 
tas, por todos os títulos, está à a!. 
tura do pôsto que lhe foi confe. 
rido. Civilista dos mais eminentes, 
economista dos mais autorizados, 
com incursões freqüentes no dom!. 
nio das Ciências Sociais, o Senhor 
San Thiago Dantas junta à sua 
ilustração comprovada um outro 
sentido no perceber e no avaliar a 
extensão dos dissídios internacio. 
nais que, freqüentemcnte, se des
pejam na Organização das Nações 
Unidas. 

Há outra circunstância que cum. 
pre destacar e que orna a persona. 
!idade de San Tiago Dantas, indi
cando-a para o exercício do ·~argo : 
é que S. Exa. não é doutrinàrJa. 
mente um ortodoxo. É uma na tu. 
reza, uma inteligência, uma sensi
bilidade aberta aos ventos de todos 
os quadrantes e o Brasil não pode, 
absolutamente, desincumbir.se das 
tarefas que o momento está colo
cando sôbre seus ombros partindo 
de ponto de vista ortodoxo, adotan
do prenoções, realizando esquema 
prévio para dentro dêle ajustar.se 
a determinado comportamento. A 
conduta do nosso País, pela cir. 
cunstância de o Brasil não signifi
car nenhuma expressão económico. 
militar, tem que ser ditada, tem 
que ser sugerida pelos aconteci
mentos emergentes. Nesse ponto, 
as contribuições que San Tiago 
Dantas poderá trazer para as deci. 
sões do Govêrno, eu reputo como 
das mais importantes, das mais de. 
cisivas, das mais indicadas e das 
mais úteis para o esboçar de nossa 
poli ti-o a c:!terna. 

O Sr. Padre Ca7azans - Muito 
bem! 

O 'SR. SlllRGIO MARINHO -
Mas, dizia Senhor Presidente: Não 
nos esqueçamos de que os interreg. 
nos e distorções, verificados na vi. 
da constitucional do Brasil, para 
êles e para elas contrlbuiram, de 
modo decisivo, a~. atitudes e as 



-
-830-

omissões do Congresso, principal. 
mente as omissões. 

Devemos, Senhor Presidente, ter 
a coragem de olhar para dentro de 
nós mesmos. Devemos ter a.cora. 
gem de confessar de público os nos. 
sos erros e de expor as nossas ma. 
zelas aos olhos da opinião púbH~a 
para que, do contemplar dêsses er. 
ros e do exibir dessas mazelas, se 
possa erguer um pensamento sadio 
no sentido de recolocar o Parlamen. 
to na posição em que êle consti. 
tucionalmente deve estar. 

Por que as quarteladas de ontem 
tiveram a fôrça de quebrantar a 
ordem jurídica do Pais ? 

Porque o Congresso, abdicando de 
suas altas responsabilidades, com 
elas fêz causa, cumpliciando.se e o 
Poder Judiciário rendeu.se à violên. 
ela fantasiada de razão de Estado. 

Por que o rio de inflação, com 
que o Govêrno passado nos inun. 
dou, se tornou caudaloso e a corru. 
pção estendeu.se por todos os qua. 
drantes? 

Porque o congresso não estêve 
atento aos seus deveres constitucio. 
nais, tornando-se· omisso ante os 
atentados subreptícios à ordem 
constitu,~ional. 

Só não seremos participes nos ru. 
mos da política externa do Brasil, 
se nos despirmos, voluntàriamente, 
de atribuições que a constituição a 
nós conferiu. 

Não acredito, Senhor Presidente, 
porque seria o mesmo que descrer 
da exeqüibilldade do regime, que o 
Senhor Presidente da República se. 
ja insensível aos pronunciamentos 
que aqui adquiram densidade ou 
às tendências que aqui se crista. 
lizem. 

Se, porventura, os fados nos 
conduzirem, · amanhã, a caminhos 
ainda mais àsperos - o que acho 
pouco provável - no apurar os 
desacertos cometidos, estará pre. 
sente, de modo intransferível, a res. 
ponsabilidade do Congresso. 

Não podemos deixar de lembrar. 
mo.nos, em tôdas as nossas deci. 
sões e na hora em que nos omiti. 

mos, que o Parlamento é o têrmo 
de um processo histór~co, através 
do qual as coletividades conquista. 
ram um instrumento garantidor de 
seus direitos. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá 
V. Exa. licença para mais um 
aparte? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Pois não ! 

O Sr. Fernandes Távora- Vossa 
Excelência toca num ponto da 
maior importância na Administra. 
çãQ !Pública. Os Governos real. 
mente só praticam ates fora da lei 
quando não há .corretivos, quando 
o Poder Legislativo e aquêles que 
são responsáveis pelos destinos do 
País não lhes opõem dificuldades. 
Por isso Ruy Barbosa dizia, com to. 
do acêrto : "A tirania usurpa tanto 
poder quanto lhe cede o servilismo". 
É exatamente dêsse poder, de que 
temos aberto mão, que se servem 
aquêles que abusam da ConstitUi. 
ção para violá-la . 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço o aparte do eminente re. 
presentante do Ceará, Senador Fer. 
nandes Távora. 

Estou de pleno acôrdo com as 
palavras de S. Exa. O Parlamento 
- não só em ép«>::as normais como 
em tempo conturbados como os em 
que vivemos - é um órgã«> que 
dispõe sôbre a própria sobrevivên. 
ela. 

Se o Parlamento não se conduz 
à altura do momento histórico, se 
não responde às necessidades mais 
instantes das coletividades a que 
serve, pratica um ato de auto.sui. 
cidio e merece, realmente, êsse des. 
tino. 

O Sr. Padre Calazans - Conce. 
de.me V. Exa. um aparte? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Com muito prazer. 

O Sr. Padre Calazans - Na mes. 
ma linha de pensamento de Vossa 
Excelência, e no momento em que 
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se refere ao Parlamento, é bom que 
todos· nós sintamos, e a Nação tam. 
bém, que a Democracia é um or. 
ganismo; Como um organismo, tem 
órgãos com as devidas finalidades. 
Mas, dentro da Democracia, o Par. 
lamento é a alma do organismo. 
Falo, evidentemente, do Parlamen. 
to democrático, ·eleito em pleitos 
livres. 

O SR. SÉRGIO MARINHO - O 
outro é uma caricatura de Parla. 
mento! 

O Sr. Padre Calazans - Exata. 
mente. IMas o Parlamento a que 
me refiro, Senhor Presidente, é a 
alma do regime democrático. Por. 
tanto, na hora em que fôr ferido, 
na. hora em que desaparecer pela 
sua própria vontade, ou pelo poder 
dos outros, há de se enfraquecer 
aquêle organismo, porque terá per. 
dido a sua alma. Perdendo a alma, 
perde a vida, e desaparece a De. 
mocracia. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Tem V. Exa. tõda razão, nobre Se. 
nador Padre Calazans. Se exami. 
narmos, embora perfun·Ctbriamen. 
te, a vida constitucional do País, 
chegaremos, sem esfôrço, à ç_onclu. 
são de que tôdas as vêzes em que 
há colapso na estrutura co11stitu. 
clonai de uma Nação, isso se veri. 
fica em face ou por .causa das 
omissões do Parlamento. 

o Sr .. Pad1·e Calazans - Exata. 
mente. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
o Parlamento foi dissolvido, nas 
vêzes que conhecemos, porque, pela 
sua pusilanimidade, pelo seu abas. 
tardamento, deu causa a essa dis. 
solução; tornou.se um órgão inútil 
dentro da mecânica do sistema. 
Como a vocação para o despotismo 
é inata, congênita, irreprimível na 
natureza humana, ela aniquila o 
Parlamento ou o que exista dêssc 
Parlamento moribundo, dêsse Parla. 
mcnto que já havia assinado seu 
atestado de óbito. 

Dizia eu, Senhor Presidente, que 
o Parlamento é realmente o têrmo 
dessa evolução histórica; os povos 
através dêle, ·Conquistaram um ins. 
trumento garantidor dos seus direi. 
tos e dêle querem servir.se para 
que tenham curso seus anseios de 
bem.estar social e as suas crescen. 
tes esperanças na criação de um 
mundo onde haja menos temor, e 
onde o ser humano possa desfru. 
tar as condições propícias à rea. 
lização de suas potencialidades. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
Vossa Excelência um aparte ? 

O SR. Sll:RGIO MARU\'HO -
Com muita satisfação. 

O Sr. Paulo Fender- Vossa EX· 
celência, ainda há pouco, se refe. 
riu, com a propriedade de pala. 
vras que lhe é comum, ao papel do 
Senado em política exterior. Citou 
a Constituição Federal, para dizer 
que essa política deve ser traçada 
pelo Senado. Se não estou engana. 
do, v. Exa. assim se expressou . 
Na realidade, a Constituição Fede. 
ral dá ao Senado apenas o direito 
de homologar ou recusar indic~. 
cões do Senhor Presidente da Repu. 
blica para cargos permanentes de 
Embaixadas no exterior. Mas o no. 
bre colega, espírito aberto a consi. 
clcrações de tôàa a ordem nas ques. 
tões ·que versa, vê, na letra ·Cons. 
títucional, menos uma restrição Je. 
gal à ação do Senado do que uma 
outorga ampla à Câmara Alta par~ 
analisar tôdas as questões ele ·poJ1. 
tica exterior, no sentido ele sensi. 
bilizar o Govêrno a fim de que faça 
tais indicações. Como trabalhista, 
fico satisfeito de ver o Senhor Pre. 
sidente da República colher, no seio 
do meu Partido, a figura do Senhor 
San Thiago Dantas, para represep. 
tante do Brasil junto à Organizaçao 
elas Nações Unidas. Não como tra. 
balhista e sim como Senador, cu 
participo da alegria de V. Exa. 
cm razão do mesmo fato. San 
Thiago Dan tas não é, como· a fi r. 
mou V. Exa., um doutrinário orto. 
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doxo; é uma inteligência aberta a 
quaisquer solicitações do conheci. 
mento humano, é um espírito lúcido 
capaz de representar o Brasil na 
ONU eficientemente e agradando a 
todos os homens de Partido. Por 
conseguinte,. verificamos que o sr. 
Presidente da República, embora 
escolhendo no seio dos Partidos poli. 
ticos os representantes para as Em .. 
baixadas. S. Exa. o faz com êsse 
espírito a que alude o nobre cole. 
ga, sensibilizado talvez pelo pró. 
prio S·enado, para as escolhas que 
aqui nos apresenta. Cçmcluo êste 
meu aparte, nobre Senador Sérgio 
Marinh•o, declarando a V. Exa. 
Que tanto assim compreende o Sr. 
Presidente da República - penso 
eu, até que s. Exa. mo demonstre 
cm contrário - que escolheu para 
Ministro •:las Relações Exteriores 
um Senador. Veio buscar, nesta 
Casa, um dos mais Jídimos repre. 
sentantes do povo e, dentre nós, o 
mais versado em política exterior. 
É o r~>conhecimento do Presidente 
da República ao papel const!tucio. 
nal do Senado, tão bem compreen
dido no discl~rsc de Vossa Excelên. 
ela. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço o aparte no nobre Sena
dor Paulo Fender, aparte pertinen. 
te e que me permite exprimir de 
maneira mais translúcida; o pensa. 
mento esboçado no meu dis·curso. 

Não afirmei que cabia ao Senado 
o traçado ela políti-ca exterior. O 
Poder Executivo ê que está cons
titucionalmente investido dessa atri. 
buição, de manter relações com os 
Estados estranlleiros. Portanto, ao 
Presidente da República compete fi. 
xar a linha da l)olítica internacio. 
nal. 

O que eu disse - e me inclino a 
ndmitir que o tenha dito justifi·ca. 
da e procedentemente - foi que a 
responsabilidade no traçar e no 
executar a linha da politica in. 
ternaclonal é de tal ordem - e 
a essa responsabilidade se vincula 
o destino da coletividade inteira -
é tão grande, tão esmagadora, que 

o Presidente ela República, ao tm. 
cá.Ja e execu tá.la deve ter a sau 
fado, vigilante, o Poder Legislativo. 

o Sr. Padre Calazass - Exato. 

O SR. SÉRGIO MARINHO - E, 
para que o Poder Legislativo que 
não dispõe das fontes de informação 
do Poder Executivo - possa exercer 
vigilância eficaz nessa missão im. 
portantissima, é indispensável que 
se ·Compenetre da responsabilidade 
que tem dentro da mecânica do rc. 
gime. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Pois não. 

o Sr. Paulo Fende1· - Quando 
aparteei. V. Exa., entendi Vossa 
Excelência dizer que o Senado ele. 
via ter a atuação bem participan. 
te. Realmente, a letra constitu-cio. 
na! nos impede dessa participação 
nos têrmos cm que a propõe Vossa 
Excelência. Na América do Norte, 
o papel do Senado é outro: a poli. 
tica externa americana é realmen. 
te traçada pelo Senado. Mas, pela 
Constituicão brasileira, nós apenas 
homologámos ou recusamos as in. 
dicações do Presidente da Repú. 
blica. FeJi.Cito.me e ao Senado da 
República por estar o Senhor Pre. 
sidente da República indicando no. 
mes capazes e dignos de represen. 
tar o Brasil no exterior. Mas, há 
uma lacuna, nesse particular, que 
contraria a tese excelsa de Vossa 
Ex·celência. Esta limitação existe. 
No futurei talvez conviesse emendar 
a Constituição, para que ao Senado 
competisse papel mais participante 
na politica exterior do Paí.s. É meu 
ponto de vista. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Agradeço o nôvo aparte de Vossa 
Excelência, mas declaro que conti. 
nuo defendendo a tese que inicial. 
mente esbocei. 

A-Cho que, dentro das atribuições 
constitucionais, o Senado pode mos. 
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trar.se ativo, operante, eficaz no 
fiscalizar a execução da política 
externa do País. Exemplificando: 
pode aceitar ou rejeitar candidato 
apresentado pelo Poder Executivo, 
pelo Presidente da Repúbli·ca. Pode 
convocar, quando entenda necessá. 
rio, em sessão pública ou secreta, 
o Ministro executor dessa mesma 
política. Pode, em face de elemen. 
tos que lhe tenham sido trazidos ou 
através dos contactos .com os diri. 
gentes do Poder Executivo ou de 
informes trazidos por seus obser. 
vadores, ficar dono de determina. 
da situação e, assim baseado, es. 
bocar pronunciamento dentro des. 
ta. casa que, adquirindo densidade, 
refletirá, inevitàvelmente, na opi. 
nião pública, na imprensa, na tele. 
visão. A êsse pronunciamento nem 
o Presidente Jânio Quadros nem ne. 
nhum Presidente poderá tornar-se 
insensível, sob pena de ameaçar o 
próprio regime. 

o Sr. Paulo Fender - Na demo. 
cracia ideal. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Não na democrll!Cia ideal, eminente 
Senador Paulo Fender. 

Pela minha formação, pela mi
nha natureza, não sou espírito es. 

. quematizado, não estou prêso à ar. 
madura de uma ideologia; prefiro 
sempre me defrontar com os fatos 
e deixar em segundo plano os con. 
ceitas. Vossa Excelência sabe per. 
feitamente a diferença entre fato 
e conceito. 

o que impede que o Senado da 
República, compenetrado da gra. 
vidade de determinada atitude do 
Presidente da República adotada em 
politica externa, fomente nesta 
casa, dentro das suas quatro pare. 
des com reflexo em todo o País, 
mo~imento de opinião que, cres
cendo venha a alterar os rumos 
actotados pelo Poder Executivo?! 

Não vejo nisso um ideal, mas 
uma coisa perfeitamente realizá v e!. 
Em todo caso, eminente Senador 
Paulo Fender, estamos debatendo 

pontos de vista e é natural que 
nesses debates as posições se afas
tem, mas, sei que em última aná
lise, V. Exa. está de pleno acôrdo 
com a tese que esposei aqui. 

o Sr. Paulo Fender - Aliás de
clarei, desde o iní·Cio do discurso 
de V. Exa., que estava de pleno 
acôrdo. Apenas assinalei o que me 
parece ser uma lacuna constitucio
nal. 

O SR. SÉRGIO MARINHO- Te
mos de agir de acôrdo com a Cons. 
tituição. Não podemos, no momen
to atual, pensar que a Constituição 
devia ser diferente pois temos de 
aceitar a que existe, e não a que 
desejaríamos ter. 

O Sr. Paulo Fender - Sem em
bargos do que diz V. Exa. já a 
temos emendado. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Neste momento, o que preconizo é 
o comportamento dentro da estru
tura constitucional, e êsse compor
tamento pode perfeitamente, se,r 
adotado, dentro da norma consti
tucional. 

o Sr .. Paulo Fender - Não me 
temo da letra constitucional, no mo
mento atual, mesmo porque o Se
nhor Presidente da Repúbli.ca tem 
feito grandes escolhas para a nossa 
politica exterior. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Isso não transpirou das palavras 
que acabei de proferir. Quanto à 
escolha do Senhor San Tiago Dan. 
tas, para representante do Pais 
junto à Organização das Nações 
Unidas, V. Exa. sabe que não re. 
gateei elogios - aliás merecidos -
a êle como um dos espíritos mais 
elevados e uma das inteligências 
mais vivas do Brasil. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
faz sempre ju_stiça a quem merece. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -Era 
o que tinha a dizer, Senhor Prcsi. 
dente. (Muito bem/ M·uito bem/). 
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O SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobw Senador Padre 
Calazans. 

O SR, PADRE CALAZANS -
(*) - Senhor Presidente, nobres 
Senhores Senadores, desejo come. 
çar êste pronunciamento - que me 
fi.ca bem porque sendo Senador sou 
um sacerdote - repetindo o que já · 
disse em outro discurso. 

Encontro-me nesta casa porque 
num momento histórico da política 
em minha terra, São Paulo, fui 
obrigado a ceder a imposições, não 
apenas do meu Partido, porque só 
me poderia dar trezentos mil votos 
no Estado, e fui ele! to com nove. 
centos mil e oitocentos e tantos vo. 
tos, que, somados aos anulados, so. 
bem a mais de um milhão mas de 
todo o colégio eleitoral de São Pau. 
lo, porque eu h a via desfral?ado 
uma bandeira contra o comumsmo, 
para que a terra que Anchieta colo
nizou, e Nóbrcga cdu·cou tivesse um 
representante que correspondesse 
aos anseios cristãos daquela terra. 

Tendo recebido votação tão ex
pressiva, fica.me bem começar êste 
discurso cem palavras das Sagra. 
das Escrituras, que a Igreja, nas 
festas dos mártires, daqueles que 
morreram pela verdade, pela Jus. 
tiça, em testemunho da Fé, coloca 
como um paradigma, para marcar 
com um sêlo a grandeza dessas ati. 
tudes: 

"Aquêle que me confessar 
diante dos homens, Eu o confessa. 
rei diante do meu Pai que está 
nos Céus. 

Aquêle que me negar diante 
dos homens eu o negarei tam. 
bém diante de meu Pai que está 
nos céus". 

Que estas palavras dêem o ver. 
dadeiro sentido ao meu discurso. 
Por mais veemente que venha a 
ser, não rá nêle sentido de ódio. 
Entendo que a Verdade e a Justi
çn exigem muitas vêzes a veemên-

(:t:) - ll'1io foi l"CI>Mo ]leio orudor. 

cia, e não há razão de Estado que 
se sobreponha à Verdade c à Jus
tiça. 

As palavras que vou pronunciar, 
Senhor Presidente e Senhores Se
nadores, são também ·Cívicas e pa. 
trióticas, porque iluminadas per 
êssc trecho evangélico que condiz 
tão bem cõm a história do Brasil. 

tl:ste País nasceu com um sonho 
cristão, foi trabalhado, colonizado, 
edi!i-cado com o esfôrço e o sacri. 
ficio de nossos antepassados, guia. 
dos e orientados pelos missionários 
jesuítas, franciscanos e outros que, 
heroicamente o ajudaram a dar 
os primeiros passos e o conduziram 
à sua grandeza. 

A história do Brasil está marca. 
da, em todos os Estados, com a pre
sença do clero, da Igreja. 

Com isto não quero tirar, de for. 
ma alguma, o mérito de outras cren. 
ças que tantos patriotas ofereceram 
a esta Nação. Mas é de justiça as. 
sinalar as figuras de sacerdotes 
ilustres, desde os primeiros missio
nários, até Frei Caneca, Diogo An
tônio Feijó, D. Sebastião Leme, de 
pensamento forte c corajoso, hoje 
lembrado pelo ilustre Senador Pau. 
lo Fender; D. Duarte Leopoldo Si!. 
va, gigante do patriotismo; a fi
gura admirável de D. José Gaspar 
da Fonseca e Silva, tão presente 
na guarda da nossa história, que é 
a história da unidade da língua, 
do esplendor da Fé e, acima de tu. 
do, da coragem das renúncias.e dos 
sacrifícios, 

Senhor Presidente, eu, que tenho 
aplaudido e apóio a ação adminis
trativa do Presidente Jãnio Qua. 
dres, quero de início declarar que 
de V. Exa. divirjo fundamental. 
mente na politica externa do Brn. 
sil, conquanto deva e!og!á.lo por 
muitos nomes ilustres que tem sub. 
metido a esta Casa. Bastaria !em. 
brar o último mencionado no mag. 
níUco discurso que o nome Senador 
Sérgio Marinho acaba de profe. 
rir ... 

O Sr. Sérgio Marinho - Muito 
obrigado. 
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O SR. PADRE CALAZANS -
. . . que vai mostrar ao Senado 
e ao Brasil, que a _sorte da civili
zação, hoje como ontem, está an. 
corada na dignidade da pessoa hu
mana. 

o Sr. Heribalào Vieira- Muito 
bem. 

O SR. PADRE CALAZANS -
Sou o primeiro a elogiar o Senhor 
Jãnio Quadros quando manda para 
aqui os nomes de Roberto Campos, 
de José Ermirio de Moraes, Infeliz. 
mente rejeitado por esta Casa, com 
grave prejuizo para a Nação; e o 
de San Thlago Dantas, para. que, 
nos altos Conselhos da República, 
representem a soberania do Brasil 
e ajudem a construção da. Paz so. 
clal, que depende menos das forças 
econômicas e da fôrça das armas, 
embora elas tenham importân-cia e 
utilidade. A paz terá que ser cons. 
truida dentro de uma ordem ética 
de uma ordem jurídica, do respeito 
à dignidade humana, para que se. 
jamos dignos da civilização em que 
vivemos. 

Assim sendo, quero fazer sentir 
à Nação inteira, que vim para esta 
Casa, como afirmei, no meu discur. 
so, trazendo o testemunho de que os 
comunistas roubavam da Região 
Militar de São Paulo documentos 
secretos de importância para o Go. 
vêrno Federal, do Senhor Juscellno 
Kubitschek ao qual me encontrava 
em oposição. Na ocasião comanda
va a Região de São Paulo o então 
General Teixeira Lott, que, com 
grandeza e alto espirita civico e 
patriótico, tomou atitude compati. 
vel com a gravidade do fato. 

Durante três horas, Senhor Pre. 
sldente e Senhores Senadores, lutei 
da Câmara Estadual de São Paulo, 
de que era membro para defender 
o ato justo, .correto, honesto c alta. 
mente patriótico daquele ilustre mi. 
lltar. Dêle me afastei depois do 
11 de novembro, mas convencido 
sempre de que S. Exa. nunca foi 
comunista, porque o sei um cristão 
católlco e praticante. Infellzmente, 

porém - e todo vós sois testemu. 
nhas - o Partido Comunista par. 
tlcipa das lutas eleitorais de modo 
e!etivo e atuante. Tenta-o em tô. 
das as campanhas e penetra em to. 
dos os Partidos, até no meu. Mes. 
mo no Parlamento hâ muitos co. 
munistas, embora o Partido esteja 
fora da lei, pela fraqueza democrá. 
t1ca das nossas agremiações po!í. 
ticas. 

A verdade, Senhor Presidente, 
precisa ser dita, e digo como Leão 
XIII: "Ninguém deve temer a ver. 
dade, porque só a verdade nos li
bertará !" 

Afastei-me do General Teixeira 
Lott e a-companhei a candidatura 
do Presidente Jãnio Quadros, a 
quem multas vêzes fiz reservas, na 
própria Assembléia de São Paulo. 
Ninguém é melhor testemunha do 
que Vossa Excelência Senhor Pre. 
sidente Moura Andrade, paulista 
ilustre que enobrece o Senado da 
República na sua Vi ce-Presidência. 

O Sr. Sérgio Marinho - Muito 
bem! 

O SR. PADRE CALAZANS -
Lembro.me, Senhor Presidente, que 
me custara um pouco apoiar o no. 
me do Senhor Jânio Quadros, para 
o presidência da República, embo. 
ra nunca lhe houvesse regateado 
aplausos pelas medidas certas, am. 
pias e profundas que tomou para 
o equllibrio da situação económico. 
financeira de São Paulo, tarefa pe. 
sada e dificU. 

Tenho a certeza de que V. Exas., 
Srs. Senadores, que não pertencem 
a uma Câmara tumultuosa mas a 
uma Câmara que representa o equt. 
lfbrlo da Nação, a chamada Câ. 
mara alta da Democracia, à qual 
só chegam homens já experimen
tados, amadurecidos Intelectual. 
mente, com uma vida maior de 
trabalho e decantados no espirita, 
na intellgência, na. .alma e no seu 
coração; tenho a certeza de que 
V. Exas. compreenderão como são 
justas as palavras que pronuncio. 
Tenho a certeza de que não há, nes. 
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ta Casa, alguém que julgue que 
um politico, por haver apoiado esta 
ou aquela candidatura, por estar 
neste ou naquele Partido, deva ab. 
dicar dos princípios da sua cansei. · 
ência, ou ser arrastado, de forma 
dogmática, por .conseguinte no cam. 
po político, anti.social e econômico, 
para comprometer.se naquilo que a 
sua consciência repele, por estar 
irredutivelmente colocado em opo. 
sição à verdade. 

Acompanhei o Senhor Jânio Qua. 
dros na sua campanha. Se! que há 
um esfôrço, hoje, de d!zer.se - por. 
que ouvi de alguns e li declarações 
de Ministro à imprensa - que S. 
Exa. se havia comprometido com 
o Brasil e o seu eleitorado a reatar 
relações comerciais - não as di. 
plomáticas - .com a Rússia. 

Sou o primeiro a defender S. 
Exa. porque, em quase todos os 
comícios a que compareci com o 
Senhor Jãnio Quadros, ouvi seu 
pronunciamento contrário ao rea. 
tamento das relações diplomáticas 
com aquêle pais. 

Tal afirmação foi feita também 
em Recife. Lamento não esteja 
presente o ilustre Deputado per. 
nambucano, Senhor João Cleofas, 
de .cujo testemunho me v.aleria 
neste instante. 

Quando voltamos de Campina 
Grande, .cidade que tanto admirei 
pelo explendor, pela capacidade de 
seu povo, e por sua expressão alta. 
mente económica e civilizada, ao 
chegar a Recife lembrei-me de visi. 
tar o Governador Cid Sampaio, que 
encontrei acompanhado do Depu. 
tado João Cleofas, do Ministro Pe. 
droso Horta .e do Deputado Emllio 
Carlos. 

Discorreram S. Exas. sôbre as 
imensas difiCuldades que h a via pa. 
ra que o 'Senhor Jãnio Quadros fi. 
zesse sua campanha no Recife. O 
próprio Governador Cid Sampaio 
falou.nos claramente a respeito, e 
um dos seus Secretários de Estado, 
numa linguagem esquisita, alta. 
mente socialista e comunista, che. 
gou a dizer que nós, paulistas, po. 

deriamos ter a certeza de que sai. 
riamos vencedores nas eleições em 
virtude da nossa oratória - a de 
Jânio Quadros e dos outros que 
all se encontravam, como o Depu. 
tado Emílio Carlos. O nosso tipo 
de oratória havia desaparecido do 
Brasil com Ruy Barbosa - de. 
clarou.nos - e êles já não mais 
entendiam nossa linguagem. Apoia. 
ria Jânio Quadros, porque fazia 
questão de permanecer no cargo 
que exercia, pois · defendia outras 
candidaturas, não pelos candidatos 
evidentemente. 

Está claro que os comunistas que 
ontem apoiaram a candidatura do 
Marechal Tefxeira Lott, comprome. 
tendo os patriotas que sinceramen. 
te defendiam a Democracia, hoje 
não estão mais com o !Marechal 
Lott; estão nas ruas e praças, pe. 
dindo El paredon e dando vivas 
a Fidel Castro, "Che" Guevara e 
Kruchev. Esta metamor!ose é real. 
mente impressionante. 

O Sr. Victori"o Freire - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O Sr. Padre Calazans - Com 
prazer. 

O Sr. Victorino Freire - Decla. 
ro a V. Exa. que os comunistas 
que apoiaram a candidatura Lott 
fizeram.no justamente com o intui. 
to de derrotá.lo. · 

O SR. PADRE CALAZANS - :1!: 
possível que V. Exa. tenha razão. 
Nunca de!Jçei de dizer que os comu. 
nistas verificariam seu engano se o 
Marechal Teixeira Lott fôsse ao 
Poder. 

O 11 de novembro é um verda. 
delro retrato de Sua Excelência. 

Não há melhor testemunho que 
o do nobre Senador Vi·~torino Frei. 
re, que possui sentimentos de alta 
coragem, amor civlco e patriotis. 
mo. Lembro.me bem de· quando 
chegamos a São Luís do Maranhão, 
em campanha eleitoral. O nobre 
Senador pediu ao Governador e ao 
Secretário de Estado que não com. 
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parecessem àquele comício, porque 
a êle iriam os .comunistas. Pediu 
ainda S. Exa. que o Secretário 
pronunciasse um discurso em dete. 
sa da Civilização Cristã e da De. 
mocracia. 

O Sr. Victorino Freire - J!: ver. 
dade! 

O SR. PADRE CALAZANS -
Pois bem, ·Senhor Presidente, duas 
questões eram postas novamente 
diante da Nação. Lembro.me de 
que fui à residência do Deputado 
Roberto Abreu Sodré, Presidente da 
Assembléia, onde cheguei atrasado 
porque tivera outros compromissos, 
já se encontravam todos os mem. 
bros da União Democrática Nacio. 
nal. Quando abri a porta do seu 
escritório, o então Deputado Jân!o 
Quadros levantou-se e outro tanto 
fizeram os mais, quase numa ho. 
menagem a mim, parecendo que a 
República ia depender de meu voto. 
Passei a cumprimentar os presen .. 
tes, desde os mais simples e humll. 
des até chegar ao candidato à Pre. 
sidência. Ofereceram..me uma ca. 
deira ao seu lado, mas sentei-me 
evidentemente, ao lado totalmente 
oposto, para ouvir sua dissertação. 
Encontrava.se muito satisfeito, por. 
que também eu apoiava sua .can. 
didatura, embora S. Exa. achasse 
que havia certa resistência no meu 
apoio, uma vez que na campanha 
anterior eu safra sozinho - e dis. 
so são testemunhas os dois Sena. 
dores de São Paulo, os nobres cole. 
gas Moura Andrade e Lino de Mat. 
tos - sem nenhum padrinho ou 
protetor, para em todos os palan. 
ques lutar por Carvalho Pinto. 

Não podendo subir aos palanques 
onde estava Carvalho Plnto, in. 
gressava em outros onde não se en. 
centrasse o candidato de Jânio 
Quadros ao Senado. Mas minha lu. 
ta não era contra o candidato do 
Senhor Jânio Quadros: foi travada 
em trezentos c sessenta comi·Cios 
que realizei, às vêzes oito ou dez 
por dia, correndo risco de vida em 
viagens di!icels, principalmente as 

de avião. Muitas vêzes chegava a 
campos do interior iluminados pe. 
los holofotes de automóveis, e tudo 
isso para impedir que a terra de 
Anchleta fôsse representada por 
alguém que encarnasse idéias ver. 
melhas. 

Assim fui eleito. Não tenho ou. 
tro mérito, nem de grandes servi
ços, nem de grande inteligência, 
nem esplendor intelectual. (Não 
apotadoal). 

Aqui, represento, apenas a vaca. 
ção histórica da minha terra. 

Mas, nobres Senadores, duas 
questões eram postas - e V. Exas. 
todos recordam, porque era pro. 
blema criado em cada cidade com 
o candidato à Presidência da Repú. 
bllca: Era a questão da liberdade 
de ensino, da Lei de Diretrizes e 
Bases e a questão das relações di
plomáticas com os países da Cortina 
de Ferro. 

Tôda gente conhece o episódio, 
tanto do Marechal Lott como do 
Presidente Jânio Quadros, no caso 
referente ao Rio Grande do Sul. 
Eh invocaria o testemunho dos 
dois •senadores pelo grande Estado, 
se não estivessem no Exterior. O 
candidato Marechal Lott estava mal 
avisado, porque não a-credito que 
fôsse contra a escola particular, 
mas era grande a confusão que os 
comunistas faziam, repetindo a 
aleivosia ncs comícios e na Impren. 
sa. Já o Senhor Jânio Quadros 
afirmava.se favorável à Lei de 
Dlretrizes e !Bases, isto é, da liber. 
dade do ensino. Achava que a es. 
cola pública pre-Cisa v a ser disse. 
minada no Pais, mas respeitava a 
escola particular, pelos grandes ser. 
viços que prestou, está prestando e 
vai prestar à Nação. 

Havia, também, o problema das 
relações com os países da "Cortina 
de Ferro. Sôbre êste caso já pro. 
nunclei .dois discursos, Senhor Pre. 
sidente. Dentre em pou.co vorta-rci 
à tese, novamente, pois, para Isso, 
estou recolhendo novos dados. Que. 
ro provar, como da outra vez, que 
mesmo as relações económicas não 

.. 
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servirão muito ao nosso Pais, já 
que poucos serão os dólares que tra. 
rão para o Brasil. Talvez nem pa. 
guem o ~acrlficio. Não sou, porém, 
contra as relações econômicas. De. 
clarei-o naquele meu discurso e re. 
pito agora. O Presidente Jânio Qua. 
dros disse sobejamente, em todos os 
comicios, que não chegaria até às 
relações diplomáticas. Mas, parece 
que em Reci!e, afirmou o contrário. 

Em conversa no Palácio do ao. 
vêrno, em Recife, dizia o Governa. 
dor que a situação era tão grave, 
em faee da posição dos comunistas, 
que talvez não tivesse fôrças para 
garantir a vida do Senror Jânlo 
Quadros, para evitar que o Nação 
sofresse um trauma na sua ordem 
cívica. 

Só mais tarde Jânio Quadros com. 
pareceu a um comício. Falou pou. 
co, porque o grande orador foi o 
Governador Cid Sampaio, que co. 
meçou àquele tempo uma luta con. 
tra o .comunismo, pagando depois o 
pesado tributo de ter sido eleito 
com o apoio também dos comunis. 
tas. Porque êles cobram caro, se. 
nhor Presidente, cobram multo caro. 

.Se as coisas fôssem postas de 
outra forma, a minha consciência 
não poderia a-ceitar, talvez não ti. 
vesse sido candidato e descansasse 
na minha casa. Agora pergunto, 
nobres Senadores - e o faço co. 
nhecendo já a resposta e certo de 
que a consciência de V. Exas. 
dará o mesmo testemunho - que 
candidato se elegeria Presidente, 
neste Pais, se dissesse, em sua cam. 
panha, que iria condecorar "Che" 
Guevara? Qual candidato seria ele!. 
to Presidente se proclamasse sua 
Intenção de entrar em conclúio ou 
numa tentativa de conlúio com as 
nações inimigas da liberdade, opres. 
soras, liquidadores da dignidade 
humana? 

Quando o Brasil concordaria com 
êsse ato do Presidente da Repúbll. 
ca, que não é só humllhação a 
esta Pátria, mas que é ridículo ? 
Ridículo; nobres Senadores 1 :1'!: ri. 
dículo cond_ecorar.se um homem que 
traz as maos ensanguentadas, um 

apátrida, foragido de sua terra, de. 
pois evadido daquela infeliz, des. 
graçada e opressora ditadura de 
Batista, que precisava ser abatida 
e destruída e que abatida e des. 
truida fôra, com tantos sonhos e 
com tantas esperanças, partindo os 
contingentes de Sierra Maestra com 
democratas, com capelães, com a 
aprovação dos Bispos e do cardeal 
de Cuba. Entretanto, os ideais da 
Revolução foram traídos e dos seus 
doze chefes, alguns foram presos, 
alguns fusilados e outros expulsos. 
Dentre êstes está aquêle recente 
Ministro de Estado de Fidel Castro, 
quando a revolução era a revolução 
por que todos ansiávamos para de. 
belar o regime de opressão. Che. 
gou êsse cidadão ao Brasil e, num 
gesto eloqüente e cristão, o Gover. 
nadar Carlos Lacerda entregou-lhe . 
as chaves do Estado da Guanaba. 
ra. Teem êsse digno cubano um fi. 
lho, lider da Ação Católica, da Ju. 
ventude Católica de seu Pais, que 
está ameaçado de ir para o pa. 
rcdão. 

Como dizia muito bem, ontem, 
o patriota Senador Sérgio Marinho, 
esta Nação estreme.ceu porque Lu. 
mumba pereceu assassinado. Sou 
contra o assassinato de Lumum. 
ba, mas também fui contra todos os 
crlmils cometidos por Lumumba e 
seus companheiros, de defloramen. 
tos, de opressão, de estupros, de as. 
sassinatos, de liquidação em mas. 
sa em Pais da Africa. Estremece 
também por alguns fatos essa ju. 
ventude representada pela UNE, 
que pede abatimento nisto e na. 
quilo, que recebe tantos favores do 
Qovêrno e não pode prestar con. 
tas dos mllhóes recebidos para ta. 
zer proselltismo como la-caios da 
Rússia, neste Pais, mais que não 
teve uma palavra de protesto quan. 
do seus irmãos morriam· sob as den. 
tuças dos carros de assalto da Rús. 
sia, esmagando a última liberdade 
no egoismo. 

Essa juventude não tem agora 
uma única palavra ·para pedir ao 
déspota condecorado·'de Cuba ele. 
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mência para êsses jovens que come. 
tem, em pleno séCulo XX, o grande 
e terrivel pecado, o crime de amar 

· e liberdade e de lutar pela dignida. 
de de sua terra e de suas familias. 
<Muito bem! Muito bem!) . 

Com bravura e dignidade o nobre 
Senador Sérgio Marinho ontem 
lançou um apêlo desta tribuna, em 
favor dos jovens condenados cuba. 
nos. J1: mister que conheça os nos. 
sos sentimentos a Cuba opressora, a 
Cuba saqueada na propriedade par. 
ticular porque o Govêrno de Cuba 
é, hoje, um Govêrno comunista, 
desreSQ!!ltador da ordem natural, a 
última ordem que existe na cria. 
tura humana, de onde deriva tôda 
a dignidade da pessoa humana. 

Não sei porque "Che" Guevara 
foi condecorado. Por ter as mãos 
ensanguentadas, como Fidel Cas. 
tro? Por que se fêz assassino de 
milhares em Cuba? Por que sa. 
queou terras ? Por que tomou pro. 
priedades particulares ? Por que 
oprime o povo e engana uma Na. 
ção ? Por que entregou Cuba a 
Krutchev para que tivesse um ba. 
luarte, uma trincheira, um bas. 
tião dentro do continente america. 
no, para ameaçar tôdas as Nações 
da América ? ou porque a senhora 
sua mãe veio fazer baderna no 
Brasil? 

Não sei por que foi .condecorado. 
Sei, Senhor Presidente, que os três 
Ministros militares não referenda
ram êsse ato, nem com êle concor. 
daram o Senhor Quintanilha Ri. 
beiro e o General Pedro Geraldo. 
Sei ainda que o Ministro das Rela. 
ções Exteriores, há poucos dias, 
aflito, levou ao Chefe do Govêrno 
a queixa do Exbalxador da Iugosla. 
via, que protestava e reclamava 
contra as criticas de Parlamenta. 
res e, principalmente, do Governa. 
dor Carlos Lacerda, que chamaram 
Tito de Ditador. :S:le quer ser cha. 
mado de Conselheiro da Dem~ra. 
.ela Humana ! 

E assim, como menino de recado, 
foi o Ministro do Exterior levar a 
queixa ao Presidente da· Repúbli. 

ca. Estas palavras foram ditas pelo 
Senhor Presidente da República, 
que disse mais que a diferença que 
lhe vai com alguns homens dêste 
Pais é que êle compra enxofre do 
Diabo e louva o Diabo. 

Não sei o sentido destas palavras. 
Não sou advinha, nem sibila. 

O Senhor Ministro Afonso Arinos, 
quando ouviu falar da .comenda, 
concordou imediatamente. IdênUca 
foi a atitude do Senhor Ministro da 
.Justiça. Da Justiça! C::-.c:::da em 
se condecorar um homem em cuja 
Pátria não há Justiça! 

É melancólico, Senhores Senado. 
res! Razão tem de sobra o nobre 
Senador Sérgio Marinho quando 
diz que o Senado, por ser a Câmara 
Alta do Parlamento, é o pulmão 
da Pátria, a alma da Democracia, 
embora a letra da lei não seja 
tão expressa, embora não tenhamos 
maiores atribuições senão esta tão 
pequenina atribuição de aceitar ou 
não um nome. 

Muitas vêzes - perdõem V. 
Exas. a minha sinceridade - acei
ta.se quem não se deve aceitar e 
deixa.se de aceitar quem se deve 
aceitar, com sacrificio do bem co. 
mum. 

O Sr .. Sérgio Marinho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PADRE CALAZANS -
Com muita honra. 

o Sr. Sérgio Marinho- Tôdas as 
Assembléias, em tôdas as partes do 
mundo, estão sujeitas a equívocos 
de~sa natureza. 

O SR. PADRE CALAZANS -
É claro. Disse muito bem V. Exa. 
O Parlamento deve estar presente 
e manifestar.se. Somos os delega. 
dos do povo, conquistamos uma 
eleição. O povo teve o direito de 
nos eleger ou não nos eleger. 

Quantas vêzes somos batidos em 
refregas eleitorais I Concorri numa 
eleição para esta Casa com o nobre 
Senador Moura Andrade e o nobre 
Senador Lino de Mattos, que a ven. 

.. 
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ceram brilhantemente. Fui derro. 
tado. Só mais tarde a minha terra 
me enviou. Isto faz parte da Demo. 
cracia. Mas àquele que traz a de. 
legação do povo e mesmo àqueles 
que elegeram um Govêrno, como 
no caso, eu elegi, cabe grande res. 
ponsabilldade. Fui de cidade em c!. 
dade, garantiniio a eleição. V Exas. 
são políticos e sabem como são as 
vésperas das elelçé)es. Anda..se 
atrás dos párocos, procura-se o pro. 
nunciamento de um Bispo. Há a 
preocupação de que o pároco fale, 
de que os Bispos digam. Os candl. 
datos vão e vêm e nós, padres, so. 
mos terrivelmente procurados, 
quando participamos da vida poli. 
tica. É preciso dizer ao Bispo tal, 
é preciso falar ao padre tal. E eu 
falei, Senhores Senadores, porque 
estava convicto de que Isso que ai 
está não aconteceria. Não quero 
que nenhum Sacerdote ou Bispo da 
minha terra, não quero que nenhum 
cristão de São Paulo diga que fui 
mentiroso. 

É em nome da consciência daque. 
Ies que me elegeram e que são 
cristãos - principalmente dos cató. 
licos, porque em mim votaram cató. 
Ilcos, judeus e protestantes também 
- para que eu defendesse uma or. 
dem dt: civilização, onde todos nos 
encontramos, em que não há escu. 
dos nem preconceitos quando está 
em jôgo ·a Verdade,· a Justiça e a 
Civilização - não quero que pen. 
sem isso de mim. 

Também não fui eleito para ba. 
jular o Senhor Presidente da Re. 
pública. 

Não se preocupe ·s. Exa. comigo. 
Em tMA.s a• medidas certas - e 
são multas as que tem praticado em 
benefício do País - êle terá meu 
apoio. Mas, com a mesma. firme. 
za e dignidade - e S. Exa. me 
conhece :::u!!c!cntemente - terá mi. 
nha reprovação, como a tem neste 
momento, nas medidas que eu. jul. 
gar erradas. 

Gostaria que os Senhores Senado. 
res tivessem assistido ao· espetácu" 
lo a que assisti em São Paulo, há 

uns três dias. Pela televisão, o Cen. 
tro Acadêmico xxn de Agôsto, 
da Universidade Católica, levou aos 
lares paulistas mais um dos pro. 
gramas que está produzindo sema. 
nalmeute sob o titulo de "Da Uni. 
dade Nacional". Através. dêle Go. 
vernadores, Chefes de Estado, e es. 
peciallstas em determinados assun. 
tos têm !eito conierências. 

Naquela noite, um Ilustre mem. 
bro da Ordem dos Economistas de 
São Paulo pronunciou bela e 1m. 
portantisslma conferência sôbre os 
problemas econômico.financelros do 
Brasil, principalmente os relaclo. 
nados com o Norde:ste. Gostaria 
que os nobres Senadores pelo Nor. 
deste lessem êsse trabalho. Parte 
do salão estava lotada por comu. 
nistas, . elementos da «Universitária 
comunista", que a tôda hora acusa 
os americanos. Os Estados Unidos 
têm cometido muitos erros, tanto 
na órbita jnterna como na externa, 
mas ninguém pode negar que jogou 
fortunas para ga.nhar a liberdade, 
para defender os direitos humanos 
dos povos ameaçados pela· DitadU· 
ra. E, depois de ter conquistado o 
direito à liberdade, ao lado da In. 
glaterra e de outras ·Nações, entre 
as . quais o nosso Brasil, que .coope. 
rou com seus heróicos contingentes, 
não tomou um palmo de terra de 
nação alguma. Pelo contrário, ce. 
deu parte da sua economia para 
levantar a Itália, a França, o Ja. 
pão e a Alemanha; 

O Sr. Sérgio Marinho- E tam. 
bém nações satélites. 

O SR. PADRE CALAZANS - E 
até as nações satélites onde mor. 
reu a juventude. Agora, a juventu. 
de lacaia de Krutchev no Bra. 
sll, uiva nas praças púbHcas, grita 
contra a liberdade e os direitos hu. 
manos e pede o "paredón". 

A Rússia, não. Abocanhou o que 
pôde. 

Lá está a pobre Alemanha como 
um pedaço de carne:::nas dentuças 
do urso soviético. Suas casas têm 
os: quartos na Alemanha livre e a 
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cozinha na Alemanha despótica; e 
todos dias somam a milhares os 
que fogem e conseguem escapar das 
balas assassinas. 

Será., Senhores Senadores, que o 
bom senso não entra na cabeça da 
juventude brasileira ? Lá estava 
essa juventude, vaiando sempre, 
mas apenas com os dísticos: "Jânlo, 
sim; Lacerda, não". 

Mas, quando velo a saudação a 
Carlos Lacerda surgiu a armadl. 
lha, Carlos Lacerda faz uma cri. 
tica a Marx. Desaba o temporal. 
Explodiram vivas a Marx e gritos 
de Paredón, Paredón, Viva Fide! 
Castro, Viva Jtinio Quadros! I I 

Não entendo mais nada, Senhor 
colegas tivessem · assistido · àquelil 
espetãculo. Sãi Paulo o assistiu e 
ficou ao lado do Governador da 
Guanabara, pela firmeza e coragem 
com que colocou o problema. 

Ai fora, a campanha comunista 
- principalmente a de certa im. 
prensa, que já. pediu muito sacrifí. 
cio à Nação e que tem recebido 
tantos favores no Banco do Brasil 
- diz que é o fracasso do Govêrno 
de Carlos Lacerda. Mas, Senhores 
Senadores, no Rio de Janeiro estê. 
ve a Capital da República anos a 
fio; por lã passaram muitos Presl. 
dentes; lá todos nós usuiruímos 
bem.estar e gozamos a beleza da 
Cidade; mas a deixaram sem ãgua, 
com a sua economia arrazada, com 
70 por cento do seu orçamento des. 
tinados a pagar funcionários o 

Nasceu o nôvo Estado assim qua. 
se que num abôrto - e&."a a ex. 
pressão verdadeira - na nossa ân. 
sia de construir Brasilia. Todos 
nós temos responsabilidade na sua 
situação. O Estado não tem de 
onde tirar dinheiro. Equacionam. 
se todos os seus problemas, mas 
quer.se um milagre! "Não criticou 
tanto, faça agora o milagre!~. 

Essa a moral politica que .conduz 
a Nação e que encontra eco na bôca 
de todos os homens. ., ... 

As coisas erradas devem ser re. 
conhecidas como erradas, venham 
do Senhor Carlos Lacerda, do Se. 

nhor Jânio Quadros, do Senhor Car. 
valho Pinto ou de um de nós. 

Política se faz com mais serie. 
dade, com menos uísque, menos ci. 
nemas e menos outras coisas. 

o representante de Adenauer per. 
guntou a um ilustre Reitor de Uni. 
versidade se o Brasil la mesmo rea. 
tar relações com os países da Cor
tina de Ferro. Ao lhe ser respondi. 
do afirmativamente, retrucou : "
É bom que nações fortemente eco. 
nômicas como 6 Brasil, que pode 
gastar parte do seu orçamento em 
certas despesas, assim resolva, por. 
que a Alemanha quase devora o 
seu, na rêde de contra.espionagem». 

o Sr. Sérgio Marinho - Vossa 
Excelência versa assunto importan. 
tissimo. 

O SR. PADRE CALAZANS - Os 
Estados Unidos, sabemos nós, pe. 
netra duramente no seu orçamento 
para garantir.se contra a espiona. 
gem russa. O mesmo acontece com 
a França. 

Entendo que os Estados Unidos 
devem manter relações com os pai. 
ses da Cortina de Ferro. :tl:les estão 
em posição de promontório na de. 
fesa da civilização. Não defendo os 
erros dos americanos, mas não te~ 
nho alergia dêles; como também 
não a tenho do povo russo tão meu 
irmão como o americano. Lamen. 
to que esteja sem liberdade, ·sob 
um regime de opressão. A mesma 
coisa com referência à França. 

o Brasil, viu nas reuniões de Go. 
vernadores imensas promessas. 
Mas parece que poucos Estados re. 
ceberam algo. Os problemas do 
Nordeste são graves, serísslmos, em 
absoluta desigualdade econômica 
com as zonas mais fortes, mais ri. 
cas e mais industrializadas, entre. 
tanto tiveram soluções perfunctó. 
rias. 

o Nordeste, precisa de soluções 
básicas de infraestrutura; precisa 
de portos em condições de fazer 
escoar a riqueza conseguida com 
sacrifício dos seus filhos; precisa 
ter Marinha Mercante para não fi. 

.. 
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carem encalhados o arroz, o açú. 
car e a cebola que produz - como 
eu vi em Alagoas e em outros Es. 
tados - aguardando a passagem 
de um barco japonês para levá-los 
nos mel'Cados consumidores. Tam. 
bém na Ama·zônla, onde os barcos 
do Lóide Brasileiro vão de dois em 
dois meses. A riqueza produzida 
roda sôbre pneus, tornando-se mais 
cara por causa do preço da gaso. 
lina. Já a França escoa o seu pe. 
tróleo pelo Sena, pois é mais eco. 
nômico. 

O Nordeste precisa ter indústria 
ligada à sua infra.estrutura porque, 
na realldade, os subprodutos do açú. 
car, os derivados da cana, são tal. 
vez produtos mais ricos do que a 
própria cana. Um dêles é o que 
provê à indústria do papel, que tan. 
to esgota os nossos dólares. Prec!. 
sa também de usinas. Tudo o mais, 
Senhor Presidente, é demagogia en. 
quanto não se instalar no Nordeste, 
a fonte que produz riqueza e tra. 
balho, as usinas, como foi feito no 
Rio São Francisco pelo Presidente 
Dutra, São Paulo, que tem clima 
tão hootil, dispõe entretanto da 
fõrça da energia elétrica para ln. 
teressar o capital e o sacrifício dos 
outros. 

Tanto é assim - ninguém me. 
lhor do que eu e os Senhores Se. 
nadares por São Paulo para dar 
testemunho - que os nordestinos 
em São Paulo, entre êles José Er. 
mlr!o de Moraes, cujo nome foi 
submetido à casa, foram capazes 
de construir riquezas industriais. 
Também isso aconteceu no Rio de 
Janeiro. Alguns mantêm no Ceará 
obras de assistência e constroem 
alguns colégios. Ora, êsses capitais 
podiam ficar todos no ~"ardeste se 
lá houvesse ponto de fixação do 
nordestino, tão arraigado à terra, 
com capacidade impressionante de 
trabalho, de amor à terra, de fôrça, 
como dizia Euclides da Cunha. 

Esta Nação tem problemas gra. 
ves. A gasolina subiu brutalmente, 
o que compreendo, porque está cer. 
ta a In~trução 204, é questão de 

veracidade no dmbio, o custo de 
vida está muito alto, as famillas 
brasileiras estão esgotadas nos seus 
recursos, o que pode gerar proble. 
mas sociais gravíssimos. Pode uma 
Nação nessas condições desviar 
parte fundamental do seu orçamen. 
to ? Terá gente técnica capaz para 
o serviço do contra.espionagem, se 
não consegue nem vencer o contra. 
bando?! Li os jornais que no Pôrto 
de .Fortaleza, se não me engano, foi 
aprisionada quantidade excessiva 
de contrabando. 

Como impedir que homens inte. 
ligentes, técnicos, com diploma de 
universidade especializada, façam 
contrabando e que êsse contraban. 
do penetre neste Pais, quando hoje 
deClamam bonito, recebem até ateus 
e materialistas, aos quais são con. 
feridas condecorações com a Cruz 
de Cristo ? Terá o Pais o direito de 
fazer isto? 

Tenho a impressão, Senhores Se. 
nadares, de que é questão de bom 
senso. Não me falem em ordem 
econômica. Sei que ela é impor. 
tante. Prefiro, entretanto, que me 
falte à mesa o pão, mas que eu 
tenha liberdade <muito bem).· Não 
me interessa pão sem liberdade. O 
ideal são as duas coisas. 

Vivemos época perigosa em que 
nos estamos tornando mater!alis. 
tas. O Presidente da República diz, 
em resposta que deu, a qual deve 
estar julgando no valor de um Pla. 
tão, de um Aristóteles, que não tem 
preconceitos e soubesse Krutchev 
que êle não tem êsses preconceitos, 
mas queria dizer que o IBrasU é 
Naç~ cristã. 

Ora, não se trata de preconceito. 
Diz Ruy Barbosa, não há neutrali. 
dade entre o êrro e a verdade, entre 
a justiça e a injustiça, entre o pe. 
cada e a virtude. 

Por que razão '.'Che" Guevara foi 
condecorado ? Dlllon velo aqui de!. 
xando milhões de dólares. O irmão 
do Presidente Kennedy também es. 
têve aqui. :S:sses não foram conde. 
corados. 
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Que vai dizer a União Nacional 
dos Estudantes, entidade, aliás, que 
não representa a juventude estu. 
dantil séria e honrada do Brasil. 
mas leigos em férias, subsidiados 
pela Rússia. 

Senhor Presidente, nobres Sena. 
dores, nesta altura cabe.me dizer 
ao Senado - e não vou informar a 
fonte - que enquanto o Govêrno 
da República revela nas relações 
exteriores grande preocupação, um 
Ministro diz que é preciso fechar a 
bõca do Governador Carlos Lacerda 
e de outros que chamam Tito de 
ditador, pois o Govêrno precisa que 
Tito venha ao Brasil I Precisa con. 
decorá.lo 1 Terá umas máquinas a 
mais da Hungria, da Iugoslávia. 
Não sei que tipo de máquinas. Cer. 
tamente comprada de segunda mão. 
de algum outro pais. Krutchev diz 
mais : - não aceita relações co. 
mercials se não houver, também, 
relações diplomáticas. É lógico I 
Que interessa as relações econõm!. 
cas se não tem as relações diplo. 
mátlcas?l . 

Pois bem, a Rússia está gastando 
quatro milhões de dólares na pro. 
paganda comunista, só na América 
do Sul. A UNE sabe dêste doeu. 
menta por isso não dou a fonte; 
a mim me Interessa que o Pres!den. 
te saiba e a UNE também. As ati. 
vidades russas estão sendo plane. 
jadas da seguinte maneira, de acôr. 
do com informações recebidas : 

Primeiro: Instalação de 84 cen. 
tros culturais fundados e dirigidos 
por brasileiros aparentemente não 
comprometidos, que serão financia. 
dos com 80 por cento. 

2. - Curso de lingua russa. 
Quero informar à Nação que exis. 

te um centro em São Paulo e no 
Rio de Janeiro - não sei se tam. 
bém em outros Estados - de cur. 
sos de linguas russas. 

3.o - Instalação de bibliotecas 
técnicas e cientificas, e maiox: pe. 
netração de obras comunistas nas 
livrarias, tornando.os centros de en. 
contra e trabalho. 

Senhor Presidente e Senhores 
Senadores, quando forem ao Rio de 
Janeiro ou a São Paulo, procurem 
nas livrarias e vejam quais os Jl. 
vros que estão nas bancas, à vista. 
de todos, e, os que conhecem mais 
São Paulo e seus homens, olhem 
bem para multas pessoas que lá 
se encontram. · 

4.o- Conferências culturais, prin. 
clpalmente nos ambientes não sus. 
peitos. 

s.o - Duas mil bolsas de es.. 
tudo financiadas neste Pais, e 100 
na Europa. As últimas organizadas 
em cinco grupos por ano, de ma. 
neira a possibilitar a área socia
lista. 

Já foram quinze estudantes, os 
quais receberam, num gesto slmpá. 
tico, altamente "patrióW:o" do Go. 
vêrno russo, êsses convites. 

il.o - Publicações culturais edl. 
tadas por outros meios, e maior pe. 
netração no selo da imprensa, prin. 
cipalmente a chamada popular. 

7.o - Instalação de colégios, g!. 
náslos, estabelecidos e dirigidos por 
brasileiros . 

8.o - Intensificação da operação. 
cantata com os elementos comunls. 
tas dos Parlamentos, e fornecendo 
viagens culturais às áreas comu. 
nistas dos simpáticos e elementos 
outros. 

Pelas minhas mãos tomam o Se. 
nhor Presidente da República e o 
Senhor Ministro das Relações Ex. 
teriores do !Brasil conhecimento 
dessa 'denúncia que faço à Nação 
brasileira . 

Senhor Presidente, Senhores Se. 
nadares, gostaria, de neste meu dls. 
curso, tomando uma frase de Ernest 
Renan, dar um traço flsionõmlco 
do que é o poder comunista: 

"Uma autoridade verdadelramen. 
te séria deve ter à sua disposição o 
Interno" -Palavras de Ernest Re. 
nan em 1890, 

Estas palavras de um incrédulo 
do último século, que não conhe. 
cia nada de Comunismo mas que. 
ria ver a Cténcta dominar o UnL 
verso e dai tirava suas conclusões, 
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parecem uma profecia espantosa 
que tende a se verificar em nossos 
dias. 

O Comunismo não é só uma dou. 
trlna social cuja tendência é tornar 
comum todos os bens do universo; 
mas tem por base uma teoria ma. 
terialista, sem a qual seria incom. 
preensivel e Incompreendido. 

E estas palavras eu as quero de. 
clicar principalmente ao cristlanis. 
mo da esquerda que vem surgindo 
neste Pais muito admirado pelos 
Comunistas e a respeito do qual 
alguns falam até .como se fossem 
teólogos, dando-se o direito de ln. 
terpretar a doutrina da Igreja. 

O Materialismo dialético é o Ca. 
tecismo do Comunismo, e êle nos 
dá a chave de todo desenvolv!men. 
to rigoroso e tl'iun!ante do qual so. 
mos testemunhas há mais de 40 
anos: não é um partido político 
como há tantos outros, não é sà. 
mente uma filosofia ou um sistema 
económico, mas é um sistema de 
dominação universal onde o Deus 
da fé cristã e o Deus de tôdas as 
religiões, deve ser substituído -
pois a Humanidade não pode viver 
sem uma crença em qualquer coisa 
de divino, crer num Absoluto - por 
uma Elite moldada Pela ciência e 
que comandará a todos, sem falha, 
bem melhor do que o fês o Deus 
dos Cristãos, porque esta Elite de 
superhomens terá à sua disposição, 
para se tornar obedecida, tôda a 
fôrça das descobertas da Ciência, 
forças atômicas que aniquilarão em 
momentos, tôda tentativa de resls. 
tência. 

Todos têm no pensamento e na 
memória as palavras de Krutchev 
para a França e a Inglaterra: "!!: 
melhor que guardem os milhões de 
seus habitantes, porque tenho bom. 
bas que farão a Inglaterra e a Fran
ça desaparecer se tocarem na Ber. 
l!m Oriental". 

Essa a linguagem democrática 
dêsse homem que querem para pa. 
raninfas os doutorandos de Direito, 
na cidade de Fortaleza, num Es
tado profundamente cristão. Como 

ontem "Che" Guevara paraninfou 
em nome da Justiça aquêles que se 
formaram em Ooiânia. 

o Sr. Pedro Ludovico - vossa 
Excelência está enganado. Não foi 
"Che" Guevara foi Fldel Castro e 
que se fêz representar. 

O SR. PADRE CALAZANS -
Na verdade Fldel Castro não pôde 
comparecer dadas as circunstâncias 
graves em Cuba. 

É curioso e assombrosamente re. 
velador dever tudo isto previsto por 
um incrédulo, renegado, raclonalls. 
ta do século XIX, Ernesto Renan. 

Escrevia êle em 1890: "Eu clamo, 
no Centro do Universo, por um Ab. 
soluto, centro de todos os sêres, 
de tôdas as idéias, um Cérebro Su
premo que tudo dirigirá. Deus é 
uma necessidade absoluta. :&:le será. 
E que será êste Deus ? Uma cons. 
ciência única feita por todos e da 
qual todos participarão. O Univer. 
so será um polípo infinito onde to~ 
dos os sêres viverão de sua vidà 
própria e ao mesmo tempo, da vida 
do conjunto, da qual nunca poderão 
se abster". 

"Uma Humanidade sem homens 
livres, mas onde tudo será matemà. 
ticamente previsto, decidido, decre. 
tado, e infalivelmente aplicado, on" 
de o cérebro humano será deter. 
minado nos seus pensamentos, nas 
suas minímas reações. Será então 
uma · humanidade totalmente ensi. 
nada por uma ciência superior e 
pois totalmente completa, sem bis. 
tória, qnde nada mais poderá ser 
nôvo ou imprevisto. Desta reall. 
dade ainda somos Incapazes, mas 
será criada uma raça . de superho. 
mens, nascida de nós, que comple. 
tará a reali'zação do divino. · 

"Uma larga aplicação das desco. 
bertas da fisiologia e do principio 
de seleção poderia trazer a criação 
de uma raça superior tendo o di. 
reito não só de governar na ciência 
mas também na- própria superior!. 
dade de seu sangue, de seu cérebro 
c de seus nervos. Seriam êstes es. 
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pécles de deuses, sêres com valor llgião e da moral. A medida que a 
dobrado do que nós temos". fé dimui, e aumentam os enten. 

Portanto a Humanidade atéia vol. dimentos, o aparelho policial deve 
ve.se infalivelmente para um Ser crescer em proporção. Então reina. 
marcial, ou robot, que a ultrapas. rá o despotismo esclarecido de ai. 
sará e dominará. guns sábios que manterão ciumen. 

"Uma espécie de ASES (semi.deu. tamente o segrêdo de suCI8 bombas, 
ses) será fabricada no centro da única garantia de seu poder). 
Asia, como a flor hibrlda é obtida Dostoievsyk teria predito: "o po. 
pela hipertrofia, pela transforma. vo escravizado não conhecerá a 
ção dos órgãos da geração". angústia; Forçã .• ão a ser feliz». 

O Salvador será pois para Re. A Igreja, na idade média, preten. 
nan, um cérebro hipertrofiado, uma dia realizar um poder espiritual 
formidável máquina de pensar. E mas, não dispondo de uma fôrça 
então haverá sêres que se servirão suficiente, permanece sempre fraca. 
dos homens como os homens se ser. Um poder espiritual só será ver. 
vem dos animais. l!:sses sêres su. dadeiramente tarte, quando arma. 
jeitarão o homem à razão e, acres. do, quando tiver em mãos uma fôr. 
centa Renan, haverá alegria em ça material que só a êle pertence. 
se .submeter a êles, como o tenro «A Igreja, na falta de fôrças ex. 
bezerro, se pudesse pensar, seria teriores, tinha à sua disposição o 
feliz em alimentar um ser superior, pavor do Inferno •.. mas êsta fôr. 
um Newton, e ainda mais, um su. ça perdeu sua solidez quando desa. 
perhomem soviético I pareceu o temor das danações do 

Assim, esta Humanidade superior outro mundo. Pois então, uma ver. 
exercerá sua tirania segundo 0 di. dadeira autoridade deve ter à sua 
reito do mais forte; mas como exer. disposição um inferno. Um interno 
cer êste direito pràticamente, sem real desta terra». 
discussão, como seria exercido êste Tanto assim, é, que nenhum di. 
poder total ? É aqui que a profecia tador governa; a sua própria moral 
de Renan toma tôda a sua fôrça é baseada na ponta das baionetas e 
e todo o seu monstruoso pavor. «A na bôca dos canhões. 
autoridade dos tempos futuros de. Abre a lista dos grandes crimino. 
verá ter à sua disposição um Infer. sos, dos grandes pecadores aquêles 
rio, não um inferno quimérico do. que são os opressores, de fato, da 
qual. não hã provas, mas um lnfer. liberdade, os Ditadores. 
no real na terra ... " o terror, tornado instrumento da 

Antigamente os homens acredita. razão; conseqüência fatal, desde 
vam na virtude; a razão, ensinan. que se suprimiu a consciência e a 
do.os, os libertará I Mas então, sem crença em Deus. 
virtude, como impor a observação · l!:ste Inferno, campo de deporta. 
das leis, à resignação, à Injustiça, à ção e de concentração, não o ve. 
inegalidade, a tôdas as misérias da mos já nos desertos da Rúsla co. 
condição humana ? O único argu. munlsta ? 
mento válido para pessoas lntell. Mas êstes ministros do mêdo, ês. 
gentes é a fõrça e o úni{:o meio de tes chefes da polícia secreta, são 
fazer reinar a ordem é o mêdo; a os deuses do nôvo mundo: «Seria 
nova sociedade, sonho do sábio, terá um pontificado infalivel; o ser, em 
fatalmente por base o temor. A.. posse da .Ciência poria um terror 
policia é muito mais eficaz que a ·mmitado ao serviço da verdade. 
moral. As fôrças da humanidade seriam as. 

Será preciso então inventar uma sim concentradas num diminuto nú. 
fonte Infinita de poder capaz de mero de mãos e tornar.se.iam a 
.Impor obediência a todos, depois propriedade de uma liga capaz de 
de solapados os fundamentos da re. dispor até da existência do planeta 
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e aterror·iZar por esta ameaça, o 
mundo inteiro. No dia em que os 
privilegiados da ciência possuírem 
os meios de destruir o planeta, es. 
taria estabelecida sua soberania: és. 
tes privilegiados· reinarão pelo ter. 
ror absoluto. 

Concebe-se um tempo em que 
tudo o que 'reinou no estado de 
preconceito e vã opinião, reinará no 
estado de llealldade e verdade : 
deuses, paraiso, inferno, teremos tu. 
do isso em conseqüência do homem 
e 'da razão. 

E assim se construirá um univer. 
so concentracionário, não como ca. 
lamidade passageira, mas como a 
lógica de um humanismo ateu que 
exige absolutamente um nõvo in. 
terno, complemento necessário do 
nôvo paraiso. 

Ora, tudo isso, sonho mau de 
um filósofo desiludido e ousado, 
mas crente neste futuro da ciência, 
começa a se realizar debaixo dos 
nossos olhos, pelo Comunismo. 

Tudo que acabamos de escrever, 
ai está : substituição de Deus pela 
ciência (Vêde todos os discursos de 
Kruschev) que criará uma elite de 
superhomens tendo, pela ciência téc. 
nica das bombas, o meio de se fa. 
zer obedecer, atemorizando pela 
ameaça de destruição que têm em 
mãos, e mantendo há mais de 20 
anos um universo concentracioná
rio no Extremo Norte, tanto russo 
como siberiano. 

Obrigar.se.á os homens a serem 
felizes de serem tratados como es. 
cravos para o bem da elite. li: 
exatamente. o que disse Krutchev 
quando êle respondeu que todos 
eram felizes em paises comunistas, 
mesmo os povos da Hungria, aquie. 
tados pelo mêdo dos tanques de 
Budapest, 1956. 
"A''ciência substituirá tudo, prin. 

cipalmente quando tiver à sua dis. 
posição a bomba atômica. Em vez 
de ser uma luz benfazeja dos espi. 
ritos, aprendendo a ver sem outra 
preocupação, ela deformará tudo 
em favor da ideologia dos dirigen. 
tes, e nas universidades colossais 

da URSS, só se ensinará o que serve 
ao regime, sendo o resto nulo e não 
eficaz; e se eliminará tôda resis. 
tência, todo pensamento livre, di. 
rigindo os cérebros por uma sábia 
máquina de pensar, tendo para pu. 
nir os que queiram escapar, o ín. 
terno real, v·isivel, sôbre a terra, 
ainda mais eficaz do que o "hipotê. 
tico" inferno dos cristãos. 

De fato, êste inferno existe, obje. 
to de temor para todos aquêles 
que não são aproveitadores do re. 
gime, inferno das confissões for. 
çadas, dos campos de concentra. 
ção, da atmosfera de suspeita em 
que vive todo cidadão soviético. 

Na China comunista, sob o nome 
de "Re!orma Pelo Trabalho" o · re. 
gime comunista instituiu trabalhos 
forçados que não têm limites bem 
definidos; fica o sujeito circuns. 
crlto a ela até que suas cmás 
idéias" sejam retiticadas. o doeu. 
mento seguinte foi extrafdo de uma 
carta de uma jovem católica cujo 
crime foi "não querer romper com 
o Vaticano". 

<Há longos mêses que trabalho 
neste ramo (indústria de ferro) . l!: 
excessivamente penoso. Dezesseis 
horas de trabalho por dia são nor. 
mais, mas há casos particulares em 
que se trabalha dias e noites a. fio. 

Senhor Presidente, é interessante 
o que ocorre. Os comunistas, aqui, 
pregam coisa. diferente em favor 
do trabalhador ! Por que são pre. 
gam na Rússia o que pregam aqui? 

Continua a jovem católica em 
sua denúncia : 

"Uma vez trabalhei 42 horas sem 
repouso algum. Outras vêzes o 
ritmo é mais suave, mas sempre 
ultrapassa as 12 horas seguidas. 
Nunca temos férias, nem mesmo 
quando os operários comuns as ti. 
ram. É duro : vê.se uns que são 11. 
bertados, pois não aguentando, tor. 
nam.se mentirosos, bajuladores, e 
mudam de 180 graus. Mas, aquê. 
Ies imutáveis, como nós, não têm 
esperanças. J!: pois, necessário pa. 
ciência, sempre paciência. 
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Uma vez, ferl.me durante o tra. 
balho, e durante meses à fio, sofri 
terrivelmente. Necessitava repouso, 
mas aquêles que são menos que 
homens, me forçaram a continuar 
o trabalho sem nenhuma pausa. 
Nada mais .há que fazer do que 
conter as lágrimas. 2.1.1960. 

Quando, pois, apreendem tôdas 
as maravilhas da ciência atômica 
Soviética, que nos fazem ouvir os 
doces convites à paz universal, a 
paz Soviética, é claro, que só se 
compreende na condição de guardar 
sob o regime odiado, tôdas as ví
timas dos comunistas, quando nos 
propõe a amizade dessa gente, sob 
pretexto de lucros materiais, é pre. 
ciso nunca se perder de vista a 
meta que êles buscam, sem jamais 
desistir um só Instante : a insta. 
lação sóbre a terra, e alhures, se 
passivei, de uma elite de Deuses 
e Superhomens que tratarão todos 
os pobres seres como nós, .como vis. 
animais, que deverão ser felizes de 
servir de instrumentos aos heróis 
comunistas, construtores e prove. 
dores de um nôvo paraiso, tendo à 
sua disposição todos os recursos da 
ciência para criar um inferno à 
disposição daqueles que não o que. 
reriam. 

Senhor Presidente, sou a favor 
da ciência e do progresso. Não 
vejo nenhum contraste entre a clên. 
ela e a fé, mas prefiro a ciência 
mais simples, mais modesta, feita 
com honestidade, dos sábios pro. 
fessôres de pesquisas, que respeitam 
a dignidade humana porque buscam 
a ciência e o progresso, para fazer 
feliz a criatura humana e feliz o 
povo. 

Con.cedeu o Presidente a conde
coração sem mérito nenhum, di. 
mlnulndo a fôrça de uma comenda 
que tantos ilustres estrangeiros e 
brasileiros receberam e agora têm 
a co.particlpação de um "Che" Gue. 
vara. Não falo dêle como criatura .. 
humana, que como criatura huma. 
na só merece compaixão, falo 
como um dêsses "super-homens" 
que têm uma missão neste mundo 

- a mais amarga e dura de todos 
os imperialismos - a do esma. 
gamento das liberdades, da civlli. 
zação, da dignidade da criatura hu. 
mna da supressão de Deus e da 
fell.cidade dos povos! 

Senhor Presidente, somos uma 
Nação cristã; temos o depósito da 
Fé e o depósito da História a de. 
fender. Essa guarda compete ao 
Presidente da República. 

o Brasil luta com dificuldades 
económicas e financeiras. Nenhum 
brasileiro pode permit1r que se es. 
vas!e o Orçamento e a fortuna bra. 
silelros, fruto do trabalho, coletlvo, 
Impedindo que haja mais pão na 
mesa do povo. 

Para que estabelecer relações 
com os paises da Cortina de Ferro, 
que, por certo, já têm programa 
marcado para o Brasil?! Sabe o 
mundo inteiro, sabe o Presidente 
da República, sabem V. Exas. Se. 
nhorC<~ Senadores, sei eu que, hoje, 
a Nação que está na alça de mira 
de Krutchev é o Brasil. Caida esta 
Nação, cairá a ordem .continental 
e então estará estabelecido o ln. 
ferno do mundo, e veremos um 
mundo de «Super.homensl~ 

•Sou daqueles a quem se pode 
chamar, talvez, de reacionário, co. 
mo dirão os comunistas, amanhã, 
depois dêste discurso. l!: possivel 
que os boquirrotos que, nas praças, 
ontem acusavam o Senhor Jânlo 
Quadros de entreguista e hoje o 
aplaudem, digam que sou reac!o. 
nário. Mas se reacionárlo é patrlo. 
ta, se reacionário e defender a His. 
tória, se reacionárTo é defender a 
Liberdade, se reaclonárlo é defen. 
der a Democracia e a Fé, Senhor 
Presidente, sou o reaclonário nú. 
mero um dêsse Pais, da minha ter. 
ra, do Brasil! (Muito bem! Muito 
bem! Palmas prolongadas. O ora. 
dor é vivamente cumprimentado). 

Durante o discurso do Senhor 
Padre Calazans, assume a Pre. 
sidência o Senhor Moura An. 
drade. 
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O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores inscritos. 

Hoje, às 21 horas e 30 minutos, 
o Congresso Nacional se reunlrâ, 
em sessão conjunto, para prosse. 
guimento do estudo do veto presl. 
den.cial ao Projeto de Lei que reor. 
ganiza o Ministério das Relações 
Exteriores. 

Nada mais havendo que tratar 
vou encerrar a sessão. Designo pa. 
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI DA C.\MARA 

N.o 98, de 1961 

Discussão única do Projeto de Lel 
da Câmara n.o 98, de 1961, (n.o 
2.432, de 1960, na Casa de origem) 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de cruzeiros 
950.000.000,00 para atender a des. 
pesas decorrentes da exe.cução da 
Lei n.o 3. 765, de 4 de maio de 1960 
(em regime de urgência, nos têrmos 
do artigo 330, letra c, do Regimento 
Interno, em virtude do Requerimen. 
to n.0 338, de 1961, aprovado na 
sessão de 22 do mês em curso), 
dependendo de pronunciamento das 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGlSt.ATIVO 

N.o 25, de 1959 

Discussão tinica da Redação Fi. 
nal do Projeto de Decreto Legisla. 
tiro n.0 25, de 1959 (n.o 16, de 1959, 
na Câmara dos Deputados) que 
aprova. o Acôrdo Cultural entre o 
Brasil e o Irã (redação oferecida 
pela Comissão- de Redação em seu 
Parecer n.0 490, de 1961). 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 2, de 1961 

Discussão única da Redàção Fi
nal do Projeto de Decreto Legisla. 
tivo, orlglnârlo da Câmara dos 

Deputatos (n.o 63, de 1961, na Casa 
de origem) que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União dene. 
gatórlo do registro ao contrato es. 
tabelecido entre a Rêde de VIação 
Cearense e a I.B.M. World Trade 
Corporation, para locação de servi. 
ços de mâqulnas elétricas de con. 
tabllidade (redação oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa
recer n.0 492, de 1961) • 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.o 3, de 1961 

Discussão tinlca da Redação Fi
nal do Decreto Legislativo n.0 3, de 
1961, originârlo da Câmara dos 
Deputados (n.o 62, de 1961, na Casa 
de origem) que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da. União dene. 
gatório de. l'egistro ao .contrato ce. 
lebrada entre o Ministério da Jus. 
tiça. e Negócios Interiores e a firma 
«Emprêsa de Engenharia Ceip Li
mitada", para construção de um 
telheiro para matança. de gado na 
Escola Agrícola. Arthur Bernardes, 
em Viçosa, Minas Gerais (redação 
oferecida pela comissão de Reda. 
ção em seu Parecer n.o 493, de 
1961). 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 4, de 1961 

Discussão tinica da Redação Fi
nal do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

4, de 1961, orlginârio da Câmara 
dos Deputados (n. 0 61, de 1961, na 
casa de origem) que mantém o 
ato do Tribunal de Contas da União 
denegatório. de registro ao têrmo 
de aforamento con-::edido pela Pre. 
feitura do antigo Distrito Federal 
ao Senhor Adolf Dorf (redaçãó ofe. 
reclda pela Comis~ão de Redação 
·em seu Parecer n.0 494, de 1961) . 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO. 

N.O 5, de 1961 

Discussão única da Redação FI. 
nal do Projeto de Decreto Legisla-
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tívo n.0 5, de 1961, originário da 
Câmara dos Deputados n.0 60, de 
1961, na Casa de origem) que man. 
tém o ato do Tribunal de Contas da 
União denegatórlo de registro ceie. 
brado entre o Ministério da Educa. 
ção e Cultura e a I.B.M. World Tra. 
de Corporatlon, para locação de 
máquinas elétricas de contabillda. 
de e estatistica (redação oferecida 
pela Comissão de Redação em seu 
Parecer n.o 495, de 1961). 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N. 0 56, de 1960 

Discussão única da Redação Fi
nal do Projeto de Resolução n.o 
56, de 1960, que suspende a. execução 
da Lei n.0 380, de 19 de dezembro 
de 1958, do Estado de Santa Cata. 
rina, na parte em que criou o Mu. 
nlciplo de «José Boiteux», com áreas 
desmembradas do Município de Ibi. 
rama (art. 1.o, inciso I), por ln. 
constitucionalidade, nos têrmos da 
decisão proferida pelo Supremo Trí. 
bunal Federal, em 14 de agôsto de 
1959, na representação número 403 
(redação oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 

486, de 1961) . 

rROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 33, de 1961 

iD1scussão única da Redação Fl. 
nal do Projeto de Resolução n.o 
33, de 1961, que suspende a execu. 
ção da Lei n.0 380, de 19 dezem. 
bro de 1958, do Estado de Santa 
Catarina, na parte em que criou o 
Município de "Arroio Trinta", des. 
membrado do Muni·Cíplo de "Vi. 
delra" (art. 1,0, inciso III), por 
Inconstitucionalidade, nos têrmos 
da decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal, em 17 de julho 
de 1959, na representação n.0 339 
(redação oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.o 
485, de 1961) . 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

l~.o 42, de 1961 

Discussão única da Redação Fi. 
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 42, de 1961 (n.o 2.097, de 1956, 
na Câmara), que autoriza o p.oder 
Executivo a abrir, pelo !Ministério 
da Justiça, crédito especiais de Cr$ 
2.DOO.ODO,DO destinados à Sociedade 
de São Vicente de Paula, de Bagé, 
Rio Grande do Sul, e ao Conselho 
Central das Sociedades de São Vi. 
cente de Paula, de Fortaleza, Ceará 
(redação oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 487, 
de 1961) . 

PROJETO DE LEI DA c!MARA 

N.o 44, de 1961 

Discussão única da Redação Fi. 
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 44 de 1961 (n.0 3.106, de 1957, 
na Casa de origem) que dispõe sô. 
bre transferência da pensão dos ve. 
teranos da revolução acreana e dá 
outras providên<:ias (redação ofe. 
recida pela Comissão de Redação 
em seu Parecer n.0 488, de 1961) . 

PROJETO DE LEI DA C!MARA 

N.o 70, de 1961 

Discussão única da Redação Fi .. 
nal do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 70, de 1961 (n.o 21, de 1959, 
na Casa de origem) que isenta dos 
impostos de importação e de con. 
sumo equipamentos telefônicos a 
serem importados pelas Cias. Te. 
telônlca de Rio Prêto, Telefônica de 
Plracicaba S. A., Emprêsa Telefô
nica Paulista, Telefônica !Borda do 
Campo, Estado de São Paulo, e So. 
cledade Telefônica do Paraná S.A., 
Estado do Paraná, e dá outras pro. 
vidências (redação oferecida pela 
comissão de Redac;ão em seu Pa. 

. recer n.o 489, de 1961) . .•. 

PROJETO DE LEt DA CÂMARA 

N.o 72, de 1961 

Discussão única da Redação FI. 
na! do ·Projeto de Lei da Câmara 
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n.o 72, de 1961, (n.o 832, de 1959, 
na casa de origem) que concede 
isenção de direitos e taxas aduanei. 
ras, exceto a de Previdência SoCial, 
para a importação. de um altar.mor 
doado pela Senhora Curgie Assad 
Abdalla à Catedral Ortodoxa de São 
Paulo, Estado de São Paulo (recta. 
ção oferecida pela Comissão de Re. 
dação em seu Parecer n.0 491, de 
1961) . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 15, de 1961 

Discussão única da Redação Fi
nal do Projeto de Lei do Senado 
n. o 15, de 1961, que declara de 
utilidade pública a Irmandade de 
Santa casa de Misericórdia de CUri
tiba, Paraná (redação oferecida 
pela comissão de Redação em seu 
Parecer n.0 500, de 1961). 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 29, de 1959 

Discussão única da Redação Fi. 
nal do Projeto de Lei do Senado 
n.o 29, de 1959, de autoria do Se. 
nhor Senador Lobão da Silveira, 
que equipara aos Extranumerários 
Mensalistas da União os servidores 
do Museu Paraense «Emillo Goeldh, 
funcionários do Estado do Pará, 
aproveitados pela administração do 
Instituto Nacional de Pesquisas da 

Amazonia (redação oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Pa. 
recer n.0 , 496, de 1961) . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 7, de 1960 

DiscussãQ única da Redação Fi. 
nal do Projeto de Lei do Senado 
n.o 7, de 1960, (de autoria do Se. 
nhor Senador Nelson Moculan) que 
altera o artigo 4. o da Lei n. 0 3.643, 
de 14 outubro de 1959 (pagamento 
de débitos de cafeicultores) - (re. 
dação oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 497, 
de 1961). 

REQUERIMENTO 

N.o 349, de 1961 

Discussão única do Requerimento 
n.o 349, de 1961, do Senhor Sena. 
dor GUido Mondim, solicitando a 
criação de uma comissão especial 
de 5 membros para se pronunciar 
sôbre o SSubstitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Se. 
nado n.0 36, de 1953, que regula o 
Serviço de Radiodifusão, e uso e a 
exploração dos Canais para o mes. 
mo designados. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 17 
horas e 55 minutos. 


